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Introdução

O estudo da História da Medicina no século XVIII continua a exigir investi-
mentos de investigação adicionais1. A Medicina mantinha-se, nesse período, como 
um campo fragmentado, em que as artes que auxiliavam o ofício médico eram 
vistas como inferiores. Os agentes que compunham a complexa e multifacetada 
área da saúde, no período setecentista, percorreram, todavia, caminhos marcantes, 
no decorrer do século, que direta ou indiretamente vieram a alterar a estrutura de 
exercício dos saberes médicos, tal como existia, e participaram em processos de 
construção e de reconfiguração de saberes pertinentes para o contexto social e 
científico em que se inseriam.

A ideia inicial deste trabalho era a de analisar a troca de saberes médico-cirúrgicos 
entre a América portuguesa e Portugal no século XVIII, e verificar se os saberes 
produzidos na colónia foram absorvidos pela metrópole e vice-versa. Com o deco-
rrer da pesquisa, tornou-se, porém, claro que esse estudo exigia um outro: saberes 
não se produzem sem agentes, e a sua produção e circulação exige condições de 
exercício, motivações, constrangimentos e decorrem, no nosso campo de análise, 
do perfil dos cirurgiões, das práticas e dos saberes cirúrgicos circulantes na Amé-
rica portuguesa no século XVIII. Esta dimensão ganhou espaço numa dissertação 
em que os agentes, os processos e as dinâmicas que acompanharam a circulação 

1  Este livro é o resultado do processo de edição (o corpo e o texto original sofreram algumas alte-
rações), para a publicação da tese de doutoramento intitulada: “Cirurgiões, práticas e saberes cirúr-
gicos na América portuguesa no século XVIII” (Palma, 2019), defendida na Faculdade de Letras da 
Universidade do Porto, em fevereiro de 2019, por Monique Palma sob a orientação da Professora 
Doutora Amélia Polónia. O desenvolvimento da tese recebeu financiamento da Capes (Coordena-
ção de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior), número do processo: 99999.000919/2014-
04. Monique Palma, pela tese referida, foi galardoada com o Prémio de Investigação Internacional 
ao nível de Doutoramento “Pina Manique – do Iluminismo à Revolução Liberal”, da Academia 
Portuguesa da História/Fundação Pina Manique, de 2020, mais com o I Premio de Investigacion 
a Tesis Doctorales Iberoamericanas, da Fundación Academia Europea e Iberoamericana de Yuste, 
de 2021.
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desses saberes entre os territórios aqui em investigação, Portugal e América portu-
guesa, adquiriu acrescida centralidade.

Deste modo, o presente trabalho tem como foco primordial três aspetos: 

1) O perfil e enquadramento socioprofissional dos cirurgiões na América portu-
guesa; 2) A prática médico-cirúrgica no século XVIII em Portugal e na América 
portuguesa; 3) A circulação de saberes médico-cirúrgicos entre Portugal e a Amé-
rica portuguesa e vice-versa.

A América portuguesa, território que atualmente identificamos como o Brasil, foi 
um catalisador de práticas da saúde adaptadas às particulares exigências e circuns-
tâncias do território (Monteiro, 1926: 192). Dentro do vasto universo de agentes 
da Coroa, discutiremos a presença de cirurgiões portugueses nessa colónia ame-
ricana durante o século XVIII. Na tentativa de reconstruir e apresentar a forma 
como essa prática médica se exercia nesse território e como poderá ter contribuí-
do para a afirmação e desenvolvimento da própria Medicina enquanto ciência, e 
da Cirurgia, em particular, pela sua vertente eminentemente prática, importa ter 
presente o quanto as práticas médicas eram, e são, um fator importante para a 
sobrevivência e bem estar das populações, mas também se constituem como uma 
forma de poder (Rosen, 1994; Bynum&Porter, 1996), nomeadamente para aqueles 
que as exercem.

Entre as fontes primárias imprescindíveis para levar a cabo este estudo, passa-
ram, assim, a avultar as que permitiam uma identificação do perfil dos cirurgiões 
a exercer na América Portuguesa, as suas formas de nomeação, remuneração e 
prática, bem como a identificação da sua distribuição espacial, no Brasil, e das 
condições práticas do seu exercício profissional na área médico-cirúrgica. Entre o 
material a utilizar para responder a essas perguntas, de que se destacam os registos 
de chancelarias (ANTT – Chancelaria-Mor de D. João V; Chancelaria-Mor de D. 
José; Chancelaria-Mor de D. Maria I; Chancelaria-Mor de D. João VI; Chancela-
ria-Mor da Corte e Reino, Maços 18, 19, 20, 21, 22, 24, 141, 142, 143, 144, 145, 
146, 147, 148, 149, 150, 151), bem como o Dicionário dos médicos e cirurgiões 
portugueses ou que estiveram em Portugal, de Augusto da Silva Carvalho, em 
11 volumes (Carvalho, BACL), destacam-se os manuscritos que se encontram 
no Arquivo Histórico Ultramarino (AHU), disponibilizados no Fundo do antigo 
Conselho Ultramarino, e digitalizados pelo Projeto Resgate Barão do Rio Branco2. 

2  Projeto Resgate Barão do Rio Branco está sob a responsabilidade da Diretoria de Relações Inter-
nacionais do Ministério da Cultura do Brasil, e busca resgatar a documentação histórica manuscri-
ta, referente ao Brasil, depositada em arquivos em diferentes lugares do mundo. Falamos de nove 
países: Áustria, Bélgica, Espanha, Estados Unidos da América, França, Holanda, Itália, Inglaterra e 



—15—

Cirurgiões, práticas e saberes cirúrgicos 
na América portuguesa no século XVIII

Estes manuscritos apresentam-se sob a forma de cartas, requerimentos, petições, 
alvarás e outras tipologias documentais, e compreendem um universo documental 
que alimentou um banco de dados que esperamos venha a proporcionar ilações 
com significado no campo de análise deste livro. 

Empiricamente, procedeu-se ao levantamento e registo de todas as referências fei-
tas, nos requerimentos e em levantamentos documentais sistemáticos, no Arquivo 
Nacional da Torre do Tombo e na Academia das Ciências, a cirurgiões que atua-
vam na América portuguesa, no período de 1700 a 1799. Os tratados e compêndios 
médico-cirúrgicos redigidos por cirurgiões no período em análise constituíram, de 
igual modo, elementos de análise neste trabalho. 

O enquadramento disciplinar é o da História das Ciências. Este projeto inscreve-
se no plano de discussão de paradigmas de conhecimento científico, em que os 
trabalhos de Thomas Kuhn A estrutura das revoluções científica (1998) e Gali-
leu, cortesão: a prática da ciência na cultura do absolutismo de Mario Baiagioli 
(2003) são de referência teórica obrigatória. Para contexto geral do pensamento 
científico da era Moderna este trabalho estriba-se também em obras primordiais, 
nomeadamente as publicadas na Coleção História e Filosofia da Ciência3, de que 
podemos destacar Ciência e Iluminismo, de Thomas L. Hankins, A construção da 
Ciência Moderna Mecanismos e Mecânica, de Richard S. Westfall, O homem e 
a natureza no Renascimento, de Allen G. Debus. Medicina e sociedade no início 
da Europa Moderna (Lindemann, 2002) é outra das obras tidas como referen-
ciais, nomeadamente para a análise do perfil e atuação dos cirurgiões na América 
portuguesa. Outras obras, mais específicas, mas não menos estruturantes, serão 
citadas no decorrer do trabalho, mas não podemos deixar de apontar como basilar 
do ponto de vista teórico a obra de Mary Lindemann. De entre os vários tópicos 
discutidos por Mary Lindemann, a autora enfatiza o facto, nuclear também neste 

Portugal. O Projeto Resgate tem seus princípios na Resolução 4212/1974 da Unesco que tem como 
intuito fomentar a possibilidade da transferência de documentos, entre os seus Estados Membros, 
referentes à História de um país que se encontram no acervo de outro país. O Projeto Resgate Barão 
do Rio Branco, com as devidas licenças do Plano Luso-Brasileiro de Microfilmagem, teve início em 
Portugal, precisamente, no Arquivo Histórico Ultramarino (AHU), local em que está a documen-
tação que compete às Capitanias Hereditárias do Brasil, e que representa 80% do Projeto Resgate. 
As informações que apresento foram extraídas do site da Biblioteca Nacional do Brasil. Para mais 
esclarecimentos, consultar: http://bndigital.bn.gov.br/dossies/projeto-resgate-barao-do-rio-branco. 
Sites para consultar online o acervo do Projeto Resgate: http://acervo.redememoria.bn.br/redeMe-
moria ; https://actd.iict.pt/collection/actd:CU.
3  Trata-se de uma coleção coordenada por Ana Simões e Henrique Leitão, a qual integra obras rela-
cionadas com múltiplos contextos de estudo na áre da História das Ciências e que integra trabalhos 
como os de Mario Biagioli, op. cit., 2003; Kragh, 2003; Westfall, 2003; Basalla, 2004; Grant, 2004; 
Hankins, 2002; Debus, 2004; Brooke, 2004; Ingras et al., 2007; Simões et al., 2006; Gavroglu, 2007.
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trabalho, de que o conhecimento produzido não é independente daquele que o 
produziu. Conjetura que contribui para a análise dos saberes médico-cirúrgicos 
em Portugal, e na América portuguesa que foram produzidos, e ou praticados 
pelos cirurgiões, e nos leva, necessariamente a inquirir: Quem eram esses cirur-
giões? Qual era a formação que tinham? Como obtinham licença para exercer 
a arte de Cirurgia? Como a exerciam de facto? E como eram reconhecidos por 
isso? A aproximação a estas questões conta já com um suporte historiográfi-
co de monta, de que destacamos os trabalhos de Laurinda Abreu (2018; 2017; 
2017a; 2017b; 2016; 2016a; 2016b; 2014; 2014a; 2013; 2013a; 2011; 2010; 
2009; 2009a; 2009b; 2009c; 2008; 2005; 2005a; 2004; 2004a; 2004b; 2004c), 
Germano de Sousa (2013), Hernâni Monteiro (1926), Maximiano Lemos (2012), 
Jean Luiz Neves de Abreu (2006), Júnia Ferreira Furtado (2005, 2011), Timothy 
Dale Walker (2005; 2009: 247-270; 2013: 1-29; 2016: 161-192) entre outros 
(Capelão et al., 2015; Pita, 2000; Santos Filho, 1960: 145-174; Ribeiro, 1971; 
Boxer, 1974: 197-215). 

Como se pode verificar, o tema já foi, de certo modo, explorado por pesquisadores 
de nomeada, todavia, no seu substrato, permanecem questões em aberto, a que 
nos permitimos acrescentar outras, tais como: qual era o quotidiano dos cirurgiões 
no espaço colonial? Se é facto que esses espaços precisavam dos cirurgiões, estes 
do que precisavam e o que poderiam oferecer, no exercício da sua arte e ciência? 
Como se representa e autorrepresenta a função que exerciam em território ameri-
cano? As respostas a essas perguntas permitirão, espera-se, observar os cirurgiões 
e o seu labor, ao mesmo tempo que se procura examinar a construção de uma 
identidade socioprofissional4. Possuiria esse grupo, composto por indivíduos de 
perfil heterogéneo, alguma singularidade e individualidade?

No que toca ao território, seu espaço de atuação, é facto adquirido que a Amé-
rica portuguesa era um ambiente inóspito – um dado que interferia na dinâmica 
das relações entre a coroa e a colónia. O que significa que o local onde esses 
homens exerceram o ofício de cirurgião também é um fator crucial, que inter-
fere na análise dos complexos meios de produção de saber, como foi sublinha-
do por David N. Livingstone em Putting Science in its Place: Geographies of 
Scientific Knowledge (2013). 

Relembrando que a América portuguesa, no século XVIII, passava por transfor-
mações e delimitações geográficas, este era um território composto por climas, 

4  O conceito de identidade socioprofissional é defendido por Mario Biagioli em Galieu, cortesão… 
O autor salienta que é a maneira mais apropriada para analisar as mudanças científicas é, em boa 
medida, o reconhecimento de que se trata de uma atividade desenvolvida em grupo, pelo que o 
sentido de pertença e a construção de uma identidade socialmente reconhecida se revela essencial. 
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flora e fauna que variavam de Norte a Sul, em que a Cirurgia, pelas mãos dos 
cirurgiões, deveria estar presente e cumprir com a sua função de curar. 

Importa, por fim, sublinhar que o local de encontro em que uma prática científi-
ca é desenvolvida não é necessariamente físico, territorial, e é nessa relação que 
ocorre construção, reconfiguração e extensão do conhecimento, desta maneira se 
construindo um locus, ou vários loci, que propiciaram a produção de conheci-
mento científico em diversas áreas do saber (Raj, 2010; 2013). São esses loci que 
esta investigação procura identificar e compreender. Neste entendimento, a práti-
ca médico-cirúrgica no século XVIII em Portugal e na América portuguesa será 
analisada e entendida como uma sequência, praticamente uma consequência, da 
primeira vertente de análise que define o perfil dos cirurgiões, essencialmente par-
tindo de suas necessidades e contextos. Sabemos que a prática médico-cirúrgica, 
no século XVIII, em Portugal e na América portuguesa, como forma de saber, de 
conhecimento, não era praticada apenas por cirurgiões5, mas foi, primordialmente, 
pensada e defendida por eles. Mario Biagioli, na obra Galileu, cortesão...6 insiste 
na ideia de que o poder não legitima um corpo de conhecimento que seja indepen-
dente dele (Biagioli, 2003: 7-15). O que nos faz, de novo, refletir sobre a forma 
como os cirurgiões, dentro da totalidade dos agentes médicos, puderam contribuir 
para a firmação da Cirurgia durante o século XVIII, ao mesmo tempo que se rela-
cionavam com os poderes constituídos. 

É consabido que a Cirurgia e os cirurgiões, como discutiremos apropriadamente no 
decorrer desta obra, ocupavam uma posição inferior na hierarquia médica, por se 
tratar de um ofício prático e manual. Em Portugal, a Cirurgia só foi unida à Medi-
cina na segunda metade do século XVIII, no âmbito das reformas de Sebastião 
José de Carvalho e Melo (1699-1782), o Marquês de Pombal (Maxwell, 2015), 
incluindo as reformas da Universidade de Coimbra (Carneiro, 2003)7. Todavia, a 
norma não altera de imediato a prática, e importa ressaltar que neste processo, de 
que decorreu a remodelação de um campo de conhecimento, o da prática médica, 
a legitimação da Cirurgia face à Medicina não foi um processo simples. Se houve 
ruturas na alteração do pensamento médico científico, e na consolidação de um 
grupo, esse processo não se fez sem resistências e sem continuidades, o que reme-
te para a análise da chamada ocorrência de incomensurabilidade nas alterações do 

5  Neste estudo não trabalharemos com os saberes vinculados a outros agentes (oficiais ou não) do 
campo médico setecentista. De toda forma, há vários trabalhos sobre o tema, para os interessados, 
ver, por exemplo: Walker, 2005.
6  Embora Biagioli tenha trabalhado com o caso da matemática, creio que seja possível estabelecer 
um paralelo com a Cirurgia.
7  Para mais informações sobre a Reforma de Coimbra e o papel do físico-mor no que toca aos assuntos 
médicos, consultar: Abreu, 2017: 1-27. 
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pensamento médico-cirúrgico português no decurso do século XVIII. Todas estas 
variáveis interferiram no quotidiano da prática cirúrgica no período em estudo. 

O conceito de ocorrência de incomensurabilidade é trabalhado por Mario Bia-
gioli (2003: 225-260), ao criticar o entendimento de incomensurabilidade apre-
sentada por Thomas Kuhn (1998). O conceito visa sublinhar a segmentação que 
proporciona a falta de entendimento entre grupos distintos, ou a falta de sincronia 
entre grupos distintos em relação ao entendimento que vai gerar transformações 
paradigmáticas nos sistemas de saber. Isto não equivale a estagnação científica 
no campo do saber em questão. Os acontecimentos que acompanham as diver-
gências revelam informações significativas para compreendermos os processos de 
mudanças científicas. Esses acontecimentos, que se definem como ocorrências, 
significam que, mesmo que dois paradigmas científicos em competição não ten-
ham a mesma linguagem e discordem ente si, o processo de mudanças não deve 
ser reduzido ao desentendimento em torno da explicação do que se defende, e tão 
pouco ser visto como a ausência de produção do saber na componente em proces-
so de revisão. Afinal, as partes em discussão vão continuar, ainda que segmenta-
das, tentando defender os seus pontos de vista, e os respetivos representantes vão 
continuar a produzir saber. 

Parte das mudanças do complexo científico implica, pois, em simultâneo o recon-
hecimento da existência de diferenças, bem como o aceitar da ideia de que os argu-
mentos desenvolvidos pelos movimentos considerados, ao tempo, como subalter-
nos, ou obsoletos, não desaparecem nem deixam de se revelar activos. Esses pro-
cessos por vezes requerem uma viragem, não só da teoria, mas da forma como 
se reconhecem os contributos dos grupos que se encontravam em debate, ou que 
simplesmente coexistiam, sendo, frequentemente, dissidentes. Neste sentido, Bia-
gioli entende que há fatores que devem ser considerados no processo de mudança 
científica, como os aspetos sociais, estatutos e identidades do grupo, os quais se 
traduzem em ocorrências, que explicam o porquê da incomensurabilidade, por 
vezes ainda mais do que o estudo específico do conhecimento que estava sendo 
debatido. Neste caso, incomensurabilidade não é o mesmo que incompatibilidade 
ou conflito entre dois paradigmas científicos. Enfatizando que os paradigmas aqui 
em questão são os da Medicina e os da Cirurgia, em Portugal e no seu espaço 
ultramarino, no século XVIII, fica claro que, no caso português, se não existia 
um problema de produção de saber em matéria médico-cirúrgica, subsistem ainda 
grupos e agentes habitualmente não considerados, ainda hoje, nessa avaliação, 
como não o eram em contextos coevos. 

Trata-se por vezes de uma questão de reconhecimento de autoridade e de legiti-
mação da condição social daquele que escrevia ou lidava com os ofícios médi-
cos e cirúrgicos – manifestamente diversas, ainda que em processo de revisão, 
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condição esta que coloca o enquadramento socioprofissional do indivíduo no 
centro deste livro. 

Este prévio entendimento implica a declaração de princípio de que não parece 
existir qualquer esterilidade intelectual no campo médico-cirúrgico no espaço 
português e sob influência portuguesa, no período prévio à junção da Cirurgia 
e da Medicina, antes a presença de uma valoração diferencial de cada um dos 
subgrupos em ação, como de resto ocorria em diversos outros espaços europeus. 
Na verdade, alterações científicas não têm que estar diretamente ligadas às distin-
tas designações dos grupos profissionais, pelo contrário, elas estão continuamente 
relacionadas com exemplos de ultrapassagem de limites profissionais ou discipli-
nares e de violação de hierarquias socioprofissionais (Biagioli, 2003: 229), isto é, 
com o frequente esbatimento de fronteiras entre saberes e práticas8.

Como exemplo, no que toca à ultrapassagem de limites profissionais, podemos 
lembrar o que já foi apontado pelo historiador José Pedro de Sousa Dias, em 
Droguistas, boticários e segredistas: ciência e sociedade na produção de medi-
camentos na Lisboa de Setecentos (Dias, 2007). Aí, o autor sustenta que até ao 
século XVIII pouco material de botica havia sido produzido por boticários, tendo 
grande parte das contribuições para a produção de medicamentos sido feita por 
cirurgiões. O Jornal de Coimbra de 1813 chama a atenção para a Collecção 
d’Estatutos, Leis, e Alvarás, relativos a Medicina, Cirurgia, etc, remmetida por 
Antonio d’Almeida, Medico de Penafiel (Jornal de Coimbra. – Vol. 3, nº 13 (jan. 
1813) – vol. 3, nº 16 (abr. 1813)). O documento número 12, intitulado: Defesa 
jeerall que nenhũ  fissico, nem Cellorgiam faça mezinhas em cazas para vender 
(Jornal de Coimbra. – Vol. 3, nº 13 (jan. 1813) – vol. 3, nº 16 (abr. 1813)), era 
precisamente formulado para desestimular físicos e cirurgiões a terem boticas 
próprias, quando essa era a função do boticário, onde o houvesse. A proibição 
exarada em lei presume uma prática diversa: a prática da confeção, por outros 
agentes da saúde, que não os boticários, de medicamentos. Isso seria, sem dúvi-
da, algo recorrente, uma maneira de ultrapassagem de limites profissionais e de 
violação de hierarquias socioprofissionais – prática recorrentemente e identifi-
cada na época em estudo.

8  A atribuição de graças e privilégios aos cirurgiões com processos documentados nos manuscritos 
do AHU permite-nos uma aproximação ao tema, revelando também os mecanismos mobilizados 
para o acionar de formas de mobilidade social. Numa fase posterior a esta investigação, fará porven-
tura sentido seguir os agentes de saúde aqui identificados através de processos que nominalmente 
possamos identificar nos “Livros de Registo de Mercês”, bem como nos processos de habilitação a 
tíulos de Ordens Militares ou a familiares do Santo Ofício. Esta foi, pela sua extensão, uma tarefa 
impossível de levar a cabo no âmbito da investigação que sustenta este trabalho.
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O autor cita obras do século XVIII que lhe permitem afirmar que uma grande parte 
das contribuições para o fabrico de medicamentos químicos em Portugal foram 
introduzidas por cirurgiões. Exemplos dessas obras, redigidas por cirurgiões, não 
faltam. Veja-se, a título de exemplo, as obras de Gonçalo Rodrigues Cabreira 
(1671); José Ferreira de Moura (1713); João Lopes Correia (1723); José Cus-
tódio e Costa (1730); João Cardoso de Miranda (1741); José Cardoso de Miran-
da (1749); Manuel Gomes de Lima - cirurgião e posteriormente médico (1749), 
(1756). Em testemunho da mesma realidade, podemos referir exemplares médico-
cirúrgicos dedicados à farmácia que foram redigidos por cirurgiões de ambos os 
espaços territoriais aqui em discussão, tanto na primeira, quanto na segunda meta-
de do século XVIII (Ferreira, [1735], 2002; Mendes, 1770). 

É curioso notar como assuntos pertinentes à arte farmacêutica lusitana estavam 
sendo tratados por diversos agentes de saúde, impulsionados por diferentes tipos 
de interesses. Estes homens, envolvidos no campo médico, consolidavam saberes, 
instituíam procedimentos de catalogação de plantas medicinais, contribuíam para 
a afirmação da ciência e para a consolidação dos ofícios existentes, cujas compe-
tências nem sempre lhes pertenciam, regulamentarmente. A elaboração e publi-
cação dos chamados tratados cirúrgicos é disso prova. Torna-se, pois, evidente 
que os cirurgiões não estavam silenciados como autores e produtores de conheci-
mento antes de serem agregados à Medicina, e que, pelo contrário, frequentemente 
ultrapassavam os limites que lhe eram atribuídos institucionalmente, dedicando a 
sua obra inclusive a assuntos que não eram puramente de Cirurgia. Aqui importa 
pontuar também que, não sendo os cirurgiões deste período verdadeiros cientis-
tas, no sentido atual do termo, as performances da maioria deles também não se 
conformavam com os procedimentos expectáveis segundo parâmetros científicos, 
ainda que considerando que, no século XVIII, não havia ainda uma conceção de 
ciência como a entendemos atualmente (Kunh, 1998; Hankins, 2002).

Deste contexto decorre o facto de o desenvolvimento médico científico não poder 
vir a ser analisado como um processo de acumulação de saberes que despreze 
as dinâmicas que fazem parte de um contexto evolutivo, do mesmo modo que 
não podemos ver esse processo como um simples complexo de ruturas com teo-
rias existentes (Biagioli, 2003: 7-15; Kunh, 1998: 20-21; Livingstone, 2013 ; Raj, 
2010a; Raj, 2013), e muito menos esperar um número de obras médico cirúrgicas 
redigidas por cirurgiões proporcionalmente equivalente ao número de semelhan-
tes obras no campo médico.

Os saberes pertinentes ao campo médico-cirúrgico e as mudanças de conceção 
referentes a este tema não podem ser desvinculados do poder e da legitimação dos 
agentes cuja ação se coloca a discussão. Seriam, de facto, os cirurgiões tidos como 
inferiores, sendo esse grupo menos reconhecido pelo poder, e pelos estatutos e 
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pelas instituições portuguesas no século XVIII? Responderemos a essa pergunta 
no momento apropriado. O que cabe dizer agora é que acreditamos que, mesmo 
de maneira indireta, os cirurgiões, pela necessidade dos seus saberes de especia-
lidade e pela crescente afirmação e consolidação da Cirurgia enquanto disciplina 
e área intrínseca da Medicina, foram, sem dúvida, agentes que interferiram nas 
mudanças que ocorreram. Este percurso e estes processos que envolvem ruturas 
paradigmáticas, não implicam, porém, apenas conflitos entre grupos e sistemas 
de saber, antes devem ser entendidos como um caminho que se fez de discussão, 
assimilação e remodelação. Isto para afirmar que a dinâmica da identidade e a 
trajetória dos cirurgiões não é alheia ao processo de mudança da prática médico-
científica como um todo, e que, por outro lado, está direta ou indiretamente rela-
cionada com as mudanças que contribuíram para a formulação de novos paradig-
mas no campo médico-cirúrgico. 

O somatório de acontecimentos que resultaram de observar e experimentar 
demonstram que as técnicas exerceram uma ação importante, evidenciando que 
muito do que foi descoberto, por exemplo, em Medicina, não foi necessariamente 
uma “descoberta”, mas sim o resultado de uma sucessão de práticas e de infor-
mações, que se tornaram conhecimento (Kuhn, 1998; Foucault, 1977).

Roy Porter, na obra The Greatest Benefit to Mankind: A medical history of humanity 
from antiquity to the presente (1999), argumenta que, por mais que os cirurgiões 
tivessem discernimento, no contexto do Renascimento eles permaneciam limita-
dos pelas condições do desenvolvimento técnico da época, não conseguiam atingir 
outro nível, porque não havia técnicas para tal. Porter também colocou em discussão 
até que ponto grandes descobertas radicalizaram de imediato o quotidiano médico-
cirúrgico no ato de curar os doentes. A favor deste argumento o autor relativiza, 
sem minimizar, a descoberta de William Harvey (1578- 1657) sobre a circulação 
sanguínea (Harvey, 1628), e o facto de esta ter, na prática, significado uma grande 
revolução no quotidiano do exercício dos agentes da saúde (Porter, 1999: 303). Tais 
abordagens ajudam-nos a compreender e apoiam a análise do complexo processo 
em que estavam inseridas as práticas cirúrgicas e os seus práticos, em grande medi-
da representados pelos cirurgiões (Wissenbach, 2002: 107-149).  

Seguindo estes pressupostos teóricos, os primeiros pontos de análise conduziram-
nos ao último, centrado na Circulação de saberes médico-cirúrgicos entre Portu-
gal e a América portuguesa e vice-versa, no século XVIII, de que trataremos no 
final da obra. Esta estrutura parte do entendimento de que a circulação do con-
hecimento prático, médico-cirúrgico, requer necessariamente a compreensão das 
dinâmicas das identidades socioprofissionais dos cirurgiões. 

Em termos de contextos, e como alavancas deste sistema de transformação técni-
co-científicas, é consabido que o século XVIII foi um período de consolidação de 
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mudanças e um cenário que proporcionou profundas alterações no campo da prá-
tica científica (Hankins, 2002: 1; Rossi, 2001: 13). Em paralelo, e como variável 
de monta, há que ter em conta o interesse, por parte de Portugal, em conhecer 
e explorar o potencial do mundo natural e económico do seu espaço ultrama-
rino (Conceição, 2017. Silva Filho, 2016: 95-141; Domingues, 2001: 823- 38; 
Domingues, 2006:150-174; Kury, 2015: 243-277; Pataca, 2006), impulsionado 
por vários fatores, incluindo os políticos e económicos (Polónia, 2010). É possível 
encontrar agentes da coroa, com diversas formações, a contribuírem para o estu-
do das potencialidades do mundo natural das colónias portuguesas (Conceição, 
2017). O que ainda não está claro é qual foi o contributo dos cirurgiões que circu-
laram pelos territórios em análise para este processo. 

As dinâmicas que envolvem a prática médico-cirúrgica revelam-se importantes 
para entendermos como se desenvolveram e se firmaram essas práticas, e conse-
quentemente, o que circulou sobre o referido tema. Os processos que envolvem 
a produção e a circulação de saberes médico-cirúrgicos são complexos e exigem 
cuidado na sua avaliação. Kapil Raj dedicou parte de seus trabalhos ao esclareci-
mento do conceito de circulação de saberes e respetivos mecanismos operacionais 
(Raj, 2013: 337-347; Raj, 2010). Raj sublinha que a produção e construção do 
conhecimento no período moderno torna-se mais compreensível quando perce-
bemos essa dinâmica como produto de uma ativa circulação de conhecimentos, 
a partir de espaços de produção policêntricos. Ao afirmá-lo, o autor questiona a 
teoria difusionista, de acordo com a qual o conhecimento circula por difusão de 
um determinado lugar para outro lugar, pressupondo a existência de hierarquias de 
lugares, bem como de centros e periferias. 

Peter Burke prefere compreender o mecanismo de transmissão de conhecimentos 
numa outra base, exemplificando o seu pensamento com uma metáfora de Claude 
Lévis-Strauss, que em linhas gerais estabelece que podemos pensar a informação 
como um elemento cru, não preparado, enquanto o conhecimento se revela como 
um elemento pronto, cozinhado (Burke, 2016: 6). O autor assume que, para se 
falar de troca de conhecimento, deve então averiguar-se se, de facto o mesmo não 
sofreu mudanças desde o seu local de origem até ao local de assimilação, a ponto 
de se poder entender como uma troca de saberes. Caso tenha sofrido alterações, 
para Burke não se trata de circulação de conhecimento, mas sim de circulação de 
informação, que pode vir a contribuir para a construção de conhecimento, não 
sendo esta, em si mesma, conhecimento. 

Ainda que não me situe em convergência com a conceção de Peter Burke quan-
to à análise da circulação de saberes, o seu trabalho aponta ainda importantes 
considerações sobre a absorção do conhecimento ou, como ele poderia preferir, 
informação, que vieram da colónia para a metrópole. Aí, o debate consiste em 
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perceber se o que vinha do contexto colonial foi tratado em pé de igualdade, como 
equivalente, ao que era produzido no reino, ou se, pelo contrário, o cunho de colo-
nial contribuiria para uma posição de subalternidade (Burke, 2016: 6). Percebe-se 
que as perspetivas de análise apresentadas por Raj e Burke são divergentes do 
ponto de vista concetual, mas podem ser complementares quando se trata de ten-
tar compreender os processos de reconhecimento, reconfiguração e validação dos 
saberes, independentemente de se tratar de informação ou de conhecimento. O que 
aqui está em causa são processos de validação. E estes, tanto podem ocorrer em 
Portugal, na Europa, como em espaços ultramarinos.

Para finalizar esta discussão, por agora, sobre a circulação de conhecimento, 
importa integrar nesta dinâmica os agentes locais de produção de conhecimento, e 
acrescentar que o convívio entre os agentes portugueses e os nativos, em zonas de 
contacto (Pratt, 2008) gerou novas perspetivas de entendimento, inviabilizando a 
conceção de que se trata de algo unicamente europeu ou algo unicamente ameri-
cano. A produção e a circulação de conhecimento, dependem, pois, na sua confi-
guração, das zonas de contactos, e dos agentes que as viabilizaram, de quem for-
mulou esses saberes, da sua ocupação social, do contexto que estavam inseridos, e 
de todo o processo de transmissão, configuração/reconfiguração e validação, seja 
de informação, seja de conhecimento (na aceção de Burke). 

Assim, fica evidente que a propagação do pensamento científico no século XVIII 
não era um processo centrípeto, com um ponto de partida, de onde se disseminava 
por difusão, mas que resultava da interseção de múltiplos pontos de contacto, os 
quais devem ser respeitados segundo as suas características individuais (locais), 
pois estas contribuem para o complexo processo de circulação que lhes permite 
atingir um contexto global (Livingstone, 2013).

Estes processos de produção e circulação de saberes, e de conhecimento, quando 
analisados na perspetiva em que nos posicionamos, o de um enfoque socioprofis-
sional, implica, antes de mais, saber, mais do que quantos, quem eram os agentes 
desse saber. O percurso empírico deste projeto encontrou aí o seu grande desafio.

O quadro teórico acima enunciado, acionado tendo em conta as questões de inves-
tigação que nos orientam e as características das fontes em que centramos este 
trabalho, motivaram o desenvolvimento de uma estrutura analítica, dividida em 5 
partes, que se focam, respetivamente, para além dos contextos, métodos e fontes 
(Parte I), no cirurgiões em exercício no Brasil colonial – números, distribuição 
geográfica e formação (Parte II), as suas interações e desempenhos institucionais 
(Parte III), a sua remuneração, reconhecimento social e interação com as comuni-
dades (Parte IV) e, por fim, o seu exercício profissional, em estreita ligação com a 
produção e circulação de saberes (Parte V).
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I. Contextos, 
métodos e fontes

Para entendermos o complexo universo dos cirurgiões na América 
portuguesa do século XVIII, começaremos por deslindar sobre os 
contextos, métodos e fontes pertinentes à análise do tópico em ques-
tão, começando por nos centrar na definição de conceitos e na com-
preensão de contextos essenciais para esta discussão.
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Textos e contextos.

A Cirurgia em Portugal 
e na América portuguesa 

no século XVIII 

A Cirurgia era um campo prático da Medicina9. Uma arte que usufruía e acom
panhava o desenvolvimento de outras matérias e práticas científicas no decorrer do 
século XVIII. O período em análise é efervescente. Trata-se do século que assistiu 
à consolidação das propostas da chamada Revolução científica. Acredita-se que 
há, no mínimo, três fatores importantes e incisivos para que tenha acontecido essa 
revolução. São eles: as traduções das obras greco-árabes sobre Cirurgia e Filosofia 
Natural para latim, a formação da universidade moderna e o aparecimento dos 
teólogos filósofos naturais (Grant, 2004: 223). 

A historiografia já tem demonstrado que não foram apenas os filósofos naturais 
que contribuíram para a reestruturação da base científica, dita de “moderna”. 
Inclusive, atualmente, o processo tende a ser entendido da forma mais ampla 
possível, investigando sobre todos os agentes envolvidos na construção de 
saberes (Raj, 2017: 1-14). Os assuntos cirúrgicos sempre estiveram em pauta, 
independentemente de a Cirurgia possuir uma colocação secundária dentro da 
hierarquia médica. 

9  Parte deste capítulo foi publicado na Revista de História Moderna Magallánica, para mais, con-
ferir: Palma, 2021.



—28—

Monique Palma

Do mesmo modo, também a formação de cirurgiões sempre chamou a atenção da 
comunidade científica, como no caso da Materia Medica, obra de um cirurgião 
militar do século I da nossa era, Pedáneo Dioscórides de Anazarbeus, a principal 
sobrevivente da Antiguidade (Debus, 2004: 42). Do mesmo modo, disso dá prova 
também a participação e reconhecimento que são conferidos a tantos outros cirur-
giões no contexto mundial, como William Cheselden (1688-1752), Lorenz Heister 
(1683-1758), Percivall Pott (1714-1789), John Hunter (1728-1793), Pierre-Joseph 
Desault (1744-1795), Dominique-Jean Larrey (1766-1842), Antonio Scarpa (1752-
1832) e Astley Cooper (1768-1843) (Zimmerman&Veith, 1961).

De origem grega, em que Chyros significa mão, e Ergia significa obra, a soma dos 
termos e sentido literal de Cirurgia é obra de mãos (Ferreyra, 1705: 1). O cirurgião 
é um artifice manual, que cura os danos externos & deve usar dellas cõ tal bran-
dura, & suavidade, que pareça seu tacto, mimo, & seu uso, mais que cura, lisonja 
(Ferreyra, 1705: 2). 

Obra proeminente quanto às definições do que é Cirurgia, em Portugal, no século 
XVIII, é a Luz Verdadeira, e recopilado exame de toda a Cirurgia (Ferreyra, 
1705: 2). Redigida por António Ferreira (1626-1679), cirurgião da câmara de 
D. Pedro II, de sua guarda, do hospital Real, dos carceres do Santo Officio, & 
familiar dele, e do Tribunal da Relação da corte, Cavalheiro Professo da Ordem 
de nosso Senhor Jesus Christo, a obra Luz Verdadeira, teve quatro edições, em 
1670, 1683, 1705, e a uma última em 1757. Ainda que tida como um manual para 
os cirurgiões (Dias, 2007: 64), talvez nos possamos questionar quantos deles, 
efetivamente, tiveram contacto com o seu teor. O autor começa o seu livro com 
um Capítulo Universal, com a seguinte questão: Em quantas maneyras se consi-
dera a Cirurgia? (Ferreyra, 1705: 2), à qual responde: Em duas, huma que ensi-
na, a qual se compara ao nome de Sciencia, outra que usa, a qual se compara 
ao nome de Arte (Ferreyra, 1705: 2). Como logo explicaremos, mas que convém 
frisar desde já, o autor percebia a Cirurgia que se estudava e ensinava como ciên-
cia, e a que praticava como arte. É seu entendimento que Cirurgia he Sciencia, 
que ensina o modo, & qualidade de obrar, principalmente soldando, cortando, 
& fazendo outras obras de mão, sarando aos homens como for possível (Ferre-
yra, 1705: 2). António Ferreira esclarece o que quer dizer com a expressão como 
for possível, explicitando: Por que se diz como for possível? Porque não está 
obrigado o Cirurgião, que cura, a sarar todas as enfermidades, senão só em 
lhe applicar os remedios, que a Arte ensina, a seu tempo (Ferreyra, 1705: 2). O 
autor advoga que esta definição servia para elevar a cirurgia ao nome de Sciencia 
(Ferreyra, 1705: 2). 

A Cirurgia era dividida em duas, a Cirurgia Theorica e a Cirurgia Pratica. A 
Theorica seria a que se aprende pelos livros, ou ouvindo-a, & sem que com mãos se 
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exercite (Ferreyra, 1705: 2), entendendo-se que: Cirurgia he parte da Therapeutica 
por cortamento, queimamento, & concertamento de ossos, & por outra obra de 
mãos sarando os homens. Notando. Que com esta definição declaramos a Cirur-
gia estrictamente, & se compàra ao nome de Arte (Ferreyra, 1705: 2).

A definição supra refere-se à Cirurgia Prática, que he a verdadeira, porque he 
obrar com as mãos, e que os Theoricos aprendem pelos livros, & este se não 
pòde saber se não obrando, e vendo obrar (Ferreyra, 1705). A Cirurgia fazia 
parte da Medicina Ministrante (arte dos boticários, cirurgiões e barbeiros), era 
um ofício mecânico, e pertencia à área de saber e do entendimento que se tinha 
por Ciências e Artes no século XVIII (Abreu, 1726; Dias, 2007: 179). Havia 
também a Medicina Dogmática, exercitada pelos médicos, que se opunha à área 
mecânica, fazendo parte das Ciências e Artes doutrinais, não liberais e naturais 
(Abreu, 1726; Dias, 2007: 179). Para António Ferreira, a Therapeutica corres-
ponde à Medicina, que contemplava três vertentes: Dietectica, Pharmaceutica, 
& Chrirurgica (Ferreyra, 1705: 2). Entendia-se por dietectica o que concerne a 
comida, bebida e coisas não naturais que convinha ao doente ingerir; por phar-
maceutica o uso de medicamentos símplices ou compostos que curavam a enfer-
midade do doente; e por chirurgica toda a manual operaçaõ, que o Cirurgião 
faz no corpo humano, ou seja abrindo, ou cortando, ou queimando, ou fazendo 
outra semelhante (Ferreyra, 1705: 2). O objeto de intervenção da Cirurgia era 
o corpo humano saõ para poder enfermar, e enfermo, para poder sarar pela 
Cirurgia (Ferreyra, 1705: 2). Assim, a função da Cirurgia era tirar a enfermidade 
(Ferreyra, 1705: 8) e conservar a saúde (Ferreyra, 1705) como fosse possível 
(Ferreyra, 1705: I). O mecanismo do ofício cirúrgico também era concebido por 
três partes, sendo a Primeira, apartar o que está junto (Ferreyra, 1705: 4), a 
Segunda, ajuntar o apartado (Ferreyra, 1705: 4), e a Terceira, extirpar o supér-
fluo (Ferreyra, 1705: 7). O cirurgião precisava ser hábil. 

António Ferreira também diz que o cirurgião, ao executar a sua arte, precisaria ser 
breve, & seguramente, sem dor, podendo ser, sem engano, naõ pondo só os olhos 
no interes; mas antes fazendo tudo com caridade, & amor (Ferreyra, 1705: 7). 
Para agir de forma segura, o cirurgião deveria levar em consideração três noções, 
a primeira, que saya sempre com o que pertende, a segunda, que quando naõ 
puder alcançar o que pertende, ao menos naõ dane ao doente, e a terceira, que o 
mal que curar, o cure de modo, que naõ torne com facilidade (Ferreyra, 1705: 7). 

Para exercer o ofício, o cirurgião precisava dispor de instrumentos. Haviam os 
comuns (medicinais ou de ferro) e os próprios. Os medicinais compreendem 
unguentos (Ferreyra, 1705: 7), emplastos, pós, xaropes, sangria e purga; os de 
ferro, tesoura, navalha, lanceta para cortar, extirpar, cautérios para queimar, pinças, 
tenazes para tirar, tenta para tentear, agulhas para cozer. Eram classificados como 
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comuns, porque eram usados, praticamente, em qualquer procedimento de cura. 
Os próprios eram instrumentos usados para casos mais específicos, como trepano 
para a cabeça, badal para a garganta, speculum matricis na madre10, speculum 
pectoris no peito. Eram própios porque dellees naõ usamos senaõ só naquellas 
partes, & naõ servem para outra occasiaõ, senaõ so seres propios a ellas (Ferre-
yra, 1705: 8). 

O cirurgião perfeito seria aquele que tivesse três atributos: o primeiro é o de que 
saiba os principios, & regras da Cirurgia, assim na Theorica, como na Pratica; 
o segundo que seja experimentado obrando, & vendo obrar, e o terceiro que seja 
de bom entendimento, & de bom juizo, afoito nas cousas seguras, temeroso nas 
perigosas, acautelado no pronosticar, grato aos companheiros, & piedoso para os 
pobres (Ferreyra, 1705: 8). 

Os princípios para chegar à verdadeira Cirurgia, segundo António Ferreira, 
são dois: razão, & experiencia. O autor defendia que, para atingir a razão e 
a experiência, o melhor caminho seria curar pelas indicações. A vantagem de 
seguir esse indício seria expressa pelo conhecimento dos remedios, que podem 
aproveitar às enfermidades, que curamos, & os males que nos podem vir, se 
os applicarmos sem ordem. As indicações curativas foram compostas pelas 
seguintes tipologias: das cousas contra natureza (Ferreyra, 1705: 8), & das cou-
sas naturaes, & das naõ naturaes, & das que ellas se ajuntaõ (Ferreyra, 1705: 
8). Sobre as componentes que auxiliavam na cura de qualquer enfermidade, 
António Ferreira aponta três: a natureza como principal agente mediante o 
calor, & espirito natural; a mazioha como instrumento de fóra; o Medico como 
ministro (Ferreyra, 1705: 9). 

O papel do médico era visto como elemento fundamental, acompanhando o enten-
dimento que Ferreira tinha sobre o funcionamento do corpo humano. António 
Ferreira era adepto ao Galenismo, que entendia o funcionamento do corpo pela 
existência dos quatro elementos e das quatro qualidades aristotélico-galénicas. 
Pese embora o facto de o Galenismo, enquanto teoria explicativa da estrutura 
humana, perdesse cada vez mais força no decorrer do século XVIII, esta persis-
tência, na obra de António Ferreira, não era de todo excecional no seu tempo.  

O ensino de Medicina em Portugal, no século XVIII, continuava fundamentado em 
Galeno, Hipócrates, Rhazes e Avicena, pelo menos oficialmente, até às reformas da 

10  O instrumento speculum matricis era utilizado na vagina da mulher (Pires, 2008), principalmente, 
no decorrer de partos em que se fazia necessário o uso deste artefacto. António Ferreira preferiu 
registar como na madre ao invés de esclarecer qual era a parte do corpo que caracterizava o instru-
mento como próprio.
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Universidade de Coimbra11. Todavia, antes mesmo das reformas, existiam agentes 
que discordavam da filosofia hipocrático-galénica e reclamavam a inserção de 
outras perspetivas de análise do corpo humano, principalmente a iatromecânica. 
Um adepto da iatromecânica foi António de Monravá y Roca (1671-1753), cata-
lão, antigo cirurgião-militar, que em 1721 foi provido com a obrigação de ensinar 
os praticantes de Cirurgia no lugar de anatómico do Hospital Real de Todos os 
Santos. Monravá discordava de António Ferreira e sua Luz verdadeira..., ao não 
admitir a existência dos quatro elementos e das quatro qualidades aristotélico-
galénicas12. Sujeito a um contexto de intrigas, em 1732, foi aposentado compul-
sivamente por D. João V, que colocou em seu lugar o italiano Bernardo Santucci 
(Dias, 2007: 64)13.

Isto conduz-nos, como vertente essencial do quadro teórico que procuramos traçar, 
à discussão das teorias médicas vigentes em Portugal no século XVIII. A teoria 
dos humores corresponde à conceção de Empédocles (492-432 a.C.), filósofo da 
escola pitagórica, que na antiguidade grega deu uso ao conceito que defendia Aris-
tóteles (384-322), segundo o qual o universo era composto por quatro elementos 
primordiais: a terra, a água, o ar, e o fogo, respetivamente com temperamentos frio 
e seco, frio e húmido, quente e húmido, e quente e seco (Sousa, 2013: 24-25). O 
corpo estaria dividido em quatro humores, sendo eles: sangue, pituíta, bile amarela 
e bile negra (Sousa, 2013: 24-25). Para o indivíduo gozar de boa saúde, os refe-
ridos humores deveriam permanecer em equilíbrio. Os sucessores de Hipócrates 

11  As reformas da Universidade de Coimbra, que ocorreram no mesmo período, conhecidas como 
reformas pombalinas, podem ser analisadas a partir dos novos Estatutos da Universidade, de 1772. 
Assistiu-se à reorganização do ensino médico em Portugal e consequentemente da Faculdade de 
Medicina. Criou-se Junta de Providência Literária (1771), que realizou a reforma do curso de Medi-
cina, a que, certamente, havia sido influenciada por António Nuno Ribeiro Sanches, e Luís António 
Verney (de quem falaremos mais à frente). Ficou instituído que os oficiais em Medicina deveriam 
ter conhecimentos das línguas grega e latina, e recomendava-se o francês e inglês, e tornava-se 
obrigatório o estudo da Filosofia, Matemática e Física. No primeiro ano, seria estudada Matéria Mé-
dica e Prática Farmacêutica; no segundo ano, Teoria e Prática de Anatomia, Operações Cirúrgicas e 
Obstetrícia; no terceiro e quarto anos ministravam-se as cadeiras de Instituições Médicas (História 
da Medicina, Fisiologia, Patologia, Semiótica, Higiene e Terapêutica), iniciando-se a clínica hospi-
talar, acompanhada do estudo dos Aforismos de Boerhaave. O quinto ano era, por inteiro, dedicado 
à clínica hospitalar. (Cf. Carneiro, 2003: 114-115; Lemos, 1771). 
12  Yo comienzo a desterras las Tinieblas de delante de vuestros ojos en las confusas, e inciertas 
Doctrinas Galenicas. Y os pondrè patentes las claras verdade de los Modernos; (Monravá y Roca, 
1728, p. XXVIII).
13  Segundo Timothy D. Walker, Bernardo Santucci produziu uma das obras médicas mais emblemá-
ticas de influência iluminista publicada em Portugal no século XVIII, a Anatomia do corpo humano: 
recopilada com doutrinas medicas, chimicas, filosoficas, mathematicas, com indices, e estampas, 
representantes todas as partes do corpo humano. Lisboa Occidental: na Officina de Antonio Pedrozo 
Galram, 1739. (Cf. Walker, 2013: 110).
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defendiam, como ele, que o físico só em último caso deveria intervir ativamente na 
correção do desequilíbrio humoral, ou discrasia (Sousa, 2013: 24-25). Boa parte 
das perceções acerca do processo saúde-doença eram norteadas pelos princípios 
hipocrático-galénicos, e respetivas vertentes. A elas dá continuidade o humanismo 
renascentista, que se servia de Hipócrates e Galeno, na sua pureza original, pelo 
que, do século XVI até quase todo o século XVIII, a teoria dos quatro humores 
fundamentou o pensamento médico. 

O século XVIII foi, como afirmado, um período de efervescência no campo dos 
saberes na área da saúde. Somado ao cenário hipocrático-galénico, havia tam-
bém a iatroquímica, proposta desde há muito por Paracelso (1493-1541). Este 
médico e alquimista suíço-alemão defendia o tratamento do enfermo, que inserido 
na tradição hermética, compreende o microcosmo (homem) pelo macrocosmos, 
considerando que o primeiro é a perfeita representação do segundo, enfatizando a 
preferência do uso de medicamentos químicos para curar as enfermidades (Edler, 
2006). Paracelso acreditava que o sal, o enxofre e o mercúrio simbolizavam o 
corpo, a alma e o espírito, três constituintes metafísicos dos corpos existentes. 
Assim, o ensinamento paracelsiano tinha como base três elementos: sal, enxofre 
e mercúrio. Todos os corpos misturados tinham como integrantes estes três ele-
mentos, ou princípios (Westfall, 2003: 65). Paracelso baseou-se na teoria de um 
influente iatroquímico do início do século XVII, Jean Beguim (c 1550- c. 1620), 
que identifica o mercúrio como um líquido ácido, permeável, penetrante e etéreo. 
Ao mercúrio se devem o sentido e o movimento dos corpos, as suas forças e as 
suas cores. O enxofre é entendido como um bálsamo suave, oleoso e viscoso, que 
preserva o calor natural dos corpos e os torna inflamáveis. O enxofre tem a capa-
cidade de conciliar os opostos, unindo a liquidez do mercúrio e a solidez do sal. 
O sal é seco e salgado, e por isso considerado como a fonte da solidez dos corpos. 
Richard S. Westfall destaca um ponto interessante sobre a teoria hipocrático-galé-
nica e a iatroquímica. O autor observa que as definições dos princípios de Beguin 
fazem lembrar os elementos de Aristóteles, em que o Sal corresponde a terra, 
o enxofre ao fogo e o mercúrio à água (Westfall, 2003: 65). Tanto os princípios 
como os elementos aristotélicos eram entendidos em termos qualitativos, o que 
significa que eram portadores de qualidades específicas. A iatroquímica entrava 
em conflito com as ciências físicas do século XVII, ao aceitar a conceção qualita-
tiva da natureza, haja em vista que a perspetiva quantitativa se estava expandindo 
no meio científico daquele período. 

Esta discussão serve para demonstrar que, mesmo sendo diferentes, as teorias 
médicas do século XVIII possuíam muito em comum, e consequentemente, um 
dos maiores obstáculos, comum a todas, estava relacionado com as dificuldades 
de entender o objeto de estudo (neste caso, o corpo humano), dadas as limitações 
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éticas e técnicas do período. Importa neste ponto, porventura, relativizar o enten-
dimento dominante de que a proibição da abertura de corpos, para fins investi-
gativos, foi um elemento que causou um expressivo retrocesso no avanço dos 
saberes sobre o organismo humano. Como Michel Foucault chama a atenção, é 
preciso analisar se realmente o problema era a ausência de estudos sobre os cons-
tituintes anatómicos, ou o olhar que era voltado para os mesmos quando os corpos 
eram abertos (Foucault, 1977: 143-144). Tal perspetiva permite-nos abordar os 
percalços enfrentados pela iatroquímica, que se constituíram em entraves para a 
compreensão da substância humana. É evidente que os aparatos técnicos e tecno-
lógicos contribuem para um entendimento mais rigoroso, mas convém refletirmos 
sobre o olhar que tais princípios canalizavam, quais as perguntas que faziam e o 
que procuravam. 

Tais elementos foram, por certo, relevantes para as respostas que se encontravam, 
o que pode tomar a interpelação voltada para o corpo humano como responsável 
pelas respostas obtidas, ou a falta delas, e não necessariamente a proibição que 
existia em relação à prática da autópsia14. Afinal, corpos eram abertos e quando 
o eram, cirurgiões deveriam estar envolvidos. Com efeito, o ato de abrir corpos 
humanos, quando ocorre, é presumível que tenha sido feito em grande parte pelos 
cirurgiões, considerando que eram eles os agentes que estavam fadados a cui-
dar de lesões que necessitassem de toques manuais. A prática era proibida, mas 
não é raro ler um manual médico-cirúrgico do período e lá encontrar a descrição 
do que conhecemos como autópsia. Podemos constatar e exemplificar com Luís 
Gomes Ferreira, cirurgião português que exerceu Cirurgia na América Portuguesa 
durante a primeira metade do século XVIII, e que, ao redigir o seu tratado médico-
cirúrgico, comentou sobre episódios em que abriu cadáveres, tanto para apreender 
a causa da morte do enfermo, quanto para ponderar sobre a reação do mercúrio, 
mais reportado como azougue, nos ossos. Gomes Ferreira não foi único. Veja-se 
também o cirurgião português António Francisco da Costa e a sua obra: Alge-
brista perfeito, methodo de praticar exatamente todas as operações da álgebra, 
tocantes á cura das deslocações, e fratura do corpo humano, simples, e complica-
das (1764). Numa passagem da sua obra, Costa relata: morto finalmente o ferido, 
quizem os abrir por curiosidade o seu cadáver (Ferreira, [1735], 2002: 267-268; 
Costa, 1764: 178). 

No conspecto de correntes que influenciaram o século XVIII, a iatroquímica tam-
bém possuía suas derivações como, por exemplo, a iatromecânica (ou iatrofísi-
ca). Esta propunha que as leis do movimento serviam para justificar as do corpo. 

14  Utilizo o conceito de autópsia indicando os exames realizados no corpo humano após a morte do 
indivíduo (Santos, 2003, 2004).
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Este movimento teve como um dos seus maiores expoentes o holandês Hermann 
Boerhaave (1668-1738) (Edler, 2006), que chegou a ser designado como o Hipó-
crates do século XVIII (Dias, 2010), tal como é constatado em Breve Transumpto 
das Notícias da Lagoa grande, virtudes experimentadas em diversos achaques, 
e cautelas necessárias para o uso dos seus banhos, publicado para consolação 
e regime dos enfermos, que no presente estio se houverem de transferir àqueles 
banhos (1749). A obra foi redigida pelo físico italiano Antonio Cialli, que esteve 
exercendo o seu ofício na América portuguesa setecentista e fez questão de enfati-
zar essa ideia, dizendo que O verdadeiro Hippocrates de nossos tempos o subtilis-
simo Hermano Boeerhave, a quem sem lisonja pode chamarse o Pay da mais pura 
e sólida medicina (Cialli, 1749, BPMP: CDU: 613. 3/ 20). 

O vitalismo foi outra doutrina que também se fez presente no século XVIII, tendo 
como seu maior defensor George Ernest Sthal (1660-1734), professor de Medicina 
e químico. O vitalismo, em boa medida, era regido por um princípio denominado 
anima, que regularia as forças mais importantes do corpo humano (Edler, 2006).  

Para a presença destas correntes em Portugal em muito contribuíram os estran-
geirados, portugueses que fizeram todo ou parte do seu percurso académico e for-
mativo na Europa, e cujos conhecimentos reverteram para as reformas de ensino 
e de enquadramento institucional de produção de conhecimento em Portugal, no 
decurso do século XVIII. 

Portugal estava, no século XVIII, sem dúvida amplamente conectado com 
a Europa e com o mundo (Polónia, 2015: 243 - 272; Polónia&Antunes, 2017; 
Antunes&Polónia, 2016; Polónia&Antunes, 2016; Polónia&Barros, 2012: 19 - 
48). No que se refere à Europa, e por mais que o tópico tenha sido tratado, o 
impacto da revolução científica e do Iluminismo, em Portugal, não pode ser ana-
lisado sem nos referirmos aos estrangeirados, porque estes foram representantes 
significativos dos canais de difusão das novas ideias e práticas científicas em Por-
tugal (Simões et al., 2000: 591-619; Simões et al., 1999: 1 – 40; Furtado, 2012). 
Os estrangeirados caracterizam um grupo de pensadores do século XVIII, que 
estiveram fora de Portugal, e que contribuíram para as transformações do pensa-
mento científico português. Uma das razões da mobilidade (ou fuga de Portugal) 
desses agentes foram os processos de perseguição movidos pela Inquisição, ou 
Tribunal do Santo Ofício (Walker, 2013: 91-146). A importância desses procedi-
mentos de controlo e de punição pode ser aferida pelo facto de António Ferreira 
ter dedicado um capítulo da sua Luz verdadeira” (Ferreyra, 1705: 407), a auxiliar 
e preparar os cirurgiões para os procedimentos e respostas a dar, no caso de virem 
a ser entrevistados por algum oficial do Santo Ofício.

Neste aspeto, um dos factos mais curiosos, enfatizado por Timothy Dale Walker, é 
a ironia latente no facto de a história da modernização da Medicina em Portugal, 
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já que, em torno da década de 1720, muitos dos adeptos mais fervorosos e ligados 
às questões da reforma do país, eram eles também oficiais da Inquisição, o que 
facilitava, por exemplo, o acesso a textos médico- científicos que eles mesmos 
proibiam (Walker, 2013; Dias, 1992: 2-9). A contribuição dos conhecidos como 
estrangeirados é vasta, e conta com nomes de alto mérito na história moderna por-
tuguesa, como os de António Nunes Ribeiro Sanches (1699-1783), Jacob de Cas-
tro Sarmento (1691-1762), Luís António Verney (1713-1792) e Manuel Gomes 
de Lima Bezerra (1727-1806). A este último daremos particular atenção mais 
adiante. A maioria desses homens não são cirurgiões, e por isso não nos vamos 
debruçar sobre eles, sendo vasta a bibliografia que deles trata (Boto, 1998; Lemos, 
1911; Malaquias, 2012: 203-226; Dias, 2005: 53-61; Barnett, 1978: 84-114; Car-
doso, 1998: 1-11; Ferreira, 2009). De toda a forma, foram pessoas importantes 
para o processo que modificou o paradigma médico-cirúrgico português do século 
XVIII. Ribeiro Sanches defendeu mesmo a união da Cirurgia à Medicina, sendo, 
porém, também verdadeiro que propõe a extinção da classe dos cirurgiões: 

Bem sei quantas contradições, quanta indignação, e de quanta temeridade 
será notado e acusado o parecer que proponho, e que insisto se execute, 
que todos os médicos deviam aprender a cirurgia prática na Universidade; 
e sabê-la tão bem que a praticassem; do tal modo, que se extinguisse esta 
classe de homens com nome de Cirurgiões (Ribeiro Sanches, [1763] 2003). 

Luís António Verney também refletiu sobre a situação da Cirurgia em Portugal e 
dos cirurgiões no século XVIII: 

Com efeito, os Cirurgiões Portugueses quase todos são meros sangradores. 
Sabem dar alguns pontos; e os que sabem mais e são poços de ciência 
murmuram alguma coisa sobre os quatro elementos, ou qualidades ocultas. 
Porém, a verdade é que a Cirurgia pede outros fundamentos que eles não 
entendem (Verney, 1746).

O quanto a Medicina ganharia quando fosse unida à prática era um assunto reco-
rrente nos textos da área médica do século XVIII. Ribeiro Sanches não estava iso-
lado. Entre prós e contras, esse era um tema debatido por físicos e cirurgiões. Em 
Portugal, as discussões em torno da Cirurgia tiveram mais vigor na segunda meta-
de do século XVIII. Este levante a favor da Cirurgia teve influência da formação 
de escolas voltadas para o ensino da Cirurgia. Pouco antes das reformas pomba-
linas (1772), na cidade do Porto, o cirurgião e depois médico Manuel Gomes de 
Lima Bezerra foi um dos principais impulsionadores do movimento de renovação 
intelectual nas academias médico-cirúrgicas, defendendo a ciência experimental 
e as teorias médicas de Boerhaave (Dias, 2010). De várias academias, a de maior 
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destaque foi a primeiramente nomeada por Academia dos Escondidos, com repre-
sentantes das disciplinas de Medicina, Cirurgia, e Farmácia, depois reconhecida 
por Academia-Médico Portopolitana (1759). Estima-se que o destaque que lhe é 
conferido é essencialmente porque o seu espaço de abrangência foi amplo. Esta 
Academia contava com a proteção do irmão do rei D. José I, Arcebispo de Braga 
e também nomeado D. José, era formada por doze círculos e seis meios círculos 
envolvendo territórios de Portugal, Espanha, África, América portuguesa e Índia, 
assim constituindo uma rede global de interação (Vasconcelos, 2014: 241-269; 
Tavares, 2008: 83 - 91). 

Antes da criação da referida academia, houve a Academia Cirúrgica Protótipo 
Lusitânica Portuense (1748), e em 1759 fundou-se a Academia Real Cirúrgica 
Portuense (Monteiro, 1926; Dias, 2010; Vasconcelos, 2014). As três possuem em 
comum o papel e a influência de Lima Bezerra. Manuel Gomes Lima Bezerra 
é um personagem de destaque na História da Cirurgia médica portuguesa. Em 
sua terra natal, Ponte de Lima, já havia iniciado estudos em Latim e Filosofia. 
Depois, estudou Cirurgia em Viana com o cirurgião Manuel de Amorim Dantas e 
com o cirurgião-mor dos regimentos da Província do Minho e Juiz Comissário do 
Cirurgião-Mor do Reino, José Custódio da Costa (Machado, 1752: 279; Tavares, 
2008). Por volta de 1770, licenciou-se em Medicina (Tavares, 2008). Trata-se de 
um visionário que, além do incentivo à fundação das escolas médico-cirúrgicas, 
redigiu obras para a difusão do saber médico em Portugal, como o Receptua-
rio Lusitano (1749), O Practicante do Hospital Convencido (1756), Memorias 
Chronologicas e Criticas para a Historia da Cirurgia Moderna (1762), Memorias 
Chronologicas e Criticas para a Historia da Cirurgia (1779) e Os Estrangeiros 
no Lima (1785). Os contributos de Lima Bezerra não ficaram imunes a críticas. 
Seu contemporâneo, Manuel de Sá Matos15, na Biblioteca elementar da História 
cirúrgica, contestou o critério de Lima Bezerra em dar prioridades a trabalhos 
médico-cirúrgicos estrangeiros nas suas obras: 

que o nosso Pontelimense Manoel Gomes elegeu(?) e compôs suas Memo-
rias chronologicas sobre a História da Cirurgia Moderna, as quaes compre-
endem 88 annos, sem que neste appareça Portugues algum: que o mesmo 
imprio ultimamente outro semelhante volume, com o titulo de memorias 
para a Historia antiga da mesma Arte, que compreendem o principio do 
mudo até a guerra Poloponesa. Mas como nenhuã desta compossições ape-
nas pode entrar no Larguissimo hemisferio do nosso plano, supposto que 
o seu contheudo tenha com elle alguma analogia bem podemos asseverar 

15  Manuel de Sá Matos, familiar do Santo Ofício e cirurgião-mor de infantaria no 2° regimento da 
guarnição da cidade do Porto. ANTT/PT/TT/MSLIV/0413.
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que o nosso destino he quase original entre os Portugueses, Hespanhoes 
(ANTT/PT/TT/MSLIV/0413). 

Com efeito, mesmo sendo Manoel Gomes de Lima Bezerra considerado um 
patriota, e sem dúvidas um símbolo do desenvolvimento médico-cirúrgico por-
tuguês do século XVIII, ao redigir sobre o assunto pouco mencionava as obras 
de seus compatriotas. Nas Memorias chronologicas e criticas para a historia da 
cirurgia moderna ou Noticia dos principaes progressos, revoluçoens, descobri-
mentos…, o autor pouco explorou o contexto português. Dedicou três dos artigos 
a discorrer sobre as discórdias que havia entre os cirurgiões e médicos parisienses, 
mas deixou o cenário e contributos português para outra publicação. De todo o 
modo, Lima Bezerra não deixou de citar alguns de seus conterrâneos, e quando o 
fez, reverenciou os seus trabalhos, considerando que: 

[...] se destinguiraõ muito em promover a publicação destas Memorias. 
Igual zelo experimento no doutissimo João Luiz Roche, da cidade do Porto 
de Santa Maria, em D. Jorge Martim Cavalhero Decano da Academia da 
Esperança de Madrid, e nos Lic. Manoel Rodrigues Silva Douto Cirurgiaõ 
de Lisboa, e Joaõ Cardoso de Miranda famozo Escritor, e Cirurgião da 
Bahia. Estes, e outros Sabios, que hirei referindo a seu tempo, dever tem 
huma grande parte na gloria deste trabalho (Bezerra, 1762: prólogo). 

Ainda dentro do contexto do reino, outro reformador do século das Luzes foi sem 
dúvida Diogo Inácio de Pina Manique (1733-1805). Tido como fundador da Real 
Casa Pia de Lisboa em 1780, as suas medidas integraram, entre outros aspetos, a 
regulação pública e sanitária. Redesenhando as estruturas de controle iniciadas 
pelo Marquês de Pombal e construindo um projeto de saúde pública em Portugal, 
as suas linhas de ação encontram-se convenientemente exploradas por Laurinda 
Abreu (2013), pelo que nos dispensamos de aqui desenvolver a importância da sua 
ação reformadora, que é para todos os investigadores na área, indiscutível.  

Dentro deste contexto de inovação do século XVIII surgiu o jornal médico Zodía-
co Medico-Delphico (1749). Com um único número dado ao prelo, é considerado 
o primeiro jornal médico publicado em Portugal (Bernardo, 2013: 142). A sua 
composição foi atribuída ao cirurgião Manoel Gomes de Lima Bezerra na Biblio-
teca Lusitana Historica, Critica, e Cronologica: na qual se comprehende a noticia 
dos authores portugueses, e das Obras, que compuzeraõ desde o tempo da pro-
mulgação da Ley da Graça até o tempo presente, publicada em 1752 (Machado, 
1752: 279). Considera-se como uma sucessão (Vasconcelos, 2014: 251; Lemos, 
1991: 163), do Zodiaco Lusitano o Diário Universal de Medicina, Cirurgia, Phar-
macia, etc (Bezerra, 1769), também de Manuel Gomes de Lima, oferecida ao rei 
e ao cirurgião António Soares Brandão, que era cavalleiro professo na Ordem de 
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Christo, e também fidalgo da casa de sua magestade, cirurgião mór, e coronel dos 
seus Exercitos, primeiro cirurgião da sua Real Pessoa, e camara, chefe da Cirur-
gia do Reino de Portugal, e seus domínios, presidente perpetuo da Real Academia 
do Porto &c (Bezerra, 1769).  

As iniciativas de publicação de periódicos foram recorrentes ao longo do século 
XVIII. Todavia nem sempre obtiveram êxito. Neste contexto, Hernâni Monteiro 
destacou a Biblioteca de Cirurgia (Portugal, 1798) datada de 1798, redigida por 
António Rodrigues Portugal, (1738-?) cirurgião honorário do Senado da Relação 
do Porto (Monterio, 1926: 199). A obra permanece em manuscrito, sem evidência 
de que tenha sido publicada (Monterio, 1926: 199), contradizendo o desejo do 
autor, que deixou exposto que Serei feliz se este meu trabalho, que he todo derigido 
para o bem da humanidade, fôr favoravelmente recebido do publico, e lhe merecer 
a sua benevolência (Portugal, 1798). A ideia de Rodrigues Portugal era a de esta-
belecer a publicação de uma folha semanal: Finalmente para mais prompta satis-
façaõ dos applicados, sahirá impressa casa semana huma folha desta Bibliotheca, 
e no fim de 24 folhas, que completaõ seis mezes se concluira o primeiro tomo 
(Portugal, 1798), o que aparentemente não vingou desde o seu primeiro número16. 
No prólogo, António Rodrigues Portugal deixou manifesta a sua opinião sobre esse 
tipo de publicação: As obras periodicas em todo o genero de ciencia, tem sempre 
tido huma grande aceitação, e serviço de muita utilidade aos applicados, e por 
isso se julgão estimaveis, e uteis (Portugal, 1798). A ideia expressa era a de difun-
dir conhecimento cirúrgico de outras partes do mundo, em Portugal:

Vendo eu a grande utilidade, que poderia rezultar áquelles que se interes-
são em adquirir mayores conhecimentos nesta tão util, e taõ necessaria 
Arte Cyrurgia, que he por consequencia, taõ indispensavel, e taõ precioza 
ao genero humano e conhecendo justamente que para se adquirirem estes 
conhecimentos se naõ podia passar sem a leitura das colleçoens academi-
cas, e das obras periodicas, que daõ notícias dos livros novos, e dos des-
cobrimentos uteis, que se publicaõ em diversos paizes para o adantamento 
da Cyrurgia, porisso julgueis faria hum grande serviço aos meus nacionaes 
se lhe desse a ler nos proprios idioma huma colleção das melhores obras 
de Cyrurgia que sahem na Europa, como tambem dos Discursos, Disser-
taçoens, Memorias, e dos descobrimentos novos relativos à Cyrurgia, que 
se achaõ escriptos em diversas lingoas, poupando-lhe nisto naõ só muito 
trabalho, e dispezas, mas tambem porque acharaõ em hum ponto de vista 
o que só se acharia com muito trabalho, e diligencia em muitos volumes.

16  Biblioteca de Cirurgia está depositada na Biblioteca da Faculdade de Medicina da Universida-
de do Porto, e até à última consulta, permanecia sem o número de série ou catalogação. Consegui 
consultá-la pelo apoio e auxílio das funcionárias, que tinham conhecimento de uma determinada 
obra, que poderia ser a que eu estava procurando, e que felizmente era. 
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As 12 páginas do opúsculo compreendem três textos: 1: Das feridas da cabeça 
que exigem o trepano, por Mr. Laurent Guilaume Messelbero, MedicoHenaõ (?) 
em Latim; 2. Da ulcera podre, ou escorbutica, e dos effeitos salutiferos do çûmo 
de Limaõ como topico sobre estas doenças, por Mr. Leonard Gillespie, Cyrurgiaõ 
Ingles, extrahido do Jornal de Medicina Ingles; 3. Observaçoens sobre o effeito 
do mel contra a combustaõ, ou escaldadura. 

Como podemos constatar, a difusão do conhecimento médico-cirúrgico era reco-
rrente. É curioso observar o público alvo desse material, obviamente, os interes-
sados em Medicina e Cirurgia. Todavia, o número de cirurgiões que conseguiam 
de facto ter acesso a esse tipo de material já não é tão óbvio, e muito menos claro. 

Quanto ao Brasil, segundo Lycurgo Santos Filho, nos três primeiros séculos de 
presença colonial, a Cirurgia era limitada, tanto em volume quanto em variedade 
(Santos Filho, 1991). Para Santos Filho, a Cirurgia começou a desenvolver-se no 
Brasil no século XIX, quando já era exercida pelos doutores em Medicina e pelos 
professores das duas escolas, do Rio de Janeiro e da Bahia. O autor defende que 
que A antiga cirurgia foi eminentemente mutiladora. Cortava-se o membro doente. 
Extirpava-se a parte doente, o órgão afetado. Abria-se lancetava-se a tumoração. 
Com convicção, e sem demonstrar dados, Lycurgo Santos Filho argumenta que 
era perigoso intervir no corpo humano, pois sobrevinha geralmente a infecção 
pós-operatória. O ato cirúrgico significa a morte, numa percentagem impressio-
nante. Não pretendo dizer que Lycurgo Santos Filho estava certo ou errado em 
suas afirmações, não é isso que está em discussão. Todavia, creio que é preferível 
trabalhar com a informação disponível nas fontes para falar em percentagens. O 
autor também afirmou que os cirurgiões-barbeiros que exerceram nos primeiros 
séculos da colonização do Brasil, igualaram-se todos nas limitações e deficiências 
(Santos Filho, 1991: 226). Tanto limitação quanto deficiência são conceitos muito 
delicados para ser utilizados quando estamos trabalhando com o passado, e ambos 
podiam variar de espaço para espaço dentro da América portuguesa. E a palavra 
todos, certamente, não é a mais apropriada para utilizar quando nos referirmos a 
um grupo tão plural. 

Lycurgo Santos Filho (Santos Filho, 1947) é um clássico em História da Medicina 
da historiografia brasileira. Um clássico nunca perde o seu respeito, o que não 
impede que possa ser questionado sobre vários ângulos. Neste sentido, a histo-
riografia brasileira em História da Medicina já possui críticas que estabelecem o 
valor clássico da obra, mas questionam a validade da mesma, conforme podemos 
ver com Jean Luiz Neves de Abreu, na sua tese de doutoramento: O Corpo, a 
Doença e a Saúde: O saber médico luso-brasileiro no século XVIII, (2006: 14-18). 
Para Neves de Abreu, Lycurgo Santos Filho apresentou uma versão generalizada 
do período colonial, e deixou entendido que havia precariedade da assistência 
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médico-cirúrgica por questões de atraso intelectual. Se pudéssemos falar em pre-
cariedade, dificilmente poderíamos inferir que esta existiu por conta de déficit de 
intelecto dos praticantes em ação, formados ou não em Portugal. Os historiadores 
da História das Ciências têm vindo a defender que a ideia de um Portugal setecen-
tista atrasado é controversa (Conceição, 2017, 2019; Bracht, 2017, 2019). 

No que toca aos cirurgiões, a própria formação que tinham, sem a obrigatoriedade 
de frequentar um curso para exercer a Cirurgia, importa sublinhar que não havia 
ciência como a entendemos hoje e, consequentemente, menos ainda cientistas 
(Biagioli, 2006: 7-15). Torna-se relevante reforçar esse ponto, haja em vista que 
houve uma gama de historiadores que tenderam a analisar a Medicina e a Cirurgia 
do período setecentista tendo como referência a ciência e a prática científica do 
século XIX (Abreu, 2006: 14-18; Figueiredo, 2004: 1-8). Neste campo, Jean Luiz 
Neves de Abreu, em concordância com Maria Cristina Wissenbach (2002: 107-
149), sublinha riscos de anacronismo, ao tentarmos aplicar perceções de ciência e 
de práticas de saúde do presente a contextos do século XVIII (Abreu, 2006: 14-18).

Jean Luiz Neves de Abreu trabalha com as conceções da medicina relativas ao 
corpo, à doença e à saúde no contexto luso-brasileiro do século XVIII (Abreu, 
2006; Abreu, 2017a: 118-137). O autor alicerçou a sua investigação em tratados 
médicos e em textos relativos ao tema produzidos no decorrer do século em aná-
lise. Uma das obras que Abreu explora em seu trabalho é o Portugal médico ou 
monarchia médico-lusitana histórica practica symbolica, ethica e política, publi-
cada em 1726 e redigida pelo médico português Brás Luís de Abreu (1692-1756). 
Para Abreu era preciso identificar as teorias que marcaram a produção do saber 
médico sem esquecer a sacralização que existia do corpo humano para compreen-
der o processo de renovação das teorias médicas vigentes no período setecentista 
(Abreu, 2006: 13). Isso porque, em boa medida, Abreu salientou que o conheci-
mento de Anatomia não significava apenas o conhecimento do corpo humano, 
significava também uma forma de conhecer e comprovar a existência e perfeição 
de Deus (Abreu, 2006: 90). O autor defendeu que obras como o Erário Mineral, 
de Luís Gomes Ferreira, são exemplares que representam uma corrente do pen-
samento médico-cirúrgico portuguesa, porque Gomes Ferreira primou pela práti-
ca e registou novos saberes medicinais por conta da sua experiência na América 
portuguesa (Abreu, 2006: 46). É seu entendimento que a principal motivação das 
reformas instauradas pelo Marquês de Pombal na área da saúde foi a formação 
de médicos e cirurgiões para exercerem nos territórios de Portugal ultramarino 
(Abreu, 2006: 188). 

Maria Cristina Cortez Wissenbach desenvolve pesquisas mais no âmbito da histó-
ria da África entre os séculos XVIII e XIX, e dentro do tema, investiga a história da 
medicina e a sua relação com o comércio de escravos (Wissenbach, 2015: 163-195; 
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Wissenbach, 2011: 10-52; Wissenbach, 2004: 11-39). Wissenbach publicou um 
capítulo na reedição de Júnia Ferreira Furtado do Erário Mineral de Luís Gomes 
Ferreira. Com o título de Gomes Ferreira e os símplices da terra: experiências 
sociais dos cirurgiões no Brasil colonial. A autora sublinha que os cirurgiões exer-
ciam práticas que expressavam a adequação, ou uma aclimatação, ao contexto da 
colónia, da formação que recebiam em Cirurgia em Portugal (Wissenbach, 2002: 
127). As experiências do cirurgião registada no seu Erário servem para Wissenba-
ch como fragmentos que ajudam a compreender a complexidade da sociedade 
mineira setecentista. Aí, a necessidade proporcionou, quando não efetivamente, 
obrigou, à criação de procedimentos de diagnósticos e de curas, alternativos. 

Para a autora, ainda no século XVIII, ao ler o Erário Mineral do cirurgião Luís 
Gomes Ferreira, notam-se situações semelhantes às que acompanharam as primei-
ras naus da expansão portuguesa. A autora percebe que os cirurgiões chegavam 
à América portuguesa para curar os escravos enfermos, mas que dada a falta de 
físicos, eles atendiam a toda sociedade que estava no território, pessoas de diver-
sas origens e hierarquia social. Para Wissenbach, dada as desigualdades sociais 
tão profundas na América portuguesa, situação que foi acentuada pela escravidão, 
as boticas, mezinhas, e os agentes da saúde, prestavam serviços, em suma, apenas 
aos mais ricos. Todo esse contexto de diferença e diversidade tanto social, quanto 
do ambiente, proporcionou adequações específicas aos problemas da colónia, e o 
cirurgião precisava adaptar-se, como no caso de Luís Gomes Ferreira. No trabal-
ho, da mesma autora, Cirurgiões do Atlântico Sul conhecimento médico e tera-
pêutica nos circuitos do tráfico e da escravidão (séculos XVII- XIX) (Wissenbach, 
2004), Wissenbach informa acerca da participação dos cirurgiões na aquisição 
de escravos. Os cirurgiões faziam os exames que avaliavam sobre as qualidades 
e defeitos físicos, as evidências de idade, os sintomas das doenças ou as predis-
posições mórbidas, que muitas vezes os mercadores procuravam esconder. Para 
a autora, os cirurgiões passaram a constituir uma base cognitiva da especialidade 
médica intitulada posteriormente como de doenças tropicais.

Júnia Ferreira Furtado defendeu, no seu trabalho Arte e segredo: o Licenciado Luís 
Gomes Ferreira e seu caleidoscópio de imagens (Furtado, 2002), que a numerosa 
população das Minas Gerais servia como um fértil laboratório para a observação 
médica. Furtado também defende que os tratados médicos redigidos sobre a expe-
riência adquirida na capitania das Minas Gerais, ao contrário do que ocorria em 
séculos anteriores na América portuguesa, não eram escritos por físicos formados, 
mas sim por cirurgiões, ou cirurgiões-barbeiros. Para Furtado, os cirurgiões alia-
vam a arguta observação dos casos que assistiam à Medicina erudita aprendida 
nos livros, e assim desenvolveram um novo conhecimento, algo que oscilava entre 
o popular e o erudito. 
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Furtado utilizou essencialmente como fonte de análise os tratados redigidos por 
Luís Gomes Ferreira, Erário Mineral, de 1735, por João Cardoso de Miranda, 
Prodigiosa Lagoa descoberta nas congonhas das minas do Sabará, de 1749, e por 
José António Mendes, Governo de Mineiros, mui necessário para os que vivem 
distantes de professores seis, oito, dez e mais léguas, de 1770. Com efeito, estes 
são três tratados escritos por cirurgiões, três obras primas da História da Cirur-
gia da América portuguesa setecentista, que foram desenvolvidas no contexto do 
convívio entre os agentes portugueses e os nativos em zonas de contacto, e que 
geraram novas perspetivas de entendimento, inviabilizando a conceção do conhe-
cimento científico como unicamente europeu. Todavia, se dissolvermos o número 
dos referidos tratados pelo total de cirurgiões que exerceram no Brasil, no século 
XVIII, talvez devamos tomar estes tratados e estes cirurgiões como a exceção à 
regra, e não a norma. 

Ainda segundo Júnia Ferreira Furtado e Sérgio Buarque de Holanda (1995), o con-
hecimento dos cirurgiões era também resultado, na zona de Minas Gerais, da práti-
ca e contacto com os saberes que eram transmitidos pelos índios aos bandeirantes 
de São Paulo. Os remédios paulistas eram fruto do que outrora os jesuítas tinham 
aprendido com os índios, e depois com os bandeirantes, quando aprenderam a 
utilizar e reconhecer o potencial das ervas, animais e minerais da flora e fauna da 
América portuguesa. 

As práticas de cura dos africanos e indígenas representam um outro capítulo da 
História da Medicina brasileira (Ribeiro, 1997; Marques, 2004a; Marques, 2004b: 
37-47). Um dos primeiros a considerá-las e a discorrer sobre elas foi Lycurgo San-
tos Filho (Abreu, 2006: 14-18; Santos Filho, 1977). O “curandeirismo”, a magia 
e outras formas de práticas médicas não serão, porém, abordadas neste trabalho, 
por muito interesse que nos despertem. Sobre eles existem já trabalhos relevan-
tes, para os quais remetemos (Sá, 2009: 325-344; Ribeiro, 1997; Marques, 1999; 
Pimenta&Gomes, 2016; Cunha, 2011: 1-12). Outro tema que não será abordado é 
a suposta ligação dos jesuítas com a Medicina e a Cirurgia, matéria sobre a qual já 
existem trabalhos em abundância (Santos Filho, 1977; Fleck, 2014; Leite, 1956; 
Leite, 2011; Haddad, 2014: 3-14. Haddad, 2016: 617-643). 

Tendo como base a perceção de Mary Lindemman, quando afirma que há várias 
maneiras de contar a História da Medicina (Lindemann, 2002), a que aqui se pro-
curará contar parte de um outro enfoque: o de uma história social da ciência e 
das práticas de Cirurgia. Não perdendo de vista um objetivo que acompanhará 
este trabalho, e que partilhamos com outros investigadores, o do estudo da circu-
lação e reconfiguração de saberes, tópico central da história da ciência, hoje, mais 
ainda quando envolve espaços outrora coloniais, o nosso enfoque irá incidir nos 
praticantes desse saber, e dessa ciência, e nas circunstâncias em que o faziam. O 
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primeiro tópico enunciado decorrerá do segundo. Em certa medida, manteremos 
a intenção de estudar as articulações entre o Brasil, a Metrópole e a Europa, mas 
apenas na medida em que as histórias de vida que os numerosos cirurgiões com 
que vamos trabalhar no-las possam contar.

Tal como acontecia no reino, os cirurgiões na América portuguesa faziam prog-
nósticos e curas, receitavam medicamentos, e eles próprios os produziam (Furta-
do, 2005; Furtado, 2002). Os cirurgiões lidavam com pessoas de todos os meios 
sociais, pobres, escravos, e senhores da colónia (Dias, 2002; Wissenbach, 2002: 
118). A sua condição social, o contexto em que estavam inseridos, os meios técni-
cos e logísticos de que dispunham, o seu reconhecimento social, são variáveis que 
manteremos em aberto para uma aproximação, que queremos empiricamente bem 
sustentada, à prática da Cirurgia no Brasil colonial no decurso do século XVIII.

Para contar essa outra história importava identificar fontes primárias que nos 
pudessem facultar a informação em falta para a abordagem dos tópicos enuncia-
dos, e que nos permitissem colocar histórias de vida e experiências individuais 
num quadro mais geral, que se reportava às condições e aos agentes que pratica-
vam cirurgia nesse espaço colonial. 
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Fontes e métodos

Um dos percursos para verificar quantos cirurgiões existiram, pelo menos a nível 
oficial, através da atribuição de uma carta de Cirurgia, é a consulta do Arqui-
vo Nacional Torre do Tombo (ANTT). Aí, a primeira entrada para uma aproxi-
mação ao número de cirurgiões praticantes em Portugal e no espaço ultramarino 
português no século XVIII, difícil de calcular com exatidão, são as Chancelarias 
Régias, livros que registam, entre muitas outras tipologias documentais, as cartas 
concedidas a homens e mulheres que podiam praticar a arte de Cirurgia. No atual 
momento, por questões de manutenção e restauração do acervo, não foi possível 
examinar todas os exemplares desses registos relativos ao século XVIII. Em todo 
o caso, detetamos, a partir das chancelarias régias, 3.329 registos de cartas con-
cedidas autorizando o exercício da Cirurgia, durante o período setecentista, em 
Portugal17. Pelo que está disponível na literatura, apenas uma ínfima parte destes 
agentes teriam escrito tratados sobre a arte de Cirurgia ou seriam autores de obra 
de natureza médico-cirúrgica18. O cunho da sua profissão, não escamoteando a 

17  ANTT, Chancelaria-Mor da Corte e Reino, mç. 18; ANTT, Chancelaria-Mor da Corte e Reino, 
mç. 19; ANTT, Chancelaria-Mor da Corte e Reino, mç. 20; ANTT Chancelaria-Mor da Corte e Rei-
no, mç. 21; ANTT, Chancelaria-Mor da Corte e Reino, mç. 22; ANTT, Chancelaria-Mor da Corte e 
Reino, mç. 23; ANTT, Chancelaria-Mor da Corte e Reino, mç. 24; ANTT, Chancelaria-Mor da Corte 
e Reino, liv. 141; ANTT, Chancelaria-Mor da Corte e Reino, liv. 142; ANTT, Chancelaria-Mor da 
Corte e Reino, liv. 143; ANTT, Chancelaria-Mor da Corte e Reino, liv. 144; ANTT, Chancelaria-Mor 
da Corte e Reino, liv. 145; ANTT, Chancelaria-Mor da Corte e Reino, liv. 146; ANTT, Chancelaria-
Mor da Corte e Reino, liv. 147; ANTT, Chancelaria-Mor da Corte e Reino, liv. 148; ANTT, Chan-
celaria-Mor da Corte e Reino, liv. 149; ANTT, Chancelaria-Mor da Corte e Reino, liv. 150; ANTT, 
Chancelaria-Mor da Corte e Reino, liv. 151.
18  Em termos de números, a Professora Doutora Laurinda Abreu, autora de referência nesta matéria, 
trabalha com um número de 677 cirurgiões que estiverem exercendo cirurgia na América portuguesa 
entre 1701 e 1800 (Abreu, 2018: 493-524) Em outro trabalho, Abreu apresentou o número de 12.690 
cartas de cirurgia concedidas em Portugal entre 1493 até 1825, não havendo, nesse trabalho, menção 
a quantos foram para a América portuguesa (Abreu, 2016). 
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vertente de produção e divulgação científica, era eminentemente prático, e centra-
va-se no exercício da profissão. 

Como resultado de vários projetos de investigação coordenados pela Professora 
Laurinda Abreu, financiados pela FCT e por agências europeias19 com quem temos 
mantido contacto desde o início desta investigação, bases de dados sistemáticas 
foram produzidas no âmbito desse levantamento, o qual inclui, para este período, 
para além destes, e para o caso os Físicos, os registos de inscritos e diplomados 
pela Universidade de Coimbra. A eles se juntam levantamentos de uma panóplia 
alargada de instituições ligadas à saúde e à prática médica, no Portugal Moderno, 
que só várias equipas de investigação e ao longo de vários anos poderiam com-
pilar. Essas bases de dados contêm, pois, informações que ultrapassam em muito 
aquelas que nos foi possível coligir, e aqui expressamos o nosso reconhecimen-
to pelos esclarecimentos que nos foram prestados em relação ao nosso próprio 
levantamento. Não sendo ainda públicas, não pudemos, porém, utilizá-las como 
base da nossa investigação, pelo que outros caminhos foram seguidos para uma 
aproximação a esta questão, no pressuposto de que estes poderiam aduzir novas 
perspetivas e novos ângulos de análise à problemática em estudo. 

Consciente de que contabilizar com rigor número de praticantes de Cirurgia, em 
Portugal ou no Brasil, é tarefa inglória, para o período em estudo, uma aproxi-
mação ao número de cirurgiões em exercício no Brasil colonial e o seu peso rela-
tivo em relação à globalidade do espaço sob influência portuguesa (metropolitano 
e ultramarino) não poderia deixar de guiar a nossa investigação.

Para tanto, e em cruzamento com os dados das Chancelarias Régias, utilizamos um 
levantamento realizado pelo estudioso e médico Augusto da Silva Carvalho20, que 

19  Veja-se, entre outros, a nível nacional, o projeto Decisão política, necessidades colectivas e afir-
mação profissional: o Hospital de Todos os Santos em perspectiva/ Political decision, collective ne-
eds and professional affirmation: the Hospital de Todos os Santos in perspective. Project reference: 
PTDC/HIS-HIS/113416/2009. FCT, e a nível internacional a rede Thematic Network on Health and 
Social Welfare Policy - PhoenixTN - Thematic Network on Health and Social Welfare Policy. Project 
reference: 213854-CP-1-2001-1-PT-ERASMUS. Socrates Erasmus Thematic Networks. 
20  Augusto da Silva Carvalho (1861-1957), era natural de Tavira, formado pela Escola Médico-
Cirúrgica de Lisboa, e é tido como um dos mais profícuos historiadores da Medicina portuguesa. 
Dedicou-se a escrever sobre o Hospital de Todos-os-Santos, História da Régia Escola de Cirurgia, 
História da Escola Médico-Cirúrgica de Lisboa, e História da Medicina dos séculos XVI, XVII e 
XVIII. Em sua obra História da Medicina Portuguesa, Silva Carvalho dividiu a história médico-
cirúrgica de Portugal em 5 períodos, sendo o 1º de 1130 até 1500, o 2º de 1501 até 1625, o 3º de 
1626 até 1772, o 4º de 1773 até 1824 e o 5º de 1825 até 1900. Para mais informações o livro referido, 
História da Medicina Portuguesa, este pode ser consultado em microfilme na Biblioteca Nacional 
de Portugal (BNP/F. 7090). A versão impressa do mesmo livro, encontra-se em mau estado e, por 
isso, sem possibilidade de acesso ao público (BNP/ SA. 10852//23v). 
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se traduz em 11 volumes manuscritos, não publicados e depositados na Biblioteca 
da Academia das Ciências de Lisboa (BACL)21. Referimo-nos ao Dicionário dos 
médicos e cirurgiões portugueses ou que estiveram em Portugal, no qual Augusto 
da Silva Carvalho, através de um trabalho minucioso, registou todos os nomes de 
médicos e cirurgiões encontrados em múltiplos fundos de arquivo, inclusive o da 
Torre do Tombo, a par de todos os que identificava em jornais, revistas, ou outras 
obras publicadas. Pela análise realizada sobre esse trabalho, e pelo cotejo com os 
levantamentos efetuados nos índices de Chancelarias no ANTT, para o específico 
domínio do nosso campo de trabalho, os levantametnos efetuados por Augusto 
da Silva Carvalho afiguram-se exaustivos. Dele nos serviremos também ao longo 
desta dissertação.

Na análise do Dicionário dos médicos e cirurgiões portugueses …, detetamos 13.604 
cirurgiões, se somarmos os relativos ao espaço de Portugal continental e ultramarino, 
durante o período de análise coberto, o qual vai do século XIV ao século XX.

Em concreto para o século XVIII, único período em que centraremos a nossa 
análise, o Dicionário identifica, para Portugal Continental e a primeira metade do 

21  Na Biblioteca da Academia das Ciências de Lisboa, encontram-se de facto 35 volumes referentes 
ao Dicionário dos médicos e cirurgiões portugueses e ou que estiveram em Portugal de autoria de 
Augusto da Silva Carvalho. As cotas de seriação do Dicionário são: 49-1; 49-2; 49-3; 49-4 e 49-5. A 
primeira, 49-1, tem 8 volumes – 49-1-1 (175 páginas), 49-1-2 (241 páginas), 49-1-3 (252 páginas), 
49-1-4 (211 páginas), 49-1-5 (227 páginas), 49-1-6 (144 páginas), 49-1-7 (236 páginas), 49-1-8 (227 
páginas). Os livros das cotas 49-1 são iguais em conteúdo aos livros da cota 49-2, exceto por uma di-
ferença, 49-2 não possuí o oitavo volume, vai até o sétimo, sendo: 49-2-1 (175 páginas), 49-2-2 (241 
páginas), 49-2-3 (252 páginas), 49-2-4 (211 páginas), 49-2-5 (227 páginas), 49-2-6 (144 páginas), 
49-2-7 (236 páginas). Ao manusear os livros das cotas 49-1 e 49-2 deparamo-nos com vários papéis 
soltos e dispersos, cada um desses papéis contém anotações e observações com nomes de médicos e 
ou cirurgiões, que muito provavelmente deveriam ter sido adicionadas aos livros, ou foram detetadas 
depois da encadernação dos mesmos. Talvez essa quantidade de informação desconexa incentivou 
Augusto da Silva Carvalho a organizar e produzir os livros das cotas 49-3, 49-4, que são iguais, tanto 
em volume quanto em informação registada, sendo: 49-3-1 (282 páginas), 49-3-2 (186 páginas), 49-
3-3 (247 páginas), 49-3-4 (285 páginas), 49-3-5 (218 páginas), 49-3-6 (258 páginas), 49-3-7 (250 
páginas), 49-3-8 (272 fólios), 49-3-9 (250 páginas), 49-3-10 (372 fólios); iguais aos da cota 49-4, 
sendo: 49-4-1 (282 páginas), 49-4-2 (186 páginas), 49-4-3 (247 paginas), 49-4-4 (285 páginas), 
49-4-5 (218 páginas), 49-4-6 (258 páginas), 49-4-7 (250 páginas), 49-4-8 (272 fólios), 49-4-9 (250 
fólios) e 40-4-10 (372 fólios). Como vimos, cada uma das cotas 49-3 e 49-4 possuem 10 volumes, 
os livros são iguais inclusive no que tange a falhas, haja vista que no livro 49-3-10 estão faltando os 
fólios 1, 2, 3 e 4 e exatamente o mesmo ocorre com o livro 40-4-10, ou seja, não tem os fólios 1, 2, 
3, e 4. Augusto da Silva Carvalho finalizou o Dicionário com a cota e volume único 49-5-1, que só 
possuí registos de médicos do século XX. Trata-se de um livro composto por 69 páginas. Preferimos 
adotar o número de 11 volumes ao verificar que as informações dos volumes 49-1 e 49-2 são iguais, 
e que os volumes das cotas 49-3 e 49-4 são iguais e complementados com mais informações, que 
provavelmente foram retiradas dos papéis soltos dos livros das cotas 49-1 e 49- 2, e assim, organi-
zadas e adicionadas aos livros das cotas 49-3 e 49-4. Desta forma, o número de 11 é o resultado da 
soma de 10 volumes da cota 49-4 mais o volume único da cota 49-5.
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século, 838 cirurgiões, enquanto para a segunda metade se identificam 1.049, num 
total de 1.887 cirurgiões. 

Para o Brasil, identificam-se 68 cirurgiões na primeira metade do século e 131 
na segunda metade, num total de 199 cirurgiões (Carvalho, Livro 1. BACL. Ref. 
(49-4-1); Carvalho, Livro 2. BACL. Ref. (49-4-2); Carvalho, Livro 3. BACL. Ref. 
(49-4-3); Carvalho, Livro 4. BACL. Ref. (49-4-4); Carvalho, Livro 5. BACL. Ref. 
(49-4-5); Carvalho, Livro 6. BACL. Ref. (49-4-6); Carvalho, Livro 7. BACL. Ref. 
(49-4-7); Carvalho, Livro 8. BACL. Ref. (49-4-8); Carvalho, Livro 9. BACL. 
Ref. (49-4-9); Carvalho, Livro 10. BACL. Ref. (49-4-10))22. Este número ganhará 
sentido acrescido quando comparado com os números registados para os demais 
espaços ultramarinos sob domínio português. Aqui tomaremos os números obti-
dos para a totalidade do século XVIII (1700-1799).23

Espaços Ultramarinos Cirurgiões (n) % Observações

Angola 7 2,59

Índia 45 16,66
Goa é especificamente referida 
em 3 ocorrências

China 1 0,37
A referência reporta-se 
especificamente a Pequim

Ásia 1 0,37

Moçambique 8 2,96

Marrocos (geral) 9 3,33
Só Mazagão congrega 8 
referências23

Brasil 199 73,70

Total 270 100,00

Quadro 1. Registos de cirurgiões. Espaços ultramarinos (1700-1799)

Fonte: Carvalho, BACL.

22  A Professora Laurinda Abreu aponta um número de 677 cirurgiões a desempenhar funções na 
América portuguesa entre 1701 e 1800 num trabalho ainda não publicado, e a que teve a amabilidade 
de nos dar acesso. Decorrendo este levantamento dos registos das bases de dados a que nos referimos 
atrás, servir-nos-emos deste dado também como referencial (Abreu, 2018).
23  Importa notar que as possessões portuguesas em Marrocos no século XVIII variavam consoante 
ao período e a região, por vezes, os portugueses ocupavam apenas praças fortificadas, em outros 
momentos, exerceram um extenso protetorado sobre várias regiões em Marrocos. Para mais infor-
mações consultar: (Farinha, 1999).
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Os números extraídos do Dicionário dos médicos e cirurgiões portugueses…, evi-
denciam duas coisas que importa reter, independentemente da natureza exaustiva 
dos registos:

1. O Brasil, por si só, congrega cerca de 74% das menções a cirurgiões aí referidos 
em direta relação com os espaços ultramarinos, o que dá ao espaço atlântico 
76,3% das menções, quando somado os dados do Brasil, com os de Angola;

2. Quando distribuídos cronologicamente, verifica-se, tanto no espaço europeu 
quanto no americano, que os registos de cirurgiões manifestam uma alta signi-
ficativa na segunda metade do século XVIII. 

No caso da América, quase dobrou a frequência dos casos indicados. A realidade 
da Ásia e da África é outra. Os dois continentes mantiveram a média de registos, 
tanto na primeira, quanto na segunda metade do período setecentista. 

Estas tendências devem ser interpretadas à luz do que se conhece para os rumos 
do império ultramarino português, claramente dominado pelo Atlântico no sécu-
lo XVIII, nas suas articulações entre o Brasil e a costa ocidental africana, com 
relevância para Angola. Mas os números não dizem tudo, nem refletem a efetiva 
presença portuguesa, seja em Moçambique, seja no já reduzido, à luz de outros 
tempos, Estado da Índia. 

Não cabe aqui desenvolver uma crítica da fonte minuciosa em relação a todos os 
espaços e tempos considerados por esta fonte. Não podemos, porém, e antes de 
nos centrarmos no espaço do Brasil colonial, deixar de sublinhar que, por exemplo 
no que respeita a Goa, estes números não identificam, de facto, o efetivo número 
de cirurgiões que aí exerciam, e que podem os números apontados (3 cirurgiões 
apenas especificamente identificados para Goa) ser explicados pelo número de 
cirurgiões goeses, aí aprovados, e elementos atuantes de uma ativa troca de sabe-
res - realidades já trabalhadas por Fabiano Bracht no tocante à prática da Medicina 
(Bracht, 2017, 2019). 

De todo o modo, e de acordo com os dados, esses agentes saíram da Europa com 
destino à África ou à América, em números expressivos. Todavia, ser nomeado 
cirurgião para exercer em espaços ultramarinos não garante o seu efetivo exercício 
nesses espaços. Se recorrermos a outra documentação, de que nos ocuparemos 
abaixo, alguns são, de facto, identificados a bordo de embarcações percorrendo 
esses destinos, mas, por vezes, não partiam diretamente de Portugal, como foi o 
caso de Inácio Fernandes Silva, cirurgião, que estava servindo num navio vindo 
de Angola, o qual solicitou ao rei D. João V ajudas de custo para embarcar com 
destino à capitania do Pará. O requerimento, de cujo processo consta anotação do 
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Conselho Ultramarino para deferir o pedido ao cirurgião, está registado em 12 de 
fevereiro de 1723 (AHU_CU_013, Cx. 7, D. 634). 

Em simultâneo, também não podemos afirmar que todos os que receberam carta de 
cirurgia em Portugal para exercer no espaço metropolitano tivessem permanecido 
em Portugal, podendo ter partido para algum espaço ultramarino, em momento 
posterior, não tendo deixado disso vestígios ou registos que possamos recuperar.

Para além de uma aproximação aos números registados nas fontes apontadas, e rela-
tivas à distribuição geográfica dos cirurgiões em espaços ultramarinos, os quais apon-
tam para uma clara preponderância do Brasil, mas também para uma manifesta insu-
ficiência de cirurgiões nesse mesmo espaço, tendo em conta o vastíssimo território a 
ser coberto, importa a este projeto de pesquisa tentar identificar duas outras variáveis: 
o perfil pessoal e, se possível, as condições reais de exercício dessa profissão. Con-
sequentemente, do ponto de vista metodológico, e tendo em conta a natureza destas 
fontes, e das que abaixo se identificam, procederemos à aplicação de métodos em 
simultâneos quantitativos, de análise estatística, e qualitativos, de análise de conteúdo.

Neste quadro geral, outro tipo de fontes, não seriais, foram consultadas, as quais 
apontam, de igual modo, para o número e a distribuição dos cirurgiões, na Amé-
rica portuguesa, no século XVIII. Centramo-nos, neste caso, em documentos que 
designaremos como manuscritos do Arquivo Histórico Ultramarino. Trata-se de 
um corpus documental maioritariamente constituído por requerimentos que estes 
enviavam ao Secretário de Estado da Marinha e Ultramar (AHU_CU_016, Cx. 
6, D. 386), Governadores da Capitania (AHU-MATO GROSSO, cx. 12, doc. 60 
AHU_CU_010, Cx 12, D. 724), Provedores (AHU-Rio Grande do Sul, cx. 2, doc. 69 
AHU_CU_019, Cx. 2, D. 121), e sobretudo, numa percentagem esmagadora, dirigi-
dos ao monarca, cujos originais se encontram no Arquivo Histórico Ultramarino. Os 
requerimentos eram redigidos pelos escrivães que serviam a Coroa, transmitindo o 
que o suplicante solicitava. Pedidos relativos à prática da arte de Cirurgia, ou pedi-
dos para envio de mais cirurgiões hábeis, também foram submetidos por governa-
dores (AHU_CU_013, Cx. 99, D. 7901), secretários (AHU-Rio Grande do Sul, cx. 
2, doc. 69 AHU_CU_019, Cx. 2, D. 121) e outros oficiais que de alguma maneira se 
viam compelidos a tratar dessas questões referentes ao campo médico-cirúrgico, no 
âmbito do desempenho das suas funções (AHU_CU_019, Cx. 4, D. 343). 

A mesma documentação é também esclarecedora acerca do quadro funcional do 
sistema, informando acerca de quem fornecia as licenças para exercer Cirurgia, 
bem como aos mecanismos de nomeação para o exercício da Cirurgia na colónia 
americana. A presença, as solicitações e os relatos desses homens são elucidativos, 
não só acerca da prática médico-cirúrgica e da sua estrita necessidade em espaços 
coloniais, mas também acerca das condições específicas em que essa prática se 
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desenvolvia. Interpretar os números e o conteúdo desses requerimentos e o que 
nos podem dizer sobre a presença dos cirurgiões nas capitanias da América Por-
tuguesa, é procedimento essencial para traçar o perfil dos cirurgiões no território 
americano. A partir dos seus pedidos, cartas e registos poderemos vislumbrar tam-
bém quais eram as necessidades mais sentidas por esses homens. O número total 
de processos com que trabalhamos foi de 485.

Conforme mencionamos, os requerimentos que analisaremos são oriundos do 
Arquivo Histórico Ultramarino (AHU), pertencem ao Fundo do antigo Conselho 
Ultramarino, e são disponibilizados, através de digitalização, pelo Projeto Resgate 
de Documentação Histórica Barão do Rio Branco, conhecido como, e a partir de 
agora designado como Projeto Resgate. O material que utilizaremos para tratar a 
presença dos cirurgiões portugueses na América portuguesa são, pois, os documen-
tos expedidos por estes homens ou por detentores de outros cargos e enviados às 
entidades enunciadas: o rei ou a rainha, no caso vertente D. João V (1706-1750), D. 
José (1750-1777), D. Maria I (1777-1816) e o príncipe regente D. João (1792-1818). 

Estes serão agrupados segundo específicas categorias, para efeitos de análise, e 
desde já distribuídos em função do destinatário: Monarca; Oficiais régios, incluin-
do os Secretários de Estado da Marinha e Ultramar, Provedores, Governadores e, 
em muito menor número, outros Cirurgiões. Seguindo a pista deixada pela prévia 
documentação consultada, que aponta para realidades diversas, porventura evo-
lutivas, entre a primeira e a segunda metade do século XVIII, procedeu-se a uma 
distribuição que contempla essa diferenciação.

Gráfico 1. Destinatários dos requerimentos

Fonte: http://bndigital.bn.gov.br/dossies/projeto-resgate-barao-do-rio-branco.
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O grupo dos requerimentos dirigidos ao monarca é maioritário, tanto na primeira 
metade do século XVIII (1700-1750), quanto na segunda (1751-1799), alcançan-
do, respetivamente, 31, 94% no primeiro período e 37, 77% no segundo. Aque-
les que designamos como dirigidos aos oficiais régios, correspondem a 5% entre 
1700 a 1750 e a 19,16% entre 1751 a 1799. Por fim, e como destinatários destes 
manuscritos, temos ainda outros cirurgiões, com apenas 0, 83% na primeira meta-
de do século e 0, 55% na segunda metade do século XVIII. São 2% para a primeira 
metade do século, e 3, 55% para a segunda metade do período setecentista aqueles 
que, por impossibilidade de leitura, classificamos como não identificáveis.

Os dados indicam que um percentual de 37,77% desses documentos foram emi-
tidos na primeira metade do século XVIII, entre 1700 e 1750. Os restantes, com-
putados em 62, 22%, foram redigidos na segunda metade do século XVIII, entre 
1751 e 1799, conforme o gráfico infra.

Gráfico 2. Distribuição cronológica dos requerimentos

Fonte: http://bndigital.bn.gov.br/dossies/projeto-resgate-barao-do-rio-branco.

Dividir a análise do século XVIII ao meio, em períodos simétricos (1700-1750/ 
1751-1799) pode parecer um mecanismo artificial e não justificável, mas não o é 
de facto. A viragem nos acontecimentos registados oficialmente a partir de 1750 
no contexto luso-brasileiro, foi realmente marcante por vários motivos, como já 
sublinhado por Charles Ralph Boxer, em The Golden Age of Brazil - 1695/1750: 
Growing Pains of a Colonial Society (1962). Boxer destacou, por exemplo, o fale-
cimento de D. João V em 31 de julho de 1750 e a ascensão de D. José, episódios 
seguidos pela elevação ao poder de Sebastião José de Carvalho e Melo, o Marquês 
de Pombal. Pontuou também que em 1750 ocorreu a abolição da detestada taxa 
brasileira de capitação, e além disso, nesta altura, a produção de ouro no Brasil foi 
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considerada como entrando em declínio (Boxer, 1962: 304). Em meados do século 
XVIII assiste-se, efetivamente, ao fim de uma época na história luso-brasileira, e 
ao início de uma outra (Boxer, 1962: 304).

Para nós, o aumento de documentos registados no AHU verificado na segunda 
metade do século XVIII não é de estranhar. Nesse período ocorreu em Portugal 
um notável processo de mudanças institucionais, globalmente conhecidas como as 
Reformas Pombalinas (1750-1777), lideradas pela ação governativa do Marquês 
de Pombal. Com grande probabilidade, a tendência aqui expressa está relacionada 
com o projeto reformador instaurado pelo ministro. Responsável por uma série de 
mudanças económicas e sociais, o empenho pombalino reestruturou as bases da 
educação, desta forma facilitando e contribuindo, quer para o aumento do núme-
ro de profissionais de saúde, quer para o seu mais apertado controlo (veja-se a 
ação do Intendente Geral da Polícia, Diogo Inácio de Pina Manique (1733-1805) 
(Abreu, 2013), quer ainda para o reforço do papel e da importância da Cirurgia 
em relação à Medicina, nomeadamente pela centralidade concedida ao estudo de 
Anatomia com corpos humanos (Maxwell, 2015: 33; Brigola, 2003; Jesus, 2001). 
Em paralelo, e como já apontado, foi no mesmo período que posicionamentos 
públicos a favor da saúde, da Cirurgia e dos cirurgiões tiveram manifestações de 
vulto e encontraram representantes significativos, como é o caso do cirurgião e 
médico Manuel Gomes de Lima Bezerra (1727-1806) (Abreu, 2010). 

Essas alterações são visíveis nos manuscritos que analisamos, referentes a cirurgiões 
e práticas de Cirurgia no Brasil colonial. São 485 os documentos referentes a cir-
cunstâncias que envolvem cirurgiões, os quais incorporam, aproximadamente, 5704 
páginas. Cerca de 85% desses manuscritos referem-se a processos de nomeação e/ 
ou a petições de mercês ou, no caso dos governadores, de solicitação de envio de 
um maior número de cirurgiões, para suprir as necessidades da respetiva capitania. 
O número de páginas apontado revela que se trata de processos compostos e com-
plexos. Muitos incluem cartas de outras entidades, pareceres e testemunhos. A título 
de exemplo, assim ocorre no caso de António Ferreira, que no ano de 1733 solicitou 
a D. João V a mercê de confirmação na serventia do ofício de cirurgião-mor das 
tropas da Guarnição de Minas Gerais. O seu requerimento, para além do seu pedido, 
redigido pelo escrivão, contém uma carta do Governador e uma do desembargador 
da capitania, bem como certidões que corroboram a aprovação de seu pleito:

isso por Provisão do Governador das mesmas Minas, e por que o suplicante 
com muito desvelo e caridade cura os enfermos tendo em sua casa hospital 
para eles e isso acudindo aos enfermos com todo o necessario como consta 
das certidoens juntas recorre a vossa Magestade para efeito de conseguir a 
graça de confirmação da Provisão que apresenta para servir a referida ocu-
pação em sua vida se nisso vossa majestade não mandar contrario (AHU-
Minas Gerais, cx. 24, doc. 89 AHU_CU_011, Cx. 24, D. 2000).
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O império marítimo construído pelos portugueses estimulou também, e exigiu da 
coroa, esforços adicionais para a criação de uma infraestrutura logística capaz de 
dar apoio à construção de um império à escala do globo. Este facto não se encon-
tra ausente da matéria tratada nesses requerimentos. A manifesta associação entre 
atividade militar, demarcação de fronteiras, com inevitáveis incursões no interior 
do Brasil, e o incremento da prática cirúrgica, que implicava a presença de cirur-
giões, é disso prova. Tomemos o exemplo de António de Matos (AHU_CU_013, 
Cx. 44, D. 4019; AHU_CU_013, Cx. 47, D. 4314), que em 1759 era cirurgião das 
Demarcações no Pará, e que deveria regressar ao reino. E também o de António 
José de Araújo Braga (AHU-MATO GROSSO, cx. 24, doc. 21 AHU_CU_010, 
Cx. 26, D. 1562), que em 1790 era cirurgião da expedição das Demarcações da 4ª 
Divisão da parte da América. Os casos expostos pelos cirurgiões citados indicam 
que, no século XVIII, o território da América portuguesa permanecia carecendo de 
demarcações territoriais, e a presença dos cirurgiões era tida como essencial nas 
campanhas militares com esse fim, por motivos óbvios. 

Este não é facto novo: desde o século XV, desde os primeiros contactos dos portu-
gueses com o Novo Mundo, constata-se que havia a associação entre descoberta, 
incorporação de novos espaços e produção de conhecimento. A necessidade de 
aprimorar técnicas navais, cartográficas e de demarcação para o reconhecimento 
e delimitação territorial, foi uma das matrizes que impulsionou o fortalecimento 
da base de saberes e de conhecimentos que em muito contribuíram para a consoli-
dação do que viria a ser definido como Ciência (Livingstone, 2013: 97). Recorde-
mos o feito do mestre, físico e cirurgião João Faras (Albuquerque, 1988: 119-131; 
Motoyama, 2004: 75), que foi para América portuguesa na expedição de Pedro 
Álvares Cabral e se apresenta como um dos primeiros a escrever sobre a conste-
lação Crux24, mais conhecida por Cruzeiro do Sul25. 

No contexto que assiste a esta investigação, a importância concomitante da ação de 
médicos e cirurgiões junto aos exércitos e à população suscitava, no século XVIII, 
maior atenção da administração do Reino, que tomava conhecimento dos correspon-
dentes pedidos, a que precisava atender, em resposta às demandas desses territórios. 
No Brasil, os avanços na exploração de novos territórios, nomeadamente os incor-
porados pela exploração aurífera, constitui um elemento de pressão a que não pode-
mos também ser alheios. A documentação selecionada testemunha estas e outras 
circunstâncias contextuais, que serão analisados nos correspondentes capítulos.

24  A carta do mestre João Physico e cirurgião d’el-rei, para o mesmo senhor, De Vera Cruz ao 1º 
de Maio de 1500, pode ser consultada em Revista Trimental de História e Geographia ou Jornal do 
Instituto Histórico e Geographico Brasileiro. Rio de Janeiro: Typographia de João Ignacio da Silva, 
Tomo 5, 2ª ed., 1863, p. 342-344. 
25  Cruzeiro do Sul é uma das menores constelações, uma das mais conhecidas do hemisfério Sul, e 
é utilizada para a orientação em navegações marítimas.
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Mapa 1. Distribuição geográfica de processos que envolvem cirurgiões no século XVIII

Fonte: http://bndigital.bn.gov.br/dossies/projeto-resgate-barao-do-rio-branco
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A expressão estatística dos dados apresentados neste mapa encontra-se sistema-
tizada no Quadro 2. Para além dos processos identificados pelas respetivas capi-
tanias, existem outros, genéricos, que precisámos redistribuir. Nesta distribuição, 
incluímos os processos identificados nos catálogos Brasil Geral26 e Brasil Limi-
tes27 nas específicas capitanias a que correspondem.

26  Os documentos que integram a capitania de Brasil Geral são documentos que foram catalogados 
depois da conclusão do catálogo por capitanias, supostamente de acordo com a organização original 
de que os manuscritos fariam parte. Neste grupo, encontramos doze requerimentos que se referem a 
cirurgia e ou cirurgiões. Esses agentes serão redistribuídos pelas capitanias em que o cirurgião esteve 
presente e/ ou a partir da qual estabeleceu contato com o Conselho Ultramarino.
27  A capitania de Brasil Limites é composta por apenas um documento. Trata-se de um decreto do 
rei D. José I, de 9 de junho de 1752, em que é ordenado que o Conselho Ultramarino mande pagar 
ao boticário do Colégio de Santo Antão, Alexandre Botelho, a importância das boticas e instrumen-
tos de cirurgia, que foram enviadas na nau Lampadosa para servirem os engenheiros, astrónomos, 
desenhistas e demais oficiais da Demarcação dos Limites da América Meridional. Não há menção a 
cirurgiões neste manuscrito. Todavia, há a menção a instrumentos de cirurgia fornecidos por um bo-
ticário para uso da equipa de apoio aos técnicos que procedia à demarcação da América meridional 
e por isso foi por nós considerado. 
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Capitania Processos (n) Processos (%)

Rio de Janeiro 144 29, 69%

Bahia 112 23, 09%

Minas Gerais 38 7,83%

Pará 35 7,21%

Pernambuco 31 6,39%

Maranhão 28 5,77%

São Paulo 24 4,94%

Goiás 13 2, 68%

Mato Grosso 13 2, 68%

Nova Colónia do Sacramento 13 2, 68%

Rio Negro 9 1,85%

Santa Catarina 7 1,44%

Rio Grande do Sul 5 1,03%

Piauí 4 0,82%

Rio Grande do Norte 4 0,82%

Espírito Santo 2 0,41%

Ceará 1 0,20%

Sergipe 1 0,20%

Sem referência 1 0,20%

Total 485 100,00%

Quadro 2. Distribuição percentual, por capitania, de processos que 
envolvem cirurgiões, no século XVIII

Fonte: http://bndigital.bn.gov.br/dossies/projeto-resgate-barao-do-rio-branco.

A importância da segmentação territorial na América portuguesa reflete-se na 
localização e identificação da documentação catalogada no AHU. O que significa 
que o local onde esses homens exerceram o ofício de cirurgião também é um fator 
significativo a ponderar, que interfere na análise dos complexos que permeavam 
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a colocação dos cirurgiões e o exercício dos seus saberes no período setecentis-
ta (Livingstone, 2013). Afim de dar um enquadramento contextual sobre esses 
espaços, proceder-se-á adiante a uma breve descrição das capitanias da América 
portuguesa no século XVIII, respeitando a distribuição territorial e nominal, tal 
como surgem no período setecentista. O nome das capitanias, no decorrer do livro, 
será globalmente coincidente com o indicado na catalogação das fontes feita pelo 
Projeto Resgate. Todavia, outras designações e/ou delimitações serão indicadas 
para melhor situação do leitor. Uma breve apresentação das diversas capitanias 
representadas neste universo documental poderá ajudar a compreender o peso 
relativo das solicitações e dos documentos a que acima nos referimos. 

A sua apresentação far-se-á, sempre que possível e pertinente, através de uma 
referência concreta a alguns dos processos aí identificados. Antes, porém, pro-
cederemos a uma distribuição tipológica desses manuscritos, de acordo com as 
solicitações apresentadas.
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Comunicação com a 

Metrópole: distribuição 
tipológica dos 

requerimentos do AHU

Como já indicámos, os manuscritos do AHU representam uma dimensão docu-
mental vasta, que implicou o exame de 5704 páginas. Sendo o recurso documental 
extenso, a criação da distribuição geral dos manuscritos por tipologias foi uma 
necessidade, uma ferramenta de trabalho em ordem a responder a algumas ques-
tões que indicamos no capítulo 1. De seguida apresenta-se e fundamenta-se a 
criação e segmentação dos grupos criados.

Estes, percentualmente distribuídos, são: nomeação e ascensão na carreira, remu-
nerações e pagamentos, mobilidade geográfica, reconhecimento de saberes, soli-
citação de mercês, necessidade de cirurgiões, desvios e delinquências e outros. 
Veja-se a respetiva expressão gráfica: 
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Gráfico 3. Distribuição geral, por tipologia, dos requerimentos do AHU

Fonte: http://bndigital.bn.gov.br/dossies/projeto-resgate-barao-do-rio-branco

Os 485 processos encontrados no AHU distribuídos pela tipologia apresentada 
podem ser distribuídos por mais do que um dos grupos. Isso porque um processo 
pode conter mais do que um dos tipos de assuntos sistematizados. Veja-se o caso 
António Fernandes Carvalho (AHU_CU_009, Cx. 35, D. 3481), natural do lugar 
Unchais o Velho, termo de Covilhoso (sic) (AHU_CU_009, Cx. 35, D. 3481), que 
solicitou ao rei D. José I, que se lhe passasse patente do cargo de cirurgião-mor da 
cidade de São Luís do Maranhão. O pedido pertence, assim, ao grupo nomeação 
e ascensão na carreira. Todavia, o cirurgião dizia também que, além de ser apro-
vado, tinha exercido a sua arte em navios, e possuía as competências necessárias 
para ocupar o posto, o que o situa também no grupo da mobilidade geográfi-
ca. O requerente envia, junto do seu requerimento, de 20 de maio de 1754, um 
atestado de Francisco Pedro de Mendonça Forjaõ, que relata que passando eu da 
Ilha da Madeira a ir governar o Maranhão e Gram Para no navio Nossa Senho-
ra do Loreto e Almas, hia por cirurgião dele António Fernandes de Carvalho 
(AHU_CU_009, Cx. 35, D. 3481). O referido governador afirma que o cirurgião 
sempre serviu com muito zelo e desvelo da sua arte, o que também afirmou, em 
24 de maio de 1754, Domingos Dantas, capitão do navio Santa Ana e Almas, que 
declara que, quando foi para o Maranhão Grã Pará, com ele ia o cirurgião António 
Fernandes de Carvalho. O processo apresenta também uma carta passada pelo rei 
a favor do cirurgião, de Lisboa, a 30 de Julho de 1754 (AHU_CU_009, Cx. 35, D. 
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3481). Visto isso, concluímos que António Fernandes de Carvalho e o seu registo 
no Conselho Ultramarino documenta situações que pertencem, em simultâneo, ao 
grupo mobilidade geográfica e nomeação e ascensão na carreira. O processo do 
referido cirurgião não é o único que se insere em mais de uma das tipologias. De 
toda as formas, estes processos vão ser devidamente analisados ao longo deste 
trabalho, e também deste capítulo. Veja-se agora a composição dos grupos.

3.1. Nomeação e ascensão na carreira

O grupo que ocupa de forma proeminente a primeira posição dos grupos mais pre-
sentes nas capitanias é o que denominamos de nomeação e ascensão na carreira, 
o qual, como exposto no gráfico, é constituído por 30% de incidências. O referi-
do grupo de documentos ocupa o primeiro lugar nas capitanias da Bahia, Goiás, 
Maranhão, Minas Gerais, Pará, Rio de Janeiro, Rio Negro e São Paulo. Quando 
não, esteve muito perto, como no caso da capitania da Nova Colónia do Sacramen-
to, em que se destaca na segunda posição. O que significa que dentro de dezoito 
espaços territoriais, nomeação e ascensão na carreira é o tópico mais recorrente 
em nove capitanias. Na globalidade deste grupo, veja-se o gráfico que evidencia 
como o grupo se fez recorrente nas capitanias da América portuguesa:

Gráfico 4. Nomeação e ascensão na carreira - Distribuição por capitanias

Fonte: http://bndigital.bn.gov.br/dossies/projeto-resgate-barao-do-rio-branco.
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Entre os 30% de incidências de documentos que as veiculam encontram-se soli-
citações de nomeação para confirmação régia da patente de cirurgião (36 casos28), 
como no caso de José Domingues de Espírito Santo. As informações que constam 
sobre este cirurgião dizem que era cirurgião aprovado, e que solicitou provisão 
para ocupar o ofício na arte de cirurgião no terço dos soldados auxiliares da cidade 
da Bahia. Pedido que foi negado, conforme anotação do Conselho Ultramarino no 
canto superior da página: Escosado Lxa 9 de dezembro de 1748 (AHU-Baía, cx. 
103, doc. 55. AHU_ACL_CU_005, Cx. 96, D. 7683). Compõem também o grupo 
nomeação e ascensão na carreira pedidos de confirmação de nomeação como 
cirurgião-mor (72 casos29). Veja-se a exemplo José Alves Barata30, cirurgião-mor 

28  André Marinho, António da Costa, António da Rocha Neves, Bernardo Colaço Diniz, Cristóvão 
Pessoa da Silva, Domingos António de Sousa, José Domingues de Espírito Santo, Luís da Gama 
Peçanha, Luiz Soares de Sousa, Manoel Teixeira de Oliveira, António da Silva Coutinho, Félix 
Macedo, João de Melo Lobo, José Fragoso Cabral, José Ribeiro Constantino, Domingos Fernandes 
Chaves, Joaquim Ferreira da Cunha, Jerónimo José Alves Monteiro, Amaro da Costa, José Ferrei-
ra, José da Silva Mata, Manuel Costa Machado, António de Araújo Lopes, António Dias de Avila, 
Francisco de Abreu Martins, Luis Soares Ferras Porto, Francisco Rodrigues, Vicente José Ferreira 
da Cruz, José de Aragão, José Vieira da Silva, Cirurgião mulatinho, João Manuel Rodrigues, António 
Saraiva Pereira da Costa, Joaquim Freire da Silva, Joaquim Pereira Cardoso dos Santos Ribeiro e 
Carneiro, Teodoro da Fonseca Pereira.
29  André Marinho, António da Costa, Estevão Rodrigues de Ferro, Francisco da Costa Franco, José 
Alves Barata, José Maria Lins, José Silvestre de Oliveira Dantas, José Xavier de Oliveira, Manuel 
Álvares de Araújo, Manuel Fernandes Nabuco, Pedro Chastinet, Cristóvão Pessoa da Silva, Feliciano 
Pereira da Costa, José Caetano de Sá, José Filipe de Almeida, José Xavier de Oliveira Dantas, Luiz 
José de Castro, Carlos Guadie de Brito, Gregório de Freitas da Fonseca Soares, João Rodrigues 
da Costa, Lourenço António da Neiva, António Fernandes Carvalho, António Ferreira de Gouveia 
Pimentel, Cristóvão José de São Tiago e Borba, Francisco Rodriguez de Lima, José Fidélis Honório 
Ferreira, João Barreira de Macedo, Manuel Ferreira da Graça, Pedro Rodrigues Duro, António Fer-
reira, Félix Gonçalves Loução, Francisco Mendes Coelho, Joaquim Correia Porto, João Ferreira Pais, 
Vicente Ferreira Rodrigues de Sousa, Tomás Franco de Azevedo, Baltazar dos Reis Pereira, Domin-
gos Rodrigues Lima, Eusébio António Rodrigues, Julião Álvares da Costa, António de Araújo Lopes, 
António Nunes Ferreira, Joaquim José Henriques, João da Silva Pedroso, Tomás Inácio de Oliveira, 
Francisco Paulo Moreira, Agostinho da Rocha Pereira, André da Costa, António José de Brito, An-
tónio José Pinto, Inácio Viegas Tourinho, João António Damaceno, João Carvalho de Vasconcelos, 
Joaquim Félix Pinheiro, José Soares de Oliveira, José Vicente da Silva, Luís Correia, Manoel Bruno 
dos Santos, Tomás Gomes de Gouveia, João dos Santos Duarte, António José Pinto, Patrício José da 
Cunha Gurgel e Amaral, António da Silva Gomes, Inácio Joaquim de Paiva, Joaquim José de Oliveira 
e Figueiredo, João Batista Teixeira, Agostinho da Rocha Pereira, João Batista Saisi, José Antonio da 
Fonseca Gouveia, Manuel de Araújo e Faria, Manuel Mendes Cardoso, Manuel Pais Cordeiro.
30  “José Alvares Barata – Filho de Sebastião Alvares da Costa, homem branco (diz a carta) natural e 
morador na cidade da Bahia, foi examinado em cirurgia por António da Costa, Domingos Gonçalves 
da Costa e António José Ribeiro Salomão e teve carta passada em 11 de Junho de 1768. Foi para 
o Brasil onde exerceu o cargo de cirurgião-mor na Bahia. Ha attestados no Archivo da marinha e 
Ultramar da biblioteca nacional de Lisboa, desde 26 de maio de 1781 a 29 de Agosto de 1785. L° 30 
da Ch. De D. José I.” CARVALHO,. Livro I. BACL. Ref. 149 090 (49-1-1), p. 95.
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de um dos Regimentos da Bahia, que solicitou à rainha D. Maria I que lhe fosse 
entregue a sua patente de nomeação. 

Esses processos de nomeação e confirmação de postos seguiam uma dinâmica 
específica, dependente de parecer do titular da coroa, e nem sempre as solicitações 
tinham respostas favoráveis. Por vezes, era necessário solicitar o posto mais de 
uma vez, mesmo enviando uma série de documentos que atestavam a habilidade 
do cirurgião no seu ofício. Tal ocorreu com o cirurgião José Xavier de Oliveira 
(AHU-Baia, cx. 175, doc. 86 AHU_ACL_CU_005, Cx. 172, D. 12994). 

Por vezes, o pedido de posto poderia ser retirado, como fez Tomás Inácio de 
Oliveira, cirurgião, que pretendia ocupar o posto de cirurgião-mor da capitania 
de Pernambuco. O cirurgião solicitou ao rei D. João V a devolução de certos 
documentos, que segundo ele, estavam juntos com o seu processo anterior. O 
motivo da devolução era a desistência de ocupar o posto. O Conselho Ultramari-
no, em 14 de maio de 1737, passou autorização para que lhe fossem devolvidos 
(AHU_CU_015, Cx. 51, D. 4476). 

Inserem-se também no grupo nomeação e ascensão na carreira solicitações para 
permanecer no posto que ocupavam (831). Veja-se, como exemplo dessa situação, 
o ocorrido com Manuel Ribeiro da Costa, cirurgião aprovado, que solicitou ao rei 
D. José provisão para poder exercer a sua arte. O requerimento é composto por 
vários certificados e atestados de oficiais do Conselho Ultramarino que certificam 
os serviços prestados pelo cirurgião, que se recusou a ser transferido para servir na 
qualidade de tesoureiro, almoxarife ou qualquer outro emprego que não fosse o de 
Cirurgia. Manuel Ribeiro da Costa explica a sua solicitação, dizendo que exercia 
cirurgia não apenas por interesse em remuneração, como vários de seus colegas, 
que evoca sem citar nomes, segundo ele, faziam. E que mesmo sendo homem com 
mais de 60 anos e cheio de moléstias e achaques, sempre que podia exercia cirur-
gia. No seu processo consta um atestado de doença passado por Carlos de Melo 
Lobo, cirurgião aprovado, que relata sobre o estado de saúde de Manuel Ribeiro 
da Costa, datado de 22 de abril de 1766. Mas em Lisboa, a 7 de janeiro de 1766, o 
rei D. José passou provisão que decidia já a favor do cirurgião, determinando que 
continuasse servindo como cirurgião, ofício que, segundo o requerimento, havia 
exercido com louvor, ficando assim isento de ser mudado de posto (AHU-Baía, 
cx.163, doc. 36 AHU_ACL_CU_005, Cx. 157, D. 12001). 

O grupo nomeação e ascensão na carreira é extenso e composto também por solici-
tações para ser cirurgião do partido (AHU-São Paulo-MGouveia, cx. 38, doc. 3188. 

31  António da Silva, Estevão Rodrigues de Ferro, Inácio Caput Valenzuela, Manuel Ribeiro da 
Costa, Pedro Barreto Freire, António José Vieira de Carvalho, Francisco Duarte da Mota, Vitoria-
no Fialho.
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AHU_CU_023-01, Cx. 38, D. 3188; AHU-Rio de Janeiro, cx. 44, doc. 36. AHU_
CU_003, Cx. 9, D. 784; AHU-Minas Gerais, cx. 80, doc. 35 AHU_CU_011, Cx. 80, 
D. 6621; AHU-Minas Gerais, cx. 148, doc. 43 AHU_CU_011, Cx. 148, D. 11176; 
AHU-Rio de Janeiro, cx. 109, doc. 31. AHU_CU_017, Cx. 100, D. 8577) e cirurgião 
da câmara (AHU_CU_011, Cx. 79, D. 6545; AHU-Minas Gerais, cx. 148, doc. 43 
AHU_CU_011, Cx. 148, D. 11176). A diferença entre ambos é a de que o cirurgião do 
partido teria remuneração pelos serviços prestados, enquanto no caso do cirurgião da 
câmara isso já não era certo. Podia variar conforme o acordo que fosse feito na câmara 
a que o cirurgião fosse vinculado. Um exemplo dessa situação é dado por um dos pro-
cessos que envolve o cirurgião Francisco da Costa Franco. Falamos de uma consulta 
do Conselho Ultramarino ao rei D. José I, sobre o pedido dos oficiais da câmara da 
cidade da Bahia para haver um cirurgião partidista na dita câmara, datado em 1753. 
Os manuscritos que o compõe relatam a necessidade que se passou a ter de dispor de 
um cirurgião pago (Grifo nosso) pela câmara da cidade (AHU-Bahia, cx. 124 doc. 28 
AHU_ACL_CU_005, Cx. 115, D. 9022). Outras solicitações configuram-se como 
mais singulares, tais como a solicitação para ser o único cirurgião a fazer visita às 
embarcações (AHU-São Paulo-MGouveia, cx. 4, doc. 479. AHU_CU_023-01, Cx. 4, 
D. 479), como fez Teodoro da Fonseca Pereira, cirurgião da praça de Santos, filho de 
Manuel Salvado Pereira (ANTT/PT/TT/RGM/C/0008/66685. Registo Geral de Mer-
cês, Mercês de D. João V, liv. 8, f.20v), com provisão passada para 6 anos, quando 
enviou um requerimento ao rei D. João V, pedindo para ser o único nomeado para as 
visitas das embarcações, posto que lhe pertencia, não obstante a intromissão dos ofi-
ciais da câmara, que pretendiam nomear outro cirurgião, em Santos, para esse efeito. 
A petição é datada de 29 de agosto de 1724 (AHU-São Paulo-MGouveia, cx. 4, doc. 
479. AHU_CU_023-01, Cx. 4, D. 479).

Como podemos notar, essas solicitações de nomeações e/ou confirmação de 
nomeações eram solicitadas pelos próprios e poderiam ser passadas pelos gover-
nadores, no caso dos postos de cirurgião, cirurgião-mor, cirurgião de regimento de 
infantaria, cirurgião do terço, cirurgião do partido, cirurgião da praça. Estes postos 
nem sempre eram remunerados. Dessa matéria trataremos adiante. 

Independentemente da remuneração auferida ou a auferir, quando requerem a 
nomeação num posto superior, melhor remunerado ou melhor localizado, em ter-
mos de geografia social ou geografia política, estes indivíduos expressam a necessi-
dade de afirmação, por progressão na carreira e a necessidade de reconhecimento do 
seu ofício. Essas nomeações possuem assim também um viés político e a elas é dado 
importante significado social por parte de um grupo que passava por um processo de 
reconfiguração no século XVIII. Este é um dado importante a considerar se retomar-
mos o pensamento de Mario Biagioli (2003: 225-260), segundo o qual há fatores 
que devem ser considerados no processo de mudanças no campo científico, incluin-
do os aspetos sociais, estatutos e identidades do grupo. Pela análise dos manuscritos 
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do AHU, pouca coisa uniu tanto os cirurgiões como o pedido de reconhecimento, 
seja por nomeação, seja por confirmação de nomeação, seja por pedido de aumento 
de vencimento. No aspeto social, pelos manuscritos do AHU, esses homens busca-
vam ser recompensados, reconhecidos por exercerem a arte de curar.

3.2. Remunerações e pagamentos

O segundo grupo mais recorrente é o das remunerações e pagamentos, com 22% 
de ocorrências. Esse tipo de assunto foi o mais presente na capitania do Piauí 
e na capitania de Pernambuco. As necessidades básicas, como o autossustento, 
e das suas famílias, também acompanham os processos de mudança científica. 
Em boa parte, isso explica que este seja o segundo grupo colocado no universo a 
considerar. Falaremos sobre as especificidades dos valores atribuídos aos paga-
mentos e auxílios em outro capítulo deste livro. A Cirurgia estava a aproximar-se, 
paulatinamente, da Medicina, no decurso século XVIII, nos domínios teórico e 
formativo, mas os seus práticos ainda tinham um estatuto social vinculado às artes 
mecânicas e à pobreza. Tanto que, em vários manuscritos, fica bem frisado que 
o cirurgião era pobre, através de pedidos de recompensas, mercês e ordenados. 
Trata-se aqui de questões de sobrevivência e/ ou de reconhecimento social, geral-
mente traduzido em formas de atribuição de títulos ou mercês ou de aumento de 
vencimento. São 7132 os cirurgiões envolvidos nestes processos, assim distribuí-
dos pelas várias capitanias:

32  André Marinho, António da Costa, António Martins Vidigal, Cristóvão Pessoa da Silva, Domin-
gos Gonçalves da Costa, Francisco António Pereira Leite, Francisco da Costa Franco, João de Brito 
e Ascensão, Manuel Álvares de Araújo, Manuel Carvalho de Couto, Manoel Teixeira de Oliveira, 
Cosme Gomes Pereira, Caetano Lopes de Figueiredo, Daniel Panek, Francisco Rodriguez de Lima, 
José António Xavier, João Barreira de Macedo, Lázaro Fernandes Borges, Leonel Fernandes Vieira, 
António Pinto da Fonseca, António da Silva Coutinho, Pedro Rodrigues Duro, António José Vieira de 
Carvalho, Constantino José Ribeiro, José Pereira dos Santos, Luís Gonzaga de Castro, Manuel Ferraz 
de Abreu, Tomás Novais de Almeida Palhares, André de Mendonça, Baltazar dos Reis Pereira, Jeróni-
mo José Alves Monteiro, António de Matos, Domingos Rodrigues Lima, Inácio Fernandes Silva, José 
Barbosa Jácome, José da Silva Mata, Manuel da Costa Machado, Manuel Gomes Ribeiro, António 
de Araújo Lopes, António Dias de Avila, Francisco de Castro Moraes, Francisco Pereira de Oliveira, 
Inácio de Oliveira Silva, Manoel Pereira de Carvalho, Vitoriano Fialho, José da Costa Alvarenga, 
Domingos Monteiro da Rocha, José Francisco Lessa, Teodósio Fernandes de Oliveira, António Fur-
tado de Mendonça, António Januário Passos, António Pinto Xavier Chaves, Ildefonso José da Costa 
e Abreu, Francisco António Martins de Antas, Joaquim Félix Pinheiro, José Gonçalves, José Joaquim 
de Almeida, José Pogliani, Manoel da Oliveira e Sousa, Maurício da Costa, Balthazar dos Reis Perei-
ra, Bartholomeu Coelho, Jacinto Lopes, Manuel de Oliveira, Manoel Paes Cordeiro, Manuel Pereira 
Lago, Agostinho Velho, Paulo Lopes Falcão, João Batista Teixeira, António Saraiva Pereira da Costa, 
Fidel Franco Belrrelto, José António da Fonseca Gouveia, Manuel Pais Cordeiro.
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Gráfico 5. Remunerações e pagamentos. Distribuição por capitanias

Fonte: http://bndigital.bn.gov.br/dossies/projeto-resgate-barao-do-rio-branco.

Integram-se no grupo de remunerações e pagamentos casos de solicitação de 
soldo (AHU-Minas Gerais, Cx. 3, Doc. 42. AHU-Rio de Janeiro. AHU_CU_003, 
Cx. 3, D. 313; AHU_ACL_CU_005, Cx. 163, D. 12165), e abono por serviços 
prestados, como foi o caso de João de Brito e Ascensão, de quem falaremos no 
decorrer do livro, especificamente, na Parte IV – Remuneração, reconhecimento 
social e interação com as comunidades. 

Integram-se no grupo remunerações e pagamentos pedidos de ajuda de custo 
(AHU_CU_009, Cx. 17, D. 1798), aumento do ordenado (AHU_CU_009, Cx. 18, 
D. 1904; AHU-Baía, cx. 42 doc. 42 AHU_ACL_CU_005, Cx. 44, D. 3893), solici-
tação do pagamento de seus ordenados (3327 AHU-Minas Gerais, cx. 42, doc. 11 
AHU_CU_011, Cx. 42, D. 3388), solicitação do partido (AHU-Rio de Janeiro, cx. 
109, doc. 40. AHU_CU_017, Cx. 100, D. 8589), remunerações pelos serviços pres-
tados através de uma tença (AHU-Rio de Janeiro, cx. 7, doc. 91 AHU_CU_017, Cx. 
7, D. 785; AHU_CU_017-01, Cx. 38, D. 8827), e também os custos que os cirur-
giões precisavam pagar pelas expedições de certidões (AHU-Baía, cx. 184, doc. 19 
AHU_ACL_CU_005, Cx. 183, D. 13539; AHU-Bahia, cx. 134 doc. 69 AHU_ACL_
CU_005, Cx. 126, D. 9851; AHU-Baía, cx. 149, doc. 52 AHU_ACL_CU_005, Cx. 
142, D. 10936). Uma das solicitações a apontar é a de pedido de soldos iguais entre 
as capitanias (AHU_CU_017-01, Cx. 20, D. 4346; AHU-São Paulo-MGouveia, cx. 
1, doc. 64. AHU_CU_023-01, Cx. 1, D. 64; AHU_CU_013, Cx. 15, D. 1422).

Os pagamentos de ordenados, soldos e tenças seriam bem necessários para suportar as 
solicitações de certidões ao Conselho Ultramarino. Há documentos que acusam um 
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encargo que deveria ser pago pelos cirurgiões quando eram submetidos documentos 
ao reino pelo Conselho Ultramarino, como com a carta de cirurgia que recebiam para 
exercer o ofício de cirurgião (AHU-Baía, cx. 89, doc. 42. AHU_ACL_CU_005, Cx. 
83, D. 6844), e também em situações em que o cirurgião solicitava alguma certidão 
(AHU-Bahia, cx. 124 doc. 7 AHU_ACL_CU_005, Cx. 115, D. 9024). 

As remunerações, soldos, ordenados, tenças e mercês como recompensa pelos ser-
viços prestados não possuem apenas a conotação de distinção e privilégio social. 
Estes homens buscavam estabilidade no seu enquadramento profissional. Busca-
vam sustento, conforto e consolo no exercício e no afastamento da função, como 
nos casos de solicitação de reforma/aposentadoria, com, no mínimo, meio soldo, 
mas preferencialmente, soldo por inteiro. E todos esses processos e solicitações 
estão inseridos no contexto de mudança científica do pensamento médico no sécu-
lo XVIII, a que corresponde (ou não) reconhecimento social expresso em valores 
de remuneração de serviços. O que significa dizer que esses fatores e preocupa-
ções individuais acompanharam o desenvolvimento do processo científico.

3.3. Mobilidade geográfica

O quarto grupo mais representativa da tipologia que criamos refere-se a formas de 
mobilidade geográfica33, com 9% de ocorrência. Mobilidade não é um dos assuntos 
mais recorrentes nas capitanias da América portuguesa no século XVIII. Veja-se, 
no gráfico a sua totalidade, de 9%, distribuída por capitanias:

Gráfico 6. Mobilidade geográfica. Distribuição por capitanias

Fonte: http://bndigital.bn.gov.br/dossies/projeto-resgate-barao-do-rio-branco.

33  Parte desta discussão sobre mobilidade foi aceite para publicação em 2019. O trabalho que vai 
ser publicado recebe o título: Cirurgiões em Mobilidade na América portuguesa e entre o reino de 
Portugal no século XVIII, no livro: Mobilidades: olhares transdisciplinares sobre um conceito Glo-
bal, CITCEM, (prelo).
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No gráfico não constam as capitanias do Ceará, Espírito Santo, Goiás, Piauí, Rio 
Grande do Norte, Santa Catarina e Sergipe. Isso porque na análise dos manuscritos 
das referidas capitanias não foram detetadas ocorrências que se integrassem ao 
grupo mobilidade geográfica.

Integram o grupo mobilidade geográfica os registos do AHU sobre pedidos de 
licenças para retornar ao reino, como é o caso do Dr. José Gomes dos Santos, médi-
co cirurgião e físico-mor da capitania do Pará, onde se transportára a exercitar o 
emprego de Commisario delegado da Junta do Protomedicato. Este solicitou, em 
28 de setembro de 1788, à rainha D. Maria I, licença de passagem para o Reino, na 
companhia de sua mulher, Antónia Barbosa, e uma escrava que era sua propriedade. 
Do Conselho Ultramarino não foi detetada uma posição definitiva, o que deteta-
mos foi uma anotação, de concordância com o despacho do Provedor-geral, de que 
ficaria a escrava livre (AHU_CU_013, Cx. 97, D. 7763). Apesar de a lei áurea ser 
instaurada no Brasil em 1888, apenas um século depois da solicitação feita pelo Dr. 
José Gomes dos Santos, essa deliberação do Conselho Ultramarino que defendeu 
que a escrava ficaria livre, foi por certo motivada pelos alvarás régios estabeleci-
dos pelo Marquês de Pombal. Os alvarás régios de 1761 e de 1773 criaram con-
dições para a eliminação da escravatura na metrópole, proibindo a importação de 
novos escravos em Portugal metropolitano (Ramos, 1971: 169-178; Caldeira, 2016: 
46-68). O que significa que os alvarás não primavam pela abolição da escravatura 
de forma ampla e geral34. A ideia defendida pelos historiadores é a de que o Marquês 
de Pombal queria manter os escravos nos espaços coloniais, em que a mão-de-obra 
deles se fazia mais necessária, nomeadamente na América portuguesa, por conta 
dos serviços agropecuários e da exploração do ouro (Ramos, 1971; Caldeira, 2016). 

Há também outro teor de pedido de retorno temporário ao reino. Trata-se do caso 
de José Ferreira, ajudante do cirurgião do Regimento da cidade de Belém do Pará, 
que depois delle supplte estudar a Theorica, e adiantar na pratica da cyrurgia, pelo 
espaço quasi de quatro annos como mostra pelo documento N°1 de seu Mestre o 
Cirurgião Mór Julião Alź da Costa, na Praça de S. José de Macapá (AHU_CU_013, 
Cx. 97, D. 7689), solicitou à rainha D. Maria I licença e ajuda de custo para poder 
viajar para a Corte, onde pretendia obter carta de exame, habilitando-o para o exercí-
cio do ofício de Cirurgião da Expedição das Demarcações. Do Conselho Ultramarino 
consta a seguinte anotação no canto superior na página do requerimento: Requeira 
imediatamente a S. Mage Lxa 8 de Nobro de 1787 (AHU_CU_013, Cx. 97, D. 7689).

34  A abolição da escravatura em Portugal só foi postulada com a lei de 25 de Fevereiro de 1869, 
estendendo-se a todo o Império Português. A lei pode ser consultada online nos domínios da Facul-
dade de Direito da Universidade Nova de Lisboa. Disponível em: https://www.fd.unl.pt/Anexos/
Investigacao/1424.pdf. Para mais informações sobre esse tema, consultar: (Alexandre, 1991: 293-
333; Rijo, 2012: 111-129).
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Cabe também no grupo de mobilidade geográfica a situação contrária à do pará-
grafo anterior, ou seja, um pedido para partir para a América portuguesa, ou para 
circular dentro da colónia, como é o caso de Francisco António da Fonseca, cirur-
gião e ajudante do Regimento de Infantaria da cidade de Olinda, que solicitou à 
rainha D. Maria I baixa na função que exercia em Olinda e licença para se deslocar 
para o interior da capitania de Pernambuco, visto que a praça referida estava a 
abundar em cirurgiões, e por isso, queria ir trabalhar com a Agricultura. Do Con-
selho Ultramarino a resposta foi a favor da solicitação do cirurgião: Passe Ordem 
p(a) se lhe der baixa, v(ta) notoriedade do q allega, e o sim q ella se deseja Lxa 
6 de sebro de 1798 (AHU_CU_015, Cx. 204, D. 13916). O caso de António da 
Fonseca apresenta mobilidade, tanto territorial, quanto das suas funções.

Acrescentamos a este grupo também os documentos sobre delimitação territorial, 
documentos que registaram a trajetória dos cirurgiões que serviram em várias fraga-
tas transitando pelo Velho e o Novo Mundo, tal como foi o caso de António Saraiva 
Pereira da Costa, que em seu requerimento solicitou ao rei D. José I a confirmação 
do exercício da sua profissão, concedida pela câmara de Paranaguá, a qual lhe paga-
va pelos seus serviços a importância de 50 mil réis anuais. O cirurgião anexou em 
seu requerimento vários documentos que mostram o seu percurso no ofício de cirur-
gião. Sobre os mesmos trabalharemos com mais minúcia no momento adequado. 

O grupo temático mobilidade inclui também situações de apelo à não mobilidade, 
como ocorre com Pedro Barreto Freire, cirurgião do partido do convento de Nossa 
Senhora do Desterro, que entrou em contacto com o Conselho Ultramarino, solici-
tando para não ser obrigado a ir nas naus de guarda da costa. Entre outros motivos, 
o cirurgião alegava que queria ficar na capitania por haver muitos doentes para 
assistir. O cirurgião apresentou certidões que comprovavam o seu serviço e présti-
mo na capitania da Bahia, uma das quais de um médico formado e aprovado pela 
Universidade de Coimbra, Agostinho de Sousa de Mendonça, passada a 14 de abril 
de 1714, na referida capitania, e apresenta várias certidões comprovando os seus 
serviços na mesma. Uma outra é feita por Manuel Ferreira Inácio de Santa Agnes, 
Prior do convento de Nossa Senhora do Carmo da Bahia, que certificou que o cirur-
gião servia no convento havia 15 anos continuados, à data de 15 de setembro de 
1719. E uma outra certidão é redigida pelo padre José Bernardino, da Companhia de 
Jesus do convento da Bahia, passada em 18 de setembro de 1719. No requerimento 
redigido pelo escrivão, ficou registado que Pedro Barreto Freire nunca embarcou 
para parte alguma por senão achar com disposição para isso (AHU-Baía, cx. 10, 
doc. 90. AHU_ACL_CU_005, Cx. 13, D. 1077), e também porque sua esposa sofria 
da gota, e precisava ficar em terra para o que pudesse ser necessário. 

Como exemplo de mobilidade por imposição de delimitação territorial, expomos 
o caso de José Pogliani. O cirurgião era piemontês, e foi citado no ofício do gover-
nador do Rio de Janeiro, Minas Gerais e São Paulo, conde de Bobadela, Gomes 
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Freire de Andrade (AHU-Rio de Janeiro. AHU_CU_017, Cx. 58, D. 5643), ao 
secretário de estado interino da Marinha e Ultramar, Francisco Xavier de Men-
donça Furtado. Este informa sobre a participação do cirurgião piemontês (AHU-
Rio de Janeiro. AHU_CU_017, Cx. 58, D. 5643), José Pogliani, na terceira partida 
dos trabalhos de demarcação da América Meridional, tendo continuado ao serviço 
do exército português até embarcar para Lisboa. Foi mencionado também pelo 
governador que mandou dar baixa no salário do cirurgião e atribuir-lhe licença 
de embarque na primeira nau da frota que partisse para o Reino, aos cuidados dos 
capitães de mar e guerra João da Costa Brito e José Rolleen Vandreck (AHU-Rio 
de Janeiro. AHU_CU_017, Cx. 58, D. 5643). 

Inserem-se também no grupo de mobilidade geográfica, os cirurgiões que saíram de 
África e rumaram para a América portuguesa, como foi o caso de Amaro da Costa, 
cirurgião detetado na Vila Nova de Mazagão35, na América portuguesa, em 1785. 
Segundo Augusto da Silva Carvalho, em seu Dicionário dos médicos e cirurgiões 
portugueses ou que estiveram em Portugal, Amaro da Costa estava em Mazagão, 
Marrocos, em 1769 (CARVALHO, Livro 2. BACL. Ref. 149 091 (49-1-2): 181).

A circulação desses homens de um espaço para o outro não é um dos pontos 
estatisticamente mais expressivos nas fontes consultadas, todavia a qualidade da 
informação que reportam é de suma importância para a nossa análise, como a 
seu tempo sublinharemos. Também não devemos desconsiderar que a travessia no 
oceano Atlântico podia não ser uma das experiências mais confortáveis e atraentes 
no século XVIII. De toda a forma, sobre este assunto discorreremos de forma mais 
aprofundada em outro capítulo deste livro, em que também apresentaremos os 
cirurgiões que, efetivamente, pela análise dos documentos consultados, sabemos 
que estiveram em mobilidade durante o século XVIII.

E a forma mais ativa de mobilidade era a exigida pelo desempenho de funções de 
cirurgião de embarcações. Veja-se o caso de Manuel Carvalho de Couto, cirurgião 
de fragatas, que embarcou em doze armadas (AHU-Baía, cx. 9, doc. 73 AHU_
ACL_CU_005, Cx. 11, D. 935). Documenta-se que serviu como cirurgião da fra-
gata São Boaventura, de 17 de agosto de 1687 até 25 de agosto do mesmo mês. 

35  A história da Vila Nova de Mazagão justifica ser brevemente mencionada. Fruto das investidas 
portuguesas em Marrocos, Mazagão era uma cidade que aos poucos voltava a ser recuperada pelos 
mouros. Em 1750, estima-se que os conflitos ficaram mais intensos, os ataques dos mouros aos 
portugueses ficaram insustentáveis. Situação que levou o rei D. José I, no ano de 1769, a ordenar 
o abandono da cidadela e o embarque dos portugueses que lá estavam, para Lisboa. A coroa portu-
guesa precisava de pessoas para povoar a parte norte da América portuguesa, motivo que se acredita 
tenha sido relevante para um desvio no caminho, e as pessoas que deveriam desembarcar em Lisboa, 
desembarcaram no local que ficou nomeado como Vila Nova de Mazagão, na América portuguesa, 
naquele período pertença da capitania do Grão-Pará, em 1770 (Amaral, 2007).
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Depois, de 29 de setembro até 22 de maio, na fragata de Nossa Senhora da Penha de 
França (AHU-Baía, cx. 9, doc. 73 AHU_ACL_CU_005, Cx. 11, D. 935). Na fragata 
Santo António de Lisboa, em 22 de novembro de 1688. Depois, de 9 de junho até 
19 de agosto de 1690, na fragata Nossa Senhora das Ondas. Em outubro de 1703, 
era cirurgião na fragata Fortaleza. Em julho de 1708, foi nomeado cirurgião da fra-
gata Nossa Senhora da Lapa (AHU-Baía, cx. 9, doc. 73 AHU_ACL_CU_005, Cx. 
11, D. 935). Estava na Fragata Boaventura novamente em 1709. Ficou registado 
também quando serviu em terra, como ocorreu em 23 de abril de 1704, data em 
que o cirurgião serviu na praça da Fortaleza de Julião da Barra, conforme atestou 
José de Azambuja Ribeiro, sargento-mor da dita fortaleza. E também em 1707, na 
praça de Estremoz, conforme certificou o cirurgião-mor António Mendes Fidalgo 
(AHU-Baía, cx. 9, doc. 73 AHU_ACL_CU_005, Cx. 11, D. 935).

3.4. Reconhecimento de saberes

O quarto grupo com mais representatividade percentual é o de reconhecimento de 
saberes, com 9% de incidências. Esta matéria não se revela como muito significa-
tiva nos requerimentos enviados das diversas capitanias. E tão pouco chegou a ser 
um dos assuntos mais veementes nos espaços territoriais estudados, pelo menos de 
forma explícita. Veja-se o gráfico da distribuição da totalidade de documentos que 
apontam para pedidos de reconhecimento de saberes, por capitanias:

Gráfico 7. Incidência de reconhecimento de saberes. Distribuição por capitanias

Fonte: http://bndigital.bn.gov.br/dossies/projeto-resgate-barao-do-rio-branco
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Neste grupo colocamos os cirurgiões que atestaram algum tipo de conhecimento, 
como o caso de António José de Oliveira, que foi citado num memorando feito 
pelo secretário do governador, Joaquim de Miranda Rebelo, pela cura que fez em 
José da Silva, escrivão da Junta da Fazenda, no ano de 1787. O escrivão ignorava 
as características das feridas da cabeça que separava parte do cranio athe a dura 
mater e também de que modo se procedeu ao seu tratamento. Não constam detal-
hes acerca de como o cirurgião exerceu o curativo, o que usou, o que praticou para 
curar. Mas foi lembrado e elogiado o cirurgião por ter conseguido curar o escrivão, 
por crédito de sua arte, de algo que, aparentemente, para os oficias da Real Fazen-
da, parecia irrealizável (AHU_CU_009, Cx. 70, D. 6082). É interessante observar 
que Joaquim de Miranda Rebelo não deixou de mencionar que foi por crédito da 
arte de cirurgia, que a cura foi alcançada. 

Inserimos no grupo reconhecimento de saberes um outro cirurgião que con-
fecionava as suas próprias mezinhas, bem como os atestados de enfermidade 
que foram passados por cirurgiões como indício dos saberes dos próprios ou de 
outros cirurgiões. A exemplo, veja-se o caso sobre a moléstia e algumas nódoas 
apresentadas no corpo do Ouvidor da Capitania do Espírito Santo, cuja gra-
vidade foi atestada pelo cirurgião João Nepomuceno Silva, em 18 de abril de 
1799. O atestado foi utilizado num instrumento em pública forma. Trata-se de 
um documento com 18 páginas, com o intuito de tornar público o afastamento 
do ouvidor da capitania, em que o conhecimento do cirurgião comprovava a 
necessidade da medida:

Saibam quantos este publico instrumento dado quando em atual forma 
virem, em como no anno do nascimento de nosso Senhor Jesus Christo 
de mil Sette Centos noventa e nove, aos sette dias do mez de Novembro 
do dito anno, nesta villa de Nossa Senhora da Victoria [...] da capitania 
do Espirito Santo, em o meo Cartorio, pelo actual Doutor ouvidor Geral 
corrigidor desta mesma comarca Joze Pinto Ribeiro; me foi mandado 
pôr em pulica forma, húa certidam de Cirurgião; com seo reconhecimen-
to e [...] Joaõ Neponusceno Sylva, Cyrurgião approvado por sua Mages-
tade Fidillissima que deos Guarde. Este fico que [...] para examinar hua 
nodoa que dito Ministro tinha no braços, abaixo do peito, e achei o num 
de haver outras procedidas de humor escoburtico d que o dito Ministro 
esta bastantemente lotado, [...] observando tambem ente os dedos dos 
pêz humaz frieiras inflamadas, procedidas do mesmo escorbuto, compli-
cado com algum humor letico, dizendo-me o dito Ministro que havera 
trez para quatro annos lhe sobrevieria a dita molestia escorbutica proce-
dida de grandes callorez que apanhou nas viagens continuadas que hera 
obrigada a fazer desta villa para a de Sam Salvador dos Campos dos 
Goetazes [...](AHU-Espírito Santo, cx. 06 doc. 12 AHU_CU_007, cx. 
05, doc. 430).
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O atestado insere-se no grupo reconhecimento de saberes porque trata de matéria 
específica da Cirurgia, ou talvez mesmo da Medicina. Além do cirurgião, só um 
médico poderia fazê-lo. Nos atestados, os cirurgiões acabam assim por identificar 
e registar os seus saberes acerca das enfermidades do corpo humano. Na análi-
se dos manuscritos do AHU, detetamos 21 atestados36 passados por cirurgiões. 
Em contraponto às perspetivas dominantes na historiografia clássica, que aponta 
os cirurgiões como não detendo específicos saberes médicos, sendo tratados de 
forma geral como analfabetos, os atestados incluídos nestes processos parecem 
provar o contrário – pelo menos nos casos daqueles que os emitiram: e estes foram 
em número considerável. É facto que o número e peso percentual das ocorrên-
cias registadas que documentam domínios novas práticas, novos saberes e novas 
técnicas não é expressiva neste universo, até pelo seu pendor mais estritamente 
administrativo. Esse tipo de questões passava mais pelo âmbito das discussões e 
das sessões da Academia de Ciências de Lisboa, como se torna patente em outros 
trabalhos já publicados, a que retomaremos no capítulo que vamos discorrer sobre 
reconhecimento de saberes na Parte V.

3.5. Solicitação de mercês

O quinto grupo de documentos a estudar corresponde à solicitação de mercês, 
também com 9% de ocorrências. Veja-se no gráfico a sua totalidade, distribuída 
pelos territórios em análise.

36  Feliciano Pereira da Costa AHU – Brasil – Maranhão – Nº V. 894 AHU_ACL_CU_005, Cx. 198, 
D. 14355; António da Rocha Neves AHU_CU_005-01, Cx. 7, D. 1027-1029; João Nepomuceno Sil-
va AHU-Espírito Santo, cx. 06 doc. 12 AHU_CU_007, cx. 05, doc. 430; Manuel de Sousa Teixeira 
AHU_CU_009, Cx. 40, D. 3892; Domingos Pinto da Fonseca AHU-RIO GRANDE DO NORTE, 
Cx. 3, D. 23 AHU_CU_018, Cx. 3, D. 173; Amaro da Fonseca AHU_CU_017-01, Cx. 36, D. 8331; 
António Carneiro AHU_CU_017-01, Cx. 19, D. 4219-4220; António Luiz França AHU_CU_017-
01, Cx. 31, D. 7317; Francisco Gomes da Costa AHU_CU_017-01, Cx. 51, D. 11893; Francisco 
da Silva AHU_CU_017-01, Cx. 24, D. 5358; José da Silva Barros AHU_CU_017-01, Cx. 61, D. 
14400; Lourenço Pereira da Fonseca AHU_CU_017-01, Cx. 16, D. 3400-3402; Matheus Saraiva 
AHU_CU_017-01, Cx. 61, D. 14305; Plácido Pereira dos Santos AHU_CU_017-01, Cx. 41, D. 
9707-9708; Simão da Costa Ferreira AHU_CU_017-01, Cx. 63, D. 14832-14834; José Rodrigues 
Martins Cardoso AHU-São Paulo-MGouveia, cx. 24, doc. 2291. AHU_CU_023-01, Cx. 24, D. 
2291; Domingos de Barros Silva Nº Inventário: 259 Caixa: 04 Documento Nº: 50 Ano de Emissão: 
1732; Balthazar dos Reis Pereira AHU_CU_017-01, Cx. 26, D. 6033-6034; José Agostinho da Sil-
va AHU_CU_005-01, Cx. 86, D. 16736-16740; Carlos de Melo Lobo AHU-Baía, cx.163, doc. 36 
AHU_ACL_CU_005, Cx. 157, D. 12001.
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Gráfico 8. Solicitação de mercês. Distribuição por capitanias

Fonte: http://bndigital.bn.gov.br/dossies/projeto-resgate-barao-do-rio-branco

Nos catálogos das capitanias do Ceará, Espírito Santo, Goiás, Piauí, Rio Gran-
de do Norte e do Sergipe não foram detetados documentos que correspondessem 
ao grupo solicitação de mercês. Tal como o nome do grupo sugere, trata-se de 
situações que contemplavam solicitação de mercês que nem sempre correspon-
dem a pedidos pecuniários ou aumento de vencimentos – matéria de que já trata-
mos. Essas mercês podiam ser solicitadas para o cirurgião ou para a sua família. 
Neste grupo constam todos os requerimentos feitos pelos cirurgiões ou pelos seus 
familiares, tratando de assuntos voltados para a atribuição ou confirmação de algu-
ma graça, benefício ou privilégio que envolvessem os cirurgiões e seus parentes. 

Um desses casos é o do cirurgião Francisco José Nunes. Este cirurgião exercia em 
Vila de Prados, Rio das Mortes, e foi mencionado nos manuscritos do AHU porque 
sua esposa, Mariana Teresa Josefa, moradora na cidade de Lisboa, solicitou, em 9 
de fevereiro de 1741, ordem régia para remeter seu marido para o Reino. O motivo 
invocado era o de o cirurgião tê-la abandonado, a ela e a sua filha, por completo, desde 
a sua partida (AHU-Minas Gerais, cx. 41, doc. 29 AHU_CU_011, Cx. 41, D. 3302).

Insere-se aqui também a situação de Manuel da Costa Teixeira, natural da cidade do 
Porto, conforme retratou, em requerimento, a sua viúva, Maria Moreira Borges, tam-
bém ela natural do Porto. A viúva do cirurgião solicitou licença para poder embarcar 
para o Reino a sua sobrinha, por nome de Antónia, haja vista que a menina estava 
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em grande desamparo por não ter naquellas partes parente algum (AHU-Baía, cx. 
56 doc. 08 AHU_ACL_CU_005, Cx. 55, D. 4740). Maria Moreira Borges implorou 
a atenção e mercê régias, sendo que era de seu conhecimento que era proibida a ida 
para o reino de mulheres do Brasil. Por isso, enfatizou que os familiares eram todos 
de Portugal continental. Do Conselho Ultramarino, em 13 de abril de 1736 foi pas-
sada provisão para a sobrinha embarcar, considerando que o restante de sua família 
residia na corte (AHU-Baía, cx. 56 doc. 08 AHU_ACL_CU_005, Cx. 55, D. 4740).

Um outro caso é o de André de Mendonça, cirurgião, natural de Pernambuco, que 
casou com Catarina Rosa. O referido cirurgião foi citado num requerimento da 
capitania da Nova Colónia do Sacramento, em que Joaquina Maria de Jesus, que 
dizia ser sua neta, solicitava à rainha D. Maria I, por compensação hum habito 
para seo marido e tença para si, com a supervivencia a suas filhas pelos serviços 
que alegava ter sido prestados pelo seu avô na referida capitania. Com o reque-
rimento consta o parecer do Conselho Ultramarino, de 1796, dizendo que não 
ficou comprovado o parentesco dos dois. Consta também que André Mendonça 
faleceu em 1749, e sua viúva, Catarina Rosa, havia ficado responsável pelo que o 
cirurgião tinha de seu (AHU-Nova Colónia do Sacramento, cx. 11, doc. 18, 17, 16. 
AHU_CU_012, Cx. 8, D. 659).

Outro exemplo que compõe este grupo, e que foi exposto por parte de uma viúva, 
é o caso de Luís Carneiro, que foi cirurgião-mor, mencionado no requerimento 
de sua viúva, Antónia Josefa, ao rei D. João V. A senhora, moradora na cidade de 
Belém do Pará, solicitava que dessem baixa aos seus filhos Hilário Carneiro e José 
Carneiro, visto este ser o seu único sustento material. O documento foi registado 
em 9 de março de 1730 (AHU_CU_013, Cx. 12, D. 1093).

Em alguns casos, as solicitações que compõem o grupo temático solicitação de 
mercês apelam a creditações e reconhecimento pelo serviços prestados, sob a 
forma de concessão de hábitos de Ordens Religiosas e Militares (637), tais como: 
concessão do hábito da ordem de São Bento de Assis (AHU-Rio Negro, cx. 18, 
D. 6.AHU_CU_020, Cx. 16, D. 616), mudança do hábito de Santiago para o da 
Ordem de Cristo (AHU_ACL_CU_005, Cx. 7, D. 785), hábito de Cristo com 
tença (AHU-São Paulo-MGouveia, cx. 2, doc. 200. AHU_CU_023-01, Cx. 2, 
D. 200). O papel dos hábitos das Ordens cumpria a função de legitimação de 
serviço e de recompensa pessoal, ao mesmo tempo que representava prestígio 
e ascensão social38. Veja-se o exemplo de Manuel Carvalho de Couto, cirurgião 

37  Manuel Carvalho de Couto, Manuel Ferreira da Costa, José Caetano de Sá, Manoel da Oliveira e 
Sousa, Jacinto Lopes, Manuel Pais Cordeiro.
38  Para mais informações sobre as Ordens Religiosas, consultar: Olival, 2000. 
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aprovado, filho de Gaspar do Couto, natural e morador na cidade da Bahia, lugar 
em que, teoricamente, serviu a sua arte por 15 anos e três meses. Digo teoricamen-
te, porque Manuel Carvalho de Couto foi um cirurgião de fragatas, e embarcou em 
doze armadas (AHU-Baía, cx. 9, doc. 73 AHU_ACL_CU_005, Cx. 11, D. 935). 
Manuel Carvalho de Couto solicitou ao rei D. João V ajuda de custo e o hábito 
de São Tiago, com 300 reais de tença para um dos seus filhos, e de 800 reais em 
obras pias para sua mulher, Francisca Maria Nogueira. A parte que, no processo, 
regista o parecer sobre o pedido do cirurgião por parte do Conselho Ultramarino 
está rasurada. O requerimento tem aproximadamente 94 páginas, que atestam que 
o cirurgião sempre serviu com muito zelo a sua arte, e que nunca havia cometido 
crime (AHU-Baía, cx. 9, doc. 73 AHU_ACL_CU_005, Cx. 11, D. 935). Não há 
dúvidas de que Manuel Carvalho de Couto tenha sido um agente que circulou 
entre os territórios de domínio português, e por isso também foi classificado em 
mobilidade geográfica. Os feitos desse cirurgião entram para a história através 
da fundamentação do pedido da mercê que o próprio solicitou pela prática que 
exercia. Nela não existe, porém, informação concreta ou específica, sobre os seus 
saberes na arte de cirurgia, antes a menção ao seu reconhecimento público e os 
resultados da sua prática.

A situação de José Joaquim de Almeida também se insere no grupo solicitação de 
mercês. Este foi cirurgião-mor do Regimento de Estremoz, e destacado para o Rio 
de Janeiro. Em 26 de maio de 1785 foi mencionado em um ofício do corregedor da 
Comarca de Elvas, José Francisco Xavier Lobo Pessanha ao secretário de estado 
da Marinha e Ultramar, Martinho de Melo e Castro. O ofício era sobre o requeri-
mento de Isabel Joaquina, que pedia para receber metade do soldo do marido, José 
Joaquim de Almeida, que pela América portuguesa tinha constituído nova família, 
abandonando-a a ela e aos seus dois filhos, no Reino (AHU-Rio de Janeiro, cx. 
136, doc. 12. AHU_CU_017, Cx.126, D. 10066). 

Se, por um lado, havia cirurgiões que abandonavam a esposa, por outro lado, tam-
bém encontramos uma situação de que o cirurgião requer a presença da sua espo-
sa, que estava em Portugal. Este foi o caso de José Barbosa Jácome, cirurgião, 
natural de Portugal continental, que solicitou o envio de sua mulher, Rosa Maria 
de Araújo, e do filho, Luís Barbosa Jácome, moradores na vila de Viana, para Vila 
Viçosa de Santa Cruz de Cametá, onde exercia o seu ofício há 12 anos

recorre a V. Exa. p.(a) q em alguma das occasiones q S. Mag(e) for ser-
vido mandar p(a) este Estado algumas mulheres para Povoadoras, possa 
também vir a do suppl, com seu filho, porq como passao p(a) o mesmo 
fim, fica o sppl intereçando esta merce, e S: Mag(e) mais este Povoado-
res. Deos G(e) a V. Exa. para 4 de Julho de 1761, (AHU_CU_013, Cx. 
50, D. 4560).
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O cirurgião também solicitou ajuda de custo para a viagem ser realizada, porque, 
de outra forma, ele não poderia custear a vinda da sua família.

O ocorrido com Maurício da Costa, cirurgião da Nova Colónia do Sacramento, 
também integra o grupo de solicitação de mercês. O cirurgião foi citado no reque-
rimento que fez sua esposa, Maria Leocádia. Esta reclamou sobre a penhora que 
Manuel Cardim de Araújo Salema pretendia fazer na parte do ordenado de seu 
marido, que ela recebia como mesada para os seus alimentos. O cirurgião havia 
deixado um documento segundo o qual deveria ser entregue a sua esposa a quantia 
de mil réis mensais para ajudá-la com os seus custos. Do Conselho Ultramarino 
consta como resposta a seguinte anotação: torne ao cons.(e) Lisboa 8 de janeiro 
de 1753 (AHU_CU_017-01, Cx. 72, D. 16743-16744).

Dentro do grupo solicitação de mercês acrescentamos também o que se refere a 
Domingos da Fonseca Leitão, cirurgião na cidade de São Paulo. Num requerimen-
to feito por Francisco Luís Gomes, natural de Braga, à rainha D. Maria I, em 26 
de abril de 1785, este solicita ordens e apoio régio para que fosse cumprida uma 
carta citatória, a fim de reclamar os bens herdados por sua esposa, Dionísia Maria, 
que era sobrinha do falecido cirurgião da cidade de São Paulo, Domingos da Fon-
seca Leitão. Segundo o requerente, os bens do cirurgião haviam sido tomados 
indevidamente por Jerónimo de Castro Guimarães, Lopo dos Santos Serra e pelo 
doutor João Moreira, seus supostos testamenteiros (AHU-São Paulo, cx. 8, doc. 
35. AHU_CU_003, Cx. 25, D. 2160).

Outro caso que integra o grupo de solicitação de mercês é o de Francisco Xavier 
Bezerra (CARVALHO. Livro 2. BACL. Ref. 149 091 (49-1-2): 37), cirurgião 
aprovado, que entrou em contacto com o Conselho Ultramarino solicitando à rain-
ha D. Maria I para que fosse devolvido a seu filho, Armando Agostinho de Castro 
e Moura, a sesmaria situada na paragem chamada de Guanaré. Francisco Xavier 
Bezerra esclareceu que aquele era filho legítimo de seu matrimónio, e que mora-
vam na referida região há 20 anos. Na primeira folha, junto ao pedido, consta a 
anotação do Conselho que diz para se passar a provisão na conformidade da res-
posta do dezembargador provedor da fazenda Lxa julho de 1783 (AHU_CU_009, 
Cx. 60, D. 5486). A resposta do provedor foi a favor do pedido do cirurgião, e 
determinou que fosse restituido na posse de sua sesmaria (AHU_CU_009, Cx. 60, 
D. 5486) na referida paragem chamada de Guanaré na capitania do Maranhão 
(AHU_CU_009, Cx. 60, D. 5486).

Uma outra situação que envolve pedido de mercê para um filho de cirurgião ocorre 
com João Manuel Rodrigues Olla, cirurgião da cidade de Belém do Pará, natural 
da província de Trás-os-Montes e casado com Ana Cecília da Costa Freire. O 
cirurgião solicitou à rainha D. Maria I carta de legitimação para seu filho, Manuel 
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Inácio Rodrigues Olla, o qual tivera no estado de solteiro de mulher desembaraça-
da. O cirurgião solicita essa legitimação para que de forma alguma fosse excluído 
dos direitos aos seus bens. A provisão de confirmação foi dada e passada pelo Con-
selho Ultramarino, em 20 de março de 1790 (AHU_CU_013, Cx. 99, D. 7882). 

Identificaram-se ainda outros casos de pedidos de reconhecimento de família, 
como o de António Alvares da Fonseca (Carvalho, Livro 1. BACL. Ref. 149 090 
(49-1-1): 97), cirurgião-mor do Regimento Auxiliar da Bahia e cirurgião-mor 
do Terço Auxiliar da Bahia. Há dois requerimentos feitos por este cirurgião, um 
recebido em novembro de 1789, e outro em abril de 1790. Ambos solicitavam a 
legitimação de três filhas que teve com uma concubina (AHU_CU_005-01, Cx. 
70, D. 1338). Também António Alvares da Fonseca solicita que Maria de Santa 
Rosa, Antónia Maria do Carmo e Maria Alvares Barbosa, fossem suas herdeiras 
(AHU_CU_005-01, Cx. 72, D. 13923-13925), sem que se especifique a relação 
familiar que tinha com as ditas três jovens.

Como se pode verificar, se uma boa parte dos requerimentos pertencentes a este 
grupo tem em comum questões que envolvem questões de reconhecimento de ser-
viços ou de propriedade, muitos há, ainda que em menor ocorrência, que apontam 
informações altamente relevantes em relação a situações familiares geradas em 
virtude da mobilidade desses cirurgiões. Veja-se, neste campo, o caso de Manuel 
Gomes de Almeida, cirurgião da Casa da Suplicação, detetado nos manuscritos 
referentes à capitania do Rio de Janeiro, ao solicitar para ser tutor de sua neta, 
filha de seu filho, João Mendes Ribeiro Guimarães. O motivo que consta no reque-
rimento informa ter seu filho falecido em 2 de setembro de 1738, e a sua neta se 
encontrar sem pessoa alguma de família que dela cuidasse. Do Conselho Ultrama-
rino, e em 1739, há uma anotação que diz para que seja informado o provedor com 
o parecer emitido (AHU_CU_017-01, Cx. 46, D. 10779-10780). 

Ainda que o grupo que classificamos como solicitação de mercês não seja propria-
mente extenso, ele revela detalhes pessoais de grande relevo em relação a muitos 
dos cirurgiões em exercício, em particular no que se refere a situações familia-
res: abandono e falta de provimento familiar ou constituição de segundas famílias 
traçam um quadro recorrente, maioritariamente resultante da mobilidade desses 
cirurgiões entre a metrópole e o Brasil. Não sendo porventura estas situações 
exclusivas do grupo profissional que estudamos, elas revelam um quadro social 
de grande interesse para os estudos historiográficos. As situações que envolvem 
as suas famílias auxiliam-nos também a vislumbrar o enquadramento social e os 
comportamentos desses homens no que toca a decorrências de ausências e às suas 
relações familiares, e às consequências decorrentes do exercício da sua profissão. 
A estas matérias voltaremos adiante.
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3.6. Necessidade de cirurgiões

O sexto grupo (em termos de representatividade percentual, equivalente a 5% do 
nosso universo de estudo) é revelador do reconhecimento da necessidade de cirur-
giões em espaços ultramarinos, em concreto no Brasil. Veja-se o gráfico com a 
totalidade desses pedidos, distribuída pelas capitanias da América portuguesa no 
século XVIII:

 

Gráfico 9. Pedidos de cirurgiões. Distribuição por capitanias

Fonte: http://bndigital.bn.gov.br/dossies/projeto-resgate-barao-do-rio-branco

No catálogo das capitanias do Ceará, Espírito Santo, Goiás, Rio Grande do Norte, 
Rio Grande do Sul e Sergipe não foram detetadas menções quanto à necessida-
de de cirurgiões. O percentual, ao totalizar cerca de 5% do total, deixa evidente 
que este não é, ao contrário do que poderíamos esperar, um dos assuntos mais 
recorrentes nos registos do AHU referentes aos cirurgiões e ou à cirurgia. Impor-
ta mesmo relembrar o caso, acima citado, no grupo mobilidade geográfica, do 
cirurgião Francisco António da Fonseca, que solicitou à rainha D. Maria I, baixa 
na função que exercia em Olinda e licença para se transportar para o interior da 
capitania de Pernambuco. O motivo aduzido era o de que a praça referida estava 
a abundar em cirurgiões (AHU_CU_015, Cx. 204, D. 13916). Outro caso que 
relativiza a falta de cirurgiões é o ocorrido com o cirurgião aprovado José Antó-
nio da Fonseca Gouveia (Lugar de Cirurgião Mor. PT/TT/RGM/E/0000/128386. 
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Registo Geral de Mercês de D. Maria I, liv.5(2), f. 70v), que aparece em mais de 
um dos manuscritos da capitania de São Paulo, expressando os entraves que teve 
para obter o posto e soldo de cirurgião-mor da praça de Santos, vila em que residiu 
desde 1767. 

Os casos expostos nos parágrafos anteriores servem para refletirmos sobre a rei-
terada afirmação, na historiografia consultada, sobre a falta de cirurgiões na Amé-
rica portuguesa. Interessante notar, em todo o caso, uma inversão de tendências 
na análise empreendida, porventura reveladora da falta diferencial de cirurgiões 
nesse vastíssimo espaço: enquanto em quase todos os grupos as mais elevadas per-
centagens de ocorrências se identificam na capitania do Rio de Janeiro (que é tam-
bém a que concentra maior número de cirurgiões e de requerimentos), neste caso 
a capitania com maior percentual é a da Bahia, com mais de 24% das ocorrências, 
seguida pela de Minas Gerais (16%) e Mato Grosso (10%). Estas tendências resul-
tarão mais claramente explicáveis quando nos referirmos às dinâmicas específicas 
de cada capitania, no decurso do século XVIII.

A necessidade de cirurgiões podia, ainda, surgir em consonância com circuns-
tâncias específicas. Veja-se o relatado no processo de Manuel Teixeira de Olivei-
ra, cirurgião destacado com ordenado, para vistoria dos gados e para vistoria na 
compra de escravos (AHU-Baía, cx. 81, doc. 14. AHU_ACL_CU_005, Cx. 73, 
D. 6111). Mais um caso sobre a necessidade de cirurgiões provocada por uma 
situação específica ocorre com José Gomes dos Santos, natural do Porto, forma-
do em Medicina e Cirurgia pela Universidade de Montevideu. José Gomes dos 
Santos foi encaminhado para a capitania do Maranhão devido à consideravel des-
truição que tem feito a putifera epidemia de bexigas (AHU_CU_009, Cx. 73, D. 
6293) em 1788. 

Na sua maioria, porém, não são situações de emergência que levam à solicitação 
de cirurgiões. Por exemplo, uma carta catalogada na capitania do Maranhão, data-
da em 12 de junho de 1720, emitida pela câmara da cidade de São Luís do Maran-
hão e dirigida ao rei D. João V, solicita um médico e um cirurgião, para curar 
aquele pobre povo (AHU_CU_009, Cx. 12, D. 1250), o que seria um grande favor 
de Sua Majestade, considerando que ocorriam mortandadez procedidas de males 
e doenças q aqui padecemos, sem haver quem os sayba curar (AHU_CU_009, 
Cx. 12, D. 1250). Um outro exemplo é o processo em que identificámos o cirur-
gião João Rodrigues Gundim, cirurgião aprovado, mencionado numa carta de 25 
de janeiro de 1724, redigida em São João d’el Rei, pelo ouvidor da Comarca do 
Rio das Mortes, Jeronimo Correia do Amaral. Este solicita, em nome dos oficiais 
daquela comarca, para se passar Provisão para poderem ter cento sessenta oita-
vas de ouro do partido ao Cirurgião que se obriga a curar (AHU-Minas Gerais, 
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cx. 5, doc. 4 AHU_CU_011, Cx. 5, D. 397). O ouvidor expressa, na ocasião, a 
ausência de agentes da saúde por aquelas terras em razão de não haver nesta 
comarca Medico algum e raras vezes Cirurgiões (AHU-Minas Gerais, cx. 5, doc. 
4 AHU_CU_011, Cx. 5, D. 397). A provisão foi passada pelo Conselho Ultrama-
rino por bilhete para pagarem aos direitos que deverem (AHU-Minas Gerais, cx. 
5, doc. 4 AHU_CU_011, Cx. 5, D. 397). No caso de João Rodrigues Gundim, a 
necessidade de cirurgiões criou o posto na câmara, medida tomada no início do 
século XVIII, em que se evidenciava a necessidade de assistência aos enfermos 
da vila. 

A necessidade e a presença de agentes de saúde são também apresentadas como 
fundamentais para a ocupação e o conhecimento do espaço da América portuguesa 
(AHU_CU_017-01, Cx. 46, D. 10861). Há também situações em que os próprios 
cirurgiões em exercício, ou não, notando a falta de cirurgiões em determinados 
territórios, solicitam ao rei para que os estabeleça como cirurgiões nessa determi-
nada região (AHU_CU_013, Cx. 41, D. 3820). Esse é caso de Francisco António 
Martins de Antas, natural da freguesia de Fontoura, Arcebispado e comarca de 
Valença do Minho, que estava exercendo cirurgia na vila de Santo Antônio de Sá 
na capitania do Rio de Janeiro e solicitou ao rei para ser nomeado cirurgião da 
dita vila. 

Uma constatação decorre de uma simples análise estatística dos manuscritos do 
AHU: a ideia de que existia uma falta estrutural de cirurgião na América por-
tuguesa relativiza-se, em relação ao espaço e período de que estamos tratando. 
Assim, por um lado, numa abordagem numérica e de ponderação entre número 
de cirurgiões e potencial número de utentes, de que trataremos adiante, a ausência 
desses agentes, como já foi exposto, parece indubitável. Por outro lado, ao ler 
estas solicitações, percebemos que é necessária uma análise mais fina antes de 
assumirmos como provado que todo o espaço da América portuguesa sofria com 
a falta de cirurgiões.

3.7. Desvios e delinquências

O sétimo grupo criado, Desvios e delinquências não é um grupo denso, sendo 
constituído por apenas 2% de incidências, mas trata-se de um grupo que contém 
processos de suma importância para compreendermos o quotidiano da vida dos 
cirurgiões na América portuguesa. Veja-se o gráfico com a percentagem apro-
ximada desses pedidos, distribuída pelas capitanias da América portuguesa no 
século XVIII:
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Gráfico 10. Desvio e delinquências. Distribuição por capitanias

http://bndigital.bn.gov.br/dossies/projeto-resgate-barao-do-rio-branco.

O que prevalece neste grupo, como o seu nome sugere, são denúncias de situações 
de anomalias, acusações de crimes ou desacatos, ou situações de irregularidades 
que envolvem cirurgiões, mas que maioritariamente não decorrem do exercício 
direto da sua profissão. Como se poderá ver pelos exemplos infra, estes processos 
são de central importância para caracterizar comportamentos, discutir níveis de 
rivalidade e de inserção/ exclusão social, identificar formas cumulativas de obter 
ganhos em negócios paralelos ao exercício da sua profissão, ou mesmo identificar 
comportamentos moralmente condenáveis, à luz do tempo. 

O grupo desvios e delinquências é composto por casos como o do requerimento 
em que o cirurgião pede para que seja investigado um padre por praticar atos de 
violência (AHU-Rio de Janeiro, cx. 61, doc. 99, 66. AHU_CU_003, Cx. 16, D. 
1406), tal como se verifica com José Simões Coimbra Galhardo, cirurgião ana-
tómico na freguesia de Nossa Senhora da Conceição dos Prados da comarca de 
São João Del Rei. Em 17 de junho de 1758, o referido cirurgião, em forma de 
requerimento, solicita ao rei D. José que mandasse recolher informação sobre as 
violências que eram praticadas pelo padre Manuel Martins de Carvalho e outros 
poderosos. O cirurgião afirma que se constataram ilegalidades que aí eram prati-
cadas, e que sendo assim, se deveria proceder contra os seus autores e se elegesse 
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outro pároco para a freguesia de Nossa Senhora da Conceição dos Prados (AHU-
Rio de Janeiro, cx. 61, doc. 99, 66. AHU_CU_003, Cx. 16, D. 1406). A delinquên-
cia não foi cometida pelo cirurgião, mas o cirurgião envolveu-se, denunciando um 
contexto de supostas irregularidades, em busca de uma solução, e por isso está 
neste grupo. Em contraponto, e como veremos, estes agentes também são carac-
terizados como defensores das comunidades em que se inserem, ou dos doentes 
que neles confiam.

No que tange a cenários que implicam violência praticada por cirurgiões, verifi-
camos o caso de um cirurgião acusado de matar (AHU_CU_017-01, Cx. 77, D. 
17814-17816), e de um outro que matou de facto, uma pessoa, como ocorre com 
José Ardil, que dizia ser cirurgião e natural do Reino, de Valença, com 30 anos, 
o qual fora mandado na armada q foi a Cartagena no emprego da sua profis-
são, q na destirada indo a cidade e comarcas por ordem as terras da America 
de Espanha, onde estabeleceu morada por um tempo. No depoimento regista-
do, que dizem ter sido passado pelo cirurgião, José Ardil confessou ter matado 
cruelmente o filho de um governador da cidade de Caracas, América espanhola. 
Não sabemos o nome do governador, nem tão pouco do filho assassinado. José 
Ardil havia passado para a América espanhola, para um local da província de 
Goiana e rio Orinocho. O cirurgião começou a fazer negócios com um governa-
dor de Caracas, que tentou transferi-lo para a sua comarca, na cidade de Caracas. 
Numa das viagens, para a qual não apresenta motivo, o referido cirurgião foi 
preso e também o filho do governador. Os dois foram julgados, e o governador 
preferiu optar por declarar o degredo de ambos para a capitania do Rio Negro, 
na América portuguesa. Quando chegaram lá, em território português, o crime 
foi cometido, tendo José Ardil assassinado cruelmente o filho do governador 
(AHU_CU_013, Cx. 32, D. 3016).

Houve também circunstâncias que implicam violência praticada contra cirur-
giões, como ocorre com a situação que foi registada por Joana Ferreira, viúva 
de Carlos de Sousa, moradora na Pedra do Couto, freguesia de Santo André de 
Souselo, comarca de Lamego, e de seus filhos, Fernando da Silva, Márcio de 
Sousa, Micaela, Maria e Ana Ferreira, que pediram ao rei D. João V, que man-
dasse tirar devassa e castigar os culpados do assassinato de seu irmão, António 
de Sousa Ferreira, morador nas Quartas(?) Altas, distrito do Ribeirão do Carmo, 
da Ouvidoria das Minas de Ouro Preto, onde exercia como cirurgião. O cirurgião 
foi vítima de um crime violento que lhe tirou a vida (AHU-São Paulo-MGouveia, 
cx. 14, doc. 1353. AHU_CU_023-01, Cx. 14, D. 1353). A irmã do cirurgião, 
Joana Ferreira, e seus filhos, Fernando da Silva, Ignacio de Souza, Michaela 
Maria e Anna Ferreyra relataram:
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que sendo ausente nas partes da America seu filho e irmaõ Antonio de 
Souza Ferreyra morador nas quartas altas do destricto do Ribeyraõ do 
Carmo da Ouvedoria das Minas do Ouro preto sirurgião aprovado de cujo 
officio uzava, succedeo que a mais execranda e nunca cogitada maldade 
humana he fabricase a morte, segundo agora chega a noticia dos suppli-
cante e nos cinco do mes de julho de mil sette centos trinta e nove, ou 
dia na verdade achado nao menos q com crueldade pegarem delhe varias 
pessoas, intentando abrillo pellas costas, para por aquella parte retirarem 
o coração o q achando resistencia de ossos, ou da mesma natureza q se 
opporia a tão horrivel taxomia: passaraõ a executalla, abrindo-o pellos 
peytos, por onde conseguiraõ atirar-lhe coraçaõ e continuaraõ nos hor-
rendos exessos de lhe chegarem a boca para lhe arrancarem a lingoa o 
que com efeyto fizeraõ e depois disto lhe cortaraõ huã maõ mas porq 
não deixassem meyo algum de ferocidade q naõ praticassem lhe cortaraõ 
tãobem a parte pudenda ou membro viril, deixando emfim então lasti-
mozo estado aquelle cadaver com outras nunca vistaz, nem ouvidas ana-
thomias q huã mulher preta só de over andando prenhe, succedo abort-
tar repentinamente [...](AHU-São Paulo-MGouveia, cx. 14, doc. 1353. 
AHU_CU_023-01, Cx. 14, D. 1353).

  Arrancaram o coração, a língua, uma mão e o pênis do cirurgião. O caso foi 
registado em 1741. O motivo do acontecimento não foi relatado. O Conselho 
deferiu que se desse sentença favorável a Joana Ferreira (AHU-São Paulo-
MGouveia, cx. 14, doc. 1353. AHU_CU_023-01, Cx. 14, D. 1353). Para o pro-
curador da Coroa, o caso era digno de exemplar castigo, seu parecer arguiu que 
era conveniente ordenar ao ministro mais indicado que se tirasse devassa e pren-
desse os culpados. Em parecer do Conselho Ultramarino também foi defendida 
a apuração do caso, indicando que o rei devia mandar escrever ao governador 
e capitão-general da capitania do Rio de Janeiro e São Paulo, Gomes Freire de 
Andrade, para confirmar a veracidade do acontecido, e se fosse verdadeiro, deve-
ria ser nomeado ministro, ouvidor ou intendente, para fazer a respetiva diligência 
de inquirição judicial.

Noutras situações os cirurgiões surgem como alvo de delitos cometidos (AHU-
Goiás AHU_CU_008, Cx. 27, D. 1772), como ocorre com Bento Rodrigues Cas-
tanheira, cirurgião-mor, destacado na capitania de Goiás. De acordo com o men-
cionado num ofício do governador e capitão-general de Goiás, Barão de Moçâme-
des, José de Almeida Vasconcelos de Soveral e Carvalho, ao secretário de estado 
da Marinha e Ultramar, Martinho de Melo e Castro, e registado no ano de 1772, 
um desses feitos teria dado origem à prisão dos delinquentes. O ofício fala sobre a 
prisão de António de Camargo, Francisco de Camargo e Vicente de Camargo, não 
tendo este sido preso porque já havia falecido, como comprovava a certidão de 
óbito que acompanhava o processo. O crime que cometeram foi contra o cirurgião 
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Bento Rodrigues Castanheira, que em sua defesa dizia que não entendia o motivo 
de terem feito o maleficio de lhe deitarem uns crystais de pimenta (AHU-Goiás 
AHU_CU_008, Cx. 27, D. 1772), visto que tinha boa relações com todos os mora-
dores e oficiais da vila.

Insere-se em desvios e delinquências notícias de um outro cirurgião que foi preso 
(AHU_CU_013, Cx. 32, D. 3016), como aconteceu com José António Correa 
Leal, natural de Santo André de Barcelinhos, que depois de praticar cirurgia com 
mestres aprovados, foi examinado na presença dos cirurgiões Manuel Gomes dos 
Santos e Luiz José Pereira e obteve a sua carta de cirurgia em 5 de dezembro 
de 1752 (Carvalho, Livro 2. BACL. Ref. 149 091 (49-1-2): 174). José António 
Correa Leal foi cirurgião da corveta Águia do Douro. Na capitania da Bahia, o 
cirurgião foi preso nas Cadeyas da Cidade da Bahia pella culpa lhe informaraõ 
pessoas suas enemigas em o Recife de Pernambuco por extraviar os direitoz de V. 
Mag. (AHU-Baía, cx. 184, doc. 19 AHU_ACL_CU_005, Cx. 183, D. 13539). Em 
1781 foi-lhe concedido um alvará de fiança, que foi reconhecido pelo Conselho 
Ultramarino no ano seguinte: A José António Correa Leal, se ha de passar Alvará 
de reforma de fiança por tempo de hum anno para solto se livrar de hum crime 
Lisboa 22 de abril de 1782 (AHU-Baía, cx. 184, doc. 19 AHU_ACL_CU_005, 
Cx. 183, D. 13539). 

Há também o caso de um cirurgião que deu entrada com ouro na casa de fun-
dição (AHU-Goiás AHU_CU_008, Cx. 18, D. 1112). A este podemos adicionar 
o caso em que um cirurgião foi acusado de extraviar ouro. Assim acontece com 
Manuel António Barata, destacado no ofício remetido pelo vice-rei do Estado 
do Brasil, o conde D. António Álvares da Cunha, ao Secretário de Estado da 
Marinha e Ultramar, Francisco Xavier de Mendonça Furtado. O referido cirur-
gião havia sido acusado do crime de extravio de ouro e diamantes, os quais 
estava remetendo ao reino. Foi descoberto na frota no ano de 1763, juntamen-
te com Francisco de Sousa Braga e Domingos Carvalho de Miranda, homens 
de negócios, e Bernardo José Bandeira, tanoeiro. Constam na documentação os 
autos de devassa, em que Manuel António Barata confessou ter vendido ouro 
em pó ainda qu só difere na circunstancia de serem por ele mays de seizsen-
taz outavaz. Tomás Fernandes Novais, natural da freguesia de São Salvador de 
Rosas, comarca de Guimarães testemunhou conhecer Manuel António Barata e 
do seu testemunho pode-se inferir (ainda que não se possa provar) como poderia 
ter cometido a referida ilegalidade com o ouro, utilizando a sua própria mobi-
lidade como “botocário” (AHU-Rio de Janeiro, cx. 89, doc. 3; cx. 90, doc. 73. 
AHU_CU_017, Cx. 81, D. 7280).

Compõem o grupo Desvios e Delinquências também notícias de divergências entre 
cirurgiões (AHU_CU_013, Cx. 95, D. 7521), de que é exemplo a de um cirurgião 
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da capitania da Nova Colónia do Sacramento com um médico da capitania do 
Rio de Janeiro (AHU_CU_017-01, Cx. 80, D. 18667-18684). Este acontecimento 
envolve Baltazar dos Reis Pereira que esteve, pelo menos, durante 29 anos na 
América portuguesa. Baltazar dos Reis Pereira serviu a todos que moravam na 
colónia e era muito reconhecido pelo seu ofício. Encontram-se registos referentes 
ao exercício de funções simultâneas de cirurgião, médico e boticário, fabrican-
do medicamentos pela sua mais obra e acode os enfermos que com felicissimo 
sucesso tem curado, servindo-lhe de medico, cirurgião e boticario contam boa 
fortuna os antigos e novos Povoadores, Indios, Soldados. Em outros documentos 
referentes a Baltazar dos Reis Pereira é-nos dado conhecer mais informação sobre 
a trajetória do dito cirurgião, que chegou a ser condenado à prisão, na capitania 
do Rio de Janeiro, por se ter envolvido Em um cazual encontro de diferenças 
com o médico Manuel Dutra Machado (AHU_CU_017-01, Cx. 57, D. 13463). 
A condenação à prisão foi dada pelo governador António Pedro de Vasconcelos 
e durou de 18 de maio de 1746 até 4 de agosto de 1749 (AHU_CU_017-01, Cx. 
80, D. 18667-18684). O que se sabe do motivo para a condenação é o facto de 
que o cirurgião 

se econtrou com o Medico sobre a inteligencia da queixa de hum doente, o 
discompos com palavras malsoantes, e indecentes e não satisfeito cedeu na 
cabeça huas bengaladas com o próprio bastão. Logo o mandey prezo para 
a Ilha de Sam Gabriel, e aly o tive enquanto não sahio Embarcação para o 
Ryo de Janeyro, na que o Remety ao Governador General Gomes Freyre 
de Andrada, participando lhe o Referido pro ser dezacarro feito naõ sô ao 
Governo depois de advertido; Senão também pella vingança que o Medi-
co poderia tornar em desaggravo da sua injuria; parecendo me escuzado 
hir com outra culpa judicialmente formada, que a narração do sucedido 
(AHU_CU_017-01, Cx. 80, D. 18667-18684)39

Por conta disso, no lugar de Baltazar dos Reis Pereira, o governador colocou o 
cirurgião João dos Santos, que diz ser muito hábil, e comunicou ao Conselho 
Ultramarino que havia suspendido o soldo de Baltazar dos Reis Pereira que, 

39  Em contraponto a esta decisão, o despacho do governo central é bem diverso: “Faço saber... 
que sendo-me prezentes as contendas e differenças, que tem havido entre Manuel Dutra Machado, 
Medico déssa Praça, e Balthazar dos Reis Pereira, cirurgião mór d’ella, por particulares motivos 
seus, de que resultou mandares prender ao dito cirurgião mór, exterminando-o para o Rio de Janeiro, 
sobre cujas contendas mandei ouvir o Governador d’aquella Capitania e o Procurador da minha 
Corôa: Sou servido ordenar-vos mandeis avizar ao dito Cirurgião mór Balthazar dos Reis Pereira, 
para que se recolha a essa praça e n’ella com o referido medico Manuel Dutra Machado os obrigueis 
a fazer termo de não uzar, hum contra o outro, de mais meios que os que lhe permite a justiça” 
(AHU_CU_017-01, Cx. 57, D. 13463).
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pela desobediência, não merecia receber. Baltazar dos Reis Pereira não aceitou 
a imposição que lhe foi dada de ficar sem receber os seus 15 mil réis de soldo 
mensais, e requereu ao Conselho Ultramarino, invocando a injustiça que haviam 
praticado. Do Conselho Ultramarino consta uma anotação no referido requeri-
mento que diz Junta aos maiz papeiz torna ao Cons. Lxa 10 de setembro de 1754 
(AHU_CU_017-01, Cx. 76, D. 17666). João dos Santos Duarte, cirurgião das 
Companhias das Ordenanças e Auxiliares da Praça da Nova Colónia, solicitou 
ocupar o posto de cirurgião-mor que estava vago pela ausência de Baltazar dos 
Reis Pereira. De alguma forma, Baltazar dos Reis Pereira soube do pedido, a que 
ele mesmo respondeu, em carta passada no dia 23 de setembro de 1747 (AHU_
CU_017-01, Cx. 81, D. 18780). Nessa carta esclareceu que o posto de cirurgião-
mor da Nova Colónia do Sacramento ainda era dele, e que aguardava o retorno de 
um requerimento enviado ao reino, para voltar ao exercício. Informa ainda que, 
por exercer muito bem o seu posto, recebeu por isso o hábito da Ordem de Santia-
go. E para além do mais, havia sido preso sem crime como se mostra pela Certi-
dam do capitam que me transportou Manuel Pereira do Lago, e gozando sempre 
da Liberdade, inda que privado do exercício. Balthazar dos Reis Pereira tinha um 
sobrinho com o mesmo nome, a quem tinha deixado estabelecido que fosse paga 
uma mesada. Não se especifica qual o seu valor. Do Conselho Ultramarino consta 
uma observação datada em Lisboa dizendo para que responda o Thesoureiro, de 
1756 (AHU_CU_017-01, Cx. 82, D. 19004-19006).

Um outro caso que integramos em desvios e delinquências é o do cirurgião que 
se envolveu com uma mulata casada (AHU-MATO GROSSO, cx. 12, doc. 60 
AHU_CU_010, Cx 12, D. 724), como foi o caso de Francisco Xavier, mencio-
nado nos manuscritos do AHU, porque Constantino José da Silva Azevedo, juiz 
de fora, passou ofício ao conde de Azambuja, governador e capitão-general de 
Mato Grosso, António Rolim de Moura Tavares, registado em 30 de maio de 
1764, no qual relata o caso de adultério que em estava envolvido o dito cirurgião, 
que se diz estar amigado com uma mulher negra, que também era mulher do 
mulato Simão Alfaiate (AHU-MATO GROSSO, cx. 12, doc. 60 AHU_CU_010, 
Cx 12, D. 724). 

Desvios e delinquências, integra também uma ocorrência de um cirurgião com 
posse de escravo (AHU_CU_013, Cx. 97, D. 7763), e a de um outro que tinha 
sido proprietário de escravo, tal como ocorre com Jacinto de Campos Brito, que 
tinha ido várias vezes à capitania de Pernambuco na nau Flor do Mar, o qual 
teve um escravo, Caetano, de nação de Angola (AHU_CU_013, Cx. 97, D. 7763). 
Caetano tornou-se alforriado, situação com que o cirurgião não lidou muito bem, 
e começou a maquinar mil enganos (AHU_CU_015, Cx. 207, D. 14120). Um 
deles teria sido convencer Caetano a ir para capitania de Pernambuco aprender 
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do ofício de carniceiro, ou qualquer outro que quisesse. Caetano deixou o serviço 
de ajudante na cozinha do castelo de Lisboa, tendo embarcado na Flor do Mar. 
Assim que chegou a Pernambuco, Caetano, que disse ser sócio e amigo do cirur-
gião Jacinto de Campos Brito, foi encontrar um outro negro, que tinha por nome 
Lucas da Costa. Na companhia de Lucas da Costa, viajou mais de 30 léguas para 
chegar e encontrar o senhor do Engenho de Maragi, Capitão José Roiz Senna, 
com quem era suposto cobrar uma quantia de dinheiro. Mas ao que tudo indica, 
Caetano levava consigo uma carta do cirurgião Jacinto de Campos Brito, que o 
vendia pela quantia de 80 mil réis ao senhor de engenho. Foi então preso pelo 
Capitão José Roiz Senna no Engenho de Maragi, e de corpo nu mandaram asoitar 
na forma da ordem do supl(do) perguntando se era forro, ou cativo, cujos asoites 
descaregarão enq(to) dizia q era forro em lxa e só q se disse q era captivo o man-
dou soltar. O ex-escravo, por seu procurador João Garcia, solicitou que se fizes-
se justiça ao comportamento do cirurgião, seu ex-proprietário, por ter feito com 
que o escravo forro passasse por circunstâncias que despeitavam a leis do reino. 
Do Conselho Ultramarino consta a seguinte anotação Informa os Governadores 
interinos, e sendo verdadeiroz estes factos, dexao a providencia, q necessira esta 
crueldade fazendo pro o suppl no Est(o) daeben(de) pro(?) immediatamen(te) (..) 
q merece o suppl a maes complecei deste violento atentado. Lxa 26 de Abril de 
1799 (AHU_CU_015, Cx. 207, D. 14120). Esse processo toca novamente nas 
medidas adotadas pelo Marquês de Pombal em relação à escravatura. Conforme 
já comentamos anteriormente, em Portugal continental a efetivação da abolição 
ocorreu em períodos distintos do espaço ultramarino.

3.8. Outros

Detenhamo-nos, por fim, no grupo que classificámos como Outros. O referido 
grupo abarca 14% de incidências na análise dos manuscritos, situa-se me terceiro 
lugar no ranking dos mais representativos e tem presença de significado em par-
ticular nas capitanias da Bahia, Rio de Janeiro, Pernambuco e Goiás. Veja-se a 
correspondente distribuição gráfica:
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Gráfico 11. Outros. Distribuição por capitanias

Fonte: http://bndigital.bn.gov.br/dossies/projeto-resgate-barao-do-rio-branco

Sumariamente, o grupo outros integra, compreensivelmente, uma multiplicidade 
de situações não compreendidas de forma óbvia em nenhum dos outros grupos 
tipológicos. Trata-se de situações de cirurgião com problemas em relação às suas 
terras (AHU_CU_005-01, Cx. 102, D. 19951-19954), cirurgiões que solicitam a 
sua farda de soldado (AHU-Pernambuco. AHU_CU_003, Cx. 4, D. 354). Integra-
mos no grupo outros o processo que apresenta um cirurgião que solicitou confir-
mação de uma sesmaria (AHU-Rio de Janeiro, cx. 169, doc. 96. AHU_CU_003, 
Cx. 30, D. 2487. VER Brasil geral; AHU_CU_009, Cx. 24, D. 2438), proces-
sos que mencionam cirurgiões que não eram portugueses (AHU-Rio de Janeiro; 
Maranhão, n.v. 864. AHU_CU_017, Cx. 56, D. 5470; AHU_ACL_CU_005, Cx. 
58, D. 5643) – para destacarmos a presença de cirurgiões de outras nacionalidades 
exercendo em espaço português no século XVIII.  

Acrescenta-se no grupo outros o caso do cirurgião que solicitou licença de 
porte de armas pelos perigos que corre pelos sertões do Estado do Brazil 
(AHU_CU_017-01, Cx. 72, D. 16728-16729), a situação de um relato de um 
cirurgião sobre o aumento de casais açorianos na capitania de Santa Catari-
na (AHU-Santa Catarina, cx. 1, doc. 77. AHU_CU_021, Cx. 1, D. 77), cirur-
gião que apresentou certificados para atestar contra um oficial que se dizia ser 
seu subdelegado, mas não era (AHU-São Paulo-MGouveia, cx. 35, doc. 2972. 
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AHU_CU_023-01, Cx. 35, D. 2972), ou ainda o caso sobre o fiador de um 
cirurgião a que deveriam ser aplicadas determinadas cartas precatórias (AHU-
Baía, cx. 66 doc. 32 AHU_ACL_CU_005, Cx. 62, D. 5297). Este caso merece-
nos uma mais detida atenção. 

Trata-se do cirurgião Caetano de Matos que esteve na capitania da Bahia no ano 
de 1735. Ele era cirurgião da nau Santa Tereza de Jesus, que estava vindo da Índia. 
Caetano de Matos precisou de um fiador, porque queria despachar na alfândega da 
cidade da Bahia varias fazendas que trouxe em seus agazalhadoz, todavia isso não 
era possível, dado que deveria pagar mais direitos pelas fazendas para poder des-
pachá-las. Tendo como fiador desse despacho António Roquete da Silva, capitão 
do Forte do mar, Caetano de Matos é citado na ordem passada ao provedor-mor 
da Fazenda Real da Bahia, Luís Lopes Pegado Serpe para cumprir os precatórios 
contra o referido capitão do Forte do Mar, António Roquete da Silva, enquanto 
fiador do cirurgião da nau Santa Teresa de Jesus, Caetano de Matos, relativa ao 
pagamento da quantia de duzentos e três mil duzentos e trinta reis (AHU-Baía, cx. 
66 doc. 32 AHU_ACL_CU_005, Cx. 62, D. 5297). 

Integramos ao grupo outros situações em que houve, a posse de instrumentos 
de cirurgia necessários para demarcação territorial (AHU-Brasil-Limites, cx. 1, 
doc. 15. AHU_CU_059, Cx. 1, D. 10), como ocorre com o decreto de 1752, do 
rei D. José I, ordenando que o Conselho Ultramarino mandasse pagar ao boti-
cário do Colégio de Santo Antão, Alexandre Botelho, a importância das boticas 
e instrumentos de cirurgia, que foram enviadas na nau Lampadosa para servi-
rem os engenheiros, astrônomos, desenhistas e demais oficiais da Demarcação 
dos Limites da América Meridional (AHU-Brasil-Limites, cx. 1, doc. 15. AHU_
CU_059, Cx. 1, D. 10). 

Anote-se ainda o caso do cirurgião que solicitou o acompanhamento de índios 
para percorrer, com o seu apoio, os caminhos que deveria calcorrear, na Capitania 
de Belém do Pará para atender doentes (AHU_CU_013, Cx. 20, D. 1829), como 
ocorre com Lázaro Fernandes Borges, cirurgião-mor da capitania do Pará referido 
numa ordem régia de D. João V, de 1737. Um ano antes, em 1736, foi passado um 
requerimento dos oficiais e militares das Companhias pagas da Guarnição da cida-
de de Belém do Pará para o capitão-mor e governador interino do Pará, António 
Duarte de Barros, solicitando o provimento de Lázaro Fernandes Borges no cargo 
de cirurgião daquelas Companhias (AHU_CU_013, Cx. 19, D. 1774). Em 1737, 
Lázaro Fernandes Borges expressou a dificuldade que tinha para se locomover 
dentro da capitania, e solicitou ao rei D. João V alguns índios para seu acompan-
hamento e proteção.
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Diz Lazaro Borges Cirurgião aprovado assistente na cidade do Pará; lhe 
pedindo a v. Magde a graça e confirmada de huns Índios, que o Governador 
da que se Estado, como se deu ao suplicante para seu serviço no Exercício da 
sua arte, por ali ser util aos moradores daquele Estado, que carecem da assis-
tencia do suplicante e sem os ditos Indios não pode o suplicante assistir lhe 
pelos caminhos longos e perigos que corre, não sendo quem achem grande as 
distantes Aldeyas; mas por que Va. Magde foi servido haver por o curso deste 
requerimento por despacho do concelho... (AHU_CU_013, Cx. 20, D. 1829).

Do Conselho Ultramarino consta a seguinte anotação na folha do pedido Entre-
guemelhe os documentos em termos e passa certidão, nao havendo inconveniente. 
Lxa occal 13 de Março de 1737 (AHU_CU_013, Cx. 20, D. 1829).

Vejam-se ainda as situações que envolvem pedidos de medicamentos, feito por 
um cirurgião, como ocorre em 29 de outubro de 1755, num ofício do governador 
e capitão-general do Maranhão, Gonçalo Pereira Lobato e Sousa, redigido para o 
secretário de estado de Negócios do Reino, Sebastião José de Carvalho e Melo, 
solicitando-lhe que ordene à nova Companhia Geral de Comércio do Grão-Pará e 
Maranhão a satisfação do pedido de medicamentos feito pelo cirurgião-mor João 
Domingues Alberti. O cirurgião justificou que era muito difícil o acesso aos medi-
camentos, e submeteu uma lista do que precisava (AHU_CU_009, Cx. 36, D. 3599). 

Como é notório, outros é um grupo composto por diversas situações que emergem 
de forma mais singular e assistemática, mas cujo relato, supra sumariado, evidencia 
a extrema riqueza de dados, que se revelam de grande utilidade para posteriores 
análises, ao longo da obra. As vivências desses cirurgiões revelam um quotidiano 
difícil, aventuroso, perpassado também de brigas, conflitualidade, desvios à norma, 
de que estes cirurgiões eram, em simultâneo, vítimas e agentes. Matérias sobre o 
quotidiano destes práticos da saúde serão aprofundadas em capítulo subsequente. 

A distribuição geral por tipologia dos manuscritos do AHU foi o recurso utilizado 
para lidarmos com a complexidade e as vertentes multifacetadas que os documen-
tos apresentaram. Os grupos nomeação e ascensão na carreira, remunerações e 
pagamentos, mobilidade geográfica, reconhecimento de saberes, solicitação de 
mercês, necessidade de cirurgiões, desvios e delinquências e outros servirão de 
esteios de sustentação para uma estrutura de análise que surgirá no decorrer de 
todo o livro. Por isso, esta distribuição obedeceu, até agora, a uma lógica eminen-
temente descritiva, enumerativa, e não ainda analítica. Enfatizar e deslindar os 
mecanismos, as dinâmicas e as vivências que se refletem nesses 485 processos, e 
que nos introduzem no universo vivencial desses cirurgiões na América portugue-
sa no período setecentista será objeto da II Parte desta dissertação.



 



II. Os cirurgiões

Na parte anterior apresentámos as nossas fontes e a organização do 
material coligido essencialmente no AHU. Para dar continuidade ao 
trabalho, o foco será agora direcionado para uma tentativa de apro-
ximação ao número dos cirurgiões identificados e a sua distribuição 
geográfica no Brasil colonial. 

A Parte II desta obra visa, pois, a compreensão dos números, disper-
são geográfica e naturalidade dos cirurgiões identificados, bem como 
os canais e os mecanismos de formação dos cirurgiões que detetamos 
exercendo na América portuguesa, numa tentativa de compreender-
mos esse exercício à luz (ou à contraluz) da regulamentação conheci-
da para o ofício no período setecentista.
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Números, dispersão 

geográfica e naturalidade 

Acima procedemos a uma distribuição percentual relativa do geral dos cirurgiões 
detetados no Dicionário dos médicos e cirurgiões portugueses ou que estiveram 
em Portugal e aos documentos do AHU. Aqui procedemos a uma paralela dis-
tribuição do número total de cirurgiões apurados Conforme já mencionámos, o 
Projeto Resgate inclui, para o século XVIII, documentação, maioritariamente sob 
forma de requerimentos, que envolve cirurgiões a atuar no Brasil, nos seguintes 
fundos documentais: Brasil Geral, Brasil Limites, Bahia Avulsos, Bahia Castro 
e Almeida (CA), Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Minas 
Gerais, Nova Colónia do Sacramento, Pará, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do 
Norte, Rio Grande do Sul, Rio de Janeiro, Rio de Janeiro Castro e Almeida (CA), 
Rio Negro, Santa Catarina, São Paulo, São Paulo Mendes Gouveia, Sergipe. Aí 
identificamos 251 cirurgiões. No Dicionário dos médicos e cirurgiões portugue-
ses..., foram identificados, além destes, mais 128 cirurgiões40, que estiveram na 
América portuguesa. Somando os registos do AHU e do Dicionário… reconsti-
tuímos um universo de 379 cirurgiões que exerceram a sua atividade no Brasil 
colónia no século XVIII41. Dos cirurgiões identificados, 31% identificam-se na 

40  Lembrando que é 199 o número total de cirurgiões detetados na análise do Dicionário dos mé-
dicos e cirurgiões portugueses ou que estiveram em Portugal. Aqui colocamos o total de 128 pelo 
facto de que, dos 199, conseguimos confirmar que 71 cirurgiões eram os mesmos que já havíamos 
detetado nos documentos do Arquivo Histórico Ultramarino. 
41  Devemos, de novo, remeter para o estudo efetuado por Laurinda Abreu, ainda inédito, mas a que 
tivemos acesso, o qual identifica o número de 677 cirurgiões, entre o período de 1701-1800, a partir 
da base de dados resultante dos projetos de investigação que coordenou, as quais se baseiam, primor-
dialmente na sua Base de Dados sobre as profissões médicas, com dados coligidos para o período 
de 1430 a 1826. Também segundo Laurinda Abreu, parte da documentação foi recolhida no Arquivo 
Nacional da Torre do Tombo, nas Chancelarias Régias, Hospital de São José, Desembargo do Paço, 
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primeira metade do século, e 64% na segunda metade. Os restantes 5% distri-
buem-se entre o final da primeira metade, estando a sua ação identificada também 
na segunda parte do século XVIII42. 

Gráfico 12. Cirurgiões identificados na América portuguesa. 
Distribuição cronológica

Fonte: http://bndigital.bn.gov.br/dossies/projeto-resgate-barao-do-rio-branco. Carvalho, BACL. 

Não sabemos qual a representatividade deste número num universo que não con-
seguimos reconstituir plenamente. Este número corresponde ao somatório de dois 
universos documentais díspares, constituídos a partir de objetivos e de fontes que 
se integram em fundos documentais muito diversos. Despistámos possíveis dupli-
cações. Anote-se como relevante a ausência de nomes de vulto da cirurgia setecen-
tista que sabemos ter atuado no Brasil, os quais não foram encontrados, como por 
exemplo Luís Gomes Ferreira, autor do Erário Mineral. Acresce que também só 
entravam em contato com o Conselho Ultramarino aqueles que tinham alguma pen-
dência, solicitação, ou qualquer outro assunto para tratar. É ainda verdade que não o 
faziam também nenhum daqueles cuja situação de examinados pelo Cirurgião-mor 
não se encontrava regularizada, pois esse seria motivo de punição. Tendo em conta 

Ementas da Casa Real; Tribunal do Santo Ofício e Registo Geral de Mercês, e, ainda, na Biblioteca 
da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa. Remetemos, para maiores desenvolvimentos 
desta matéria, para Abreu, 2016; 2018. 
42  Uma parte deste capítulo, a sua discussão inicial, quando ainda estava em desenvolvimento de 
análise e escrita, foi publicada, para mais, por favor, conferir Palma, 2017. 
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estas características e limitações das fontes indicadas, é nossa primeira intenção 
distribuir esses cirurgiões identificados pelas capitanias em que atuaram.

Os números que de seguida se apresentam foram extraídos dos manuscritos do 
AHU e também do Dicionário dos médicos e cirurgiões portugueses... relativos 
às capitanias designadas como Brasil Geral, Brasil Limites, Bahia Avulsos, Bahia 
e Castro e Almeida (CA), Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, 
Minas Gerais, Nova Colónia do Sacramento, Pará, Pernambuco, Piauí, Rio Gran-
de do Norte, Rio Grande do Sul, Rio de Janeiro, Rio de Janeiro Castro e Almeida 
(CA), Rio Negro, Santa Catarina, São Paulo, São Paulo Mendes Gouveia, Sergipe.

Capitanias Números

Bahia 89

Ceará 03

Espírito Santo 02

Goiás 04

Maranhão 23

Mato Grosso 09

Minas Gerais 31

Nova Colónia do Sacramento 12

Pará 28

Pernambuco 42

Piauí 02

Rio Grande do Norte 05

Rio Grande do Sul 03

Rio de Janeiro 101

Rio Negro 10

Santa Catarina 06

São Paulo 24

Sergipe 01

Capitania não especificada 10

Total 405

Quadro 3. Distribuição Total de Cirurgiões por Capitanias na América portuguesa

Fonte: http://bndigital.bn.gov.br/dossies/projeto-resgate-barao-do-rio-branco. Carvalho. BACL. 
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Os números da tabela, somados, ultrapassam o valor total de 379 indivíduos. Isto 
porque a tabela apresenta também várias emergências dos cirurgiões que estive-
ram em mais de um espaço territorial. Sobre esses falaremos em breve. Veja-se a 
seguir a respetiva distribuição cartográfica:

Mapa 2. Cirurgiões na América portuguesa, por Capitania, no século XVIII
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Quanto à distribuição territorial desses cirurgiões, importa lembrar que as deli-
mitações territoriais do Brasil mudaram com o passar dos tempos, no decorrer do 
século XVIII43. A dinâmica territorial era variável, o que impôs várias alterações 
que se refletem administrativamente. O caso da capitania de São Paulo é um caso 
elucidativo. Esta, até 1720, estendia-se por quase todo o território sul da América 
portuguesa44. É também o caso de capitanias que não conseguiam desenvolver-se 
e acabavam sendo extintas e incorporadas em outras, como ocorre com a criação 
da capitania do Grão-Pará e Maranhão, em 1751, durante a administração do Mar-
quês de Pombal, facto que resultou da extinção da capitania do Maranhão e da 
capitania do Grão-Pará (Holanda, 1960; Guerra, 2011). Ainda sobre esta temática, 
num exercício de análise sobre a diversidade diferencial de desenvolvimento de 
cada capitania, Charles R. Boxer sublinha que, no século XVIII, por conta da 
exploração do ouro, podia acontecer o súbito surgimento de algum arraial, e com 
a mesma rapidez, a sua extinção (Boxer, 1962: 282). 

Tão delicado quanto tratar da delimitação territorial da América portuguesa é lidar 
com a demografia da colónia até o século XVIII (Menezes&Paiva, 2009: 175). As 
deliberações que exigiram o registro da população iniciaram-se, não por acaso, 
com o Marquês de Pombal, mas apenas num século XVIII tardio a contagem foi 
de facto instaurada. Além disso, a maneira como era executado o levantamento de 
dados divergia. Negros, índios, soldados não eram contados na maioria dos casos 
(Menezes&Paiva, 2009; Smith, 2002), o que fragiliza a exatidão dos números 
relativos à população no período aqui estudado. 

A ocupação territorial da América portuguesa acompanhava o desenvolvimento eco-
nómico local. Capitanias que possuíam atividades com maior impacto económico, 

43  Afim de documentar o que dizemos, indicamos a análise de mapas em que podemos observar 
as mudanças que ocorreram no que se refere à delimitação territorial da América portuguesa no 
decorrer do século XVIII. Os mapas podem ser consultados online, por favor, conferir: America 
meridionalis... juxta observiationes... Acad. regalis scientiarum..., (Delisle, 17xx), Fonte: Gallica. 
Bibliothèque Nationale de France.https://gallica.bnf.fr/ark:/12148/btv1b8469143m?rk=42918;4; e 
Carte d’Amérique dressée pour l’usage du Roy en 1722. (Buache&Deslile, 1763), Fonte: Galli-
ca. Bibliothèque Nationale de France. https://gallica.bnf.fr/ark:/12148/btv1b53089640q/ . Mais 
a coleção disponível Cartes d’Amérique du Sud. Gallica. Bibliothèque Nationale de France. 
https://gallica.bnf.fr/html/und/cartes/amerique-du-sud?mode=desktop.
44  Segundo Beatriz Piccolotto Siqueira Bueno, sobre o Mapa Corographico da Capitania de São 
Paulo, datado de 1791, do engenheiro militar Antônio Rodrigues Montezinhos, os limites da Capi-
tania de São Paulo eram: com Minas Gerais, a serra da Mantiqueira e o rio Sapucaí; com Goiás, o 
rio Grande, o rio Pardo e o rio Claro; com o Rio Grande de São Pedro, o rio Pelotas e o rio Uruguai; 
com Mato Grosso, o rio Paraná; com o mar, a oriente, a Capitania do Rio de Janeiro (na parte seten-
trional) e a Capitania de Santa Catarina (na meridional). (Bueno, 2009: 251-294; Peregalli, 1997; 
Guerra, 2011).
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também possuíam uma maior densidade populacional, como é compreensível, 
quando se atende maioritariamente a população vinda da metrópole e atraída por 
fenómenos cíclicos de desenvolvimento económico. 

Situando-nos no período setecentista e para nos aproximarmos do peso real que os 
379 cirurgiões identificados teriam tido no contexto que fizeram parte, procedemos 
à operação básica de dividir esse número pelo total de habitantes da colónia. Dau-
ril Alden em seu trabalho The population of Brazil in the late Eighteenth century: 
a preliminary study (1963), afirma que, no final do século XVIII, a população da 
América portuguesa estaria por volta de 4.000.000 (quatro milhões) de pessoas. 
Desprezando a linha temporal (o número apurado de 379 cirurgiões estende-se 
pelo período de cerca de um século e sabemos que está longe de representar a 
totalidade daqueles que exerciam a arte de Cirurgia), percebemos que a presença 
dos cirurgiões dificilmente atendia à demanda da população colonial. Este é um 
exercício que requer uma análise muito mais profunda e minuciosa do que aquela 
que aqui apresentamos. O exposto é um mero exercício para refletirmos o quan-
to a necessidade de cirurgiões hábeis era imperativa, a despeito das observações 
compendiadas no capítulo anterior, de acordo com as quais, pelo menos em deter-
minados locais, existia um número de cirurgiões superior às necessidades (AHU_
CU_015, Cx. 204, D. 13916). Essas observações são, para começar, esparsas e 
estatisticamente não representativas, e poderiam mesmo fazer parte da retórica da 
petição, para a qual o argumento era estratégico.

A identificação por capitanias que seguiremos neste capítulo é a identificada 
através do Projeto Resgate, que reflete, globalmente, a distribuição de processos 
documentais encontrados no Arquivo Histórico Ultramarino. Nota-se, como seria 
expectável, uma diferença considerável na presença dos cirurgiões de capitania 
para capitania. Entende-se essa diferença quando analisamos as dinâmicas socioe-
conómicas e políticas de cada uma dessas capitanias durante o século XVIII.

É certo que a questão territorial e a sua delimitação não são o foco do presente 
estudo. Todavia, discutir a distribuição de cirurgiões por capitanias em ordem 
a aferir acerca da sua suficiência ou insuficiência e apontar as respetivas condi-
ções de exercício, implica apresentar o palco em que atuam, isto é, o território 
em que exercem. Neste capítulo, para além de procurar aferir números e a sua 
distribuição, procuraremos também aferir mobilidades, isto é, procurar saber 
qual a proveniência desses cirurgiões, tendo em conta, sempre que possível, a 
sua naturalidade.
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Mapa 3. Mapeamento do local de nascimento dos cirurgiões portugueses 
do século XVIII
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Da análise dos dados cartografados é possível tentar traçar um quadro de síntese. 
Dos 379 cirurgiões detetados, temos a informação da origem para 165 deles. Des-
ses, aproximadamente 60% provêm do território de Portugal Continental, 35% são 
naturais de espaços ultramarinos, dos quais 56, correspondentes a 34%, são natu-
rais do Brasil, sendo que o 1% restante provém da Marrocos e Cabo Verde. Por 
fim, uma pequena percentagem, de 5%, corresponde ao espaço europeu, incluindo 
a Alemanha, a Espanha, a França e a Itália.

A estes, acresce uma proporção reduzida, de aproximadamente de 1%, provindos 
das Ilhas da Madeira e dos Açores. Em Portugal Continental evidencia-se o Norte 
do país, com particular destaque para a região de Entre o Douro e o Minho. Lisboa 
destaca-se de igual modo, bem como, em geral, a região de Estremadura. Surgem 
depois Trás-os-Montes, o Alto Alentejo, as Beiras e, excecionalmente, o Algarve. 

Uma leitura do mapa apresentado, realizado com base em toda a documentação 
analisada, revela, em termos gerais, proveniências que cobrem, de forma bastante 
diferencial, todo o reino. As baixas ou inexistentes ponderações do Alentejo profun-
do podem ser explicadas por questões demográficas e pelo caracter de hinterland 
que este vasto território apresenta45. De toda a forma, sobre níveis de emigração da 
população do Alentejo para espaços ultramarinos, no século XVIII, não estamos em 
condições de adiantar explicações mais detalhadas para esta tendência, a não ser os 
que são referenciados por historiadores consagrados sobre esta matéria46. 

Quanto à compreensão da específica distribuição da naturalidade apurada dos 
cirurgiões, Laurinda Abreu apresentou a naturalidade dos cirurgiões formados no 
Hospital da Misericórdia do Porto no seu trabalho A Misericórdia do Porto e os 
seus hospitais como centros de formação de cirurgiões (1639-1825) (2016)47. Não 
é de surpreender que o resultado apresentado contenha apenas densidades relativas 
ao Norte de Portugal. Sobre o caso do Alentejo, desconhecemos dados precisos 
que tenham sido disponibilizados por esta autora. Para séculos anteriores, veja-se 
o trabalho de Rosa Capelão, Cristina Giesteira e Amélia Polónia, que cartografam 
esses dados para o século XVI e XVII com base nos cirurgiões examinados e 
registados nos Livros das Ementas do ANTT (Capelão, et. al, 2015: 83-100). Aí, 
sendo notória uma menor presença destes agentes de saúde no Baixo Alentejo e no 

45  Para mais informações sobre essa temática, consultar: Alves, 1993, 1986; Abreu, 2011: 141-175. 
Como referência clássica, mas já superadas por estudos mais recentes, veja-se Godinho, 1975.
46  Note-se que os estudos sobre emigração para o Brasil, numerosos, privilegiam o século XIX e 
o Norte de Portugal. Devemos, antes de mais, citar os trabalhos de Jorge Fernandes Alves: Alves, 
1986; 1993; 1999: 233-247; 1999a: 191-222; 2001: 415-429; 2007; Pacheco&Alves, 2013: 171-190. 
E também em: Sousa&Cirne, 2007: 203-274; Morais, et. al., 2003. Granada, et. al, 2017: 285-96; 
Maia, 2002; 2007; 2009; Piloto, 2010. 
47  Para mais, consultar também: Sousa, 2017. Pereira, 2017: 54-69.
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Algarve, não se evidencia um “despovoamento” tão nítido como o aqui refletido 
em relação à naturalidade de cirurgiões praticantes no Brasil procedentes do Baixo 
Alentejo e Algarve. Tendências de emigração, no século XVIII, devem, pois, ser 
tidas em consideração na análise destes dados. 

Mapa 4. Físicos, cirurgiões e boticários examinados pelo físico e 
cirurgião-mor do reino (1526-1656)

Fonte CAPELÃO, et. al, 2015: 26.
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De notar, porém, ainda que com dois séculos de distância, a prevalência de exames 
de cirurgiões para o Norte de Portugal, quando comparados com o número de físicos 
e boticários. Esta tendência, a verificar-se no século XVIII, aliada ao que se sabe 
dos níveis de concentração populacional e de emigração daí proveniente no século 
XVIII, explicaria as tendências que se apuram no universo de dados que analisamos.

Neste quadro de distribuição por naturalidade dos cirurgiões que exerciam no Bra-
sil, e no século XVIII, não deixa de ser surpreendente o número, e o peso percen-
tual daqueles que eram já naturais do Brasil, ou que provinham de outros espaços 
do império. Esses eram naturais, em primeiro lugar, da capitania do Rio de Janei-
ro, em segundo lugar da capitania do Pernambuco, em terceiro da capitania da 
Bahia, em quarto lugar da capitania de Minas Gerais, seguidas pela capitania de 
São Paulo e, em sexto e último lugar, ex-aequo, pelas capitanias do Maranhão, da 
Nova Colónia do Sacramento, e também da capitania do Pará. Esta tendência tor-
na-se mais notória nas “grandes” capitanias, aquelas que absorviam, ou atraíam, 
um maior número de cirurgiões. Esta conclusão deverá merecer-nos uma mais 
detida atenção em capítulos subsequentes. 

Quando interrogamos estes últimos dados na diacronia torna-se evidente que o 
seu peso sobe substantivamente na segunda metade do século XVIII. No que se 
refere aos cirurgiões de que detetamos as respetivas naturalidades, veja-se a sua 
distribuição, primeiro em quadro e depois em esquema gráfico:

Naturalidade
1ª metade 

século 
XVIII

%
2ª metade 

século 
XVIII

%

1ª e 2ª 
metades 
do século 

XVIII

% Total

Portugal 
Continental 29 29% 60 61% 10 10% 99

Europa 5 56% 4 44% 0 0% 9

Brasil 13 24% 39 71% 3 5% 55

Outros países 1 50% 1 50% 0 0% 2

Total 48 29% 104 63% 13 8% 165

Quadro 4. Naturalidade dos cirurgiões na América portuguesa – 
distribuição cronológica

Fonte: AHU- Projeto Resgate e Carvalho, BACL.

Sessenta e um por cento dos naturais de Portugal continental identificam-se em 
exercício na segunda metade do século, mas apenas 29% na primeira metade, 
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sendo 10% os que exerceram entre o final da primeira metade e o início da segun-
da fase do período setecentista. No caso dos cirurgiões naturais da América por-
tuguesa, a discrepância na distribuição é ainda maior: 71% dos detetados loca-
lizam-se na segunda metade do século, para 24% na primeira metade e 5% os 
que exerceram, comprovadamente, na charneira entre as duas metades do século 
XVIII. Sobre os cirurgiões naturais de outros países da Europa, como a Alemanha, 
Espanha, França e Itália, a proporção é inversa, embora não revele uma diferença 
de distribuição tão significativa: 56% na primeira metade do século XVIII face a 
44% na segunda metade do século XVIII. Os outros países correspondem a outros 
espaços ultramarinos sob presença portuguesa, nomeadamente Cabo Verde na pri-
meira metade do século, e Marrocos na segunda metade do século XVIII.

Mapa 5. 
Mapeamento 

do local de 
nascimento 

dos cirurgiões 
naturais da 

América 
portuguesa
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Cotejemos estes dados com as tendências conhecidas acerca de níveis de emigra-
ção e de autossuficiência do Brasil colonial. Estima-se que, no século XVIII, entre 
1700 e 1720, terão saído de Portugal Continental rumo ao Brasil uma média de 
5 a 6 mil pessoas por ano, número que terá diminuído (Russell-Wood, 2016: 97) 
para aproximadamente 3 a 4 mil pessoas anualmente (Russell-Wood, 2016: 97) 
no decorrer da década de 20 do século XVIII. Segundo Jorge Fernandes Alves é 
provável que a lei de 20 de março de 1720 tenha tido incidência no declínio do 
número de pessoas que partiam para o Brasil. A criação da referida lei demons-
tra receio do despovoamento do reino, essencialmente, em relação à região de 
Entre-Douro-e-Minho, ao determinar que nenhum português poderia partir para 
as capitanias da América portuguesa sem que tivesse um despacho com a função 
e o ofício que lá iria desempenhar. Mesmo os que partiam individualmente, e ape-
nas temporariamente, só podiam fazê-lo com a apresentação de uma justificação 
documental, que atestasse que o iam para fazer negócios ou para acudir a negó-
cios urgentes (Alves, 1993: 41-42). Acredita-se que esses contingentes de pessoas 
eram estimulados pelo ciclo do ouro, e as tendências desenhadas, para o período 
em causa, condicionadas pelas respetivas conjunturas evolutivas.
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por capitania, dos cirurgiões 
praticantes no Brasil

Neste item, apresentaremos a dispersão geográfica detalhada dos cirurgiões iden-
tificados pelas capitanias onde estiveram exercendo cirurgia. Para uma melhor 
compreensão dessa distribuição, faremos uma breve exposição do estado dessas 
capitanias, respeitando os nomes que foram utilizados pelo Projeto Resgate.

2.1. Capitania da Bahia

Dos cirurgiões identificados, 89 estiveram servindo na capitania da Bahia. 
Neste universo, conseguimos identificar o local de origem de 36 deles, sendo 18 
(50%) deles naturais da América portuguesa, e os outros 18 (50%), naturais de 
Portugal continental.

A capitania da Bahia, do século XVI até meados do XVIII, foi sede do gover-
no geral e depois sede do Vice-Reino do Brasil. Em 1549, com a chegada do 
primeiro Governador-geral, Tomé de Sousa, foi estabelecida a primeira Câmara 
Municipal na capitania, articulada com a criação da cidade de Salvador. Foi sede 
dos governadores-gerais e vice-reis e, de 1675 em diante, do único arcebispado 
da América Portuguesa. Também foi sede do Tribunal da Relação, ou Supremo 
Tribunal (Boxer, 1963: 148). Defende-se que só não possuía uma universidade, 
tal como se verifica em cidades da América espanhola, porque a Coroa, seguindo 
conselhos da Universidade de Coimbra, negou as solicitações que pediam que 
o Colégio dos Jesuítas fosse elevado à dita categoria (Boxer, 1963: 148). No 
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século XVIII, considerada a época do ouro desta capitania, estima-se que muito 
ouro tenha ido para a Bahia, antes de seguir para Portugal continental, dada a sua 
posição geográfica e a sua importância relativa na economia da colónia. 

Chamada de cabeça do estado48, a capitania da Bahia é destacada também pelas 
atividades em torno do açúcar e do tabaco, sendo a sua economia tida como a mais 
desenvolvida de entre as regiões tropicais lusitanas no século XVIII. A capitania 
da Bahia produzia boa parte dos bens que eram essenciais para o quotidiano social 
e económico da colónia, tais como farinha de mandioca, feijão, carne, cachaça, 
tecido e madeiras para barcos e construções de habitações e infraestruturas – o que 
fez com que esta capitania fosse considerada por alguns como o mais importante 
polo comercial de toda a América do Sul (Lose&Telles, 2016). Era tida como a 
segunda maior cidade do império português, estando à sua frente, em importância 
e população, somente Lisboa. Charles R. Boxer informa que, em 1699, um viajan-
te italiano apontou um total de 700.000 almas na Bahia (Boxer, 1963:148), o que 
Boxer considera um exagero, apontando 100.000 almas como um número mais 
possível: a disparidade é elucidativa acerca da falta de efetivos recenseamentos 
populacionais que confiram mais rigor às estimativas apresentadas e à explicitação 
daqueles que se contam entre as “almas” recenseadas. 

Neste contexto, foram identificados 112 registos sobre cirurgia ou cirurgiões no 
século XVIII procedentes da capitania da Bahia, sendo 23 deles emitidos entre 1700 
até 1750, e 89 entre 1751 até 1799. Ou seja, 79% são da segunda metade do século, 
o que confere a esta capitania, conforme mencionado no capítulo anterior, o segundo 
lugar (com 23,09%), no ranking das capitanias com mais documentos recenseados.

2.2. Capitania do Ceará

Na capitania do Ceará identificamos 3 cirurgiões, José António de Almeida, José 
Gomes Coelho e Cosme Gomes Pereira. Sobre nenhum deles encontramos infor-
mações sobre as suas origens.

48  Originalmente o termo é grafado “cabesa do Estado”, bem como fez uso a historiadora Myriam 
Ellis no seu trabalho “A Capitania da Bahia nos meados do século XVIII - a propósito da publicação 
recente de uma obra de grande valor documental”. Ellis recorreu a denominação que deu José Antó-
nio Caldas, sargento-mor natural da cidade de Salvador, nasceu em 1725 e faleceu no ano de 1782, 
José António Caldas formou-se na Aula Militar da Bahia e nela foi lente por 17 anos. Caldas redigiu 
a obra que nomeou “Notícia Geral, de toda esta Capitania da Bahia, desde o seu descobrimento, até 
o presente ano de 1759”, em que compôs uma memória acerca do funcionamento e administração da 
capitania da Bahia. Para trabalhos sobre o tema e sobre a capitania da Bahia, consultar: Ellis, 1953: 
197-209; Lose&Telles, 2016: 198-213; Oliveira, 2004: 87-143; Schwartz, 1988; Barickman, 2003.
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A capitania do Ceará foi efetivamente ocupada pelos portugueses no final do sécu-
lo XVII. Tinha sido parte do velho Estado do Maranhão, na sua formação, no ano 
de 1621, e foi transferida para a jurisdição de Pernambuco em 1656 (Boxer, 1963: 
54). As condições naturais de seu território não eram fáceis. Os aspetos climáticos 
revelaram-se problemáticos, tendo em consideração que, segundo pesquisadores, 
aquela região sofreu processos de seca durante o decorrer do século XVIII, mais 
precisamente em 1721-1725, 1736-1737, 1745-1746, em 1777-1778, e em 1791-
1793. Acrescentava-se a este contexto o facto de os colonizadores terem que lidar 
com dura resistência indígena, de indivíduos e comunidades que já conheciam 
bem o espaço inóspito.

João da Silva Feijó (1760-1824), quando sargento-mor e naturalista encarregado 
pela coroa de fazer investigações filosóficas na capitania do Ceará, deixou regista-
das as suas observações na sua Memoria escrita sobre a Capitania do Ceará, em 
54 parágrafos (Feijó, 1814). Sobre a topografia da Capitania, o naturalista identi-
fica a sua localização geográfica e confrontações com as capitanias de Maranhão, 
Piauí e Rio Grande do Norte (Feijó, 1814: 4).

Sobre a dinâmica do quotidiano na capitania, João da Silva Feijó refere-se, no 
§ 46 (Feijó, 1814: 23), aos Costumes em geral dos habitantes, ressaltando que 
viviam da pesca e da cultura da mandioca, do milho, e de alguns tipos de feijões. 
Também plantavam algodão, mas este era voltado para o fabrico de roupa para 
autoconsumo. Os habitantes da colónia procuravam os lugares alagadiços e ou a 
beira-mar para cultivarem as suas plantações. Feijó observou que, por um tempo, 
o maior cuidado era dedicado à criação do gado, quer para autoconsumo, quer 
para exportação, como carne seca. De toda a forma, segundo Feijó, a criação 
diminuiu porque ha conduzido todo o seu gado vivo para Pernambuco, onde a 
necessidade e circunstancias fazem reputar umas vezes bem, outras muito mal 
(Feijó, 1814: 23).

Segundo o naturalista, a criação do gado contribuía para o tipo de trabalho que 
prevalecia na capitania do Ceará. O autor argumenta que, por criarem gado, os 
moradores da capitania do Ceará desprezavam outros meios de desenvolvimento. 
Feijó exemplificou com a pouca dedicação à criação das ovelhas, que além da 
carne, e do leite, também poderia fornecer lãs. O naturalista foi, porém, incisivo, 
ao pontuar que os habitantes da capitania do Ceará não aproveitavam um só velo 
de lã. Todavia, dada a localização geográfica da capitania, próxima a linha do 
Equador, é compreensível que os habitantes não investissem nas ovelhas por conta 
da produção de lã (Feijó, 1814: 23). 

Ao falar sobre a população da capitania, José da Silva Feijó comenta que Sendo porem 
esta Capitania tão vasta, é de admirar a sua diminuta e desfalecida população, que 
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apenas montará a 150 mil habitantes de todas as classes, e estes pela maior parte 
de pessima qualidade (Feijó, 1814: 22). Este número parece-nos manifestamente 
exagerado, quando comparado com as indicações sobre outras capitanias. Toda-
via, permanece pouco claro se todas as estimativas incluem, ou não, a população 
nativa e os escravos. A qualidade referida por José da Silva Feijó refere-se aos 
índios, aos negros, aos cabras e aos mamelucos. O autor considerava os índios 
originários da região como sendo incapazes de promover a felicidade, tanto pela 
natureza e pela constituição física, como por falta de educação, ou pelo que Feijó 
chamou de por algum capricho particular. Sobre os cabras, o naturalista afirma 
que era o grupo que predominava, em número, e que eram o resultado de uma 
mistura de índio com negro. Depois refere-se ao que considera o menor grupo, 
embora não fosse o mais diminuto, os mamelucos, filhos de índios com brancos. 
O menor grupo populacional, segundo Feijó, eram os brancos naturais de Portu-
gal (Feijó, 1814: 22). O autor considera que, pelo facto de a região proporcionar 
meios de subsistência fáceis, tais como possuir abundância de raízes, batatas, e 
vários frutos silvestres, e também pela alta variedade de caça e pesca, os nativos 
eram muito preguiçosos e indolentes, com particularidade os índios, os cabras 
e mamelucos (Feijó, 1814: 22). O naturalista classifica-os como pessoas vadias, 
dissolutas, e cheias de vícios, o que corroborava, na sua avaliação, uma nítida falta 
de virtudes morais (Feijó, 1814: 22). 

A capitania do Ceará não era, certamente, a mais procurada pelos colonizadores 
no período colonial49, o que torna compreensível que não o fosse também pelos 
cirurgiões, que em boa medida se movimentavam para exercer a arte de Cirurgia 
conforme as necessidades das comunidades, e viviam do sustento que seus servi-
ços geravam. Esta capitania contém apenas um requerimento (AHU-PERNAM-
BUCO, cx.21. AHU_CU_006, Cx. 2, D. 89), sobre cirurgia, relativo ao cirurgião 
Cosme Gomes Pereira, que também aparecerá na capitania de Pernambuco. Como 
já mencionamos, é facto que não podemos considerar o número de cirurgiões dete-
tados no AHU como o da totalidade dos que estiveram na América portuguesa. Às 
causas apontadas acima, e no caso da capitania do Ceará, esta ausência de referên-
cias na documentação pode também ser explicada pelo facto de esta ser das menos 
ocupadas pelos portugueses, neste período de tempo, sendo que os cirurgiões acom-
panhavam o fluxo da dinâmica colonial, sendo mais necessários onde a pressão 
demográfica ou militar era mais acentuada.

49  Para mais informações sobre o contexto da capitania do Ceará no período colonial, consultar:
Studart, 2004; Nascimento, 2013; Jucá Neto, 2012: 133-163; Leite Neto, 1997; Ferreira, 2013; 
Barros, 1997.
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2.3. Capitania do Espírito Santo

Na capitania do Espírito Santo, em que verificamos 2 cirurgiões, Carlos Guadie 
de Brito e João Nepomuceno Silva, também não encontramos muitas informações 
sobre os respetivos dados. 

A capitania do Espírito Santo, no século XVIII, assumia uma posição geográfica 
e económica de relevo para Portugal. O território era de proximidade com a capi-
tania de Minas Gerais, e há autores que defendem que foi no território do Espírito 
Santo que foi encontrada uma das primeiras fontes de ouro na América portugue-
sa50. José Teixeira de Oliveira, em sua obra História do Estado do Espírito Santo, 
informa que o engenheiro José António Caldas deixou um depoimento sobre a 
capitania, datado de 1767. O depoimento foi redigido em forma de ofício em que 
ficou registrado que a capitania tinha 8 mil almas, isso sem contar os meninos e os 
“pagãos”. O engenheiro também comentou sobre o fomento do comércio da capi-
tania naquela altura, que consistia em exportação de mantimentos, alguns panos 
de algodão, e também açúcar, para as capitanias da Bahia e do Rio de Janeiro, e 
também para os portos do Sul. Para além disso, ficou registado que a capitania do 
Espírito Santo, por volta de 1771, possuía grande número de gado vacum (Olivei-
ra, 2008: 222). 

Sobre o território da capitania, o tamanho da mesma é estimado entre 5 mil léguas 
quadradas variando, segundo as diferentes configurações, até 9 mil léguas quadra-
das (Oliveira, 2008: 24).

José Teixeira de Oliveira considera que a proximidade com a capitania de Minas 
Gerais era um obstáculo que não permitia que a capitania do Espírito Santo con-
quistasse o seu próprio território (Oliveira, 2008: 187). De toda a forma, percebe-
mos que a capitania não possuía grande densidade populacional, e além das inves-
tidas no ouro, mantinha-se essencialmente dedicada à produção agrícola e bovina.

2.4. Capitania de Goiás

Na capitania de Goiás identificam-se 4 cirurgiões. Não foi encontrada mais infor-
mação sobre eles, para além dos seus nomes. O espaço que compreendia a capi-
tania de Goiás foi reconhecido, de forma oficial, por exploradores, em 1725. 

50  Para mais informações sobre a capitania do Espírito Santo, ver: Ribeiro&Goncalves, 2017; 
Fernandes&Ribeiro, 2014: 41-64; Balarini&Ribeiro, 2014: 65-83; Ribeiro et. al, 2013: 27-55; Oli-
veira, 2008; Reis, 2008; Freire, 2006; Leal, 1980: 27-29.
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Foi desmembrado da capitania de São Paulo conjuntamente com o arraial de 
Sant’Anna, em 1749. Seu primeiro Governador foi D. Marcos de Noronha, o 
Conde de Arcos, que tomou posse em 8 de novembro de 1749 (Bertran, 1997). A 
capitania de Goiás era reconhecida como Minas de Goiazes. As suas fronteiras 
não eram bem estabelecidas, e passou por alterações de monta, haja em vista 
que sofreu disputas fronteiriças, no Sudeste, com Minas Gerais, e a Oeste com o 
Mato Grosso (Barbo, 2016). Antes do ciclo aurífero, a atividade da capitania era 
predominantemente agropecuária. Dedicavam-se os seus habitantes à produção 
de farinha de milho e de farinha de mandioca, e à criação do gado (Boaventura, 
2007: 57). Motivados pelo ciclo do ouro, estima-se que foram instituídos mais 
de cinquenta arraiais, com controle de regimentos, expedições cartográficas, 
ordenações administrativas, casas de fundição de ouro e postos alfandegários 
no período setecentista no espaço que compreendia a capitania de Goiás (Boa-
ventura, 2007; Derntl, 2014.; Ferlini, 2009: 237-250; Santos, 2010). Foi cal-
culado um número em torno de 40 mil habitantes na capitania, em 1750. Em 
1781, a estimativa populacional era de 58.829 habitantes, em 1783, o número 
sobe para 59.287, apontando-se, no ano de 1792, 60.428 habitantes na capita-
nia de Goiás (Lemes, 2009). O aumento populacional, segundo a historiografia 
(Lemes, 2009), resulta da expansão da exploração das minas de ouro. A capi-
tania de Goiás passou por uma série de remodelações e adquiriu maior atenção 
por parte da coroa portuguesa no século XVIII. Dela procedem 13 dos 485 
manuscritos detetados no AHU sobre cirurgia e ou cirurgião no século XVIII. 
Todos são da segunda metade do século e perfazem 7,83% do total de documen-
tos encontrados.

2.5. Capitania do Maranhão

Na capitania do Maranhão detetamos 23 cirurgiões. Há dados sobre 10 deles, sendo 
que 8 (80% do total) são de Portugal Continental, 1do Brasil e 1 natural da Alemanha.

A capitania do Maranhão, no século XVIII, é marcada por uma série de conflitos. 
Estima-se que a ocupação do território estivesse fora do alcance de um controlo 
ideal por parte dos portugueses, por conta das guerras vividas dentro do seu terri-
tório. Os confrontos, de forma geral, eram com os indígenas, num espaço e perío-
do de tempo em que a cultura do gado era fomentada para suprir o abastecimento 
das minas de ouro, o que motivava invasões de territórios previamente ocupados 
pelos indígenas (Chambouleyron&Melo, 2013: 167-200).

 A sua delimitação territorial, em finais do século XVII, incluía os atuais Estados 
do Maranhão, Pará e Amazonas (Boxer, 1963). Entre 1621 a 1751, o espaço que 
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compreende a unidade administrativa de que aqui falamos corresponde ao Esta-
do do Maranhão e Grão-Pará, e a capital era São Luís, no Maranhão. Depois, de 
1751 a 1774, assiste-se à transferência da capital para Belém, tendo mudado o 
nome para Estado do Grão-Pará e Maranhão, que era composto pelas capitanias 
do Pará e suas subordinadas do Maranhão, Piauí e Rio Negro. Em 1774, houve o 
desmembramento dessa unidade, que passou a ser composta apenas pelas capita-
nias do Pará e do Rio Negro (Fonseca, 2017: 439-464). A população do Estado do 
Maranhão em finais do século XVII, numa contagem de rigor duvidoso, apresenta 
o número de 10 mil habitantes (Fonseca, 2017: 439-464). No início do século 
XVIII, calculou-se, em 1720, o número total de 1.378 habitantes. Já em 1778, o 
número mais que triplicou, apontando-se um total de 47.410 habitantes (Mota, 
2007). Em boa medida, esse aumento tão significativo do número de pessoas que 
habitavam a capitania dever-se-á a diferentes métodos e universos abrangidos 
pelas contagens. 

A importância deste território parece estar, porém, fora de questão. Simão Estácio 
da Silveira na sua Relação Sumaria das cousas do Maranhão dirigida aos pobres 
deste Reyno de Portugal (Lisboa, 1624) (Silveira, 1905: 122-154), informa:

O Maranhão he uma conquista muito grandiosa e dilatada, cuja governa-
ção sua Magestade tem demarcado desde o Ceará (que está em trez gráos 
e um terço da parte do Sul) até o ultimo marco do Brasil, que está em 
dous gráos da banda do Norte; em que h[a] de costa perto de quatrocentas 
legoas até o rio de Vicente Yanes Pinçon, onde dizem estar um padrão de 
marmore com as armas de Portugal desta parte, e as de Castella da outra, 
mandado alli fixar pela Cesarea Magestade do Imperador Carlos V, corre 
delle a costa a Leste quarta a Sudeste. Tomou este nome de Maranhão do 
capitão que descobriu seu nascimento no Perú, e para o Sul tem mais qui-
nhentas legoas pelo sertão (Silveira, 1905).

Quando descreveu o Maranhão, suas terras e rios, Estácio da Silveira referiu que 
das 42 léguas que compunham o Estado do Maranhão (Silveira, 1905), a de Santa 
Anna, a de la Tueche (que he peninsula de Gaspar de Souza, que foi Governa-
dor daquelle Estado), tinha no máximo 6 léguas, que foram distribuídas em duas 
parte, uma que se deu a um Cirurgião, que terá quatro legoas e outra chamada 
das Pacas, de que Sua Magestade me fez mercê, que será de até duas legoas. 
Infelizmente não há registo do nome do cirurgião que recebeu a referida mercê.

Na Relação sumaria, Estácio da Silveira também comenta que o Maranhão tinha 
uma terra muito fértil, em passagem análoga aos versos de Pero Vaz de Caminha, 
quando indica que nas Terras de Vera Cruz em se plantando tudo dá. Silveira, por 
sua vez, regista que com tudo vai o Maranhão. A terra produzia grande variedade 
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de frutas, proporcionava a produção de farinhas e também era propícia para a caça 
e pescaria (Silveira, 1905). 

No catálogo de registos do AHU, no período aqui estudado, detetamos 28 proces-
sos da capitania do Maranhão. Treze deles são de 1700 até 1750, e 15 correspon-
dem à segunda metade do século XVIII.

2.6. Capitania do Mato Grosso

Na capitania do Mato Grosso encontramos 9 cirurgiões. Desses, detetamos a natu-
ralidade de apenas 151 , que era de Portugal Continental. No AHU identificamos, 
sobre este território, 13 processos sobre cirurgia e cirurgiões no decorrer do século 
XVIII: 3 deles são da primeira metade do século e os 10 restantes são da segunda 
metade do século.

A capitania do Mato Grosso52 foi colonizada na primeira metade do século XVIII, 
primeiro com a criação do arraial do Senhor Bom Jesus do Cuiabá (1722), que 
depois se tornou a Vila Real do Senhor Bom Jesus do Cuiabá (1727), quando 
pertencia à jurisdição da capitania de São Paulo. Em 1734, foram descobertas as 
minas na região do Guaporé. Estima-se que a origem dessa vila está relacionada 
com a descoberta do ouro nas lavras do Coxipó-Mirim, decorrente das explorações 
paulistas, isto em 1719. Com a criação da capitania do Mato Grosso e Goiás, em 
1748, a capitania do Mato Grosso foi diminuída. Afirma-se que a sua extensão ter-
ritorial compreendia 48 mil léguas, e era constituída por dois distritos, sendo um o 
de Cuiabá, com a Vila Real do Senhor Bom Jesus do Cuiabá (1727), e o outro o do 
Mato Grosso com Vila Bela da Santíssima Trindade (1752). Esta foi fundada para 
ser sede do governo (Jesus, 2012). Sobre agentes da saúde nesta capitania, Carlos 
Francisco Moura realizou uma breve publicação em 1978, que recebeu o título de 
Médicos e cirurgiões em Mato Grosso no século XVIII e início do XIX. No referido 
trabalho, Francisco Moura defende que houve sete cirurgiões no decorrer do perí-
odo setecentista na capitania do Mato Grosso, nomeadamente: António Pinto da 
Fonseca, Manoel José da Cunha, João Baptista Andrileux, José Joaquim, António 
José Felis de Avelar, João de Oliveira Campelo, Julião Álvares da Costa (Moura, 
1978). Destes, apenas António Pinto da Fonseca e Julião Álvares da Costa coinci-
dem com os cirurugiões que indentificamos nos manuscritos do AHU. 

51  António José de Araújo Braga, natural de Portugal Continental. (AHU-MATO GROSSO, cx. 24, 
doc. 21 AHU_CU_010, Cx. 26, D. 1562).
52  Para mais informações sobre a capitania do Maranhão, consultar Jesus, 2011; Anzai&Martins, 
2008; Araujo, 2012: 41-76.
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2.7. Capitania de Minas Gerais

Na capitania de Minas Gerais, em que contabilizamos 31 cirurgiões, conseguimos 
identificar dados sobre 11 deles, que nos dizem que 5 deles eram naturais de Por-
tugal Continental (45, 45%), 4 eram naturais do Brasil (36,36%) e 1 era natural da 
Ilha da Madeira (9,09%).

A capitania de Minas Gerais53 foi fundada em 1720. O seu espaço anteriormente 
fazia parte da capitania de São Paulo e Minas de Ouro, que havia sido criada em 
1709. A Capitania de Minas Gerais foi um dos grandes focos de atenção da coroa 
portuguesa no período setecentista. O motivo não é desconhecido e já foi abundan-
temente estudado pela historiografia. Trata-se de um território de onde foi extraído 
praticamente todo o ouro exportado para o continente, o que contribuiu para um 
novo ciclo da colonização e da expansão ultramarina portuguesa. O século XVIII 
foi o primeiro século da colonização mineira. A extração do ouro em minas aurífe-
ras impulsionou a migração de um grande número de pessoas para aquela região. 
Além dos paulistas54 e emboabas55, índios e escravos ocupavam aquele território. 
A coexistência não parece ter sido a mais amistosa, tendo resultado em vários 
conflitos. Nesta capitania, exerceu o ofício de cirurgião Luís Gomes Ferreira, que 
redigiu o Erário Mineral (1735), a partir da experiência aí vivida. 

Nos manuscritos do Arquivo Histórico Ultramarino, foram encontrados trinta e 
oito requerimentos sobre a prática cirúrgica. Nove deles são da primeira metade 
do século (1700-1750) e os 29 restantes são da segunda metade do século XVIII 
(1751-1799). O número é expressivo acerca da forte presença de cirurgiões, por 
necessidades impostas por tão intensa ocupação. A população da capitania de 
Minas Gerais no ano de 1776 terá atingido um número estimativo de 319.769 habi-
tantes (Stumpf, 2017: 529-548), e no ano de 1786, o número de 393.968 (Stumpf, 
2017: 529-548). É tida como a capitania mais populosa da América portuguesa no 
período setecentista (Stumpf, 2017: 529-548).

53  A capitania de Minas Gerais conta com vários estudos e análises, dos quais se podem extrair 
muito mais informação do que a aqui brevemente compulsada. A título de exemplo, indico alguns: 
Maxwell, 1985; Souza, 1982; Russell-Wood, 1999; Boxer, 1963; Carrato, 1962: 218-48. Souza, 
2008: 273-291; Grossi, 2005: 141-164.
54  Quando se fala em paulista no século XVIII, isso não quer dizer necessariamente alguém que 
fosse da capitania de São Paulo. O paulista referia-se mais a um modo de vida do que a um local de 
nascimento durante o século XVIII, (Russell-Wood, 1999: 102). 
55  O significado da palavra emboaba é galinha com calças, que no século XVIII era a forma como 
os paulistas chamavam os reinóis. De forma geral, quem vinha de fora, da metrópole, era designado 
de emboaba, (Russell-Wood, 1999: 102; Furtado, 2012).
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2.8. Capitania da Nova Colónia do Sacramento

Na capitania da Nova Colónia do Sacramento, identificamos 12 cirurgiões. Possuí-
mos informação sobre 4 deles, 2 naturais de Portugal Continental (33,3%), 1 natu-
ral do Brasil, e 1 natural da Alemanha. Estamos a referir-nos ao mesmo Daniel 
Panek já referido acima, e cuja mobilidade já foi apontada.

  A capitania da Nova Colónia do Sacramento estava em posse portuguesa no 
século XVIII. O território foi, como se sabe, disputado entre Portugal e Espanha. 
Depois de ter perdido o território para os espanhóis no final do século XVII, 
Portugal reclamou a devolução do território, que lhe pertencia de acordo com o 
estipulado no Tratado de Madrid. Com a Nova Colónia do Sacramento nas mãos 
dos portugueses no século XVIII, a preocupação da coroa foi efetivamente rees-
truturar, povoar e reorganizar o referido espaço56. Aí registamos cerca de 3% dos 
documentos recenseados no AHU. A Nova Colónia do Sacramento situava-se 
frente a Buenos Aires, na margem norte do rio da Prata, e a conquista (Montei-
ro, 1937; Cortesão, 1984) do território por Portugal significava o abandono dos 
limites estipulados pelo Tratado de Tordesilhas. O território possuía uma posição 
de destaque para Portugal, por servir de entrada de produtos luso-brasileiros e 
de outras origens pelo rio da Prata, como por exemplo, couros e pratas que vin-
ham das minas de Potosí, estabelecidas no Alto Perú (Boxer, 1963: 265; Prado, 
2003). Esta capitania, além da atividade agropecuária, era fonte de produção 
metalúrgica (Prado, 2003). Quanto à densidade demográfica, no início do século, 
em 1726, ficou registado em carta enviada ao rei D. João V, o número de cerca 
de 2.000 almas como habitando a capitania da Nova Colónia do Sacramento 
(Silva, 2004).

2.9. Capitania do Pará

Na capitania do Pará, em que identificamos 28 cirurgiões, sobre 11 temos 
dados que permitem conferir as suas origens, sendo 7 naturais de Portugal 
Continental (64%), 2 de Portugal Ultramarino (18%), em que 1 é de Mazagão, 
e o outro do Brasil, e ainda 1 natural de Espanha, e 1 natural de França (18% 
de estrangeiros).

56  Para mais informações sobre a Nova Colónia do Sacramento, consultar: Almeida, 1973; Montei-
ro, 2005, P. 1-16; Prado, 2003: 79-104; Zimmer, 2016; Sá, 1993.
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O Estado do Grão-Pará e Maranhão, fundado em 1751, passou por várias alte-
rações territoriais antes, durante e depois do século XVIII57. O espaço era propício 
a atividades como a pesca (Furtado, 1981: 1-50). A sua economia era agrária e 
piscícola. Segundo Nírvia Ravena, o Pará exportava uma lista de géneros muito 
diversificada, todavia na análise da autora era diminuta e irregular. Ravena explica 
o facto dizendo que os recursos da floresta e do ambiente amazónico limitavam a 
exploração económica do Pará. A problemática da produção e escoação do que se 
produzia na capitania do Pará incidia na sua posição e condições geográficas, que 
propiciava o acúmulo dos produtos que eram ali produzidos sem possibilidades de 
circulação. Um exemplo disso foi, segundo Ravena, o ocorrido na vila de Maca-
pá, em 1759, quando se havia produzido uma quantidade considerável de melan-
cias, arroz e galinhas, que corriam o risco de se perder, por não haver canoas que 
pudessem transportar os produtos para Belém (Ravena, 2005: 125-149). Quanta 
à densidade demográfica, esta foi calculada em 63.162 (Fonseca, 2017: 439-464) 
habitantes no ano de 178558.

Localizamos 35 processos manuscritos no AHU provenientes da capitania do 
Pará. Nove são da primeira metade do século XVIII, e 26 são da segunda metade 
do século, o que poderá sugerir um notável crescimento desta capitania, ainda que 
nada garanta a existência de uma relação direta, antes indicativa, entre o número 
de cirurgiões, o número de habitantes, e o desenvolvimento económico de um 
dado território.

2.10. Capitania do Pernambuco

Na capitania de Pernambuco identificamos 42 cirurgiões, dos quais temos dados 
para 24, sendo 12 naturais de Portugal Continental (50%), 11 de Portugal Ultra-
marino. Destes, 10 são do Brasil (45,8%), 1 é de Cabo Verde, e outro dos Açores.

A capitania de Pernambuco no século XVIII59 é marcada por uma série de confli-
tos. Trata-se de um espaço que se reestruturava depois da expulsão dos holande-
ses, e que tinha como uma de suas principais produções o açúcar. A sua dimensão 
territorial é difícil de calcular, mas há trabalhos que afirmam que todos os Estados 

57  Para mais informações sobre esta capitania, consultar: Domingues, 1994; Dias, 1966; Santos, 
2008: 153-167.
58  Para mais informações sobre a demografia no Pará, consultar: Cardoso, 2008; Fonseca, 2017.
59  Há muita referência geral, e sobre os séculos anteriores e posteriores ao século XVIII da capitania 
de Pernambuco. Sobre o período setecentista, segue algumas sugestões de leituras: Albuquerque, 
2009; Bernardes, 2007; Couto, 1990; Dias, 2013: 1-18; Chaves Jr, 2017. 
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no atual nordeste brasileiro (Alagoas, Bahia, Ceará, Maranhão, Paraíba, Piauí, 
Pernambuco, Rio Grande do Norte e Sergipe), em algum momento do período 
colonial fizeram parte da capitania de Pernambuco (Dias, 2013). Esta capitania, 
para além da exportação de açúcar, exportava tabaco e couros para Portugal 
Continental e África Ocidental, exportava também gado e cavalo em pé para 
Recife, Bahia e Minas Gerais. Possuía também comércio costeiro, essencialmen-
te com as cidades de Salvador e Rio de Janeiro (Boxer, 1963: 313). O negócio 
tido como o mais lucrativo era o que se fazia com a Costa da Mina, visto que 
consumia a maior parte da safra de tabaco, da aguardente da cana de açúcar, do 
açúcar, do ouro, da pele de jaguar, das rales e dos chapéus (Boxer, 1963). Com a 
Costa da Mina estabeleceu comércio de compra de escravos, couros, carne-seca 
e também sapatos de couro. Usava como elemento de troca: ouro em pó e em 
moeda, barbatanas e óleo de baleia (Boxer, 1963). Com Angola o comércio era 
de açúcar, aguardente de cana, farinha de mandioca, arroz, tabaco, telhas, doces, 
cavalos, ouro trabalhado, sapatos, chinelos, botas, e o que foi classificado como 
toda a espécie de mercadoria europeia (Boxer, 1963). Estabeleceu trocas com 
Luanda, que consistiam, primordialmente, em escravos, marfim, cera, esteiras e 
ráfia (Boxer, 1963). Quanto ao número de habitantes existentes na capitania de 
Pernambuco, pesquisas na área apresentam o número total de 229.743 habitantes 
para o ano de 1782 (Smith, 2002).

Sobre cirurgia e cirurgiões no AHU ficaram aí registado 31 processos, sendo 14 da pri-
meira metade do século, e os 17 restantes da segunda metade do período setecentista.

2.11. Capitania do Piauí

Na capitania do Piauí encontramos 2 cirurgiões, Francisco José da Costa Alvaren-
ga e Luís Soares Ferras Porto. Desses, não há informações sobre a sua proveniên-
cia ou naturalidade. 

A capitania do Piauí tem origem numa região denominada pelos portugueses 
como Sertão de Dentro ou Sertão de Rodelas, que ficava a oeste do rio São Fran-
cisco. O território já havia pertencido a outras capitanias, como a de Pernambuco, 
desde o seu início até 1715, quando foi parar à jurisdição da Capitania do Grão-
Pará e Maranhão. A sua fundação ocorreu em 1718, embora afirmem que só tenha 
sido, de facto, instalada em 1758, com o título de Capitania de São José do Piauí 
(Oliveira&Assis, 2009). A sua maior fonte de produção e subsistência eram as 
atividades relacionadas com a criação de gado60. Sobre demografia, há a pesquisa 

60  Para mais informações sobre a capitania do Piauí consultar: Sertão, 1867; Costa, 1974.
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de Yamê Paiva: A demografia da Paraíba. Uma análise preliminar, 1774-1820, 
em que a autora apresentou o número de 50.660 habitantes para o ano de 1799 
(Paiva, 2015: 205-226). 

A capitania do Piauí possui 4 processos registados no AHU. Todos são da segunda 
metade do século XVIII.

2.12. Capitania do Rio de Janeiro

Na capitania do Rio de Janeiro encontramos 101 cirurgiões. De 51 deles temos 
detalhes acerca da origem, sendo 30 naturais de Portugal Continental (58,82%), 16 
naturais do Brasil (31,37%), 2 de Itália, 2 de França, e 1 da Alemanha, num total 
de 5 estrangeiros (9,8%).

No catálogo do AHU os manuscritos que se referem à capitania do Rio de 
Janeiro, no século XVIII, estão em dois catálogos, sendo um o catálogo de 
documentos manuscritos avulsos referentes à capitania do Rio de Janeiro, com 
57 processos, 5 da primeira metade do século, e 52 da segunda metade do 
século XVIII. O outro catálogo de documentos manuscritos avulsos referen-
tes à capitania é nomeado como Rio de Janeiro Castro e Almeida, e possui 
um número total de 80 processos, sendo 58 da primeira metade do século, e 
22 da segunda metade do período setecentista. Somando o número total dos 
dois catálogos a outros sete documentos do catálogo denominado Brasil Geral, 
todos recenseados pelo Projeto Resgate, a capitania do Rio de Janeiro é repre-
sentada por 144 processos referentes a cirurgiões ou a cirurgia no século XVIII. 
Dividindo o cômputo geral, a capitania do Rio de Janeiro possui 65 processos 
referentes à primeira metade do século, e 79 documentos que são da segunda 
metade do século XVIII. Nesta capitania não se regista uma diferença substan-
cial entre os dois períodos. É curioso observar que, mesmo sendo a capitania de 
Minas Gerais a mais populosa, e a mais procurada no período em análise, por 
conta das Minas do ouro, é a capitania do Rio de Janeiro que apresenta mais 
ocorrências de cirurgiões registados. Isto relaciona-se, sem dúvida, com a sua 
centralidade política. 

Com efeito, a capitania do Rio de Janeiro, na segunda metade do século XVIII, 
passou a ser a sede do vice-reinado, que antes se situava em Salvador (S. Salvador 
da Bahia). Mesmo antes de ser a sede do vice-reinado, dada a sua localização, o 
Rio de Janeiro foi uma das capitanias mais povoadas e mais desenvolvidas para os 
parâmetros setecentistas da colónia. As construções de moradias, de edificações 
para os agentes da Coroa, em boa medida erguidas pelos engenheiros militares 
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do reino, fomentavam a dinâmica desta capitania61, que é a mais representativa 
a nível de número de cirurgiões detetados nos manuscritos do AHU no decor-
rer do século XVIII. A capitania, além de produzir bens de consumo e exporta-
ção, como o açúcar, também servia como um centro de distribuição de produtos 
que vinham da Europa e da África para outras colónias da América portuguesa. 
Incluía-se nessa lista de produtos, os escravos (Fragoso, 2000). A capitania do 
Rio de Janeiro fazia fronteira com as capitanias de São Paulo, Espírito Santo 
e Minas Gerais (Nascimento et. al, 2016). Quanto a demografia, para o ano de 
1721, Victor Oliveira, em Filhos naturais e elites das senzalas: compadrios e 
hierarquias sociais em uma freguesia rural do Rio de Janeiro (1691–1721) (Oli-
veira, 2014: 59-76), apontou o número total de 18.578 habitantes para todas as 
freguesias do Rio de Janeiro, exceto Angra dos Reis e Parati. O número preci-
so dos habitantes, como já dissemos no início deste capítulo, é matéria muito 
delicada, sendo manifestamente difícil conseguir-se rigor, mais ainda em termos 
comparativos com outras capitanias.

2.13. Capitania do Rio Grande do Norte

Na capitania do Rio Grande do Norte detetamos a presença de 5 cirurgiões. Des-
ses, temos informações sobre 162, que era natural de Portugal Continental.

A capitania do Rio Grande do Norte, durante o século XVIII, pertencia à jurisdição 
da capitania de Pernambuco. A sua economia era pecuarista. O território também 
sofreu com as grandes secas da região, durante o século XVIII, relembrando que 
houve uma entre 1721-1725; uma segunda entre 1736-1737; uma terceira entre 
1745-1746; uma quarta entre 1777-1778; e a quinta entre 1791-1793. Além disso, 
há que atender aos conflitos para recuperar o espaço que, no século XVII, havia 
sido dominado pelos holandeses, e reconquistado pelos portugueses na viragem 
do século. Na reconquista do território do Ceará houve resistência indígena contra 
as investidas portuguesas, sendo o conflito mais conhecido o da chamada Gue-
rra dos Bárbaros (1683-1713), um episódio sangrento da história da capitania63. 

61  Sobre a capitania do Rio de Janeiro já existe uma vasta e extensa bibliografia, principiando com 
obras clássicas, como as redigidas por Sérgio Buarque de Holanda, Jaime Cortesão, Carlos Prado 
Júnior e Gilberto Freyre. Para informações de pesquisas mais recentes, Consultar Lobo, 1978; Frid-
man, 1999; Bicalho, 2003; 2006: 2-20.
62  António Ferreira Cristóvão, natural da Vila Nova de Pascoa, Bispado de Lamego, Lamego, Trás-
os-Montes, Portugal Continental. (AHU_CU_015, Cx. 72, D. 6020).
63  Sobre e para mais informações da capitania do Rio Grande do Norte, consultar: Monteiro, 2000; 
Cascudo, 1984; Jucá Neto, 2012: 133-163. 
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Quanto à demografia da capitania do Rio Grande do Norte, é calculado o número 
total de habitantes em 23.812 (Smith, 2002: 10), para o ano de 1782.

Para a capitania do Rio Grande do Norte, encontramos 4 processos referentes a 
cirurgia e ou cirurgião no século XVIII, sendo 3 oriundos do catálogo da própria 
capitania, mais 1 que foi detetado no catálogo denominado Brasil Geral. Apenas 
um dos processos é da primeira metade do século XVIII.

2.14. Capitania do Rio Grande do Sul

Na capitania do Rio Grande do Sul foram encontrados registos de 3 cirurgiões, dos 
quais não temos detalhes de suas origens. 

No século XVIII, o mais próximo do que entendemos por capitania do Rio Grande 
do Sul, tal como foi identificada no Projeto Resgaste, é a capitania do Rio Gran-
de de São Pedro. O território é alvo das investidas e extensão da conquista pelos 
portugueses na América que foi disputado com os espanhóis. Fundada no século 
XVIII, a capitania tinha como uma das suas principais fontes de subsistência a 
atividade pecuária64. Com um povoado de 32 moradias, com exploradores vindos 
da Laguna para a costa, a infiltração da região da capitania do Rio Grande do Sul 
começou aproximadamente em 1715. O movimento foi seguido e acrescido pela 
penetração dos pioneiros paulistas que vinham do Norte via Curitiba. A atividade 
económica era essencialmente agropecuária (Santos, 1983). Charles Ralph Boxer 
registou que os camaristas da aldeia da Laguna descreveram as planícies de Rio 
Grande de São Pedro, com as seguintes palavras: a melhor terra de toda a Amé-
rica do Brasil para se povoar, onde se pode acomodar todo o Brasil sem que nele 
mostre os milhões de moradores que tiver em si, pelas grandes e dilatadas cam-
panhas que tem (Boxer, 1963: 255). A capitania do Rio Grande do Sul era vista 
como promissora, porque era povoada de muitos gados, havia comodidades para 
constituir povoações, e ainda apoiava a colonização da Nova Colónia do Sacra-
mento (Boxer, 1963). Em 1737, um oficial militar e um dos fundadores da nova 
colónia, André Ribeiro Coutinho, descreveu aquele espaço como sendo uma terra 
de muito (Boxer,1963: 256). O muito referido tratava-se da variedade e abundân-
cia de carnes, peixes, aves, frutas e também sobre a qualidade do clima, do ar e da 
água da região. Sobre a densidade demográfica da capitania, para o ano de 1798, 
foi calculado o número total de 33.286 habitantes (Scott, 2017: 617-633). 

64  Para mais informações consultar: Schmitt et. al, 2004; Flores, 1997; Fortes, 1940; Garcia, 2010; 
Rodrigues, 1986; Cortesão, 1984. 
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Detetamos 5 processos nos catálogos do AHU sobre a capitania do Rio Grande 
do Sul. 4 são do catálogo da própria capitania mais 1 que foi detetado no catálogo 
denominado Brasil Geral. Um deles é da primeira metade do século, os 4 restantes 
são da segunda metade do século XVIII.

2.15. Capitania do Rio Negro

Na capitania do Rio Negro, contabilizam-se 10 cirurgiões, sobre os quais temos 
informações sobre 265, ambos naturais de Portugal Continental. 

Por determinação régia do rei D. José I, essa capitania foi fundada a 3 de março 
de 1755. Antes, o território da capitania pertencia à jurisdição do Estado do Grão-
Pará e Maranhão. A Vila Nova de São José, que era a sede da capitania, e a vila 
de Borba Nova, foram as primeiras vilas estabelecidas na referida capitania, por 
determinação da mesma carta régia que fundou a capitania de São José do Rio 
Negro. Mendonça Furtado, governador geral do Estado do Grão-Pará e Maran-
hão, elevou a aldeia de Mariuá ao estatuto de vila, que passou a ser a nova sede 
da capitania, renomeada Vila de Barcelos em 1758. No mesmo ano, o referido 
governador delimitou o território da capitania de São José do Rio Negro, sendo ao 
sul separada da capitania do Mato Grosso pelo rio Madeira, tendo por referência a 
divisa com a cachoeira de São João ou Araguaí. Na parte leste, onde fazia fronteira 
com a capitania do Grão-Pará, estas ficavam separadas pelo rio Nhamundá e pelo 
rio Amazonas66. A atividade económica era essencialmente agrária, como ocorria 
com a plantação de cacau (Prado Jr, 1996). 

A capitania do Rio Negro era bem servida pelo rio Amazonas, o maior rio sobre 
a superfície do globo mundial (Boxer, 1963: 284). Quase todo o rio Amazonas é 
navegável, e até à confluência do Maranhão com o Ucaiali o rio é navegável por 
grandes transatlânticos (Boxer, 1963). O rio Amazonas possui aproximadamente 4 
mil milhas, só a boca do seu delta tem aproximadamente 200 milhas de margem a 
margem (Boxer, 1963). A extensão do Amazonas possui uma vantagem ímpar por 
permitir uma vasta extensão de comunicação fluvial (Boxer, 1963). Entre julho e 
dezembro as correntes e os ventos tendem a ser opostas, o que propícia que uma 
navegação movida a vela possa utilizar a corrente para subir e o vento para descer 

65  João Manuel Rodrigues, natural de Matozinhos Nossa Senhora da Assumpção, Comarca de Cha-
ves, Chaves, Trás-os-Montes, Portugal Continental, (AHU_CU_013, Cx. 99, D. 7882).
66  Para mais informações sobre esta capitania consultar Rezende, 2006; Sampaio, 2009: 26-29.; 
Mendonça. 1963; Loureiro, 1978; Galvão Ramalho, s/d. 
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o rio ou vice-versa. A corrente do rio é sentida por mais de 200 milhas mar a den-
tro e a influência das marés é percetível a 400 milhas acima da foz do Amazonas 
(Boxer, 1963). O rio e seus afluentes são margeados pela floresta tropical duran-
te a maior parte de seu trajeto, embora não seja raro se deparar com barrancos 
lamacentos e planícies baixas e relvosas (Boxer, 1963: 284). Sobre a densidade 
demográfica, percebe-se que essa não fosse uma capitania populosa, tendo sido 
calculado no ano de 1797 o número total de 12.707 de habitantes (Fonseca, 2017). 

Dos 485 processos que identificamos sobre cirurgia e ou cirurgiões nos catálogos 
do AHU, 9 deles são do catálogo da capitania do Rio Negro. Todos são da segunda 
metade do século XVIII.

2.16. Capitania de Santa Catarina

Na capitania de Santa Catarina, encontramos 6 cirurgiões. Deles temos registos 
de dados sobre 267 indivíduos, que tinham suas origens em Portugal Continental.

Sobre a capitania de Santa Catarina convém dizer que este território foi verda-
deiramente ocupado enquanto território colonial português somente no século 
XVIII. O que não significa que a ilha de Santa Catarina fosse espaço novo para os 
portugueses no período setecentista. Os portugueses conheciam e visitavam-no, 
desde o século XVI, contudo, enquanto capitania, esta foi criada apenas no século 
XVIII, tendo a coroa portuguesa estabelecido aparato de governabilidade para 
aquele espaço. Pertencia à jurisdição da capitania do Rio de Janeiro, em 1738, e 
anteriormente pertencia à jurisdição da capitania de São Paulo. De forma simplifi-
cada, pode-se resumir que, de 1738 a 1748, foi estabelecido o governo na Ilha de 
Santa Catarina com praça militar que superentendia em questões de organização 
administrativa e de defesa do território. De 1748 a 1763, estima-se que ocorreu a 
consolidação colonial portuguesa com a instalação da Ouvidoria, da Provedoria e 
com a chegada de casais à ilha, principalmente açorianos. De 1763 a 1777 ocorreu 
a invasão espanhola, levando a uma guerra aberta pela defesa territorial. A ilha só 
passaria de novo a posse portuguesa no ano de 1778. Daí em diante e até o final do 
século assistiu-se a uma fase de reorganização e de reestruturação68. A capitania de 

67  Luís Borges Salgado, filho de Manuel Borges de Azevedo, natural da freguesia de S. Ildefonso, 
Porto, Entre Douro e Minho, Portugal Continental, (AHU-Rio de Janeiro, cx.128, doc. 9. AHU_
CU_017, Cx. 115, D. 9479). Paulo Lopes Falcão, natural da freguesia de Santa Cruz do Castelo, 
Lisboa, Estremadura, Portugal Continental (AHU_CU_017-01, Cx. 83, D. 19270).
68  Para mais informações sobre Santa Catarina, consultar Cabral, 1971; Mello, 2005; Piazza, 1983; 
Silva, 2013; Silva, 2008.
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Santa Catarina contava com vantagens valiosas para o reino português, como, por 
exemplo, a prata que descia do Perú e chegava ao Atlântico, as manadas de gado 
espalhadas pelas planícies, e também a extração de madeiras, as ervas locais e a 
terra fértil (Gomes, 2017: 593-615). A capitania de Santa Catarina sofria, porém, ou 
por isso, de um vazio demográfico (Piazza, 2000: 115-145). Por conta disso, houve 
incentivo da coroa para aumentar a emigração para a referida capitania. A região 
dos Açores foi a que mais contribuiu para a diminuição do vazio demográfico, pois 
terão emigrado para a capitania de Santa Catarina cerca de 6 mil69 casais açorianos. 

São 7 os processos referentes à capitania de Santa Catarina encontrados nos catá-
logos do AHU: 2 são da primeira metade do século e os 5 restantes são da segunda 
metade do período setecentista.

2.17. Capitania de São Paulo

Na capitania de São Paulo, encontramos os registos de 24 cirurgiões. Desses, há o 
registo da origem de 11 deles, sendo que 8 eram de Portugal Continental (72,72%), 
2 do Brasil (18,18%) e 1 natural de Itália (9,09%). 

Em 1709, com a união das capitanias de São Vicente e de Santo Amaro, foi criada 
a capitania de São Paulo, que veio a ser integrada na região das minas e por isso 
nomeada Capitania de São Paulo e Minas de Ouro. São Paulo tinha sob sua juris-
dição a capitania de Minas Gerais até 1720, Santa Catarina e Rio Grande de São 
Pedro até 1738, Goiás até 1744 e Mato Grosso em 1748. Nesse ano perdeu a sua 
autonomia e integrou-se na jurisdição da capitania do Rio de Janeiro, o que durou 
até 1765. Em 1765, por intermédio do Marquês de Pombal, a capitania de São 
Paulo voltou a ter jurisdição própria70. Essa reorganização da capitania, de 1765, 
atendia aos jogos de interesses entre a coroa e a colónia. Para Portugal, mostrava-
se importante porque o reino precisava ampliar, na América portuguesa, territó-
rios que se dedicassem à produção para exportação, e não apenas para consumo 
interno, o que se acreditava ser possível com a reorganização. A investida por-
tuguesa requeria que mesmo uma região como São Paulo, que tradicionalmente 
investia em explorar os sertões, se voltasse para uma dinâmica externa, o que sig-
nifica dizer que deveriam dedicar-se mais as questões agrárias e pecuárias, com o 
estímulo de produção para produzir excedentes para exportação (Ferlini, 2009). 

69  Para mais informações sobre o assunto, consultar: FERREIRA, 2005; Gomes, 2017; Boxer, 1963; 
Piazza, 1983; Pradro Jr, 1966.
70  Para mais informações sobre a capitania de São Paulo consultar: Bueno, 2009: 251-294; Silva, et. 
al, 2009; Taunay, 1924-1949; Kantor, 2004; Holanda, 1966: 55-111.
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A região de São Paulo de Piratininga era uma zona montanhosa pobre e isolada. 
A terra era saudável. De toda forma, as expedições, por ali, procuravam, essen-
cialmente, ameríndios, que os paulistas utilizavam como escravos, ou domestica-
vam para o trabalho com as lavouras. Também se dedicam a procurar ouro, prata 
e esmeraldas, embora mais como atividade suplementar. Parte da motivação em 
procurar pedras preciosas devia-se so facto de, desde 1572, terem sido detetadas 
correntes de ouro de aluvião em Paranaguá (Boxer, 1963: 54). 

A atividade económica em São Paulo era agrária e pecuária, com fazendas vol-
tadas para a criação do gado e as plantações de milho e mandioca. Na segunda 
metade do século houve um grande incentivo à plantação da cana-de-açúcar. O 
objetivo era produzir açúcar para consumo e exportação, mas São Paulo não atin-
gia o nível de produção de outras capitanias, como as do Pará e de Pernambuco 
(Ferlini, 2009). A capitania de São Paulo também sofreu mudanças consideráveis 
no período da mineração. O período do ouro favoreceu a dinâmica comercial 
nesta capitania, abriu espaço para o surgimento e crescimento de grupos mercan-
tis autónomos (Ferlini, 2009). A capitania de São Paulo foi uma das mais próspe-
ras na dedicação ao mercantilismo, o que a pesquisadora Vera Lucia Amaral Ferli-
ni apresenta como uma reconfiguração das relações de exploração (Ferlini, 2009). 
Charles R. Boxer indica, sugestivamente, que em São Paulo não conheciam que 
havia Deus, tão pouco lei, muito menos justiça, porque os paulistas nunca obe-
deciam a ordens. O autor cita D. João de Lencastre que, em 1700, descreveu os 
paulistas como sendo, na sua maior parte, criminosos e amantes da liberdade 
(Boxer, 1963: 54). Sobre a densidade demográfica, presumível, até mesmo pela 
exploração dos sertões pelos paulistas, havia naquela região uma rarefação demo-
gráfica (Holanda, 1966). De toda a forma, para o ano de 1798, uma contagem 
revelou o número total de 196.206 mil almas (Marcílio, 1983: 21-30) habitando 
a capitania de São Paulo.

Nos catálogos do AHU identificamos 24 processos referentes à capitania de São 
Paulo. Desses, 5 são do catálogo denominado capitania de São Paulo, 1 do catá-
logo Brasil Geral, e os 18 restantes são do catálogo São Paulo Mendes Gouvea. 
Destes, 11 são da primeira metade do século, e 13 são da segunda metade do 
século XVIII.

2.18. Capitania de Sergipe

Para finalizar, destacamos a capitania de Sergipe, em que registamos 1 cirurgião, 
Domingos de Barros Silva, e sobre ele não foi encontrada informação sobre as 
suas origens. 
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A capitania de Sergipe d’El-Rei esteve subordinada à capitania da Bahia durante 
a sua existência no século XVIII, tendo-se tornado autónoma apenas no século 
XIX71. Isso pode ajudar a entender o porquê de encontramos pouca documentação 
no catálogo refente a essa capitania. A capitania de Sergipe d’El Rei localizava-se 
na faixa litorânea entre os rios Real e de São Francisco, na divisa das capitanias da 
Bahia e de Pernambuco (Menezes, 2014). A posição geográfica servia de função 
estratégica para a manutenção das possessões de Portugal naquela região da Amé-
rica, por permitir comunicação fluvial a nível de abastecimento de bens de consu-
mo, justamente, entre as capitanias da Bahia e de Pernambuco, duas das capitanias 
mais importantes. O espaço de Sergipe era visto com um suplemento económico 
para os engenhos de açúcar e destacava-se também pelos pastos para a criação de 
gado (Menezes, 2014). Sobre a demografia de Sergipe, o número total de habitan-
tes do termo da Cidade de Sergipe em 1759 era de 5.367, em 1761, atingiu o total 
de 7.676, e em 1781, terá alcançado o número de 15.987 (Santos, 2018).

No catálogo da capitania de Sergipe identifica-se apenas um manuscrito (Nº Inven-
tário: 259 Caixa: 04 Documento Nº: 50 Ano de Emissão: 1732), que se insere na 
temática cirúrgica. Trata-se do atestado passado, no ano de 1732, por Domingos 
de Barros Silva, o então cirurgião aprovado da Santa Casa de Misericórdia da 
Cidade de Sergipe, sobre o estado de saúde do Ouvidor João Mendes de Aragão.

2.19. Mobilidades

O esboço aqui apresentado teve como prioridade apresentar de forma breve e 
panorâmica os espaços pelos quais se distribuíam os cirurgiões sobre os quais inci-
de este trabalho72. O número de cirurgiões apresentados por capitania, se somados, 
não vai corresponder ao resultado dos 379 cirurgiões identificados. Isto porque, em 
alguns dos casos, trata-se do mesmo cirurgião, que aparece em duas ou mais capi-
tanias, pela circunstância de que circulou entre os territórios da América portuguesa 
e entrou em contato com o Conselho Ultramarino a partir de diferentes capitanias.

É importante frisar que não estamos, porém, absolutamente certas de que o número 
de 379 cirurgiões seja o exato, mesmo quando referidos apenas ao nosso estrito uni-
verso, atendendo a circunstâncias que passamos a explicitar. No caso de cirurgiões 

71  Para Mais Informações Sobre A Capitania De Sergipe Del-Rey, Consultar: Freire, 1891; Salvador, 
1918; Prado Jr, 1948; Prado, 1919; Nunes, 1989; Mello, 2005.  
72  São inúmeros os trabalhos existentes sobre a América portuguesa e todo o período do Brasil 
colonial, para além das obras já citadas, aos interessados, podem consultar Holanda, 1936; 1957; 
2010; 2012; Silva, 1994; Varnhagen, 1962.



—127—

Cirurgiões, práticas e saberes cirúrgicos 
na América portuguesa no século XVIII

com o mesmo nome, em alguns casos, não foi possível constatar e validar se era a 
mesma pessoa, ou se se tratava de uma pessoa diferente. Importa ainda observar que 
nas tabelas que apresentam a distribuição dos cirurgiões pelas capitanias, há nomes 
que foram identificados no Dicionário dos médicos e dos cirurgiões…, sobre os 
quais não sabemos qual a capitania onde exerceu como cirurgião, apenas se men-
cionando que o fez naquele território colonial. Veja-se a lista dos nomes que foram 
identificados nessa situação, com os correspondentes dados biográficos:

António Duarte, filho de Pedro Duarte, cirurgião. Seus avós paternos e 
maternos eram também cirurgiões. Exerceu a cirurgia em Portugal e no 
Brasil e depois fez-se homem de negócio. Viveu na metade do século 
XVIII (Carvalho, Livro 3. BACL. Ref. (49-1-3): 38);

Bento António, cirurgião, casado com Maria Tereza, a qual faleceu em 
17-2-1739. O cirurgião achava-se ausente no Brasil (Carvalho, Livro 1. 
BACL. Ref. 149 090 (49-1-1): 131);

Cláudio Arnaud, cirurgião francês que de Lisboa partiu para o Brasil nos 
primeiros anos do século XVIII, levando medicamentos fornecidos pelo 
boticário Cláudio Romanet (Carvalho, Livro 1. BACL. Ref. 149 090 
(49-1-1): 156);

João Atkins, cirurgião inglês, que viajou durante seis anos pela África, 
Senegal, Brasil e Índia. Publicou em Londres em 1756 um relatório (Atkins, 
1737: 201-205), em que se encontram notícias curiosas sobre os costumes 
destes países (Carvalho, Livro 1. BACL. Ref. 149 090 (49-1-1): 162);

 Maria José, cirurgião brasileiro da carreira da Índia no último quartel do 
século XVIII. Fora discípulo de Manoel Fernandes Nabuco e figura na 
obra manuscrita que este deixou, com uma observação de ter curado o 
tétano, pelo ópio ministrado em alta dosagem (Carvalho, Livro 5. BACL. 
Ref. (49-1-5): 36);

Manuel António de Araújo, cirurgião no Brasil no século XVIII;

Manuel Francisco da Costa, cirurgião que em 1753 seguiu para o Brasil 
com a comissão para a delimitação das fronteiras da América do Sul (Car-
valho, Livro 2. BACL. Ref. 149 091 (49-1-2): 197);

Miguel Leite de Matos, cirurgião embarcadiço para o Brasil, casado com 
Antónia do Sacramento. A sogra, Maria de S. Francisco, era cristaleira na 
sua casa e tinha alcunha a “Mil Homens”. Este é um registo do ano de 1738 
(Carvalho, Livro 6. BACL. Ref. (49-4-6): 29).

Como já foi observado, cirurgiões exerceram, sem dúvida, em diferentes capita-
nias, cirurgiões que circularam no próprio espaço colonial. Exemplifique-se com 
os casos de Agostinho Pereira da Rocha, que foi identificado na capitania de São 
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Paulo e também na capitania do Rio Grande do Sul, ou João Cardoso, parte de 
cristão novo, que nasceu em Lamego em 1704, sendo filho de Manuel Cardoso 
Moreno, escrivão, e Maria da Costa. João Cardoso esteve no Rio de Janeiro, na 
Bahia, em Angola, na Costa da Índia e na Ilha da Madeira. Serviu na nau Nossa 
Senhora da Atalaia, de que era capitão José Gonçalves Lage, serviu também na 
nau N. S. da Lampaderaw, que tinha por capitão o holandês D. Luiz Padre de 
Budrede. Foi cirurgião em Lisboa, morando na rua dos Galegos, freguesia do 
Sacramento, quando por culpas de judaísmos foi preso a ordem da Inquisição em 
18 de setembro de 1734. Em seu inventário constatou-se algumas dívidas ativas, 
entre elas, uma de credor a outro cirurgião, avaliada em cinquenta mil réis, rela-
tivos a instrumentos e livros de cirurgia (Carvalho, Livro 2. BACL. Ref. 149 091 
(49-1-2)). A esta matéria voltaremos mais tarde.

Podemos afirmar que, do universo considerado, 16 destes homens estiveram em 
capitanias diferentes, sendo os seus nomes, e as respetivas capitanias, representadas 
na tabela seguinte, elucidativa acerca de percursos de mobilidade interna no Brasil:

Cirurgião Percursos por capitanias

António Ferreira Cristóvão Pernambuco e Rio Grande do Norte

Agostinho da Rocha Pereira Rio Grande do Sul e São Paulo 

António da Silva Bahia e Rio de Janeiro 

António José de Araújo Braga Mato Grosso e Rio Negro

António José Pinto Rio de Janeiro e Rio Negro 

António de Matos Nova Colónia do Sacramento, Pará e Rio Negro

Baltazar dos Reis Pereira Nova Colónia do Sacramento e Rio de Janeiro 

Cosme Gomes Pereira Ceará e Pernambuco

Daniel Panek Maranhão e Nova Colónia do Sacramento

Domingos Rodrigues Lima Maranhão e Pará

Francisco Soares de Almeida Nova Colónia do Sacramento e Rio de Janeiro 

José Gomes dos Santos Maranhão e Pará

Lázaro Fernandes Borges Maranhão e Pará

Manuel de Sousa Teixeira Maranhão e Rio de Janeiro

Maurício da Costa Nova Colónia do Sacramento, Rio de Janeiro 

Paulo Lopes Falcão Rio de Janeiro e Santa Catarina

Quadro 5. Cirurgiões detetados em mais de uma capitania

Fonte: http://bndigital.bn.gov.br/dossies/projeto-resgate-barao-do-rio-branco. Carvalho, BACL.
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Baseando-se estes dados nos documentos do AHU, não podemos afirmar se que 
esta seja uma amostra representativa, haja em vista que esses homens só entravam 
em contacto com o Conselho Ultramarino quando necessário, na maior das vezes 
por questões de nomeação ou de confirmação das mesmas, pelo que não podemos 
asseverar que estas referências esgotem as mobilidades possíveis no espaço do 
Brasil colonial ou mesmo entre espaços coloniais diversos, como vimos ter acon-
tecido com João Cardoso, de que acima falámos.

Uma outra realidade possível de aferir através dos manuscritos do AHU, é a dos 
cirurgiões embarcadiços. Esses circulavam, pelo menos, entre a metrópole e 
colónia e vice-versa, quando não em percursos mais complexos, que envolviam 
também a África, pelo que se sabe dos circuitos comerciais que envolviam estes 
três continentes, incluindo os de tráfico de escravos. Esse era o caso do cirurgião 
Manuel Carvalho de Couto, que no seu pedido de mercê do hábito de Santiago, 
enviou as cartas que havia recebido de nomeação para as naus em que exerceu 
como cirurgião. Manuel Carvalho de Couto, esteve, entre 1694 e 1717, exercen-
do cirurgia em naus que foram de Portugal Continental com destino ao Brasil e, 
dentro do Brasil, em naus que seguiam da Bahia para Pernambuco, e em naus que 
rumavam com destino à Índia (AHU-Baía, cx. 9, doc. 73 AHU_ACL_CU_005, 
Cx. 11, D. 935), e ainda o de Inácio Fernandes Silva, cirurgião, que estava servin-
do num navio vindo de Angola (AHU_CU_013, Cx. 7, D. 634). 

A emigração portuguesa levava para o Brasil, além dos interesses económicos, 
mazelas e enfermidades, também um considerável número de cirurgiões, dado 
relevante para a discussão da nossa investigação sobre transferência de conheci-
mento. Igualmente importante para a discutirmos é o elevado número daqueles 
que provêm de outros espaços ultramarinos ou são naturais do Brasil. O elevado 
número aqui registado, de uns e de outros, conduz-nos a outra questão central: 
quais as vias de formação disponíveis a estes cirurgiões: quais as vias de transmis-
são familiar e de aquisição formal e informal de conhecimentos? Destas matérias 
trataremos de seguida.





—131—

Capítulo 3
Formação dos cirurgiões 

praticantes no Brasil 

3.1. O filtro das fontes

Discutindo inevitáveis questões de transmissão geracional de saberes e de profis-
são, o primeiro problema com que nos deparamos é o relativo à natureza e grau 
de precisão dos registos históricos com que trabalhamos. Os registos da filiação 
dos cirurgiões setecentistas, e da formação que receberam na arte de Cirurgia não 
foram efetuados de forma homogénea, isso quando eram feitos. Dos 379 cirurgiões 
identificados, só encontramos a naturalidade para 165 desses indivíduos. Nesse 
sub-universo, os que nos oferecem mais dados para análise, em aproximadamente 
30% dos registos consta o nome, na maioria esmagadora dos casos, apenas do pai. 
Quanto ao ofício que o pai exercia, os registos também não nos permitem criar 
um padrão preciso e específico da sua ocupação, por serem geralmente omissos73. 

Quanto à formação dos cirurgiões, se praticaram em hospitais, ou aprenderam 
com algum outro cirurgião, não temos também dados suficientes para estabelecer-
mos um padrão. Sabe-se que, nos “capítulos que se devem a todo o praticante de 
Cirurgia e Sangria e Anatomia”, do hospital de São José, datados de 30 de maio de 
1760, ficou estabelecido que no ato da matrícula, com o exame de leitura e escrita 
realizados, era registada a filiação, idade e naturalidade do aluno que acabava 
de se inscrever para cursar cirurgia (Carvalho, 1926: 47). De toda a forma, aqui 
deparamo-nos com alguns obstáculos: 1º. a documentação referente ao hospital 
de São José foi seriamente comprometida devido aos terremotos que ocorreram 

73  Parte deste capítulo foi publicado na Revista Guimarães, para mais, conferir: Palma, 2019a.



—132—

Monique Palma

em Lisboa no século XVIII; 2º. nem todos os cirurgiões que detetamos teriam 
praticado no hospital de São José; 3º. esta é uma deliberação de 1760, quando esta 
investigação trabalha com um século inteiro, pelo que parte dos cirurgiões não 
teriam sido abrangidos pelo que aí ficou estabelecido. Laurinda Abreu deparou-
se com a mesma ausência de informação sobre a formação dos oficiais da saúde. 
Abreu constatou que entre 1493 e 1825 foram emitidas pelo Físico-mor e pelo 
Cirurgião-mor (incluindo o período do Protomedicato - 1782-1809), o total de 
20.406 licenças para exercício de agentes na área da saúde, sendo 12.690 dessas 
cartas de cirurgia. Dessas, 8. 274 não indicam o percurso de aprendizagem, como 
frisou Abreu, ou seja, a maioria não indica onde o cirurgião se formou na arte de 
Cirurgia (Abreu, 2016).

A falta desse tipo de informação, segundo os dados analisados nas fontes consul-
tadas, leva-nos a tecer algumas considerações sobre o funcionamento burocráti-
co por parte da administração portuguesa setecentista, nesta matéria. Uma delas 
reporta-se ao desconhecimento de informação básica acerca da composição dos 
agentes práticos da saúde. Um segundo ponto é a falta de sistematização que exis-
tia na gestão da informação. E uma terceira nota aponta para a possibilidade de 
essas circunstâncias resultarem do pouco valor social que era atribuído aos cirur-
giões, o que não é necessariamente sinónimo do pouco valor atribuído à Cirurgia 
enquanto matéria e arte. Detenhamo-nos em cada um dos pontos enunciados.

A historiografia clássica sobre a Medicina e a Cirurgia trata por norma os cirur-
giões como analfabetos e homens de pouco preparo para o ofício que exerciam. Se 
alguns deles eram analfabetos, o facto é que sabiam assinar os próprios nomes. Se 
era a única coisa que sabiam escrever, não há como provar isso. Os requerimentos 
do Conselho Ultramarino eram redigidos por escrivães. O recurso ao escrivão era 
também uma forma de standardizar a escrita e seguir protocolos, dando inclui-
ve maior autenticidade ao conteúdo veiculado. Os requerimentos e cartas eram 
redigidos e depois passados pelo crivo de um desembargador real que atestava 
também o conteúdo e verossimilhança dos documentos. Este era um procedimento 
padrão para efetuar um pedido ao Reino no período setecentista, e os cirurgiões 
não eram exceção. Ou seja, pela análise das fontes, não podemos aferir os respe-
tivos níveis de literacia. Evidentemente, que podemos fazer suposições, mas não 
mais do que isso.

A alegada falta de preparação para o exercício do ofício da arte de Cirurgia acom-
panhava um dilema da disciplina médica, que, como já vimos no primeiro capítulo, 
passava por um momento de transformação no século XVIII, como o prova a pró-
pria admissão da disciplina da Cirurgia como elemento indispensável do saber e 
ser médico. O facto é que se os cirurgiões tinham habilitação para exercer Cirurgia 
(e os que aqui analisamos maioritariamentre tinham-na, pelos motivos explicados 
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antes), então deveriam dominar os saberes e as técnicas que, dentro do contexto 
em que se inseriam, eram exigidos para ser cirurgião. Dizer que eles não tinham 
preparação, quando obtinham a carta de cirurgia após exame, tende a uma análise 
tendenciosa e generalista, para além de potencialmente reprodutora de protótipos. 

O segundo ponto que mencionamos, que caracterizamos como a falta de siste-
matização funcional na gestão dos dados, evidencia a dinâmica de mudança do 
pensamento estrutural, social e científico que ocorreu no século XVIII. Em ação 
estavam mecanismos que não permitiam o conhecimento acerca de quantos e de 
quem eram os cirurgiões. A perceção adquirida através das fontes consultadas 
é a de que existiam mecanismos que notavam a sua presença, que os puniam 
quando não cumpriam com o estabelecido em relação a formalidades de exame e 
nomeação, que anotavam a necessidade desses praticantes, mas que pouco sabia 
sobre quem eram. 

O período em análise é, porém, de transição. Disso dão conta uma série de trans-
formações que têm a ver com a institucionalização da profissão. Delas fazem 
parte: as reformas instauradas por iniciativa do Marquês de Pombal, incluindo as 
reformas da Universidade de Coimbra; a criação de escolas médico-cirúrgicas; o 
protagonismo de homens como Manuel Gomes de Lima; a ação de Pina-Manique 
e da Intendência Geral da Polícia no campo do controlo da prática médica; a cons-
tituição da Junta do Protomedicato (1782-1809); o vínculo desses agentes com o 
Exército, em que eram elementos essenciais em tempos de multiplicadas campan-
has militares, mais ainda tendo em conta a definição e o alargamento de fronteiras 
em territórios ultramarinos. 

Foram, pois, vários, os fatores, pessoas e circunstâncias, além dos próprios agentes 
de saúde, a interferir numa reconfiguração do campo da Cirurgia, quer no campo 
teórico, quer no prático. Com a referida reconfiguração, os cirurgiões foram inte-
grados, registados e reconhecidos pelo sistema vigente. De toda a forma, nenhum 
processo de mudança traz respostas imediatas, o que no caso dos cirurgiões não é 
uma exceção, pelo que os seus resultados se tornam mais visíveis e mensuráveis 
no decurso do século XIX. 

O terceiro ponto em análise, que se refere à possibilidade de esse tipo de circuns-
tância refletir o pouco valor social que era atribuído aos cirurgiões, que não neces-
sariamente à Cirurgia, parte de alguns pressupostos quanto a formas de reconheci-
mento social pelos sistemas burocráticos e administrativos. Os métodos de acom-
panhamento do quadro que compunha o funcionamento do Estado correspondia 
às dinâmicas do período em causa. A criação de um sistema de registo sistemático 
e de maior controlo dos técnicos de saúde intensificou-se no século XIX. Se assu-
mirmos que os cirurgiões eram tidos como práticos e agentes de pouco prestígio 
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por se dedicarem a serviços que eram classificados como mecânicos e correspon-
diam a níveis pouco dignificados dentro da hierarquia médica do século XVIII, 
deste quadro não sobressairiam senão aqueles que ocupavam postos de destaque, 
como os cirurgiões-mor, os que produziam obra escrita, ou que se destacavam 
pelos seus títulos ou reconhecido valor social ou institucional. 

A tentativa que aqui fazemos é a recuperar o perfil desses agentes, considerando 
os dados disponíveis sobre a sua filiação, naturalidade e formação. Podemos não 
saber necessariamente quem foram seus pais, de onde eram, onde se formaram, 
mas podemos vislumbrar acerca do dispunham, do que precisavam, quais as suas 
dificuldades, expectativas e quotidianos. A leitura dos manuscritos do Arquivo 
Histórico Ultramarino permitiu-nos construir perfis de acordo com o que esses 
homens solicitavam. 

Permitiu ainda identificar a sua elevada importância e vínculo nuclear com uma 
instituição que necessitava deles, e que por isso lhes conferia valor acrescido: o 
Exército. Longe de afirmar que apenas o Exército precisava dos cirurgiões, sabe-
mos que em campanhas militares a sua função era vital. Os ferimentos dos solda-
dos exigiam alguém hábil nos serviços manuais da Medicina. Os serviços de um 
médico, no sentido existente até meados do século XVIII, não eram de grande ser-
ventia para os soldados feridos, desmembrados, com fraturas e que precisavam de 
socorro imediato e “mecânico”. Neste ponto, a Cirurgia era indispensável. Inde-
pendentemente da posição que ocupava dentro da hierarquia médica, esse facto 
conferia –lhe importância de destaque e favorecia a promoção profissional e social 
dos cirurgiões. 

Em qualquer dos casos, todos estes processos foram acompanhados com um 
enquadramento institucional da profissão, que importa conhecer.

3.2. Formação, regulamentação e nomeação

Esta componente tem, assim, como objetivo, tentar perceber, em simultâneo, o 
enquadramento institucional da prática da cirurgia no Brasil e a sua articulação 
com as entidades de ligação com a metrópole. Importa sublinhar que lidamos, no 
nosso universo de estudo, com agentes formalmente reconhecidos pelas instâncias 
do poder central, e por elas confirmados como correspondentes e requerentes, e 
não com a totalidade dos cirurgiões em exercício, muitos dos quais não se encon-
travam sequer creditados para o poder fazer. 

Para uma melhor contextualização dos pedidos submetidos, debruçar-nos-emos, 
num primeiro momento, sobre o que se sabe sobre a formação dos cirurgiões, 
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depois dos regimentos que cabiam ao ofício da Cirurgia e por fim retomaremos a 
questão dos mecanismos de nomeação e acerca do que esse tipo de requerimentos 
nos informam sobre as condições concretas de tomada de posse do ofício.

3.2.1. Formação: o ensino prático – o hospital como escola

O cirurgião, para conseguir a aprovação e licença para exercer o ofício, precisava 
provar que havia exercido e aprendido a arte de Cirurgia. Em Portugal, havia algu-
mas unidades hospitalares em que podiam praticar e consequentemente adqui-
rir essa prática, que era obrigatória74. Entre as instituições mais conceituadas do 
período, o Hospital Real de Todos os Santos, em Lisboa, e o Hospital da Miseri-
córdia, no Porto (Monteiro, 1926), avultam. Sobre as duas instituições Laurinda 
Abreu (2014, 2016) comparou quantas licenças os referidos hospitais concederam 
no século XVIII. A discrepância e desproporção entre os dois hospitais é consi-
derável. Para Abreu isso não é, no entanto, um indicativo de hierarquia. Segun-
do a autora, há diversos indicadores que pontuam e, pelo menos até ao final do 
período setecentista, depois do Hospital de Todos os Santos, o segundo maior 
seria o Hospital do Espírito Santo de Setúbal estando, em sequência, o Hospital 
da Misericórdia de Évora. Ainda assim, os dados compulsados apontam para o 
facto de o segundo maior centro de formação de cirurgiões do país se encontrar 
no Porto, em direta relação com os hospitais da Misericórdia do Porto: o Hospital 
de D. Lopo de Almeida, e depois, no final do século, o Hospital de Santo António 
(Abreu, 2016: 550). 

Laurinda Abreu apresentou uma tabela sobre os cirurgiões formados no Hospital 
de Todos os Santos/S. José e no Hospital da Misericórdia do Porto. O Hospital 
de Todos os Santos/S. José apresenta o total de 1078 cirurgiões encaminhados, 
de que se destacam 1 cirurgião-mor, 9 cirurgiões da Casa Real, 14 cirurgiões-
mor da Índia, Angola ou Brasil, 68 ajudantes no Hospital de Todos os Santos (do 
número e supra numerários); 99 cirurgiões de navios, 21 cirurgiões com cartas de 
boticário, 16 cirurgiões médicos, 4 de partidos de Medicina, 99 comissários, 485 
examinadores, 26 lentes de Cirurgia no Hospital de Todos os Santos, 26 Mestres 
de Cirurgia fora do Hospital de Todos os Santos, 62 cirurgiões militares, 9 com 

74  Para mais informações sobre Hospitais em Portugal no período Moderno e assistência hospitalar 
concedida pelas Santas Casas e Misericórdias, consultar: Abreu, 1990; 2001: 591-611; 2004: 51-59; 
2004a: 837 - 843 2004b: 11-26; 2004c: 155-165; 2005: 271-282; 2005a: 127 - 138; 2008: 37-45; 
2009: 1451-1466; 2009a: 267-285; 2009b: p. 109-114; 2009c: 25-43; 2010; 2011: 141-175; 2014a; 
2013; 2016: 541-557; 2016a: 19-39; 2017b: 245-277; Abreu&Sheard, 2013a; Araújo, 2016; 2016a; 
2017: 217-235; 2017a..
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licença para curar de Cirurgia 133 partidos de Cirurgia. Os dados relativos ao 
Hospital da Misericórdia do Porto apresentam um total de 77 cirurgiões com as 
seguintes colocações: 3 relacionados com chefias militar, 20 partidos de Cirurgia 
municipais, 4 cirurgiões com carta de boticário, 6 cirurgiões com carta de medici-
na, 34 examinadores, 10 comissários. Para compor a citada tabela, Laurinda Abreu 
não trabalhou apenas com o século XVIII, disponibilizando dados igualmente per-
tinentes para o século XIX (Abreu, 2016: 555-556).

Ainda no século XVIII, existiam outras escolas que se propunham ao ensino da 
Cirurgia, como a Aula de Anatomia e Cirurgia do Hospital Militar de Chaves, 
aprovada em 1789 (Abreu, 2013). Algo semelhante podia ser encontrado em Tavi-
ra, Elvas e no Porto. Em Braga, no final do século, no ano de 1798, criou-se uma 
Aula de Cirurgia no Seminário dos meninos órfãos de S. Caetano, voltada para os 
alunos do Seminário, e também para as pessoas de fora que quisessem aprender 
Cirurgia (Monteiro, 1926: 64-65; ANTT, Ministério do Reino mç. 18, n° 4, cx. 
585). As aulas foram efetivamente estabelecidas e inauguradas em 20 de outubro 
de 1798 (Carvalho, 1926: 37). O Arcebispo Primaz de Braga enviou um pedido 
à coroa para que a escola, que ele criou, tivesse proteção e que se aprovasse o 
plano de ensino que aí era executado (Carvalho, 1926: 37). Existe, na Torre do 
Tombo, um documento da Junta do Protomedicato que se refere ao plano das 
aulas de Cirurgia proposto pelo Arcebispo Primaz de Braga (Amaral, 1818: 402-
403), considerando-o obsoleto, inadequado pela localização geográfica de Braga, 
a nível do reino, e sem um eficaz critério quanto aos exames a que deveriam ser 
submetidos os alunos. O parecer da Junta do Protomedicato foi assinado por três 
dos seus membros: os Doutores Francisco Tavares, José Correia Picanço e João 
Francisco de Oliveira. Os oficiais da Junta do Protomedicato não só se manifestam 
contra um plano de formação dos cirurgiões, em Braga, como afirmam estar tra-
balhando no desenvolvimento de um novo plano de aulas de Cirurgia para o reino 
de Portugal (ANTT, Ministério do Reino mç. 18, n° 4, cx. 585). 

De forma geral, os estudantes realizavam um aprendizado de dois anos, e deveriam 
praticar técnicas de Cirurgia. Findo o período de aprendizagem, eram submetidos 
a um exame feito por médicos escolhidos pelo físico-mor e pelo cirurgião-mor do 
reino. Concluído, pagava-se o exame e obtinha-se a licença para exercer Cirurgia75.

O Hospital Real de Todos os Santos, a mais destacada dessas instituições forma-
doras, foi fundado em 1492 por D. João II (1455-1495). Localizado no centro 
de Lisboa, perto da praça do Rossio, o Hospital Real de Todos os Santos tem 

75  O Físico-mor só podia actuar quando acumulava as funções de Cirurgião-mor. Para mais informa-
ções, consultar Walker, 2013; Abreu, 2009, 2010, 2014, 2016.
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ainda relevante importância na formação de físicos e cirurgiões portugueses nos 
finais do século XVII e durante a primeira metade século XVIII (Sousa, 2013: 76; 
Walker, 2013: cap.3). Em 1750, foi duramente danificado por um incêndio, que 
se repetiu com o terramoto de 1755, facto que infelizmente fez com que parte do 
seu arquivo documental fosse comprometido e parte dele completamente perdido 
(Dias, 2007: 11). Estima-se que D. João V tenha tomado medidas para melhorar 
os espaços interiores do Hospital Real de Todos os Santos, antes das catástrofes 
que o atingiram. Mesmo que esta iniciativa demonstre a inclinação do monarca 
às inovações, e que o período de melhoria tenha ocorrido na mesma altura que 
Portugal estava enriquecendo com a quantidade de ouro que provinha da América 
portuguesa, imagina-se que a renovação do hospital tenha ficado aquém do que se 
pretendia no plano inicial (Carmona, 1956; Walker, 2013: 106). 

Um dos formadores mais emblemáticos de cirurgiões no Hospital Real de Todos 
os Santos foi o italiano Bernardo Santucci, que assumiu o lugar que havia sido ofe-
recido a Isaac Elliot, cirurgião de renome da época, que não pôde assumir o posto, 
dado que foi acusado de ter assassinado a sua esposa. Santucci assumiu o lugar e 
deveria dar formação, duas vezes por semana, aos jovens que frequentassem um 
curso prático de Cirurgia. Até 1747, Bernardo Santucci esteve ao serviço da coroa 
portuguesa. A sua competência no posto foi reconhecida, e em 1738 foi emitido 
um documento real que dizia que nenhuma pessoa que se formasse em Cirurgia no 
Hospital Real de Todos os Santos receberia autorização para exercer o ofício sem 
ter sido aprovado por Santucci ou um dos seus homens de confiança (Carvalho, 
Livro 5. BACL. Ref. (49-1-5): 189). A partir de 1776, os praticantes de cirurgia, de 
anatomia e de sangria ficaram isentos do recrutamento militar, por aviso expedido 
pelo governo em 20 de maio do mesmo ano (ANTT, Hospital de São José, cx. 
274, mç. 2 n° 79). Para provar que estavam no curso de Cirurgia, e terem o direito 
a isenção do recrutamento, os alunos deveriam apresentar certidões devidamente 
assinadas, como relata o documento: 

Para Francisco MacLean.

Illmo e Exmo Sn’r.

El REY Meu Senhor he servido que V. Exa passe as ordens necessarias 
para que somente sejam escusos das sortes, e recrutas aquellas pessoas que 
apresentarem certidoes asssignadas pelo Escrivão da Fazenda do Hospital 
e Real e São José Selladas com o Sello do mesmo Hospital, e Rubrica-
das pelo Enfermeiro Mor delle, de que conste se acham matriculados por 
legitimos Practicantes da Cirurgia, da Anatomia e da Sangria, para lhe ser 
guardado o antigo privilegio de não os obrigarem asentar Praça de Soldado: 
E todos os outros que naõ apresentarem as Certidoes na sobredita forma 
seraõ sorteados, e recrutados na forma das Ordens de sua Magestade.
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Deos guarde a V. Exa. Paço em 20 de Mayo de 1776. = Marques de Pom-
bal. = Sr’r Francisco Mac. Lean. 

Clemente Izidoro Brandaõ (ANTT, Hospital de São José, cx. 274, mç. 2 
n° 79).

  Ao que tudo indica, estar matriculado numa dessas formações envolvia um pro-
cesso passível de desvios e de corrupção (Dutra, 1991: 162-166; Bethencourt, 
1993: 410), como se depreende da carta que menciona que 

El REY, Meu Senhor sendo informado de que hum grande numero de 
pessoas se achavam matriculados por Practicantes de Cirurgia, Anatomia, 
e Sangria: Que naõ assistiam nesse Hospital como deviam Regularmente, 
para se instruirem das insençoes e privilegios concedidos em beneficio 
do publico as pessoas que se empregam na assistencia, e curativo dos 
Enfermos do dito Hospital… (ANTT, Hospital de São José, cx. 274, mç. 
2 n° 79). 

Em suma, percebendo-se que o número de matriculados não correspondia ao 
número de estudantes, precisamente porque essa matrícula conduzia a benefí-
cios como os descritos acima, a coroa deliberou no sentido de limitar o número 
de alunos: 

Ordena Sua Magestade: Que os ditos Practicantes naõ possam de modo 
algum exceder ao numero de cem: Que a estes se passem Certidoes authen-
ticas das suas matriculas, assignadas pelo Escrivaõ da Fazenda do mesmo 
Hospital, selladas com o sello delle, e rubricadas por V.S(a).( ANTT, Hos-
pital de São José, cx. 274, mç. 2 n° 79).

Este é um facto interessante quando constatamos que havia falta de cirurgiões em 
Portugal. Se havia falta, seria suposto haver um estímulo para que esses homens 
fizessem essa formação, e não necessariamente um controle, limitando o número 
de quantos se poderiam inscrever. Todavia, questões corporativas e de controlo 
de qualidade deveriam também interferir neste processo. Neste sentido, ficou 
ainda estabelecido:

[…] Que seraõ obrigados a assistirem as liçoes das Aulas duas horas cada 
dia, entrando nas mesmas Aulas de Inverno às trez horas da tarde, athe às 
sinco; e de verão às quatro athe as seis tãobem da tarde: Que tendo os ditos 
Practicantes alguns impedimentos de molestia, ou de outro justo motivo, 
serão obrigados a darem conta por escrito aos seus respectivos Mestres para 
os fazerem presentes a V.Sa. Que V.Sa e os seus sucessores poderão despe-
dir os ditos Practicantes logo que lhe constar que; ou naõ satisfazem as suas 
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obrigações; ou pelos seus procedimentos se fazem indignos de serem con-
servados: Que os sobreditos Mestres das Aulas serão obrigados a darem 
conta a V.Sa no ultimo dia de cada mês não só das faltas que volunta-
riamente fizerem os ditos Practicantes nas suas Aulas, como tãobem do 
progresso, aplicaçaõ, e o adiantamento que tem nos Seus estudos, e nas 
suas experiencias: Que os ditos Mestres não possam passar Certidoes ao 
referidos Practicantes sem que lhes conste com certeza que se acham com 
a sciencia necessaria, pelo menos, de bons Sangradores: E que sejam obri-
gados a nomearem dos mesmos Practicantes os que lhes parecerem para 
assistirem alternativamente as semanas ao curativo dos doentes; declaran-
dose os nomes delles na Caza da Fazenda; e não embaraçando aquelles que 
voluntariamente quizerem assistir ao dito curativo. O que tudoV. S(a) fará 
executar; e registar este Avizo no Livro a que pertencer. 

Deoz guarde a N.S(a) Paço em 20 de mayo de 1776.

Marques de Pombal (ANTT, Hospital de São José, cx. 274, mç. 2 n° 79).

Precedido pelo pequeno Hospital D. Lopo, o Hospital de Santo António da Mise-
ricórdia do Porto levou aproximadamente três décadas para entrar em funciona-
mento, num século XVIII bem tardio, de 1770 até 1799 (Abreu, 2009a). Acrescem 
a estes espaços de ensino aquele que se viria a criar no âmbito do Hospital Real 
da Marinha. Tomemos, neste contexto, a Exposição do primeiro lente da cadei-
ra de Cirurgia do Hospital Real da Marinha, sobre a maneira como há-de ser 
professado o ensino de Cirurgia no hospital (ANTT, PT/TT/CLNH/0017/21). No 
Arquivo Nacional Torre do Tombo atribui-se este documento a Teodoro Ferreira 
de Aguiar (ANTT, PT/TT/CLNH/0017/21). A Exposição é composta por trinta e 
dois artigos, tem como data referencial 1799, e tencionava estabelecer uma escola 
completa de Cirurgia no Hospital Real da Marinha, através do ensino de um Pro-
fessor, incumbido de ensinar a Cirurgia Prática. Aí se prevê que:

o q fôr encarregádo do ensino desta, deverá ser sempre o mmo que fôr 
incumbido do tratamento dos enfêrmos das doenças Cyrurgicas, porquanto 
a proporção q fôr expôndo os verdadeiros principios desta Sciencia, e Arte 
tão util a humanidade, e ao estado e q. com razão meréce toda a protecção 
de V. Exc(a), possa logo mostrar com a sua practica os succéssos dos seus 
mesmos principios e régras. A utilidade, e ventagem deste methodo se acha 
já confirmada pela experiencia (ANTT, PT/TT/CLNH/0017/21).

O caráter prático desse ensino torna-se, pois, evidente.

Destacam-se de seguida alguns dos pontos discutidos no decorrer dos trinta e dois 
artigos que regulavam o ensino de Cirurgia no Hospital Real da Marinha, por per-
mitirem uma aproximação mais detalhada a esse regime de formação. O professor 



—140—

Monique Palma

daria início ao ano letivo no primeiro dia de outubro e finalizaria no último dia de 
maio (Art°. 4. PT/TT/CLNH/0017/21). As aulas decorreriam, exceto as quintas-
feiras e se não houvesse dia santo, durante toda a semana, e iniciavam-se pelas 
nove horas da manhã (Art°. 4. PT/TT/CLNH/0017/21). Não seriam admitidos os 
estudantes que não tivessem estudado Anatomia (Art°. 1. PT/TT/CLNH/0017/21). 
Os alunos teriam controlo de frequência, devendo o Professor tomar nota dos pre-
sentes em aula, observando que todos aquelle q fizer durante o anno lectivo vinte 
faltas sem cauza, e se ausenta com cauza, perderá o anno, e se em neste fizér vinte 
faltas sem cauza será despedido como incapaz (Art°. 2. PT/TT/CLNH/0017/21). 

Os cirurgiões em formação seriam obrigados a assistir os doentes do hospital, 
fazer os curativos, todavia sempre na presença do Professor (Art°. 5, 6, 7, 8. PT/
TT/CLNH/0017/21). Depois de aprenderem a fazer os curativos, deveriam ser 
libertados para fazer as visitas aos doentes, que deveriam ser às oito horas da 
manhã, ou até mesmo mais cedo (Art°. 9. PT/TT/CLNH/0017/21). No final de 
cada visita, o cirurgião-mor deveria assinar os cadernos de anotação, conferir e 
confirmar as presenças dos que o acompanharam na visita (Art°. 12. ANTT - PT/
TT/CLNH/0017/21). Os cirurgiões em formação não estavam autorizados a dar 
alta aos enfermos, deveriam acompanhar todo o seu processo de restabelecimento, 
e anotar nos cadernos de visita os procedimentos que contribuíram para a sua cura 
(Art°. 14, 15, 16. ANTT - PT/TT/CLNH/0017/21) - uma triagem que se instau-
rava e se constituía, dando vigor a passos do que seria reconhecido como prática 
de ciência no século XIX. No caso de falecimento do enfermo, o cirurgião-mor 
deveria conduzir o cadáver para o anfiteatro das dissecações, onde o cirurgião 
que o acompanhava faria a apresentação da fatalidade do enfermo, e o cirurgião-
mor deveria fazer as explicações que julgasse necessárias para o adiantam(to) 
dos seus discipulos: este trabálho servirá de lição (Art°. 17. ANTT - PT/TT/
CLNH/0017/21).

 Os cirurgiões praticantes seriam escolhidos entre os alunos mais dedicados, sendo 
esta uma forma de recompensar os mais estudiosos (Art°. 20. ANTT - PT/TT/
CLNH/0017/21). Alguns dos cirurgiões receberiam um ordenado igual ao que se 
dava aos cirurgiões das embarcações, seriam responsáveis por vigiar os outros nas 
diversas enfermarias, e encarregados dos cuidados das peças anatómicas (Art°. 
21. ANTT - PT/TT/CLNH/0017/21). O cirurgião-mor deveria nomear um, ou até 
mesmo mais, cirurgiões praticantes, para fazerem vigilância dos doentes no Hos-
pital durante 24 horas (Art°. 22. ANTT - PT/TT/CLNH/0017/21). Os cirurgiões 
que estivessem fazendo guarda não estavam permitidos a deixar as dependências 
hospitalares fosse qual fosse o motivo (Art°. 23. ANTT - PT/TT/CLNH/0017/21). 
Durante o período de guarda, o cirurgião seria obrigado a visitar todos os enfermos 
internados, e fazer anotações sobre as enfermidades, e qual o leito em que estava 
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o visitado (Art°. 24. ANTT - PT/TT/CLNH/0017/21). O cirurgião deveria expedir 
um bilhete sempre que algum enfermo viesse a falecer, escrevendo a ocorrência, e 
qual a possível causa do falecimento (Art°. 25. ANTT - PT/TT/CLNH/0017/21). 
O último artigo prevê que os cirurgiões deveriam ter experiência em todas as 
enfermarias, afim de apreenderem os conhecimentos necessários: 

Art. 32. 

O Cirurgiaõ Mór terá grande cuidado em porporcionár o serviço dos Cirur-
gioens de tal sorte q estes tirem toda a vantagem e tenhão igual trabálho, p.a 
o q mudará todos os mêzes os Cirurgioens das Enfermarias dos de Sarna, e 
de molestias venéreas p. a a Enfermaria dos feridos; e os destas ultima p.a 
as outras, pois assim elles poder vêr e alcançár os conhecimentos neces-
sários a cada huá destas Enfermidades (ANTT - PT/TT/CLNH/0017/21) 

Conforme visto, encontram-se, no final do século XVIII, regulamentos que promo-
vem uma observação e registo constante do acompanhamento das enfermidades 
e dos enfermos. Esse tipo de regra pode ser encarada como parte da metodologia 
do procedimento médico-cirúrgico científico, que só se sistematiza efetivamente 
após o período aqui referido.

De acordo com os padrões da época, pode dizer-se, portanto, que o Hospital 
Real de Todos os Santos não foi o único a funcionar, no século XVIII, como um 
hospital-escola. E muito menos que era o único com diferentes enfermarias para 
as diferentes enfermidades. Mesmo que tenha sido um espaço que beneficiou do 
internato de uma série de praticantes da Medicina estrangeiros, excecionalmente 
competentes, que haviam sido trazidos para Portugal, quando se trata de cirurgiões 
e Cirurgia, identifica-se um papel efetivo e ativo das instituições de natureza mili-
tar, que independente de estarem interessadas em promover o desenvolvimento 
científico, visavam conseguir acudir e socorrer os agentes do reino e, por certo, 
formaram muitos dos cirurgiões praticantes nas então possessões ultramarinas 
portuguesas, incluindo o Brasil. 

Prova disso é o caso do cirurgião Cristóvão José de São Tiago e Borba, natural da 
Vila de Alcântara, que tinha mais ou menos quinze anos quando solicitou a patente 
de cirurgião-mor. Era filho de Lourenço de Borba, outro cirurgião. Cristóvão José 
de São Tiago e Borba havia exercido como ajudante de cirurgião, tinha o posto de 
soldado do regimento, situação que serviu por 4 anos e 21 dias, o mesmo período 
em que aprendeu a arte de Cirurgia. Na justificativa de seu pedido, o escrivão 
detalha que, estando o regimento sem cirurgião-mor, era melhor nomear Cristóvão 
José de São Tiago e Borba, pois já havia muito que vinha curando os soldados 
daquele regimento. O processo contém vários documentos e certidões, sendo uma 
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de António Ferreira, Sargento-mor de Infantaria auxiliar, passada em 26 de outu-
bro de 1784 (AHU_CU_009, Cx. 69, D. 5983), e uma outra, que chamou atenção, 
escrita em 19 de abril de 1784 por Miguel de Araújo de Barbosa e dirigida ao 
Intendente da Marinha. Nesta ficaram registadas as características físicas de Cris-
tóvão José de São Tiago e Borba, magro e espigado do Corpo, claro de cor boa 
figura, nariz groço olhoz azuis a cur=ta da vizta cabello caztanho. O Conselho 
Ultramarino, neste caso, solicita parecer, a 2 de maio de 1787, ao Governador e 
Capitão Geral (AHU_CU_009, Cx. 69, D. 5983). 

Note-se, neste caso, que o Regimento funcionou como “escola” de aprendizagem 
de Cirurgia, e que esta terá decorrido por um período de até 4 anos. Sem termos 
conhecimento de que tenha sido examinado e tenha carta patente de cirurgião, é 
solicitado para este jovem a patente de cirurgião-mor.

Havia também hospitais no território português na América. Espalhados pela coló-
nia, boa parte deles eram hospitais militares. Também estes serviam como centro 
de formação para os cirurgiões. Veja-se o caso de João Brito de Assunção, natural 
da Bahia, filho de João de Brito de Puzi. O dito praticou três anos no Hospital de S. 
Cristóvão da Bahia com o cirurgião Francisco da Costa Franco. Depois do tempo 
exercido como aprendizagem no hospital, foi examinado pelo Dr. Francisco Tei-
xeira Torres, pelo licenciado João dos Reis, cirurgião da casa real, e pelo cirurgião 
António da Cruz, e obteve a carta de Cirurgia em 20 de dezembro de 1745 (Car-
valho, Livro 2. BACL. Ref. 149 091 (49-1-2): 55). Estima-se que esses hospitais 
não eram muito grandes, e poucos teriam estrutura necessária para fins cirúrgicos. 
O Hospital Real Militar de Goiás, por exemplo, tinha 9 leitos, no final da primeira 
metade do século XVIII. Os hospitais maiores contavam com 20 a 30 leitos para 
os enfermos, neste caso, principalmente os soldados enfermos, como era o caso 
do Hospital de Pernambuco, em 1724, e do Hospital do Rio de Janeiro, em 1752. 
Havia também hospital no Pará (1754), Cachoeira (1757), Paraíba (1765) e em 
Vila Rica (1771). Segundo a literatura historiográfica sobre o tema, eram hospitais 
pobres e esta realidade não era muito diferente, com raras exceções, em Portugal 
continental (Abreu, 2018: 493-524; Age, 2014; Franco, 2011).

3.2.2. Regulamentação do ofício de cirurgião

É abundante, desde o século XV, a produção legislativa e normativa visando o 
enquadramento do exercício do ofício de cirurgião. O Jornal de Coimbra publicou 
a Collecção da maior parte dos Estatutos, leis, alvaras, decretos e ordens relativas 
a Medicina e Cirurgia para servirem como Documentos á Historia da Sciencia de 
Curar em Portugal. Essas publicações devem-se a António de Almeida, bacharel 
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em Filosofia, e médico aprovado pela Universidade de Coimbra, correspondente 
da Academia Real das Ciências de Lisboa e Médico do Real Partido na Cidade de 
Penafiel. Aí se publicou o Regimento do Cirurgião mór dado pelo senhor Rei D. 
Afonso V. em 25 de outubro do anno de 1448 (Jornal de Coimbra. – Vol. 2, nº 7 
(jul. 1812) – vol. 2, nº 12 (dez. 1812)), onde é estipulado que o cirurgião-mor teria 
autoridade para examinar e dar cartas aqueles que considerasse aptos para praticar 
a arte de Cirurgia. A carta deveria ser assinada pelo cirurgião-mor e por oficiais 
régios, e por ela se daria ao sujeito legitimidade para usar da referida arte. Ficou 
estipulado também que aquele que ousassem usar da arte de Cirurgia sem a carta 
assinada pelo cirurgião-mor deveria ser preso e da prisão deveria pagar dois mar-
cos de prata, um para o acusador e outro para o cirurgião-mor (Jornal de Coimbra. 
– Vol. 2, nº 7 (jul. 1812) – vol. 2, nº 12 (dez. 1812)). 

Sobre essa temática, identificam-se mais três regulamentos que vão apoiar, refo-
rçar e reiterar o postulado de que o cirurgião-mor era o responsável por conce-
der as cartas, após exame dos candidatos e que aqueles que fossem encontrados 
exercendo da arte de Cirurgia sem carta seriam devidamente punidos. Veja-se, de 
seguida, os regulamentos de que falamos. Ainda no ano de 1448, foi emitida a 
Carta Regia para que o Cirurgião mor possa examinar, e dar Cartas de Cirurgia 
aos que achar aptos com pena aos que as não tiverem (1448) (Jornal de Coim-
bra. – Vol. 3, nº 13 (jan. 1813) – vol. 3, nº 16 (abr. 1813)), a qual determinou e 
reforçou que fosse presa qualquer pessoa que praticasse cirurgia sem a carta do 
cirurgião-mor, e acrescentou que o dito indivíduo, cometendo essa irregularidade, 
só fosse solto com o mandado do cirurgião-mor. Este documento também previu e 
assegurou que o cirurgião-mor pudesse ter licença para andar com homens arma-
dos, tantos quantas julgasse necessários, para que assim pudessem seguir à risca 
este regimento e pudessem efetivamente prender os que encontrassem exercendo 
a Arte de Cirurgia sem a devida carta. Aí se estipula que essa problemática da falta 
de licença fosse resolvida apenas pelo cirurgião-mor, e que nenhum outro oficial 
régio avaliasse as cartas de cirurgia e aceitasse somente as que possuíam selo (Jor-
nal de Coimbra. – Vol. 3, nº 13 (jan. 1813) – vol. 3, nº 16 (abr. 1813)).

 O outro regulamento publicado é de 1481, intitulado: Ao celorgião mór sentença 
porque foi determinado que prendão quaesquer pessoas que elle requerer, por 
usarem da Arte de Celorgia (Jornal de Coimbra. – Vol. 2, nº 7 (jul. 1812) – vol. 2, 
nº 12 (dez. 1812)). Este, em linhas gerais, estipulou e reforçou o que já havia sido 
postulado nos dois regulamentos citados anteriormente: que os indivíduos que 
fossem apanhados a exercer a arte de Cirurgia sem a carta de aprovação do cirur-
gião-mor deveriam ser presos, que pagassem a pena, que fossem soltos apenas 
com ordem passada pelo cirurgião-mor, e que o cirurgião-mor tinha a liberdade de 
levar para a cadeia os sujeitos que encontrasse cometendo a infração de exercer 
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cirurgia sem a devida licença (Jornal de Coimbra. – Vol. 2, nº 7 (jul. 1812) – vol. 
2, nº 12 (dez. 1812).). 

Pelo reforço feito em ordenação régia, 33 anos após os regimentos anteriores, fica 
evidente o quanto ter a licença e carta para praticar Cirurgia, não seria, na prática, 
um elemento crucial para aqueles que queriam praticar a dita arte de Cirurgia. 
Esses homens praticavam com ou sem carta, o que claramente era um proble-
ma para as autoridades. Como não bastassem estas determinações, e certamente 
não bastavam, assiste-se à criação de um outro documento, em 1486, 5 anos após 
o último, intitulado: Ao Celorgiam moor, Sentença per que foi determinado que 
premdam quaesquer pessoas que elle Requerer por usarem sem licença da arte de 
Celorgia (Jornal de Coimbra. – Vol. 3, nº 13 (jan. 1813) – vol. 3, nº 16 (abr. 1813)), 
estabelecendo, de novo – o que aponta para a inoperacionalidade das deliberações 
anteriores - que os sujeitos exercendo a arte de Cirurgia sem a carta passada pelo 
cirurgião-mor deveriam ser presos, da cadeia deveriam pagar pela pena, e que só 
fossem soltos sob ordens do cirurgião-mor (Jornal de Coimbra. – Vol. 3, nº 13 (jan. 
1813) – vol. 3, nº 16 (abr. 1813)). Foram, pois, pelo menos quatro os documentos 
régios do século XV, expressando a mesma preocupação de controle e punição. 

No ano de 1471, havia sido emitida a Defesa jeerall que nenhuũ fissico, nem 
Cellorgiam faça meezinhas em cazas pera vender (Jornal de Coimbra. – Vol. 3, nº 
13 (jan. 1813) – vol. 3, nº 16 (abr. 1813)). A ideia central da proibição era a de pro-
teger os direitos de confecionar mezinhas apenas pelos boticários. Ficou expresso 
que nenhum físico ou cirurgião fizesse o composto utilizado como medicamen-
to onde já existisse um boticário assentado com a sua botica. A defesa também 
deixou claro que os boticários só deveriam praticar as atribuições pertinentes ao 
seu ofício, não deveriam aconselhar os doentes, devendo somente produzir e ven-
der mezinhas (Jornal de Coimbra. – Vol. 3, nº 13 (jan. 1813) – vol. 3, nº 16 (abr. 
1813)). A sobreposição de funções, na prática, ainda observáveis no século XVIII, 
revela o quanto o campo das práticas médicas, e dos seus agentes, se encontrava 
longe do estabelecimento de fronteiras e competências práticas entre ofícios.

De reter, como documento regulador, também o Alvará que obriga os Cirurgiões 
a cursar por dois annos Cirurgia e Anatomia no Hospital de Lisboa pelo Senhor 
Rey D. Sebastião, de1559 (Jornal de Coimbra. – Vol. 2, nº 7 (jul. 1812) – vol. 2, 
nº 12 (dez. 1812)), que estipulou que pessoa alguma, independente de qualquer 
qualidade, Estado, e condição que seja, pudesse vir a exercer a arte de Cirurgia em 
meus Reinos, e Senhorios, de Cirurgia e Anatomia sem que antes tivesse cursado 
dous annos cumpridos, e acabados na dita Arte, e Leitura no Hospital de todos os 
Santos d’esta Cidade de Lisboa. Havia exceções, as quais se aplicavam às pessoas 
que tivessem estudado na Universidade de Coimbra, ou na Universidade de Sala-
manca, ou no Hospital de Guadalupe, esses por bem que sejão examinados pelo 
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meu Cirurgião Mór: e sendo por elle havidos pro sufficiente, não serão obrigados 
a cursar os ditos dous annos (Jornal de Coimbra. – Vol. 2, nº 7 (jul. 1812) – vol. 
2, nº 12 (dez. 1812)). A relação entre a Universidade de Coimbra e as regulações 
competentes ao físico-mor e ao cirurgião-mor nem sempre conviviam, porém, em 
harmonia (Cf. Abreu, 2017: 231-257).

Outro regulamento sobre a formação e certificação dos cirurgiões é uma lei datada 
de 1560, denominada: a Lei XVIII. Dos cursos e exames dos Cirurgiões (1560) 
(Jornal de Coimbra. – Vol. 4, nº 17 (maio 1813) – vol. 4, nº 20 (ago. 1813)), a qual 
salienta o mesmo que o alvará citado no parágrafo anterior. O documento fez uso, 
em grande parte, das mesmas palavras que foram utilizadas no alvará (Jornal de 
Coimbra. – Vol. 4, nº 17 (maio 1813) – vol. 4, nº 20 (ago. 1813)). 

No ano de 1565, retenha-se o documento intitulado Dos Cirurgiões, ou Sangrado-
res, que curão sem cartas (1565), (Jornal de Coimbra. – Vol. 4, nº 17 (maio 1813) 
– vol. 4, nº 20 (ago. 1813)), que obrigava os cirurgiões e/ou sangradores que esti-
vessem exercendo seus respetivos ofício sem a carta de licença, a que se apresen-
tassem ao cirurgião-mor para que fossem isentados da culpa que nisso tiverem, e 
para que pudessem ser tomadas providências régias acerca da sua situação (Jornal 
de Coimbra. – Vol. 4, nº 17 (maio 1813) – vol. 4, nº 20 (ago. 1813)). No mesmo 
sentido regulamentador, e por ordem régia, cite-se a deliberação que estabelece 
que: Os medicos, cirurgiões, e sangradores são obrigados a aprezentar ao Corre-
gedor da Comarca os títulos por onde curão, e não o fazendo serão emprazados, 
e remetida a culpa ao Fizico, e Cirurgião Mor (Jornal de Coimbra. – Vol. 5, nº 
21 (set. 1813) – vol. 5, nº 24 (dez. 1813)), a qual, em linhas gerais, também previa 
que os médicos, cirurgiões e sangradores se apresentassem às autoridades para 
que pudessem ficar isentos de alguma culpa em que tivessem incorrido (Jornal de 
Coimbra. – Vol. 5, nº 21 (set. 1813) – vol. 5, nº 24 (dez. 1813)).

Outra deliberação régia publicada pelo mesmo Jornal de Coimbra, é o que prevê 
que O attestado por dois Cirurgiões, ou pelo que cura ao ferido sobre a segurança 
da vida tem inteiro vigor em dito (Jornal de Coimbra. – Vol. 5, nº 21 (set. 1813) – 
vol. 5, nº 24 (dez. 1813)):

[…] E sendo cazo que o ferimento não seja de aleijão, nem ferida de rostro, 
e o Juiz no dito arruido prender algúa pessoa, e depois de o ter prezo, não 
querendo a parte querelar, achar que as feridas são mortaes, tire hum Sum-
mario conhecimento de duas ou tres testemunhas, que mais razão tanhão 
de saber se o prezo he culpado. E achando que o he o não solte ate o ferido 
ser seguro da morte das feridas, pelos melhores dous Cirurgiães que na 
terra houver, e não havendo dous, por o Cirurgião que o curar, sendo exa-
minado[...] (Jornal de Coimbra. – Vol. 5, nº 21 (set. 1813) – vol. 5, nº 24 
(dez. 1813)).
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Outras regulamentações régias procuraram tornar efetivas as deliberações con-
tidas no Regimento do Cirurgião-Mor do Reino de 1631, no Alvará em que se 
determinou, que os Médicos, e Cirurgiões receitassem as mezinhas, em Portu-
guez, e que os Boticarios as não aceitassem em outra forma, de 1656 (Jornal 
de Coimbra. – Vol. 5, nº 21 (set. 1813) – vol. 5, nº 24 (dez. 1813)), e também 
no Alvará para que os Médicos não receitem com Boticario parente, para que o 
Boticario não possa ser Cirurgião, vice-versa, de 1623 (Jornal de Coimbra. – Vol. 
5, nº 21 (set. 1813) – vol. 5, nº 24 (dez. 1813)). Este último, como o título sugere, 
deixou também explícito que nenhum boticário pudesse ser cirurgião, e que nen-
hum cirurgião pudesse ser boticário. O alvará, que reiterava uma nítida separação 
de funções, também previa que nenhum Physico de nem venda mezinhas, nem 
receite com Boticario parente dentro no segundo gráo, ou com quem tenha parce-
ria. A pena aplicada, em caso de desobediência, podia variar entre cem cruzados, 
e dous annos de degredo para a Africa (Jornal de Coimbra. – Vol. 5, nº 21 (set. 
1813) – vol. 5, nº 24 (dez. 1813))

Houve também regulamentações emitidas durante o século XVIII, como O Decre-
to sôbre a Cadeira de Anatomia, e que nenhum cirurgião possa examinar-se de 
Cirurgia sem exame de Anatomia (1732), (Jornal de Coimbra. – Vol. 8, nº 37 
(1815) – vol. 8, nº 42 (1815)). Este decreto reitera e reforça o alvará (Alvará que 
obriga os Cirurgiões a cursar por dois annos Cirurgia e Anatomia no Hospital de 
Lisboa pelo Senhor Rey D. Sebastião (1559). Jornal de Coimbra. – Vol. 2, nº 7 
(jul. 1812) – vol. 2, nº 12 (dez. 1812)) de que já falámos acima, e a lei (Lei XVIII. 
Dos cursos e exames dos Cirurgiões (1560). Jornal de Coimbra. – Vol. 2, nº 7 (jul. 
1812) – vol. 2, nº 12 (dez. 1812)), que foi sancionada baseada no referido alvará. 
Constata-se também a Provisão pela qual o Cirurgião mór póde commetter aos 
Médicos de outras Provincias devassas dos casos conteudos em seu Regimento, 
e fazer exames (1740), (Jornal de Coimbra. – Vol. 8, nº 37 (1815) – vol. 8, nº 42 
(1815)), que em linhas gerais, determinava que fosse concedida aos cirurgiões-
mor autoridade para poderem nomear médicos em casos de devassa, além de exa-
minar cirurgiões, sangradores, parteiras, algebristas e sacamolas, no sentido de 
oficializarem a prática, variada, que exerciam; e também para que os cirurgiões-
mores pudessem aplicar penalidades a todos que praticassem a arte de Cirurgia e 
outros atos médicos sem as devidas licenças. Neste caso incluíam-se as mulheres 
que tomavam o officio de Parteiras sem serem examinadas (Jornal de Coimbra. – 
Vol. 8, nº 37 (1815) – vol. 8, nº 42 (1815)). 

Acrescenta-se o Alvará em que se-concede ao Cirurgião-Mór poder nomear 
Escrivaes proprios para o seu Juiso e para os Comissarios, de1763 (Jornal de 
Coimbra. – Vol. 8, nº 37 (1815) – vol. 8, nº 42 (1815)), e o Assento da Relação 
do Porto sobre assistencia de Medico, e Cirurgião nos Exames de ferimentos, e 
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Salarîos competentes, de 1770 (Jornal de Coimbra. – Vol. 8, nº 37 (1815) – vol. 
8, nº 42 (1815)). Este último refere-se ao excesso dos salarios arbitrados com 
a simultanea concurrencia de Medico, e Cirurgião, para qualquer caso de feri-
mento simples por se-multiplicaem Salarios, e tomava essa medida para prevenir 
custos excessivos para os utentes. A Casa da Relação alegou que, em Lisboa, em 
casos de feridas consideradas leves e não mortais, apenas um cirurgião deveria 
assistir ao enfermo. O médico só deveria ser convocado em casos extremos, quan-
do era julgado indispensável, e o cirurgião só deveria ser chamado em casos em 
que os ministros não dominassem o assunto. No Porto, o mecanismo de convocar 
cirurgiões e médicos sem necessidade deles, segundo o parecer da Relação, era o 
que permitia que dobrassem os seus salários (Jornal de Coimbra. – Vol. 8, nº 37 
(1815) – vol. 8, nº 42 (1815)). 

Em Portugal, o regimento essencial que esclarecia e regulava de forma mais ampla 
o ofício do cirurgião, no século XVIII, permanecia sendo o publicado em Lisboa 
no dia 12 de dezembro de 163176. Os outros são, basicamente, adendas a este, que 
foi assinado por Pedro Sanches Farinha. Aí se estabelecem as atribuições desses 
agentes da saúde:

[…] O dito Cirurgião-Mór com dois Cirurgiões, quaes lhe-parecer, haven-
do-os de S. M., os escolherá, e com elles examinará todos os que houverem 
de usar o Officio de Cirurgia; e não os admitirá ao exame se não souberem 
Latim, e tiverem praticado no Hospital da terra, dónde viverem; e não 
o-havendo n’éll provaverm por instrumento, como praticárao quatro annos 
com o Cirurgião, com quem aprendêráõ os nomes dos Cirurgiões, com 
quem os houver examinado; com declaração que nenhum dos Cirurgiões, 
com quem o examinado houver aprendido, será adjunto do exame; e levará 
o Cirurgião-Mór dois cruzados, e cadaúm dos adjuntos um cruzado: e esta 
propina se-lhes-pagará assim dos approvados como dos reprovados.

E os Cirurgiões approvados pagaráõ das suas Cartas da Chancellaria um 
marco de prata.

Não poderá o Cirurgião-Mór dar Licenças temporaes a pessoa alguma 
de sua jurisdicção, em as-haverá d’aqui em diante, e sómente poderá dar 
Licença a algum Barbeiro no lugar onde não houver Cirurgião, que possa 
tomar o sangue aos feridos, e fazer-lhes a primeira cura.

Poderá o Cirurgião Mór visitar ao Boticas, e prover todos os unguentos, 
tocantes a Cirurgia sómente, sem entender com o que toca ao Physico-
Mór, conforme o seu juramento. E por quanto ha pessoas que sabem curar 
certas enfermidades particulares, como alporcas, chagas, feridas simples, 

76  Laurinda Abreu apresentou uma interessante discussão sobre este regimento, 2009a: 267-285.
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e outras semelhantes sem serem Cirurgiões, poderá o Cirurgião-Mór dar-
lhes Licença, sendo primeiro examinada cadaúma das taes pessoas, em 
presença de duas, que saibão curar; e para que se-examine, haverá por cada 
exame um cruzado, e os adjuntos ambos outro cruzado; e levará pelas taes 
Licenças tres cruzados, as ques não passaráõ pela Chancellaria (Jornal de 
Coimbra. – Vol. 8, nº 37 (1815) – vol. 8, nº 42 (1815)).

Entre outras funções, o cirurgião-mor era responsável por examinar e dar licenças 
aos cirurgiões. E os cirurgiões que fossem identificados a praticar sem as devidas 
licenças estavam sujeitos a punição. Pagariam 10 mil réis, sendo ainda remetidos 
para degredo durante um ano, à terceira infração (Carneiro, 2003: 132). 

No ano de 1782, um outro diploma, a Lei pela qual manda crear a Junta do Proto-
Medicato,77 extinguiu o posto de físico-mor e de cirurgião-mor, ao mesmo tempo 
que cria a Fisicatura do Protomedicato (Carneiro, 2003: 132; Abreu, 2010: 119). 
Essa decisão, do reinado de D. Maria I, explicita os seguintes fundamentos: 

[…] que sendo-me presentes os muitos estragos, que com irreparavel 
prejuizo da vida dos meus vassallos tem resultado no pernicioso abuso, e 
estranha facilidade, com que muitas pessoas faltas de principios, e conhe-
cimentos necessarios, se animaõ a exercitar a faculdade de Medicina e a 
arte de Cirurgia: e as frequentes, e lastimosas desordens praticadas nas 
boticas destes Reinos, e dos meus Dominios Ultramarinos, em razão de 
que muitos Boticarios ignorantes se empregaõ neste exercicio, sem terem 
precedido os exames, e licenças necessarias para poderem usar da sua 
arte […], (Jornal da Sociedade Farmacêutica Lusitana, Série II, Tomo V, 
1854: 326-329).

Encontramo-nos, sem dúvida num momento de viragem, resultante de um proces-
so evolutivo, e decorrente de influências de políticas europeias e portuguesas no 
que se refere à formação e certificação de agentes de saúde. O descontentamento, 
visível no último quartel do século XVIII, contra os empíricos e autodidatas é, 
sem dúvida, também uma reação corporativa de um grupo que quer chamar a 
si a exclusividade da prática médica, mas emerge também, sem dúvida, de um 
contexto em que se procuram introduzir melhorias no campo médico-cirúrgico 
e farmacêutico, em Portugal e nos espaços ultramarinos, de resto explicitamente 
referidos no documento (Carneiro, 2003).

77  Lei pela qual manda crear a Junta do Proto-Medicato, extinguindo os empregos de Physico-Mor 
e Cirurgião-Mor do Reino. Direito Pharmaceutico Portuguez. Cronologia de todas as Leis, Alvarás, 
Decretos, Portarias, etc. relativas aos Pharmaceuticos, desde a Fundação da Monarchia Portugueza 
(Jornal da Sociedade Farmacêutica Lusitana Série II, Tomo V, 1854: 326-329).
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3.2.3. Regulamentação na América portuguesa – uma extensão do 
reino

Os regulamentos e regimentos que eram aplicados no reino deveriam ser aplicadas 
no território colonial também. Os cirurgiões deveriam ser submetidos a exames 
junto às autoridades do reino ou da colónia para a obtenção de cartas de habilitação 
para o exercício cirúrgico. Os cirurgiões chegaram à América portuguesa por via 
marítima, e por isso também exerciam as suas funções nas próprias embarcações. 
Além do mais, e dada, em simultâneo, a vastidão dos espaços considerados; a 
incapacidade de uma rede de controlo efetivo dos seus exercícios profissionais, e o 
exponenciar de necessidades concretas de tratamento e cura de populações metro-
politanas e autóctones, estes exerciam as suas funções conforme fosse possível, 
e por certo escapando de forma recorrente às estipulações normativas existentes. 

O que se quer dizer é que, mesmo havendo todo um aparato oficial de contro-
le, as dinâmicas complexas dos espaços coloniais, nomeadamente na América, 
favoreciam processos de reconfiguração, tanto de funções, quanto de práticas 
(Elias, 1987; Livingstone, 2013). Por maior esforço e tentativas que existissem, 
por parte da coroa, estas dificilmente conseguiam controlar, num espaço tão vasto, 
o que de facto acontecia, em grande parte, pelos próprios problemas que o terri-
tório oferecia (Livingstone, 2013). Essas ideias ficam mais claras quando pen-
samos separadamente no exercício da Cirurgia nas várias capitanias do Brasil, 
que possuíam dinâmicas distintas, variando a necessidade e complexidade que 
envolvia as necessidades, a prática da Cirurgia, e os cirurgiões. De toda a forma, 
o que deveria funcionar em Portugal, também deveria, em teoria, aplicar-se aos 
espaços ultramarinos.

Para além dos regulamentos médico-cirúrgicos do reino, a que nos referimos, e que 
se aplicavam na metrópole, detetamos também a criação de regimentos formula-
dos no e para o espaço colonial, dos quais falaremos em pormenor mais adiante. 
Para a América portuguesa, foi instituído o Regimento do que devem observar 
os comissários delegados do Físico-Mor do reino no Estado do Brasil, de 1742, 
tendo este sido elaborado pelo físico-mor Cipriano da Pina Pestana, por ordem de 
D. João V (Abreu, 2018: 493-524 ; Nogueira, 2015). E também o Regimento dos 
preços porque os Boticários do Estado do Brasil hão de vender os medicamen-
tos (AHU, Rio de Janeiro, Cx. 54, Doc. 12619; Abreu, 2018: 12). Como se pode 
perceber, nenhum dos dois regimentos citados é diretamente vocacionado para a 
Cirurgia ou os cirurgiões. As regulamentações mais evidenciadas pela historio-
grafia concentram-se em questões voltadas para as boticas e os boticários (Abreu, 
2018: 12). O que se procura neste trabalho é trazer luz sobre os assuntos perti-
nentes à Cirurgia e aos cirurgiões, e sobre essa temática os manuscritos do AHU 
contribuíram para revelar outras formas de regulação do exercício da profissão.
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Há processos que informam com detalhe acerca dos entraves existentes à prática 
da Cirurgia na América portuguesa. Um deles é o Regimento criado porque não 
havia um que regulamentasse as obrigações dos cirurgiões, e datado de 30 de 
julho de 1728 (AHU-Baía, cx. 49 doc. 09 AHU_ACL_CU_005, Cx. 49, D. 4324). 
De autoria de Vasco Fernandes Cezar e Menezes, do Conselho de Sua Majestade, 
Alferes-mor do reino, Alcaide-mor da Vila de Alenquer, Comendador da Ordem 
de Cristo, de São Pedro de Lumar, São João de Rio Frio, Vice-Rei e Capitão-geral 
de mar e terra do Estado do Brasil, este regimento será analisado com mais detalhe 
na parte III, no ponto 2.4 Cirurgiões militares e cirurgiões ao serviço do Exército 
no século XVIII, por se tratar de um regimento criado para o cirurgião do terço de 
artilharia, ou seja, para a área militar, à qual dedicaremos mais atenção em outro 
momento deste livro. De toda a forma, a sua menção, aqui, é importante, para 
sublinhar que, mesmo que houvesse um regimento do reino para a função e exer-
cício do cirurgião, na América portuguesa foi criado um outro, que alegava que 
não existia regimento que regulamentasse devidamente essa função (AHU-Baía, 
cx. 49 doc. 09 AHU_ACL_CU_005, Cx. 49, D. 4324). 

O capitão geral de mar e terra, Vasco Fernandes Cezar e Menezes não identifica 
qual foi o cirurgião que especificamente solicitou a criação do regimento. De toda 
a forma, dada a compatibilidade de datas, tudo indica que Manuel Ferreira da 
Costa terá sido um dos cirurgiões que solicitou a criação do referido regimen-
to78. Para todos os efeitos, o nome do cirurgião que o solicitou não é o detalhe 
mais importante do documento, sendo, porém, de reter que a iniciativa para que 
houvesse fundamentação expressa, real e adaptada a circunstâncias concretas, no 
Brasil, que certificasse o que cabia ao exercício do ofício de cirurgião do terço 
de artilharia, foi tomada pelos próprios cirurgiões. No mais, também serve para 
evidenciar que, pelo menos na primeira metade do século XVIII, na capitania da 
Bahia, na América portuguesa, não havia regimento que estipulasse as obrigações 
de um cirurgião militar.

Outro documento que destacamos, pela sua importância, está catalogado pelo Pro-
jeto Resgate na capitania do Piauí. Trata-se de um requerimento, datado em 1768, 
do governador João Pereira de Caldas (AHU-Pará, cx. nv 741, 745 AHU_CU_016, 
Cx. 10, D. 596) ao secretário de Estado da Marinha e Ultramar, Francisco Xavier 

78  Esse regimento nós o detetamos no processo do requerimento do cirurgião-mor da cidade da 
Bahia, Manuel Ferreira da Costa, ao rei D. João V, quando solicitou o Hábito de Cristo. As solicita-
ções para hábitos eram de forma geral, sempre muito bem fundamentadas, processos extensos, com 
várias cartas e atestados sobre a competência e habilidade do cirurgião que estava a solicita-lo. Ma-
nuel Ferreira da Costa, tinha servido como cirurgião do terço velho da artilharia da cidade da Bahia. 
Por ter sido encontrado no processo de Manuel Ferreira da Costa, pensamos que é provável que seja 
ele o cirurgião que solicitou a criação do regimento.
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de Mendonça Furtado, que entre outros assuntos, destacou a regulamentação para 
o estabelecimento de um hospital militar na capitania, que visava assistir essen-
cialmente os soldados da companhia dos Dragões. O documento é composto por 
quarenta e seis páginas, e aí se exprime que

na mesma forma, que também já representei a V.Exa em carta de 3 de 
Fevereiro de 1762 me resolvo novamente a ponderar a VExca que me 
parece justo estabelecer se aqui partida de Cirurgião, que assiste aos solda-
dos doentes da referida Companhia para se lhe não pagar por visitas, como 
actualmente se está fazendo(AHU-Pará, cx. nv 741, 745 AHU_CU_016, 
Cx. 10, D. 596).

Como podemos notar, ambos os documentos são de cunho militar e deles trata-
remos na parte III, no ponto 2.4 Cirurgiões militares e cirurgiões ao serviço do 
Exército no século XVIII. Mais uma vez importa observar a dinâmica criada no 
espaço do Brasil colonial, no século XVIII, onde, para além de supostamente se 
seguir o que era seguido como lei em Portugal continental criava-se, de forma 
autónoma, regulamentação em busca de uma melhor organização e sistematização 
de procedimentos, que respondessem às específicas necessidades desse território.





III. Interações
institucionais

Na componente anterior, dedicada aos Cirurgiões a exercer no Brasil, 
preocupamo-nos em estabelecer padrões de mobilidade geográfica, 
tendo em conta a sua naturalidade e local de exercício, bem como 
em compreender quais os quadros legais e regulamentares gerais ao 
abrigo dos quais exerciam (ou não) a sua profissão.

A Parte III desta dissertação é dedicada à compreensão das demais 
articulações institucionais, tendo em conta o desempenho concreto 
do seu ofício: mecanismos de nomeação; instituições de exercício, 
no Brasil colonial, com particular destaque para o exército, pela pro-
funda articulação encontrada entre ambos; formas de remuneração e 
meios de ascensão social ocuparão a nossa atenção na presente secção 
desta dissertação.
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Capítulo 1
Creditação e concessão 
de cartas de nomeação 

para o exercício
de Cirurgia

Começando por analisar a questão da creditação e concessão de cartas de nomeação 
para o exercício de Cirurgia, aqui retomaremos a discussão de um tópico apresen-
tado no capítulo em que discorremos sobre a classificação dos manuscritos do 
AHU por tipologia, o grupo Nomeações e ascensão na carreira. Essa segmen-
tação é importante para permitir analisar, de forma mais esmiuçada e detalhada, o 
mecanismo expresso nos requerimentos, feitos pelos cirurgiões e depositados no 
AHU. O que faremos aqui é um desmembramento da documentação desse grupo 
temático, focando-nos nas nomeações para os postos de ofício de cirurgião na 
América portuguesa, incluindo nesta segmentação os pedidos feitos por cirurgiões 
e/ou cirurgiões-mores. Como visto, o corpus documental que classificamos como 
nomeação e ascensão na carreira é composto maioritariamente por requerimentos 
que solicitavam nomeações e/ou confirmação de nomeações. O elemento comum 
emergente dos manuscritos que o solicitam aponta para a necessidade de reconhe-
cimento e de prestígio, para além de uma remuneração condigna, dependentes da 
nomeação num posto ou ofício. 

Os cirurgiões não eram os únicos que buscavam reconhecimento, poder e honra-
rias. Esse desiderato estendia-se a todos os campos e funções desempenhados por 
titulares mais ou menos destacados da sociedade colonial. Charles Ralph Boxer 
refere-se, para o caso da América portuguesa, a todos aqueles homens […] ávidos 
de títulos, honrarias e patentes militares, tanto para obterem poder como para 
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terem prestígio (Boxer, 1963: 318). O que percebemos, com a análise do caso dos 
cirurgiões é que, além da ânsia por distinção, a nomeação em cargos e ofícios e a 
ascensão profissional significavam também busca por melhor qualidade de vida. 
Um cirurgião obcecado por titulação era também um homem preocupado com o 
seu sustento. Se tomarmos em consideração que os cirurgiões pertenciam, ainda 
no século XVIII, ao grupo das artes mecânicas, sendo vistos por muitos, a come-
çar por outros agentes de saúde, como os físicos licenciados, como inferiores, a 
necessidade de procurar legitimação e reconhecimento institucional torna-se por 
outro lado mais candente.

Neste capítulo propomo-nos analisar, a partir do fundo documental do AHU, 117 
situações de cirurgiões que solicitaram nomeações, confirmação de nomeação e/
ou reforma do seu posto. Esses processos revelam que, dos requerimentos sub-
metidos, 61% foram-no para solicitação de concessão e/ou confirmação do posto 
de cirurgião-mor, e 29% das ocorrências foram para solicitação de concessão e/
ou confirmação do posto de cirurgião. Em último lugar, surgem outros tipos de 
requerimentos relativos a outro tipo de nomeações, com 10% de incidências. Veja-
se em esquema gráfico:

Gráfico 13. Requerimentos para nomeação/confirmação de ofício

Fonte: http://bndigital.bn.gov.br/dossies/projeto-resgate-barao-do-rio-branco.

Importa constatar também qual era o retorno por parte da Coroa, bem como o do 
Conselho Ultramarino, acerca dessas solicitações, perceber a sua articulação com 
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as entidades de ligação com a metrópole, averiguar se obtinham respostas positivas, 
negativas ou inconclusivas. Verifica-se, nos casos de pedidos para nomeação e/ 
ou confirmação para o posto de cirurgião, que as respostas inconclusivas (sem 
decisão identificada) representam 64% de ocorrências, os retornos positivos repre-
sentam 24% de incidências, e em 12% dos casos o retorno foi de parecer negativo 
para a concessão no posto de cirurgião.

Gráfico 14. Respostas aos pedidos de confirmação para o posto de cirurgião

Fonte: http://bndigital.bn.gov.br/dossies/projeto-resgate-barao-do-rio-branco.

No que se refere aos pedidos de nomeação ou reconhecimento que correspondem 
aos pedidos pelo posto de cirurgião em alguma das capitanias da América portu-
guesa durante o século XVIII ou ainda as relativas à reforma de serviços prestados 
como cirurgião, tiveram confirmação positiva 24% dos casos. Os processos que 
tiveram parecer negativo por parte das entidades reguladoras na metrópole corres-
pondem a 12% dos casos. Na maior parte dos pedidos feitos para nomeação no 
posto de cirurgião a resposta encontrada não é conclusiva. Estas representam 64% 
dos casos. 

Agora que já falámos dos pedidos para o posto de cirurgião, daremos continuida-
de sobre os casos dos pedidos para a confirmação e/ou nomeação para o posto de 
cirurgião-mor, em que os dados revelam que, em 50,70% dos casos, as respostas 
foram inconclusivas, em 43,66% das ocorrências as respostas foram positivas, 
sendo em 5,63% das solicitações o parecer negativo.
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Gráfico 15. Respostas aos pedidos de confirmação para o posto de cirurgião-mor

Fonte: http://bndigital.bn.gov.br/dossies/projeto-resgate-barao-do-rio-branco

As respostas inconclusivas compreendem os pareceres que foram registados nos 
manuscritos, mas que não informam qual foi a decisão tomada em relação ao 
requerimento feito pelo cirurgião, como ocorreu com Joaquim Ferreira da Cunha, 
cirurgião da Vila de Pitangui, na Comarca do Sabará, que solicitou alvará de con-
firmação do seu ofício. Dizia o cirurgião que tinha boa experiência ainda na Medi-
cina. Do Conselho Ultramarino ficou registada a seguinte observação na folha do 
requerimento: O Ouv.(or) da Com(ca) informe com seu parecer servindo os offes 
da cama(ra) nobreza envio Lxa Mayo 29 de 1734 (AHU-Minas Gerais, cx. 64, doc. 
68 AHU_CU_011, Cx. 64, D. 5411). E também com Francisco Ferreira de Sousa, 
natural da cidade de São Sebastião do Rio de Janeiro. No lugar de José Henriques 
Lopes, assumiu o posto de cirurgião-mor do 1º Regimento de Infantaria do Rio de 
Janeiro, e solicitou à rainha D. Maria I reforma com soldo por inteiro. Para isso, o 
cirurgião enviou juntamente com o seu pedido uma série de documentos, um ins-
trumento de forma pública de 1785, certificados, entre eles, um certificado de João 
Rodrigues Fâgo, coronel do mesmo Regimento de Francisco Ferreira de Sousa, 
que confirmou que o referido cirurgião servia o posto há 34 anos e 10 meses 
(AHU-Rio de Janeiro, cx. 161, doc. 71; cx. 157, doc. 48. AHU_CU_017, Cx. 156, 
D. 11825). Em outro certificado, passado por Gaspar José de Matos Ferreira e 
Lucena, coronel e ajudante das ordens, o referido cirurgião é mencionado como se 
tendo destacado dos outros cirurgiões que marcharam no ano de 1773 para o Rio 
Grande sob o comando do marechal de campo Sebastião Xavier da Veiga Cabral 
(AHU-Rio de Janeiro, cx. 161, doc. 71; cx. 157, doc. 48. AHU_CU_017, Cx. 156, 
D. 11825). Do Conselho Ultramarino o que se obteve foi a seguinte anotação: 
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Informe o V Rey e Capp(m) General com o seu parecer Lxa 14 de Dbro de 1795 
(AHU-Rio de Janeiro, cx. 161, doc. 71; cx. 157, doc. 48. AHU_CU_017, Cx. 156, 
D. 11825). Desconhece-se, porém, qual o desfecho destes casos.

No que se refere aos pedidos para nomeação, confirmação ou reforma do posto de 
cirurgião-mor, constatamos que em 43,66% dos casos o parecer foi positivo. As 
respostas negativas às solicitações para ocupação e/ ou confirmação no posto de 
cirurgião-mor na América portuguesa, como vimos, aparecem também em menor 
intensidade, com 5,63% de incidência, semelhante ao que foi verificado com os 
casos dos pedidos para o cargo de cirurgião. Os casos de respostas inconclusivas 
também são mais recorrentes nas solicitações para a ocupação ou confirmação 
no posto de cirurgião-mor na América portuguesa, presentes nos manuscritos do 
AHU, como já comentado anteriormente, correspondem a 50,70% das incidências. 

Dentro dos 117 requerimentos há pedidos que foram feitos pelo mesmo cirurgião, 
por isso preferimos referir-nos ao número de ocorrências, e não ao número de 
cirurgiões. É disso exemplo o caso do cirurgião e depois cirurgião-mor, António da 
Costa, que solicitou o posto de cirurgião do partido da câmara da cidade da Bahia, 
e depois a ocupação do posto de cirurgião-mor na capitania da Bahia, e também o 
posto de cirurgião-mor do regimento de Infantaria da praça da Bahia (AHU-Baía, 
cx. 185, doc. 21 AHU_ACL_CU_005, Cx. 185, D. 13619; AHU_ACL_CU_005, 
Cx. 115, D. 9017; AHU_CU_005-01, Cx. 41, D. 7601-7603). 

No âmbito dos requerimentos que não foram para os postos de cirurgiões ou 
de cirurgiões-mores, no vasto território da América portuguesa, verifica-se, nos 
manuscritos do AHU, pedidos como o do cirurgião José Correia Picanço, que em 
1795 solicitou a mercê dos ofícios de tabelião e escrivão da Ouvidoria do cível 
da Bahia (AHU-Baía, cx. 197, doc. 24 AHU_ACL_CU_005, Cx. 198, D. 14364), 
para os quais obteve, por parte da coroa, resposta positiva. Um outro caso é o oco-
rrido com o cirurgião Manuel Pereira do Lago, que requereu provimento para o 
posto no almoxarifado na capitania da Nova Colónia do Sacramento (AHU-Nova 
Colónia do Sacramento, cx. 3, doc. 35. AHU_CU_012, Cx. 2, D. 235). Não encon-
trámos a confirmação de que obteve o que solicitou, mas o pedido foi registado 
no Conselho Ultramarino, em Lisboa, no ano de 1732. Acrescentamos também o 
caso do cirurgião António da Silva, que solicitou a sua promoção ao posto de sar-
gento do número da guarnição da Praça de Santa Catarina. No Conselho Ultrama-
rino consta uma anotação dizendo junte-se a op. pofisção, em 17 de dezembro de 
1751 (AHU_CU_017-01, Cx. 65, D. 15273-15274), o que indica que estes lugares 
teriam vários candidatos e, portanto, oposição. Há também quem tenha solicita-
do mercês que não os distanciam da área da saúde, como é o caso do cirurgião 
Vicente José Ferreira da Cruz, que solicitou provisão de confirmação no cargo 
de sangrador da Relação do Rio de Janeiro, embora não tenha obtido um retorno 
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positivo, haja em vista que, do Conselho Ultramarino em Lisboa, com data 12 de 
fevereiro de 1776, consta a anotação dizendo escusado (AHU-Rio de Janeiro, cx. 
108, doc. 10. AHU_CU_017, Cx. 98, D. 8503).

Podemos inferir que a concessão de nomeações para cargos de Cirurgia em espaços 
coloniais implicava um processo administrativo complexo, a que era submetido 
o cirurgião, que deveria pressupor o comprovativo da obtenção da licença oficial 
para exercer sua arte e implicava, por vezes, atestados passados por outros cirur-
giões, por vezes residentes no continente, o que sugere a permanência de relações 
entre as partes e os espaços envolvidos. 

Esses processos de nomeação e confirmação de postos seguiam uma dinâmica 
complexa entre a metrópole e coroa, e nem sempre as solicitações tinham res-
postas favoráveis, como atestado atrás. Por vezes, era necessário solicitar o posto 
mais do que uma vez, repetindo-se o envio de uma série de documentos que ates-
tassem a habilidade do cirurgião no seu ofício. Tal ocorreu com o cirurgião José 
Xavier de Oliveira. O referido cirurgião solicitou ao rei D. José I confirmação de 
sua carta patente no posto de cirurgião-mor do Regimento Auxiliar da Artilharia 
dos Homens Pardos da Bahia, de que era coronel João Baptista da Costa. O cirur-
gião já estava servindo no Regimento, na ocupação de soldado, quando recebeu 
a carta patente. O requerimento é de 11 de março de 1773, e recebeu a anotação 
de escusada, em Lisboa, no dia 14 de dezembro de 1776. Junto do requerimento 
há um atestado sobre os serviços de José Xavier de Oliveira, na qualidade de 
cirurgião, passado pelo sargento-mor do Regimento de Artilharia Auxiliar José 
Raimundo de Barros. A carta patente foi passada por José da Cunha Grá Athaide 
e Mello, Conde e Senhor de Povolide do Conselho de S. Majestade, Comenda-
dor da Ordem de Cristo Governador e Capitão General da Capitania da Bahia 
(AHU-Baia, cx. 175, doc. 86 AHU_ACL_CU_005, Cx. 172, D. 12994). No ano 
de 1778, ficou registado no Conselho Ultramarino, em Lisboa, outro pedido, em 
que o cirurgião insiste, solicitando a confirmação da carta patente que lhe havia 
sido passada (AHU-Baia, cx. 178, doc. 62 AHU_ACL_CU_005, Cx. 175, D. 
13200). Desta vez, a carta é endereçada à rainha D. Maria I. Depois, no ano de 
1782, ficou registado o pedido solicitando confirmação de carta patente no posto 
de cirurgião-mor do Regimento de Artilharia Auxiliar da praça da Bahia, ou a 
sua transferência no mesmo posto para um dos Regimentos de Milícia Paga da 
mesma capitania. No requerimento lê-se que o cirurgião estava servindo com 
distinto zelo, e louvavel procedimento (AHU-Baía, cx. 184, doc. 2 AHU_ACL_
CU_005, Cx. 183, D. 13522), e que, por isso, tinha preferência para ocupar o 
posto da Artilharia Paga. Outro motivo invocado era o da decrépita idade de 
Pedro Chastinet, cirurgião da referida Artilharia, que o impossibilitava de ser-
vir, encontrando-se gravemente doente (AHU-Baía, cx. 184, doc. 2 AHU_ACL_
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CU_005, Cx. 183, D. 13522). A rainha passou finalmente provisão, concedendo 
carta de confirmação em 8 de janeiro de 1782, no posto de cirurgião-mor do 
Regimento de Artilharia Auxiliar da praça da Bahia (AHU-Baía, cx. 184, doc. 2 
AHU_ACL_CU_005, Cx. 183, D. 13522) - 9 anos depois do primeiro processo 
do cirurgião, atestando as suas competências. 

Geralmente, quando a solicitação é negada, a resposta registada no documento 
apresenta que o pedido foi escusado. Em alguns casos, poucos, o motivo da recu-
sa ficou expresso. Veja-se o ocorrido com Eusébio António Rodrigues, que foi 
mencionado num aviso sobre a petição que tinha feito para ocupar o posto de 
cirurgião-mor do Regimento de São José do Macapá. O aviso era do Secretário de 
Estado da Marinha e Ultramar, D. Rodrigo de Sousa Coutinho, para Manuel Cons-
tanço, cirurgião da câmara e Lente de Anatomia na cadeira do Hospital Real de 
São José. Sem data ou assinatura, no requerimento consta a seguinte informação: 
Faça primeiro o estudo da sua profição (AHU_CU_013, Cx. 109, D. 8609), o 
que prova, sem sombra para dúvidas, que candidatos emergentes ou detentores de 
ofícios de cirurgião, exerciam a profissão, ou pretendiam exercê-la, sem formação 
específica. A resposta é de igual modo elucidativa acerca da falta de complacência, 
pelas autoridades competentes, e no tempo estudado, face a essa falta de prepa-
ração/ formação. 

As nomeações de cirurgiões e patentes que eram passadas fundamentavam por 
vezes o motivo da concessão. Tal ocorreu com José Vieira da Silva, nomeado 
cirurgião do novo Terço de Artilharia pelo governador Gomes Freire de Andrade, 
em 1736. O governador colocou na carta patente que o referido terço já passava de 
300 homens e precisava de um cirurgião para assisti-los (AHU_CU_017-01, Cx. 
43, D. 10168; AHU_CU_017-01, Cx. 43, D. 10169; AHU_CU_017-01, Cx. 44, D. 
10440-10442). José Vieira da Silva solicitou confirmação da carta patente, a qual 
lhe foi passada. Ao Conselho Ultramarino tinha sido pedido que passasse patente 
de confirmação, em 1732, 4 anos antes. 

O pedido de um cirurgião, invocando a sua estrita é outra das fundamentações para 
as solicitações de nomeação de cirurgiões para um determinado lugar. Veja-se o 
caso do cirurgião Mulatinho, única informação que sobre ele temos. Ela é, porém, 
suficiente para perceber que a indicação da cor de pele seria suficiente como fa-
tor de identificação – o que é, por si só, sugestivo de quão minoritários seriam 
os mulatos no conjunto dos detentores da profissão, a despeito da existência, na 
Bahia, de um Regimento Auxiliar da Artilharia dos Homens Pardos79. Em 22 

79  Para mais informação acerca dos homens pardos e negros que fizeram parte de grupos militares: 
Cotta, 2010.
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de fevereiro de 1740, ficou registada uma consulta ao Conselho Ultramarino, 
favorável à nomeação de um cirurgião para a Ilha de Santa Catarina, que havia 
requisitado o Brigadeiro José da Silva Pais, encarregado da fortificação daquela 
Ilha (AHU_CU_017-01, Cx. 46, D. 10860). Aí, o Brigadeiro havia explicado, 
por carta de 1739, ao governador interino do Rio de Janeiro (AHU_CU_017-01, 
Cx. 46, D. 10861).

Como hoje se achão n’esta Ilha mais de 900 pessoas e não ha medicos nem 
cirurgião, nem botica, nem na distancia de 60 legoas, peço a Vossa Senhor 
queira mandar para aqui o cirurgião mulatinho, e hum[a] botica para se 
poder acudir a quaesquer incidentes precisos e sabe V.S. a menos numero 
de gente se dá esta providência.

Ser cirurgião não implicava a obrigatoriedade, nem a necessidade, de ter estudado 
numa universidade (Palma, 2019a). O agente podia aprender com outro cirurgião 
e/ ou dentro de um hospital (Abreu, 2011: 26; Ribeiro, 1997: 68). Isto não difere 
do que acontecia no reino: para conseguir a aprovação e licença para exercer o ofí-
cio, o cirurgião precisava apenas provar que exerceu e aprendeu a arte de Cirurgia. 

Com efeito, nos requerimentos do AHU, encontramos os meios que os cirurgiões 
utilizavam para comprovar o seu saber, e assim solicitar nomeações para ofícios. 
Tratava-se de anexar cartas, inclusive a que lhe havia sido passada, e que o capa-
citava para exercer a arte de Cirurgia, e certidões que trouxessem credibilidade 
à solicitação de confirmação para o cargo a que se candidatavam (AHU-Baía, 
cx. 216, doc. 30 AHU_ACL_CU_005, Cx. 215, D. 15139; AHU_CU_015, Cx. 
211, D. 14315; AHU_CU_013, Cx. 116, D. 8966; AHU-Rio Negro, cx. 17, D. 7 
AHU_CU_020, Cx. 16, D. 585). Para deixar clara esta dinâmica e mecanismos de 
nomeações ou confirmação de nomeações, vejamos o caso de Inácio Joaquim de 
Paiva, que solicitou à rainha D. Maria I o cargo de cirurgião-mor do presídio de 
Santa Catarina, por falecimento do cirurgião daquele presídio, Paulo Lopes Falcão 
(? -1796) (AHU-Santa Catarina, cx. 7, doc. 55. AHU_CU_021, Cx. 5, D. 381). 
Em sua solicitação, submeteu atestados da sua competência na arte de Cirurgia, 
um deles pelo Doutor José Correia Picanço (AHU-Santa Catarina, cx. 7, doc. 55. 
AHU_CU_021, Cx. 5, D. 381), Cavaleiro Professo na Ordem de Cristo, médico 
da Câmara de Sua Majestade, seu Primeiro Cirurgião e lente jubilado na Univer-
sidade de Coimbra. Outro atestado é do ouvidor e corregedor da câmara de Santa 
Catarina, Lourenço José Souto, que se referiu a Paiva como professor de cirurgia 
(AHU-Santa Catarina, cx. 7, doc. 55. AHU_CU_021, Cx. 5, D. 381). Um outro 
documento que importa referir é o do Doutor Manuel Novais de Almeida, médico 
da corte, que defendeu que Paiva estava preparado para socorrer os enfermos em 
qualquer situação (AHU-Santa Catarina, cx. 7, doc. 55. AHU_CU_021, Cx. 5, 
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D. 381). No Conselho Ultramarino ficou anotado, em 1796, que o processo fosse 
passado ao Provedor da Fazenda. Mais tarde, o cirurgião solicita que se juntassem 
suas cartas de aprovação ao requerimento anterior e se defira com justiça. Do 
Conselho Ultramarino, mais uma vez, ficou anotado, quatro anos depois, em 1800, 
que isso fosse passado ao Provedor da Fazenda (AHU-Santa Catarina, cx. 8, doc. 
10. AHU_CU_021, Cx. 6, D. 383). A complexidade e morosidade dos processos é 
óbvia e, por certo, desestimulante. 

No Brasil, a provisão desses cirurgiões, por nomeação nos seus cargos, cabia em 
grande medida aos governadores das capitanias, que concediam aos cirurgiões 
cartas patentes ou provisões a favor de um posto (Abreu, 2006; Abreu, 2018: 493-
524). As provisões em cargos, e as nomeações, pelos governadores, e pelos ofi-
ciais de alta patente do Exército, no caso de cirurgiões militares, seguiam regula-
mentos régios. Afirmamos isso pelo facto de que, no processo do requerimento do 
cirurgião Manuel Álvares de Araújo, solicitando o lugar de cirurgião em qualquer 
regimento da capitania da Bahia, existe a cópia de uma das ordenanças previstas 
para o funcionamento dessas provisões de ofícios, na colónia, no caso do Exército. 
Aí se estipula:

Aos coroneis, Tenentes coroneis, assim de Infantaria como de Cavallaria 
Dragões permanece a nomeação dos postos das suas companhias e dos 
primeiros também lhes faça a nomeação de ajudantes, capelaens, cirurgi-
ões e furriéis mores dos seus Regimentos, aos capitaens o provimento dos 
postos das suas companhias. Pelo que ordenas todos estes officiaes fação 
as ditas nomeações dentro de quinze dias sob pena de pedirem por aquella 
vagas das nomeações e ficando compreendido nesta missão os capitaens, 
e tenente coronel, e devolvera a nomeação ao coronel e no caso que esteja 
omisso, o Governador das mesma o provera Logo, (AHU-Baía, cx.156, 
doc. 16 AHU_ACL_CU_005, Cx. 149, D. 11426) [...]

O documento está assinado por Luís Pereira Franco e tem como data 30 de julho de 
1733. Isto significa que esta era uma medida adotada e utilizada ainda na primeira 
metade do século XVIII. São muitos os exemplos que testemunham a prática deste 
tipo de procedimento, como se constata em 1733, com D. Lourenço de Almeida, 
Governador e Capitão General da Capitania das Minas do Ouro, que passou pro-
visão a favor do requerimento do cirurgião-mor, que solicitava confirmação de seu 
ofício (AHU-Minas Gerais, cx. 24, doc. 89 AHU_CU_011, Cx. 24, D. 2000). Esta 
parece, pois, continuar a depender do poder central. Também em 1738, Henrique 
Luís Pereira Freire de Andrade, governador da capitania de Pernambuco, expediu 
uma carta dizendo que os serviços do cirurgião António Dias de Ávila faziam 
jus à patente de cirurgião, e que sendo assim, Sua Majestade deveria conceder a 
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licença (AHU_CU_015, Cx. 51, D. 4515). Também Gomes Freire de Andrade, do 
Conselho de Sua Majestade, Governador Capitão General das Capitanias da Vila 
de Santos e Minas, escreve: 

Por quanto VM hê servido mandarme formar nesta Praça hum Terço de 
Artilharia para a qual ja se achão com praça mais de duzentos soldados, se 
faz preciso no dito Terço haja hum Cyrurgião como tem os de Infantaria, e 
porque na pessoa de Joze Vyeira da Sylva concorrem os requezitos neces-
sarios; Nomeyo ao dito Jose Vyeira da Sylva para cirurgião do Novo Terço 
de Artilh. (AHU_CU_017-01, Cx. 43, D. 10168) [...]

Do mesmo modo, Luís da Cunha Menezes, governador, capitão e general da capi-
tania das Minas Gerais em 22 de maio de 1766, escreve: 

Faço saber aos que esta minha Carta Pattente virem; que attendendo a se achar 
por prover o Posto de Cirurgião Mór do Regimento da Cavallaria Auxiliar 
novamente creado, formado, regullado, e quatellado no Arrayal do Int(?) do 
Reino da cidade de Mariana do qual hé Coronel João da Sylva Tavares e ser 
informado do pro(?), a aptidão do Licenciado João Ferreyra Paes Cirurgião 
approvado com effectiva residencia naquelle destricto, para exercer aquelle 
Posto, e aparecer delle em tudo o de que for em carregado da Real Serviço, 
sua obrigação para conduzir com a divida charidade; principalmente no cura-
tivo dos individuos do memo Regimento. Hey por bem fazer mercê nomear 
e prover em virtude da Ordem se Sua magestade de 22 de Março de 1766 
firmada de sua Real Mão o dito Licenciado João Ferreyra Paes no Posto de 
Cirurgião Mor do Regimento de Cavallaria Auxiliar [...] (10017 AHU-Minas 
Gerais, cx. 131, doc. 90 AHU_CU_011, Cx. 131, D. 10273)

Em 19 de dezembro de 1782, Luís da Cunha Menezes, quando governador, capitão 
e general da Capitania de Goiás e Minas, concedeu outra carta patente, desta vez 
a João Rodrigues da Costa, nomeando-o no referido posto de Cirurgião mór do 
Segundo Regimento de Cavallaria Auxiliar (AHU-Goiás AHU_CU_008, Cx. 36, 
D. 2243). O governador expedia a carta patente para o Conselho Ultramarino, e o 
documento precisava da confirmação do rei ou seu representante para legitimar a 
nomeação. Os manuscritos apresentam anotações do parecer que foi dado sobre 
as solicitações, em alguns casos, como no de João Rodrigues da Costa, em que o 
parecer foi positivo. Em 15 de setembro de 1787, por despacho do Conselho Ultra-
marino, a rainha D. Maria I concedeu-lhe a confirmação do posto de cirurgião-mor 
do regimento que era solicitada (AHU-Goiás AHU_CU_008, Cx. 36, D. 2245).

Essas nomeações dependiam da creditação prévia para o exercício do posto de 
cirurgião, isto é, dependiam da concessão de uma licença para exercer o posto de 
cirurgião, matéria já abordada, mas que importa explicitar em maior detalhe. Se 
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os que exerciam sem as devidas licenças, no século XVIII, saíam do Reino sem 
as ter, os dados não nos permitem confirmar, como também não nos permitem 
afirmar o contrário. A submissão de um requerimento de um cirurgião implicava 
a prova da consonância com as práticas previstas, e por isso não permitem aferir 
as, certamente frequentes, práticas desviantes. O que percebemos é que a falta 
de licenças impedia, de facto, sempre que detetada, o exercício da profissão, e 
interferiam na dinâmica entre a metrópole e a colónia, como se verifica no requeri-
mento de 1799 da Companhia de Carvalho, Silva e Ferreira, negociantes da cidade 
do Porto, ao Secretário de Estado da Marinha e Ultramar, D. Rodrigo de Sousa 
Coutinho, solicitando que seja deferido com brevidade o pedido que fizeram ao 
príncipe regente sobre o impedimento do cirurgião do bergantim Santo André e 
Diligente que ía para o Rio Grande de São Pedro carregado de sal. O impedimento 
referia-se à ocorrência de o cirurgião não poder embarcar, porque não tinha a sua 
carta de Cirurgia aprovada para apresentar (AHU-Rio Grande do Sul, cx. 7, doc. 
10 e 37 AHU_CU_019, Cx. 4, D. 343). Já atrás nos referimos a este episódio.

Ao aprofundar a análise sobre os mecanismos e a densidade dos pedidos encon-
trados no AHU sobre nomeações para postos na América portuguesa, percebemos 
que os cirurgiões precisavam ser reconhecidos. O poder não legitima um grupo ou 
um campo de saber sem representatividade e de forma desvinculada do seu conhe-
cimento (Biagiolli, 2003), pelo que a questão da creditação oficial da profissão (a 
concessão de licenças para a prática cirúrgica), torna-se essencial neste contexto. 
Esta é também uma questão de controlo régio.

O número de situações de cirurgiões que pediam, em requerimento, a aprovação 
de suas licenças, mercês, honras e privilégios pela Coroa (117) é um elemento que 
não pode ser desconsiderado na nossa análise, pois evidencia a importância dessa 
creditação oficial, que de resto era controlada e a sua inexistência punida com 
multas sucessivas. Veja-se o caso de Francisco António de Sampaio, cirurgião 
correspondente da Academia das Ciências de Lisboa, de saber reconhecido, mas 
que se queixa de ser sucessivamente multado por exercer cirurgia sem licença 
(Conceição, 2016: 142-179; 2018: 1-38). E também o caso de Manuel dos Santos 
Ferreira, cirurgião, que manda informar, no ano de 1747, que já havia apresentado 
a sua carta de cirurgia na correição, ao meirinho-geral. No processo de Manuel 
dos Santos Ferreira havia, de facto, vários documentos, mas nenhuma carta de 
cirurgião. De forma geral, os documentos anexos eram os atestados dos oficiais 
que relatavam a assistência do cirurgião, especialmente aos mais pobres daquela 
capitania (AHU-Minas Gerais, cx. 50, doc. 29 AHU_CU_011, Cx. 50, D. 4171). 
Isso não parecia, porém, ser suficiente para a consideração da sua solicitação.

Os dados extraídos dos manuscritos permitem verificar que a exigência plasmada 
nos Regimentos do Cirurgião-mor, acerca da obrigatoriedade de se ter uma licença 
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para o exercício da arte de Cirurgia em todo o reino de Portugal, aplicava-se, em 
princípio, numa interpretação ampla, também às colónias, e seria cumprida, glo-
balmente, no universo dos que, por circunstâncias várias, se dirigem às instâncias 
de poder central. Pela análise dos manuscritos, podemos afirmar que aproxima-
damente 90% dos cirurgiões envolvidos na documentação em análise eram tidos 
como aprovados e licenciados para exercer o ofício. Importa, porém, sublinhar, 
que esse seria o panorama esperado: por certo os cirurgiões não aprovados e licen-
ciados para exercer cirurgia não se exporiam a escrever a oficiais régios ou ao pró-
prio rei, se a sua situação não estivesse regularizada. Reiteramos, assim, que esta 
não é uma amostragem representativa do universo total dos agentes que exerciam 
Cirurgia no Brasil colonial. 

Veja-se, de resto, o cuidado do escrivão que redige os manuscritos, em sempre 
fazer menção ao facto de se tratar de cirurgiões aprovados:

Diz João de Mello Lobo, cirurgião aprovado, que o Capitão general e 
governador de Mato Grosso, Luís de Albuquerque, fez eleição no suple. 
para naquelela jornada e residencia acompanhar e aplicar os remedios da 
botica de V Magestade, lhe fez merce escutar todas as enfermidades que 
acontecem a quem conviece ao Real serviço, movido da necessidade de 
sem esses professores em terra tão disatada e doentia com total falta de 
Medicos e Cirurgiões e por que V. magestade costuma em semelhantes ter-
mos mandar passar alvará de nomeação para usar sobre dito aos cirurgiões 
que acompanham os governos da India, Africa e algumas partes do Bra-
sil, para todo o tempo constar dos seus serviços que naquela Capitania se 
fazem mais relevantes alem das merces que logo custuma fazer lhe por isso 
(AHU-MATO GROSSO, cx. 15, doc. 11 AHU_CU_010, Cx. 15, D. 947).

Outros casos existem, em que esse cuidado é manifesto, como o de Francisco de 
Oliveira, cirurgião aprovado na vila de Alvares, comarca de Tomar, bispado de 
Coimbra (AHU_CU_015, Cx. 107, D. 8342), ou o de João Baptista e Teixeira, 
natural de Felgueiras, termo e comarca de Vila Real, cirurgião aprovado pelos 
Deputados da Junta do Protomedicato (AHU-São Paulo, cx. 10, doc. 16. AHU_
CU_023, Cx. 12, D. 585), ou o do sargento mor Manuel Ferraz de Abreu, cirurgião 
aprovado, morador na Vila do Carmo, cirurgião do partido80 do Senado da Câmara 
da dita vila (AHU_CU_011, Cx. 42, D. 3388).

80  O cirurgião de partido recebia um ordenado, geralmente, mensal, para exercer seu ofício. A obri-
gação do cirurgião, quando do partido, era a de atender a todos os moradores do território onde 
estava, sem cobrar mais por isso. O partido também foi utilizado para fazer com que os cirurgiões 
permanecessem mais tempo num local, com estabilidade, exercendo cirurgia (AHU-MATO GROS-
SO, cx. 17, doc. 54 AHU_CU_010, Cx. 19, D. 1158).
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Os manuscritos permitem ainda atestar que a Coroa estava tomando providências 
para averiguar quais os cirurgiões que exerciam a arte de Cirurgia sem permissão.

Qual se mandou passar provisão ao dr. Francisco Xavier Leitão para 
poder nomear para as partes ultramarinas médico ou cirurgião aprovado, 
que examinassem e procedessem contra aquelas pessoas que sem cartas 
de exame de cirurgiões estivessem sangrando e curando medicinalmente 
(AHU_CU_017-01, Cx. 45, D. 10563).

Os procedimentos de nomeação e confirmação no cargo de cirurgião pelo universo 
de agentes formalmente ligados às instâncias do poder central, e por elas recon-
hecidas como correspondentes e requerentes, revela-nos parte do enquadramento 
institucional da prática da Cirurgia no Brasil, bem como a sua articulação com as 
entidades de ligação com a metrópole. Importa averiguar, agora, dentro dos limites 
das nossas possibilidades, onde exerciam a sua profissão, e com que articulação 
institucional o faziam. Isso significa perceber, por aproximação, que proporção, 
ou quantos, estavam enquadrados pelo exército, quantos eram cirurgiões militares; 
quantos seriam cirurgiões de partido, cirurgiões da câmara, cirurgiões da coroa ou 
cirurgiões privados. Ou seja, importa averiguar quais eram as suas instâncias de 
exercício, dentro do vasto território da América portuguesa no século XVIII. A 
isso dedicaremos o próximo capítulo.
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Capítulo 2
Áreas de exercício

Importa ressaltar que não há registos do tipo de vínculo ou do específico enqua-
dramento institucional de prestação de serviço para todos os cirurgiões deteta-
dos. Ainda assim, temos essa informação para cerca de 96% dos 379 cirurgiões 
identificados. Nesta vertente analítica, para além da identificação desse vínculo, 
pretendemos estabelecer o perfil socioprofissional dos cirurgiões que estiveram na 
América portuguesa81. 

As unidades de enquadramento maioritariamente referidas são as câmaras (com 
ou sem partido), as cidades, as capitanias, os conventos, os hospitais, os hos-
pitais militares, as unidades de cavalaria, infantaria, praças, e terços que com-
põem as unidades militares, as naus (cirurgiões que serviram em embarcações), 
os presídios.

Estes cirurgiões podiam estar vinculados a um ou mais do que um dos postos, 
sincrónica ou diacronicamente, revelando percursos de mobilidade profissional. 
Estes podiam ser cirurgiões da câmara com partido, como ocorre com António da 
Costa, cirurgião do partido da câmara da cidade da Bahia (AHU-Baía, cx. 66 doc. 
76 AHU_ACL_CU_005, Cx. 63, D. 5337); cirurgiões que por um tempo foram 
da câmara e também ao serviço dos militares, como António Martins Vidigal, 
cirurgião da câmara de sua Majestade, e cirurgião mor da Cavalaria no Regimen-
to de Alcântara (AHU-Maranhão, N.V. 1925. AHU_ACL_CU_005, Cx. 207, D. 
14765); cirurgião que servia a Casa da Suplicação, de que é exemplo Manuel 
Gomes de Almeida (AHU_CU_017-01, Cx. 46, D. 10779-10780); cirurgião de 
convento, como era Pedro Barreto Freire, cirurgião de partido do Convento de 
Nossa Senhora do Desterro (AHU-Baía, cx. 10, doc. 90 AHU_ACL_CU_005, Cx. 

81  Parte deste capítulo foi publicado na obra Ways of Making, para mais, conferir: Palma, 2020.
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13, D. 1077); cirurgiões embarcadiços, tal como ocorre com António Grilo, que 
era 2° cirurgião da fragata Nossa Senhora da Graça (AHU_CU_005-01, Cx. 62, 
D. 11860-11863) ou com José da Silva Mata, cirurgião embarcadiço da fragata 
de guerra Nossa Senhora da Nazaré, que exerceu depois na cidade de Belém do 
Pará e depois eleito cirurgião da câmara com partido (AHU_CU_013, Cx. 41, 
D. 3820); cirurgiões embarcadiços e também dos militares, tal como se verifica 
com Manuel Ferreira da Costa, 1° cirurgião da fragata Nossa Senhora da Palma 
e cirurgião em um dos terços de Infantaria paga da guarnição da praça da Bahia 
(AHU-Baía, cx. 27, doc. 55 AHU_ACL_CU_005, Cx. 32, D. 2891); cirurgiões 
de hospital, como Agostinho Velho, que foi cirurgião do Real Hospital da Villa 
de Barcellos (AHU-Pará, cx. 814. AHU_CU_020, Cx. 3, D. 190); cirurgiões 
do hospital e também dos militares, como ocorre com Domingos Gonçalves da 
Cruz, cirurgião-mor do hospital de Vila Rica e dos Dragões de Minas, com a 
graduação de capitão (AHU-Minas Gerais, cx. 95, doc. 77 AHU_CU_011, Cx. 
95, D. 7700); cirurgiões do hospital militar, como se constata com Cristóvão 
Pessoa da Silva, cirurgião-mor do Hospital Real Militar (AHU-Baía, cx. 216, 
doc. 30 AHU_ACL_CU_005, Cx. 215, D. 15139); cirurgiões embarcadiços e 
depois eleitos do hospital e também dos militares, como no caso de Francisco 
da Costa Franco, cirurgião aprovado de partido do Hospital de São Cristóvão da 
cidade da Bahia, segundo consta em seu requerimento, o qual já havia sido man-
dado em várias naus que guardavam as costas do reino de Portugal, e em outras 
que tinham feito viagens ao Estado da Índia e ao presídio de Moçambique, onde 
ocupou também o posto de cirurgião-mor.

Outras designações que encontramos são as de cirurgiões dos militares, como 
José Filipe de Almeida, cirurgião-mor do Terço de Infantaria Auxiliar (AHU_
CU_005-01, Cx. 76, D. 14653-14654); cirurgiões dos militares com ordena-
do, como Cosme Gomes Pereira, cirurgião aprovado, soldado da Companhia do 
Terço do Regimento de Pernambuco (AHU-Pernambuco. AHU_CU_003, Cx. 4, 
D. 354), cirurgiões dos militares e da câmara, como António José Vieira de Car-
valho, cirurgião-mor do Regimento de Cavalaria Regular da Capitania de Minas 
Gerais e da câmara de Vila Rica (AHU-Minas Gerais, cx. 135, doc. 58); cirur-
giões de presídio, como Luiz Soares de Sousa, cirurgião da guarnição do Presí-
dio do Morro de São Paulo (AHU-Bahia, cx. 123 doc. 19 AHU_ACL_CU_005, 
Cx. 109, D. 8546). 

O que importa reter deste listado é, por um lado, a multiplicidade de instituições 
de enquadramento; a possibilidade de se poder atuar em frentes muito diversas, 
alternativamente ou ao mesmo tempo, e a perceção de que não existiam “carreiras” 
profissionais que verdadeiramente individualizassem percursos sem retorno ou par-
tilha. Como veremos, porém, o exército, como instituição de enquadramento, e os 
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cirurgiões militares, começam a emergir, no século XVIII, e no contexto do Brasil 
colonial, como sendo dignos de destaque.

Cabe especificar que dos 96% que foram identificados com o respetivo enquadra-
mento institucional, 85% serviram apenas uma das entidades identificadas, 13% 
serviram como cirurgião de duas unidades, e 2% em 3 ou mais unidades na Amé-
rica portuguesa. O elemento mais significativo é, como dissemos, a presença de 
cirurgiões que serviam os militares. O que não é de estranhar, considerando os 
contextos em que se moviam. Dos 96% dos cirurgiões com registos do enquadra-
mento institucional, 46% tinham vínculo com os militares. A necessidade de cirur-
giões pelo exército é lógica e compreensível. Tentar perceber a atratividade destes 
por esses postos é outra questão, quando estes têm diante de si múltiplas áreas de 
exercício. O fator da estabilidade de vínculo e de remuneração dos serviços pres-
tados teria, por certo, peso nessa decisão. As guerras para definição de fronteiras, 
a presença do exército, de uma forma mais organizada e institucionalizada, no 
Brasil colonial, não teria deixado de criar oportunidades atrativas para este grupo 
de profissionais da saúde.

Houve também cirurgiões que não se dedicaram apenas à cirurgia, matérias que 
serão tratadas no capítulo em que discutiremos em outro ponto, por se tratar de 
uma questão de acumulação de saberes. Todavia, aqui importa debater questões 
relativas a níveis de especialização de funções. Tentando verificar se estes agentes 
são de facto vocacionados a esta profissão, em exclusivo, ou se a exercem em 
combinação com outras, verificamos que, em 90% dos casos, esse desempenho 
profissional é identificado como sendo exercido em exclusividade. Como Francis-
co José da Costa Alvarenga, que solicitou pagamento de soldo do serviço de cirur-
gião à rainha D. Maria I (AHU-Maranhão, cx. nv 1898 AHU_CU_016, Cx. 19, 
D. 981). Costa Alvarenga foi mencionado como Cirurgião Anatómico aprovado 
incumbido do curativo dos Escravos. Todavia, também curou no hospital militar, 
e quando não era possível fazê-lo no hospital, curava também em sua própria resi-
dência, sempre com muito zelo e prontidão. Nos restantes 10%, verificamos que 
5% ocupam a função de Cirurgião e outra função na área da Medicina, e os res-
tantes 5% compreendem aqueles que exercem essa função, juntamente com outra 
função fora da área Medicina. Os números são, portanto, eloquentes quanto aos 
níveis de especialidade e de exclusividade com que estes homens se dedicavam à 
sua profissão.
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Gráfico 16. Níveis de pluriatividade no exercício da profissão – 
distribuição percentual

Fonte: http://bndigital.bn.gov.br/dossies/projeto-resgate-barao-do-rio-branco e Carvalho, BACL.

Compõe o grupo de cirurgiões que exercem outra função na Medicina, por exem-
plo, o cirurgião Domingos Fernandes Chaves, que foi o sucessor de Constantino José 
Ribeiro na lista de cirurgiões registados na capitania de Minas Gerais, como também 
foi o sucessor nomeado pela câmara de Mariana, em carta passada em maio de 1799, 
quando Constantino José Ribeiro já não tinha saúde para cumprir com as suas obri-
gações de exames dos mortos, e feridos, que eram feitos para a boa administração 
da Justiça. No ano de 1799, na câmara de Mariana, registou-se que o cirurgião por 
seos muitos annos, e cansado da velhice, não estava no estado de cumprir com as suas 
obrigações (AHU-Minas Gerais, cx. 148, doc. 43 AHU_CU_011, Cx. 148, D. 11176).

Segue no requerimento uma anotação do Conselho Ultramarino que pede para 
se passar provisão de confirmação, de Lisboa, em 1799. A confirmação passada 
e a carta patente da nomeação foi dada pelo governador e capitão general da 
capitania das Minas Gerais, Bernardo José de Lorena, e datava de 11 de dezem-
bro de 1797 (AHU-Minas Gerais, cx. 149, doc. 22 AHU_CU_011, Cx. 149, D. 
11201). Na carta fica registado que Domingos Fernandes Chaves era professor 
da arte de Cirurgia, e que assumiria por Constantino José Ribeiro estar impos-
sibilitado de continuar no exercício no posto de cirurgião-mor do 2º Regimento 
de Cavalaria de Milícias da cidade de Mariana, de que era coronel Manuel José 
Fernandes de Oliveira.
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Para o outro grupo, exemplificamos com o caso de António Furtado de Mendonça, 
filho do cirurgião José Furtado de Mendonça. No Conselho Ultramarino ficou regis-
tado o seu pedido ao rei D. José I de baixa da função de soldado, para que pudesse 
se aperfeiçoar na arte de Cirurgia, e poder ajudar no sustento de sua família:

Diz António Furtado de Mendonça que sendo filho unico do Licenciado 
Joze Furtado de Mendonça, e estando a aprender a Arte de Cirurgia e poder 
continuar no exercicio de seus Pay para sustentar as obrigações de sua 
Caza e húa Irmãa por estar o dito seu pay avansado em annos; prende-
rão o supl. Lhe centarão praça no Regimen(to) da Artelharia do Ryo de 
Janr(o), como mostra da justificação junta, e serviço filho que me informa 
das Reaes ordens de . V. Mag(e) ainda em tempo de Guerra manda izen-
tar de soldado, nesta consideração (AHU-Rio de Janeiro, cx. 66, doc. 51. 
AHU_CU_017, Cx. 59, D. 5667).

No requerimento consta um instrumento justificativo com theor de húns autos 
de justificação em que he justificante Antonio Furtado Mendonça (AHU-Rio de 
Janeiro, cx. 66, doc. 51. AHU_CU_017, Cx. 59, D. 5667), assinado pelos oficiais 
da câmara, em 1759. Do Conselho Ultramarino, no dia 14 de março de 1760, foi 
passado parecer a favor da solicitação do cirurgião.

2.1. Cirurgiões das câmaras

Os cirurgiões das câmaras são elementos essenciais para o cumprimento da mis-
são destas unidades do poder local: providenciar condições para o bem estar das 
populações, neste caso, em contexto colonial. As câmaras auxiliavam na gestão 
das vilas e cidades avaliando as necessidades locais e promulgando medidas favo-
ráveis ao bem estar coletivo. Mesmo que a historiografia discuta quanto à efetiva 
representação das câmaras e dos seus juízes, vereadores e procuradores, como 
agentes e instâncias de poder que atendiam aos efetivos interesses da população na 
América portuguesa, como ocorre com Charles Ralph Boxer, que lhes chama uma 
oligarquia egoísta e autoperpetuada (Boxer, 1963: 170), essa era a função para que 
os seus titulares eram eleitos. 

Esse questionamento se dá também pelo facto de as câmaras possuírem autonomia 
(Boxer, 1963), o que faz com que, como quase tudo o que envolve a América portu-
guesa, dependa muito da circunstância e do lugar82. Em se tratando de cirurgiões 

82  Charles Ralph Boxer exemplifica essa disparidade, comparando o que se sabe da câmara de São 
Paulo, um ponto distante, mas cuja história é muito melhor documentada em publicações, quando 
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do partido, estes eram, como vimos, eleitos, como Francisco Duarte da Mota, 
morador na Vila de São José das Minas, que solicitou confirmação para continu-
ar na serventia do ofício (AHU-Minas Gerais, cx. 105, doc. 15 AHU_CU_011, 
Cx. 105, D. 8385). Na folha do requerimento consta a seguinte informação pelo 
Conselho Ultramarino Deve o supl juntar a carta dos offes da cama(ra) por q foi 
eleito p este partido: E tambem a Provizaõ de confirmação, q se passou a seu 
Antecessor 1773 (AHU-Minas Gerais, cx. 105, doc. 15 AHU_CU_011, Cx. 105, 
D. 8385). A restante documentação é constituída por certidões passadas pelos ofi-
ciais da câmara eleitos, uma em 4 de dezembro de 1769, outra de 13 de Dezembro 
de 1770 (AHU-Minas Gerais, cx. 105, doc. 15 AHU_CU_011, Cx. 105, D. 8385), 
e a última de 14 de dezembro de 1771. Nesta última chamaram Francisco Duarte 
da Mota Professor de Cirurgia. A quem e onde este ensinaria é questão para a qual 
não temos resposta. 

Este é também o caso de Manuel Ferraz de Abreu, eleito cirurgião de partido, 
cargo para o qual o capitão-mor José de São Boaventura Vieira, juntamente com o 
referido cirurgião, solicitaram, em 16 de abril de 1744, em requerimento ao rei D. 
João V, provisão de confirmação. 

A preocupação e investimentos na saúde pública não é uma característica do perí-
odo setecentista. O próprio conceito de saúde pública é posterior ao século XVIII. 
Não podemos falar em saúde pública no século XVIII, mas não podemos negar a 
existência de preocupação dos governantes com os assuntos da saúde das pessoas, 
ou pelo menos, de um grupo de pessoas. O cuidado com a saúde dos enfermos 
detinha, por necessário, a atenção das autoridades. Isso ajuda a compreender as 
medidas tomadas, nomeadamente face à possibilidade de surtos epidémicos, sejam 
de natureza profilática, sejam para conter a progressão de determinadas doenças, 
nomeadamente contagiosas, que fazem perigar os coletivos. Os cirurgiões, como 
“práticos”, como aqueles que mais próximos estariam dos doentes e dos seus cor-
pos e maleitas visíveis, não poderiam deixar de ser considerados como prioritários 
pelo sistema e pelos representanre do poder local. Antes mesmo do reconhecimen-
to da Cirurgia como “ciência”, e consequentemente dos cirurgiões como agentes 
médicos, o exercício da arte cirúrgica pelas mãos dos seus agentes encontrava-se 
no centro das discussões e das preocupações administrativas – locais e centrais. A 
elaboração de protocolos e regimentos dão prova disso.

comparada ao que se saba da câmara da Bahia, antes de 1720, porque exercendo à sombra do palá-
cio do vice-rei. Boxer afirma que um dos mais antigos funcionários da coroa na capitania de Minas 
Gerais, no final da década de 1730, acusava os conselheiros municipais daquela capitania de agir 
como se fossem “parlamentares sediciosos” da Inglaterra, acrescentando que eles se mostravam 
abertamente hostis a qualquer extensão da autoridade da Coroa. A mesma atitude truculenta não seria 
possível na capitania da Bahia (Boxer, 1963: 170).
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2.2. Cirurgiões embarcadiços

Os cirurgiões embarcadiços são elementos essenciais num sistema que depende 
de circuitos marítimos para a sua sustentabilidade, e que transporta, por ano, na 
frota circulante, milhares de pessoas nas suas embarcações, ainda que muitos desses 
indivíduos sejam migrantes forçados, como ocorre com os escravos envolvidos no 
tráfico transtlântico. Todavia, por isso mesmo, pelo seu valor facial nos mercados 
de compra e venda, também estes tinham que ser tratados. É sabido que durante os 
séculos XV, XVI, cirurgiões, boticários e físicos não eram figuras recorrentes em 
todas as embarcações (Castro, 2000). Com exceção da carreira da Índia, a sua pre-
sença não é susbtantivamente sublinhada na documentação conhecida. Quanto ao 
século XVIII, eles circulavam sem dúvida, não só na carreira da Índia, mas por todo 
o Atlântico. Veja-se o exemplo de Manuel Carvalho de Couto, que foi cirurgião 
de fragatas, e que embarcou em doze armadas (AHU-Baía, cx. 9, doc. 73 AHU_
ACL_CU_005, Cx. 11, D. 935), ou o caso, já referido, do cirurgião António Saraiva 
Pereira da Costa, que em seu requerimento comprovou ter servido em três naus. 
Acrescentamos também o caso de Inácio Fernandes Silva, cirurgião, que estava 
servindo num navio, em Angola, e que solicitou ao rei D. João V ajuda de custo para 
embarcar com destino à capitania do Pará. No seu requerimento consta a anotação 
positiva do Conselho Ultramarino, dizendo para se passar provisão ao cirurgião. O 
documento está registado em 12 de fevereiro de 1723 (AHU_CU_013, Cx. 7, D. 
634). Há também o processo de Inácio António Grilo, que era 2° cirurgião da fraga-
ta Nossa Senhora da Graça. Refira-se, a título de curiosidade, a menção, feita em 
documentos emitidos pelo governador D. Rodrigo José de Menezes ao secretário de 
Estado da Marinha e Ultramar, Martinho de Melo e Castro, à remessa de uma jiboia 
para a coleção zoológica, que seguia aos cuidados do capitão João Rodrigues Lima 
e Menezes. Outro documento compreende o 2° cirurgião da fragata Nossa Senhora 
da Graça, Inácio António Grilo, justificando porque tinha embarcado para o Reino, 
deixando de acompanhar a sua guarnição. O motivo era o de que tinha ficado doente 
no hospital (AHU_CU_005-01, Cx. 62, D. 11860-11863).

Ignacio Antonio Grillo 2° cirurgião da Fragata N.S. da Graça que deixara 
de acompanhar a sua guarnição por ter ficado doente no hospital. Nesta 
occazião segue viagem no Navio Santa Crúz e N. Senhora da Piedade de 
que hé Mestre João Roiz Lima, Ignacio Antonio Grillo segundo cirurgião 
da Fragata Nossa Senhora da Graça, que deixou de acompanhar a sua 
Guarnição, por ficar doente no Hospital desta cidade, e vai pago dos seos 
soldos, e comedorias, ate o dia trinta do mêz passado, como mostra o Guia 
junta Deos G. a N. Exa Bahia 8 de Ag(to) de 1785 Ill. Exmo. Senhor Marti-
nho de Mello, e Castro mais em baixo no canto inferior direito D. Rodrigo 
Joze de Menezes (AHU_CU_005-01, Cx. 62, D. 11860-11863).
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As sucessivas solicitações, no século XVIII, de cirurgiões para as embarcações 
está evidentemente relacionada com a necessidade de controlar as enfermidades e 
socorrer as lesões que podiam acontecer no transcorrer da viagem. Este é também 
um período de incremento dos movimentos migratórios para o Brasil, nomeada-
mente de natureza familiar, da Madeira e dos Açores, por exemplo, pelo que se 
compreende o incremento dessa procura. Lembramos os testemunhos dos cirurgiões 
Manuel Rodrigues e Matias Henrique que, num requerimento se queixavam da 
falta de cirurgiões nas naus que saíam da Bahia:

Dizem Manuel Rodrigues e Mathias Henriques e os mais cirurgiões apro-
vados da cidade da Bahia que daquelle posto sayem cada anno varios 
navios para Angolla, collonia, costa da mina sem estes levarem cirurgiões 
para curarem a gente da navegação, cauza porque morrem muitas pessoas 
e outras ficao com achaques incuraveis tanto por não levarem quem se 
aplique remedios como quem os sangue de que se que varios preguisos os 
quais V. Mgtd. pode o(?) mandando passar ordem ao Rey daquelle estado 
para que não deixe sair Navio algum pella barra fora sem se constar que 
vai cirurgião aprovado, mandando ao fisico comissario que se ache sien-
tie de sua aprovação como se o costume observao nos alem mares desta 
corte com os navios que sayem para america (AHU-Baía, cx. 112, doc. 46. 
AHU_ACL_CU_005, Cx. 104, D. 8177).

Não deixa de ser interessante, para todos quantos clamam pela centralidade atlân-
tica do Brasil no século XVIII, este paralelismo invocado entre as naus que saem 
da Bahia para África, e aquelas que saem de Lisboa para a América.

Os cirurgiões embarcadiços tiveram uma obra que lhes foi especificamente dedi-
cada, no século XVIII. O físico José Rodrigues de Abreu, após a sua experiência 
na América portuguesa, redigiu a obra Luz dos cirurgiões embarcadiços, que trata 
das doenças epidêmicas de que costumam enfermar os que se embarcam para os 
portos ultramarinos, publicada na oficina de António Pedrozo Galrão, em Lisboa 
no ano de 1711 (Abreu, 1711). A necessidade de agentes práticos de saúde era 
tanta, e porventura o desconhecimento e a dificuldade em tratar enfermidades em 
alto-mar também, daí que o título que lhe é atribuiído pareça ser adequado: Luz 
dos cirurgiões embarcadiços.

2.3. Cirurgiões dos hospitais

Sobre os hospitais, desconhecemos trabalhos que identifiquem quantos e quais esta-
vam ativos no século XVIII no território da América portuguesa na sua totalidade, 
mas não faltam trabalhos que se dedicam de forma individual a instituições que 
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também tinham atividade hospitalar (Marques, 2011: 107-129; Khoury, 2004; 
Russell-Wood, 1981), os quais citaremos quando oportuno. Há pesquisas com 
enfoque nas Santas Casas da Misericórdia espalhadas pelo vasto império portu-
guês, e na sua renomeada participação, não somente em áreas de assistência social, 
mas também médica (Abreu, 2001: 591-611; Boxer, 2002). Estudos afirmam que 
entre 1641 e 1750 foi possível comprovar o surgimento de 77 novas irmanda-
des no império português (Franco, 2014: 5-25). Argumentou-se que dessas 77, na 
América portuguesa estavam 3: Belém (1650), Vila Rica (1735) e Recife (1735) 
(Franco, 2014). 

A Misericórdia do Recife passou por problemas administrativos no século 
XVIII, problemas não necessariamente financeiros, mas que afetou o seu fun-
cionamento. Renato Júnio Franco, citando uma fonte da Biblioteca Nacional do 
Rio de Janeiro, relata que a casa atendia 12 enfermos, quando o cenário em que 
viviam exigia que fossem atendidos, certamente em média e em simultâneo, 100 
enfermos. O que restava aos que não conseguiam atendimento na Santa Casa 
era o socorro de uma negra que prestava assistência com as esmolas que recebia 
(Franco, 2014). 

No levantamento que fizemos no AHU e no Dicionário dos médicos e cirurgiões, 
há confirmação de dois cirurgiões no Recife. Um documento, de 22 de agosto de 
1799, é do cirurgião António Nunes Ferreira, dirigido ao príncipe regente D. João, 
pedindo a devolução de seus documentos que se encontravam na secretaria do 
Conselho Ultramarino, com que solicitara a confirmação para o lugar de cirurgião-
mor das Ordenanças do Recife (AHU_CU_015, Cx. 209, D. 14225). O outro é 
uma carta do governador da capitania de Pernambuco, Luís José Correia de Sá, ao 
rei D. José I, sobre um requerimento do cirurgião António Ferreira Cristóvão que 
pediu licença para ir à Corte, datada em 13 de abril de 1751 (AHU_CU_015, Cx. 
72, D. 6020). Os restante cirurgiões detetados estavam totalmente vinculados aos 
serviços prestados aos militares. 

Os hospitais militares, por sua vez, em alguns casos ficavam estabelecidos somen-
te durante a passagem dos soldados, e eram itinerantes. Evidentemente, e como 
é sabido, houve outros hospitais durante o século XVIII na América portuguesa 
ou, em alguns casos, apenas a tentativa da sua criação. Uma vez mais, a sua ine-
xistência formal não significa a sua inexistência física. Segundo Júnio Franco, em 
1783, Manuel de Jesus Fortes, um ermitão, com as esmolas que haviam sido reco-
lhidas em São João Del Rei, comarca do Rio das Mortes, que ficava na capitania 
de Minas Gerais, tencionava fundar a Casa do Hospital e Caridade. Note-se que 
não era uma casa da Misericórdia, era um outro conceito de hospital setecentista. 
Todavia, os estatutos só foram aprovados em 1816, 33 anos após a data da sua 
fundação (Franco, 2014). 
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A análise dos manuscritos do Arquivos Histórico Ultramarino e a verificação e 
consulta no Dicionário dos médicos e cirurgiões portugueses, permitiram-nos 
identificar os hospitais que se encontram listados abaixo:

Hospitais

Hospital da Cidade de Olinda

Hospital da Ilha de Santa Catarina

Hospital da Santa Casa da Misericórdia da Cidade de Sergipe

Hospital da Santa Casa da Misericórdia de Olinda

Hospital da Vila de Barcelos

Hospital de São Cristóvão da cidade da Bahia

Hospital de Vila Boa

Hospital de Vila Rica

Hospital dos Pobres - Capitania do Pará

Hospital Militar da Vila de Santos

Hospital Real do Rio Negro

Hospital Real Militar Rio de Janeiro

Quadro 6. Os hospitais na América portuguesa no século XVIII

Fonte: http://bndigital.bn.gov.br/dossies/projeto-resgate-barao-do-rio-branco e CARVALHO,. BACL.

Como vemos, as fontes apontam 12 hospitais na América portuguesa durante o 
século XVIII, embora a conceção de hospital nesse período não corresponda à 
conceção contemporânea, e nem mesmo à do século XIX83. O cirurgião-mor das 
tropas da Guarnição de Minas Gerais, por exemplo, era reconhecido por ter um 
hospital em sua própria casa e socorrer os enfermos no suposto hospital que manti-
nha (AHU-Minas Gerais, cx. 24, doc. 89 AHU_CU_011, Cx. 24, D. 2000). Porque 
se dava à casa do cirurgião a denominação de hospital não está descrito na fonte, 
porventura porque aí atendia e mantinha doentes em atendimento continuado. O 
que se sabe é que o conceito de hospital é por vezes indefinido, e que os hospitais, 
ainda no século XVIII, em alguns casos, eram locais que ofereciam acolhimento 
e refúgio para pessoas mais idosas, com deficiências ou desabrigadas (Ackerk-
necht, 1955: 85), ou seja, não correspondiam necessariamente a uma unidade de 

83  Hospital, em latim hospitalis, provem de hospes, local onde era hospedado e fornecido assistência 
aos pobres, peregrinos e enfermos (Almeida, 1965; Spang, 2003).
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saúde. Muito pelo contrário, os hospitais são vistos, até meados do século, como 
um espaço em que os enfermos que não tinham mais esperanças de vida pode-
riam ficar até definhar, e onde os totalmente desprovidos de família e de recursos 
podiam ter algum amparo e tratamento médico. Roy Porter salienta, em The Gre-
atest Benefit to Makind – a Medical History of Humanity from Antiquity to the 
Present, que uma inspeção realizada na Europa, em 1780, revelou que os hospitais 
eram locais de transmissão de infeções, e que as cirurgias eram mais seguras quan-
do realizadas em casa (Porter, 1999: 375). É facto adquirido que o pouco enten-
dimento que se tinha sobre microorganismos fazia dos hospitais um local pouco 
seguro. Na obra A Short History of Medicine, Erwin Ackerknecht sublinha que em 
Leibnitz (1646-1716), identificavam-se os hospitais com a seguinte denominação: 
seminaria mortis (Ackerknecht, 1955: 175). Ainda assim, foi no século das Luzes 
que a Medicina conseguiu que os doentes começassem a sair dos hospitais84 com 
vida (Foucault, 2010: 167-194; Ferla et. al, 2011: 487-500). 

Em qualquer dos casos, os cirurgiões que detetámos, não atuavam, na sua maio-
ria, nas unidades que eram denominadas por hospitais no século XVIII. Ou 
pelo menos, não era esse o seu enquadramento institucional maioritário. A sua 
necessidade não era, porém, descutada. No Conselho Ultramarino ficou regis-
tado, por parte de um cirurgião, José Mariano Leal da Câmara Rangel de Gus-
mão, identificado como lente de Cirurgia, uma solicitação para a criação de 
um hospital. Em 22 de agosto de 1796, o cirurgião solicitou à rainha D. Maria 
I a criação de um Hospital Real de Lázaros no Rio de Janeiro e de uma escola 
de cirurgia, acentuando que se tratava de algo sumamente necessário. Junto ao 
seu pedido enviou dois planos de como deveria funcionar o hospital, que até já 
existia antes, mas que não prosperou dada a sua má administração (AHU-Rio 
de Janeiro, cx. 163, doc. 52. AHU_CU_017, Cx. 158, D. 11936). Sobre os seus 
planos falaremos no ponto 2.5. – Regimentos, patentes e nomeações dos cirur-
giões com vínculo militar. 

Independementente da sua natureza, é facto que os cirurgiões eram importantes 
para o funcionamento de um hospital. Em convergência com essa afirmação, utili-
zaremos o processo enviado pelo governador João Pereira de Caldas, com data de 
1768, ao secretário de Estado da Marinha e Ultramar, Francisco Xavier de Men-
donça Furtado, que, entre outros assuntos, propõe o regulamento para o estabeleci-
mento de um hospital militar naquela capitania, que visava assistir essencialmente 
os soldados da companhia dos Dragões. O documento é composto por quarenta e 
seis páginas. A sua justificação, para além de médica, é financeira: 

84  Para mais discussões sobre hospitais, ver: Bastos, 2012: 133-157; 2010: 61-79; Bracht, 2017, 2019.



—180—

Monique Palma

na mesma forma, que também já representei a V.Exa em carta de 3 de 
Fevereiro de 1762 me resolvo novamente a ponderar a VExca que me 
parece justo estabelecer se aqui partido de Cirurgião, que assiste aos solda-
dos doentes da referida Companhia para se lhe não pagar por visitas, como 
actualmente se está fazendo (AHU-Pará, cx. nv 741, 745 AHU_CU_016, 
Cx. 10, D. 596).

O papel do cirurgião para o funcionamento do hospital era crucial. Inclusive, 
importa ressaltar que o governador não mencionou a necessidade de um médico 
para o hospital militar. Pelo contrário, um papel de destaque era conferido aos 
cirurgiões, dando prestígio e impulso para a ultrapassagem das barreiras sociopro-
fissionais que lhes eram estabelecidas dentro da hierarquia médica. 

Segundo o documento, entre as obrigações do cirurgião estava a de cuidar do cum-
primento do estabelecido em relação à alimentação dos doentes:

As raçoens que quotidianamente devem ter os doentes, seraõ de tres quar-
tos de gallinha por dia, a cada hum daqueles a que o Cirurgiaõ a mandar 
comer e de duas libras de carne fresca ou de Libra e meya sexta, a cada 
hum dos outroz, a q o mesmo Cirurgiaõ determinar o uso de similhante 
mantimento: Adverdindo, que as raçõens do Enfermeiro, e seventes devem 
só ser de carne fresca [...]

Darse-ha de jantar aos enfermos às onze horas da manhã, e de cear, às seis 
da tarde, e naõ será permittido ao Administrador, ou Enfermeiro alterar 
esta ordem, sem q o Cirurgião determine o contrario (AHU-Pará, cx. nv 
741, 745 AHU_CU_016, Cx. 10, D. 596).

O cirurgião também era responsável pelas altas hospitalares, decidindo que doen-
tes estavam prontos para sair, e Logo que o mesmo cirurgião mandar sahir do 
Hospital Algum soldado, o fará assim executar o Administrador, ordenando lhe 
que procure ao seu Furriel para lhe hir dar alta, na vedoria.

O cirurgião era responsável também por encomendar tudo o que fosse preciso 
para o tratamento dos enfermos: se fizer preciso para os doentes, como V.g fari-
nha, ou se pão do Reyno, vinho, aguardente do Reyno, e da terra, leite e outras 
cousas similhantes se mandaraõ procurar por receitas do Cirurgião em q o Admi-
nistrador passará os reciboz de q tambem já falei (AHU-Pará, cx. nv 741, 745 
AHU_CU_016, Cx. 10, D. 596). 

Quanto ao pagamento do seu ofício, ficava estipulado que, enquanto houvesse a 
ausência de um partido estabelecido será me obrigado a pedir ao Administrador, 
bilhetes de todas as vesistas, que fizer ao mesmo Hospital, para q com elles assig-
nados pelo dito Administrador, pelo Enfermeiro possa requerer a satisfação das 
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mesmas vesitas (AHU-Pará, cx. nv 741, 745 AHU_CU_016, Cx. 10, D. 596). Sem 
ordenado estabelecido, o cirurgião seria pago pelo número de visitas ao Hospital, 
o que sugere que funcionava como elemento externo ao mesmo. Em todo o caso, 
não consta o montante que era atribuído a cada uma das visitas.

Podemo-nos perguntar, na falta de um hospital, como funcionava o acompanha-
mento dos enfermos na América portuguesa? Pelo menos na questão dos milita-
res, percebemos que, independentemente de haver hospital, o cirurgião sempre 
seria o agente responsável, por exemplo, por anotar as baixas. Veja-se o caso de 
José Fidélis Honório Ferreira, que foi nomeado pelo governador do Maranhão 
e do Piauí, D. António Fernando de Noronha, como cirurgião-mor do Terço de 
Infantaria Auxiliar da ribeira do Itapicuru, em carta passada em 30 de junho de 
1797. Porque era necessário haver hum cirurgião no Terço de Infantaria Auxi-
liar da Ribeira do Itapicuru, para examinar as moléstias dos soldados do dito 
Terço, saber do que se achaõ, ou não capazes do Real serviço, para se lhes dar 
as suas baixas (AHU_CU_009, Cx. 96, D. 7881) e como atendia na pessoa de 
José Fidelis Honorario Ferreira todos os requisitos, passou nomeação. O cirur-
gião nomeado solicitou provisão de confirmação da nomeação que tinha recebi-
do. Esta foi passada pelo Conselho Ultramarino em Lisboa, no dia 29 de março 
de 1798 (AHU_CU_009, Cx. 96, D. 7881). O papel dos cirurgiões no âmbito 
militar e a influência dos militares no campo da Cirurgia serão discutidos no 
próximo tópico.

2.4. Cirurgiões militares e cirurgiões ao serviço do 
Exército

“o cirurgião certa vez curou um soldado que tinha os miolos para 
fora em grande perigo de vida delle” 

(AHU_CU_017-01, Cx. 20, D. 4514. V. d.)

A proximidade entre os cirurgiões e as expedições militares foi significativa 
no século XVIII. Dos 379 cirurgiões detetados no levantamento que fizemos 
nos documentos do Arquivo Histórico Ultramarino e também no Dicionário 
dos médicos e cirurgiões portugueses ou que estiveram em Portugal, 138 pos-
suíam vínculo confirmado com o Exército. Trata-se de quase 40% dos cirur
giões identificados. E dos cirurgiões identificados de que conseguimos detetar 
o seu enquadramento institucional, esse percentual sobe para aproximadamen-
te para 47%.
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O exército proporcionava condições para que cirurgiões pudessem estudar e 
praticar a arte de Cirurgia. Esse vínculo é compreensível se atendermos a que 
os cirurgiões eram indispensáveis para cuidar dos ferimentos dos soldados. O 
exército, por via dos seus regimentos, empregava os cirurgiões. Todavia, isto não 
significa que os cirurgiões fossem oficiais do Exército. No domínio do exercí-
cio da profissão também havia hierarquias: embora também existisse o posto de 
cirurgião-mor do Exército, este posto não foi detetado em frequência nos manus-
critos do AHU, e tão pouco no Dicionário dos médicos e cirurgiões portugueses. 
A diferença entre ser um cirurgião do Exército ou um cirurgião que servia em 
um regimento pode ser constatada no Alvará com novo Regulamento para os 
Hospitaes Militares a Seção Primeira (Silva, 1826: 320). Título Terceiro. Dos 
Primeiros Médicos, e Primeiros Cirurgiões do Exército português, no Art° XV, 
onde fica exarado que:

Acontecendo que os Cirurgiões do Exército não sejam suficiente para o 
grande número de Feridos, que possa haver em alguma ação, neste caso 
o Primeiro Cirurgião do Exército chamará para o ajudarem os Cirurgiões 
dos Regimentos, e ainda os Segundos Cirurgiões, e Ajudantes dos Hos-
pitais permanentes, e interinos mais próximo. Estes Cirurgiões voltarão 
depois aos seus respectivos postos, acompanhando os Feridos, que pude-
rem ser transportados85.

O que deixa claro que havia diferença entre servir num Regimento e ser Cirurgião 
do Exército. Neste contexto, dos cirurgiões que estiveram na América portuguesa, 
cito o caso de Manuel da Costa Machado, quando cirurgião do Regimento de que 
era coronel e brigadeiro Gonçalo Pereira Lobato de Sousa, na capitania do Pará. 
Ficou registado em ofício de 1757, em que Manuel da Costa Machado solicitou 
ser nomeado no posto de cirurgião do Exército (AHU_CU_013, Cx. 43, D. 3918), 
assim deixando de ser cirurgião de um Regimento e passando a ser oficialmente do 
Exército. E também o de Julião Álvares da Costa (Carvalho, Livro 1. BACL. Ref. 
149 090 (49-1-1): 95), que servia no ofício de cirurgião há 36 anos, 10 meses e 
doze dias, desde 19 de julho de 1753. Foi cirurgião-mor de um dos Regimentos do 
Pará, teve a sua petição apresentada no ofício registado em São José do Macapá no 
dia 5 de outubro de 1768. O ofício foi enviado ao Secretário de Estado da Marinha 
e Ultramar, Francisco Xavier de Mendonça Furtado. O seu conteúdo clarifica a 
solicitação de Julião Álvares da Costa para o posto de cirurgião-mor do Exército 
do Estado do Pará. 

85  Mesmo sendo uma lei de 1805 não há indícios para pressupor que a lei outorgaria algo diferente 
da maneira que os oficiais do Exército utilizassem anteriormente. Esta citação também pode ser é 
verificada nos apêndices de outra obra (Borges, 2008: 186). 
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Pella petição que será com esta represento a S. Magde me honre com 
o posto de cirurgião mór do Exercito deste Estado, com graduação que 
costumão ter os cirurgiões mores do Exercito desse Reino, soldo que 
corresponde neste mesmo Estado, a ditta graduação, em remuneraçaõ 
dos serviços que ao refferido snŕ tenho feito neste sobre ditto estado, há 
quinze, p(a) dezaseis annos, porque me parece naõ são to poucos, q hajão 
de passar em augmento nem os dezejos que tenho de contiar no serviço 
do mesmo senhor, desmerecem a graça que pertendo (AHU_CU_013, 
Cx. 61, D. 5458).

No documento consta outro requerimento que foi enviado ao Conselho Ultrama-
rino em Lisboa. Neste mencionam que o cirurgião atendia a mais de cem doente 
por dia (AHU_CU_013, Cx. 61, D. 5458). De tanto trabalho com os militares, em 
1790, em carta do governador e capitão general do Estado do Pará e Rio Negro, 
Martinho de Sousa e Albuquerque, à rainha D. Maria I de 25 de maio do referido 
ano, o governador intercedeu pelo requerimento do cirurgião-mor do Regimento 
do Macapá, Julião Álvares da Costa, que solicitava dispensa dos seus serviços. 
Há também a carta do coronel João Felipe Barboza Pereira da Silva, que explicou 
que alcansando de Laboriozo trabalho de muitos annos a molestia de ficar quaze 
sego dos Olhos, e velho, havendo por cutas razoens de evitharlhe o fazer bem as 
Operaçoens Cyrurgicas e perpicazace nomearei a outro para o Regimento visto o 
seu impedimento. V. Exa. porem determinará o que for servido. Pará 22 de Mayo 
de 1790 (AHU_CU_013, Cx. 99, D. 7901). Do Conselho Ultramarino, verifica-se 
a seguinte informação junte os mais papeis aome. Lxa 24 de setembro de 1790 
(AHU_CU_013, Cx. 99, D. 7901). Ao que tudo indica, o posto de cirurgião-mor 
do Exército havia sido negado, visto que Julião Alvares da Costa permaneceu 
sendo tratado por cirurgião-mor do Regimento Pará, e não do Exército do Estado 
do Pará. 

A relação dos cirurgiões com os militares é matéria já tratada por alguma histo-
riografia (Carvalho, 1920; Gião, 1927; 1938; 1945; 1953), até mesmo por conta 
da existência de hospitais militares, locais onde tratavam os feridos e formavam 
cirurgiões. Em Portugal, como já comentámos neste trabalho, hospitais reais mili-
tares ofereceram aulas de Anatomia e Cirurgia, como foi o caso do hospital real 
militar da praça de Almeida (1773), e do hospital real militar da praça de Elvas 
(1783), do hospital real militar de Tavira (1789), e do hospital real militar da praça 
de Chaves (1789). Para o período em análise, constata-se que uma administração 
central dos hospitais militares foi criada por alvará em 27 de março de 1805, tendo 
sido posteriormente, em 16 de junho de 1816, reorganizada. Isso significa que a 
documentação existente desses hospitais, que supostamente existiu, está muito 
possivelmente dispersa. 
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Encontra-se material sobre os referidos hospitais nas Consultas do Conselho de 
Guerra, e nas pastas do Ministério do Reino depositados na Torre do Tombo e tam-
bém no acervo do Arquivo Histórico Militar. Documentos de natureza diversa, que 
relatam sobre vários assuntos vinculados aos hospitais, mas não necessariamente 
aos cirurgiões e ou à cirurgia. Destaco um, que denota a ligação militar com a 
Cirurgia. Refiro-me à Relação das armas munições de guerra e Petrechos milita-
res que se acha capazes nos Armazéns da praça de Almada e nas mais províncias, 
de 1753. A referida relação é composta por 134 itens e a respetiva quantidade. 
Entre ela se encontram 3850 espingardas, 3780 baionetas e 1531 bandoleiras e 7 
jogos de ferros de Serurgia (ANTT. Ministério do Reino, maço 311 – Consultas do 
Conselho de Guerra). Não há detalhes específicos a que tipo de instrumentos cor-
respondiam esses ferros. O facto é que os artefactos cirúrgicos eram considerados 
apetrechos militares. A importância, relevância e indispensabilidade da Cirurgia e 
consequentemente dos cirurgiões nas expedições militares, seja em Portugal Con-
tinental ou no espaço ultramarino é, pois, sem dúvida, inquestionável. E dentro 
do contexto setecentista, esse fator foi certamente um ponto de consubstanciação 
para a afirmação da Cirurgia.

A ligação do Exército com os cirurgiões colocava esses agentes em evidência e 
discussão nos assuntos da Coroa, e promovia, por parte da referida instituição, 
regulamentos para organizar os direitos e deveres dos cirurgiões86. Prova disso é o 
regimento criado em 30 de julho de 1728 por Vasco Fernandes Cezar e Menezes, 
do Conselho de Sua Majestade, alferes-mor do reino, alcaide-mor da vila de Alen-
quer, Comendador da Ordem de Cristo de São Pedro de Lumar, São João do Rio 
Frio, e Vice-rei e capitão general de mar e terra do Estado do Brasil. O vice-rei, 
capitão e general de mar e terra do Estado do Brasil, criou um regimento porque 
não havia um que regulamentasse as obrigações dos cirurgiões. E isso resulta claro 
no seguinte estrato: 

Por que os surgioens dos dous terços da guarnição desta praça, pedirão a 
amg. que vossa majestade, lhemandasse dar Regimento, que lhe insidnu-
asse a sua obrigação, porque por falta delle, herão obrigados assistencias 
de infermos que lhe não tocavaõ, a cuja representação memanda o mesmo 
snor em Provisão de catorze de Abril deste anno dar a providencia neces-
saria; e em observancia desta ordem, meparece seu dar ao surgião do Terço 
visto o Regimento seguinte-1-Assistira o surirgião deste Terço a todos os 
officiaes delle ouvivão em Quarteis, uns fora delles, visto que os não há 
destinados para todos e da mesma maneyra assitirâ as mulheres filhos, e 
maiz famillia dos ditos officiaes- 2- Assistira aos soldados do dito Terço 

86  Agora, falaremos sobre o regimento que comentamos no 3.2.3. – Regulamentação na América 
portuguesa – uma extensão do reino.
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em todas as suas queixaz acudindo lhe promptamente nos Quarteis donde 
todos ouvidem e se algum tiver caya fora em que ou convivencia do seu 
oficio vista sendo dentro da cidade, lhe farâ a mesma assistencia e tambem 
a suas mulheres; filhos e mais familias com varia o sirugião da R-3- A 
subsistencia das mulheres filhos, e familia dos officiais, e soldados, farâ o 
surgião todas as veces que for chamado, ou estejão elles na Praça, ou fora 
desta em serviço, ou com Licença, e todas as veces que se lhe der recado 
hirá promptamente, vesitando o doente duas vezes no dia, hindo em todos 
aos Quarteis, porque não suceda haver soldado queesteja padecendo por 
não ter quem lhevá chamar o sirurgião.-4- A mesma assistencia farâ aos 
officiaes e soldados que se acharem presos. - 5 - Assistirâ em todas as 
occasião de mostra ao pagamento para examinar as queixas os soldados 
reprezentarem, aos quais passarâ certidoins della todas as veces que lhas 
pedirem, sem lhe levar couza alguá e da mesma sorte assitirá a todas as 
funçoins em que se formar, ou ajuntar o Terço, marchando sempre com 
elle. - 6- Este Regimento observarâ o dito sirurgião prompta e inteyramen-
te como nelle se contem, em que sua Mag. que Deos gde, não mandar o 
contrario , sub pena de ser pego, dando este baixa todas as vezes que ouvir 
queixa justificada da falta da sua assistencia na forma que fica declarado; 
E se registara nos Livros da Secretaria do Estado, e faz real delle, entre-
gandose ao capitam Mandante para o dar ao dito sirurgião insinuante e pri-
meiro o seu contheudo aos oficiaes, e soldados do Terço, para que o tenhão 
entendido. Para firmeza do que mandey passar o prezente sub meu sinal 
somente. Santos de Sousa o fes nesta cidade do Salvador Bahya de todos 
os Santos, e nos trinta dias do mes de Julho. Anno de mil setecentos e vinte 
e oito. Domingos Luis Manoel assi. - Vasco Fernandes Cezar e Menezes _ 
Regimento que há de observar o sirurgião do Terço Velho da Guarnição de 
Bahia praça: pelos respeitosos acima declaradoz (AHU-Baía, cx. 49 doc. 
09 AHU_ACL_CU_005, Cx. 49, D. 4324).

Acreditamos que este regimento que encontrámos, e de que não temos notícia até 
agora, é o primeiro conhecido do século XVIII, criado na América portuguesa para 
tentar regular as obrigações do cirurgião. Como visto no capítulo 3.2.2. da II Parte 
– Regulamentação do ofício de cirurgião, foram criados regimentos sobre como 
conceder cartas de cirurgia, sobre os cirurgiões venderem e fabricarem boticas, 
mas não identificamos nenhum outro que fosse do início do século em análise com 
este teor. Um outro regimento que exemplifica a relação próxima entre o Exérci-
to e os cirurgiões é o que concedia, por direito e dever, a função de os coronéis 
nomearem capelães e cirurgiões para servirem nas infantarias, cavalarias, e nas 
companhias militares (AHU-Baía, cx.156, doc. 16 AHU_ACL_CU_005, Cx. 149, 
D. 11426). Encontrámos uma cópia desse regimento no requerimento do cirurgião 
Manuel Álvares de Araújo, ao rei D. José I, quando solicitou para ter direito ao 
pagamento de 5 mil reis por mês. Na cópia do regimento ficou estabelecido que
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Aos coroneis, Tenentes Coroneis, asim de Infantaria como de Cavallaria, 
e Dragões, por merce a nomeação dos postos das suas Companhiasz e dos 
mineiros também lhes faça a nomeação de Ajudantes, Capelaens, Cirur-
giões, e Furrieis mores dos seus Regimentos (AHU-Baía, cx.156, doc. 16 
AHU_ACL_CU_005, Cx. 149, D. 11426).

Em Portugal essa indicação encontra-se também expressa nos Regimentos de 
Lippe87, feitos para aplicação a unidades militares de regimentos de Infantaria, em 
1763, e depois para os regimentos de cavalaria em 1764. Na parte que toca aos cirur-
giões, ficou definido que nenhum cirurgião-mor poderia ser nomeado para servir no 
Exército sem antes ser examinado pelo cirurgião-mor da referida instituição (Gião, 
1953). Frederico Guilherme Ernesto de Schaumburg-Lippe (1724-1777), o Conde 
de Lippe é reconhecido pela sua notória reorganização do Exército português na 
segunda metade do século XVIII. Como podemos ver, os cirurgiões não ficaram de 
fora das suas reformas, nem a sua estrita ligação com a instituição militar. 

A opinião e parecer dos oficiais do Exército na América portuguesa em relação aos 
cirurgiões poderia influenciar a decisão de manter ou não manter determinados 
cirurgiões em seus postos. Veja-se o caso de João Barreira de Macedo (Carva-
lho, Livro 2. BACL. Ref. 149 091 (49-1-2): 13), natural de Vieira, da comarca 
de Guimarães, cirurgião que está presente em vários requerimentos da capitania 
do Maranhão. Foi nomeado pelo governador da capitania, em 14 de setembro de 
1729, e teve patente de confirmação no referido posto. No pedido relata-se que o 
cirurgião já havia embarcado várias vezes entre os portos da Bahia e Pernambuco 
(AHU_CU_009, Cx. 17, D. 1770). Ao que tudo indica, João Barreira Macedo 
recebeu confirmação do posto de cirurgião-mor da capitania do Maranhão, quando 
estava em Santos, considerando que o cirurgião solicitou ajuda de custo ao rei D. 
João V para se deslocar de Santos até São Luís do Maranhão, onde assumiria o 
referido cargo. A provisão foi passada a favor do pedido do cirurgião em março de 
1730 (AHU_CU_009, Cx. 17, D. 1798). 

Do mesmo modo, alegando que não havia médico na capitania do Maranhão, 
João Barreira Macedo, em carta passada pelo governador Alexandre de Sousa 
Freire afirma: 

como também certifico que nesta capitania nossa se ha quarteis, em nem 
tampouco hospitaes em secureadista Infantaria, outro sim nao se haver 
medico, com isto cirurgiões fazem suas vezes em que recebem mais traba-
lho (AHU_CU_009, Cx. 18, D. 1904).

87  Para mais informações sobre as medidas tomadas pelo Conde de Lippe, consultar: 
Instruções deixadas pelo conde de Lippe na ocasião de partir para a Alemanha
ANTT - PT/TT/MSLIV/1140/00027; ANTT - PT/TT/MSLIV/0764; ANTT - PT/TT/MSLIV/1140/00051.
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Solicitou, por isso, ao rei D. João V aumento do soldo, de que foi provido pelo 
Conselho Ultramarino, com resposta dada pelo rei, redigida pelo conselheiro 
Manuel Fernandes Vargas, em 13 de abril de 1731, ao governador da capitania 
Alexandre de Sousa Freire, autorizando um soldo que perfizesse 20 mil réis. 
No lado direito da provisão consta uma observação, datada em 26 de junho de 
1731, em que um médico dizia não ver fundamento para o que solicitava o cirur-
gião, visto que ele para ir para aquela cidade recebia 100 mil réis anuais (AHU_
CU_009, Cx. 18, D. 1904). 

Em 2 de setembro de 1746, por deliberação do Provedor-mor, Inácio Gabriel 
Lopes Furtado, o cirurgião-mor, João Barreira Macedo, recebeu baixa do seu 
ordenado. Este é um caso deveras interessante, pois revela o posicionamento 
dos doentes, dos soldados (mal) tratados, suscitando uma penalização no soldo 
do cirurgião, a despeito dos pareceres favoráveis à manutenção do soldo subs-
critas (AHU_CU_009, Cx. 30, D. 3039). Somando toda a documentação, obte-
mos 212 páginas que constituem o processo, justificando a situação do cirurgião. 
Poucos documentos foram a favor do cirurgião, sendo um deles passado por D. 
Manuel da Cruz, teólogo, doutor pela Universidade de Coimbra, que era bispo 
no Maranhão:

outro sim tambem nos consta ser exemplar na sua vida, costumes procedi-
mentos não servindo de escandalo, mas sim de muita edificação a todas a 
pessoas graves desta Cidade assim seculares como Eclesiasticas e Regula-
res; e porque nos tem chegado a notícia que alguns seos inimigos com pre-
textos frivolos e destrezas maquinadas pelo seu ódio, vingança, ó querem 
deslustrar sem attenderem á própria consciencia, nem ao grande prejuizo 
que com a sua razão desordenada cauzão a reputação do dito Cirurgião 
mor e comodidade de sua pessoa e de s[e]os Filhos; movido unicamente da 
Caridade e para que não prevaleça a malícia e o odio, te mandamos passar 
a prezente atestação (AHU_CU_009, Cx. 30, D. 3039).

João Ferreira da Fonseca de Jesus, reitor do Colégio de Nossa Senhora da Luz 
da cidade de São Luís do Maranhão, mestre em Filosofia, também testemunhou 
a favor do cirurgião, em 23 de junho de 1747, dizendo que o dito tratava adequa-
damente toda população daquela terra. No entanto, os soldados discordavam das 
defesas apresentadas, e aparentemente, quando o assunto é cirurgia e cirurgiões, 
a opinião deles era mais válida e acatada, visto que foi passada baixa de soldo ao 
cirurgião Barreira Macedo. 

Dentre os motivos que foram ressaltados pelos soldados, verificamos a falta de 
acompanhamento do cirurgião na assistência noturna aos soldados; a cobrança 
por medicamentos que aqueles não podiam pagar, pelo que o cirurgião preferiu 
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abandoná-los, porque sem medicamentos era impossível curá-los; a suposta falta 
de atenção ao medicar unguento de salsa e chocolate quente como terapêutica, 
sem o restabelecimento da saúde do soldado, e até mesmo a falta de tato do cirur-
gião, que foi acusado de nunca tocar nas feridas dos enfermos. 

Além dos soldados, António Ferreira de Castro, morador da cidade, atestou contra 
o cirurgião, dizendo que cobrava muito caro pelos medicamentos. Por receber 
soldo, João Barreira Macedo era obrigado a assistir aos soldados (AHU_CU_009, 
Cx. 30, D. 3039), o que parecia não ocorrer cabalmente. Em 31 de março de 1747, 
foi redigido um requerimento dos capitães, alferes e cabos da Infantaria da cidade 
de São Luís do Maranhão ao rei D. João V, solicitando a substituição de João Bar-
reira de Macedo e a nomeação de outro cirurgião-mor. 

Dizem os capitoens Alferes e mais cabos, e soldados de Infantaria da Capi-
tania de São Luis do Maranhão abaixo assignado que elles requerem em 
mostrar ser nomeado cirurgião que ouvesse de ser em suas enfermidades 
em curar de o não fazer Cirurgião mor João Barreyra de Macedo estando 
sempre a sua obrigação alem de parecer outros defeitos que o incabeliao 
para não poder sevir o sus cargo (AHU_CU_009, Cx. 30, D. 3068). 

O manuscrito contém 14 assinaturas de militares que solicitavam a substituição 
de João Barreira Macedo. O cirurgião solicitou, em 1747, quando já tinha rece-
bido baixa, o pagamento do soldo, alegando que exercia um lugar que, segun-
do ele, nunca lhe deveria ter sido tirado, por ter servido a coroa por 18 anos 
naquela capitania. A resposta do Conselho Ultramarino foi para que se juntasse 
o requerimento aos outros papéis, a que já nos referimos (AHU_CU_009, Cx. 
31, D. 3144). O caso de João Barreira Macedo é emblemático, haja em vista que 
colocou em divergência o posicionamento de duas instituições de forte cabedal, 
a Igreja e o Exército.

O caso João Barreira Macedo não é um caso isolado. Soma-se a outras nítidas 
influências dos oficiais do Exército em processos de confirmação de nomeação e 
permanência no posto de cirurgião. Veja-se o ocorrido com Domingos Rodrigues 
Lima. O cirurgião tem registado no Conselho Ultramarino um documento que 
é composto pelo requerimento, pela carta, e mais certificações, a maior parte de 
difícil compreensão. Existe, no processo, uma carta, de Lisboa, de 9 de Abril 
de 1733, passando carta de Cirurgião-mor da Capitania do Pará ao dito Domin-
gos Rodrigues Lima (AHU_CU_013, Cx. 14, D. 1312). Todavia, em outubro de 
1737, o governador e capitão-general do Estado do Maranhão e Pará, João de 
Abreu de Castelo Branco, escreve ao rei D. João V, em resposta a uma provisão 
recebida, informando que não tinha como julgar a atuação de Domingos Rodri-
gues Lima na qualidade de cirurgião-mor, e que, até onde sabia, o cirurgião não 
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entendia muito bem da arte de Cirurgia, e que pouco se dedicava aos cuidados 
dos militares.

O governador solicitou também poder nomear aquele que lhe parecesse mais apto 
ao exercício da arte de Cirurgia (AHU_CU_013, Cx. 20, D. 1899). O documento 
junta-se a cinco outras certidões, datadas de 1735, como a de António Duarte, 
capitão-mor da capitania do Grão-Pará, Matias da Costa e Sousa, provedor da 
fazenda Real, e D. Manuel de Antunes Fonseca, ouvidor-geral, que atestavam ser 
cirurgião daquela região Lázaro Fernandes Borges, o qual merecia ser nomeado 
cirurgião-mor daquela capitania. Pelo Conselho Ultramarino, em nome do rei D. 
João V, ficou decidido que Lázaro Fernandes Borges assumiria o posto de cirur-
gião-mor da capitania do Pará, que era até aí de Domingos Rodrigues Lima. Estes 
processos revelam que existia escrutínio do exercício destes cirurgiões, com con-
sequências em processos de nomeação e de destituição.

É válido ressaltar que, apesar de muito próxima a relação dos cirurgiões com os 
militares, e ainda que ambos os lados tivessem benefícios nessa prestação de ser-
viços, a vontade de servir aos militares não era unânime. Houve cirurgiões, em 
menor número, que pediram dispensas militares. Como ocorre com o cirurgião 
Manuel Francisco de Campos no ofício registado em 21 de outubro de 1798, do 
governador D. Fernando José de Portugal ao Ministro e Secretário de Estado dos 
Negócios da Marinha e Domínios Ultramarinos, Dom Rodrigo de Souza Couti-
nho. O ofício reporta-se ao requerimento do cirurgião Manuel Francisco de Cam-
pos, que solicitava baixa do serviço militar. No processo consta a concessão da 
carta de cirurgia que tinha sido dada a Manuel Francisco de Campos, a par do seu 
assentamento de praça, e o pedido de baixa militar.

Se atende Manoel Francisco de Campos soldado do Regimento de Arti-
lharia desta Praça a sua demissão na Petição que acompanhava o Offi-
cio de V.Exa de vinte seis de Junho passado com o fundamento de ser 
Cirurgião aprovado quando entrou no serviço era praticante de Cirurgia, 
mas não tinha ainda Carta de aprovação, que depois se lhe expedio pelo 
Protomedicato, os Regimentos estão faltos de gente, e ha sempre dificul-
dades em os recrutar, muito mais observando-se privilégios e inzenço-
ens: se o motivo que o supl. alega he atendive. a S. Mag. (e) toca dicidir 
(AHU_CU_005-01, Cx. 94, D. 18451-18457; AHU_CU_005-01, Cx. 
94, D. 18458-18461).

O parecer emitido é elucidativo de muitos processos: em primeiro lugar, do facto 
de ter começado a exercer cirurgia sem carta, a qual lhe é passada apenas depois, 
pela Junta do Protomedicato. Em segundo lugar, é nítida referência à falta desses 
técnicos e correspondentes dificuldades de recrutamento. 
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Idêntico pedido de isenção de serviço militar é apresentado por José de Aragão, 
natural da Freguesia de Macinhata, da vila do Touga, Bispado de Coimbra. Este 
havia praticado cirurgia no Hospital Real de Todos os Santos de 1722 a 1724 com 
o cirurgião António Monravá. Em requerimento de 1738, solicitou ao rei para ser 
isento do serviço militar, para assim livremente poder servir o seu ofício na cidade 
do Rio de Janeiro, onde estava morando (AHU_CU_017-01, Cx. 43, D. 10100). 
Entenda-se que estes pedidos de isenção de serviço militar correspondem a pedi-
dos de atribuição de mercês régias.

Veja-se, nos manuscritos do AHU, o requerimento de Luís Furtado de Mendonça, 
dirigido ao o príncipe regente D. João, solicitando a graduação de tenente88, con-
forme a resolução régia relativa às graduações a conceder aos cirurgiões-mores dos 
Regimentos ultramarinos e europeus (AHU_ACL_CU_013, Cx. 137, D.10415). 
O processo está datado de 4 de junho de 1806. Ou seja, ainda que próximo ao 
período em análise deste trabalho, não se situa já no século XVIII, e não foi dete-
tada informação que nos diga se o dito privilégio é do século XIX, ou se já era um 
procedimento aprovado há mais tempo. De toda a forma, o Conselho Ultramarino 
levou aproximadamente um ano para chegar a um despacho. O que importa aqui 
notar é que a referida graduação era concedida aos cirurgiões-mores que fossem 
do Exército, e não necessariamente a todo o cirurgião-mor. 

Convém mencionar também que, por vezes, o pedido de baixa militar podia ser 
para o suplicante se poder dedicar à Cirurgia, como fez António Furtado de Men-
donça, ele próprio filho do cirurgião José Furtado de Mendonça. No Conselho 
Ultramarino ficou registado o seu pedido ao rei D. José I de baixa da função de 
soldado, para que pudesse se aperfeiçoar na arte de Cirurgia, e poder ajudar no 
sustento de sua família, como vimos atrás.

No requerimento consta um instrumento justificativo com theor de húns autos de 
justificação em que he justificante Antonio Furtado Mendonça, assinado pelos ofi-
ciais da câmara em 1759. Do Conselho Ultramarino, no dia 14 de março de 1760, 
foi passado parecer a favor da solicitação do cirurgião. Isto é, o facto de se exercer 
a arte de Cirurgia parece ter sido motivo para se solicitar isenção de serviço mili-
tar, em tempos nitidamente conturbados, sendo a razão para esta lhe ser atribuída, 
o facto de ser entendido como um serviço de interesse público.

88  Laurinda Abreu citou o referido requerimento em A institucionalização do saber médico e suas 
implicações sobre a rede de curadores oficiais na América portuguesa (Abreu, 2018: 493-524). 
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2.5. Patentes e nomeações dos cirurgiões com vínculo 
militar

O número de regimentos, unidades de infantaria, praças e unidades militares que 
havia na América portuguesa no século XVIII não foi estimado. Nesse sentido, 
e para o caso da capitania do Rio de Janeiro, é útil o contributo de José Mariano 
Leal da Câmara Rangel de Gusmão, que era lente de Cirurgia. Quando, em 22 
de agosto de 1796, solicitou à rainha D. Maria I a criação de um hospital real de 
Lázaros do Rio de Janeiro e uma escola de cirurgia (AHU-Rio de Janeiro, cx. 163, 
doc. 52. AHU_CU_017, Cx. 158, D. 11936), José Mariano Leal refletiu sobre a 
aprendizagem da arte de cirurgia, e comentou sobre o número de unidades milita-
res existentes no Rio de Janeiro:

O Rio-de-janeiro tem seis regimentos pagos, e muitos terços auxiliares, os 
Cirurgioens, que servem nelles, e os outros que servem na Cidade, achaõ-
se todos Cirurgioens, sem outra escola mais do que seguir empiricamente 
hum anno Medico do Hospital militar (AHU-Rio de Janeiro, cx. 163, doc. 
52. AHU_CU_017, Cx. 158, D. 11936). 

De novo fica saliente nesta petição a importância do Hospital Militar como pólo 
de formação. Segundo o Lente de Cirurgia, um ano de aprendizagem empírica 
nesse Hospital era praticamente tudo o que aprendia um cirurgião comum antes de 
exercer o seu ofício. Para José Mariano Leal isso não era suficiente para lidar com 
todo os tipos de enfermidades. Voltaremos a este assunto no capítulo em que dis-
corremos sobre os conhecimentos, na Parte V – Exercício profissional, produção 
e circulação de saberes. 

Através dos manuscritos do Arquivo Histórico Ultramarino, identificámos vários 
títulos que conferiam patentes, e ligação dos cirurgiões ao Exército. Entre eles 
avultam os de cirurgião das companhias de Dragões das Minas Gerais, cirurgião-
mor do Regimento de Cavalaria Auxiliar do Rio Grande, cirurgião do Terço Velho 
da capitania da Bahia, cirurgião das tropas na capitania do Maranhão, cirurgião-
mor das tropas de Guarnição de Minas Gerais.

Como ficou visto, o contacto com os oficiais do Exército era um meio de os cirur-
giões obterem nomeações e postos, informação facilitada pelo facto de, para soli-
citar confirmação de postos e cartas patentes, os cirurgiões enviarem certidões 
passadas pelos oficiais do Exército, enfatizando os seus bons desempenhos. O 
trato, o zelo que os oficiais registavam em certidões, atestados e ofícios, dada 
a necessidade de bons cirurgiões, terão porventura contribuído para atenuar as 
diferenças hierárquicas no campo da Medicina e porventura contribuíram para 
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a afirmação da Cirurgia. Veja-se o caso do cirurgião João Batista Saisi, que em 
5 de setembro de 1745, a propósito do qual D. Luís Mascarenhas, governador e 
capitão-general da capitania de São Paulo enviou uma carta (AHU-São Paulo-
MGouveia, cx. 16, doc. 1550. AHU_CU_023-01, Cx. 16, D. 1550) ao rei D. João 
V, respondendo à provisão em que lhe ordenava que fosse dado o seu parecer 
sobre o requerimento de Manuel de Araújo e Faria, que pediu nomeação para o 
cargo de cirurgião-mor da praça de Santos. Aí dá conta de ter confirmado a nome-
ação feita pelo governador daquela praça, José Rodrigues de Oliveira, na pessoa 
de João Batista Saisi para o lugar de cirurgião da mesma praça, vago por morte de 
Teodoro da Fonseca Pereira, por reconhecer o valor do contemplado. João Batista 
Saisi, além do seu próprio requerimento, encaminhou uma carta patente do mes-
tre de campo e governador que o nomeou cirurgião-mor da Infantaria da Praça 
de Santos. Ainda uma certidão passada pelo tenente-general da praça de Santos, 
Manuel Gonçalves de Aguiar. Outra dos oficiais de guerra, capitão de Infantaria 
e alferes da guarnição da praça de Santos. Uma também do reitor da companhia 
de Jesus. Todas atestando o bom desempenho de João Baptista Saisi no ofício de 
cirurgião-mor da Infantaria da Praça de Santos. Por fim, uma certidão do ajudante 
de Infantaria e da Guarnição da praça de Santos, José Pedro Galvão de Moura e 
Lacerda, em que diz que, tendo sido ferido num exercício de fogo, foi tratado pelo 
cirurgião João Baptista Saisi com muito cuidado e inteligência89. De novo, é de 
notar a importância de que se reveste o ponto de vista e a avaliação dos pacientes, 
em favor, ou desfavor, destes agentes de saúde.

Dada a fragilidade da formação exigida, a necessidade de praticantes de Cirur-
gia no âmbito do exército e a falta destes agentes no espaço do Brasil colonial, 
compreende-se, tal como fica sugerido acima, que solicitar o cargo de cirurgião de 
algum terço de infantaria do Exército, segundo os manuscritos do AHU, era pos-
sível, mesmo sem a aprovação pelos canais habituais ou a existência de uma carta 
de Cirurgia. Veja-se o caso de Francisco de Abreu Martins, que solicitou ao rei 
D. João V o posto de cirurgião da Infantaria do Terço de Olinda (AHU_CU_015, 
Cx. 68, D. 5745). O cirurgião não era aprovado, mas isso não impediu que ele 
recebesse certidões das suas habilidades para servir como cirurgião. Há certidão, 
por exemplo, de Alberto de Almeida de Amaral, Cavaleiro Professo da Ordem de 
Cristo e escrivão da Fazenda Real; de D. Francisco Ximenez de Aragão, capitão-
mor da capitania de Pernambuco; de D. Osmar da Silva Pereira do Desembargo 
do Paço, Provedor da Real Fazenda, este último certificando a veracidade dos 

89  Esse é o caso dos cirurgiões António da Costa, Domingues António de Sousa e Cristóvão José 
de São Tiago e Borba. AHU-Baía, cx.160, doc. 46 AHU_ACL_CU_005, Cx. 154, D. 11782; AHU-
Bahia, cx. 122 doc. 49 AHU_ACL_CU_005, Cx. 113, D. 8827; AHU_CU_009, Cx. 69, D. 5983.
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documentos; dos oficiais da câmara da Vila da Fortaleza de Nossa Senhora da 
Assunção (AHU_CU_015, Cx. 68, D. 5745); de Jerónimo Mendes da Paz, capitão 
da Artilharia da capitania de Pernambuco; de Diogo da Silveira Veloso, tenente-
general da Artilharia em todo o distrito do Governo de Pernambuco; de António 
Soares Pereira, sargento-mor do Terço de Auxiliares da praça do Recife, cidade de 
Olinda (AHU_CU_015, Cx. 68, D. 5745). As certidões e patentes passadas, em 
tudo indicam que Francisco de Abreu Martins exercia Cirurgia na América portu-
guesa, mesmo sem ter a carta de aprovação.

Ainda que tendo em conta a necessidade de cirurgiões no exército, emitir um 
pedido para a obtenção de um posto ou a obtenção de uma mercê não significava, 
porém, que se conseguisse o pretendido. Veja-se, neste caso, a certidão, passada 
em 1719, por José Rodrigues de Matos, capitão da Infantaria do terço da guarni-
ção da praça da Nova Colónia do Sacramento, sobre o cirurgião-mor na referida 
colónia, Baltazar do Reis Pereira, para suportar um processo de solicitação de um 
hábito da Ordem de Cristo e o aumento de soldo, em recompensa dos serviços 
que tinha prestado (AHU_CU_017-01, Cx. 20, D. 4514. V. d.). Aí afirmou que 
o cirurgião certa vez curou um soldado que tinha os miolos para fora em grande 
perigo de vida delle (AHU_CU_017-01, Cx. 20, D. 4514. V. d.). Do Conselho 
Ultramarino consta uma anotação, datada de 1723, dizendo que não havia lugar 
para aceder ao pedido do cirurgião.

Em termos de obrigações, do ponto de vista do enquadramento profissional, o 
contacto com campanhas militares era recorrente e supostamente importante para 
ambos os lados. O cirurgião que fosse nomeado para exercer em algum Regimento 
deveria acompanhar os soldados nas expedições, e curá-los sem cobrar, quando já 
recebesse da Real Fazenda por esse serviço (AHU-MATO GROSSO, cx. 17, doc. 
54 AHU_CU_010, Cx. 19, D. 1158). 

O facto de um cirurgião possuir vínculo com o Exército não é sinónimo de que 
tivesse garantido algum tipo de soldo ou ordenado fixos. Citemos o caso de Luís 
Correia (Carvalho, Livro 2. BACL. Ref. 149 091 (49-1-2): 175), natural da Vila 
da Fonte Arcada, filho de Domingos Correia, que servia como cirurgião há mais 
de nove anos no posto de cirurgião-mor da Artilharia da praça do Rio de Janei-
ro como cirurgião do Regimento de que era coronel José Ferreira Pinto. A sua 
carta patente no referido posto foi passada em 1742, assinada por André Ribei-
ro Couto, deixando bem claro que Luís Correa exercia sem estipêndio algum 
(AHU-Rio de Janeiro, cx. 62, doc. 5. AHU_CU_017, Cx. 52, D. 5227). Isto sig-
nifica que, ou era pago por serviços individuais prestados, ou teria que acumular 
com outras funções, ou o exercício de Cirurgia se articulava com outras ativida-
des para garantir a sua sobrevivência. 
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O inverso também ocorre: é possível aferir a posição destes agentes de saúde nos 
rankings militares, nomeadamente quando embarcados. No ofício passado por 
Manuel Francisco Machado de Mendonça, capitão de mar e guerra da embar-
cação Nossa Senhora da Estrela ao secretário de estado da Marinha e Ultramar, 
enviou um mapa especificando a classificação dos oficiais daquela fragata (AHU, 
Rio de Janeiro, cx. 82, doc. 65. AHU_CU_017, Cx. 76, D. 6867). Sendo apresen-
tadas no mapa seis grandes divisões da ocupação dos homens que ocupavam a 
fragata, os cirurgiões estão dentro da primeira divisão denominada Estado Maior, 
dividida por superior e inferior, em que os escalões superiores integravam capitão 
tenente, tenente do mar, guarda da marinha, e os inferiores o sargento de mar e 
guerra, capelões, cirurgiões e sangradores. O mapa conforme está no documento 
do AHU, Mapa do estado em que atualmente se acha a guarnição da Fragata da 
Nossa Senhora da Estrella (AHU, Rio de Janeiro, cx. 82, doc. 65. AHU_CU_017, 
Cx. 76, D. 6867). 

Não havia médico na referida fragata. Havia cirurgião, sangradores e práticos. 
Acresce que Francisco Xavier de Mendonça Furtado, referindo-se ao transporte 
de tropas do Rio de Janeiro para a Ilha de Santa Catarina e para a capitania do 
Espírito Santo, revela a sua preocupação, porque o cirurgião da fragata, Marcos 
Lopes, estava doente, sendo grande a sua preocupação, pois o capitão revela que 
tinha 251 homens embarcados na fragata da Nossa Senhora da Estrella.

O primeiro cirurgião Marcos Lopes tem tido varios achaques de Asma, 
hoje teve hum quaze mortal, e como esta Fragata não tem sinais primeiro 
e segundo, aque le pda sua grande y(de) por similhante achaque pode 
de hum dia para o outro falecer. E este saber pouco do se officio, me 
vejo em bastante consternação (AHU, Rio de Janeiro, cx. 82, doc. 65. 
AHU_CU_017, Cx. 76, D. 6867).

Em Portugal, e no que toca ao exercício da profissão de cirurgião, a situação não 
era diferente. Num Decreto de 1 de agosto de 1796, sobre o reforço de diversos 
corpos do exército e da marinha (Chaby, s/d; ANTT. Conselho de Guerra, Maço 
154, 1796), depositado no fundo de Consultas do Conselho de Guerra da Torre do 
Tombo, verifica-se o Plano para a Organização dos regimentos de Artilharia do 
Exército, e Marinha. Neste plano, ficou previsto o seguinte:
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Estado maior Companhia de Bombeiros

Coronel 1 Capitão 1

Tenente Coronel 1 Tenente 1

Major 1 Segundo Tenente 1

Ajudante 1 Sargentos 2

Quartel Mestre 1 Furriel 1

Capellão 1 Artífices de fogo 6

Secretario 1 Tambores 2

Cirurgião Mor 1 Soldados 110

Ajudantes do dito 6 - -

Tambor mór 1 - -

Preboste 1 - -

Soma 16 Soma 124

Quadro 7. Organização dos regimentos de Artilharia do Exército, e 
Marinha em Portugal

Fonte: ANTT. Conselho de Guerra, Maço 154, 1796.

Ainda no fundo do Conselho de Guerra consta a composição numérica de um regi-
mento da cavalaria de Lisboa, com a discriminação de capitão, coronel, tenente, 
alferes, porta estandarte, furriel, timbaleiro, clarim, cabos de esquadras, ferrador, 
e até mesmo dos cavalos. No Estado Maior, figura o sargento-mor, seu ajudante, 
quartel mestre, capelão, picador, secretário, 1 cirurgião (Grifo nosso), 4 cirurgiões 
ajudantes (Grifo nosso), e artífices. O total do regimento era de 613 homens e 
565 cavalos.”. O grifo é nosso, e tem por finalidade frisar que havia cirurgiões (5 
no total, entre cirurgião principal e ajudantes), e chamar atenção para o facto de 
que não existe qualquer referência ou indicação a médicos (ANTT. Conselho de 
Guerra, Maço 154, 1796).

Na carta patente que foi passada ao cirurgião licenciado João Rodrigues da Costa, 
morador no arraial de Traíras, no posto de cirurgião-mor do Segundo Regimento 
de Cavalaria Auxiliar da capitania de Goiás (ANTT. Conselho de Guerra, Maço 
154, 1796), o governador Luís da Cunha Meneses afirma que em cumprimento da 
Ordem Régia de 22 de março de 1765 teria sido criado 
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mais hum Regimento de cavallaria Auxiliar nesta capitania, no pé formatu-
ra do Regulamento do anno de 1763, que Sua Magestade foi servida man-
dar estabelecer para o serviço e regularidade dos seus Exercitos: e tendo 
consideração a sehaver eficazmente recomendado no §. 107 das Instruções 
que pela Secretaria de Estado dos Negocios Ultramarinos se dirigîo aeste 
Gôverno na data do primeiro de Outubro de 1771, que na Regulação, ou 
formatúra da Tropa Auxiliar seobserve inteiramente adispozição do dito 
Regulamento: devendo pois em consequencia delle haver em cada Regi-
mento hum Cyrurgiaõ mór em cuja pessôa concôrre a circunstancia de ser 
perîto na súa Arte;

Os Regimentos militares, por ordem régia, deveriam ter um cirurgião-mor, e os 
oficiais do exército recebiam ordens para que reconhecesse, honrasse e estimasse 
o cirurgião que fosse nomeado para o posto:

Mando aos officiaes superiores e mais officiaes do dito Regimento assim 
de Patente como inferiôres, por tal o reconheção honrem e estimem, e 
o deixem exercêr o mencionado pôsto na forma que lhe hé permitido: e 
ordeno ao Ouvidor desta Comarca como Auditôr geral della, que na forma 
do Cap° 19§.1. do Regulamento da cavallarîa, lhe difira o juramento de 
fidelidade, e lhe dê posse do dito pôsto de Cyrurgião mór na prezença 
do Coronel do dito Regimento de que se fará assento pôsto na forma das 
Reaes Ordens. 

Tais medidas, passadas de forma expressa, provavelmente conferiam aos cirurgiões 
maior prestígio social, e serviam de estruturação para a ultrapassagem sociopro-
fissional do seu campo no século XVIII. Por parte do reino havia, pois, preocu-
pação expressa em ordens régias que prezavam pelo cuidado e assistência aos 
soldados que viessem a ficar feridos ou enfermos. Para a dinâmica, permanência e 
qualidade no exercício do ofício dos soldados o cirurgião tinha, de resto, um papel 
efetivo a desempenhar, haja em vista que um soldado só podia solicitar a baixa de 
seu posto após receber atestado de um cirurgião (Pires, 2004: 45-98). Isso mesmo 
é enfatizado nas certidões de António da Costa, que era cirurgião do Regimento 
Velho na capitania da Bahia, o qual solicitou o posto de cirurgião do Batalhão e 
Artilharia, o qual sublinha que essas certidões se passão aos mesmo officiaes e 
soldados das Artilhra dando as informações necessarias para as baixas, q lhes 
requerem ou por incapases se excluem do serviço (AHU_ACL_CU_005, Cx. 139, 
D. 10726). O cirurgião tinha obrigações a cumprir e uma função que auxiliava nas 
determinações dos oficiais militares superiores.

O vínculo dos cirurgiões com o Exército fazia desses práticos um elemento impor-
tante para as expedições, conquistas e expansão do espaço ultramarino português. 
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Associando a necessidade dos cirurgiões em unidades militares, reconhecida de 
forma expressa por regulamentos régios90, às transformações que ocorreram no 
século XVIII em torno do pensamento científico, é nossa convicção a de que é 
pouco provável que um fator como esse não tenha contribuído, ainda que indi-
retamente, para o processo de consolidação da Cirurgia enquanto disciplina no 
campo do saber médico e dos cirurgiões como agentes na área da saúde. Essa 
junção de fatores e contextos contribuiu para que a Cirurgia perdesse a caracte-
rística estritamente prática, mecânica e secundária, no cenário médico, e ascen-
desse em reconhecimento e consideração social. Disso falaremos na Parte IV 
deste livro.

90  Para mais informações sobre os regulamentos do Exército português, bem como a sua história, 
consultar os vulumes da Nova História Militar de Portugal dirigido por Manuel Themudo Barata e 
Nuno Severiano Teixeira (Barata; Teixeira, 2004).





IV. Remuneração, 
reconhecimento social 

e interação com as 
comunidades

O primeiro capítulo da parte IV é dedicado à compreensão dos níveis 
e tipos de remuneração que eram dadas aos cirurgiões que indentifica-
mos nos manuscritos do AHU e no Dicionário dos médicos e cirurgi-
ões portugueses ou que estiveram em Portugal. Também trataremos 
com mais atenção, no segundo capítulo, sobre assuntos referentes ao 
reconhecimento e inserção social – formas de mobilidade e ascen-
são social dos cirurgiões. E finalizaremos a parte IV com um capítulo 
dedicado aos níveis de plutriatividade e perfil social dos cirurgiões na 
América portuguesa.
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Capítulo 1
Níveis e tipos 

de remuneração

Preocupações com as necessidades básicas humanas, como o sustento dos cirur-
giões e suas famílias, também acompanham os processos de mudança científica. 
Em boa parte, isso também explica que o segundo grande grupo de requerimentos 
seja identificado no grupo Remuneração e pagamentos, com 28% do total. Neste 
subcapítulo trataremos de esmiuçar o mecanismo de remuneração dos cirurgiões 
na América portuguesa no século XVIII. A remuneração não servia apenas como 
fonte de sustento. Os pagamentos também conferiam aos cirurgiões reconheci-
mento social. Os requerimentos que recaem sobre algum tipo de pagamento são, 
no geral, casos de solicitação de soldo (AHU-Minas Gerais, Cx. 3, Doc. 42. AHU-
Rio de Janeiro. AHU_CU_003, Cx. 3, D. 313; AHU_ACL_CU_005, Cx. 163, 
D. 12165), ajudas de custo (AHU_CU_009, Cx. 17, D. 1798), aumento do orde-
nado (AHU_CU_009, Cx. 18, D. 1904; AHU-Baía, cx. 42 doc. 42 AHU_ACL_
CU_005, Cx. 44, D. 3893), solicitação do pagamento de seus ordenados (3327 
AHU-Minas Gerais, cx. 42, doc. 11 AHU_CU_011, Cx. 42, D. 3388), solicitação 
de concessão do estatuto de cirurgião do partido (AHU-Rio de Janeiro, cx. 109, 
doc. 40. AHU_CU_017, Cx. 100, D. 8589), uma vez que o estatuto de cirurgião 
do partido implicava pagamento, remuneração pelos serviços prestados, através 
de uma tença (AHU-Rio de Janeiro, cx. 7, doc. 91 AHU_CU_017, Cx. 7, D. 785; 
AHU_CU_017-01, Cx. 38, D. 8827). A estes acrescem os relativos aos custos que 
os cirurgiões precisavam pagar pela expedição de certidões (AHU-Baía, cx. 184, 
doc. 19 AHU_ACL_CU_005, Cx. 183, D. 13539; AHU-Bahia, cx. 134 doc. 69 
AHU_ACL_CU_005, Cx. 126, D. 9851; AHU-Baía, cx. 149, doc. 52 AHU_ACL_
CU_005, Cx. 142, D. 10936), e a solicitação de soldo iguais entre as capitanias 
(AHU_CU_017-01, Cx. 20, D. 4346; AHU-São Paulo-MGouveia, cx. 1, doc. 64. 
AHU_CU_023-01, Cx. 1, D. 64; AHU_CU_013, Cx. 15, D. 1422). 
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A Cirurgia estava tentando ombrear com a Medicina no século XVIII, mas os seus 
práticos ainda tinham um estatuto social claramente secundário. Se levássemos 
à letra o que é exposto através de pedido de recompensas, mercês e ordenados, 
teríamos que concluir que os cirurgiões eram pobres. Sabe-se, porém, por um lado, 
que não existe um tipo único, ou personagem única. Conhece-se, por outro lado, 
o carater retórico dos argumentos apresentados para justificar os pedidos submeti-
dos, em particular quando se trata de aumento de ordenados. 

Veja-se o articulado dos argumentos apresentados por António da Silva Coutinho, 
Domingos Gonçalves da Costa e António Ferreira Cristóvão. António da Silva 
Coutinho foi referido como único cirurgião em Vila Bela da Santíssima Trindade, 
no Mato Grosso. Em carta registada pelos oficias da câmara ao rei D. José I, em 
23 de fevereiro de 1777, foi apresentado pedido para a confirmação do contrato 
que haviam estabelecido pagar ao único cirurgião da capital que estabelecia a 
contribuição voluntária de trezentos oitavas de ouro (AHU-MATO GROSSO, cx. 
17, doc. 54 AHU_CU_010, Cx. 19, D. 1158), para que ele curasse gratuitamente 
os casos de pobreza. António da Silva Coutinho havia preferido cultivar a terra 
e viver como lavrador. O cirurgião alegou que os ganhos com a arte de Cirurgia 
não eram suficientes para o seu sustento. Importa refletir sobre este facto: sendo 
António da Silva Coutinho o único cirurgião que havia em Vila Bela naquela altu-
ra, alegar que não exerceria cirurgia porque não tinha rendimento suficiente para 
sobreviver apenas com a sua arte é deveras significativo. Provavelmente, o exer-
cício de outros ofícios poderia ser mais lucrativo do que a Cirurgia. De toda a 
forma, esse fator não pode ser desprezado para analisarmos os perfis sociais dos 
que habitavam a capitania do Mato Grosso no século XVIII. 

Já no caso de Domingos Gonçalves da Costa, cirurgião do partido da Ribeira das 
Naus da cidade da Bahia, este era um homem pobre e não tinha outra forma de 
sustentar seus filhos. O cirurgião solicitou ao rei D. José I aumento de seu soldo, 
que era de 24 mil réis. O requerimento de Domingos Gonçalves da Costa não tem 
data, mas foi respondido em 1755. Por ordem do Conselho Ultramarino, deter-
minou-se que se arredondasse o ordenado do cirurgião para 30 mil réis (AHU-
Bahia, cx. 134 doc. 69 AHU_ACL_CU_005, Cx. 126, D. 9851; AHU-Bahia, cx. 
135 doc. 25 AHU_ACL_CU_005, Cx. 127, D. 9891; AHU-Baía, cx. 48 doc. 02 
AHU_ACL_CU_005, Cx. 48, D. 4267). A concessão não foi simples, haja em 
vista que do Conselho Ultramarino, em Lisboa, diziam que se colocasse no posto 
outro cirurgião que aceitasse o soldo que recebia Domingos Gonçalves da Costa. 
Em julho de 1734, o provedor-mor da Fazenda Real do estado do Brasil, Luís 
Lopes Pegados Serpe, enviou ao rei D. João V uma carta em que comunicava que 
não tinha competência para acrescentar ordinariamente o ordenado do cirurgião 
Domingos Gonçalves da Costa, e esclareceu ao rei:
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Não tem de ordenado, mais que somente vinte e quatro mil reis por anno, 
onveniência lhe outras imcomvencias mais, que lhe acressem trabalho, 
sem onveniência alguma; e sam porque, todos os Cirurgiões se escuzão 
deste emprego; custando muito a meu Antecessor obrigar, ao que serve 
aceitar pelo Limitado ordenado e excessivo trabalho, que continuamente 
tem; e fazendo o dito Cirurgião Domingos Gonçalves da Costa (AHU-
Baía, cx. 48 doc. 02 AHU_ACL_CU_005, Cx. 48, D. 4267).

Vejamos o caso de António Ferreira Cristóvão, natural da Vila Nova de Foz Coa, 
Bispado de Lamego, e morador na Vila do Recife de Pernambuco, onde se casou 
com Maria Madalena, com a qual teve dois filhos. Em carta do governador da 
capitania de Pernambuco, Luís José Correia de Sá, ao rei D. José I, ficou expresso 
o pedido do cirurgião para retornar a Portugal continental pois naquele R.(e) vive 
pobremente, e p(a) reparar a semelhante diligencia carece de se transportar p(a) 
ezta cid(e) com sua molher e filhos (AHU_CU_015, Cx. 72, D. 6020). Do Con-
selho Ultramarino foi dada resposta positiva: parece que vossa Majestade seja 
servida conceder ao suplicante a licensa que pede para vir para este Reino com 
sua mulher e filhos (AHU_CU_015, Cx. 72, D. 6020), em 11 de agosto de 1751. 

Ao analisarmos os manuscritos dos cirurgiões António da Silva Coutinho, Domin-
gos Gonçalves da Costa e António Ferreira Cristóvão percebemos situações de 
pobreza e falta de condições do exercício da prática cirúrgica na América portu-
guesa. Nas circunstâncias relatadas, a prestação do serviço de Cirurgia poderia 
não ser suficiente para o próprio sustento e para o sustento da família. 

Ainda sobre os pagamentos que eram concedidos aos cirurgiões, verifica-se uma 
outra constatação relativa à sua realidade quotidiana: a da extrema variabilidade 
dos seus ordenados. Estes variavam de vila para vila, de capitania para capitania, 
de Portugal para a América portuguesa, e, em alguns casos, esses soldos eram 
mistos. Vejam-se a seguir os exemplos de 1) António da Costa, 2) Cristóvão Pes-
soa da Silva, 3) Manuel Pereira Lago, 4) Domingos Rodrigues Lima, 5) Francisco 
de Castro Moraes, 6) João José Ferrara e 7) António de Araújo Lopes. Os casos 
que vamos analisar de forma particularizada servem para enfatizar que não havia 
ordenado unificado para os cirurgiões que serviam ao reino de Portugal no século 
XVIII, e também servem para observar os mecanismos administrativos pressupos-
tos por um pedido de melhorias. Nestes pedidos é possível também aproximarmo-
nos ao reconhecimento local que tinham esses cirurgiões, e percebemos que difi-
cilmente um cirurgião teria retorno positivo do seu pedido sem certidões que lhes 
conferissem valor. 

1) António da Costa (? –cc. 1798), cirurgião anatómico, aparece citado em doze 
manuscritos (AHU-Baía, cx. 66 doc. 76 AHU_ACL_CU_005, Cx. 63, D. 5337; 
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AHU-Bahia, cx. 134 doc. 28 AHU_ACL_CU_005, Cx. 111, D. 8689; AHU-
Bahia, cx. 124 doc. 23 AHU_ACL_CU_005, Cx. 115, D. 9017; AHU-Bahia, 
cx. 129 doc. 52 AHU_ACL_CU_005, Cx. 120, D. 9414; AHU-Baía, cx. 147, 
doc. 25 AHU_ACL_CU_005, Cx. 139, D. 10726; AHU-Baía, cx. 149, doc. 52 
AHU_ACL_CU_005, Cx. 142, D. 10936; AHU-Baía, cx. 152, doc. 46 AHU_
ACL_CU_005, Cx. 145, D. 11104; AHU-Baía, cx.156, doc. 16 AHU_ACL_
CU_005, Cx. 149, D. 11426; AHU-Baía, cx.160, doc. 45 AHU_ACL_CU_005, 
Cx. 154, D. 11781; AHU-Baía, cx.160, doc. 46 AHU_ACL_CU_005, Cx. 154, 
D. 11782; AHU-Baía, cx. 185, doc. 21 AHU_ACL_CU_005, Cx. 185, D. 
13619; AHU-Baía, cx. 185, doc. 32 AHU_ACL_CU_005, Cx. 185, D. 13629) 
da capitania da Bahia, sendo em alguns deles referenciado como António da 
Costa Ferreira (AHU-Baía, cx. 185, doc. 21 AHU_ACL_CU_005, Cx. 185, 
D. 13619). Em 1738, o cirurgião enviou um requerimento ao rei D. João V 
solicitando provisão de cirurgião do partido da câmara da cidade da Bahia, que 
estava vago por causa do óbito de Manuel Teixeira de Oliveira, com salário 
anual de 40 mil réis. Apresenta provisão passada pelo Juiz de Fora, Vereadores 
e Procurador do Senado da Câmara que serviam no ano de 1738, na cidade de 
Salvador, Bahia de Todos os Santos (AHU_ACL_CU_005, Cx. 115, D. 9017). 
No ano de 1753, António da Costa solicitou ao rei D. José I a confirmação 
da ocupação de cirurgião-mor na capitania da Bahia (AHU_ACL_CU_005, 
Cx. 115, D. 9017). Pedido que foi repetido no ano de 1754, ou redirecionado, 
haja em vista que depois António da Costa solicitou a confirmação no posto de 
cirurgião-mor do regimento de Infantaria da praça da Bahia. Este último reque-
rimento, do ano de 1754 (Carvalho, Livro 2. BACL. Ref. 149 091 (49-1-2): 
182), incorpora um manuscrito com 19 páginas, com documentos que apoiam 
o processo, dando mais veracidade e autenticidade à necessidade da ocupação 
solicitada pelo cirurgião91. No ano de 1759, António da Costa, cirurgião-mor 
da praça da Bahia, pede ao rei D. José I ajuda de custo e um ordenado, tal como 
seu antecessor, André Marim, vencia, de 120 mil réis anuais. Esses dois últimos 
requerimentos citados, representam, aproximadamente 74 páginas, em que o 
cirurgião António da Costa tem o seu pedido analisado por oficiais Conselho 

91  Há uma cópia do pedido de confirmação de nomeação de António Costa como cirurgião-mor 
do Terço Velho da mesma cidade. Há também o pedido de provisão para confirmar a ocupação de 
cirurgião-mor do regimento de Infantaria da praça da Bahia, que também contém o pedido de carta 
patente. Foi pedido para passar certidão do posto de cirurgião-mor, e de entre os pedidos, há um 
lembrete emitido em Lisboa, com a data de 31 de agosto de 1754, assinado por Joaquim Manuel 
Lopes de Sousa, que registou que Ao Licenciado António da Costa “se hade passar Provisam de 
confirmação da occupação de cirurgião mor do Regimento de Infantaria da Praça da Bahia de q he 
Coronel Manoel Domingues Portugal, e para pagar o novo direito que dever lhe lhe deo este bilhete”, 
(AHU_ACL_CU_005, Cx. 115, D. 9017).
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Ultramarino e do Exército, que discutiram as solicitações do requerido cirur-
gião. O Vice-rei e Capitão General. de Mar e Terra do Estado do Brasil, Ale-
xandre Metelo de Souza e Menezes, declara que 

o Vedor geral no ultimo paragrafo da sua informação, reconhece que o 
Batalhão da Artilharia tem igual necessidade de cirurgião, como a tinha 
qualquer dos Regimentos de Infantaria desta Praça, ante que Vossa Mages-
tade fosse servido permitir vos; porém que como nesta Cidade há muitos 
cirurgiões dos quais algum ha de aceitar o curar os soldados e oficiaies da 
artilharia pelos mesmos seis mil reis, porque este novo Cirurgião, que for 
provido podera acompanhar ao Batalhão da artilharia para todas as partes 
a que for destacado, o que não pode e fazer este persente, por estar ligado 
a obrigação de curar e assistir os soldados do seu Regimento; e por isso 
as suas razões possão persuadir mais eficazamente, faz huma educação de 
todas as Fortalezas e mais partes para donde vão... (AHU_ACL_CU_005, 
Cx. 139, D. 10726).

Parte dos problemas de António de Costa resultam do facto de o cirurgião já estar 
nomeado como cirurgião do Terço Velho e já receber soldo pelo referido posto. 
Em resposta ao requerimento submetido pelo escrivão da Fazenda Real e Matrí-
cula do Estado do Brasil, de Lisboa, a 3 de agosto de 1759, ficou expresso que 
Ao Concelho parece o mesmo q ao V. Rey co a clauzula a que e suppe novamen-
te se oferece de mandar sirurgião appovado, para curar os soldados do Bata-
lhão de Artilharia, quando se acha separado do Regimento Velho, de que supp 
hé sirurgião. Os oficiais do Conselho Ultramarino e do Exército ressaltavam a 
importância de ter um cirurgião e as qualidades de António da Costa que fazia 
jus ao posto que ocupava, tendo em vista que António da Costa exercia assistin-
do tanto no curativo, como a todas nas outraz q se passão aos mesmo officiaes e 
soldados das Artilhra dando as informações necessarias para as baixas, q lhes 
requerem ou por incapases se excluem do serviço (AHU_ACL_CU_005, Cx. 
139, D. 10726). Mesmo com as recomendações apresentadas, que relatavam que 
António da Costa estava a curar os soldados do batalhão, o Conselho Ultramari-
no decidiu que António da Costa, enquanto cirurgião do Regimento Velho, não 
deveria ser aprovado para curar os soldados do Batalhão de Artilharia, porque se 
pertencesse ao Regimento, António da Costa não podia acompanhar o batalhão 
quando este saísse em expedição. Assim sendo, ficou decidido, em Lisboa, no 
ano de 1759, que o referido cirurgião não seria confirmado no posto que solici-
tou. António da Costa, ao que tudo indica não desistiu, pois constam mais dois 
requerimentos, que solicitavam ao rei D. José I o deferimento da solicitação de 
pagamento do cirurgião pelo trabalho de curar os oficiais e soldados do Batalhão 
de Artilharia. Estes receberam visto do Conselho Ultramarino em Lisboa, um 
deles em 24 de setembro de 1760 (AHU-Baía, cx. 152, doc. 46 AHU_ACL_
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CU_005, Cx. 145, D. 11104) e o outro em 20 de março de 1765 (AHU-Baía, 
cx.160, doc. 45 AHU_ACL_CU_005, Cx. 154, D. 11781). 

2) Cristóvão Pessoa da Silva era filho de Manuel Pessoa da Silva, natural da 
cidade da Bahia, casado. Aos 19 anos assentou praça de ajudante de Cirurgia 
no 1° Regimento da Guarnição da cidade da Bahia, em 24 de outubro de 1790. 
Por portaria com data de 28 de março de 1798, do governador e capitão geral, 
D. Fernando José Portugal, pelo falecimento de António da Costa Ferreira, foi 
servido mandar assentar praça de cirurgião-mor do Regimento de Infantaria 
e Artilharia da Bahia em 7 de dezembro de 1799. Este documento está assi-
nado pelo secretário do Conselho Ultramarino, Francisco Zeferino Franco da 
Silva (AHU-Baía, cx. 216, doc. 30 AHU_ACL_CU_005, Cx. 215, D. 15139). 
No ano de 1799, Cristóvão Pessoa da Silva, cirurgião-mor do Regimento de 
Infantaria e Artilharia da Bahia, solicitou a nomeação no posto de cirurgião-
mor do Hospital Real Militar á imitação das Praças do Rio de Janeiro, Goâ, e 
Angola, estabelecendo-se o igual Ordenado de 480$000r. arbitrados em todos 
os Hospitais Militares dos Estados de V.A.R.. Qual era a fonte de informação 
e comunicação do cirurgião para saber qual o ordenado que era praticado em 
outros locais não está claro nos manuscritos do Arquivo Histórico Ultramarino, 
mas é informação deveras relevante nesta investigação. Cristóvão Pessoa da 
Silva enviou, junto com o seu requerimento, uma certidão passada por António 
José de Souza Portugal, Cavaleiro da Ordem de Cristo e coronel do Regimento 
da Infantaria da Guarnição da cidade da Bahia, de 11 de dezembro de 1799, e 
outra de D. Calos da Silveira, Cavaleiro Professo na Ordem de Cristo, Coronel 
do Regimento de Infantaria e Artilharia da Guarnição da Cidade da Bahia, de 7 
de dezembro de 1799, que atestavam o cumprimento do exercício do seu ofício 
na qualidade de cirurgião.

3) Manuel Pereira Lago, natural de Vieira, cirurgião da Nova Colónia do Sacra-
mento, pediu para ser abonado em soldo igual ao que venciam os outros cirur-
giões dos Terços do Brasil. Para isso, enviou um alvará em que o governador 
da referida capitania, António Pedro de Vasconcelos, havia nomeado Manuel 
Pereira do Lago cirurgião da cavalaria daquela praça, em 23 de novembro de 
1722 (AHU_CU_017-01, Cx. 20, D. 4346). O processo inclui outro alvará de 
folha corrida, de 13 de fevereiro de 1723; atestados do governador Manuel 
Gomes Barbosa, dos capitães Manuel de Macedo Pereira, Inácio Pereira da 
Silva (AHU_CU_017-01, Cx. 20, D. 4346) e Leonel da Gama Belles e do sar-
gento-mor Manuel Botelho de Lacerda, todos sobre os serviços prestados pelo 
cirurgião Manuel Pereira do Lago (AHU_CU_017-01, Cx. 20, D. 4346). Todos 
atestam que o cirurgião cura com grande diligência e prontidão todos os que o 
procuram, sem receber mais soldo que o de praça de soldado.
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4) Domingos Rodrigues Lima foi nomeado cirurgião-mor da capitania do Pará 
pelo governador e capitão-general do Estado do Maranhão, José da Serra, em 
1732, que tinha, do médico Dr. Francisco Teixeira Torres, da câmara de Sua 
Majestade, a aprovação para que o cirurgião lhe fizesse companhia naquela 
capitania. No mesmo ano, foi solicitado ao rei D. João V a provisão de aprova-
ção do posto que foi dado ao cirurgião. O documento é composto pelo reque-
rimento, pela carta e mais certificações, a maior parte de difícil compreensão. 
De toda a forma, há uma anotação em uma das folhas que diz A Domingos Roiz 
Lima se há de passar carta de Cirurgião mor da Cappitania do Pará. Lxa. 
occal 9 de Abril de 1733 (AHU_CU_013, Cx. 14, D. 1312).

Em 23 de setembro de 1733, José da Serra, governador e capitão-general do 
Estado do Maranhão, por carta ao rei D. João V, solicitou que se pagasse ao 
cirurgião-mor do Pará, Domingos Rodrigues Lima, o mesmo ordenado que 
se paga ao cirurgião-mor do Maranhão. A quantia citada durante a documen-
tação é a de 6 mil réis (AHU_CU_013, Cx. 15, D. 1422). A resposta veio em 
carta passada pelo Conselho Ultramarino em nome do rei D. João V, em que 
confirmou a nomeação de Domingos Rodrigues Lima como cirurgião-mor do 
Pará, autorizando um soldo de 30 mil réis anuais, que seriam pagos pela Real 
Fazenda. A carta está datada em 21 de março de 1735 (AHU_CU_013, Cx. 17, 
D. 1624). Em outubro de 1737, o governador e capitão-general do Estado do 
Maranhão e Pará era João de Abreu de Castelo Branco. O referido governador 
escreveu para o rei D. João V, em resposta a uma provisão, informando que 
não tinha como julgar a atuação de Domingos Rodrigues Lima na qualidade de 
cirurgião-mor, que até onde sabia o cirurgião não entendia muito bem da arte de 
Cirurgia, e que pouco se dedicava aos cuidados com os militares. O governador 
solicitou também para que pudesse nomear aquele que lhe parecesse mais apto 
ao exercício da arte de Cirurgia (AHU_CU_013, Cx. 20, D. 1899). O documen-
to é representativo, com mais de cinco certidões datadas de 1735, como a do 
António Duarte capitão-mor da capitania do Grão-Pará, de Mathias da Costa e 
Sousa, provedor da fazenda Real, e D. Manuel de Antunes Fonseca, ouvidor-
geral, que atestavam ser cirurgião daquela região Lázaro Fernandes Borges, 
o qual merecia ser nomeado cirurgião-mor daquela capitania. Pelo Conselho 
Ultramarino, em nome do rei D. João V, ficou decidido que Lázaro Fernandes 
Borges assumiria o posto de cirurgião-mor. 

5) Francisco de Castro Moraes foi citado em consulta do Conselho Ultramarino 
ao rei D. João V, sobre uma carta do governador da capitania de Pernambuco 
de 1705. Na carta foi pedido que Francisco de Castro de Moraes, cirurgião do 
Terço da Guarnição de Olinda, tivesse o mesmo soldo que o cirurgião da cidade 
de Recife. Do Conselho Ultramarino ficou decidido



—208—

Monique Palma

poez em toda a posse onde ha termos serem cirurgioes que nesta attençam: 
de que Vossa Mag(de) haver por bem que o tenha o dito 3° de Holinda com 
o mesmo soldo de dois mil reis por mês, que se dâ aos que assiste no 3° do 
Recife. Lisboa 11 de fevereiro de 1707 (AHU_CU_015, Cx. 22, D. 2033).

6) João José Ferrara, cirurgião identificado na capitania do Rio Grande do Norte, 
é referido num outro manuscrito que trata de um pedido de igualdade de soldo. 
O documento é composto por certidões, bilhetes e carta do ouvidor da Paraíba, 
Domingos Monteiro da Rocha, em que expressam a seguinte situação:

Achase nesta cidade unicamente hum Cyrurgião q o General de Pernambu-
co mandou p ella pa curar os soldados deste prezidio com o estipendio de 
trinta mil reiz, e huma praça de soldado, como consta do documento junto 
pertendendo este re[t]irarse da praça de Pernambuco pelo pouco util que 
se lhe da assistencia nesta cide. tendo nos disto noticia o mandamoas noté-
ficar Cp. senão retirar della ate resolução de vo. Mage. por reconhecermos 
a grande falta q com a sua retirada se sabe seguir os enfermos o que cons-
tantemente tolerou na esperança de q sendo presente a v Mage se dignaria 
a Real Clemencia de ouvir as nossas supplicas assim de que sendo V. Mag. 
servido mandar lhe dar o mezmo soldo que tem o cyrurgião do prezido de 
Fernando, que segundo nos consta saõ des mil reiz por mez e assim ficarâ 
este satisfeito com o mesmo soldo e o povo remediado por ter quem lhe 
assista nas suas enfermidades; o que assim esperamos na Real grandesa de 
V. mage. (AHU_CU_015, Cx. 22, D. 2033).

O cirurgião que exerceria no presídio de Fernando de Noronha, que não teve 
o nome citado nestes manuscritos, recebia mais do dobro do ordenado de João 
José Ferrara. Em 1756 a câmara da cidade de Natal pediu. De forma alarmada, a 
S. Magde. a urgencia de q o Cyrurgião daquele prezidio vença o mesmo soldo, 
q tem o de Fernando de Noronha. A resposta está no processo e expressa que:

Ao Joaõ Joze Ferrara Cirurgiaõ das Compas. pagas q guarnecem o Rio 
grande do Norte se ha de passar Provizaõ pa- vencer o mesmo soldo por 
mes q vence o Cirurgiaõ do Prezdo. de Ferndo. de Noronha pa. pagar o 
novo decido q dever se lhe passou este bilhete Lxa. 16 de Dezbr. de 1757, 
(AHU_CU_015, Cx. 22, D. 2033).

7) António de Araújo Lopes, natural de Ponte de Lima (AHU_CU_015, Cx. 44, 
D. 3985), filho de Domingos Lopes, serviu como cirurgião da nau Nossa Senho-
ra das Necessidades em 1701, que atracou em Pernambuco, e continuou servin-
do o seu ofício. Em 1713 foram-lhe conferidos soldo e ajuda de custo para seu 
sustento. No mesmo ano embarcou na nau Nossa Senhora dos Remédios, e em 
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1714 na nau Nossa Senhora da Esperança. Foi nomeado cirurgião na capitania 
de Pernambuco em 1721 (Carvalho, Livro 1. Ref. 149 090, (49-1-1): 154). 
Também em 1721 foi nomeado cirurgião-mor do Terço de Infantaria paga da 
guarnição do Recife. Serviu por 12 anos, 3 meses e 2 dias, pelo menos, em 
registo passado no dia 5 de junho de 1733. Em requerimento registado no dia 
12 de setembro de 1724, na qualidade de cirurgião-mor do Terço de Infantaria 
paga da guarnição do Recife, António de Araújo Lopes, solicitou ao rei D. 
João V, aumento de soldo de forma semelhante aos cirurgiões-mor da Bahia 
(AHU_CU_015, Cx. 30, D. 2761). Os cirurgiões da Bahia tinham o soldo de 10 
mil réis mensais. Em sua petição constam certidões de seu ofício todas datadas 
de 1723, sendo uma de D. Manuel Rolim de Moura, governador da capitania 
de Pernambuco, que certificou e defendeu que o cirurgião deveria ganhar o 
mesmo soldo que os cirurgiões da Bahia; outra do coronel Miguel Gomez, 
mais uma de João da Motta sargento-maior do Regimento pago da guarnição 
da villa de S. A. do Recife. A anotação do parecer do Conselho Ultramarino 
em Lisboa não está legível. No que se refere ao reconhecimento local que o 
cirurgião tinha, obtemos mais informações quando, no ano de 1751, António 
Araújo Lopes, tentou obter aposentadoria com soldo inteiro. O cirurgião-mor 
alegou que pelo tanto que havia servido, e por já estar avançado nos anos, 
encontrava-se velho e com muitos achaques. Um dos documentos de seu pedi-
do é uma carta do governador da capitania de Pernambuco, Luís José Correia 
de Sá, ao rei D. José I. O parecer passado pelo Conselho Ultramarino não foi 
favorável, e disse que o cirurgião sequer deveria continuar exercendo no posto 
que tinha, justamente por estar velho e cheio de enfermidades (AHU_CU_015, 
Cx. 72, D. 6036). No mesmo ano foi passado um parecer do rei D. José I, favo-
rável ao pagamento de meio soldo ao cirurgião António Araújo Lopes. Alegou 
que, por estar velho, cheio de enfermidades, pobre, com obrigações de filhos e 
netos deveria ser pago do mesmo modo que o rei tinha por costume conceder 
a outros. Ficou expressamente claro também, que pelos motivos de saúde, o 
cirurgião deveria ser afastado do seu ofício.

com todo o zello e satisfaçaõ sem notta alguma com Patente minha e por-
que se acha entrado em annos, que passavão de oitenta de idade e com 
achaques que padecia para continuar no meu Real Serviço, e por essa razão 
se a lhe dera bayxa a nessa cappitania mas ainda como pedia a mentiga 
aparte da sua obrigação; huma a mim para que em attenção aos grandes 
serviços, que tem feito no discurso de tanto annos, e principalmente por 
estar pobre (Grifo nosso), com obrigação de filhos e nettos para que fosse 
servido do aposentado com o soldo por interyro, para assim melhor remir 
as vexações em que se achava, ou ao menos o meyo soldo cuja, graça tinha 
eu concedido a muitos, e o sup(tte) não desmerecia pelos largos annos, 
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e com tanto zello tinha servido nesse Regimento, me pedia fosse servi-
do deferir lhe com o soldo, ou meyo soldo na forma que em semelhante 
costumava fazer e sendo visto o seu requerimento e documento q a este 
que informe novamente com vosso parecer declarando se nesse Gover-
no ha exemplo de se pagar meyo soldo aos cirurgiões dos Regimentos 
que por velhos, c infermidades não podem continuar a servir, quando naõ 
se impocibilitaraõ em acto militar e com q annos de servico lhe fez esta 
graça como taõ bom quantos annos de serviço tem o sup(e) em que pele 
lhe pode assentar o pagamento do meyo soldo visto na Provedoria dessa 
Capitania... El rey Nosso Senhor o mandou pelos Conselhereyros do seu 
concelho Ultramarino abayxo asignado Antonio Ferreyra de Azevedo a 
fez em Lixboa a vinte e hum de Janeyro de mil settecentos cincoente e 
hum, o Secret(ro) Joaquim Miguel Lopes de lavre a fez escrever // Fer-
nando Jozé Marques Bacalhas// Diogo Rangel de Almeyda Castelobranco 
(AHU_CU_015, Cx. 73, D. 6114).

Dois anos depois da carta patente passada que aprovou a reforma do cirurgião com 
meio soldo, ainda há outra série de manuscritos explicando a situação de António 
Araújo Lopes, e dizendo porque era justo conceder-se-lhe reforma com soldo intei-
ro. Do Conselho Ultramarino consta a seguinte informação Sou servido Reformar 
ao suplicante com meyo soldo em remuneração de todos os serviços, q tem feito. 
Lisboa 6 de Abril de 1753 (AHU_CU_015, Cx. 74, D. 6185).

Os sete cirurgiões citados para exemplificar solicitações de soldo, de aumento de 
soldo ou de soldos iguais aos praticados em outras capitanias, encontram-se distri-
buídos por diferentes territórios da América portuguesa. Encontramos dois deles 
identificados na capitania da Bahia, António da Costa e Cristóvão Pessoa da Silva. 
Manuel Pereira Lago exerceu na Nova Colónia do Sacramento, Domingos Rodri-
gues Lima exerceu na capitania do Pará, Francisco de Castro Moraes exerceu na 
capitania do Pernambuco, João José Ferrara na capitania do Rio Grande do Norte, 
e António de Araújo Lopes na capitania do Pernambuco. Os elementos em comum 
entre todos eles eram as queixas da falta de ordenado suficiente ou sequer unifor-
me. Idêntico também o procedimento de apresentarem requerimentos que lhe con-
feriam autoridade para reclamar melhorias, que lhe davam reconhecimento e que 
conferiam mérito e valor social aos seus desempenhos. No restante, nomeadamen-
te nos montantes envolvidos, a variabilidade impera, como provaremos adiante.

Como podemos notar, os cirurgiões tinham conhecimento dessa variabilidade do 
pagamento, por vezes para a prestação dos mesmos serviços. Não foram identi-
ficadas diferenças de ordenados em função, por exemplo, de nacionalidade, com 
diferenças entre os cirurgiões estrangeiros e os nacionais. Veja-se, infra, o caso de 
Daniel Panek, cirurgião alemão que exercia na América portuguesa, que recebia 
10.000 réis de soldo mensal. 
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Por vezes o ordenado não se encontra definido ou especificamente estipulado. 
Veja-se o caso de Manuel Bruno dos Santos, cirurgião que solicitou à rainha D. 
Maria I confirmação da sua carta patente. A carta patente havia sido passada em 
4 de maio de 1791, com o soldo que lhe tocasse, por D. José de Castro, Conde 
de Resende, capitão e general de mar e Terra do Estado do Brasil, para Manuel 
Bruno dos Santos ocupar o posto de cirurgião-mor do Regimento de Infantaria de 
Estremoz, destacado no Rio de Janeiro, de que era comandante o brigadeiro Pedro 
Alvares de Andrade (AHU-Rio de Janeiro, cx. 152, doc. 2. AHU_CU_017, Cx. 
146, D. 11275).

A discussão sobre a atribuição do soldo que deveria receber um cirurgião também 
poderia ser feita em torno de quantos indivíduos era suposto que o cirurgião tra-
tasse. Veja-se o caso de Manuel Álvares de Araújo (? –cc. 1774) que, como consta 
na carta patente que lhe foi passada, em agosto de 1762, pelo Rei D. José I, era 
suposto ter preferência na ocupação do primeiro posto que vagasse, na qualidade 
de cirurgião de algum Regimento da cidade da Bahia. A carta foi respondida pelo 
Conselho Ultramarino, em agosto de 1763, o qual colocou em análise a necessida-
de de nomeação e os serviços que prestaria Manuel Álvares de Araújo. O cirurgião 
havia sido contemplado com o soldo diminuto de 5000 réis por mês, mas segundo 
o oficial que redigiu o documento, o soldo não era tão diminuto assim, primeiro 
porque não havia cirurgião que excedesse o vencimento de 10 mil réis mensais, 
quando os Regimentos eram de 600 homens e o Batalhão da Artilharia que deveria 
servir não chegava a trezentos (AHU-Baía, cx.156, doc. 16 AHU_ACL_CU_005, 
Cx. 149, D. 11426). Além disso, havia um cirurgião que já atendia o Regimen-
to, há 12 anos, desde 1751, sem receber remuneração. Tratava-se de António da 
Costa, não havendo necessidade de criar lugar para mais um cirurgião, na figu-
ra de Manuel Álvares Araújo, naquele Regimento (AHU-Baía, cx.156, doc. 16 
AHU_ACL_CU_005, Cx. 149, D. 11426). 

No ano de 1766, o mesmo Manuel Álvares de Araújo solicitou ao rei D. José I 
patente de confirmação do posto de cirurgião-mor do regimento de Infantaria da 
guarnição da Bahia. A carta tinha sido passada por D. António Rolim de Moura, 
Conde de Azambuja, governador e capitão geral do Estado da Bahia, por fale-
cimento de Francisco da Costa Franco vagou o emprego de cyrurgião mór do 
Regimento de Infantaria da guarnição desta Praça. A argumentação pelo Conse-
lho Ultramarino ficou registada no canto superior da folha do requerimento Passe 
provisão de confirmação Lxa 18 de julho de 1767 (AHU-Baía, cx. 165, doc. 44. 
AHU_ACL_CU_005, Cx. 159, D. 12138). Manuel Álvares de Araújo contou com 
o reconhecimento local postulado nos documentos que enviava junto com o seu 
requerimento para conseguir colocação efetiva de um posto na América portugue-
sa, depois de prévias resistências por parte do Conselho Ultramarino.
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Retomando a matéria dos vencimentos auferidos pelos Cirurgiões na América 
Portuguesa, e como comprovativo da sua alegada variabilidade, veja-se a lista de 
valores dos diferentes soldos referidos como pagos ou solicitados por cirurgiões 
detetados no decorrer da análise dos documentos:

Soldo mensal
Soldo anual 
(expresso ou 
calculado)

Vínculo do cirurgião e Capitania Ano de 
referência

2 mil réis 
mensais

[24.000 réis 
anuais]

Cirurgião do partido da Ribeira das Naus da 
capitania da Bahia cc.1734

cc. 2.166 mil 
réis mensais

[26 mil réis 
anuais]

Cirurgião-mor do Regimento de Cavalaria 
Regular da Capitania de Minas Gerais 1790

2.500 réis 
mensais 

 [30.000 réis 
anuais]

Cirurgião do partido da Ribeira das Naus da 
capitania da Bahia 1755

cc. 3.334 réis 
mensais

[40.000 réis 
anuais]

Cirurgião ao serviço do exército e da câmara 
na capitania da Bahia 1753

cc. 4.166 réis 
mensais

[50.000 réis 
anuais]

Cirurgião da câmara de Paranaguá da capitania 
de São Paulo cc. 1765

5.000 réis 
mensais

[60.000 réis 
anuais]

Cirurgião ao serviço do exército na capitania 
da Bahia cc. 1763

cc. 6.667 réis 
mensais

[80.000 réis 
anuais]

Cirurgião ao serviço do exército r na capitania 
de São Paulo cc. 1794

8.000 réis 
mensais

[96.000 réis 
anuais] Cirurgião na vila de Santo António de Sá cc. 1776

cc. 8.333 réis 
mensais 

[100.000 réis 
anuais]

Sargento-mor e cirurgião aprovado na Vila do 
Carmo 1736

cc. 9.000 réis 
mensais 

[108.000 réis 
anuais]

Cirurgião ao serviço do exército na capitania 
de Pernambuco cc. 1760

10.000 réis 
mensais

[120.000 réis 
anuais]

Cirurgião ao serviço do exército, em 
regimentos de 600 homens, na capitania da 
Bahia

cc.1763

15.000 réis 
mensais

 [180.000 réis 
anuais]

Cirurgião-mor e médico na capitania da Nova 
Colônia do Sacramento cc. 1700

15.000 réis 
mensais

[180.000 réis 
anuais]

Cirurgião-mor ao serviço do exército na 
capitania de São Paulo 1727

10.000 réis 
anuais

[100.000 réis 
anuais]

Cirurgião ao serviço militar na capitania da 
Bahia cc. 1759

20.000 réis 
mensais [240.000 réis] Cirurgião ao serviço do Hospital da Vila de 

Barcelos cc. 1778

Quadro 8. Soldos dos cirurgiões na América portuguesa – uma aproximação

Fonte: http://bndigital.bn.gov.br/dossies/projeto-resgate-barao-do-rio-branco.
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Esta não é uma realidade específica da América Portuguesa. Os cirurgiões que 
exerceram em Portugal continental no século XVIII tinham soldos diferentes tam-
bém. Veja-se, como exemplo, o caso de Francisco Inácio de Carvalho, cirurgião da 
Terra de Outão da Barra de Setúbal, que vencia o soldo de 50 réis por dia, aumen-
tado para 100 réis por dia no ano de 1796, porque a guarnição daquela terra tinha 
aumentado (Carvalho, Livro 2. BACL. Ref. 149 091 (49-1-2): 108). Isto perfaria, 
em média, e com base em 30 dias de exercício, respetivamente, 1.500 e 3. 000 réis 
anuais. João de Carvalho, que era professor de Cirurgia e cirurgião-mor do Hospi-
tal militar de Elvas, devendo assistir todos os hospitais e Regimentos do Alentejo, 
tinha por soldo 40 mil réis mensais (Carvalho. Livro 2. BACL. Ref. 149 091 (49-
1-2): 109). Pedro Franco foi favorecido pela criação de partido de cirurgião da vila 
de Peniche em 4 de maio de 1797 com o soldo de 10 mil réis por mês, tendo-lhe 
sido oferecida a possibilidade de aumentar o soldo para 20 mil réis, caso aceitasse 
assistir na Lourinhã também (Carvalho, Livro 3. BACL. Ref. 149 090 (49-1-3): 
158). Teodoro Monteiro Neves, com carta de cirurgia em 4 de janeiro de 1771, 
teve provisão de 30 mil réis de partido de cirurgião da Chamusca em 9 de agosto 
de 1774 (Carvalho, Livro 5. BACL. Ref. (49-1-5): 201). No caso de Nunes Mal-
veiro Aleixo, nomeado em 14 de julho de 1793 como cirurgião da Misericórdia de 
Grândola, recebia 10 alqueires de trigo, cinco de centeio, um quarto de marrã pelo 
Natal ou 410 réis e um quarto de carneiro ou 200 réis (Carvalho, Livro 6. BACL. 
Ref. (49-1-6): 81).

Também em terras brasileiras os soldos poderiam ser acompanhados de algum tipo 
de complemento como forma de remuneração. André Marinho, que exerceu como 
cirurgião-mor do Terço Velho da Praça da Bahia, na primeira metade do século 
XVIII, recebia como soldo a quantia de 6 mil reis por mês e uma ração de farinha a 
cada dez dias (AHU-Baía, cx. 67 doc. 20 AHU_ACL_CU_005, Cx. 63, D. 5367). 
Já no requerimento de Inácio de Oliveira Silva, cirurgião-mor da tropa paga da 
capitania da Paraíba, que teve seu nome citado numa carta da Junta Governativa 
da capitania de Pernambuco à rainha D. Maria I, em 25 de outubro de 1799, o 
cirurgião-mor solicitou aumento de soldo: parece bem cento e vinte mil reiz por 
anno (AHU_CU_015, Cx. 211, D. 14315), e dois ajudantes; e das ordens expe-
didas para que os cirurgiões-mor e seus ajudantes dos Regimentos de Linha não 
tenham vencimento de pão se denegou e a todos os mais cirurgioes mores e seos 
Ajudante o vencimento de paõ, como hum regorozo abuzo athe aqui prathicado 
(AHU_CU_015, Cx. 211, D. 14315). Os soldos não obedeciam, pois, a uma regra 
fixa, e complementos de soldo não eram concedidos a todos, independentemente 
de ter ou não a carta patente de confirmação dos postos em que eram nomeados.

A atribuição da patente de cirurgião nem sempre implicava a atribuição de um 
soldo. Assim ocorre com António da Fonseca Oliveira. A sua carta patente havia 
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sido passada por D. José de Castro, conde de Resende, capitão e general de mar 
e terra do Estado do Brasil, e aí se especifica que do qual posto se lhe formarâ 
acento, nas partes a que tocar, e serâ obrigado a requerer na S. Mag(de) Patente 
de Confirmação, pelo seo Conselho Ultramarino, e com elle não vencerâ Soldo 
algum mas gozarâ de todas as honras, privilégios, liberdades, isençoens (Passada 
a 9 de julho de 1793. AHU-Rio de Janeiro, cx. 159, doc. 90. AHU_CU_017, Cx. 
152, D. 11568). A carta de nomeação foi passada pelo governador Luís da Cunha 
e Meneses, em 17 de dezembro de 1786. A deliberação para que se lhe passasse 
patente de confirmação sem vencimento de soldo foi dada em Lisboa, a 26 de 
Junho de 1789 (AHU-Minas Gerais, cx. 131, doc. 90 AHU_CU_011, Cx. 131, D. 
10273). António da Fonseca Oliveira foi confirmado no posto, sempre sem soldo, 
em 1794. Foi João Ferreira Pais, cirurgião-mor do Regimento de Cavalaria Auxi-
liar do arraial do Inficionado, do termo da cidade de Mariana quem solicitou à 
rainha D. Maria I a mercê de confirmação do seu posto. A morosidade do processo 
é óbvia, bem como a prática do exercício, sem soldo, do ofício de Cirurgia.

À falta de ordenados, ou para tentar melhorá-los, os cirurgiões utilizavam argu-
mentos ligados à sua prática, quotidiana, aos serviços prestados a título gracioso e 
ao valor social da sua profissão. Os argumentos aduzidos para solicitar soldo real 
ou aumento do mesmo, passam por invocar tempo de prestação de serviço, como 
ocorre com António José Vieira de Carvalho; o facto de utilizarem a sua renda 
pessoal para tratar os doentes, como se verifica no processo de José Pereira dos 
Santos; pela invocação de que curavam gratuitamente, de que é exemplo Pedro 
Rodrigues Duro, ou ainda pelo facto de ser o único prático da Medicina na região, 
como se verifica com Francisco António Martins de Antas. Detenhamo-nos em 
cada um destes casos. 

José Pereira dos Santos, cirurgião com partido da câmara de Vila Rica, solicitou 
a mercê da concessão de alguns subsídios para poder melhorar as condições de 
saúde dos presos e enfermos que, afirma, tratava com o seu próprio dinheiro. Este 
não parece ter sido um argumento suficiente, já que o Conselho Ultramarino vai 
indeferir o pedido, a 9 de setembro 1760 (AHU-Minas Gerais, cx. 76, doc. 44 
AHU_CU_011, Cx. 76, D. 6334). 

Ilustrando a outra circunstância invocada, em 1735, Pedro Rodrigues Duro, cirur-
gião aprovado, solicitou ao rei D. João V provisão de cirurgião-mor da Vila de 
Cuiabá, por falecimento de António Pinto, que ocupava o dito lugar (AHU-MATO 
GROSSO, cx. 1, doc. 66 AHU_CU_010, Cx. 1, D. 79). A carta passada por de D. 
João V (AHU-MATO GROSSO, cx. 9, doc. 1-A, 35; cx. 10, doc. 47; cx. 11, doc. 
7 AHU_CU_010, Cx 10, D. 584), encontra-se num outro processo, já do reinado 
de D. José I, num conjunto denso de 48 páginas, que contêm o requerimento feito 
pelo cirurgião, a carta que foi passada pelo rei D. João V, e várias certidões dos 
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oficiais da câmara de Cuiaba, solicitando que fosse aprovada a provisão de Pedro 
Rodrigues Duro no posto de cirurgião-mor da vila de Cuiabá, com o rendimento 
anual de 200 oitavas de ouro. A referência à falta de medicamentos e boticas foi 
assunto recorrente no processo deste cirurgião. E os oficiais da câmara deixaram 
claro que com o rendimento anual de apenas 200 oitavas de ouro, o cirurgião, 
deveria, por obrigação, curar os enfermos e pobres gratuitamente. 

Por fim, Francisco António Martins de Antas, natural da freguesia de Fontoura, 
arcebispado e comarca de Valença do Minho, estava exercendo Cirurgia na vila 
de Santo António de Sá, na capitania do Rio de Janeiro. O cirurgião solicitou ao 
rei D. José I provisão para que lhe fosse concedido partido para exercer o seu ofí-
cio, enfatizando que não havia outro agente da saúde naquela região para o fazer. 
O cirurgião pediu o soldo de 8 mil réis mensais, declarando que, aquele “estado 
americano” era: 

distante da cidade 14 legoas as quaes so navegaveis pella bahia daquella 
cidade e Rio Macacua = cima com evidente perigo não tem Professor algũ 
de Chirurgia e Medicina, não terem aquelles moradores cirurgião perito 
que os cure, pellos imensuraveis erros e absurdos que se executão no cura-
tivo dos enfermos com prejuizo grave de suas vidas e saude e não em 
partido algũ estabelecido por sua Magestade para experiencia na d(ta) v(a) 
e curar os pobres, que so[m] os mais dos moradores nella (AHU-Rio de 
Janeiro, cx. 109, doc. 31. AHU_CU_017, Cx. 100, D. 8577).

Do Conselho Ultramarino, segue a anotação encontrada junto a folha do requeri-
mento: Escuzada Lxa 18 de Junho de 1776 (AHU-Rio de Janeiro, cx. 109, doc. 31. 
AHU_CU_017, Cx. 100, D. 8577).

Com frequência, o novo titular do cargo invoca o soldo auferido pelo seu prede-
cessor. Veja-se o caso de Joaquim Félix Pinheiro, cirurgião anathomico, operario 
na Arte Abstetricia Pharmacia, e na Faculdade de Medicina pratica (AHU-Rio 
de Janeiro, cx. 172, doc. 52, cx. 180, doc. 36. AHU_CU_017, Cx. 169, D. 12575). 
O referido cirurgião solicitou à rainha D. Maria I o lugar de cirurgião-mor do 
Hospital Militar do Rio de Janeiro, que estava vago pelo falecimento de António 
José Pinto. O cirurgião pedia também para que fosse mantido o mesmo soldo 
que pagavam ao antecessor conforme constava na certidão de óbito do falecido. 
Do Conselho Ultramarino há duas observações, uma assinada por D. Rodrigo de 
Sousa Coutinho no Palácio de Queluz em 30 de janeiro de 1791, e outra datada de 
1 de fevereiro de 1799. Em ambas se registou que fosse contactado o vice-rei do 
Estado do Brasil. 

Este é também o caso de João Batista Teixeira, natural de Felgueiras, termo e comar-
ca de Vila Real, e cirurgião aprovado pelos Deputados da Junta do Protomedicato. 
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Em seu requerimento, solicitou o posto de cirurgião-mor da vila e praça de Santos, 
e que lhe fosse mantido o soldo de 15 mil réis mensais, quantia que já ganhava 
o cirurgião seu antecessor, José António da Fonseca Gouveia, que havia faleci-
do. Ficou expresso que Batista Teixeira não tinha problemas com a justiça. O 
processo integra cinco atestados que defendiam que o requerente era ideal para 
o posto que solicitava. Em 7 de julho de 1794, o referido cirurgião recebeu a 
confirmação no posto que solicitou, mas com uma adenda: o seu ordenado seria 
de 80 mil réis por ano. Isto significaria receber, anualmente, menos 100.000 réis 
que o anterior. 

Ordena-me Vossa Mag. q informe com o meu parecer o requerimento de 
João Baptista Teyxeira; em q pede a confirmação de Cirurgiaõ Mór do 
Prezidio da Praça de Santos, com seu competente soldo de quinze mil reis 
por mes: A Junta da Real Fazenda desta Capitania por julga diminuto o 
trabalho do referido Emprego, havendo hú Medico no mesmo Prezido 
pago por V. Mage. e por economizar os Rendimentos Reaes, arbitrou-lhe 
o soldo de oitenta mil reis por anno, q esta cobrando: O Supl reprezenta 
q o trabalho não he pequeno, e hé certo q a afluencia de Embarcaçoens, q 
prezentemente vem ao Porto de Santo todos os dias cresce, trazendo con-
sigo a multidade de vezitas de saude, fas differença a seu favor, a vente do 
q sendo verdade o q allega seu requerimento seu presente em documentos 
assisthencias, parece-me merecer da Realidade q V. Mag. costuma praticar 
com os seus oficiais vassalos, o q ponho na Sua Real Regença, p. me deter-
minar o mais q for servida. Saõ Paulo a 7 de Julho de 1794. Bernardo Joze 
de Lorena (Governador da Capitania de São Paulo), (AHU-São Paulo, cx. 
10, doc. 16. AHU_CU_023, Cx. 12, D. 585).

É possível verificar também o pedido pelo retorno da atribuição de um ordenado, 
como aconteceu com Tomás Novais de Almeida Palhares, cirurgião e morador em 
São José do Rio das Mortes. Nos manuscritos do AHU consta que solicitou ao 
rei D. José I que ordenasse ao ouvidor que lhe restituísse o seu lugar de cirurgião 
e que lhe fosse devolvido todo o seu ordenado. Registado em Lisboa em 17 de 
agosto de 1771 (AHU-Minas Gerais, cx. 101, doc. 29 AHU_CU_011, Cx. 101, 
D. 8078). 

O facto de que outros oficiais possuíam ordenados, ao contrário do cirurgião 
requerente, também era fator que motivava a solicitação de um soldo regular. 
Veja-se o ocorrido com João de Brito e Ascensão, cirurgião-mor do presídio do 
Morro da capitania da Bahia. O cirurgião não tinha soldo pago pela coroa, e soli-
citou ao Conselho Ultramarino a atribuição do mesmo, à luz do eu ocorria com os 
outros oficiais daquele Regimento, incluindo o capelão. Consta na folha do pedi-
do uma anotação no canto superior, que diz: Escuzada Lxa Dezbro de 1758. Há 
também uma outra solicitação do cirurgião por algum prêmio pelos curativos que 
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costumava fazer nos militares (AHU-Baía, cx. 146, doc. 58 AHU_ACL_CU_005, 
Cx. 139, D. 10698).92

Como é compreensível, o cirurgião que tivesse ordenado real também tinha obri-
gações a cumprir. Estas, mesmo quando se tratava de oficiais do exército, não se 
confinavam a esse universo. Veja-se o caso de Manuel Ferraz de Abreu, sargento-
mor e cirurgião aprovado na Vila do Carmo. O sargento e cirurgião tinha como 
obrigação assistir aos exames dos mortos e feridos e cuidar dos presos e pobres. 
Em seu requerimento, solicitou ordem régia para que o senado da referida câmara 
lhe pagasse o ordenado anual de 100 mil réis desde o dia 29 de dezembro de 1736, 
que era a data em que iniciou no exercício do referido posto. Constam na docu-
mentação, certificados dos oficiais da câmara que atestam o serviço do cirurgião e 
a carta passada por D. João V (AHU-Minas Gerais, cx. 42, doc. 11 AHU_CU_011, 
Cx. 42, D. 3388), datada em 9 de março de 1742 (AHU-Minas Gerais, cx. 42, 
doc. 11 AHU_CU_011, Cx. 42, D. 3388). Em 28 de julho de 1742, os oficiais da 
câmara de Vila do Carmo emitiram uma carta (AHU-Minas Gerais, cx. 42, doc. 66 
AHU_CU_011, Cx. 42, D. 3443), em que solicitavam que fosse pago o salário de 
Manuel Ferraz de Abreu, cirurgião encarregado de assistir as doenças dos pobres 
da dita Vila como também aos exames judiciais da Justiça com a condição que 
suposto sargento estaria a fazer as ditas obrigação com vencer ordenado (AHU-
Minas Gerais, cx. 42, doc. 66 AHU_CU_011, Cx. 42, D. 3443), desde o dia em 
que o mesmo começou no exercício do ofício.

Problemas com o pagamento, segundo os manuscritos do AHU, também poderiam 
acontecer. Atrasos, irregularidades e o envio do montante ao indivíduo errado são 
situações que ocorreram com os cirurgiões setecentistas. Veja-se o caso de Daniel 
Panek (Carvalho, Livro 7. BACL. Ref. (49-1-7): 8; Livro 8. BACL. Ref. (49-4-8): 
94), cirurgião das tropas régias. Este, juntamente com os capitães e engenheiros 
Gaspar Geraldo de Gonçalo e João Andreas Schrebel, solicitou ao rei D. José I que 
fosse lançado na folha dos pagamentos o valor dos seus soldos relativos a novem-
bro e dezembro de 1754 (AHU_CU_009, Cx. 35, D. 3468). Aparentemente, e 
segundo os dados disponíveis, os engenheiros tinham o dobro, ou mais do que o 
dobro de ordenado a receber. Gaspar Geraldo de Gonçalo tinha por vencimento 28 
mil réis, João Andreas Schrebel, 20 mil réis, ao passo que Daniel Panek solicitou 
o pagamento de 10 mil réis. 

Todavia, os três também deixaram registado que haviam deixado estabelecido 
para que fossem passadas porções mensais dos seus ordenados às suas famílias, 
através de procuradores. Este é um dado fundamental para se perceber como 

92  Nesta última não é percetível o que está escrito na anotação do Conselho Ultramarino.
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poderiam subsistir as famílias de cirurgiões e outros oficiais que exerciam, sem 
acompanhamento familiar, no Brasil. Veja-se que, de acordo com o registo de 
Chancelaria de D. José I, Daniel Panek deveria vencer o ordenado de 240.000 
réis (Carvalho, Livro 7. BACL. Ref. (49-1-7): 12). Perfazendo os 10.000 men-
sais referidos apenas 120.000 réis, presume-se que os outros 120.000 (10.000 
por mês) seriam pagos à sua família. Seguindo esta lógica, e se, porventura, 
os percentuais ordenados para pagamento a suas famílias fossem diversos nos 
outros casos, já não podemos garantir que a disparidade de ordenados fosse tão 
acentuada como a registada acima.

Quanto a eventos registados de engano no pagamento de soldo, anote-se o 
caso de Baltazar dos Santos Pereira, registado num manuscrito datado de 24 
de novembro de 1779, altura em que o referido cirurgião já havia perecido. 
Numa petição enviada pelo escrivão da executória do Conselho Ultramarino, 
António Joaquim Leitão de Vasconcelos, ao Secretário de Estado da Marinha e 
Ultramar, Martinho de Melo e Castro, solicitava-se a intervenção do secretário 
para que ele fosse libertado da prisão à qual tinha sido submetido, por ter pago 
indevidamente, em razão da semelhança de nomes, os rendimentos devidos ao 
cirurgião-mor da Nova Colónia do Sacramento, Baltazar dos Reis Pereira, já 
falecido, a um outro Baltazar dos Santos Pereira. O escrivão solicitou também 
para que fosse comunicado aos herdeiros do cirurgião de que aquele dinheiro 
lhes seria devolvido (AHU-Rio de Janeiro, cx. 121, doc. 45. AHU_CU_003, 
Cx. 24, D. 2036).

Idêntica irregularidade no pagamento do ordenado ocorre no caso de Cosme 
Gomes Pereira, cirurgião aprovado, soldado da Companhia do Terço do Regimen-
to de Pernambuco, quando solicitou ao rei D. João V, em 15 de fevereiro de 1726, 
provisão para que o capitão-mor daquela capitania lhe mandasse pagar os soldos 
e a farda de soldado. O cirurgião solicitou para ser contemplado o pagamento do 
soldo pelo tempo de serviço prestado como cirurgião na fortaleza do Ceará tam-
bém, haja em vista que nunca tinha recebido o ordenado que lhe competia, por 
mais de trinta anos (AHU-Pernambuco. AHU_CU_003, Cx. 4, D. 354).

A solicitação de pagamento poderia ser também um pedido de reembolso de ren-
dimentos próprios investidos pelo cirurgião no tratamento de doentes. Isso mesmo 
podemos verificar com Caetano Lopes de Figueiredo e Francisco António Pereira 
Leite. Este havia exercido como cirurgião de embarcação. O cirurgião solicitou 
ao rei D. João V ajuda de custo para pagar o serviço que prestou durante a via-
gem para o Estado do Maranhão. O cirurgião cuidou dos soldados que seguiam, 
à falta de um cirurgião a acompanhar a tropa que seguia no navio Nossa Senhora 
da Conceição e Santa Ana, que tinha por capitão António Rodrigues Chaves. O 
requerimento apontava que Caetano Lopes de Figueiredo era merecedor de ajuda 
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de custo por ter exercido cirurgia durante o traslado das tropas (AHU_CU_009, 
Cx. 16, D. 1616). 

Francisco António Pereira Leite, cirurgião da nau Nossa Senhora de Belém, é 
também referido no ofício enviado pelo capitão tenente José Francisco de Perné 
ao Secretário de Estado da Marinha e Ultramar, D. Rodrigo de Sousa Coutinho, 
solicitando reembolso das despesas que teve quando adoecera em serviço, no 
porto da Bahia (AHU-Baía, cx. 204, doc. 13 AHU_ACL_CU_005, Cx. 203, D. 
14629). A quantia total correspondia a 135$460 réis. O cirurgião explicou que 
dada a demora da nau no Porto da Bahia de Todos os Santos, onde ficou pelo 
tempo de 2 anos e 18 dias, mesmo que nas naus vão cirurgiões peritos e com as 
boticas necessárias para os curativos, aconteceu que ele próprio adoeceu de uma 
grave enfermidade Polmonar Linfatica, E por q os vapores do mar heraõ opostos 
de todos os remedios, q o supl podia usar, p conceguir melhora, estando a bordo 
da Nau, se vio obrigado a pedir licença e o seu com. para se hir curar a terra 
(AHU-Baía, cx. 204, doc. 13 AHU_ACL_CU_005, Cx. 203, D. 14629). O feito 
ajudou a restituir a saúde do cirurgião, que ficou 32 dias em terra, onde suportou 
a maior parte das despesas envolvidas na sua estadia e tratamento. Para além 
do ofício do capitão tenente José Francisco de Perné, constam no requerimento 
de Francisco António Pereira Leite outros atestados, um deles feito por Felipe 
Ferreira de Noronha, cirurgião Anatómico, na Bahia em 5 de janeiro de 1795, e 
outro de Joaquim José de Ferreira(?) Cesar, cirurgião aprovado da mesma nau, 
em 23 de setembro de 1796 (AHU-Baía, cx. 204, doc. 13 AHU_ACL_CU_005, 
Cx. 203, D. 14629). 

Por vezes, o pagamento, por parte dos outros agentes da coroa, dos valores 
solicitados, era posto em causa. Veja-se o caso de Manuel Gomes Ribeiro, cirur-
gião-mor do Pará, que foi mencionado num ofício de 1 de junho de 1764, do juiz 
de fora e provedor da Fazenda Real da capitania do Pará, José Feijó de Melo e 
Albuquerque, ao secretário de estado da Marinha e Ultramar, Francisco Xavier 
de Mendonça Furtado. O conteúdo principal é a dúvida expressa pelo juiz de 
fora e provedor da Fazenda Real quanto ao pagamento dos soldos do cirurgião-
mor do Pará, que este dizia corresponder a 120 mil réis anuais (AHU_CU_013, 
Cx. 57, D. 5106). 

O reconhecimento local, no Brasil, dos méritos dos cirurgiões, conferia com 
frequência algum benefício à deliberação a tomar. Este poderia advir das pés-
simas condições de trabalho do cirurgião. Veja-se o caso de Manuel Pereira de 
Carvalho, cirurgião da guarnição de Infantaria da fortaleza do Cabedelo, que 
solicitou ao rei D. José I aumento de seu soldo (AHU_CU_015, Cx. 97, D. 
7594). Ficou registado que o cirurgião-mor era digno de receber o aumento de 
soldo de 8 mil réis para 10 mil réis. Tendo em vista a informação passada pelo 



—220—

Monique Palma

provedor-mor, o suplicante cumpria o seu ofício com zelo a sua obrigação e 
o incomodo que tem pela mencionada distancia em que se ficão os oficiais e 
soldados a que deve assistir com o nativo necessario e nestas cistunstancias o 
considero digno da graça que implora. D. José I, pelo seu Conselho Ultramari-
no, concedeu o aumento de soldo ao cirurgião-mor no dia 12 de outubro de 1762 
(AHU_CU_015, Cx. 97, D. 7594).

Por parte da metrópole é possível constatar, em alguns casos, o cumprimento de 
provisões que já haviam sido outorgadas para o território colonial, em circunstân-
cias prévias, o que abona a favor de um funcionamento regular e atento dos meca-
nismos administrativos nesta matéria. Veja-se o caso de António Pinto da Fonseca 
(? – cc. 1735), cirurgião aprovado e assistente nas Minas da Vila de Cuiabá, desde 
1726. O cirurgião assistia essencialmente, segundo consta em seu requerimento, 
nas minas de ouro, e solicitou ao rei D. João V o ordenado de 200 oitavas por ano 
(AHU_CU_010, Cx. 1, D. 85), por seu ofício. Lembre-se que o rei D. João V já 
havia passado provisão para que fossem pagos cirurgiões naquela capitania, espe-
cialmente para tratar dos escravos que serviam nas minas (AHU-MATO GROS-
SO, cx. 1, doc. 72).

A solicitação de pagamentos de ordenados, soldos e tenças também ajudam a 
calcular o valor relativo dos custos pagos pelos cirurgiões na solicitação de cer-
tidões ao Conselho Ultramarino. A carta de cirurgia passada em nome do rei D. 
João V ao cirurgião Bernardo Colaço Diniz, redigida pelo escrivão Guilherme 
Macedo, em Lisboa, no ano de 1745, em 28 de setembro, concede a este o direito 
de usar da arte de cirurgião na cidade da Bahia, o qual pagou se pelo feitio da 
dita carta 500 réis e mais 200 réis por uma assinatura que continha na mesma 
(AHU-Baía, cx. 89, doc. 42. AHU_ACL_CU_005, Cx. 83, D. 6844). Mesmo a 
expedição de cartas de cirurgia não tinha um valor único tabelado. O que saiu por 
700 réis, no total, ao cirurgião Bernardo Colaço Diniz, ao cirurgião António da 
Silva ficou por 1600 réis, tal como consta na cópia de sua carta que lhe concedeu 
o direito de exercer cirurgia, redigida em 1723, no mês de junho, no dia 21, pelo 
escrivão Guilherme Pereira (AHU-Bahia, cx. 118 doc. 18 AHU_ACL_CU_005, 
Cx. 107, D. 8405). Outro tipo de situação em que o cirurgião assumia encargos é 
o caso da certidão solicitada com a finalidade de obter o posto de cirurgião, por 
António Pereira da Silva. A certidão foi redigida pelo official mayor da Fazenda 
Real do estado do Brazil, que servia de escrivão de matrícula contador da gente 
de guerra do Exército. Passada em 1750 no mês de agosto, no dia 4, significou o 
pagamento, pelo cirurgião, de 300 réis (AHU-Bahia, cx. 124 doc. 7 AHU_ACL_
CU_005, Cx. 115, D. 9024).

A análise dos processos relativos às solicitações de atribuição de um soldo ou res-
petivo aumento dos mesmos evidencia as dificuldades sofridas pelos cirurgiões na 
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América portuguesa. Os pedidos solicitando igualdade de soldo evidenciam duas 
coisas: uma efetiva circulação de informação, que na verdade transcendia o espaço 
brasileiro, se tivermos em atenção as referências, supra, aos vencimentos de outros 
espaços ultramarinos, e a formação de um grupo profissional sólido, consciente 
dos seus direitos. 

O estado de pobreza, a falta de recursos para alimentar a família, a falta de recur-
sos para o exercer do ofício foram elementos que ressaltam também, como pano 
de fundo que acompanhavam aqueles responsáveis por práticas médicas vitais 
à sobrevivência de exércitos e de comunidades civis. Em qualquer circunstân-
cia, estes agentes de saúde não abdicavam de solicitar e de lutar por formas de 
mobilidade, de enriquecimento, e reconhecimento social. A elas dedicaremos o 
próximo capítulo.
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Capítulo 2
Reconhecimento
e inserção social 

A temática da ascensão e promoção social em sociedades coloniais sob jurisdição 
portuguesa, através de políticas de graça, mercê e privilégio não é nova na histo-
riografia93. Recentemente, um trabalho publicado pela historiadora Marcia Eliane 
Alves de Souza e Mello trata d’ A trajetória de uma rede familiar no Pará sete-
centista: O caso da família Góis (Mello, 2018: 79-100). Procurando compreender 
a ascensão da família Góis, Souza e Mello deparou-se com o cirurgião Lázaro 
Fernandes Borges94, o qual casou, em 1738, com D. Antónia Ferreira de Góis, a 
primeira filha de Manuel de Góis. Este é o cirurgião com que nos deparámos atrás, 
no capítulo 3, item 8. - Outros da Parte I. Contextos, métodos e fontes, sendo este o 

93  São vários autores que trabalham com esse tema, entre os quais Russel-Wood, 1968; Cabral, 
2001; Calmon, 1985; Cunha, 1963: 367-383; Krause, 2012; Monteiro, 1987: 15-51; Olival, 2000; 
Oliveira, 1806; Raminelli, 2015. Stumpf, 2014; Ricupero, 2008. 
94  Marcia Eliane Alves de Souza e Mello informa, no referido capítulo, que Lázaro Fernandes Bor-
ges era natural de Chaves, Portugal, e que havia praticado cirurgia por dois anos no Hospital Real da 
Cidade de Lisboa. A autora diz que essas informações foram encontradas na solicitação dos oficiais 
e militares da tropa regular, para o provimento de Lázaro Fernandes no cargo de cirurgião daquelas 
Companhias, na cota AHU, Pará, cx. 19, doc. 1774. Importa, sobre isto, fazer uma precisão: nessa 
cota citada do AHU é possível aferir, por conta da solicitação dos oficiais e militares, que Lázaro 
Fernandes Borges praticou cirurgia no Hospital Real da Cidade de Lisboa, mas aí não há menção so-
bre a origem do cirurgião. O documento que apresenta a naturalidade do cirurgião Lázaro Fernandes 
Borges é outro. Trata-se do processo de 1737, Outubro, 26, Belém do Pará, em que consta uma carta 
do governador e capitão-general do Estado do Maranhão e Pará, João de Abreu de Castelo Branco, 
para o rei D. João V, em resposta à provisão de 17 de Maio de 1737, informando que não tem dados 
suficientes para julgar a atuação do cirurgião-mor do Pará, Domingos Rodrigues Lima e solicitando 
que Sua Majestade nomeie para este cargo a pessoa que ao governador pareça mais apto. Anexo: 
certidões, requerimento e auto, AHU_CU_013, Cx. 20, D. 1899.
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cirurgião que solicitou índios para melhor conseguir locomover-se na capitania do 
Pará. Tomámos essa solicitação como elucidativa acerca das dificuldade de des-
locação na América portuguesa, mas, face à análise desta autora, que proporciona 
dados mais precisos sobre o seu percurso socioprofissional, ela poderia também 
indicar a busca de ascensão e poder, considerando que na primeira metade do perí-
odo setecentista, a detenção de mão de obra indígena, livre ou escrava, era fator 
de prestígio social, para além de constituir meio essencial à exploração económica 
das estruturas produtivas, de que este cirurgião era também detentor (Mello, 2018: 
90; Chambouleyron, 2006: 79-114). 

Souza e Mello refere a concessão de terras, o acesso a força de trabalho indígena 
e o estatuto de cidadão concedido aos membros da família Góis. A autora mencio-
na, precisamente, a posse de terras pelo cirurgião Lázaro Fernandes Borges, que 
constam nos livros de Registo Geral de Mercês (ANTT. Registro Geral de Mer-
cês (RGM), D. João V, lv. 29, fl.160. Confirmação de sesmaria, de 25 fev. 1738; 
ANTT. RGM, D. João V, lv. 37, fl. 58. Confirmação de sesmaria, 29 out. 1746). 
Uma delas é a confirmação de uma sesmaria no rio Guamá, passada em 1738, 
porque o cirurgião alegou ter número suficiente de escravos para fazer lavouras, 
e declara que só não se tinha ainda dedicado ao plantio do cacau, por não possuir 
terra. De 1746 é também uma confirmação de uma sesmaria na Ilha do Marajó, 
local em que o cirurgião já tinha gado vacum, alegando que as terras seriam úteis 
para a campina da sua fazenda. 

Souza e Mello revela ainda que o cirurgião se tornou familiar do Santo ofício em 
1745. E isto apesar da resistência à sua inserção na vereação do concelho, por 
parte de um grupo de oposição liderado por António Ferreira Ribeiro, nos anos 
de 1748, 1761 e 1763. Entre outras divergências em relação a Lázaro Fernandes 
Borges, diziam que, por ser cirurgião, não tinha competências para tomar assen-
to como vereador da Câmara de Belém – o que, no entanto, viria a acontecer 
(Mello, 2018: 90). 

No trabalho citado, Souza e Mello reflete precisamente sobre a questão do uso do 
trabalho indígena e a conotação de poder que isso implicava. A autora relata os 
efeitos de uma epidemia de varíola, que aconteceu em 1724 e 1725, que causou a 
morte de muitos índios e escravos. Este episódio levou ao aumento de pedidos de 
proprietários de terra para poder fazer resgate privado, o que consistia em resgatar 
índios, com consentimento régio, para colocá-los a trabalhar em suas proprieda-
des. O resgate era apresentado, nesses requerimentos, como uma causa nobre, 
tendo por intuito continuar a prover lucros para a Fazenda Real, que havia sofrido 
uma grande recessão por não ter quem trabalhasse as terras. Houve, nessa sequên-
cia, concessões por parte da coroa, tanto como houve escravizações privadas con-
sideradas ilegais - sequestravam os índios e faziam deles escravos. 
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Manuel de Góis foi um dos nomes citados na devassa que apurava a situação 
dos colonos que recorriam a escravizações privadas ilegais. Os resgates privados 
foram autorizados sob decisão das Juntas das Missões, e foi no governo de João 
de Abreu Castelo Branco (1737-1747) que teve o seu auge95. O cirurgião Lázaro 
Fernandes Borges conseguiu uma licença para trazer consigo 25 índios. O que, 
aparentemente, não foi suficiente, porque no ano de 1739, o cirurgião foi acusado 
de desviar 26 índios resgatados com financiamento da Tesouraria de Resgates da 
tropa do Rio Negro. Quando questionado sobre o desvio, o cirurgião respondeu 
que alguns deles tinham fugido e outros morrido. Um argumento que soou fami-
liar aos oficias da coroa, haja em vista que, pouco tempo atrás, Manuel de Góis, 
sogro do cirurgião, havia utilizado o mesmo discurso para não arcar com a respon-
sabilidade de não ter devolvido 22 índios. Manuel de Góis convenceu o tribunal 
de sua inocência. Já Lázaro Fernandes Borges foi preso pela retenção inadequada 
dos índios, considerado culpado pelo governador João de Abreu Castelo Branco, 
sendo depois disso absolvido pelo Ouvidor Salvador Rebelo e libertado sob fiança 
(Mello, 2018: 91). 

A problemática trazida por Maria Eliane Alves de Souza e Mello deixa eviden-
te que é preciso ponderar sobre o verdadeiro motivo que levou Lázaro Fernan-
des Borges a solicitar o acompanhamento de nativos para se deslocar dentro da 
capitania, matéria sobre a qual a autora não se debruçou. Não há dúvidas sobre 
o ambiente inóspito da América portuguesa setecentista, nem sobre o recurso a 
índios como “batedores” do território, mas no caso vertente, cruzados todos os 
dados de que possuímos, é notório que outros interesses moviam o cirurgião nesse 
pedido, que não os da prática médico-cirúrgica, que aqui parece ser utilizada como 
pretexto potencialmente capaz de convencer as autoridades a dar parecer positivo 
à sua pretensão. 

A apresentação deste caso, profusamente documentado, foi tida como expressiva 
de estatutos sociais, formas de pluriatividade e o uso do exercício da profissão 
para se atingirem meios de ascensão social, por via de um enriquecimento que 
advinha, não da prática da Cirurgia, mas de outras atividades económicas bem 
mais lucrativas e próprias de uma economia tipicamente colonial. Relevante é a 
informação, supra, de que, neste caso, o seu estatuto de cirurgião era motivo, ou 
pretexto, de afastamento da sua incorporação na vereação municipal.

O caso de Lázaro Fernandes Borges serve, pois, para exemplificar e sublinhar 
formas de promoção social que envolvem cirurgiões, mas não a Cirurgia – matéria 

95  Marcia Eliane Alves de Souza e Mello aponta que, pelas declarações contidas em reuniões especí-
ficas da Junta das Missões do Pará, que aconteceram entre 1738 e 1745, foram identificadas 301 licen-
ças para resgatar, que correspondiam nominalmente a 275 colonos peticionários, (Mello, 2018: 90).
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que só pode ser aprofundada se recorrermos a outros fundos documentais que não 
os que exploramos até agora.

Mais comum como forma de ascensão e reconhecimento social é a solicitação de 
hábitos de Ordens Militares. Exemplifiquemos com alguns casos. Podemos come-
çar com António da Costa, cirurgião já citado neste capítulo. No ano de 1764, 
quando era detentor do posto de cirurgião-mor do Regimento Velho de Guarnição 
da Bahia, António da Costa solicitou ao rei D. José I a mercê do hábito de Cristo 
com a tença correspondente, o que lhe foi concedido, ao julgar pelo que consta na 
primeira folha do processo, com data de Lisboa, em 1 de abril de 1765, informan-
do que a António da Costa foi concedido o hábito de Cristo e 20 mil réis de tença. 
O processo para atribuição do hábito que solicitou o cirurgião foi enviado ao reino 
com documentos que comprovavam o exercício de seu ofício. Oficiais do exército 
forneciam ao suplicante certidões que atestavam os desempenhos do cirurgião na 
capitania, como a que se segue: 

Dom Marcos de Noranha Conde dos Arcos do Conselho de S. Mage

Fidellisma V. Rey e Cap. Geral de mar, e terra do Estado do Brazil

Certifico que quando tomei pose de N. Ra deste Estado, achei ocupando o 
emprego de Cirurgião mór do Regimento Velho desta Prasa a Antonio da 
Costa, e alem desta ocupasaõ, curando sem estipendio algum aos solda-
dos do batalhaõ da Artelharia desta Cidade, havendo se sempre com tanta 
honra, verdade, dezinterese, q nunca dele me chegou a menor queixa, antes 
se portou te ao prezente com taõ bom procedimento nas particulares do 
emprego q. ocupa, que o julgo muito digno de toda a honra q S. Mag. Fide-
lisima for servido fazer lhe em atensao ao bom serviso q o dito Antonio 
da Costa lhe tem feito no cuidado com q. acode ao curativo dos soldados 
q lhe estao encarregados. Pasa o referido na verdade q juro aos Santos 
Evang.os e por me ser pedida a prez. a mandei pasar sub meu signal e selo 
de milhas armas. Ba 2 de dezembro de 1759 (AHU-Baía, cx.160, doc. 46 
AHU_ACL_CU_005, Cx. 154, D. 11782).

Em 1782 António da Costa obteve carta patente no posto de cirurgião-mor do 
Regimento de Infantaria e Artilharia da cidade da Bahia passada pelo governador 
da capitania, Marques de Valença. Para a validação da carta passada pelo governa-
dor, António da Costa precisava da confirmação, que obteve, de carta patente, que 
a rainha D. Maria I lhe concedeu, através dos oficiais de seu Conselho Ultramari-
no, em maio de 1783. Não temos conhecimento da data de nascimento de António 
da Costa, mas conforme consta em um manuscrito do AHU, o cirurgião faleceu 
em 1779. Em vida era casado com Thereza de Jesuz, e antes de falecer deixou 
testamento designando como queria que fosse o seu ritual fúnebre:
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... livro dos asentoz dos mortoz, que serve nezta Matriz de São Pedro da 
cidade, e nelle a p. 216, estâ hú assento do teor, e forma seguinte. --- Aos 
vinte e cinco do mez de Novembro de mil setecentos e oitenta digo e seten-
ta e nove faleceo da vida prezente nezta Matriz de São Pedro da Cidade 
o cirurgião mor Antonio da Costa cazado com Dona Thereza de jezuz, 
natural de Portugal com todos os Sacramentoz, e com teztamento em que 
nomeya por teztamenteiroz em primeiro Lugar a sua mulher D. Thereza 
maria de Jesuz, em segundo a seo genro, e compadre Domingos Joze Cor-
rea, em terceiro ao Coronel Antonio Cardozo dos Santoz. Declara que seo 
corpo seja amortalhado em habito de São Francizco, acompanhado de seo 
R do Paroco, e maiz Sacerdorez da Freguesia em que falecer, sepulatado 
na sua Ordem 3(terceira) de São Francizco e que lhe a companhem os seos 
Irmãoz terceiroz, as Irmdes de que for Irmão, e a comunidade de forma, e 
tudo a eleição de sua teztamenteira, com a ezmola costumada e que todos 
os Sacerdotez que o acompanharem digão missa de corpo prezente pro 
sua alma de esmola de pataca. Ordena que se lhe digaõ as Missas de corpo 
presente qu forem venciveis na sua Ordem terceira na sua Freguezia, no 
Convento de Santa Thereza, no do Carmo, e de São Bento, com prefe-
rencia no altar de N. Sra. das Dorez e no Hospicio de Nossa Senhora da 
Piedade, preferindo a em todaz os Altarez privilegiadoz. Ordena que no 
acto da Sepultura se diztribuão cinco vintenz em honra das cinco Letraz do 
nome santisimo de maria; e que dentro do Oitavario do seo falecimento, 
se repartão trinta e quatro esmolaz de pataca cada huá por pobrez particu-
larez a eleiço de sua mulher. Ordena que se digão por alma de s[eos] Pays 
duaz capelaz de Missaar de ezmola de doze vintenz, e outra da mezma 
ezmola por suffragioz das Almz maiz necessitadaz do fogo do Purgatorio. 
Ordena que Sua Testamenteira darâ de ezmola p o altar mor de N. Sra da 
Barroqa cinco mil reiz, que se entregaro ao Thesoureiro da mesma Irman-
dande. Outroz mais Legados deixa o Testador, que por serem dirigidoz a 
interessez particularez e não aobraz piaz, delhes se no faz menção. Em fé 
(AHU_ACL_CU_005, Cx. 185, D. 13629). 

Este enunciado em nada se diferencia de muitos outros, conhecidos, redigidos por 
todos quantos desejavam, e obtinham, reconhecimento social: a pertença a irman-
dades, notavelmente à Ordem Terceira de S. Francisco, e a visibilidade, notória no 
ato do seu enterramento, desse reconhecimento social: acompanhamento fúnebre, 
missas e esmolas. António da Costa foi um cirurgião que se preocupou com uma 
série de convenções sociais quando registou seu testamento. O cirurgião-mor do 
Regimento Velho da capitania da Bahia foi reconhecido, e obteve a mercê que 
solicitou por servir bem curando os soldados enfermos. Mercê que obteve por ter 
exercido, de forma competente, aqui para que tinha sido incumbido: curar. No 
restante, o que se percebe, é uma tentativa de inserção e ascensão social dentro do 
contexto do seu ofício e da sua comunidade.
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  Soma-se a este cenário o caso de Manuel Ferreira da Costa, cirurgião licen-
ciado, filho de António Ferreira, natural da Vila Real (AHU-Baía, cx. 27, doc. 
55 AHU_ACL_CU_005, Cx. 32, D. 2891). O referido cirurgião solicitou ao rei 
D. João V a mercê do hábito de Cristo. Em seu requerimento solicitou os papéis 
originais de seus serviços e há certidões pelo serviço prestado na qualidade cirur-
gião na capitania da Bahia, sendo uma de Bento de Araújo Dantas, capitão de mar 
e guerra , datada em 22 de março de 1719; outra de Francisco Xavier da Costa, 
sargento-mor do terço velho da Infantaria da guarnição da praça, em 7 de agosto 
de 1730; uma também de Vasco Fernandes Cezar de Menezes, Conde de Sabugo-
sa, alferes-mor do reino, alcaide-mor da vila de Alenquer, comendador da Ordem 
de Cristo e das Comendas de São Pedro do Tomar, São João do Rio Frio, vice-rei 
e capitão general de mar e terra do Estado do Brasil, datada em 3 de agosto de 
1732; e mais uma de João de Araújo e Azevedo, fidalgo da casa de Sua Majestade, 
Mestre de campo do terço velho da guarnição da Bahia, datada em 22 de agosto 
de 1736 (AHU-Baía, cx. 49 doc. 09 AHU_ACL_CU_005, Cx. 49, D. 4324). Ou 
seja, o reconhecimento local poderia vir a significar e a converter-se em ganhos 
monetários e sociais para os cirurgiões. 

Consta no parecer redigido pelo escrivão, oficial maior da Fazenda Real do Esta-
do do Brasil, José dos Reis Oliveira, que Manuel Ferreira da Costa exercia como 
cirurgião pelo tempo de 13 anos, 6 meses e 22 dias efetivos na capitania da Bahia, 
com o soldo de 30 mil réis anuais desde que foi nomeado cirurgião-mor de um dos 
terços de Infantaria. Há carta patente que foi passada pelo Mestre de campo do 
Terço Velho da praça da Bahia, João de Araújo e Azevedo, e confirmada pelo rei 
D. João V, em 1735. Foi por tempo não especificado, de forma voluntária e gratui-
tamente 1° cirurgião da fragata Nossa Senhora da Palma. Relata-se que a costa da 
Bahia tinha sido infestada por piratas, que trouxeram insultos e roubos. Foi nesse 
contexto que o cirurgião embarcou em viagem na dita fragata, onde exerceu com 
notoria piedade, e disvello com os militares doentes, que houve de varias enfermi-
dades, e feridas. Além disso Manuel Ferreira da Costa ter-se-ia também dedicado 
às fainas marítimas com eficaz diligencia. 

Era, pois, recorrente o hábito de Cristo ser solicitado como reconhecimento dos 
serviços prestados, como ocorre também com Manuel Pais Cordeiro (Carvalho, 
Livro 2. BACL. Ref. 149 091 (49-1-2): 163), que solicitou remuneração de servi-
ços como cirurgião-mor na praça de Santos pelo tempo de 12 anos, 11 meses e 11 
dias continuados, de 9 de junho de 1702 até 23 de maio de 1715. Nos manuscritos 
do AHU consta a certidão de seu registo da mercê do Hábito da Ordem de Santia-
go e 20$000 rs. de tença (AHU_CU_017-01, Cx. 38, D. 8828). O requerimento 
para o hábito de Cristo insere-se num processo robusto de 96 páginas, que apre-
senta Manuel Pais Cordeiro na condição de ex-cirurgião-mor da vila de Santos, 
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morador na cidade do Rio de Janeiro do estado do Brasil, pedindo a D. João V 
que em remuneração dos seus serviços de cirurgião naquela vila, em que curou os 
soldados, o povo, os religiosos e, por falta de botica, muitas vezes com medica-
mentos próprios, sempre com grande assertividade, como consta de certidão junta. 
O pedido é o de que se lhe conceda o hábito de Cristo, com quarenta mil reis de 
tença e um ofício de Justiça ou Fazenda, compatível com a sua pessoa. O pedido é 
composto por provisão, requerimentos, certidões, e o parecer do Conselho Ultra-
marino. A Provisão é de D. Pedro II pela qual concedeu o cargo de cirurgião-mor 
da vila de Santos, pelo tempo de seis anos, para que assista aos soldados daquele 
prezídio. As certidões são várias, todas com a finalidade de atestar a competência 
do cirurgião, e passadas por vários agentes da coroa96. Sobre este requerimento 
recaiu um parecer do Conselho Ultramarino, dizendo que se devia dar ao suplican-
te a mercê do hábito de Cristo, mas só com trinta reis de tença e que os conselhei-
ros Drs. José Gomes de Azevedo e João Teles da Silva concordam com o Conselho 
quanto à tença, achando, porém que o hábito deve ser da ordem de Santiago.

Parecia ser de facto comum a mudança de uma Ordem para outra. Veja-se o caso 
de Manuel da Oliveira e Sousa, cirurgião-mor e médico da Nova Colônia do 
Sacramento, que serviu desde 1688, com 15 mil réis de soldo mensais. Em 1703 
ficou registado o parecer do Conselho Ultramarino sobre o requerimento do 

96  Em concreto, e para dar conta da complexidade do processo: 1) uma certidão dos oficiais da 
Câmara da vila de Santos, atestando os bons serviços prestados pelo cirurgião-mor daquela vila 
durante os anos que ali exerceu a sua atividade, sempre com geral agrado e competência; 2) certidão 
do mestre de campo e governador da praça de Santos, e suas fortalezas, José Monteiro de Matos, 
pela qual atesta os bons serviços ali prestados, pelo cirurgião no exercício do seu cargo; 3) a certidão 
do mestre de campo e governador da praça de Santos e suas fortalezas, Jorge Soares de Macedo, 
atestando o mesmo que a certidão anterior; 4) a certidão do mestre de campo e governador da praça 
de Santos e suas fortalezas, Manuel Gomes Barbosa, dizendo que tomou posse do governo daquela 
praça em 14 de agosto de 1710 e que nela já servia e serve ainda com geral agrado e dedicação o 
cirurgião-mor Manuel Pais Cordeiro; 5) a certidão do capitão de Infantaria e comandante da praça 
de Santos, Luís António de Sá Queiroga, atestando o mesmo que nas certidões anteriores; 7) certi-
dão de fé de ofícios, feita pelo escrivão da Fazenda Real, Alfândega, Costas e Matrícula da gente de 
guerra da praça de Santos, Luís Monteiro da Rocha, dos bons serviços prestados por Manuel Pais 
Cordeiro, como cirurgião daquela praça, desde 9 de junho de 1702 até 5 de dezembro de 1713. 8) 
certidão do médico da Casa Real, da Câmara do vice-rei do Brasil, D. Pedro António de Noronha 
Albuquerque e Sousa, 2° conde de Vila-Verde e de 1° Marquês de Angeja, físico-mor daquele Estado 
e cirurgião-mor no distrito da Bahia, atestando os bons serviços e as curas operadas pelo cirurgião-
mor de Santos, no exercício das suas funções, não só nessa vila como na Bahia, onde o substituiu 
algumas vezes; 9) certidão de fé de ofícios, atestando os serviços do dito Manuel Pais Cordeiro até a 
data dessa certidão, redigida em Santos no dia 9 de junho de 1714. 10) outra certidão de fé de ofício, 
afirmando que o dito Manuel Pais Cordeiro serviu desde 2 de novembro de 1702 (sic) até a data da 
presente certidão, em Santos, 23 de maio de 1715. Foi também registado que Manuel Pais Cordeiro 
não tinha culpa alguma no juízo cível e criminal e que exercia as suas funções com extremo zelo e 
caridade, (AHU_CU_017-01, Cx. 38, D. 8828).
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referido cirurgião-mor e médico, que solicitou a mudança do hábito de Santiago 
para o de Cristo com uma tença efetiva, em lugar da pensão já concedida, em satis-
fação dos serviços prestados (AHU-Rio de Janeiro, cx. 7, doc. 91 AHU_CU_017, 
Cx. 7, D. 785).

O reconhecimento local era um fator indispensável para a solicitação do hábito de 
alguma Ordem. Os cirurgiões que até agora utilizámos como exemplo, António da 
Costa, Manuel Ferreira da Costa e Manuel Pais Cordeiro requereram a mercê após 
uma vida de prestação de serviços cirúrgicos, devidamente atestados e reconhe-
cidos. Depois de anos de serviço, o hábito poderia ser solicitado com a faculdade 
de renúncia do posto, como uma reserva monetária, no sentido de uma reforma 
(ainda que simbólica), como ocorre com o cirurgião José Gonçalves, destacado 
do seu Regimento de Bragança para o Rio de Janeiro. No requerimento em que 
José Gonçalves solicitou à rainha D. Maria I mercê de uma tença correspondente 
à função que exercia de cirurgião-mor do 1º Regimento de Bragança, destacado 
no Rio de Janeiro, com a faculdade de renúncia, temos mais informações sobre o 
referido, dado o número e tipo de documentos que o cirurgião enviou juntamen-
te com o seu pedido. Porque também nos elucida acerca de alguns percursos de 
intensa mobilidade de cirurgiões ao serviço do exército, cita-se o seguinte estrato:

solicitando mercê de uma tença correspondente à sua função de cirurgião 
com faculdade de reunúncia/// Diz Joze Gonsalves Cirurgiaõ Mor do Regi-
mento de Bragansa q elle assentou prassa de Cirurgião mor do mesmo 
Regimento achandose este em Campanha na Prassa de Mirandella no anno 
de 1763 por nomeaçam do Tenente General D. Jorge Cary, e recolhendo-se 
em o mmo Regimento para Bragança continou a servir nelle, e acompa-
nhou para o destacamento q depois fez para Miranda da onde marchou 
com o ditto Regimento para a cidade do Porto onde embarcou para esta 
Capital, e sucedendo nas ultimas guerras do sul destacar o dito Regimento 
para o Porto alegre, Rio Grande, em elle foi o suppl, e se conservou des-
tacado atê recolher-se como Regimento para esta cidade, onde tem conti-
nuado a servir, no tempo de pâs, e da guerra nos referidos destacamentos, 
curando de Cirurgia, e Medicina nas Campanhas por onde tem andando 
com os Regimentos em falta de Medico com aceitaçaõ, como tudo consta 
dos adventos juntos; e porque o suplicante não se acha com aquella vigo-
roza saude q lograva e deseja ser reformado para passar o resto da sua vida 
em algumm sucego; quando assim seja do agrado de V Exca (AHU-Rio de 
Janeiro, cx. 150, doc. 67. AHU_CU_017, Cx. 142, D. 11112).

Consta do processo a seguinte observação do Conselho Ultramarino: Consulta 
a favor do supp com trinta mil reis de tença ca efectiva faculdade de a ppover 
nomerar em remuneração dos seus serviços. Lxa 22 de 8br. de 1791 (AHU-Rio 
de Janeiro, cx. 150, doc. 67. AHU_CU_017, Cx. 142, D. 11112). Em 20 de julho 
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de 1793, um aviso do secretário de estado da Marinha e Ultramar, Martinho de 
Melo Castro, ao vice-rei do Estado do Brasil, conde de Resende, D. José de Cas-
tro, ordenou que fosse dada licença ao cirurgião-mor, que estava reformado, José 
Gonçalves, para se recolher ao Reino (AHU_CU_017, Cx. 149, D. 11425). As 
outras duas indicações de manuscritos do Projeto Resgate sobre José Gonçalves-
referem-se ao seu pedido de reforma com soldo (AHU-Rio de Janeiro, cx. 160, 
doc. 1 AHU_CU_017, Cx. 155, D. 11731; AHU-Rio de Janeiro, cx. 166, doc. 60. 
AHU_CU_017, Cx. 162, D. 12151). 

Tornou-se evidente, ao longo da análise destes dois últimos capítulos que as soli-
citações de remuneração, sob a forma de soldo, ordenado, tenças e mercês como 
pagamento pelos serviços prestados não possuem apenas a conotação de busca de 
distinção e privilégio social. Estes homens buscavam estabilidade financeira no 
exercício da sua atividade profissional. E buscavam também a garantia, ténue, ao 
que tudo indica, de conforto e consolo aquando do afastamento do exercício da 
sua função, como nos casos de solicitação de reforma/aposentadoria. Aí, como se 
anotou acima, previa-se que pudesse receber, com mínimo, meio soldo (António 
de Araújo Lopes AHU_CU_015, Cx. 74, D. 6185), solicitando-se, com frequên-
cia, a manutenção de soldo por inteiro (Francisco Ferreira de Sousa AHU-Rio de 
Janeiro, cx. 161, doc. 71; cx. 157, doc. 48. AHU_CU_017, Cx. 156, D. 11825). 
Todos esses processos e solicitações estão inseridos num contexto de mudança 
de paradigma científica do pensamento médico no século XVIII. Todavia, como 
visto, os aspetos de distinção social, de enquadramento profissional e do reconhe-
cimento do mérito do exercício de suas funções não estão alheios a todo esse pro-
cesso. Nem poderiam: como em qualquer processo de ascensão e reconhecimento 
social, a necessidade de remuneração e o reconhecimento pelos serviços presta-
dos andavam lado-a-lado. A importância do reconhecimento local, no Brasil, por 
agentes da coroa na América portuguesa a exercer no local, manifesta-se de forma 
expressiva nos processos analisados, conjuntamente com a perceção da função 
social e mesmo o carater imprescindível dos seus desempenhos. Espera-se que 
esta análise minuciosa dos tópicos acima focados tenha contribuído para a perce-
ção, não só desse reconhecimento, mas também da efetiva importância quotidiana 
atribuída, no Brasil setecentista, à atividade exercida por estes profissionais. Em 
muitas circunstâncias, porém, nem remuneração nem mercês eram suficientes (ou 
tidas como suficientes) para garantir a subsistência destes agentes de saúde, pelo 
que é frequente vê-los associados a outras atividades, que não a Cirurgia. É dessa 
pluriatividade, e correspondente perfil social que de seguida falaremos.
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Pluriatividade e perfil 
socioprofissional 

O tratamento desta matéria merece-nos uma nota preliminar, para evitar potenciais 
equívocos. Pluriatividade é aqui definida num sentido amplo, não contemplando 
apenas a capacidade de fazer obra dentro de uma actividade-ofício. Entende-se 
esta pluriatividade no sentido de estar activo, em simultâneo, em várias esferas 
políticas ou socioeconómicas, ou ter várias posições no quadro institucional, isto 
é, assumindo cargos, não necessariamente correspondentes ao exercício de um 
ofício, mas que contribuem para a definição de um perfil social97. 

Como já visto no capítulo 2. da Parte III relativo às interações institucionais, apro-
ximadamente 5% dos cirurgiões identificados exerceram funções fora do campo 
médico-cirúrgico. Para melhor documentarmos estas realidade, e para darmos aos 
números conteúdos qualitativos, e analíticos, apresentaremos as motivações e o 
contexto em que os cirurgiões António Martins Vidigal, Gregório de Freitas da 
Fonseca Soares e Francisco Luiz Reina se dirigem ao Conselho Ultramarino dando 
conta dessas realidades – de resto, esperadas e comuns no contexto do tempo. 

António Martins Vidigal era cirurgião da câmara de sua Majestade, e cirurgião-
mor da Cavalaria no Regimento de Alcântara. Segundo consta em seus registos no 
Arquivo Histórico Ultramarino, serviu, no mínimo, por 14 anos como cirurgião na 
América portuguesa. Em 1797, ficou registado que António Martins Vidigal tinha 
12 filhos achando se oito no progresso da Educação, sendo também hum que he 
mudo e quase cego (AHU-Maranhão, N.V. 1925. AHU_ACL_CU_005, Cx. 207, 
D. 14765). O vencimento que obtinha pelo posto de cirurgião não era suficiente 

97  Parte deste capítulo foi publicado na obra Ways of Making, para mais, conferir: Palma, 2020.



—234—

Monique Palma

para o sustento familiar, pelo que António Martins Vidigal recorreu à rainha D. 
Maria I, solicitando poder exercer também o posto de escrivão, ou inquiridor, ou 
contador, ou distribuidor. Os postos que solicitou, para desempenhar em simul-
tâneo com o de cirurgião, evidenciam o desempenho de atividades de natureza 
diversa, mas não tidas como incompatíveis. 

Gregório de Freitas da Fonseca Soares solicitou ao rei D. José I confirmação no 
cargo de cirurgião-mor do destacamento dos Dragões do arraial de São Félix. Con-
firmação que foi passada por provisão do Conselho Ultramarino em 15 de setem-
bro de 1760 (AHU-Goiás AHU_CU_008, Cx. 17, D. 1013). Também consta uma 
carta do Conselho Ultramarino para que lhe fosse paga a tença que lhe coubesse 
(AHU-Goiás AHU_CU_008, Cx. 17, D. 1013). Depois disto, no ano de 1762, foi 
passada confirmação do requerimento em que o cirurgião solicitou a mercê de 
uma tença por ter dado entrada em mais de dezasseis arrobas de ouro na Casa de 
Fundição de São Félix (AHU-Goiás AHU_CU_008, Cx. 18, D. 1112). Disso há 
carta patente, passada por D. Álvaro José Xavier Botelho de Távora, Conde de São 
Miguel, do Conselho de Sua Majestade, governador e capitão-general da capitania 
de Goiás e Minas, em 31 de agosto de 1736 (AHU-Goiás AHU_CU_008, Cx. 18, 
D. 1112). Gregório de Freitas da Fonseca Soares não se dedicou apenas ao ofício 
de cirurgião, também esteve, portanto, diretamente ligado a atividades de minera-
ção do ouro. Em 1758, entregou na casa de fundição 24 arrobas, 42 marcos e duas 
onças de ouro. Em 1759, 12 arrobas, 39 marcos, 4 onças, seis oitavas e 12 grãos 
(AHU-Goiás AHU_CU_008, Cx. 19, D. 1138). Na consulta passada pelo Conse-
lho Ultramarino, juntamente com o seu pedido pelo hábito da ordem de Cristo, de 
7 de abril de 1760, diz-se que isso em nada impediu o exercício da sua atividade 
de cirurgião (AHU-Goiás AHU_CU_008, Cx. 19, D. 1138):

E porq o suppte depois q meteu na dita Fundição as sobredita arrobas de 
ouro, meteu mais de 9 de janeiro athe 18 de Novembro de 1758 vinte, e 
quatro arrobas, quarenta, e dois marcos, e duas onças, como se manifesta 
da attestação, e certidão juntas em 1° Lugar, e desde 25 de Mayo athé 17 
de Dezembro de 1759, dose arrobas, trinta e nove marcos, quatro onças, 
seis oitavas e dose graons, segundo consta da attestaçaõ; e certidaõ juntas 
em 2° lugar, e juntas estas porçoens com a const.(e) da certidão junta a 
2nda consulta, se manifesta o Livro, q o supp. tem dado a Real fazen-
da de VMag(e); e estar o mesmo sspl nos termos do sobredito Alvará, e 
deconseguir as mercês, e graças competentes a seua louvavel exercício e 
ao numero das arrobas de ouro, q tem metido na dita fundiçaõ e sobre tudo 
a incomparavel grandeza de V. Magde e pela certidão junta em 3° Lugar 
consta naõ ser feito merce alguma a suppl athe o presente, ao que ascresce 
o ter o suppl servido a V. mage. na occupação de cyrurgião mor da sobre-
dita 2nda guarnição com o mayor disvello, zelo e caridade no exercício 
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de minerar o fizesse faltar ao curativo dos enfermos, por o asiso, o acudio 
sempre sem descuido, e com felicidade de não morrerem os soldados q 
curavaos, como semostra da justificação, e attestação juntas 7° e 5° lugar. 

Consulta passada em 7 de abril de 1760 

O texto deixa claro que a mineração não tinha sido um problema para o exercício 
da arte de Cirurgia, pelo cirurgião-mor da segunda guarnição, que sempre tratou 
todos com muito zelo e caridade (AHU-Goiás AHU_CU_008, Cx. 19, D. 1138). 

Francisco Luiz Reina, cirurgião-mor, residente na capitania da Bahia, em reque-
rimento registado no ano de 1799, solicitou que lhe fosse passada provisão para 
que fosse autorizado intentar uma ação contra o procurador da Coroa para reaver 
terrenos, propriedades suas, que estavam sob a posse da Fazenda Real. Na última 
folha do pedido consta uma anotação do Conselho Ultramarino que diz para se 
passar provisão ao cirurgião nesse sentido (AHU_CU_005-01, Cx. 102, D. 19951-
19954). Aqui, depreende-se, à luz do verificado antes, que a administração de 
fazendas e explorações agrícolas fariam também parte de atividades desempenha-
das, em simultâneo, com a de cirurgião. 

Fazem parte também deste filão de análise, os casos em que os cirurgiões faziam 
vistorias aos gados para avaliar se estavam saudáveis para o consumo humano, 
como foi o caso de Manuel de Oliveira Teixeira, eleito pelos oficiais da câmara 
da Bahia como cirurgião de partido da referida câmara, e que deveria, além de 
curar as pessoas enfermas, efetuar as vistorias nas carnes dos gados para conferir 
se estava boa para o consumo. Caso não estivesse, a carne deveria ser lançada ao 
mar. Assumimos que esta atribuição pode ser equívoca, em termos de assunção 
de formas de pluriatividade, pois o controlo sanitário dos gados fazia parte de 
atrubuições regimentais atribuídas a cirurgiões, ainda que hoje em dia atribuída 
a veterinários – parte das quais desempenhadas pelo corpo socioprofissional em 
análise, o dos cirurgiões. 

Outros cirurgiões comprovaram ter outras formas de sustento e autonomia mone-
tária. Veja-se o caso de Lourenço António da Neiva, que recebeu a nomeação 
para o posto de cirurgião-mor do Hospital de Vila Boa, por Tristão da Cunha e 
Menezes, Governador da capitania de Goiás e Minas, em 6 de fevereiro de 1785 
(AHU-Goiás AHU_CU_008, Cx. 36, D. 2246). O cirurgião tinha como sogro 
o capitão-mor António Gomes de Oliveira, e quando o sogro faleceu, solicitou 
os direitos pelos bens do falecido, como completamento de seu dote. Tristão da 
Cunha e Menezes, o então governador da capitania, concedeu-lhe os bens e carta 
de sesmaria de meia légua de terra, que compreendia o sítio Rosa (Carta de sesma-
ria: AHU-Goiás AHU_CU_008, Cx. 37, D. 2284). O cirurgião ficava incumbido 
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de cuidar e de povoar essa terra. A carta de sesmaria feita pelo governador data de 
17 de março de 1786. Tristão da Cunha e Menezes também concedeu carta de ses-
maria do sítio da Serra Dourada (AHU-Goiás AHU_CU_008, Cx. 37, D. 2285), 
ao cirurgião em 10 de outubro de 1786, pelo mesmo motivo do sítio Rosa. As 
patentes de confirmação das duas cartas de sesmaria foram expedidas pelo Con-
selho Ultramarino 3 anos depois, em 1789 (AHU-Goiás AHU_CU_008, Cx. 37, 
D. 2284). Em 1799, Lourenço António da Neiva é citado num requerimento como 
cirurgião-mor das Tropas de Goiás. Há um bilhete do Conselho Ultramarino que 
informa que a patente do cirurgião lhe havia sido tirada desde maio. Este encontra-
se junto ao requerimento de Domingos Fernandes, sem mais informações sobre o 
último (AHU-Goiás AHU_CU_008, Cx. 40, D. 2471). 

Aparentemente, Lourenço António da Neiva foi um homem com poder económi-
co, decorrente do exercício de outras atividades que não a cirurgia, o que certa-
mente lhe teria conferido posição social e poder económico no contexto que esta-
va inserido. Isso mesmo é comprovado pelo trabalho de Deusa Boaventura (2007: 
163), ao apontar que Lourenço António da Neiva ergueu em Vila Boa a capela da 
Senhora das Barracas, assim evidenciando poder e prestígio social (Boaventura, 
2007: 163). Ao que tudo indica, não lhe são conhecidos feitos de relevo no âmbito 
da Cirurgia: antes pelo contrário, a dar crédito à informação, supra, de que a paten-
te do cirurgião lhe havia sido retirada.

Da exposição que fizemos até ao presente momento, e como nota de sumariação 
de alguns aspetos que importa sobrelevar sobre o perfil socioprofissional destes 
homens (já que de mulheres não encontrámos registos na documentação analisada) 
podemos, com brevidade, tentar relembrar algumas notas acerca do perfil dos cirur-
giões que detetámos na América portuguesa durante o século XVIII. Este tópico 
utilizará boa parte das informações que já apresentámos, em ordem a enfatizar a 
perceção que podemos ter sobre os cirurgiões a partir das fontes que consultamos. 

Vimos já que, dos 379 cirurgiões, 99 são seguramente naturais de Portugal conti-
nental, 57 são do espaço ultramarino português (dos quais 55 naturais da América 
portuguesa), e 10 de outros países da Europa. Mesmo que Portugal continental 
continue ocupando a primeira posição da naturalidade verificada, como expec-
tável, não podemos menosprezar a expressividade do número de cirurgiões que 
eram naturais do espaço americano. E não o podemos desprezar, especialmente 
porque isso significa que uma boa parte da formação desses cirurgiões era feita 
na América portuguesa. E essa formação significa transmissão de saberes, e um 
processo de configuração e de validação de conhecimentos médico-cirúrgicos. 

Dos 379, 77% são identificados como cirurgiões, tout-court, e 22% como cirurgi-
ões-mor. Dado o tipo de documentação em que nos movemos, estes dados auferem 
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de uma categorização que se nos afigura próxima da realidade. Não esqueçamos 
que estes são processos certificados por várias instâncias da administração colo-
nial portuguesa, no Brasil e no reino, em que essa distinção tem efetivo significa-
do. A maior parte desses homens, segundo o que as fontes nos permitem afirmar, 
dedicavam-se ao exercício da prática cirúrgica. Lembremos que só cerca de 5% 
dos cirurgiões detetados estiveram envolvidos em processos que demonstravam a 
sua participação em outro tipo de atividade laboral na América portuguesa. Dos 
95% que se dedicavam à prática cirúrgica, 46% estiveram vinculados à prestação 
de serviços aos militares. Ou seja, praticamente metade dos cirurgiões detetados 
trabalharam para o exército ou eram cirurgiões embarcados. Dados uma vez mais 
compreensíveis, à luz dos contextos político-militares envolvidos, e testemunha-
dos por força de ofícios, regimentos e requerimentos, que certificam que essa foi 
uma das instituições mais valorizava na América portuguesa e, com ela, os cirur-
giões ao seu serviço. Como vimos, da composição dos seus Regimentos poderiam 
não fazer parte físicos, mas os cirurgiões revelavam-se indispensáveis. 

Sobre a formação e detenção de cartas de licenças para exercer cirurgia, os dados 
não são conclusivos e, como se explicou, revelam-se inconcludentes acerca de 
todos quantos (e seriam muitos) os que exerciam no Brasil colonial sem essa cer-
tificação oficial. Os procedimentos e circuitos identificados integram-se em meca-
nismos burocráticos reconhecidos na legislação e regulamentação portuguesa, 
relativa ao reino e ao Brasil – nem outra coisa poderíamos esperar à luz de pro-
cessos instruídos para comunicar com os poderes da metrópole. Parece ter ficado 
também claro que existiu regulamentação específica e detalhada para o espaço 
brasileiro, que deveria ter envolvido estes homens, como proponentes e como 
agentes, como se pode atestar pelo que aqui foi dito sobre a criação de um hospital 
real de Lázaros no Rio de Janeiro98.

O que não há dúvidas também, após este longo capítulo, é que os cirurgiões luta-
ram por reconhecimento. E por mais que a historiografia tenda a analisar essa 
busca por creditação como ambição na carreira em exercício, o fator de busca 
de auto-sustento e estabilidade pessoal e familiar são fatores que não podemos 
desconsiderar. 

Parece estar também adquirido que estes homens não possuíam garantia de igual-
dade ou sequer paridade de remuneração pela prestação dos mesmos serviços, mas 
todos se revelaram fundamentais para as expedições militares em curso, mas tam-
bém para o bem-estar e a sobrevivência das comunidades portuguesas instaladas 
nesse espaço colonial. Essa assistência estendia-se aos escravos, em viagem, ou 

98  Consultar Parte V. Capítulo 1. – Exercício profissional – riscos e vicissitudes. 
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em trabalho em espaços de mineração. Lamentavelmente, nada nos foi dado saber 
sobre a sua ação sobre ou com as comunidades indígenas. 

Os seus percursos, e mais ainda as suas aspirações, documentam e reforçam os 
percursos da Cirurgia perante a Medicina no século XVIII. Estes eram homens 
que lutavam, e que, segundo os dados disponíveis, conseguiram, o reconhecimen-
to da necessidade e mesmo da imprescindibilidade dos seus conhecimentos, ao 
serem reconhecidos por representantes coloniais da Coroa portuguesa, pelos ofi-
ciais do Conselho Ultramarino, e pelas mais altas instâncias do governo central, na 
metrópole, incluindo os diversos monarcas. Se foram também reconhecidos pelas 
instituições de ensino superior e de ciência, em Portugal, e se o seu conhecimento 
passou de facto a integrar o pensamento médico-cirúrgico científico, em Portugal 
e na Europa, é matéria de que procuraremos aproximar-nos, de forma necessaria-
mente breve, no próximo capítulo. 



V. Exercício profissional, 
produção e circulação

de saberes

A Parte V, intitulada Exercício Profissional e Produção e Circulação de Saberes 
é a última parte desta obra. É composta por capítulos que utilizaremos para apre-
sentar o que podemos observar nas fontes consultadas. No capítulo sobre Exer-
cício Profissional trabalharemos de forma mais minuciosa com as experiências 
e contingências sentidas pelos práticos da saúde, mantendo sempre em mente o 
quanto fatores do dia-a-dia puderam interferir no desenrolar da prática cirúrgica 
na América portuguesa.

No capítulo sobre Produção e Circulação de Conhecimento, o último capítulo do 
livro, trataremos daquela que foi, inicialmente, a alavanca do projeto de pesquisa, 
o qual se entendeu não ser exequível sem primeiro se proceder a uma contextu-
alização vasta do exercício da profissão na América Portuguesa e a uma carac-
terização dos percursos, dos perfis, e da inserção institucional desses agentes de 
saúde. Após um levantamento e análise destes dois macro-vetores, cremos estar 
finalmente em condições de discorrer sobre questões de produção e circulação de 
conhecimento, nos e entre, os espaços territoriais em análise.

Esta última parte concluirá a apresentação dos resultados da investigação cientí-
fica desenvolvida em torno daqueles que em muito têm sido esquecidos e poucos 
compreendidos pela historiografia. Esses homens não só praticaram Cirurgia, não 
só produziram saber/ saberes, como foram fundamentais, como esperamos que 
tenha ficado provado em capítulos anteriores, para o processo de colonização, mas 
principalmente para a sobrevivência dos colonos portugueses (se não de outros 
agentes de importância nuclear nesse processo, como os escravos africanos e os 
ameríndios) no Brasil, em contexto colonial.
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Capítulo 1
Exercício profissional – 

riscos e vicissitudes

que tinha vindo da Europa, com o Regimento para esta América 
deixando a sua Praça, e Pátria, e passar os perigos do mar, deixando 

parente, e amigos
 (AHU-Rio de Janeiro, cx. 149, doc. 2. AHU_CU_017, 

x.140, D. 10991)

Ao longo dos capítulos anteriores pudemos, de forma indireta, vislumbrar alguns 
aspetos do quotidiano e algumas das condições de exercício profissional dos cirur-
giões na América portuguesa setecentista. Neste capítulo vamos inquirir de forma 
mais precisa e minuciosa sobre as circunstâncias do dia-a-dia dos práticos da 
Cirurgia em território colonial, sem perdermos a perceção de que essas vivências 
são fatores importantes para se compreender a situação da Cirurgia e a sua afirma-
ção como prática e área do conhecimento. 

Esses homens desvendaram, nos seus contactos oficiais com o Conselho Ultrama-
rino, aspetos cruciais para o entendimento do contexto de exercício quotidiano do 
seu ofício na colónia. Os registos deixados nesses processos ajudam-nos a identificar 
características de um padrão de vida e barreiras que tiveram que ultrapassar no exercí-
cio do seu ofício. Centrar-nos-emos em incidentes específicos, por vezes casuísticos, 
algumas vezes excecionais, que envolveram estes homens que estiveram na América 
portuguesa, e que tinham, como elemento comum, serem cirurgiões. Alguns não têm, 
aparentemente, explícita ligação com a prática cirúrgica, mas contribuem para afinar 
perfis, para auscultar comportamentos, para vislumbrar padrões éticos, e para medir 
níveis de norma e de desvio – na prática cirúrgica, como na prática social.
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Tendo em consideração que as experiências de convívio, as ocorrências de quem 
desempenha uma atividade incidem, afetam e configuram a execução, validação, e 
reconhecimento de quem a realiza e os créditos dados à profissão que desempenha-
vam, estes traços não são separáveis do exercício da Cirurgia no espaço do Brasil 
colonial. Vamos falar sobre percursos pessoais, riscos de vida, crimes cometidos e 
sofridos por cirurgiões, mas também sobre o contributo desses homens para pro-
mover a Cirurgia na América. 

Em primeiro lugar, estes, como outros agentes de colonização personificaram 
desempenhos que foram vistos, pelos representantes dos poderes coloniais e 
municipais, como irregulares. E estes foram reportados ao Conselho Ultramarino. 
Encontram-se, na sua maior parte, na secção que classificamos como “Outros”. 
Tomemos o caso que envolve o já conhecido e renomeado António Soares Bran-
dão (Autos de justificação de nobreza de António Soares Brandão. ANTT/PT/TT/
CCVC/004/0006/00026)99, cirurgião-mor. Numa carta de 19 de abril de 1781 para 
D. Maria I, António Soares Brandão deu conta que o sargento-mor José Teixeira 
Guimarães não era seu subdelegado, como invocava, nem tivera permissão para 
usar, naquele continente, de jurisdição alguma, como prova com as certidões que 
enviou (AHU-São Paulo-MGouveia, cx. 35, doc. 2972. AHU_CU_023-01, Cx. 
35, D. 2972). O seu subdelegado era José António Mendes, como podia ser verifi-
cado nas certidões. Deixou expressa uma crítica à função da câmara de São Paulo 
que apresentou a queixa, que tinha a obrigação de não consentir que pessoa algu-
ma exercitasse jurisdição sem primeiro mostrar a faculdade para a poder exercer. 
O manuscrito é denso e composto por 26 páginas, e destaca o problema de pessoas 
que usavam poderes sem as devidas competências:

Examinou, e passou cartas a hum que exerceu sempre o officio de sapatei-
ro, demais de ssenta annos de idade, e ao outro demais de oitenta annos, 
que tinha o exercicio de mineirar, com demeritos conhecidos; vindo depois 
a vezita a Itu, e Sorocaba, nezta Segunda Vila acabou de todo de mostrar a 
sua cobiça, pois lhes foi mando repor as violencias que tinha feito e acabou 
de todo com a sua comissão: nestes termos. 

Soberana Senhora: Rogamos a V. Magestade, seja servida mandar que naõ 
seja mais uzado o seu povo por semelhantes individuos, que alem de serem 
perniciosos, uzão contra todas as Leis os maiores insultos: São Paulo em 
camra aos 21 de Junho de 1789 (AHU-São Paulo-MGouveia, cx. 35, doc. 
2972. AHU_CU_023-01, Cx. 35, D. 2972).

99  Não faltam trabalhos que citam o nome de António Soares Brandão e sobre sua trajetória na 
qualidade de cirurgião-mor e seu contributo ao cenário médico-cirúrgico português, (Boxer, 1974: 
197-215; Borralho, 2003: 401-412; Tavares, 1988: 517-547).
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Outro caso envolve Francisco Pereira de Oliveira e revela diversos entendi-
mentos do estipulado na lei sobre o exercício de práticas médicas, bem como 
os conflitos entre o que é considerado bem comum, e o que é considerado 
validação de prática profissional. Francisco Pereira de Oliveira, licenciado e 
juiz delegado de Cirurgia, foi acusado, juntamente com João Lopes Cardoso 
Machado, juiz delegado do Protomedicato, em carta dos oficiais da câmara de 
Goiana à rainha D. Maria I, do que poderíamos classificar de abuso de auto-
ridade (AHU_CU_015, Cx. 156, D. 11274). Os agentes da saúde, segundo os 
oficiais da câmara, não estavam praticando a justiça que o reino exigia, em ver-
dade, estavam praticando a injustiça naquelas terras. Aplicando multas, dando 
ordem de prisão, instalaram uma devassa, que para os oficiais daquela câmara 
era desnecessária, contra as pessoas que por curiosidade e sem cobrar qualquer 
coisa quando executavam procedimentos médico-cirúrgicos, estavam causan-
do instabilidade. Os referidos agentes pediram para prender uma senhora con-
siderada honrada e com 60 anos de idade. Para os oficiais da câmara, Francisco 
Pereira de Oliveira e João Lopes Cardoso Machado, estavam atuando dessa 
maneira por pura ambição. Do Conselho Ultramarino, o parecer que foi dado 
consta na primeira página do processo:

Neste presente anno de 1786 apareceraõ nesta Villa de Goiana dois homens, 
hum denominado F(r) Joam Lopes Cardoso Machado, q dice ser juis dele-
gado do Protomedicato, perito a medicina, e outro denominado Frn(co) 
Pr(a) de Oliveira juis delegado q disse ser da cirurgia (…) mandando o 
Antonio Camillo ao caminho 60$000 para remir o escravo de sua Irmaâ(...)

Elejo p. seo Cir(am) hum Luis Antonio do Rego sug(to) de nenhuma capa-
cidade, cheio de ambição n(al) desta Villa e abrindo huá devaça p(a)aqual 
mais servia de prova as informações q lhe dava o dt ciru(am) do q dictos 
de testemunhaz q nella, juravaõ e tratou de assolar e por: a q (le) sug(to) 
q o d(o) delegado teve not(a) q p(r) sua mera curiozidade e lhavia carido-
samente feito alguá sangria p(a) extrema necessidade e falta de barbeiros 
em Lugares ermos, fez asigmnar termo p(a) maiz não sangrar, q para ele q 
so he prohibido o sangrar a aquelles q o fazem p(r) estipendio sem serem 
examinados, e sem necessidade q havendo esta qualquer curioso em seme-
lhantez lugares poderá fazer huá sangria, p(r) q a necessidade carece de 
Ley, e pelos ditos Termos Levará 3$000 como afirma Thomaź Roiz da 
Costa em seo depoim(to) a p 10 do summario junto q re(do) delegado 
Levada a Luis de Barros, a outroz fez prender, como fosse o escravo do 
Joam de Andre Pereira.Aquelles barbr(os), ou parteiras, q lhe apresentavaõ 
suas cartaz de exame, lhe não dava p(r) ellas afim de as multar, extorqui 
lhes o seu din(ro), como praticou com hum escravo do Ten(te) Ign(co) 
Pr(a), com a parteira Thereza a q(m) fez sercar a caza depois de lhe apre-
zentar sua Carta de Exame, e outros, o mesmo praticou com D. Joana 
Cavalcante, q p(r) ter noticcia o dito delegado q aq(la) mulher fazia p(r) 
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sua curiosidade algumas curaz com remedios caseiroz a fez prender, huá 
mulher onrada, grave com maiz de 60 annos de id(e), Enfim Snr(a) acodio 
o povo, e sô tinha voa passage, aquellle que contribuia com as exorbitantes 
multaz, q lhes impunha a ambição (AHU_CU_015, Cx. 156, D. 11274).

Este conflito de entendimentos e da legitimidade de exercício de artes médicas, 
com ou sem carta de exame e certificação institucional, é por demais revelador 
do que é sublinhado por Mary Lindemann (2002), ou Timothy Walker (2005), de 
acordo com os quais a valoração dos agentes de saúde tinha claramente, com fre-
quência, signos diferenciais, quando não conflituantes: isso explica que aqueles 
que eram vistos pelas populações e seus representantes, como práticos de saúde 
valiosos, os que de facto, numa relação de proximidade, os assistiam, no quotidia-
no, muitas vezes gratuitamente, eram vistos pelos representantes dos poderes insti-
tuídos como praticantes de desvios suscetíveis de condenação, e, consequentemen-
te, de punição, nomeadamente pela aplicação de multas e de outros procedimentos 
penalizadores, tanto do ponto de vista financeiro, como do ponto de vista social.

O inverso também pode ocorrer: agentes médico-cirúrgicos devidamente credita-
dos e com cartas de nomeação eram também alvo de inquéritos a comportamen-
tos lesivos perante os que deveriam contar com os seus cuidados. Veja-se o caso 
de António José Alvares, cirurgião-mor na capitania do Maranhão. O cirurgião 
teve um parecer, passado em forma de ofício, sobre o seu comportamento, con-
siderado inapropriado pelo governador e capitão-general do Maranhão, Joaquim 
de Melo e Póvoas, o qual foi enviado ao secretário de estado da Marinha e Ultra-
mar, Francisco Xavier de Mendonça Furtado. O governador explica que rece-
beu o cirurgião na sua capitania, e que depois notou que António José Alvares 
vexava os pobres, inclusive os índios, que por curiosidade costumaõ sangrar. O 
cirurgião não só não tratava bem os índios, como não aceitava a forma que estes 
tinham de tratar as enfermidades. Numa análise que revela clara empatia com as 
populações indígenas, e que os apresenta como auto-sustentáveis, em termos de 
práticas médicas, o governador afirmou que por certo que eles não tem outros 
meios para se curarem mas do q uzarem das suas costumadas e caseiras medici-
nas (AHU_CU_009, Cx. 41, D. 4067). 

Um outro caso com que nos deparamos no decurso da investigação é deveras 
significativo, pelo que pode significar em termos de entendimentos divergentes 
em torno do perfil e da atuação de um técnico de saúde. Este caso aponta, antes 
de mais, para uma mobilidade destes praticantes de Cirurgia entre a América 
portuguesa e a espanhola (em tempos de conflitos por definição de fronteiras, 
lembre-se). Daí decorre que práticas que por uns são tidas como de saudável 
e frutuosa cooperação, por outros são vistos como de deserção. Isto é o que se 
depreende da análise de um caso que envolve um “cirurgião”, Félix de Macedo, 
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soldado da guarnição dos Dragões, colocado no posto de cirurgião dada as neces-
sidades conjunturais:

Sendo actual Governando da Província de Chiquitos pedido a meu Ante-
cessor hú cirurgião para assistir aalguns curas a hú Religioso, e a outras 
pessôas principaes daquellas Missões, que se achavaõ gravemente moles-
tas; viu-se meu Antecessor obrigado a calvorar em professor de Cirurgia a 
hú soldado Dragão desta guarnição (…) (AHU-MATO GROSSO, cx. 29. 
doc. 16 AHU_CU_010, Cx. 34, D. 1767).

Nomeado pelo governador antecessor de Caetano Pinto de Miranda Montenegro, 
que disse que Félix Macedo foi escolhido porque tinha uma curiozidade e que não 
deixou de ser bem sucedido e avaliado, por se reduzirem todas as molestias a húa 
indigena deste novo Mundo, segundo a opinião de alguns Medicos (AHU-MATO 
GROSSO, cx. 29. doc. 16 AHU_CU_010, Cx. 34, D. 1767), conforme consta em 
carta passada pelo governador em 11 de dezembro de 1797. O facto é que Félix 
Macedo, soldado exercendo como cirurgião, passou para a América espanhola, 
indo residir em Santa Cruz de la Serra. Caetano Pinto de Miranda Montenegro 
conta que seu antecessor concedeu que Félix Macedo ficasse por um tempo naque-
las terras, visto que o governador da Província das Chiquititas havia solicitado, 
porque o soldado estava ajudando num tratamento. Houve troca de correspon-
dência, e a parte espanhola havia respondido de forma imediata, agradecendo, 
inclusive, o envio de alguns medicamentos pela parte portuguesa e garantindo que 
o soldado/ cirurgião não havia desertado, e poderia ser localizado:

de 8 de junho en q se digina franquear me das Medicinas de que le tributo 
las mas rendidas gracias; pero con el desconsuelo de que nada me han apro-
vechado á cama de que eante que llegases (hallando me en cama) me pidio 
Licenza Feliz Macedo para ir receivir las y dexar sus caballos in Sn. Rafael 
adonde los tenia antes; cujo onesto motivo digno como no esperada de un 
sugeto qu eyo tanto havia distinguido; pero luego que supe su paradero lo 
reclame y me responden se halla mui gravemente enfermo y es cierto. 

16 de agosto de 1797. Meehor Rodrigues Barreo Luengo ao Exm. Snr 
Dom Caetano Pinto de Miranda e Montenegro (AHU-MATO GROSSO, 
cx. 29. doc. 16 AHU_CU_010, Cx. 34, D. 1767). 

O governador português não teve, porém, o mesmo entendimento, e tratou o caso 
como de deserção, escrevendo:

Em observancia dos Tractados, e da sua palavra, requeri a entrega deste 
dezertor, com a carta n°3, da qual ainda no tive resposta, mas julgo, que 
nem a justiça, boa fé, nem o ponto de honra inherente a palavra de hum 
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homem devem, terão grande poder sobre o espirito deste Governador, 
espirito já envelhecido em as antigas maximas Espanholas (AHU-MATO 
GROSSO, cx. 29. doc. 16 AHU_CU_010, Cx. 34, D. 1767). 

Caetano Pinto de Miranda Montenegro, na qualidade de governador e capitão-
general da capitania de Mato Grosso, enviou um ofício ao Secretário de Estado da 
Marinha e Ultramar, Rodrigo de Sousa Coutinho, sobre a deserção do “cirurgião” 
militar Félix Macedo. A situação causou desentendimento entre as duas nações 
envolvidas. Poderemos, porventura, sugerir que os méritos de Félix Macedo na 
arte de Cirurgia (ou na arte de espionagem militar) deveriam ter sido suficiente-
mente valiosos, para compensar a posição tomada, por parte da Espanha, de não 
colaborar para que o referido soldado voltasse à América portuguesa.

Os cirurgiões também eram suscetíveis a cometer crimes que não fossem relacio-
nados com o exercício da sua função. Veja-se o caso de Cipriano Barata. O cirur-
gião foi mencionado no ofício, do arcebispo da Bahia, D. Frei António Correia, ao 
ministro e secretário de Estado dos Negócios da Marinha e Domínios Ultramari-
nos, D. Rodrigo de Souza Coutinho, registado em 23 de março de 1799. O ofício 
trata da devassa que tinha realizado em função da denúncia que o padre José da 
Fonseca Neves tinha feito contra Cipriano Barata, cirurgião, e Marcelino António 
de Souza, músico, indivíduos acusados de publicarem folhetos sediciosos e tra-
marem conspiração. Estes são classificados como homens faltos de Religiaõ, e de 
Vassalagem destituidos daqueles verdaderios principios que deve seguir hum bom 
Vassalo. No ofício discutiu-se também sobre as recompensas que deveriam ser 
concedidas aos denunciantes, Joaquim José da Veiga e Joaquim José de Sant’Ana 
(AHU_CU_005-01, Cx. 98, D. 19222-19223).

A irregularidade poderia vir em tom de denúncia face às práticas correntes, tidas como 
lesivas, solicitando-se providências para que não acontecessem mais. Veja-se o caso 
de Manuel Rodrigues, cirurgião, que num requerimento que submeteu e foi recebido 
em Lisboa no dia 3 de outubro de 1750, solicitou, junto com Matias Henrique e mais 
os cirurgiões aprovados da cidade da Bahia, cujos nomes não são citados, ordem 
para que o vice-rei não deixasse sair navio algum sem ter cirurgião aprovado. Em 
Lisboa apenas anotaram Informe com o seu parecer (AHU-Baía, cx. 112, doc. 46. 
AHU_ACL_CU_005, Cx. 104, D. 8177). O requerimento de Manuel Rodrigues e 
dos demais era uma clara denúncia de práticas irregulares, alarmantes por não haver 
cirurgiões a bordo, prática tida como lesiva à vida e bem estar das pessoas a bordo:

Dizem Manuel Rodrigues e Mathias Henriques e os mais cirurgiões apro-
vados da cidade da Bahia que daquelle posto sayem cada anno varios 
navios para Angolla, collonia, costa da mina sem estes levarem cirurgiões 
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para curarem a gente da navegação, cauza porque morrem muitas pessoas 
e outras ficao com achaques incuraveis tanto por não levarem quem se 
aplique remedios como quem os sangue de que se que varios preguisos os 
quais V. Mgtd. pode o(?) mandando passar ordem ao Rey daquelle estado 
para que não deixe sair Navio algum pella barra fora sem se constar que 
vai cirurgião aprovado, mandando ao fisico comissario que se hace sen-
tie de sua aprovação como se o costume observao nos alem mares desta 
corte com os navios que sayem para america (AHU-Baía, cx. 112, doc. 46. 
AHU_ACL_CU_005, Cx. 104, D. 8177).

O registo de Manuel Rodrigues e Matias Henrique evidencia o quanto esse tipo de 
situação poderia ser corriqueiro e danoso à saúde daqueles que transitavam entre 
os territórios transatlânticos. 

As condições de exercício do ofício de Cirurgia, na América portuguesa, segundo 
os manuscritos do AHU, poderia também significar risco de morte para os cirur-
giões. Veja-se, como exemplo, os casos de Manuel de Sousa Teixeira e Manuel 
Pereira do Lago. Manuel de Sousa Teixeira, familiar do Santo Ofício e cirurgião 
aprovado, solicitou licença de porte de armas para sua defesa nas viagens pelos 
sertões, invocando o seguinte:

Diz Manoel de Souza Teixeira, Familiar do Sancto Officio e Cirurgião 
approvado que lhe faz repettidas jornadas pelos certões do Brasil, aonde se 
tem visto em perigo de vida não só por causa do Gentîo brabo, mas pelos 
Pretos fugidos, que costumaõ sahir as estradas a ivestirem os Passageiros, 
roubando-os e matando-os. E como supp para defesa de sua vida, e fazen-
da, carece de andar acompanhado com duas outras Armas de fogo, que são 
o menos, com que costumão andar naquelas partes, os que tem licença par 
as trazer (AHU_CU_017-01, Cx. 72, D. 16728-16729).

Pedido que ficou deferido, em 24 de outubro de 1753: A Manoel de Souza Teixeira 
se ha de passar Provizão para trazer armas de fogo e os seus dois ou tres pretos 
no Estado do Brasil (AHU_CU_017-01, Cx. 72, D. 16728-16729).

Em paralelo, parece ficar claro que Manuel Pereira do Lago, soldado e cirurgião 
na Nova Colónia do Sacramento, foi para a referida capitania, com mulheres e 
filhos. Aí acaba por querer justificar a sua permanência e prática, como cirurgião, 
invocando os benefícios, para a comunidade, da sua prática profissional: 

com a noticia de que na Nova Colonia do Sacramento havia falta de Cyrur-
gião do terço se embarcou p(a) aquelle porto aonde achou que ja nelle o 
havia, e por não deixar de servir a V. Mag(de) sentou praça de soldado na 
cavallaria, com cavallos arreyos, e armas tudo a sua custa como své dos 
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documentos juntos e sem faltar hum atomo a sua obrigação de soldado 
comessou juntamente a curar os doentes e feridos não só da cavallaria, em 
que não havia cyrurgião, mas tambem de mais guarnição e povo, e tem 
servido a sim a V. Mag(de) de 30 de Mayo de 1719 he o presente como 
consta da fé de officio q o aprezenta e com o mesmo soldo de soldado lhe 
passou o governador actual (AHU_CU_017-01, Cx. 72, D. 16728-16729). 

Depois, em 1720, o cirurgião/ soldado marchou, com o tenente de cavalos, Manuel 
Félix Correia, a acudir um navio que naufragou a qual hia carregado de couros, 
e patacaria da Colonia para o Rio de Janeiro a 20 leguas distantes da mesma 
colonia. Em 1721 foi com o sargento-maior, António Rodrigues Carvalho, recolher 
gados para o sustento da guarnição athé o Rio de Santa Luzia distancia da colonia 
20 legoas. Em 1722, ofereceu-se para ir em perseguição de um amigo que tinha 
desertado, o qual ía distante 8 léguas, quando o cirurgião o encontrou e o trouxe 
de volta, pelo que correu grande risco de vida pro andarem os Indios matando e 
roubando por aquelle destino. Também em 1722, foi com a sua companhia para 
estrovar os roubos que os indios faziam nas vizinhanças. No mesmo ano, foi mais 
de 30 léguas, com outro cirurgião examinar índios catholicos sujeitos ao domínio 
de Espanha. Em 1723, foi conduzir a courama, com Pedro Pereira Chaves, alferes 
de cavalos para impedir as hostilidades que os índios faziam. Em 1724, marchou 
com a sua companhia para monte Védio onde se achava o mestre de campo Manuel 
de Freita da Fonseca com um destacamento de Infantaria do Rio de Janeiro para 
fazer naquela região uma fortaleza. O cirurgião foi tão útil que por lá ficou até 1728, 
nomeado pelo governador, pela sua reconhecida inteligência. Em 1730, passou por 
ordem do seu governador a monte Védio a conduzir 7 escravos e 4 marinheiros de 
hum navio que se havia perdido em castilhos o que executou com boa satisfação. 
Manuel Pereira do Lago no exercício de sua função passou por barreiras, desempe-
nhos e funções que iam muito para além do exercício da sua profissão. A sua histó-
ria de vida testemunha, mais do que sobre a prática da Cirurgia, sobre os contextos, 
violentos, desafiantes, arriscados, que caracterizavam o Brasil espaço colonial, e em 
que os desempenhos de cirurgiões eram devidamente apreciados.

Outros exemplos abundam dessas vivências violentas, que não lhes eram exclu-
sivas. Os riscos de vida eram transversais e constantes e não poupavam, natural-
mente, os cirurgiões. Esses riscos faziam parte do seu quotidiano. Lembremos 
o caso, já citado no capítulo 3.7 Desvios e Delinquências da Parte I. Contextos, 
métodos e fontes100, do cirurgião António de Sousa Ferreira, que foi assassinado de 
forma brutal, tendo o seu corpo sido dilacerado (AHU-São Paulo-MGouveia, cx. 
14, doc. 1353. AHU_CU_023-01, Cx. 14, D. 1353).

100  Parte I. Contextos, métodos e fontes – 3.7 Desvios e delinquências.
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Exercício profissional 
– práticas médicas não 

cirúrgicas

Tratámos, nos capítulos 2 e 3 da IV Parte – Remuneração, reconhecimento social 
e interação com as comunidades, de formas de mobilidade e ascensão social, de 
formas de pluriatividade e do perfil socioprofissional dos cirurgiões a desempenhar 
funções na América portuguesa. Centramo-nos aí no exercício de funções externas 
à área médico-cirúrgica. Importa agora centrar-nos naqueles que, sendo identifi-
cados como cirurgiões, exerceram outras práticas ou cargos na área médica. Esta 
discussão é, sem dúvida, relevante para o debate da questão do exercício e da pro-
dução de conhecimentos que intercetam a Cirurgia com a Medicina e com outras 
áreas médicas que transcendem os conhecimentos especificamente cirúrgicos.

Compõem esse grupo aqueles que, para além de cirurgiões, eram identificados 
como físicos, médicos, boticários, cirurgião anatômico, cirurgião e lente de Cirur-
gia101. Esse é um dado interessante para a questão da ultrapassagem sociopro-
fissional de que nos fala Mario Biagioli, na obra Galileu, cortesão... (2003), e 
porventura elucidativo de um processo que terá contribuído para a afirmação da 
Cirurgia face à Medicina. 

Como exemplos concretos de cirurgiões que exerciam funções ou cargos den-
tro do campo médico-cirúrgico, apresentaremos alguns deles, bem como as suas 
vivências, conforme o registado nos manuscritos do AHU. Os homens de que 

101  Os cirurgiões podiam ser nomeados “médico a termo” e isso não era um reconhecimento da sua 
importância social. Antes, que a terra era tão pobre ou sem agentes que o cirurgião era nomedao 
médico sob muitissimas restrições, (Abreu, 2017: 1 – 27).
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falaremos são: José Correia Picanço, Luiz José de Castro, José Fragoso Cabral, 
José Ribeiro Constantino, Francisco José da Costa Alvarenga, Mateus Saraiva e 
Joaquim Pereira Cardoso dos Santos Ribeiro e Carneiro.

José Correia Picanço (Gomes, 1951: 143-172; Pimenta, 2009: 1-13) era médico e 
detinha o cargo de 1º cirurgião da câmara real. Em 23 de maio de 1795, solicitou 
ao príncipe regente D. João que lhe concedesse a mercê dos ofícios de tabelião 
e escrivão da Ouvidoria do cível da Bahia. Dispensa que foi lhe dada, em Lis-
boa, no dia 3 de agosto de 1795, pelo conselheiro Francisco da Silva Corte Real 
(AHU-Baía, cx. 197, doc. 24 AHU_ACL_CU_005, Cx. 198, D. 14364). Desco-
nhecemos se o que lhe terá sido concedido foram as rendas desses ofícios, ou o 
seu exercício de facto. Sabemos ser prática corrente a atribuição de ofícios, dos 
quais, por práticas de venalidade ou arrendamento, apenas se recebiam os ren-
dimentos. Apesar de muito controladas essas práticas no domínio da burocracia 
pública no século XVIII, não poderemos excluir essa possibilidade. Em qualquer 
circunstância, anote-se a assimilação, permitida e prevista pela lei, entre forma-
ção em Medicina e exercício de cargos (em alguns casos porventura também de 
ofícios) de Cirurgião. 

José Fragoso Cabral, cirurgião anatómico, solicitou ao rei D. João V para assentar 
praça na Companhia de Dragões de Mato Grosso (AHU-MATO GROSSO, cx. 4, 
doc. 37 AHU_CU_010, Cx. 4, D. 254), num requerimento registado em Lisboa no 
dia 22 de agosto de 1748, sem mais detalhes e ou informações. 

José Ribeiro Constantino (Carvalho, Livro 7. BACL. Ref. (49-1-7): 145), cirur-
gião, assistente na cidade de Mariana, solicitou o posto de cirurgião da câmara da 
cidade de Mariana. No requerimento relata-se que, por ser o cirurgião tão pirito 
na sua arte e terem a que lhes povos colhidos saudáveis frutos na applicaçaõ de 
remedios pertencentes a medicina, se acha taobem com carta do Fizico mor p(a) 
o curativo desta (AHU-Minas Gerais, cx. 79, doc. 49 AHU_CU_011, Cx. 79, D. 
6545), sendo, por isso, digno de receber o partido da referida câmara. Do Conselho 
Ultramarino há uma anotação no canto superior da folha do requerimento Escuza-
do Lxa 7 de outubro de 1761 (AHU-Minas Gerais, cx. 79, doc. 49 AHU_CU_011, 
Cx. 79, D. 6545). Ainda sobre este cirurgião há outros documentos. Um deles é um 
pedido de comprovativo da função do posto que exercia, a qual foi passado pelo 
Conselho Ultramarino (AHU-Minas Gerais, cx. 84, doc. 24 AHU_CU_011, Cx. 
84, D. 6858), confirmado por carta do rei D. José I, reconhecendo e confirmando 
o seu posto, em 5 de novembro de 1761. Constam também mais pedidos para o 
cirurgião ser confirmado como do partido da câmara. Em um deles, relata-se que 
os enfermos ficavam melhor reestabelecidos quando examinados por Constantino 
José Ribeiro do que quando o eram por um médico (AHU-Minas Gerais, cx. 84, 
doc. 24 AHU_CU_011, Cx. 84, D. 6858). 
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Em 1766, há uma carta de José Pio Ferreira Souto, ouvidor de Vila Rica, infor-
mando sobre o requerimento de Constantino José Ribeiro, cirurgião da Câmara 
da cidade de Mariana, que pede o partido de Vila Rica (AHU-Minas Gerais, cx. 
87, doc. 5 AHU_CU_011, Cx. 87, D. 7056). É curioso notar que não está claro o 
porquê desta solicitação, haja em vista que já era cirurgião da câmara de Mariana. 
Finalizando a passagem de Constantino José Ribeiro nos manuscritos do AHU, 
relativos à capitania de Minas Gerais, há um documento que registou o pedido 
do cirurgião por provisão para continuar exercendo seu ofício, desta vez, como 
cirurgião-mor do Regimento da Cavalaria Auxiliar da Nobreza do termo da cidade 
de Mariana. O cirurgião foi defendido pelos oficiais da câmara, que se dispunham 
a pagar o soldo de 100 mil réis anuais ao cirurgião, afirmando que se diferenciava 
dos outros pela sua caridade e porque havia sido aprovado pelo Doutor Fizico mor 
do Reyno para curar de medicina, predicado que só elle ao presente occupa e 
alem disto he homem de inteyra verdade, sam consiençia estabelecido nesta com 
mulher e filho (AHU-Minas Gerais, cx. 107, doc. 56 AHU_CU_011, Cx. 107, D. 
8543). Este profissional serviu também o cargo de procurador. Ao que tudo indi-
ca, Constantino José Ribeiro era natural de Portugal, pois em uma das certidões 
passadas a seu favor pelo Sargento mor João da Sylva Tavarez Juis pela ordena-
ção deste senado (AHU-Minas Gerais, cx. 107, doc. 56 AHU_CU_011, Cx. 107, 
D. 8543), da cidade de Mariana, afirmou-se que o cirurgião havia praticado no 
Hospital Real de Todos os Santos. O cirurgião deixou de exercer a sua arte muito 
provavelmente em torno de 1778 (AHU-Minas Gerais, cx. 148, doc. 43 AHU_
CU_011, Cx. 148, D. 11176). Constantino José Ribeiro era também responsável 
pelos exames dos mortos, e feridos, que eram feitos para a boa administração da 
Justiça. No ano de 1799, na câmara de Mariana, registou-se que o cirurgião por 
seos muitos annos, e cansado da velhice, não estava em estado de continuar a 
cumprir com as suas obrigações. 

Mateus Saraiva, cavalro confesso na ordem de Christo Cidadam dessa cidade 
medico do senado e da saúde, cirurgião mor desta Capitania, Physico mor deste 
presídio, passou em 9 de agosto de 1742 atestado de saúde para Francisco Xavier 
Nunes (AHU_CU_017-01, Cx. 61, D. 14305). Tal como no caso de Constantino 
José Ribeiro, poderiam ser nomeações, ou creditações, a termo, por falta de físicos 
para exercer essas funções. Essa prática encontra-se identificada na metrópole. 

O cirurgião Joaquim Pereira Cardoso dos Santos Ribeiro e Carneiro enviou um 
requerimento à rainha D. Maria I, pedindo para ser nomeado cirurgião do partido 
médico do presídio e guarnição da vila de Santos (AHU-São Paulo-MGouveia, cx. 
38, doc. 3188. AHU_CU_023-01, Cx. 38, D. 3188). Segundo consta no manuscri-
to, o cirurgião era Bacharel formado na faculdade de Medicina pela Universida-
de de Coimbra, natural e assistente na Vila de Santos, capitania de São Paulo há 
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mais de 18 anos (AHU-São Paulo-MGouveia, cx. 38, doc. 3188. AHU_CU_023-
01, Cx. 38, D. 3188). O suplicante explicou, no seu pedido, que o mesmo lugar 
era solicitado por Joaquim Freire da Silva. Todavia, explicou também que tinha 
mais direitos por ser formado em Medicina pela Universidade de Coimbra. Como 
foi dito, exercia havia 18 anos e era filho do cirurgião-mor do mesmo presídio, 
Manuel Mendes Cardoso.

Ao analisar os casos dos cirurgiões que exerciam outra função dentro da Medici-
na, não é percetível, pela documentação do AHU, que eles recebessem tratamento 
diferenciado por parte da coroa pelo facto de possuírem mais creditação ou forma-
ção. Os trâmites e regulações eram os mesmos. Seguiam os mesmos protocolos 
de contacto com o Conselho Ultramarino. A titulação e o acréscimo de formação, 
explicitamente invocadas nos requerimentos submetidos ao Conselho Ultrama-
rino, poderiam constituir, porventura, incentivos a uma distinção pelo saber, um 
saber individual que lhes conferia mais propriedade de conhecimento para exer-
cer o ofício que possuíam. Como poderia, em hipótese, também constituir uma 
oportunidade que lhes era conferida pela falta objetiva de físicos em exercício na 
América portuguesa. Em qualquer circunstância, é manifesta essa articulação, que 
se revela positiva e por certo prestigiante para aqueles que eram cirurgiões em 
exercício, mesmo que, por vezes, com formação e/ou creditação que transcendia 
a área da Cirurgia, mesmo se essa creditação pudesse ser feita a termo. Outro dos 
fatores a seu favor era, como foi sublinhado, o seu necessário contributo para a 
resolução de problemas decorrentes de dinâmicas emergentes e desafiadoras no 
contexto colonial.

O cirurgião Paulo Lopes Falcão, de quem falaremos agora, fez questão de referir, 
como argumento a favor do seu pedido, o aumento de casais açorianos chegados 
a Santa Catarina. O aumento populacional é um fator a ser considerado no servi-
ço médico-cirúrgico, pois quanto maior a densidade populacional mais demanda 
de serviço haverá para o cirurgião. Paulo Lopes Falcão era natural da freguesia 
de Santa Cruz do Castelo, da Cidade de Lisboa. Terá nascido por volta de 1703, 
sendo filho de Brás Lopes Falcão, natural do Bispado da Guarda, e de D. Luisa 
Maria d’Assumdo, natural de Lisboa (Piazza, 1982: 68-76). Casou com D. Maria 
Conceição da Costa, e com ela teve 7 filhos, Marcelino Lopes Falcão, Joana, Iná-
cio, Luiza Joaquina da Conceição, João Lopes Falcão, Guiomar e Eugênio Joa-
quim Falcão (Piazza, 1982). Paulo Lopes Falcão era cirurgião anatómico prático 
e aprovado em Santa Catarina. Em 1744, esteve em contacto com o Conselho 
Ultramarino comentando a falta de saúde do marechal de campo Pedro de Azam-
buja Ribeiro desde o dia que chegou naquela ilha, e sobre a falta de medicamentos 
para tratar o enfermo e as suas enfermidades (AHU-Santa Catarina, cx. 1, doc. 33. 
AHU_CU_021, Cx. 1, D. 23). 
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Paulo Lopes Falcão enviou ao rei D. José I uma solicitação que pedia o aumento 
de seu soldo. O motivo invocado era o já referido crescente número de casais, e 
o facto de que por lá não havia físico nem boticário, devendo o cirurgião exercer 
esses ofícios também:

com outras duas profissoens alheas do seu cargo como hê: a pertencen-
te ao medico, e a pertencete ao Boticario pella necessidade de carecer 
na terra [...] sendo por isto o supl. obrigado a oge disvello de mayores 
estudo em em todas as tres faculdades, com muito mayor trabalho, por 
ser elle so o unico Cirurgião q aquy se acha, em curar vizitar, e fazer 
remedios para todos os duentes fazendo por sua parte em obras com 
caridade e zelo do Real Serviço (AHU-Santa Catarina, cx. 1, doc. 77. 
AHU_CU_021, Cx. 1, D. 77). 

Sabe-se que no dia 6 de janeiro de 1748 entraram no porto da Ilha de Santa Cata-
rina duas galeras com 85 casais vindos da Ilha Terceira, e esses eram só a primeira 
leva dos 4 mil casais que, por sugestão do Conselho Ultramarino, deveriam ser 
levados para a América portuguesa, mais especificamente, para a Ilha de Santa 
Catarina (Silva, 2015). Importa pontuar que, neste caso, o “casal” correspondia a 
uma unidade familiar, pelo que o efetivo número de pessoas podia ser muito maior 
(Piazza, 1983; 1992; Rodrigues, 2010: 17-43). À trajetória da Cirurgia e dos cirur-
giões não são, pois, alheias as circunstâncias pertinentes a cada espaço da colónia 
portuguesa na América. 

Há um estudo sobre o cirurgião Paulo Lopes Falcão, feito por Walter F. Piazza 
intitulado O Primeiro Cirurgião de Santa Catarina (Piazza, 1982). Neste estudo, 
Piazza, como suposto pelo título, afirma que Paulo Lopes Falcão foi o primeiro 
cirurgião que exerceu cirurgia em solo catarinense, afirmando que aquela região 
não teve cirurgião até o século XVIII. O autor apresentou dados acerca da vida e 
morte do cirurgião, inclusive a informação dos filhos que teve. Segundo Piazza, 
na Livro 5° de óbitos de brancos, da Freguesia de N. Sra. do Desterro (Arquivo 
Histórico-Eclesiástico da Arquidiocese de Florianópolis), consta, no folio 76v., 
que, em 5 de maio de 1796, Paulo Lopes Falcão faleceu, com 93 anos de idade, na 
Vila do Desterro, sendo sepultado na Capela da Ordem de São Francisco. Facto 
que se confirma com o requerimento de Inácio Joaquim de Paiva quando enviou a 
certidão de óbito de Paulo Lopes Falcão para solicitar ocupar o posto de cirurgião 
do presídio de Santa Catarina, no lugar do cirurgião falecido (AHU-Santa Catari-
na, cx. 7, doc. 55. AHU_CU_021, Cx. 5, D. 381).

Ninguém melhor para falar sobre o contexto de determinadas vivências do que 
aqueles que as viveram. Neste contexto, detetámos, nos manuscritos do AHU, 
documentos de cirurgiões que são relatos elucidativos sobre a situação da Cirurgia 
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na América portuguesa. Selecionamos os casos mais representativos: os dos cirur-
giões Joaquim Félix Pinheiro, José Xavier de Oliveira Dantas, José Mariano Leal 
da Câmara Rangel Gusmão, Domingos Luiz da Silva e Manuoel Teixeira de Oli-
veira. Os testemunhos dos cinco cirurgiões são indispensáveis para fazermos uma 
análise do exercício quotidiano da função que exerciam em território colonial. 

Começaremos com Joaquim Félix Pinheiro, natural da Vila de São João d’ El Rey, 
comarca do Rio das Mortes, filho de António Miguel Pinheiro. Este fez um requeri-
mento que nos dá uma informação impressiva sobre a situação da Cirurgia no final 
do século XVIII na capitania de Minas Gerais. O referido cirurgião implorou, usando 
especificamente o termo implorar, pela atenção da coroa com a mais profunda sub-
missão e respeito (...) para o estabelecimento de huma cadeira de Anathomia, Cirur-
gia, e Partos de que a mesma Capitania tem a mais urgente necessidade102. Joaquim 
Félix detalhou os maiores problemas enfrentados em Minas Gerais, do ponto de vista 
da assistência cirúrgica, apontando como principais a extensão geográfica da capita-
nia, a densidade populacional e a falta de professores hábeis de Cirurgia:

V. Exca sabe perfeitamente que a sua extenção abrange mais de quatro 
centas legoas quadradas, e que a população della he superior á de muitas 
outras Capitanias; mas talvez não tenha chegado ao seu perspicaz conheci-
mento que em toda ella não ha huma duzia de professores habeis de Cirur-
gia, e absolutamente nenhum que entenda de Partos (AHU-Minas Gerais, 
cx. 143, doc. 30 AHU_CU_011, Cx. 143, D. 10877; AHU-Minas Gerais, 
cx. 143, doc. 57 AHU_CU_011, Cx. 143, D. 10904).

Refere a a falta de cirurgiões inteligentes e a falta de estudos anatómicos com 
corpos humanos:

Esta raridade de Cirurgioens inteligentes, provem primeiramente de não 
haver no principal Hospital do país a Cadeira que o suplicante lembra, na 
qual se anatomisasem os Cadaveres precisos para hum perfeito conheci-
mento da estrutura do corpo humano (AHU-Minas Gerais, cx. 143, doc. 30 
AHU_CU_011, Cx. 143, D. 10877; AHU-Minas Gerais, cx. 143, doc. 57 
AHU_CU_011, Cx. 143, D. 10904).

102  O estabelecimento da cadeira de Anatomia, Cirurgia, e Partos na capitania de Minas Gerais, 
segundo o trabalho de Leila Rabello de Oliveira, não foi aprovado pela coroa. A autora defende a 
ideia de que o motivo da recusa seja a ideia de associação que existe entre Universidade e rebelião. 
Na capitania de Minas Gerais, havia acabado de ocorrer a conspiração de fundo separatista que 
ficou conhecida como Inconfidência Mineira, revolta que teve como um dos seus pivots e mártires, 
Joaquim José da Silva Xavier, o Tiradentes. Dado o ocorrido, supõe a autora que a coroa não queria 
propiciar a formação de ambientes voltados ao intelecto e produção de saberes, incentivadores de 
movimentos de autonomia (Oliveira, 2004: 23).
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Fala ainda dos europeus que iam para América e se estabeleciam apenas nas cida-
des costeiras, não entrando nos sertões para curar:

de que alguns Europeus que passão para a América sendo instroidos se 
estabelecem nos portos do Mar onde fazem mais avultadas convenien-
cias, e só algum ignorante por não ter a si aceitação he que se entranha 
pela terra dentro na esperança como acontece de que a necessidade pede 
que fazer (AHU-Minas Gerais, cx. 143, doc. 30 AHU_CU_011, Cx. 143, 
D. 10877; AHU-Minas Gerais, cx. 143, doc. 57 AHU_CU_011, Cx. 143, 
D. 10904).

Exprime ainda que o facto de o lugar do cirurgião-mor e seu inspetor estarem 
estabelecidos na capitania do Rio de Janeiro não contribuía em nada para a estru-
turação do ofício dos cirurgiões nas outras capitanias:

O Lugar de Cirurgião Mor e inspetor estabelecido no Hospital do Rio de 
Janeiro nada condus para haver hum numero suficiente de Cirurgioens 
habeis nas Capitanias Limitrofez; tanto porq este lugar se acha vago, por 
falecimento de hum Cirurgião chamado Idelfonço, q instrohia a alguns 
principiantes; como porq aquella Capital e seus vastos reconcavos absor-
ber os que a si frequentao este estudos; distando 60 e 80 legoas do cen-
tro de Minas Geraes esta longetude e mais ainda a Carestia dos viveres 
em proporção serve de obstaculo a mocidade pobre q são ordinariamen-
te os q se dedicão a esta profição (AHU-Minas Gerais, cx. 143, doc. 30 
AHU_CU_011, Cx. 143, D. 10877; AHU-Minas Gerais, cx. 143, doc. 57 
AHU_CU_011, Cx. 143, D. 10904).

Menciona ainda, por experiência, a distância que tinham em alguns casos que per-
correr os cirurgiões que exerciam dentro da capitania de Minas Gerais:

Seguese da que, q na cabeça de cada huma das Comarcas de Minas Gerais 
apenas se achão tres ou quatro professores de Cirurgia e que nas mais 
Vilas e Arrayares eles são tão raros q ha Cirurgião que he chamado para 
curar em 1 e 12 legoas de distancia; o que basta para conhecer quantos 
Vassalos perdem assim a vida por falta de hum Cirurgião q acodindo 
prontamente a qualquer molestia ou desastre os livraria da morte com o 
socorro da sua Arte, sangrando, sarjando, serrando huma perna, cortando 
hum braço ou semelhante operação (AHU-Minas Gerais, cx. 143, doc. 30 
AHU_CU_011, Cx. 143, D. 10877; AHU-Minas Gerais, cx. 143, doc. 57 
AHU_CU_011, Cx. 143, D. 10904).

A este quadro, e à enumeração das típicas e vitais funções dos cirurgiões, acresce 
a alegada ignorância das parteiras:
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Hé igualmente digno da maior atenção o damno q resulta a humanidade 
pella ignorancia das parteiras. Quantas Crianças e muitas vezes quem lhe 
da o ser não são vitimas da Espudidez destas molheres em toda a parte sem 
principios e assim mais que em toda a parte. V. Exca comprehenderar[a] 
o que fará huma preta buçal servindo de Parteira logo q a natureza tenha 
qualquer obstaculo na sua produção (AHU-Minas Gerais, cx. 143, doc. 30 
AHU_CU_011, Cx. 143, D. 10877; AHU-Minas Gerais, cx. 143, doc. 57 
AHU_CU_011, Cx. 143, D. 10904).

Acerca da escravatura escreve:

A infeliz Escravatura pello seu grande Nº. he sobre quem mais descarrega 
o peso essencial da falta destes conhecimentos. Elles segundo a ordem das 
cousa [a] e humanidades prodozerião mais mais duração havendo maior 
n° de professores habeis q facilmente podessem acodir-lhe nas suas enfer-
midades e desgrassas hindo logo visitalos as Lavras mais remotas onde 
trabalhão. E pois e lhes formão os braços, e a riqueza daquelles Colonos e 
por sequencia a do Estado parece q a sua perda vem a ser huma perda Real 
para a Metropole (AHU-Minas Gerais, cx. 143, doc. 30 AHU_CU_011, 
Cx. 143, D. 10877; AHU-Minas Gerais, cx. 143, doc. 57 AHU_CU_011, 
Cx. 143, D. 10904). 

  Joaquim Félix Pinheiro não fazia parte da mocidade pobre que apresenta como 
os que ordinariamente mais se dedicavam a aprender cirurgia no século XVIII. O 
escrivão de seu requerimento sublinha que o suplicante falava com pleno conhe-
cimento nesta materia, era Professor de Cirurgia e tinha aprendido Farmácia. Este 
cirurgião havia saído da colónia, atravessado o Atlântico, tendo-se dedicado ao 
estudo da disciplina que defendia:

e de ter vindo da sua patria a este Reino aprender Anathomia e Partos d que 
se acha examinado e aprovado de como assistio no Colegio da Real Casa 
Pia e la frequentou sempre as Aulas e de como anda enfim actualmente 
frequentando Medicina prática no Hospital Real desta Corte (AHU-Minas 
Gerais, cx. 143, doc. 30 AHU_CU_011, Cx. 143, D. 10877; AHU-Minas 
Gerais, cx. 143, doc. 57 AHU_CU_011, Cx. 143, D. 10904).

No registo dos manuscritos do AHU constam as suas competências com as devi-
das certidões, como a carta de cirurgia concedida pela rainha D. Maria I, e o 
atestado de que praticou medicina no Hospital Real de São José (AHU-Minas 
Gerais, cx. 143, doc. 30 AHU_CU_011, Cx. 143, D. 10877; AHU-Minas Gerais, 
cx. 143, doc. 57 AHU_CU_011, Cx. 143, D. 10904). Joaquim Félix Pinheiro 
denunciou a situação real da Cirurgia na América portuguesa no século XVIII, 
que também conhecia, por ser essa a sua pátria. Falou de uma suposta ordinária 



—257—

Cirurgiões, práticas e saberes cirúrgicos 
na América portuguesa no século XVIII

maioria de pobres que se dedicavam à Cirurgia, de que ele mesmo não fazia 
parte, chamou a escravatura de infeliz, atacou a ignorância do ofício como o 
pior impasse deste campo do saber. O cirurgião diagnosticou problemas e soube 
discuti-los, opinativamente, dentro do contexto social e prático em que a Cirur-
gia estava inserida. 

José Xavier de Oliveira Dantas é um outro caso a destacar. Foi cirurgião e pai 
do cirurgião José Silvestre de Oliveira Dantas, tendo sido destacado na capitania 
da Bahia. Este cirurgião solicitou confirmação régia do posto de cirurgião-mor 
do Regimento de Infantaria Auxiliar de Artilharia, registado em 1790 (AHU_
CU_005-01, Cx. 73, D. 14196-14197). E em outro requerimento, de 1799, José 
Xavier de Oliveira Dantas solicitou que o curso que dava na Bahia, de Cirurgia 
e Anatomia, fosse considerado aula régia. Pedido que foi registado no ofício do 
governador D. Fernando José de Portugal ao ministro e secretário de Estado dos 
Negócios da Marinha e Domínios Ultramarinos, D. Rodrigo de Sousa Coutinho 
(AHU_CU_005-01, Cx. 98, D. 19187-19190). No parecer dado no ofício de D. 
Rodrigo de Sousa Coutinho, tomamos conhecimento de que José Xavier de Oli-
veira Dantas era um homem pardo. Segundo o governador, era verdade que o 
cirurgião já havia ensinado outros de sua arte, e que alguns até lhe pagavam algo 
pelas lições dadas: 

Ill mo e Exmo Snr

Não tem lugar o requerimento de Jozé Xavier de Oliveira Dantas que 
acompanhou o Offico de V. Exa de treze de Dezembro do anno passado, 
em que implora a Graça de e[r]igir em Aula Regia a que elle tem aberto 
em que ensina Cirurgia e Anatomia com o ordenado, e prerogativas que S. 
Magestade for servida conceder lhe, pois ainda que tenha ensinado na sua 
caza alguns Praticantes daquela Arte, que he bem natural que lhe paguem, 
como taõbem para liçao outros Cirurgiões ainda em maior credito, naõ 
julgo este motivo suficiente para o suplicante obter hum ordenado como 
pertende, pois a tratar se de abrir huma Aula Regia desta natureza deveria 
escolherse para ella hum dos Professores mais habeis q houvesse.

O suplicante era Cirurgiaõ mór do quarto Regimento de Milicias composto 
de homens pardos como elle he taõbem, e nenhum trabalho tinha com os 
individuos do mesmo corpo, porque cada hum se cura com o Professor que 
bem lhe parece, a quem purga, e só alguma vez era chamado para examinar 
se este, ou aquele soldado estava incapaz do Real Serviço, trabalho que 
reputava bem compensado, expedindo se lhe huma Patente de Cirurgião 
mor, emprego que justamente sem contempla no Plano por que conheci-
mento(?) se concedeu Regular os Corpos Militares e que acomp[a]nhou 
o Decreto de sete de Agosto de mil setecento noventa e seis, sendo esta a 
razão por que de entaõ para ca naõ tenho nomeado cirrugioens mores para 
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os mesmos Corpos, nem reconheço como taes os que ainda existem desta 
natureza. Deos Guarde a V. Exca. Bahia 25 de Fevereiro de 1799. Illmo e 
Exmo Senhor. D. Rodrigo de Souza Coutinho (AHU_CU_005-01, Cx. 98, 
D. 19187-19190).

Em suma, o ministro e secretário de Estado dos Negócios da Marinha e Domínios 
Ultramarinos, D. Rodrigo de Souza Coutinho, considera que não se justificava 
a criação da aula régia que se solicitava; que o cirurgião não merecia receber 
pelo que fazia; que se se fosse para pagar ordenado por esse ofício, esse deveria 
ser dado a algum cirurgião mais hábil, sendo que, ao que tudo indica, um cirur-
gião pardo, de um regimento de homens pardos, não correspondia ao ideal de um 
Cirurgião formador103. De toda a forma, e como aí consta, as aulas de José Xavier 
de Oliveira Dantas tinham boa aceitação, e pelo que consta, este cirurgião foi um 
dos primeiros que registou, no Conselho Ultramarino, o intuito de tornar oficial as 
aulas que dava, tornando-as Aula Régias. O que se solicita é, sem dúvida, a credi-
tação oficial de saberes que já eram, de facto, transmitidos. 

José Mariano Leal da Câmara Rangel de Gusmão (Almeida, 2010: 276), o próxi-
mo caso selecionado, é apresentado como médico e lente de Cirurgia. Este, como 
já referimos no capítulo 2. da Parte III, em 22 de agosto de 1796 solicitou à rainha 
D. Maria I a criação de um hospital real de Lázaros no Rio de Janeiro e uma escola 
de cirurgia, sumamente necessária. Junto com o seu pedido enviou dois planos de 
como deveria funcionar o hospital, que até já existia, mas que não prosperou dada 
a má administração (AHU-Rio de Janeiro, cx. 163, doc. 52. AHU_CU_017, Cx. 
158, D. 11936). José Mariano enviou também propostas para trazer melhorias ao 
desenvolvimento da Cirurgia na América portuguesa. 

Notticia, e Ramo, em que se propoem a Cura, e Extinçaõ da Morfea, 
Molestia endemica na Capitania do Rio- de- janeiro;

e huma escola de Cirurgia, summamente necessaria na mesma Cidade: 
tudo com proveito, e nenhuma despesa da Real Fazenda104.

O médico, e lente de Cirurgia refere que o medo da morfea (lepra) era tão grande, 
que em todo o Brasil, o Povo naõ hesitou na contribuição estendida por toda 
a Capitania de duzentos e quarenta reis annuais, em cada caza, e em muitas o 
dobro. Na busca de se verem longe do risco de contrair o mal lasaro, a população 
havia-se unido. 

103  É possível também ler sobre esse epísódio em Lobo, 1964.
104  Nireu Cavalcanti comentou também sobre o plano de José Mariano Leal da Câmara Rangel de 
Gusmão, (2004: 200). 
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José Mariano Leal explicou como era o Estado do Hospital no seu principio e quais 
as Causas da Decadencia do Hospital, dependente da contribuição das pessoas, 
mas sem o zelo necessário para afastar o mal. Houve o caso de um médico, que 
chegou quase lasaro ao hospital e fez com que todos os outros médicos fugissem:

Hum dos Medicos; que apareceo quaze Lasaro, afugentou todos os seos 
companheiros do Hospital, onde so hindo aquellas vezes á que naõ se 
podião excusar, perderão com a observação Clinica dos Doentes, o conhe-
cimento da causa formal da molestia, de que não formarão ideias positivas. 

Dahi em diante uzaraõ só da Cura paliativa, deixarão de tentar experiencias, 
e fazer novas descubertas, a que por outra parte não os convidava, nem o 
limitado honorario, que tinhão, nem os meios, que ja quaze todos faltavam 
(AHU-Rio de Janeiro, cx. 163, doc. 52. AHU_CU_017, Cx. 158, D. 11936).

Note-se que José Mariano Leal tomou o cuidado de sublinhar que deixarão de 
tentar experiencias, o que significa de forma clara que as condições para o desen-
volvimento de saberes médico-cirúrgicos de natureza experiencial, científica, 
existiam, ainda que esbarrassem com a falta de estrutura para serem instalados e 
desenvolvidos. No caso vertente, a chegada de um médico aparentemente tomado 
pela doença, levou ao abandono do hospital por outros profissionais de saúde, 
atrasou a investigação da enfermidade e deixou os enfermeiros como responsáveis 
por cuidar dos doentes. Os enfermeiros, por sua vez, em grande maioria, abando-
naram os seus postos também, por medo do contágio ou insatisfeitos com o orde-
nado que recebiam. Os cirurgiões, segundo José Mariano Leal, só exerciam no 
referido hospital quando não tinham coisa melhor para fazer. A situação fez com 
que os doentes saíssem do hospital: só ficaram aquelles, que erão interiamente 
meseraveis, chorando ainda mais do que o proprio mal, faltha de tratamento. E 
os lázaros se espalharam pela cidade do Rio de Janeiro e multiplicarão por toda a 
Capitania hum contagio quase infinito. 

Dito isso, o lente de Cirurgia preocupa-se em mencionar o prejuízo que esta doen-
ça, à falta de um bom hospital, e de bons cirurgiões, significava para o reino 

As funestas consequencias disto, são perder o Rey, e a Patria tantos vassa-
los, e Cidadaons, perder a Coroa as contribuiçoens, que podia receber des-
tes homens, se trabalhassem, diminuirem-se as Rendas da Fazenda Real, 
perdem as Colunnas do Estado, como são a Agricultura, e o Comercio, 
perdem as Familias centos, e Cendtos d´homens, que arrastando huma vida 
desgraçada, e aborrecida, trocão pelo bem, e mutuo socorro, que devem 
dar-lhe, o pesado contagio, que lhe comunicão; vivem os desgraçados na 
escuridão, e no desamparo muitas vezes das propicias esposas, e d-filhos, 
que não querem comprar com a justa, e devida caridade, huma Molestia, 
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que tem contra si meios do que a morte, o abandono com que he despre-
sada. Os mesmos Mendigos, q a fome arrancava da esmola á hum Lasa-
ro, senão atirando-lhe com ela, e voltando-lhe a cara logo para não ver 
o terrivel, e nojento espectaculo, que esta molestia offerece, ninguem se 
atreve a hospedar hum Lasaro, ante evita-o na rua, no passeio, na Igreja, 
em toda a parte. O meio de fazer cessar tão grande mal, he restituir o 
Hospital á sua antiga forma dando-lhe as providencias opostas ás causas 
da sua decadencia, providencias ja algumas vezes dadas pelos Vice-Reys 
daquelle estado (AHU-Rio de Janeiro, cx. 163, doc. 52. AHU_CU_017, 
Cx. 158, D. 11936). 

José Mariano Leal citou o Marquês de Lavradio, dizendo que será de eterna 
memoria no Brazil, sendo o motivo pelo qual o destacou o facto de o referido mar-
quês ter olhado para o problema que causava o mal lasaro (AHU-Rio de Janeiro, 
cx. 163, doc. 52. AHU_CU_017, Cx. 158, D. 11936). O lente de Cirurgia enfati-
zou ainda que todos os moradores deveriam contribuir, independente da renda que 
possuíssem, pagando proporcionalmente ao que tinham.  

No que toca aos cirurgiões que no hospital trabalhariam, José Mariano Leal afir-
mou Deve haver para o Cirurgião hum premio capaz de atrahir bons Cirurgio-
ens, só empregados na Cura dos Lasaros, e por causa disso, deveria ter um bom 
número de enfermeiros, com ordenados proporcionais e sem direito de poder sair. 

O lente vislumbrou o funcionamento do Hospital pensando na forma como a ins-
tituição poderia economizar. Por exemplo, explica que o boticário do Hospital 
poderia vender o que fosse produzido para toda a capitania, e não produzir somen-
te para o uso do hospital (AHU-Rio de Janeiro, cx. 163, doc. 52. AHU_CU_017, 
Cx. 158, D. 11936), e os enfermeiros poderiam ser escravos: taes saõ serem todos, 
ou parte dos enfermeiros escravos, que huma vez comprados, naõ fazem outro 
gasto mais do que no sustento, que quaze sempre sobejará para elles. O adminis-
trador podia ser um homem que fosse rico, desses que estimão mais as honras do 
que o dinheiro (AHU-Rio de Janeiro, cx. 163, doc. 52. AHU_CU_017, Cx. 158, 
D. 11936). José Mariano Leal insistiu que com o bom funcionamento do hospital 
todos sairiam ganhando, o Estado, o povo, e a Fazenda Real que não precisaria 
destinar um tostão para o funcionamento da referida instituição. 

Num segundo plano, José Mariano Leal fundamenta a estrita necessidade de se 
desenvolver uma escola de Cirurgia no Rio de Janeiro, já que os Cirurgioens, que 
servem nelles, e os outros que servem na Cidade, achaõ-se todos Cirurgioens, 
sem outra escola mais do que seguir empiricamente hum anno Medico do Hos-
pital militar (AHU-Rio de Janeiro, cx. 163, doc. 52. AHU_CU_017, Cx. 158, D. 
11936). Era praticamente tudo que aprendia um cirurgião comum antes de exercer 
o seu ofício. Para José Mariano Leal isso não era suficiente para lidar com as 
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doenças de pele. Um cirurgião deveria saber lidar com herysipella, mal herpetico, 
morfêa, e qualquer outra enfermidade:

Para isto, requerem-se Cirurgioens instruidos geralmente em toda a Cirur-
gia, e particularmente nas molestias de pele; requer-se mais, que elles sai-
baõ prevenir a Morfêa com os remedios proprios. O Medico inspector do 
Hosptial dos Lasaros, deve fazer hum curso completo de Cirurgia, tratando 
especialmente daas Molestias de Pelle. O Hospital dos Lasaros, alem de 
ficar muito longe da Cidade, só deve ter Lasaros; he o Hospital militar, 
onde se ajuntão os Cirurgioens, e onde há sallas proprias para Aula; nelle 
deve fazer-se o Curso, á que sejaõ obrigados á assistir todos os que quize-
rem ser Cirurgioens, e obrigados á fazer exames; para alcansarem a carte 
de Aprovação: devem ser obrigados todos os Cirurgiones, que tiverem 
poucos annos de aprovação, a assistir ao Curso (AHU-Rio de Janeiro, cx. 
163, doc. 52. AHU_CU_017, Cx. 158, D. 11936).

José Mariano Leal também defendeu que o ordenado do Lente deveria ser compa-
tível com a responsabilidade que tinha, que o curso deveria ser oferecido ao públi-
co em geral, e que, com um bom professor, todos ganhavam também. Mas deixou 
claro que esse lente teria mais obrigações do que as aulas, em ordem a promover 
a sua visibilidade e importância: 

cirurgioens novos, que estiverem ja empregados nos Regimentos, talvez 
vaidosos desse emprego, e naõ tendo obrigação de fazer exames, des-
prezem as Liçoens do Lente; por isso seria bom que este Lente estivesse 
revestido de alguma inspecção nas Tropas, ainda que fosse só honoraria, 
e sem soldo (AHU-Rio de Janeiro, cx. 163, doc. 52. AHU_CU_017, Cx. 
158, D. 11936).

O que apresentei foi o que o lente de Cirurgia José Mariano Leal da Câmara Rangel 
de Gusmão discriminou diretamente no que concerne à Cirurgia e aos cirurgiões 
como sendo necessário para o funcionamento de um hospital de lázaros no Rio de 
Janeiro. Infelizmente não há menção ou observação anotada pelo Conselho Ultra-
marino no requerimento que fez o lente de Cirurgia, o qual nos dá um verdadeiro 
diagnóstico acerca da falta de meios e de regulamentação hospitalar na capitania 
do Rio de Janeiro no século XVIII. Este é, sem dúvida, um testemunho de exceção, 
que revela conhecimento da realidade, capacidade de planeamento e administra-
ção, uma retórica bem dirigida às motivações da Coroa e ao valor do número de 
vassalos e de uma população saudável como medida da riqueza de um Estado. 

No que se refere ao seu significado no contexto colonial, e como sublinha Caval-
cantti (2004), a presença e o exercício das funções dos oficiais da saúde, neste caso 
os cirurgiões, não ficavam restritas ao campo médico-cirúrgico. Esses homens 
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chamaram a atenção da coroa e conseguiram firmar-se enquanto agentes que con-
tribuíam para a organização do espaço social e profissional que ocupavam (Caval-
canti, 2004: 200). Essa preocupação é expressa e muito provavelmente contribuiu 
para a perceção da importância e o necessário reconhecimento que deveria ser 
conferido aos cirurgiões.

O próximo caso de que trataremos, é o de Domingos Luis da Silva que, segundo 
consta na sua carta de cirurgia, era filho de Liberata Caetana, e de pai incógnito, 
e natural da cidade da Bahia, morador na Vila de Setúbal, comarca da mesma vila 
(AHU-Baía, cx. 95 – não –catalogados. AHU_ACL_CU_005, Cx. 193, D. 14098). 
Este cirurgião solicitou à rainha D. Maria I provisão para exercer a cadeira de 
Cirurgia na capitania da Bahia no ano de 1791. Domingos Luís da Silva sublinha 
que naquele território havia uma indivizivel falta de cirurgioens, e que essa escas-
sez impossibilitava os cirurgiões de atuarem nas sangrias o que fazia com que os 
sangradores sejão quase de ordinario os pretos barbeiros. Para o cirurgião, a falta 
de formação desses pretos barbeiros era um problema sério, pois que de barbeiros, 
que nada disto sabem, donde se originão infinitos alejoens, e cortes de arterias 
com perda das vidas daqueles que precisão de sangrias. Em seu requerimento, 
Domingos Luis da Silva disse que para conter o abuso tão prejudicial e se dister-
re e o Pais se melhore com muitos mais cirurgioens de que precisa cuja falta he 
nascida por não haver na Cidade huma cadeira publica de Cirurgia da que bem 
se manifesta, e reiterou que ele mesmo atendia ao que era necessário para ocupar 
a cadeira de Cirurgia. O requerimento de Domingos Luís da Silva é praticamente 
uma denúncia do contexto de exercício do seu ofício, ao mesmo tempo que um 
clamor por melhorias que significavam investimento no ensino da arte de Cirurgia.

O último cirurgião que utilizaremos para exemplificar reflexões sobre situações 
de falta de cirurgiões no Brasil, e sobre a situação da formação dos cirurgiões e 
quotidiano da prática cirúrgica pelos cirurgiões na América portuguesa é Manuel 
Teixeira de Oliveira. Este foi cirurgião destacado com ordenado, principalmente 
para vistoria dos gados – obrigação que estava também prevista como sendo da 
alçada dos cirurgiões, e de grande importância em contextos de grande desenvol-
vimento da pecuária no Brasil (AHU-Baía, cx. 81, doc. 14. AHU_ACL_CU_005, 
Cx. 73, D. 6111). Consta no manuscrito do AHU que era cirurgião aprovado na 
corte, morador da cidade da Bahia, que tinha sido eleito pelos oficiais da câmara 
da dita cidade como cirurgião partidista da mesma câmara, com o ordenado de 
40 mil réis por ano (AHU-Baía, cx. 81, doc. 14. AHU_ACL_CU_005, Cx. 73, D. 
6111). Como já vimos com Francisco da Costa Franco, a vistoria dos gados inten-
sificou a necessidade de cirurgiões. Por isso tornava-se imperativo um cirurgião 
de partido, porque ainda que desconsiderassem a situação com os gados, havia 
naquela cidade amiudamente epidemias, e sarampos, bexigas, crabumbaillos, 
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dezinterias, sarnas, lepras, optalmias, escorbutos, e outras enfermidades conta-
giosas e malignas q grassão geralmente por todos os bairros (AHU-Baía, cx. 81, 
doc. 14. AHU_ACL_CU_005, Cx. 73, D. 6111). Manuel Teixeira de Oliveira foi 
o cirurgião escolhido para socorrer naquela câmara e usufruiu do soldo que lhe 
era oferecido. 

Também por 12 de fevereiro de 1750, os oficiais da câmara da Bahia enviaram 
representação ao Conselho Ultramarino, acrescentando informações sobre a 
necessidade real de um cirurgião partidista. Desta vez, além das enfermidades que 
evidentemente um cirurgião deveria tratar, eles deixam claro o quanto era valioso 
a vistoria de um cirurgião na compra de um escravo. Os escravos doentes eram 
comprados porque tinham preço mais barato, conforme consta na representação 
dos oficiais. O problema é que nem sempre podiam ser tratados de suas mazelas, o 
que representava um risco, visto que, se fosse uma doença contagiosa, poderia ser 
transmissível aos demais que convivessem com o dito escravo.

(...) fazem actualmente nos navios qu entrão das consquistas com negócios 
de escravos, dos quais se estende nasce a maior ruina das doenças malig-
nas e contagiosas que nesta Cidade se experimentão, as quais todas não 
podem conhecer o Medico, que com o Provedor da saude os vai visitar por 
a maior parte dellas não pertende a faculto Phisica, mas sim a arte de Chi-
rurgia como são chagas escorbuticas, tumores malignos, sarnas malignas, 
lepras, e opthamis contagiosas, que causão irreparavel danno, e gravissi-
mo prejuizo ao povo e estamos sempre vendo, que por mais Leprozos ou 
escorbuticos, que venhão os escravos, e por mais inficionados, que che-
guem com outras quaesquer doenças malignas, e contagiosas nunca jamais 
se da quartena aos navios, nem ao menos se apartão os inficionados para 
outro qualquer lugar fora da Cidade mas assim mesmo se embarcão, e 
entrão todo para ela. 

Daqui vem que as pessoas que são pobres e as que ignorão as qualidades das 
doenças comprão os escravos inficionados, porque se vendem por menos 
preço e ou logo os perdem porque morrem ou se escapão com a diligencia 
do curativo, lhe infeccionão a famila com os achaques que trazem além dos 
pletios que a cada palio se movem com accoes rehibitorias por causa dos 
achaques, e lezões que privão aos compradores o poderem servir se delles 
razam porque fazendo-se lhe as tais visitas da saude com Cirurgião a que 
toca o conhecimento maior parte da referidas doenças que trazem os escra-
vos novos haverá melhor providencia e vitalidade ao bem publico, como 
tambem se houver malicia da parte não serao tao facil ocultalla … (AHU-
Baía, cx. 109, doc. 44. AHU_ACL_CU_005, Cx. 101, D. 7995).

Dada a circunstância, Manuel Teixeira de Oliveira foi nomeado cirurgião da câma-
ra da cidade da Bahia na década de 50 do século XVIII.
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Joaquim Félix Pinheiro, José Xavier de Oliveira Dantas, Domingos Luís da Silva 
e Manuel Teixeira de Oliveira atestaram, nos seus processsos registados no Con-
selho Ultramarino, de forma individual, elementos de discussão sobre condições 
de exercício, desgaste e melhorias necessárias para o exercício do grupo a que per-
tenciam: os cirurgiões. José Mariano Leal da Câmara Rangel Gusmão, médico e 
lente de Cirurgia, próximo das lógicas e ciente das retóricas estratégicas da Corte, 
tece um diagnóstico profundo da situação da prática médico-cirúrgica no Rio de 
Janeiro. Esses testemunhos, que abundantemente documentamos de forma textu-
al, evidenciam conhecimento aprofundado das situações que relatam e conferem-
lhes saberes específicos no campo de ofício que aqui se estuda. Assunto que nos 
conduzirá ao próximo e último capítulo deste livro, em que trataremos da produ-
ção e circulação de conhecimento cirúrgico entre Portugal e América portuguesa.

O percurso que nos trouxe até aqui, ou seja, o conhecimento dos cirurgiões e do 
universo do quotidiano dos cirurgiões na América portuguesa, ajuda-nos a entender 
que, para trabalhar com transmissão de saber, não é suficiente analisar como deter-
minado conhecimento transcende as circunstâncias locais de produção de saber 
(Secord, 2004: 664). Para trabalhar com circulação e produção de conhecimento 
torna-se fundamental investigarmos, por mais árduo que esse estudo seja, como 
situações locais manifestam conexões e possibilidades de interações dentro de um 
contexto global que envolve os seus agentes. O saber é fruto dos agentes produto-
res, das circunstâncias de produção de conhecimento, da sua circulação e do seu 
reconhecimento: todos intimamente vinculados com aqueles que os movimentam 
(Secord, 2004: 664). No próximo capítulo, refletiremos sobre a transmissão de 
saberes médico-cirúrgicos entre Portugal e América portuguesa no século XVIII.
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Produção e circulação 

de conhecimento

Grato leitor, se a tua gratidão fosse igual à vontade com que desejo servir-
te, não teria lugar a maledicência, nem faltaria quem te gratificasse o 

gosto com novos pratos de semelhante manjar; mas como é muito antigo 
o dissabor que causa a mordacidade dos críticos, por isso, e com razão, 

fogem muitos sujeitos de engenho o saírem à luz com seus escritos, e pela 
mesma, estão sepultados muitos remédios que podiam dar saúde a muitos 
enfermos ou serem mais fáceis e breves as curas de muitas enfermidades, 

porque se não pode negar que quanto cresce o tempo, mais alcançam os 
homens; mas com a censura é já muito antiga em todos quantos autores 

dão ao prelo seus escritos, já eu estou desenganado de ser mais censurado 
que pessoa alguma… (Ferreira, [1735] 2002: 183).

3.1 Circulação de conhecimentos médico-cirúrgicos

Os tratados, compêndios e livros médico-cirúrgicos serviam para informar o cirur-
gião acerca de como proceder em determinadas circunstâncias. Eram escritos, na 
maioria dos casos, por homens ligados ao campo médico, essencialmente físicos 
(Paiva, 1780; Monteiro, 1712; Abreu, 1711), e cirurgiões. No século XVIII, e não 
somente neste período, é possível identificar várias obras redigidas neste contexto105. 
O livro é apenas um entre muitos outros elementos de transmissão de conhecimentos. 

105  Para explorar sobre os compêndios médicos e cirúrgicos publicados em Portugal serve de refe-
rência obras da historiografia clássica da medicina, Lemos, 1881; 1900-1909; 1916; 1925. E também 
há trabalhos mais atuais que se debruçaram sobre o tema (Viotti, 2017).
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Mas continua a ser um indicador palpável e de fundamental importância para se 
discutir esta temática. Vários trabalhos já foram publicados visando discutir ques-
tões de circulação de conhecimento (Shapin&Schaffer, 2015; Pickstone, 2000; 
Sarabia&Pardo-Tomás, 2017; Pardo-Tomás, 2010; Secord, 2004: 654-672; Poló-
nia, et. al, 2018). O livro veicula uma dessas formas de comunicação. 

José Pardo-Tomás em El libro Científico en la República de las Letras (Pardo-
Tomás, 2010) define o que seria essa República de las Letras, denominação usada, 
durante boa parte dos séculos XVI, XVII e XVIII para designar o ambiente cultural 
criado por alguns homens e mulheres, que dedicavam os seus esforços intelectuais 
ao cultivo do saber. Pardo-Tomás explica que, nesse corte temporal, esse grupo 
de pessoas era reconhecido como se tratando de filósofos, por conta do sentido 
literal da palavra, amigos do saber. O livro era um pilar básico da República de 
las Letras (Pardo-Tomás, 2010: 9), e durante a Idade Moderna, na Europa, o livro 
é um dos mais claros, se não o mais claro, objeto de identificação do desenvolvi-
mento científico (Pardo-Tomás, 2010: 12). Pardo-Tomás sublinha que o processo 
de transferência, que inclui livros, bem como correspondência, não se restringe à 
troca de informações escritas. Nesse processo de transferência, muito mais é trans-
mitido. O autor acentua que, para além das palavras, circulavam imagens, mate-
riais botânicos, astronómicos e geológicos, peças zoológicas, anatómicas e instru-
mentos e apetrechos indispensáveis para todos os tipos de observações naturais. O 
autor defende que esses materiais e instrumentos poderiam ser o melhor meio de 
transporte de um novo conhecimento científico, por vezes mais eficiente do que o 
que ficava registado, escrito e fixado em algum livro (Pardo-Tomás, 2010: 26-27). 

As transmissões de práticas culturais contribuíram de facto para a criação de uma 
nova etapa do conhecimento humano do mundo natural (Pardo-Tomás, 2010: 
31-32). Os entraves à falta de aceitação dos novos conhecimentos implicavam o 
recurso a um percurso reconhecido pela historiografia como se tratando de uma 
produção experimental dos factos (Shapin&Schaffer, 2015; Pardo-Tomás, 2010: 
26-27), a qual consistia em certos acordos estabelecidos entre os autores envolvi-
dos na experiência em questão. Esses acordos serviam para garantir a fiabilidade 
do testemunho, eram um mecanismo para se acatar normas de conduta que deve-
riam ser aceites por todos, nessa comunidade científica, e constituíam um processo 
de comunicação entre cavalheiros. Isto implica que o registo e transmissão desses 
saberes deveriam ser feitos de uma maneira que fosse considerada adequada por 
aqueles homens, justamente para conferir autenticidade ao que foi registado. A 
produção desse modo adequado e tipificado de transmissão de saber resultou na 
produção de práticas essenciais para o triunfo e a visibilidade social, quer da filo-
sofia natural, quer também da filosofia experimental, e dessas práticas eram parte 
integrante as cartas e os livros (Pardo-Tomás, 2010: 26-27). A intensificação da 
comunicação entre esses homens, e a insistência daqueles que tradicionalmente 
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não eram ouvidos ou conseguiam fazer-se ouvir, contribuía para o chamado pro-
cesso de ultrapassagem de limites profissionais ou disciplinares e de violação de 
hierarquias socioprofissionais, segundo o conceito de Biagioli (2003: 229).

Os compêndios médico-cirúrgicos produzidos por cirurgiões em Portugal e na 
América portuguesa durante o século XVIII não são em número muito conside-
rável. Para o facto terá contribuído a circunstância de não serem os cirurgiões 
agentes médicos que ocupavam o topo da hierarquia médica. Não sendo repre-
sentantes da Medicina Dogmática, mas da Medicina Ministrante, é natural que 
se revele alguma desproporção entre o número de compêndios de Medicina, de 
autoria de físicos, e o número de tratados e compêndios de Cirurgia. Tanto mais 
que da primeira existiam mais “lentes” e professores que precisavam instruir e 
formar de um modo “escolar” e académico. Soma-se a esse fator a condicionante 
de que, quando um cirurgião publicava alguma obra, dada a sua posição subalter-
na na hierarquia dos agentes de saúde, nem sempre esta era bem acolhida, ou até 
mesmo publicada, por questões de critérios de autoridade. Sobre essas questões 
falaremos mais adiante.

Por agora, importa ressaltar a tentativa de aproximação da Cirurgia e dos cirurgi-
ões face à da Medicina e dos médicos no período setecentista, com recurso à pers-
petiva de Mario Biagioli sobre a ocorrência de incomensurabilidade106, segun-
do a qual em processos históricos de mudança científica (neste caso, a união da 
Cirurgia a Medicina), a ruptura na comunicação não precisa de ser directamen-
te causada pelas diferentes estruturas linguísticas dos paradigmas concorrentes 
(Biagioli, 2003: 229). 

Os paradigmas em questão são os da Medicina e da Cirurgia, representado o pri-
meiro pelos físicos e o segundo pelos cirurgiões. Os físicos, filósofos naturais 
e médicos no período renascentista nem sempre ocupavam o topo da hierarquia 
na prestação de serviços. Pertenciam a um patamar inferior quando comparados 
com teólogos, juristas e poetas (Pardo-Tomás, 2010: 25). Tentamos demonstrar 
que a segmentação que existia entre físicos e cirurgiões e Cirurgia e Medicina 

106  “Segundo Kuhn, dois paradigmas científicos, competindo pela explicação de um conjunto de 
fenómenos naturais, podem não partilhar um denominador comum linguístico global. Por conse-
quência, a própria possibilidade de comunicação e de diálogo científico torna-se problemática e o 
processo de escolha de teorias já não pode ser reduzido à imagem simples apresentada.” De toda for-
ma, o que Mario Biagioli defende é que “a incomensurabilidade é mais do que apenas um lamentável 
problema de comunicação linguística, e que muito pelo contrário, desempenha um papel importante 
no processo de mudança científica”. Então, o que na visão de Kuhn poderia ser estéril intelectu-
almente, para Biagioli, na verdade, é consubstancial para entendermos as mudanças científicas. E 
neste aspeto, estatutos, condições sociais e hierarquias são elementos cruciais para a compreensão do 
objeto de estudo, nesta investigação, cirurgia face a medicina no século XVIII (Biagioli, 2003: 225).
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não se dava apenas através das diferentes estruturas de comunicação dos assuntos 
médico-cirúrgicos, mas também através dos desempenhos e do reconhecimento 
dos seus representantes, pela hierarquia e lugar que ocupavam neste sistema. Daí 
a perspetiva de Biagioli segundo a qual a mudança científica também está associa-
da a uma conjuntura de ultrapassagem de limites profissionais ou disciplinares e 
de violação de hierarquias socioprofissionais (Biagioli, 2003: 229), o que, neste 
caso, entre outras coisas, significa a aceitação gradual dos cirurgiões, por parte dos 
físicos, como membros de uma mesma comunidade socioprofissional. Lembre-
mos as palavras de Ribeiro Sanches Bem sei quantas contradições, quanta indig-
nação, e de quanta temeridade será notado e acusado o parecer que proponho, e 
que insisto se execute, que todos os médicos deviam aprender a cirurgia prática 
na Universidade (Ribeiro Sanches, [1763] 2003). As palavras contradições, indig-
nação e temeridade denotam a dimensão da complexidade que representava unir 
Cirurgia e Medicina. Todavia, para Ribeiro Sanches, deveria haver uniformidade 
a ponto de que se extinguisse esta classe de homens com nome de Cirurgiões 
(Ribeiro Sanches, [1763] 2003). 

Com a legitimação da Cirurgia face à Medicina, houve uma revolução na hierar-
quia no campo médico e o surgimento de uma nova identidade socioprofissional, 
a ponto de esta assentar numa nova premissa: a de que todo o cirurgião seria um 
médico, mas nem todo médico seria, necessariamente, um cirurgião. As revolu-
ções são lentas e complexas e o seu processo revela as ocorrências que acompa-
nhavam a segmentação que existia no âmbito médico-cirúrgico setecentista. Essa 
discussão será pano de fundo deste capítulo. Depois de apresentada, nos capítulos 
anteriores, a realidade do contexto dos cirurgiões na América portuguesa a partir 
da análise dos manuscritos do AHU, iremos agora debruçar-nos sobre registos de 
transmissão de conhecimentos e a sua convergência com a formação e legitimação 
de uma nova identidade socioprofissional para os cirurgiões. Para isso, o alvo da 
nossa análise são compêndios e tratados médico-cirúrgicos que foram desenvol-
vidos por cirurgiões, e que incidem também, e refletem, o desenvolvimento das 
práticas médico-cirúrgicas. Parte desses conhecimentos foram desenvolvidos em 
zonas de contacto por agentes que circularam pelos diferentes espaços ultrama-
rinos portugueses, o que retira a característica estritamente local ou Europeu aos 
mesmos, pois o que circula não pode ser assumido como pertencente a apenas uma 
parte desses mundos em contacto.

Continuamos a usar, como base de inquérito, as fontes que utilizamos no desenvol-
vimento deste trabalho: os documentos do AHU e o Dicionário dos médicos e cirur-
giões portugueses, mas transcendendo-os, necessariamente. Sobre o material do 
AHU, faremos uma discussão centrada nas informações que aí classificamos como 
de produção e transmissão de conhecimentos, tendo como base os requerimentos 
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dos cirurgiões identificados na América portuguesa. No que se refere aos tratados 
e compêndios médico-cirúrgicos, não foi possível, utilizando os documentos do 
AHU, afirmar quantas ou quais dessas obras foram utilizadas efetivamente pela 
maioria dos cirurgiões no período setecentista. Nos manuscritos do AHU que 
foram analisados não há menção a obras que tenham sido levadas ou enviadas, ou 
seja, que tenham circulado entre o espaço colonial e a metrópole. 

Todavia, e reportando-nos ao mesmo contexto espacio-temporal, sabemos de tra-
tados que são exemplos exímios de circulação e construção de conhecimentos 
médico-cirúrgicos em zonas de contacto, e também testemunhos da experiência 
em território americano. Impossível deixar de mencionar o Erário Mineral (1735) 
(Ferreira, [1735] 2002), redigido por Luís Gomes Ferreira, natural de Vila de São 
Pedro de Rates, cirurgião-barbeiro, a exercer tanto em Portugal, quanto na Amé-
rica portuguesa. A referida obra, já abordada por outros autores (Furtado, 2002: 
03-30; Muzzi, 2002: 31-44; Dias, 2002: 45-106; Wissenbach, 2002: 107-149; 
Coelho, 2002: 151-172), apresenta o contexto da Cirurgia e o percurso e contribu-
tos de um cirurgião a exercer na América portuguesa no século XVIII. 

Também há que invocar, entre as obras produzidas na América portuguesa, a obra 
Governo de Mineiros, mui necessário para os que vivem distantes de professores 
seis, oito, dez e mais léguas (1770), do cirurgião José António Mendes, a Relação 
cirurgica, e médica, na qual se trata e declara especialmente hum novo methodo 
para curar a infecção escorbutica (1741) e a Prodigiosa Lagoa descoberta nas 
congonhas das minas do Sabará, (1749) sendo as duas últimas do cirurgião José 
Cardoso de Miranda. 

Já no Dicionário dos médicos e cirurgiões portugueses ou que estiveram em Por-
tugal, Augusto da Silva Carvalho apontou algumas obras que foram redigidas por 
cirurgiões, maioritariamente em Portugal, mas suscetíveis de ter circulado nesses 
outros espaços. Vamos apresentar um levantamento feito das obras e dos cirurgi-
ões mencionadas no Dicionário, começando pela obra de Manuel Lopes (Carva-
lho, Livro 4. BACL. Ref. (49.4.6): 89-91), cirurgião português, que se intitulava 
como cirurgião aprovado e examinador da sangria, sem indícios de ter ido ao Bra-
sil, o qual redigiu Analyses da Algebra ou Exame dos Ossos do Corpo Humano, 
e suas articulações, fracturas, deslocações, e corrupçoens Dc. Obra ultil para os 
que quiserem aprender a Anatomia, e saber reduzir, e curar as enfermidades dos 
ossos do corpo humano, obra com 358 páginas, a qual foi publicada em Lisboa, 
na Officina de Domingos Gonçalves, em 1760. Augusto da Silva Carvalho fez 
algumas considerações sobre a referida obra. Na sua qualidade de médico, afir-
ma que a parte destinada à patologia cirúrgica é bem tratada e interessante pelas 
observações do autor, e que na sua opinião este livro é dos mais importantes para 
a história da Cirurgia em Portugal no século XVIII. Nas palavras do autor, a “sua 



—270—

Monique Palma

linguagem empolada e pretensiosa revela alem da moda da epoca a vaidosa jac-
tancia dos primeiros cirurgiões que com estudo da anatomia e o conhecimento da 
lingua francesa tinham adquirido conhecimentos que o colocavam muito acima 
dos ignaros seus colegas que na sua bagagem cientifica traziam apenas algumas 
citações latinas e enjeitarem a pratica de enfermeiros com que exclusivamente se 
habilitavam nos hospitais ou na clinica civil de qualquer mestre”. Para defender o 
diferencial de Manuel Lopes, o autor transcreve, no seu Dicionario…, um trecho 
do seu tratado: 

Sem embargo de serem procedentes as escrofulas de uma lymphosa con-
gestão, a respeito do encalhe da materia crassa, viscosas gelatinaces con-
junta nos canais intrinsecos a angustos glandulosos degenerando do natu-
ral equilibrio por demasiada nutrição, que do remoto intrinseco se comuni-
ca por paulatina congestão (Lopes, 1760; Carvalho, Livro 4. BACL. Ref. 
(49.4.6): 89-91).

Augusto da Silva Carvalho menciona também uma obra de Pedro Paulo de Miran-
da, dizendo que este deixou um trabalho que ficou desconhecido por alguns his-
toriadores da Medicina. A obra em causa é o Recopilado Exame de Sangradores 
Pelas doutrinas mais modernas. Dividido em tres Tratados. No primeiro se trata 
da sangria em geral, no segundo da sangria em particular, no terceiro se trata da 
aplicação vẽtosas secas, e srrasaçadas (sic) e sãguexugas, foi dedicado ao Senhor 
Doutor Francisco Teixeira Torres, então médico da Câmara de Sua Majestade, dos 
Infantes D. Antónia, e D. Manuel, do Cardeal Patriarca; da Inquisição, e do Sena-
do da câmara da cidade de Lisboa, e cirurgião-mor no Reino, e senhorios de Portu-
gal. Constituída por 48 páginas, foi publicada em Lisboa, na Oficina Pinheinense, 
da Musica e da Sagrada Religião de Malta, em 1745 (Miranda, 1745; Carvalho, 
Livro 7. BACL. Ref. (49.4.7): 133).

O autor dá-nos mais informações sobre o Recopilado Exame de Sangradores, 
redigido pelo cirurgião na primeira metade do século XVIII. Augusto da Silva 
Carvalho cita, da obra, o seguinte estrato:

O Sangradar para ser perfeito deve ter ao menos dois anos de pratica, com 
bons Mestres, ser de boa vida, e costumes, moço na idade, de boa vista, e 
que lhe não tremão as mãos, deve ter boas lancetas, e bem apontadas, deve 
saber distinguir a veia da arteria, conhecer os nervos, musculos, e tendões, 
e quais são as partes, e veias que se sangrão no corpo humano, e saber 
sangrar casa uma delas em particular. E assim tambem conhecer o san-
gue venal, e arterial, e para que use desta arte sem impedimento, deve ser 
examinado perante o Doutor Cirurgião Mór, ou quem seus poderes tiver 
(Miranda, 1745; Carvalho, Livro 7. BACL. Ref. (49.4.7): 133).
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Augusto da Silva Carvalho refere, no seu Dicionario…, também a obra de Eusé-
bio António Rodrigues, publicada em 1798, na oficina de Simão Thadeu Ferreira 
(Rodrigues, 1798; Carvalho, Livro 9. BACL. Ref. (49.4.9): 90). A obra recebe o 
título Elementos de Osteologia pratica107. O nome de Eusébio António Rodrigues 
não é novo para nós, embora não tenhamos dados para saber se estamos falando da 
mesma pessoa ou de indivíduos diferentes com o mesmo nome. A correspondên-
cia onomástica e cronológica testemunha em favor da primeira hipótese. Eusébio 
António Rodrigues foi um dos nomes de cirurgiões detetados na América portu-
guesa. Eusébio António Rodrigues solicitou a sua nomeação como cirurgião-mor 
do Regimento de São José do Macapá em 1797. Lembremos que a resposta, sem 
data, dada pelos oficiais do Conselho Ultramarino foi: Faça primeiro o estudo 
da sua profição (AHU_CU_013, Cx. 109, D. 8609). Seria, convenhamos, uma 
ironia deveras interessante, que um cirurgião que publicasse obras, recebesse, ao 
mesmo tempo, um parecer que deixa a entender que sequer possuía saberes para 
os serviços práticos da arte de Cirurgia. Este caso não seria, porém, único, se tiver-
mos em consideração o que sabemos de Francisco António de Sampaio, cirurgião 
correspondente da Academia das Ciências de Lisboa, que já referimos no capítulo 
1. da III Parte – Creditação e concessão das cartas de nomeação para o exercí-
cio de Cirurgia. O cirurgião era reconhecido, com obra submetida à Academia 
de Ciências de Lisboa, e, todavia, queixa-se de ser sucessivamente multado por 
exercer cirurgia sem licença (Conceição, 2016: 142-179). Em todo o caso, não 
temos dados suficientes para certificar a possibilidade de que, no caso de Eusébio 
António Rodrigues se trate da mesma pessoa. Note-se que os Elementos de Oste-
ologia prática mereceu uma notícia de divulgação no jornal alemão Allgemeine 
Literatur – Zeitung108, no terceiro volume de 1799.

107  A obra de Eusébio António Rodrigues consta na Tabua Bibliographica, chronologico-médica 
portuguesa do século XVIII”, lista publicada no Jornal de Coimbra (1815), volume VIII - parte I, p. 
173. A referida tabua bibliografica está disponível online no google books. Disponível em: https://
play.google.com/books/reader?id=JeTQNTxh8-gC&printsec=frontcover&output=reader&hl=
pt_BR&pg=GBS.PA10 . No Dicionário dos Médicos e Cirurgiões portugueses, não detetamos 
uma outra obra que sabemos ser da autoria de Eusébio António Rodrigues, as: Reflexões sobre a 
inoculação das bexigas (1797), que também foi divulgada na Tabua Bibliographica, chronologico-
médica portuguesa do século XVIII”, lista publicada no Jornal de Coimbra (1815), volume VIII 
- parte I: 173. 
108  “K L E I N E SC H R I F T E N. Arzs Ergelahrtheit. LiLi  ſ   ſ  abon Li  ſ   ſ  abon abon: Elementos de O∫teologia pratica por 
EuLi  ſ   ſ  abon ebio Antonio Rodrigues. 1798. 9o S. 8. Von akademiLi  ſ   ſ  abon chen Schriften weiLi  ſ   ſ  abon s man in Portugal nichts, 
aber kleine Schriften, wie dieLi  ſ   ſ  abon e, wodurch der Vf, etwas zu erlangen Li  ſ   ſ  abon trebt, erLi  ſ   ſ  abon cheinen Li  ſ   ſ  abon ehr oft. Der 
Vf, Li  ſ   ſ  abon agt in der Vor rede, daLi  ſ   ſ  abon s er Lehrer an den HoLi  ſ   ſ  abon pital der Marine, was der jetzige SeeminiLi  ſ   ſ  abon ter, ein 
unternehmender Mann, anlegen wili, zu werden wünLi  ſ   ſ  abon che. Die Schrift Li  ſ   ſ  abon elbLi  ſ   ſ  abon t iLi  ſ   ſ  abon t durchaus ohne alle 
Bedeutung; mit Winslow in der Hand kann jedermann Li  ſ   ſ  abon o etwas Li  ſ   ſ  abon chreiben lgemeine Literatur.( Small 
Publications. Arz’s Learning. Lisbon. “Elements of practical osteology by Eusebio Antonio Rodri-
guez. 1798, 90 pp., octavo. They do not know anything about academic publications in Portugal, 
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A obra dos cirurgiões Manuel José Afonso e José Francisco de Melo, intitulada 
Novo método de partejar, sem data de publicação específica, apenas com refe-
rência ao século XVIII, merece também referência no Dicionário dos médicos 
e cirurgiões portugueses (Carvalho, Livro 8. BACL. Ref. (49.1.8): 27), a par da 
Instrução sobre a circulação do sangue, enriquecida com notas para utilidade 
dos principiantes, publicada no Porto no ano de 1761 (Afonso&Melo, 1761; Car-
valho, Livro 8. BACL. Ref. (49.1.8): 27). O autor desta última é Francisco José 
Brandão, cirurgião aprovado, que segundo Augusto da Silva Carvalho, exercia a 
sua profissão na cidade do Porto, e em Guiães, comarca de Vila Real (Carvalho, 
Livro 2. BACL. Ref. (49.4.2): 27).

Outra obra citada por Augusto da Silva Carvalho é a Oração Cirúrgica Acadé-
mica sobre os casos em que os magistrados eclesiásticos e secular precisão do 
voto da conferência pública que celebrou a real Academia Cirúrgica do Porto no 
dia 6 de junho de 1763, publicada em Lisboa, na oficina Patriarchal de Francis-
co Lima Ameno (Moura, 1763; Carvalho, Livro 2. BACL. Ref. (49.4.2): 27). O 
autor, José Guedes Pinto de Moura, natural do Porto e filho de José Guedes Pinto, 
praticou cirurgia com o mestre Manuel José de Carvalho, depois de examinado 
por Francisco Teixeira Torres, cirurgião-mor do reino e por António Dias de Ase-
quins, cirurgião da Casa Real e com António Cruz. Teve carta de Cirurgia em 2 de 
dezembro de 1747 (Carvalho, Livro 5. BACL. Ref. (49-4-5): 134).

Outra contribuição referida é a de Manuel Pereira Malheiro, o mesmo nome de 
seu pai. Era natural de Vila Checim (sic), e obteve carta para exercer Cirurgia 
em 22 de setembro de 1772. Publicou as Memórias médico-críticas que contêm 
varios factos pertencentes à Medicina e Cirurgia, em 1791, em obra oferecida 
ao Marquês de Castelo Melhor (Malheiro, 1791. Carvalho, Livro 8. BACL. Ref. 
(49-4-8): 179).

Há também menção ao trabalho de Manuel de Sá Matos, familiar do Santo Ofício, 
cirurgião-mor de Infantaria no segundo Regimento da Guarnição da cidade do 
Porto; partidista da câmara e saúde pública da mesma cidade, e aprovado pela 
Universidade de Coimbra (Carvalho, Livro 9. BACL. Ref. (49-4-9): 206)…. O 
cirurgião foi autor da Bibliotheca elementar chirurgico-anatomica; ou compendio 

but there are many small publications such as this, in which the author aims to obtain an advantage. 
The author states in his introduction that he hopes to become a professor in the navy school which 
the current minister of the navy, a man of initiative, wants to create. The publication as such is 
without any relevance; with Winslow at hand, anyone could write something like this”. Allgemeine 
Literatur-Zeitung [a review journal of the time], Jena/Leipzig 1799, 3 (July/August/September), pp. 
487 f. - Tradução livre, de Winfried Heinemann, a quem agradecemos)– Zeitung, v.3, julho/agosto/
setembro, Jena/Leipzig: 1799, p. 487-488. Disponível em: https://play.google.com/books/reader?id
=uibbjyrexUAC&printsec=frontcover&output=reader&hl=pt_BR&pg=GBS.PP5.
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historico-critico, e chronologico Sobre a cirurgia e anatomia em geral... Obra 
dividida em trez discursos (Ribeiro, 1788). Outra obra destacada do mesmo autor 
é o Comentário histórico-crítico feito a uma memória impressa no Jornal Enci-
clopédico do mês de Maio e Junho do presente ano de 1789, no qual se ilustram 
vários pontos de história principalmente da cirurgica-anatómica, dirigido ao 
autor da memória pelo autor da Biblioteca Cirurgico Anatómica (Carvalho, Livro 
9. BACL. Ref. (49-4-9): 206). Nesta obra, enquadrada na temática das polémi-
cas ou controvérsias da história das ciências mais particularmente da Medicina. 
Nela, o autor, Manuel de Sá Matos (fl. 1788), responde à severa crítica feita pelo 
médico Manuel Gomes de Lima Bezerra (1727-1806) à sua obra. Sobre a figura 
de Manuel Gomes de Lima Bezerra e o seu papel impulsionador de Academias 
e de incremento ao saber cirúrgico em Portugal falámos já na I Parte deste livro 
(ANTT/PT/TT/MSLIV/1749).

Acrescenta-se a essa discussão a obra que foi redigida por José Silva Fernandes, 
cirurgião, natural de Lisboa, filho de Bento Fernandes, e morador na freguesia 
da Encarnação. Após praticar com o cirurgião Manuel Gomes de Almeida por 
dois anos, e no Hospital Real de Todos os Santos por um ano, e examinado pelo 
Dr. Henriques Morão Pinheiro, e pelos cirurgiões da Casa Real José da Costa 
Monteiro e Feliciano de Almeida, obteve carta de cirurgia em 25 de junho de 
1722 (Carvalho, Livro 10. BACL. Ref. (49-4-10): 93). Publicou o Discurso 
Apologetico cirurgico-medico, escrito em estylo epistolar, dedicado, e oferecido 
ao illustrissimo senhor D. Manoel Caetano de Sousa, Clerigo Regular, do Con-
selho de Sua Magestade, Censor da Real Academia, e Pro-Comissario geral 
da Bulla da Santa Cruzada deste Reyno, e senhorios de Portugal &c, 1729 
(Fernandes, 1729).

Há também os casos de obras que foram traduzidas (Moreira, 2016-2017), de 
outro idioma por cirurgiões. Um dos tratados que recebeu tradução foi publica-
do originalmente pelo inglês Thomaz Denman, tendo em português recebido o 
título de Aforismos sobre a aplicação, e uso do fórceps, e vectis, e sobre partos 
preternaturais, partos acompanhados de hemorragias, e de convulsões. A obra 
foi traduzida por Manuel Alvares da Costa Barreto (Barreto, 1793; Carvalho, 
Livro 1. BACL. Ref. (49-4-1): 148-149), cirurgião, e publicada em Lisboa na 
Régia Oficina Tipográfica, em 1793. A obra teve uma segunda edição, publicada 
no Rio de Janeiro, já no século XIX, em 1814, e era utilizada para uso didático 
das escolas médico-cirúrgicas reguladas no Brasil (Oliveira, 2005: 236). Ainda 
segundo Augusto da Silva Carvalho, o tradutor, Manuel Alvares da Costa Bar-
reto, regia em sua casa um curso de Cirurgia, que teve início em 10 de outubro 
de 1797, e dois anos depois, em 1799, foi aumentado com o curso de Anatomia 
Comparada e de arte de fazer conservar as preparações anatómicas. O cirurgião, 
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com sua família, partiu para o Brasil em 1812, de onde terá voltado em 1821109. 
Não é, pois, de estranhar que este manual fosse publicado no Brasil e utilizado 
nas escolas médico-cirúrgicas aí instaladas. Este é um exemplo clássico de trans-
ferência de saberes, e de literatura que os suportam, relacionada com a mobili-
dade dos cirurgiões. 

Outra tradução feita por um cirurgião português no século XVIII, é o Aviso à 
gente do mar sobre a sua saúde: obra necessária aos cirurgiões de navios, e em 
geral a todos os marinheiros, que andam embarcados em navios aonde não há 
cirurgiões. Originalmente do francês M. G. Mauran, foi impresso em Lisboa na 
Tipografia de João António da Silva, em 1794. A tradução foi feita por Bernardo 
José de Carvalho, nomeado cirurgião-mor de uma Armada no ano de 1783, casa-
do com D. Gertrudes Maria da Conceição (Carvalho, 1794; Carvalho, Livro 3. 
BACL. Ref. (49-4-3): 4). 

Há indicação também da obra Elementos de cirurgia, de 1791, traduzida pelo 
cirurgião-mor do Regimento de Pernarcor, Manoel da Cunha, originalmente do 
Doutor Sué (sic), o moço (Carvalho, Livro 3. BACL. Ref. (49-4-3): 234). A obra 
também foi noticiada na Taboa Bibliographica, Chronologico-Médica Portugue-
za do Século XVIII do Jornal de Coimbra, publicada no n ºXXXIII (Jornal de 
Coimbra. – Vol. 8, nº 37 (1815) – vol. 8, nº 42 (1815)).

Outra tradução referenciada foi feita por José Ferreira de Moura, natural de Torres 
Novas, filho de Manuel Ferreira e Iria Simoa. Ferreira de Moura aprendeu Cirur-
gia no Hospital de Todos os Santos com António Figueiredo. Segundo Augusto 
da Silva Carvalho, o referido cirurgião esteve no Rio de Janeiro. José Ferreira 
de Moura traduziu do latim o Syntagma cirurgico theorico-pratico de João de 
Vigo, e acrescentou um tratado de feridas e um catálogo dos remédios para muitas 
e várias enfermidades, que publicou em Lisboa, no ano de 1713. A tradução foi 
dedicada ao Duque de Cadaval, D. Nuno Álvares Pereira de Melo, e é data de 
20 de novembro de 1713 Augusto da Silva Carvalho defende que o trabalho é 

109  No Dicionário dos médicos e cirurgiões portugueses há mais informação sobre Manuel Alvares 
da Costa Barreto, apresentado como cirurgião da Real Câmara e cirurgião-mor honorário do reino. 
No começo do século XIX, em 9 de abril de 1812, Manuel Alvares da Costa Barreto na companhia da 
sua mulher, D. Teresa de Jesus Alvares, seu pai, António José Alvares Barreto, uma criada, Joaquina 
Rosa da Conceição e um criado que tinha por nome Bento Domingues embarcaram para o Brasil. 
No Rio de Janeiro, vencia 1. 200, 00 réis, mais tarde foi acrescentada uma ajuda de custo de 200.000 
réis e mais 600.000 réis pela regência de uma cadeira na Academia Médico-Cirúrgica da cidade do 
Rio de Janeiro. Retornou a Lisboa em 1821, e pouco depois soube que os seus vencimentos foram 
suspensos. Em 1823 requereu para ser nomeado Diretor do Hospital de São José para superintender 
e reformar os serviços deste estabelecimento e em especial da Escola de Cirurgia, mas o pedido foi 
recusado (Carvalho, Livro 1. BACL. Ref. (49-4-1): 148-149).
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mais antigo, porque a licença do Santo Ofício está datada em 16 de novembro de 
1710. O cirurgião fez uma indicação de como proceder com as feridas venenosas, 
em que o veneno deveria ser extraído com ventosas, e adicionou um catálogo de 
unguentos, emplastros, águas, bálsamos, etc. Augusto da Silva Carvalho consi-
dera esta adição de sumo interesse, pelo número de receitas que contém (Moura, 
1713)110. Da análise do seu teor, o mesmo autor diz que, em seu entendimento, o 
cirurgião fala das receitas das boticas e mezinhas como se fossem ainda naquela 
época desconhecidas em Portugal (Carvalho, Livro 4. BACL. Ref. (49-4-4): 188-
189). De novo, a presença no Brasil como fator de transferência de conhecimento 
é sugerida com este caso. 

Uma outra tradução feita por um cirurgião e registada no Dicionário dos médicos 
e cirurgiões portugueses…, foi realizada pelo cirurgião António José Martins de 
Lomba, natural da freguesia de São Mamede de Gondoriz, concelho de Regalados, 
filho de João de Lomba111. Obteve licença para praticar Cirurgia em 4 de novem-
bro de 1762, depois de ter sido examinado na referida arte pelo licenciado Bonifá-
cio Lopes Cordeiro e pelos cirurgiões Francisco Gonçalves e Bento Manuel Perei-
ra. A obra traduzida por este cirurgião intitulou-se Considerações e conjecturas 
sobre as funções e as enfermidades dos nervos, foi escrita em inglês pelo Doutor 
Musgrave, e traduzida em francês por Monsieur Lacombe. A tradução portuguesa, 
publicada em Lisboa, na Officina Morazziana, em 1787, inclui vários corolários e 
observações sobre a mortificação e gangrena dos pés e seus dedos, da autoria de 

110  Os nomes das receitas indicadas por Augusto da Silva Carvalho são: “perolas para a gonorreia 
do colofonia, mercurio doce, goma Gayase e Balsamo de cupaiva, panacea de mercurio, ceroto 
antivenereo, o colirio universal, emplastro divino, pós para a pedra da bexiga, vinho composto para 
o galico, este que tinha em sua composição sene gaiaco, salsafraz, erva doce, jalapa, agarico, polipo-
dio. Também havia menção de chá, café e chocolate”. Algumas destas receitas colhem, sem dúvida, 
de elementos botânicos americanos.
111  Augusto da Silva Carvalho refere ainda um manuscrito autografado e assinado pelo cirurgião 
António José Martins Lomba. O título da obra era Observações de hum tetano de causa externa 
curado pela aplicação do Fogo. Silva Carvalho explica que se tratava de um caso sobre um rapaz 
de 11 anos, “servente do Arsenal em cujo pé direito caíu um pau fazendo-lhe uma ferida contusa 
Foram-lhe aplicados varios remedios, que o não melhoraram e a a 1 de Outubro manifestou trismo 
e convulções. Foi-lhe prescrito alem da dieta lactea, julepo almiscarado e canforado e de três em 
três horas um grão de opio. Como não evacuasse e urinasse pouco deu-lhe maná e oleio de ricino. 
O doente evacuou mas as convulções e o trismo não deminuiram e por isso no dia 5 queimou com 
o ferro em brasa a superficie da ulcera e aplicou fios secos persistiu no julepo e opio. No dia 7 as 
convulções eram mais brandas e no seguinte ainda mais, cessando o trismo… No dia 9 as convulções 
cessaram de todo. Na convalescença sobresaiu-lhe a variola, do que escapou”. Não consta a data do 
manuscrito, (Carvalho, Livro 6. BACL. Ref. (49-4-6): 245-246). A descrição serve como exemplo 
do tipo de tratamentos ministrados por cirurgiões, no século XVIII, e de como tendem a publicar a 
descrição desses casos, num percurso típico de consolidação de saberes e de comunidades científicas 
com quem se partilham experiências. 



—276—

Monique Palma

António José Martins de Lomba, cirurgião aprovado e do número da Armada Real 
de Lisboa (Lomba, 1787).

Entre as obras estrangeiras e traduzidas por cirurgiões portugueses, o Diciona-
rio… cita ainda uma de Luís Martins da Rua, que foi examinado por António 
Soares Brandão, Manuel da Fonseca e Domingos Carvalho Queiroga, obtendo 
carta de cirurgia em 15 de janeiro de 1763. Foi cirurgião-mor do Regimento de 
Infantaria da Corte, de que era coronel o Conde de Aveiras, em 4 de janeiro de 
1786. Anteriormente havia servido no Regimento da Cavalaria de Macklembourg. 
Era natural de Santo André de Campeão, termo de Vila Real e filho do cirurgião 
Luís Martins e de Catarina Gonçalves, neto paterno do cirurgião Pedro Martins. 
Em 18 de novembro de 1760, obteve carta de familiar do Santo Ofício (Carva-
lho, Livro 6. BACL. Ref. (49-4-6): 251-252). A obra, de Nicolau Langlois, que 
traduziu do francês, recebeu o título Estatutos de cirurgia de Paris / vertidos na 
lingua portugueza por hum amante da mesma cirugia para conhecimento desta 
arte e estimulo dos seus professores, Lisboa: Na Regia Officina Typografica, 1769 
(Brandão, 1769)112.

O cirurgião já detetado nos manuscritos do Arquivo Histórico Ultramarino, 
António Martins Vidigal, que exerceu cirurgia na capitania da Bahia, também 
contribuiu com a tradução de uma obra. De autoria original de Gerard van Swie-
ten (1700-1772), em português foi publicada como Descripçaõ das infermidades 
dos exercitos / pelo Baram de Van-Switen; traduzida em vulgar por Antonio 
Martins Vidigal113. 

Destas obras, de autoria ou tradução de cirurgiões portugueses, apenas uma não 
possui a data específica de publicação, 6 foram dadas ao prelo na 1ª metade do 
século XVIII; e 14 na segunda metade, o que corrobora o percurso de consolida-
ção da disciplina da Cirurgia, de que falámos na I Parte deste trabalho. Destas, 5 
têm uma ligação expressa, por mobilidade, com o Brasil, permanecendo em dúvi-
da o caso de Eusébio António Rodrigues. 

Detenhamo-nos agora em obras que foram produzidas, sem dúvida, por cirurgiões 
estantes no espaço colonial e transmitidas para a metrópole. Comecemos por uma 
obra premiada numa das sessões da Academia Real das Ciências, em maio de 1793. 
Trata-se da Memoria determinar com todos os seus sintomas as doenças agudas e 
cronicas que mais frequentemente acumetem os pretos recemchegado de Africa, 

112  É possível consultar esta obra online pelo site da Biblioteca Nacional de Portugal. Disponível 
em: http://purl.pt/13827/4/sc-6880-p_PDF/sc-6880-p_PDF_24-C-R0150/sc-6880-p_0000_capa-capa_
t24-C-R0150.pdf
113  Está obra pode ser consultada na Biblioteca Nacional de Portugal, cota: S.A. 29883 P.
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(Gomes, 1793; Carvalho, Livro 8. BACL. Ref. (49-1-8): 18). O autor da memória 
é Luis de Santana Gomes114, nasceu no Rio de Janeiro em 1770 e na mesma cidade 
faleceu em 8 de maio de 1840. Era cirurgião e serviu no Hospital da Misericórdia do 
Rio de Janeiro e também como cirurgião-mor do 4o regimento de milícias do Rio de 
Janeiro. Augusto da Silva Carvalho afirma que o manuscrito da obra se encontrava 
na Biblioteca Pública da Bahia. Lamentavelmente, após contacto com a referida 
Biblioteca, não obtive resposta que confirmasse esta informação. 

Outras publicações identificadas como sendo do autor, são: Memorias sobre o 
carvão – Rio de Janeiro (Gomes, 1820; Carvalho, Livro 8. BACL. Ref. (49-1-8): 
18); Memorias sobre os cancros. Rio de Janeiro, (Gomes, 1821; Carvalho, Livro 
8. BACL. Ref. (49-1-8): 18); Memoria sobre o tratamento de tetanos pelo mer-
curio. Rio de Janeiro, (Gomes, 1821a; Carvalho, Livro 8. BACL. Ref. (49-1-8), 
p. 18); Memoria sobre a esysipela. Rio de Janeiro, (Gomes, 1821b. Carvalho, 
Livro 8. BACL. Ref. (49-1-8): 18); Metodo novo de curar segura e prontamente 
o Antraz ou Carbunculo e a Pustula analise, (Gomes, 1811. Carvalho, Livro 8. 
BACL. Ref. (49-1-8): 18).

Outro cirurgião e obra produzida partindo do contexto colonial é a que foi atribu-
ída a Manuel dos Santos, cirurgião formado no Hospital de São José, que depois 
de examinado pelo cirurgião-mor do reino Manuel de Pina Coutinho e pelos licen-
ciados Manuel Pereira Gomes e Francisco da Cruz, teve a sua carta para exercer a 
arte de Cirurgia. Manuel dos Santos é considerado o autor da Narração histórica 
das calamidades de Pernambuco sucedidas desde o ano de 1707 até o de 1715 
com a notícia do levante dos povos de suas capitanias115. Para Evaldo Cabral de 
Mello, esta obra é a mais importante e cronologicamente abrangente das crónicas 
mascateais (Mello, 2003: 480)116. A obra é constituída por 31 capítulos. Cito os 
três primeiros:

114  No Dicionário de Augusto da Silva Carvalho, encontramos mais informações sobre o cirurgião 
Luiz de Santana Gomes e sobre a obra. Aí se diz que a referida obra é um livro raro, e que o cirurgião 
abordou uma epidemia de antrazes no Rio de Janeiro entre 1770 e 1780, que vitimou muitas pesso-
as. Segundo o autor em 1810 também houve casos da citada epidemia. Augusto da Silva Carvalho 
redigiu a seguinte observação sobre a obra: “A este trabalho defende o metodo de (Dueros ou Bue-
ros?) aplicação de cataplasmas laudamiadas, a que associava a administração interna de tecnicas (ou 
túnicas)? Em apoio do seu modo de ver faz varias considerações tiradas dos autores em voga no seu 
tempo e traz cinco observações suas em que o tratamento preconisado produziu a cura da doença”. 
(Carvalho, Livro 8. BACL. Ref. (49-1-8): 18). 
115  A obra pode ser consultada online pelo link do acervo da Biblioteca Nacional Brasileira: Disponí-
vel em: http://objdigital.bn.br/objdigital2/acervo_digital/div_manuscritos/mss1428179/mss1428179.
pdf; Também conferir (Santos, [1749] 1890).
116  Outros autores (Furtado, 2002; Silva, 2005; Marques, 2010) já trabalharam com a referida obra 
do cirurgião.
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Capítulo 1° Em o qual succintamente se descreve a Prassa do Recife, e 
se apontão as causas mais verdadeyras para a averção que os moradores 
da cidade de Olinda, e a mayor parte dos filhos da terra tem aos da dita 
Prassa. Capítulo 2° Da vinda de Sebastião de Castro e Caldas Governar 
Pernambuco e de como logo foy aborrecido de alguns sugeytos: quaes eles 
foraõ e a causa por que conta se o terço de São Bento que foi no princi-
pio do seo Governo. Capítulo 3° De como os Terceiros de São Francisco 
intentarão fazer a sua Prosi(?) livra(?) do Recife, e do grande empenho 
com que na cidade lhe empedirão consta-se o milagre de suas a Imagem 
de Nossa Senhora do O, que parece foi progamatico da calamidades que 
depois sucederão (Santos, [1749] 1890). 

Por fim, e para terminar este elenco que não assumimos como exaustivo, citemos 
a obra de António José de Araújo Braga, que como vimos, esteve exercendo 
cirurgia na capitania de São José do Rio Negro, e que escreveu, a pedido do natu-
ralista Alexandre Rodrigues o Tratado das enfermidades usuaes da Capitania do 
Rio Negro117.

Referente ao século XVIII, e que tenham sido produzidas por cirurgiões, elenca-
mos 20 obras médico-cirúrgicas, a partir do Dicionário dos médicos e cirurgiões 
portugueses…. A amplitude de obras produzida no período setecentista sobre esta 
matéria é bem mais vasta, e deveremos ter em conta as publicações periódicas 
que lhe foram vocacionadas e de que falámos já na I parte – Contextos, métodos 
e fontes. De toda a forma, para o que nos propusémos estudar, este levantamento 
é demonstrativo da transmissão e configuração de conhecimentos que envolviam 
as práticas cirúrgicas e o seu papel no delinear de um percurso científico. Das 20 
obras que foram elencadas, 10 foram produzidas e publicadas no reino, 7 são tradu-
ções e 3 são obras representativas de produções da colónia, e reveladoras de situa-
ções específicas do espaço ultramarino português. As traduções efetuadas apontam 
para a transmissão, em Portugal, do conhecimento que se produzia em outros países 
da Europa, e acusam o potencial de alguns cirurgiões para produzirem obra, para 

117  Esse manuscrito pode ser encontrado no Arquivo Nacional da Torre do Tombo, e na Biblioteca 
Nacional do Brasil, conforme consta no Anais da citada biblioteca, com a seguinte descrição: Araújo 
Braga, Antônio José de. Tratado das Enfermidades usuaes da Capitania do Rio Negro, por Antônio 
José de Araújo Braga em 1786. S.L, 1786. Cópia. 55 p. 30,5 x 21cm. Fazendo parte do corpo do 
trabalho, cujo título, pelo exame da letra, talvez seja de Antônio de Azevedo Coutinho, encontra-se o 
Diário de Viagem do Tenente Coronel Teodosio Constantino de Chermont, que constitui uma prova 
da competência médico-profissional de Antônio José de Araújo Braga, mormente quando adoeceu 
o Governador do Pará, João Pereira Caldas. Anexo: I — Carta de Alexandre Rodrigues Ferreira a 
Antônio José de Araújo Braga pedindo-lhe a elaboração do Tratado acima. • Barcelos, 20/fev/1786. 
Disponível em: http://memoria.bn.br/pdf/402630/per402630_1952_00072.pdf . Encontra-se tam-
bém online pelo projeto Rede Memória Virtal brasileira: Disponível em: http://acervo.redememoria.
bn.br/redeMemoria/handle/123456789/281886.
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além dos serviços práticos da Cirurgia. Das que representam o cenário colonial, 
comprova-se a circulação de conhecimentos através dos cirurgiões que transita-
vam entre Portugal e a América portuguesa e vice-versa.

Feita a apresentação das obras, passamos discorrer sobre alguns tópicos específi-
cos que nos propusemos discutir, como a defesa manifesta da Cirurgia nos tratados 
médico-cirúrgicos; as condições do exercício da Cirurgia na América portuguesa e 
a produção de conhecimento e a sua transmissão em zonas de contacto. Os entra-
ves à circulação de saberes médico-cirúrgicos entre Portugal e América portugue-
sa, a sua receção, validação e propagação serão também aspetos que serão focados 
na explanação que se segue.

3.2. A defesa da Cirurgia nos tratados médico-cirúrgicos

A construção do saber médico-cirúrgico no cenário Luso do século XVIII inse-
ria-se num contexto vasto que articulava a Europa, Portugal e os seus espaços 
ultramatinos. Essa expansão territorial implicou a expansão dos saberes e a con-
solidação de estratégias de manutenção do Império português. Um dos pontos 
que, em boa medida, esses tratados médico-cirúrgicos têm em comum é o registo 
de enfermidades e o melhor procedimento para preveni-las e curá-las, ou seja, 
a manutenção da saúde pública. Os oficiais do meio médico eram responsáveis 
pela referida manutenção, um componente importante, entre outros aspetos, para 
a sobrevivência das pessoas, dos sistemas e dos impérios. Esse tipo de perceção 
era registado nos tratados. Veja-se a décima em louvor ao Erário mineral, feita por 
Tomás Pinto Brandão: 

Se a quem cava nas areias
Que cria o planeta louro
O descobrir veias de ouro
Lhe custa o sangue das veias,
Hoje nas vossas ideias,
Discreto Ferreira, estude,
Que minas de ouro e virtude
Cavará com pouca lida,
Onde não só busque a vida,
Mas também ache a saúde (Ferreira, [1735] 2002: 197).

Esses conhecimentos médico-cirúrgicos que foram produzidos, traduzidos e regis-
tados no espaço colonial apresentam-se também como vários loci contribuindo 
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para um locus de produção de conhecimento. Quero dizer que compunham um 
conjunto de informação que, ainda que atendendo a uma determinada matéria, a 
da Medicina, como espaço vasto de saber, propiciou a produção de conhecimento 
científico cirúrgico dentro do contexto médico setecentista (Raj, 2010: 513-517; 
2013: 337-347). Esses conhecimentos eram de caráter e circulação global, haja em 
vista que o local se articulava com o global, através da mobilidade dos agentes que 
os proviam e dos meios de transmissão que os faziam circular, e partilhar.

Nestes tratados médico-cirúrgicos também podemos encontrar fatores que devem 
ser considerados no processo de mudança científica, como os aspetos sociais, esta-
tutos e identidades do grupo. No caso português, os cirurgiões redigiam ativamen-
te e defendiam a Cirurgia nos seus escritos. Reitero que a ideia da esterilidade da 
produção portuguesa neste campo é uma ideia a rever. Em discussão estão também 
questões da autoridade, de legitimação e do reconhecimento que eram conferidos 
aos cirurgiões, e para as quais muitos destes autores agora citados, a par dos mui-
tos “práticos” que parcialmente biografámos, muito contribuíram. 

Veja-se o caso de José da Silva Fernandes, um dos cirurgiões detetados no Dicio-
nário dos médicos e cirurgiões portugueses…, que redigiu a obra Discurso Apo-
logetico cirurgico-medico, escrito em estylo epistolar, em 1729. O seu Discurso... 
foi uma defesa da Cirurgia e dos cirurgiões, mesmo que tenha deixado claro o 
caráter pessoal dos seus argumentos e a especificidade da enfermidade em análise. 
Josá da Silva Fernandes diz ao leitor que Foy a causa [para escrever o seu livro] 
o defraudar me certo professor da minha faculdade com palavras taõ soltas, que 
mais erão indicios da sua soberba, do que demonstraçoens da sua sabedoria, 
dizendo que eu errara em usar de certo methodo na cura de hum sugeyto gallica-
do (Fernandes, 1729: §iiij). Após ter sido advertido sobre a maneira que curou um 
sujeito gallicado, o cirurgião redigiu a obra para defender seu próprio nome, e os 
procedimentos que utilizava:

E como se fez em que as suas palavras ainda se conservão vivas na lem-
brança de quem as ouvio, e de quem as quiz ter por certas, e que por 
muyto certas ficariaõ, se eu no fizesse publico este papel, no qual mostro 
com evidencia, que era verdadeyro o methodo, que ao tal sugeyto pare-
cia errado: por isso o quiz expor ao publico, parecendo-me, que por esta 
causa me daraõ tirar a gloria do triunfo. E naõ pareça isto força da paixão, 
porque defender o credito proprio he obrigação de cada hum (Fernandes, 
1729: §iiij).

Esse tipo de situação colocava em evidência a discussão sobre o estatuto e as com-
petências de físicos e cirurgiões. Ainda no que toca à legitimação dos cirurgiões e da 
Cirurgia face aos médicos e à Medicina, segue a defesa de José da Silva Fernandes:
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E se os discretos, eruditos, e sempre sabios Medicos desta Corte, em toda 
a parte celebres pelas suas muytas, e grandes letras, estranharem a minha 
confiança por obrar, e falar com tanta liberdade em materia (ao parecer) taõ 
alhea da minha profissão, arrogando somente a si proprios a incumbencia 
de administrar purgantes, e curar gallicados, darey desculpa sufficiente do 
que neste particular se passou (Fernandes, 1729: §iiij-§iiiij). 

Neste seguimento acrescenta outros trabalhos, similares ao seu, e com o mesmo 
intuito, se dá exemplo a Biblioteca elementar chirurgico-anatomica… de Manuel 
de Sá Matos, que no Prefácio da obra escreveu:

Entre as Bellas Artes e Sciencias, que a necessidade humana tem feito cul-
tivar com mais cuidado, occupa a da Cirurgia hum util, e distincto lugar. 
Naõ só entre os Egypcios, e Gregos respeita ella os seus Patriarchas, e 
Alumnos; em quasi todos os Seculos e Nações, depois da primeira idade 
do Mundo, se encontraõ Heroes e Bemfeitores, que concorrêraõ efficas-
mente para o seu augmento. A fiel, e circunstanciada narraçaõ destes sugei-
tos, isto he, de suas obras, inventos, e acçoens, com o tempo de suas vidas, 
patrias, costumes e mortes, fórma no conceito commum aquella importan-
te parte da Sciencia, a que chamamos Historia. A conhecida utilidade de 
hum tal estudo ja mais entrou, nem entrara em questão, no mesmo com-
mum sentir de todos os sabios: seus sentimentos saõ taõ unanimes a este 
respeito, que se tem julgado sem controvercia, como impossibilidade total 
de bem poder curar de Cirurgia, a ignorancia da sua parte Historico-critica 
nos seus Professores (Matos, 1788: IX).

Como mecanismo estratégico nas suas publicações, os cirurgiões argumentavam, 
com razões do passado e de presente, e invocavam os clássicos, a favor da Cirur-
gia, e da sua importância no campo médico. 

O cirurgião José da Syilva Fernandes apontou também que um cirurgião deveria 
saber mais do que supostamente lhe caberia saber, acusando a necessidade de 
ultrapassarem os limites e bloqueios impostos à sua função, e procurando afirmar 
a identidade socioprofissional dos cirurgiões, argumentando sobre circunstâncias 
que um médico não resolveria:

He certo, senhores, que o Cirurgião perfeyto está obrigado a saber não só 
o que por obrigação lhe compete, se não também o uso de alguma forma 
lhe tem feyto pertencer: a razão he; porque se em qualquer materia des-
tas o acharem falto, certamente o terão por nescio, e ignorante em tudo o 
mais, que he proprio da sua faculdade, daqui vem que muytas vezes mais 
sabemos o que nos não importa, que o que muyto nos pertence, resultando 
deste uso tão universalmente admitido, que para as mais das enfermidades, 
ainda medicas, primeyro são chamados os Cirurgioens, e que estes sejão 
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de tal sorte admittidos, que os mesmos Medicos para isto não attendem, 
nem já entre elles se disputa esta duvida, sendo mais trivial este costume 
nas enfermidades, que o gallico produz, pois rara he a vez, que para qual 
queiyxa seja o Medico chamado; em termos taes, que ainda naquele mag-
nifico Hospital (que para ser magnifico basta ser duas vezes regio). se está 
observando este estylo; pois vemos, que os doentes gallicados, que alli vão 
buscar remedio a suas queyxas, não são curados pelos Medicos, antes só 
assistidos pelos Cirurgioens. Estes lhes receytão as purgas, e apozemas, 
lhes ordenão os suores, e lhes determinaõ as unturas; e ou com isto alcan-
cem melhoras, ou cheguem a perder a vida, nunca os Medicos saõ para 
estes casos consultados (Fernandes, 1729: §iiiij).

Situações como estas correspondem a exemplos de ultrapassagem de limites pro-
fissionais ou disciplinares e de hierarquias socioprofissionais (Biagioli, 2003: 
229). No campo médico-cirúrgico, nota-se por parte dos cirurgiões que, apesar 
das divergências e confronto de ideias, não havia uma negação da importância da 
Medicina, e do conteúdo que era tido como pertencente aos afazeres de um médi-
co, antes a imposição da ideia, em que insistem, de que os cirurgiões e a Cirur-
gia também contribuíam com acerto para o campo médico. Veja-se como José da 
Silva Fernandes encerra o seu prólogo ao leitor:

Não pertendo dizer, que por este uso podemos curar com tal liberdade, e 
confiança, como se fossemos Medicos, porque isso seria igual loucura, que 
temeridade; mas venho a dizer, e juntamente a concluir, que este uso nos 
tem facilitado o curar algumas queyxas sem assistencia do Medico, ainda 
que a este mais pertencesse a administração dos seus remedios: e daqui 
tiro eu a desculpa da acção, que fiz, porque obrey conforme ao mesmo 
uso. Deste tal uso fiz o fundamento, e desta razaõ tirey a desculpa; se uma, 
e outra cousa era bastante para me defender, fique à censura dos leytores 
assim criticos, como benevolos, pois a estes como prudentes venero, e 
àquelles como sabios reconheço, se he que o serem criticos lhes não tira 
ser de sábios (Fernandes, 1729: §iiiij).

3.3. As condições do exercício da cirurgia na América 
portuguesa

Além do que já foi apresentado nos capítulos anteriores sobre a realidade da con-
vivência dos cirurgiões, no que toca ao contexto da América portuguesa, os dile-
mas que envolviam a Cirurgia nos seus diálogos/ confrontos com a Medicina não 
eram muito distintos do que acontecia no reino. Tomemos, a título de exemplo, o 
célebre Erário Mineral (1735) do cirurgião barbeiro Luís Gomes Ferreira:
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Se for censurado por escrever da Medicina, sendo professor da Cirurgia, 
respondo, que a Cirurgia he parte inseparavel da Medicina, e demais, que 
nas necessidades da saude os Cirurgioens supprem em falta dos senhores 
Medicos; e com muyta razaõ em tantas, e tão remotas partes, que hoje 
estão povoadas nesta Minas, aonde não chegão Medicos, nem ainda Cirur-
gioens, que professem Cirurgia, por cuja causa padecem os póvos grandes 
necessidades. Para remediar estas, e dar luz aos principiantes nesta região, 
sahe a publico este Erario Mineral (Ferreira, [1735] 2002: 181-182).

A deslocação entre as capitanias, ou até mesmo dentro das capitanias não era fácil, 
como pudémos perceber da análise dos manuscritos do AHU. Basta recordarmos 
o cirurgião Lázaro Fernandes Borges, cirurgião-mor da capitania do Pará, que 
em 1737 exprime a dificuldade que tinha para se locomover dentro da capitania, 
tendo solicitado ao rei D. João V alguns índios que o acompanhassem. E também 
a situação de Manuel de Sousa Teixeira, cirurgião na capitania do Rio de Janeiro, 
familiar do Santo Ofício, que fazia repetidas jornadas pelos sertões do Brasil e, em 
sua legítima defesa, solicitou ao rei autorização para poder levar consigo armas 
de fogo, dado que se deparava com imensos perigos causados pelos gentîo brabo, 
e pelos pretos fugidos. Tomemos ainda o título da obra de José António Mendes, 
Governo de Mineiros, mui necessário para os que vivem distantes de professores 
seis, oito, dez e mais léguas, publicada em 1770. 

O local onde esses homens exerceram o ofício de cirurgião é um fator crucial que 
interfere com a análise do complexo meio da produção de saber, como foi defen-
dido por David N. Livingstone, na obra Putting Science in its Place: Geographies 
of Scientific Knowledge (Livingstone, 2013). Nela se exprimem as circunstâncias 
inerentes às dificuldades do cenário da colónia, que além das circunstâncias espe-
ciais relativas ao seu contexto espacial, vivia uma manifesta carência de cirurgiões 
e de quem pudesse ensinar Cirurgia.

As condições concretas do exercício da Cirurgia refletiam-se, por outro lado, na 
estruturação e representação do grupo, como pudémos notar na citação acima, 
extraída do Erário mineral, do cirurgião Luís Gomes Ferreira, redigido em 1735, 
na primeira metade do século XVIII. A falta de professores de Cirurgia na Amé-
rica portuguesa, especialmente na capitania de Minas Gerais, trazia problemas 
para o desenvolvimento e aplicação da arte. No final do século, esse problema 
ainda persistia, se relembramos o depoimento do cirurgião, também da capitania 
de Minas Gerais, Joaquim Félix Pinheiro, que em 1799 discorreu sobre a situação 
e condição da Cirurgia naquelas terras e apresentou um plano para tentar resolver 
o problema, explanando sobre a extensão geográfica da capitania, a densidade 
de pessoas, a falta de professores hábeis de Cirurgia, a falta de cirurgiões inteli-
gentes, a falta de estudos anatómicos com corpos humanos, da concentração dos 
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cirurgiões e outros agentes de saúde europeus que iam para América e se estabe-
leciam apenas nas cidades costeiras, não se aventurando aos sertões para curar, da 
distância que tinham que percorrer os cirurgiões que exerciam dentro da capitania 
de Minas Gerais, da ignorância das parteiras, dos infortúnios causados pela escra-
vidão – todos motivos que o levam a defender e a solicitar o estabelecimento de 
uma cadeira de Cirurgia nessa capitania.

As condições do exercício da Cirurgia na América portuguesa que aqui explicitá-
mos, além do exposto nos tratados médico-cirúrgicos, documentam-se através das 
realidades que ficaram registadas nos mais de 5 mil folios que compõem os 485 
processos do Arquivo Histórico Ultramarino analisados. A documentação revelou 
os cirurgiões como um grupo extenso, diverso e com carências a serem superadas, 
como a ausência de um posto fixo de trabalho e o não ressarcimento pelos serviços 
prestados. Os estatutos que tentavam regulamentar o exercício da arte, no reino 
como no ultramar, de que também falámos, não tinham capacidade de uniformiza-
ção, nem de aplicação e não refletiam já (se alguma vez o fizeram) a singularidade 
e a representatividade do grupo de cirurgiões, nem garantiam condições de exercí-
cio, nem entidades capazes e suficientes de formação, creditação, da Cirurgia. Em 
todas estas circunstâncias procuravam intervir os cirurgiões, em circunstâncias de 
revisão dos seus estatutos, desempenhos e protagonismo. 

Neste contexto, é curioso observar que, mesmo sendo indispensáveis, o estatuto 
dos cirurgiões, como já foi sublinhado no decorrer desta obra, e a sua situação no 
contexto do seu exercício profissional, não se revelava tão proeminente quanto a 
necessidade do seu ofício o exigia e poderia fazer depreender. Em determinadas 
situações, o cirurgião ultrapassava as barreiras de sua função e exercia funções 
médicas. Todavia, ao que tudo indica, oficialmente isso dependia de consentimen-
to administrativo e poderia ocorrer a termo, de acordo com o previsto regulamen-
tarmente. Relembro o acontecido com o cirurgião João Barreira de Macedo, na 
capitania do Maranhão, que alegou que não havia médico na referida capitania, 
e enviou em seu requerimento uma carta passada pelo governador Alexandre de 
Sousa Freire, que dizia outro sim nao se haver medico, com isto cirurgiões fazem 
suas vezes em que recebem mais trabalho (AHU_CU_009, Cx. 18, D. 1904). 

Neste contexto, não podemos deixar de assinalar a relevância dos cirurgiões para 
o exército, e a marinha, e para as campanhas militares. Independentemente dessa 
discussão, estas instituições precisavam de cirurgiões e, como vimos no capítulo 
2.4. da III Parte – Cirurgiões militares e cirurgiões ao serviço do Exército, eles 
eram imprescindíveis e estratégicos para o Exército, que os incorporavam como 
elementos fixos nos seus Regimentos de Infantaria, de Cavalaria, e nas embarca-
ções, seja no espaço metropolitano, seja em espaços ultramarinos, ao contrário dos 
médicos ou dos físicos, que aí não eram tão pouco mencionados. 
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Estas circunstâncias, práticas, fizeram pela promoção e reconhecimento destes cirur-
giões, tanto, ou mais, que os discursos emitidos por figuras como António Ribeiro 
Sanches e Luís António Verney, no âmbito da mudança de um paradigma médico, 
em que a Cirurgia, se não os cirurgiões, passam a ter um papel ativo. Ainda que 
apontando a falta de habilidade de muitos dos cirurgiões, percebe-se que a proposta 
de junção dos dois campos de saber se tornava, também aos olhos destes teóricos e 
fazedores de políticas, imprescindível. As consequências que decorriam dessa falta 
de entrosamento e de comunicação entre as duas matérias são cruciais para enten-
dermos a mudança paradigmática a que se assistiu no decurso do século XVIII. 

A complexidade da situação da prática e do estatuto da Cirurgia na América portu-
guesa setecentista, poderia ser, de forma geral e sintética, vista de duas formas, em 
que, por um lado, cirurgiões lutavam e clamavam pelo seu reconhecimento, por res-
peito e reconhecimento social, enquanto formavam algum tipo de identidade socio-
profissional, e por outro lado, a Medicina, como disciplina, pretende integrar no seu 
ensino, as valências formativas detidas por esses homens, sem todavia, e até por 
questões corporativas, os reconhecer como seus pares (Vasconcelos, 2014: 241-269).

Na prática, instâncias militares, a Coroa portuguesa e os seus representantes, na 
metrópole e no Brasil reconhecem a necessidade e atendem, de modo geral, às 
suas solicitações individuais de melhores vencimentos, de progressão na carreira, 
de mercês que revelem e promovam formas de mobilidade social. Tudo apoia-
do por instâncias do poder local (câmaras municipais), oficiais do exército ou 
representantes da Coroa portuguesa nesse espaço colonial. Estas parecem ser con-
clusões sustentadas pelo tipo de respostas, maioritariamente positivas, que esses 
homens obtiveram nos requerimentos que submeteram aos oficiais do Conselho 
Ultramarino, Secretários de Estado da Marinha e Ultramar, Provedores, Governa-
dores ou aos próprios monarcas.

Nunca é demais repetir que a necessidade de quem praticasse cirurgia em território 
colonial era imperativa, independentemente da posição que os cirurgiões ocupas-
sem nas hierarquias médicas instituídas (e em revisão) em Portugal e na Europa. 
Isso não era uma realidade apenas de Portugal e de seu espaço ultramarino. Mary 
Louise Pratt, no livro Imperial eyes: travel writing and transaculturation, comen-
ta sobre um acontecimento decorrido em 1739, quando um grupo de cirurgiões 
foram assassinados, após terem sido capturados numa disputa entre duas famílias 
poderosas em Cuenca, no Equador. O que conduziu a uma batalha, na corte, que 
durou cerca de um ano, enquanto a França tentava realocar os homens da sua 
expedição, o que não conseguiu fazer. Este episódio leva a autora a declarar que o 
pesadelo político da exploração em terra seria maior do que o enfrentado no mar 
(Pratt, 2008: 17). Os cirurgiões que estudamos foram fundamentais também para 
este processo de expansão e consolidação territorial em espaços ultramarinos.
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Capítulo 4
Zonas de contacto: 
circulação, receção, 

validação e propagação 
de saberes médico-cirúrgicos 

entre Portugal e a América 
portuguesa

A circulação de saberes médico-cirúrgicos, produzidos por cirurgiões, entre Por-
tugal e América portuguesa no século XVIII, ocorreu através de agentes, livros, 
espécimes, mezinhas, boticas, procurando superar numerosos entraves. Sabemos 
que o século XVIII foi um período de consolidação de mudanças e um cenário 
que proporcionou alterações no campo da prática científica (Hankins, 2002: 1; 
Rossi, 2001: 13). Sabemos que cirurgiões compuseram esse grupo de agentes que 
participaram no referido processo. O que ainda não está claro é qual terá sido o 
contributo, dentro da totalidade dos que lá estiveram, dos cirurgiões que circula-
ram pelos territórios em análise. As dinâmicas que envolvem a prática médico-
cirúrgica revelaram-se importantes para compreendermos a dimensão dos seus 
contributos dentro desse contexto. Vimos que os cirurgiões não eram cientistas, 
sequer havia ciência no sentido como a entendemos, que os cirurgiões não tinham 
condições de trabalho que favorecessem a escrita, isso contando com aqueles que 
sabiam escrever, mas vimos também que esses homens não deixaram de produzir, 
de registar e de partilhar os seus contributos. O contributo dos cirurgiões era, e 
é debatido em torno de questões sobre a sua receção, validação e propagação. 
Se fossemos falar estritamente dessa contribuição em torno de publicações como 
os tratados médicos, ficaria clara a sua reduzida dimensão, quando comparada, 
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quer com a produção no âmbito da Medicina, quer com o universo numérico dos 
agentes que apontámos, quer para a metrópole, quer para a América portuguesa. 
Todavia, esses não foram apenas ou nem sequer os seus maiores contributos para 
a ciência, para a disciplina e para a comunidade científica a que pertenciam.

Os processos que envolvem os saberes médico-cirúrgicos são complexos e exigem 
cuidado ao serem avaliados. Conscientes disso, importa lembrar que, ao trabalhar-
mos com o conceito de circulação de conhecimentos, afastamo-nos de um modelo 
difusicionista, segundo o qual existe um centro de produção a partir do qual o 
conhecimento se difunde para as “periferias”. Como já mencionámos no primeiro 
capítulo, predominam cada vez mais os que preferem compreender o processo de 
transmissão de conhecimentos como um processo de partilha, troca e reconfigu-
ração de conhecimento (Raj, 2010a; 2010: 513-517; 2013: 337-347; 2017: 1-14; 
Polónia, et. al, 2018; Conceição, 2017; Bracht, 2017, 2019). 

Para outros, deve-se também averiguar se de fato o conhecimento produzido 
num lugar não sofreu mudanças desde o seu local de origem a ponto de se poder 
entender-se como uma troca de saberes, caso tenha sofrido ou produzido altera-
ções. De outro modo, e como defende Peter Burke, não se trata de circulação de 
conhecimento, mas sim de envio de informação (Burke, 2016: 6). Esta segunda 
aceção sublinha que há fatores que devem ser considerados no processo de absor-
ção de simples informação ou de novos saberes, quando circulantes das colónias 
para as metrópoles. A questão em debate consiste em perceber se o que vinha do 
contexto colonial foi tratado em pé de igualdade, como equivalente, ao que era 
produzido no reino (Burke, 2016: 6). Percebe-se que as perspetivas de análises 
são divergentes do ponto de vista conceitual, mas podem, no nosso entender, ser 
complementares quando se trata de tentar compreender os processos de produção 
e reconfiguração, por um lado, e de reconhecimento e validação de saberes, por 
outro lado. Estas implicam formas de validação, por um “centro” que nunca dei-
xou de exercer o seu poder, em contextos coloniais. E esse “centro” situava-se na 
Europa; no caso vertente, em Portugal.

Observa-se que os obstáculos e problemas para a circulação e transmissão de 
conhecimento contribuíram para a construção de uma comunidade de intelectuais 
e filósofos europeus que possuíam uma imagem poderosa, que por vezes se colo-
cava acima das diferenças de crenças religiosas, como também de lealdades dinás-
ticas ou territoriais, incluindo militâncias em diferentes sistemas filosóficos. Esta 
reprodução de uma autoimagem ajudou a dar coesão a esse grupo de intelectuais 
e também a dotá-los de competências, como reação, flexibilidade e controle em 
negociações de conflitos internos (Pardo-Tomás, 2010: 22). Ou seja, para haver a 
publicação de alguma obra, primeiramente o autor deveria agradar a essa comuni-
dade de detentores das normas de publicação do campo a que pertenciam. No caso 
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dos cirurgiões, esses detentores eram, ainda, maioritariamente a Universidade (a 
de Coimbra, ela própria em reconfiguração) e as Academias (a ação da Academia 
de Ciências de Lisboa é, neste domínio, de elevada relevância). 

No âmbito das Academias, dado o contexto iluminista setecentista, tanto na Amé-
rica portuguesa, como no Reino, esses centros de disseminação e discussão de 
saberes foram estabelecidos. Citamos, no Brasil a criação da Academia Brasíli-
ca dos Esquecidos (1724–1725) (Cabral&Guedes, 1839: 66-85), a Academia dos 
Felizes (1736–1740) (Cabral&Guedes, 1839: 69), a Academia Científica do Rio 
de Janeiro (1772-1779), e em Portugal: em 1784, o Real Museu e Jardim Botânico 
da Ajuda, e a Academia das Ciências de Lisboa, fundada em 1779. 

No Brasil, importa discorrer com mais detalhe sobre a Academia Científica do 
Rio de Janeiro, que sob os cuidados do vice-rei Marques de Lavradio, foi vista 
como a que Sobre todas as que illustrarão esses remotos tempos, nem huma com-
prehendo e exprimio tão bem as necessidades do Brasil (CABRAL&GUEDES, 
1839: 66-85). O objetivo da Academia era o de tratar, durante as suas conferên-
cias, assuntos de Historia Natural, de Fysica, Quimica, Agricultura, de Medicina, 
de Cirurgia, e de Farmacia; em suma, de tudo quanto fosse de interesse geral 
do Brasil (Cabral&Guedes, 1839: 66-85). Para nós, o que chamou em particular 
atenção foi o perfil dos primeiros sócios dessa Academia: 

Os primeiros Socios, que formaão logo o nodo ou fundamento, forão o já 
mencionado José Henriques Ferreira, e os Medicos Gonçalo José Muzzi, 
Antonio Freire Ribeiro, os Cirurgiões Mauricio da Costa, Ildefonso José 
da Costa Abreu, Antonio Mestre, Luiz Borges Salgado; os Boticarios, 
Antonio Ribeiro de Paiva, e Manoel Joaquim Henriques de Paiva; e o 
Agricultor pratico Antonio José Castrioto: posteriormente forão associan-
do-se outros tantos nacionaes, como estrageiros. Abrio correspondencia 
com a Academia Real das Sciencias da Suecia pelo seu Secretario Pedro 
Waegentin, e pelo Dr. Pedro Jonas Bergius (Cabral&Guedes, 1839: 71). 

Os cirurgiões Mauricio da Costa, Ildefonso José da Costa Abreu, Antonio Mestre 
e Luiz Borges Salgado foram membros ativos de um centro de disseminação de 
conhecimento no século XVIII, e três deles foram identificados no nosso levanta-
mento de cirurgiões praticantes na América portuguesa durante o referido período. 
A primeira sessão pública da referente Academia foi celebrada no dia 18 de feve-
reiro de 1772, no Palácio do Governo, no Rio de Janeiro. Dos que se pronunciaram 
nessa primeira sessão, é sabido que o presidente, o Dr. José Henriques Ferreira, 
recitou hum eloquente e erudito discurso sobre o objecto da Academia, e sua utili-
dade. Depois tomou a palavra o Diretor da classe de Cirurgia, Mauricio da Costa, 
que, como já era de se esperar, discursou sobre a Academia e a Cirurgia, seguiu a 
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abertura o discuro do diretor de Historia Natural, Antonio Ribeiro de Paiva, sobre 
todos os ramos desta vastissima sciencia, e em particular sobre o da Botanica, 
e do proveito, que no Brasil se poderia tirar de cultivar o estudo della, e depois 
o o Diretor da classe de Física, de Química, de Farmácia e de Agricultura, o Dr. 
Manoel Joaquim Henriques de Paiva, que recitou huma dissertação acerca destas 
sciencias, mormente da Farmacia; deu fim a primeira sessão pública da Academia 
o pronunciamento de seu secretário, o cirurgião, Luiz Borges Salgado, que leu os 
Estatudos, em que todos os Socios havião concordado, para regimen da Socieda-
de (Cabral&Guedes, 1839 71).

A nossa asserção sobre a proximidade dos cirurgiões com os meios e as dinâmicas 
militares e como essa relação pode ter contribuído para a consolidação da Cirur-
gia enquanto disciplina e para a ultrapassagem socioprofissional dos cirurgiões, 
reitera-se quando considerados os membros da Academia Científica do Rio de 
Janeiro. E não esqueçamos que foi um cirurgião o segundo a tomar a palavra na 1ª 
sessão pública dessa Academia. A academia tinha um horto, que recebia a deno-
minação de Botânico, ficava na cerca do já extinto Colégio dos Jesuítas. O Horto 
que tinha como inspetor o sócio Antonio José Castrioto, servia de Hospital militar 
(Cabral&Guedes, 1839: 72). Se foi por necessidade, coincidência ou apoio à causa 
dos sócios da Academia, não temos dados para afirmar. O que se percebe é que os 
militares estavam sempre presentes e interventivos. 

Todas as semanas os sócios se reuniam e tratavam de diversos assuntos consi-
derados científicos. Na “Revista Trimensal de Historia e Geografia ou Jornal do 
Institudo Historico Geographico Brasileiro”, ficou publicado que dessas reunião 
colheram-se fructos utilíssimos, e o exemplo utilizado para destacar a sua utilidade 
e proveito foi uma exposição feita pelo diretor da classe de Cirurgia, Mauricio da 
Costa, que contou 

que viajando pela Campanha de S. Pedro do Rio Grande do Sul, hum Hes-
panhol, que o acompanhava, o qual residira no Mexico, lhe fizera observar 
os bixinhos da cochonilha sobre as grossas folhas da Urumbeba (cactus 
opuntia): foi escutado com admiração e enthusiasmo, expedirão-se ordens 
para aquella Provincia para preparar-se porção desses insectos, e remetti-
dos pelo Vice-Rei para Lisboa, houve em resposta, que pelas experiencias 
se achava ser tão boa, como a finda d’America Hespanhola. Com identico 
empenho se promoveo a propagação do bicho da seda, alimentado com 
as folhas de tataiba, (Morus tinctoria), e de que resultou seda de boa qua-
lidade; remetterão-se para aquelle continente doze caixotes com plantas 
de amoreieras para se repartirem pelas pessoas mais curiosas, recommen-
dando-se, que logo que houvesse folha sufficiente, se lhes remetteria a 
semente do bicho da seda. Por alheio deste lugar deito de explorar o feliz 
desenvolvimento destas duas ricas producções, e animação pelo prompto 
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pagamento de quanta se apresentava, quando sordida ambição, e a fraude 
de alguns particulares, que falsificavão a cochonilha, a fez cahir em des-
credito, e depreciação (Cabral&Guedes, 1839: 72).

A exposição feita pelo cirurgião não era sobre assuntos cirúrgicos. Independente 
disso, denotava saber e poder aquele que a pronunciava. A Academia Científica 
do Rio de Janeiro encerrou as suas atividades no ano de 1779. A historiografia 
tende a ver o seu encerramento como uma decorrência do final da administração 
do Marquês de Lavradio. Todavia, alguns investigadores, como Simone Santana 
Rodrigues Elias e Décio Ruivo Martins, tendem a sublinhar o curioso facto de o 
encerramento da Academia carioca ter ocorrido no mesmo ano em que foi criada a 
Academia das Ciências de Lisboa (Elias&Martins: 2017: 49-69). 

Confere-se bastante destaque à Academia das Ciências de Lisboa que, em parti-
cipação no desenvolvimento científico no século XVIII, distribuía prémios aos 
trabalhos que apresentassem propostas que vislumbrassem solução de problemas 
que incluíam a melhor forma de utilização de recursos naturais, tanto em Portu-
gal, como nos seus espaços ultramarinos. Para além desse objetivo prático, regra 
geral, nas Academias o conhecimento científico poderia ser exposto, discutido, 
reformulado e transmitido (Conceição, 2017: 162; 2018: 1-38; 2018a: 98-125). A 
transmissão dava-se de várias maneiras: através de trabalhos escritos, da circula-
ção de espécimes de animais e plantas, tratados, trocas de correspondência entre 
os membros associados. 

Gisele Cristina da Conceição compreende que esses espaços configuram o que 
entendemos como um locus de produção de conhecimento (Conceição, 2017: 162; 
2018: 1-38; 2018a: 98-125, 2019). Para Conceição, podemos analisar as Acade-
mias através de duas perspetivas: a que as vê como espaços isolados dentro de 
um contexto maior, dentro do contexto científico da época, ou como um local de 
discutir saberes, aprimorá-los e difundi-los, assim contribuindo para a circulação e 
reconfiguração do conhecimento, que se dava a partir de, e favorecia, a existência 
de uma conexão de indivíduos e dos seus trabalhos numa multifacetada rede de 
trocas e circulação (Conceição, 2017: 162; 2018: 1-38; 2018a: 98-125). 

Nessas Academias, percebe-se que a produção de conhecimento, em forma de 
publicação de manuais e tratados, esbarrava em entraves que não estavam neces-
sariamente associados à qualidade científica do que seria publicado. Algumas 
questões podiam influenciar a decisão para se publicar, ou não, um trabalho, ques-
tões principalmente ligadas à posição social do autor, ao estabelecimento de cone-
xões e de redes de contactos (Conceição, 2017: 162; 2018: 1-38; 2018a: 98-125). 
Esse tipo de situação não acontecia somente dentro do âmbito das Academias. 
Estendia-se ao meio científico do século XVIII, e evidentemente que a maioria dos 
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cirurgiões estariam vulneráveis no que se refere à aceitação dos seus trabalhos, 
dado o momento de transição hierárquica dentro do campo dos saberes médicos 
que enfrentavam. 

Serve como exemplo do que dizemos, a análise de um caso que de seguida expla-
naremos. No período setecentista, tanto em Portugal como na América portugue-
sa, os banhos em águas naturalmente quentes foram considerados um método 
de cura para diversas mazelas118. Em regiões específicas de ambos territórios, os 
banhos ou a ingestão das águas termais, foram indicados para a restauração da 
saúde. Augusto da Silva Carvalho reeditou um tratado feito pelo cirurgião João 
Cardoso de Miranda que recebe o título: Prodigiosa lagoa descuberta nas con-
gonhas das Minas do Sabará, que tem curado a várias pessoas dos achaques, 
que nesta Relação se expõem (Miranda, 1749). Augusto da Silva Carvalho fez 
uma introdução prévia ao documento e redigiu sobre o itinerário pessoal de João 
Cardoso de Miranda. Silva Carvalho refletiu, entre outras coisas, sobre a trajetória 
da validação das águas oriundas da colónia americana como sendo terapêuticas, e 
afirmou que é possível achar informações sobre as mesmas num livro publicado 
em Paris, intitulado Observaçoens das agoas das Caldas da Rainha offerecidas a 
todos os enfermos pobres que necessitaõ deste milagroso remedio, para cura de 
seus achaques. Por hum curiozo, que ha vinte anos, que vive a beneficio das ditas 
agoas (Carvalho, 1925: XIV). Todavia, a citação é um questionamento quanto à 
qualidade das águas, visto que havia um enfermo de paralisia sendo curado com 
águas europeias. O autor considera, a propósito: 

Se hum cazo semelhante tivesse sucedido na lagoa medicinal do Brazil, 
andaria já impresso em Lisboa; e naõ poso comprehender o motivo porque 
se despreza, e se abomina a milagroza água das Caldas da Rainha, e se 
manda vir agua da lagoa do brazil, sem mais certeza de suas virtudes, que 
humas informaçoens toscas, que se imprimiraõ (Carvalho, 1925: XIV).

A publicação nos veículos de circulação de informação da época era um meio que 
contribuía para a validação do conhecimento. O conhecimento é o resultado de um 
movimento entre diferentes mundos (Ophir&Shapin, 1991: 16). Sobre o tema das 
águas termais, Júnia Ferreira Furtado frisou que o descobrimento de novas fontes 
de águas termais era publicado no jornal Gazeta de Lisboa, dado que o interesse e 
devoção das pessoas por essas águas eram enormes (Furtado, 2014: 41-54). O Jor-
nal de Coimbra também publicava sobre as obras médico-cirúrgicas estudadas em 
Portugal. No volume 8, datado de 1815, há uma listagem que contem 145 livros 

118  Uma parte deste capítulo, a sua discussão inicial, quando ainda estava em desenvolvimento de 
análise e escrita, foi publicada, para mais, por favor, conferir Palma, 2018.
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da temática médica que foram reproduzidos em Portugal no século XVIII (Jornal 
de Coimbra. – Vol. 8, nº 37 (1815) – vol. 8, nº 42 (1815)). 

Não era, no entanto, a primeira vez que Cardoso de Miranda passava por algum 
embate no que toca às suas publicações. Augusto da Silva Carvalho, na introdução 
que fez ao documento sobre as águas termais, na sua publicação de 1925, informa 
sobre o itinerário de João Cardoso de Miranda. O cirurgião era da freguesia de 
São Martinho de Cambres-Felgueiras. Praticou cirurgia por três anos no Porto. 
Recebeu carta de cirurgia em 27 de maio de 1722. Em 1719, esteve em Espanha, 
França, e em 1726 estava na Bahia-Brasil, onde não trabalhava como cirurgião. 
Na verdade, naquela altura dedicava-se ao comércio. 

Silva Carvalho comentou sobre o árduo percurso que passou Cardoso Miranda 
para ter outra obra de sua autoria publicada, a sua Relação cirurgica, e médica, na 
qual se trata, e declara especialmente hum novo methodo para curar a infecção 
escorbútica (Miranda, 1747). Trocas de correspondência demostram que havia 
um certo desprezo pelo facto de João Cardoso Miranda ser um cirurgião. Ficou 
nítido e registado que por ser um cirurgião, João Cardoso Miranda não deveria 
entrar no diálogo sobre assuntos médico-cirúrgicos, pois esse era papel dos físi-
cos. Maria Cristina Cortez Wissenbach afirmou que Cardoso Miranda foi, além 
de cirurgião, comerciante de escravos, dono de navios em Salvador na Bahia, e 
realizava o comércio com a costa da Mina e Guiné durante a primeira metade do 
século XVIII. A autora reporta o cirurgião como uma figura polêmica (Wissenba-
ch, 2004), e membro da Academia Médico-Portopolitana, fundada em 1749 (Luís, 
2009: 66), a qual substituiu a Academia dos Escondidos da Cidade do Porto ou 
dos Imitadores da Natureza. Wissenbach também afirmou que Cardoso Miran-
da estava constantemente envolvido em confrontos com autoridades do Reino. 
O cirurgião representava, porventura, neste contexto, em simultâneo, a Cirurgia, 
clamando por reconhecimento profissional e pela consolidação face à Medicina, 
e os mercadores baianos, que faziam comércio de escravo direto com a costa da 
África, em concorrênciua com aqueles que o faziam apartir da metrópole (Wis-
senbach, 2004: 6). 

Acresce a tudo isto que o cirurgião-comerciante residia, ao tempo, no Brasil, pelo 
que o corrido com as suas publicações poderá também refletir uma distinção entre 
saberes oriundos da metrópole e da colónia. Veja-se o caso de Francisco da Fon-
seca Henriques, que era físico, graduado em Medicina na Faculdade de Coimbra. 
Em 1726, publicou o Aquilégio Medicinal em que se dá notícia das agoas de 
Caldas, de Fontes, Rios, Poços, Lagoas, e Cisternas, do Reyno de Portugal, e dos 
Algarves, que ou pelas virtudes medicinaes, que tem, ou por outroa alguma sin-
gularidades, saõ dignas de particular menoris. O físico demonstrou saber sobre 
águas medicinais de outros países, ao escrever:
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Obras semelhantes a esta se estamparaõ em varias Nações, decretando-o 
assim o seu governo, para utilidade do publico; e por ellas sabemos das 
agoas medicinaes de Hespanha, de França, de Inglaterra, de Germania, de 
Hungria, de Transivalnia, e das mays Regiões Septentrionaes; de Italia, de 
Toscana, de Sicilia, de Napoles, de Asia, de Africa, e da America (Henri-
ques, 1726).

O físico falou sobre casos na França, Escócia, Irlanda, Itália e em Espanha. O que 
motivou Francisco Fonseca Henriques a referir-se apenas a países europeus, e não 
a casos semelhantes na Ásia, África e América não está claro, podendo diversas 
hipóteses ser levantadas. Todavia, este caso reforça a questão da validação dos 
saberes que circulavam entre as colónias e a metrópole. 

Ainda sobre o uso das águas termais, no Brasil, o físico italiano Cialli publicou, 
1749, o Breve Transumpto das Notícias da Lagoa grande, virtudes experimenta-
das em diversos achaques, e cautelas necessárias para o uso dos seus banhos, 
publicado para consolação e regime dos enfermos, que no presente estio se hou-
verem de transferir àqueles banhos (Biblioteca Municipal do Porto: CDU: 613. 
3 - CIALLI, 1749). Antonio Cialli defendeu a qualidade das águas termais bra-
sileiras como terapêutica para diversas enfermidades. Antonio Cialli pretendeu 
compartilhar saberes sobre este assunto:

Confesso pois que o maior incentivo que me fizese resolver publicar já este 
breve resumo foy o de destroncar as raizes que estes prejuizos vao forman-
do nas ideas naõ só dos enfermos, mas ainda dos verdadeiros Professores 
que em partes distantes naõ podendo julgar senao por informaçoens naõ 
lhe é possível formar juizo das fontes donde dellas emanão (Biblioteca 
Municipal do Porto: CDU: 613. 3 - Cialli, 1749).

Antonio Cialli chamou a atenção dos verdadeiros Professores, certamente se refe-
rindo aos Professores europeus, que de longe não conseguiam obter informações 
adequadas para ponderar e julgar sobre os métodos e recursos de cura utilizados 
na colónia. Percebe-se que quando se estuda a América portuguesa, o facto de 
ser uma colónia já implicava embates em processos de validação dos saberes que 
eram naquele território desenvolvidos.

Outro caso semelhante ocorre com a obra redigida por Manuel Fernandes Nabu-
co, cirurgião, detetado nos requerimentos do AHU, o qual se intitulava de médico, 
mas não há registos que confirmem que ele tenha estudado Medicina. Ele escreveu 
Observaçoens Medico-Chirurgicas, Anatomicas: unicas até os nossos tempos, nas 
quaes se demonstra até onde tenho chegado com adossis (sic) do opio tebaico, em 
substancia; e laudano liquido, para serem assistidas as contracçoens convulsivas 
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rezultadas das feridas, e chagas mais acontecimentos ofensivos e poderem de 
hoje em diante servir de guia no exercicio curatorio aos professores da Medicina 
Cirúrgica. O manuscrito foi oferecido a D. Rodrigo Jozé de Menezes do Conselho 
de Sua Magestade Fidelissima Governador, e Capitão General deste Estado. Por 
Manoel Frz. Nabuco, e produzida na Bahia, em 1785. Augusto da Silva Carvalho 
escreveu sobre a referida obra, que disse ter em sua biblioteca pessoal (Carvalho, 
1942: 7). Também fez o prefácio da publicação da mesma, o que ocorre apenas 
no século XX. Os exemplares podem ser consultados na Biblioteca Nacional de 
Portugal. Como se verifica, esta obra não chegou a ser publicada no século XVIII. 
Augusto da Silva Carvalho indagou sobre os motivos que poderiam ter embargado 
a publicação, mas não encontrou nenhuma resposta efetiva. Nesse estudo obser-
vou que um traço Vertical foi feito em cima da dedicatória do rosto a D. Rodrigues 
de José Meneses, governador da capitania da Bahia. As divergências concretas 
sobre a publicação da obra permanecem desconhecidas. O facto é que a mesma 
permaneceu apenas em formato de manuscrito até à sua publicação, em 1949, com 
o prefácio de Augusto da Silva Carvalho. 

A obra está dividida em Introdução e Observações. A primeira observação é sobre 
o tratamento administrado a um soldado, no ano de 1777, que havia chegado do 
Rio de Janeiro. O soldado tinha uma úlcera infecta do lado esquerdo do escroto, de 
bordos calosos, agravada com grande fleimão das regiões vizinhas (Nabuco, BN, 
COD. 11241). O cirurgião fez a castração do testículo, removendo as regiões mais 
atacadas. O soldado acabou por desenvolver tétano, e por isso, já não havia muito 
a fazer para a recuperação da sua saúde, pelo que teve alta hospitalar, para que 
fosse morrer a casa. Manuel Fernandes Nabuco preferiu intervir com mais uma 
tentativa, prescrevendo ao soldado que ingerisse pílulas com um grão de ópio. 
Segundo o cirurgião o soldado sobreviveu. 

Essa exposição serve para explicar que a circulação de conhecimento ocorria. O 
que era desenvolvido no contexto da América portuguesa chegava ao reino, e o 
conhecimento através dos cirurgiões chegava à colónia. Todavia, as divergências 
em torno da publicação dessas obras continuam a levantar questões sobre a aceita-
ção e a validação das mesmas. O convívio entre os agentes portugueses e os nati-
vos, em zonas de contacto (Pratt, 2008), gerou novas perspetivas de entendimento, 
inviabilizando a conceção de que se trata de algo unicamente europeu. Mas não 
vemos que estejamos perante um problema de localidade, um problema geográ-
fico. Após analisar a documentação, percebe-se que os entraves eram muito mais 
vinculados às divergências entre físicos e cirurgiões, do que à questão de serem 
saberes produzidos em espaço ultramarino, tanto mais que, maioritariamente, 
seriam produzidos por agentes portugueses ou de 2ª ou 3ª geração nessa colónia. 
Por princípio, os processos científicos, assim como a ciência atual, não têm nação, 
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não preza, nacionaliade, prezam competência e conhecimento. Todavia, a circu-
lação de conhecimento dependia, então como hoje, dos agentes que formularam 
esses saberes, da sua posição e reconhecimento social no contexto que estavam 
inseridos. A propagação do pensamento científico no século XVIII não era, pois, 
um processo linear ou estritamente difusicionista, nem tão pouco idêntico no que 
se refere aos diferentes espaços coloniais. Importa considerar o espaços, contextos 
e agentes de circulação, e prestar atenção na forma como significados locais e a 
configuração desses saberes aconteciam (Pardo-Tomás, 2013: 28-42; Raj, 2010: 
513-517). É sobre essa matéria que de seguida trataremos. 
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Quanto mais local e específico a produção de um saber se revela, mais difícil se 
torna apurar como esse saber é transmitido de um lugar para outro (Secord, 2004: 
664). As várias conexões e relações do saber possuem fronteiras, por vezes, tidas 
especificamente como fronteiras etnográficas (Secord, 2004: 660). Nesse sentin-
do, para fazer um levantamento conciso sobre a circulação de saberes, apoiamo-
nos na perspetiva expressa por James Secord no seu trabalho Knowledge in Tran-
sit (2004), em que o autor defende que um trabalho sério deve considerar todo tipo 
de texto, imagem, ação e objetos como vestígios de ações e comunicações, com 
recetores e produtores e modos e convenções de transmissão de saberes (Secord, 
2004: 661). De forma geral, isso significa erradicar a distinção entre o fazer e a 
comunicação de conhecimentos (Secord, 2004: 661). O mais importante consiste 
em entender e fazer entender que o desenvolvimento científico é uma forma de 
comunicação (Secord, 2004: 661). Para isso, precisamos pensar em vetores com 
direções, agentes e possibilidade de meio de transmissão de saber. 

Retomando o grupo de documentos do AHU que classificamos sob o tópico 
Conhecimentos, verificamos que este tem um percentual de ocorrências de 10, 
72% no total dos manuscritos encontrados. O número de referências não é signi-
ficativo, e a informação que veiculam, na maioria dos casos, não é densa. Trata-se 
de informação fragmentada.

Tentando testar empiricamente este entendimento, verificamos que o que a análise 
dos manuscritos do AHU nos proporciona é matéria relacionada à forma como 
cirurgiões se referem a medicamentos, sua produção e administração, nas suas 
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correspondências com o Conselho Ultramarino; com os atestados de saúde pas-
sados pelos cirurgiões; com as capacitações dos cirurgiões no exercício de outros 
ofícios; com a reivindicação, por parte dos cirurgiões, de melhorias no campo da 
Cirurgia. Delas falaremos de seguida.

1) relatos sobre produção e administração de 
medicamentos 

No universo dos 485 manuscritos, 8,70% mencionam medicamentos, boticas ou 
remédios. Para entendermos melhor a dimensão do que se trata quando se mencio-
nam medicamentos, foi criada uma tipologia de referências. O primeiro identifica 
Boticas: cirurgião com botica própria, o segundo Pedidos de medicamentos, o 
terceiro Pedidos de cirurgiões para aplicar medicamentos, o quarto menciona 
Itens de botica, e o quinto Receitas descobertas. Em esquema gráfico, a distribui-
ção percentual de cada grupo é a seguinte:

Gráfico 17. Menções a medicamentos nos manuscritos do AHU

Fonte: http://bndigital.bn.gov.br/dossies/projeto-resgate-barao-do-rio-branco.

O grupo mais denso desses documentos remete para a identificação de cirur-
giões que tinham a sua própria botica e eram produtores de medicamentos de 



—299—

Cirurgiões, práticas e saberes cirúrgicos 
na América portuguesa no século XVIII

seu próprio preparo119. Este grupo compreende, por exemplo, o caso de Lázaro 
Fernandes Borges, cirurgião aprovado e assistente na cidade do Grão-Pará que 

por se achar ali a oito para nove annos assistindo ao Povo, aos particulares, 
comunidades, com todo o militar fazendo os medicamentos necessários 
para o curativo por sua maõ tendo botica própria de tudo a sua custa, por 
não haver boticário nesse Estado (AHU_CU_009, Cx. 24, D. 2500). 

Neste caso concreto, é percetível como a ação, e os investimentos, de um cirurgião 
individual procuram suprir, em simultâneo, necessidades de militares e população, 
à falta de uma estrutura de Estado que providencie botica própria. O segundo 
grupo identifica pedidos que mencionam a necessidade de medicamentos120. A 
mesma ideia anterior é reforçada: um requerimento informa-nos que, por falta de 
remedios, e assistencia de Botica que não tinha foi preciso vir a Cidade do Pará 
curar-se e tomandose a molher ficou na mesma forma, quase incurável (AHU_
CU_013, Cx. 94, D. 7491). O terceiro ponto aborda a necessidade do envio de 
alguém que saiba aplicar os medicamentos121. Isto aplicava-se a guarnições mili-
tares (lembremos que o século XVIII é um período de guerras de fronteiras na 

119  AHU-Baía, cx. 204, doc. 13 AHU_ACL_CU_005, Cx. 203, D. 14629; AHU_CU_015, Cx. 43, 
D. 3889; AHU-Minas Gerais, cx. 84, doc. 24 AHU_CU_011, Cx. 84, D. 6858; AHU_CU_013, Cx. 
20, D. 1899; AHU_CU_009, Cx. 24, D. 2500; AHU_CU_017-01, Cx. 38, D. 8828; AHU-São Paulo-
MGouveia, cx. 35, doc. 2959. AHU_CU_023-01, Cx. 35, D. 2959; AHU-São Paulo-MGouveia, cx. 
3, doc. 304. AHU_CU_023-01, Cx. 3, D. 304; AHU-São Paulo-MGouveia, cx. 33, doc. 2900. AHU_
CU_023-01, Cx. 33, D. 2900; AHU_CU_017-01, Cx. 83, D. 19272-19283; AHU_CU_017-01, Cx. 
20, D. 4514; AHU_CU_017-01, Cx. 38, D. 8828; AHU-Pará, cx. 814 AHU_CU_020, Cx. 3, D. 190; 
AHU-Rio Negro, cx. 17, D. 7 AHU_CU_020, Cx. 16, D. 585; AHU-Santa Catarina, cx. 7, doc. 55. 
AHU_CU_021, Cx. 5, D. 381; AHU-Baía, cx. 213, doc. 5 AHU_ACL_CU_005, Cx. 212, D. 14955.
120  AHU-Piauí, cx. 6, doc. 7; cx. 7 doc. 20 AHU_CU_016, Cx. 6, D. 386; AHU-MATO GROSSO, 
cx. 9, doc. 1-A, 35; cx. 10, doc. 47; cx. 11, doc. 7 AHU_CU_010, Cx 10, D. 584; AHU-MATO 
GROSSO, cx. 23, doc. 7 AHU_CU_010, Cx. 25, D. 1478; AHU-Minas Gerais, cx. 101, doc. 21 
AHU_CU_011, Cx. 101, D. 8070; AHU_CU_013, Cx. 94, D. 7491; AHU_CU_009, Cx. 30, D. 
3039; AHU_CU_005-01, Cx. 37, D. 6849-6861; AHU-São Paulo-MGouveia, cx. 35, doc. 2972. 
AHU_CU_023-01, Cx. 35, D. 2972; AHU-Rio de Janeiro, cx. 129, docs. 37, 36. AHU_CU_017, Cx. 
118, D. 9612; AHU_CU_009, Cx. 36, D. 3599; AHU_CU_017-01, Cx. 41, D. 9707-9708; AHU_
CU_017-01, Cx. 46, D. 10861; AHU-Rio Negro, cx. 18, D. 6 AHU_CU_020, Cx. 16, D. 616; AHU-
São Paulo-MGouveia, cx. 2, doc. 200. AHU_CU_023-01, Cx. 2, D. 200.
121  AHU-Minas Gerais, cx. 84, doc. 24 AHU_CU_011, Cx. 84, D. 6858; AHU-Minas Gerais, cx. 
101, doc. 21 AHU_CU_011, Cx. 101, D. 8070; AHU-Minas Gerais, cx. 126, doc. 14 AHU_CU_011, 
Cx. 126, D. 9927; AHU-Baía, cx. 112, doc. 46. AHU_ACL_CU_005, Cx. 104, D. 8177; AHU-Baía, 
cx. 192, doc. 22 AHU_ACL_CU_005, Cx. 192, D. 14041; AHU-MATO GROSSO, cx. 15, doc. 11 
AHU_CU_010, Cx. 15, D. 947; AHU-MATO GROSSO, cx. 17, doc. 54 AHU_CU_010, Cx. 19, D. 
1158; AHU_CU_015, Cx. 194, D. 13319; AHU_CU_017-01, Cx. 46, D. 10860; AHU_CU_017-01, 
Cx. 46, D. 10861; AHU_CU_Consultas do Rio de Janeiro, cód. 232, fl. 152 v, 153. AHU-Rio de 
Janeiro, cx. 7, doc. 9. AHU_CU_017, Cx. 7, D. 706. 
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América) e à população em geral. Regra geral, os requerimentos sublinhavam a 
necessidade que se tinha de hum cirurgião que aplicasse os remédios as pessoas 
que naquelle Prezidio se achavao empregadas no serviço de Vossa Magestade 
(AHU_CU_017-01, Cx. 46, D. 10860). No quarto ponto, temos a menção mais 
específica a itens de botica122. Neste contexto, encontramos um requerimento que 
indica um nome bastante famoso no meio médico português e europeu do século 
XVIII: Antonio Ribeiro Sanchez. Todavia, acreditamos tratar-se de uma coinci-
dência onomástica, porventura de um familiar, sabendo-se que o famoso médico 
tinha família no Brasil, e um sobrinho em particular, a quem endereça correspon-
dência (Conceição, 2016: 142-179; 2018b: 15-35). A ligação familiar transoceâ-
nica de agentes da mesma família, nomeadamente de cristãos novos, ligados ao 
exercício da prática médica não é facto desconhecido da historiografia portuguesa. 
Este episódio reforça esta possibilidade. O documento contém um atestado feito 
pelo cirurgião chamado António Ribeiro Sanchez123, é datado de 26 de março de 
1754 e é escrito na capitania da Bahia. No transcorrer do documento, este informa 
que um padre que recebia um atestado por estar doente tomava como remédio 
agoa de inglaterra e muitos outros medicamentos (AHU_CU_005-01, Cx. 7, D. 
1027-1029). Ainda inserido neste tópico, o ofício do Governador e capitão general 
do Estado do Pará e Rio Negro, José de Nápoles Telo de Menezes, para o Secretá-
rio de Estado da Marinha e Ultramar, Martinho de Melo e Castro, sobre o armaze-
namento de pólvora e mais apetrechos vindos do Reino, a bordo da charrua Águia, 
refere caixas de botica e instrumentos de cirurgia necessários para a Expedição das 
Demarcações de Limites territoriais. Neste ofício há uma lista, datada de Lisboa, 
a 7 de janeiro de 1780, com a relação da Botica que por ordem de Sua Magestade 
remete ao Governador do Pará. A listagem possui 143 itens que foram enviados 
para a América portuguesa.

122  AHU-Brasil-Limites, cx. 1, doc. 15. AHU_CU_059, Cx. 1, D. 10; AHU_CU_009, Cx. 36, D. 
3599; AHU_CU_005-01, Cx. 7, D. 1027-1029; AHU_CU_013, Cx. 85, D. 6982; AHU_CU_005-01, 
Cx. 36, D. 6803-6811.
123  António Nunes Ribeiro Sanches (1699-1783) foi um médico cristão novo português. O seu con-
tributo para a História da Medicina em Portugal é vasto, seus pensamentos e obras favoreceram e 
consolidaram um cenário de mudanças e reformas que ocorreram no período setecentista. Maximia-
no Lemos estudou a vida e obra de Ribeiro Sanches e constituiu a árvore genealógica da família do 
médico. Na genealogia de Ribeiro Sanches foi detetado que o médico tinha um tio com o mesmo 
nome. Todavia, este foi o único de que Maximiano Lemos não conseguiu encontrar o registo de 
batismo e falecimento. Não podendo garantir que este fosse o mesmo indivíduo que assinou o do-
cumento da capitania da Bahia, esta é uma possibilidade que não podemos também descartar. Não 
encontrei registos ou mais informações sobre António Ribeiro Sanches cirurgião em exercício na 
Bahia durante o século XVIII. Não se trata, porém, do reconhecido Ribeiro Sanches, visto que 
Lemos afirma que, na altura em que o requerimento foi escrito, o médico estava na Europa (Lemos, 
1911; Conceição, 2016: 142-179).
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Estes eram, necessariamente, itens que seriam utilizados por boticários e cirurgi-
ões, e por certo por eles solicitados (como vimos acima). Não havendo nestas lis-
tas de remessa menção, de forma direta, ao prático de saúde que receberia o envio, 
elas não deixam dúvida quanto ao facto de que, sem dúvida, os agentes médicos 
em exercício continuavam a depender, pelo menos em parte, dos itens de botica 
que chegariam, supostamente, do reino. Isto sem obstar ao uso de medicamentos 
locais e de fabrico autóctone. 

É curioso notar que alguns dos intens mencionados na lista não eram oriundos 
de Portugal continental, sendo, na verdade, originalmente oriundos das colónias. 
Esse é o caso da Jalapa - Nome comum a várias espécies de plantas do Brasil, da 
família das convolvuáceas, cuja raiz é aplicada como purgante drástico (Ferreira, 
[1735] 2002: 789). E também a Copaíba:

Planta do Brasil que têm as folhas espessas e miúdas, umas redondas, outras 
ovadas. Utilizada como medicamento, cura as pessoas que são doentes da 
alma, as dores da bexiga e as inveteradas do estômago. É muito boa para 
o mal do fígado, dentre outros; tb. Copaúba (Ferreira, [1735] 2002: 781).

Esta constatação comprova o processo de circulação, configuração e validação 
de saberes com finalidades terapêuticas entre a metrópole e a colónia. Os itens da 
lista obedeciam às classificações de boticas do período setecentista. Aí se encon-
tram produções com qualidades emolientes, adstringentes, cáusticas. O célebre 
tratado médico-cirúrgico feito pelo cirurgião Luís Gomes Ferreira, já várias vezes 
mencionado, o Erário Mineral, apresenta 85 itens dos 140 que foram menciona-
dos na listagem do navio Águia. 

Luís Gomes Ferreira e o seu Erário Mineral não correspondem à regra, ou ao 
comum dos cirurgiões do século XVIII. Não há, porém, dúvidas de que o Erário 
Mineral contribui para compreendermos que os cirurgiões dominavam de facto a 
farmacopeia e contribuíram, de forma ativa, para a circulação e validação de sabe-
res entre Portugal e a América portuguesa. Notável é também a preocupação e a 
capacidade deste cirurgião para sugerir adaptações na composição e administração 
dos medicamentos conforme os territórios. 

Existe um outro documento que se revela paradigmático. Para a Nova Colónia do 
Sacramento, território português no século XVIII, há seis relações dos medica-
mentos preparados na botica do Colégio de Santo Antão da Companhia de Jesus124 
para uso e administração dos cirurgiões Bartolomeu da Silva, José Pagliane 

124  O colégio jesuíta de Santo Antão tinha sede em Lisboa e é considerado a mais importante insti-
tuição de ensino e de prática científica em Portugal no século XVIII, (Leitão, 2008).
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(cirurgião alemão), Maurício da Costa, Daniel Panek (cirurgião alemão), Antó-
nio de Matos e Domingos de Sousa. Esses medicamentos foram enviados para 
a Nova Colónia do Sacramento em trinta caixas, no ano de 1751, e importaram 
em 2.1550,108 réis (AHU-Pará, n.v. 774; Colónia do Sacramento, cx. 6, doc. 41. 
AHU_CU_012, Cx. 5, D. 461). As relações de medicamentos são compostas por 
emplastros, óleos, gomas, pedras, flores, sais, tártaros, águas, triagas, bagas, raí-
zes, vinagres, vinhos e azougues. A relação foi redigida considerando subgrupos, 
começando pelos itens para os medicamentos, e depois incluindo instrumentos 
pertencentes ao uso da botica, instrumentos e ferros de cirurgia, e vasilhas (reci-
pientes) em que seguem os medicamentos. 

Nome dos cirurgiões a 
quem eram entregues 

os itens

Itens relativos a 
medicamentos

Instrumentos 
pertencentes ao 
uso da botica

Instrumentos 
de cirurgia 
ou ferros de 

cirurgia

Vasilhas em 
que seguiam os 
medicamentos

Bartolomeu da Silva 202 22 43 -

José Pagliane 260 22 46 8

Maurício da Costa 196 22 43 6

Daniel Panek 152 23 46 7

António de Matos 196 65 - 6

Domingos de Sousa 196 22 43 6

Quadro 9. Medicamentos preparados na botica do Colégio de Santo 
Antão da Companhia de Jesus para uso e administração dos cirurgiões na 

América portuguesa

Fonte: AHU-Pará, n.v. 774; Colónia do Sacramento, cx. 6, doc. 41. AHU_CU_012, Cx. 5, D. 461.

Soma-se a esta, uma outra listagem, que circulou entre os territórios em estudo, 
que está no fundo documental do AHU. O documento recebe o nome de Relação 
de sementes e plantas do Brasil com fins alimentares e medicinais (AHU, cod, 
1622. AHU, cod, 1658), e está datada do século XVIII. Falamos de dois docu-
mentos, sendo o primeiro com 150, e o segundo com 200 plantas e sementes 
identificadas. Apesar da relação receber o título que a refere como sendo sobre 
sementes e plantas do Brasil, dado o formato de lista e a pouca informação sobre 
os itens, não é possível assegurar que se trate apenas de plantas da América por-
tugesa ou, pelo contrário, de se referirem a todo espaço português setecentista. 
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Veja-se, por exemplo, o nº 35, em que está a Althea e na frente a indicação de que 
habita nas margens humidas. A althea é da família das Malvaceae, e cresce tanto no 
espaço ibérico, como na Ásia e no Brasil. O que significa que nem todos os itens que 
apontam serão nativos da América, como ocorre com o nº 48, que lista a Embaúba, 
com a seguinte descrição: vermelha cecropia habita nos bosques e terrenos ferteis. 

O autor da relação é anónimo, e ainda que tenha sido redigida por um escrivão, 
não há assinatura. Este anonimato em relação a estas relações era comum, e reve-
la, segundo o nosso parecer, o caráter de conhecimento prático disseminado quan-
to ao potencial herbário que Portugal e as suas colónias possuíam (Dias, 2007: 
80). Segundo José Pedro Sousa Dias, a riqueza portuguesa neste domínio era mais 
admirada pelos estrangeiros do que propriamente pelos pátrios, que não davam 
muita atenção e consideravam de menor valor o abastecimento das boticas (Dias, 
2007: 80). 

Detenhamo-nos, por fim, num manuscrito que discorre sobre a descoberta da 
receita da Água de Kauper, feita pelo cirurgião António Martins Vidigal125, Cirur-
gião da Câmara de Sua Magestade e Mór da Cavallaria do Regimento de Alcantara 
(AHU-Baía, cx. 213, doc. 5 AHU_ACL_CU_005, Cx. 212, D. 14955):

Se faz certo pelo Juramento do Medico mais antigo effectivo do mesmo 
Hospital Joaquim Vicente Simoens Cabral, que antes do anno de 1791 se 
usou sempre no dito Hospital a Agoa de Kauper vindo de huma caza par-
ticular como Remedio de segredo por preço de 600 reis cada garrafa de 
duas Libras, e que desde o anno de 1791 se tem usado sempre da mesma 
Agoa pela Receitas que dellas publicou o cirurgião Mor do Regimento de 
Cavallaria de Alcantara com grande interesse da Real Fazenda sem haver 
duvida em ser a mesma.

Trata-se de um manuscrito denso, que apresenta os resultados financeiros da des-
coberta feita pelo cirurgião, com uma tabela que demonstra a redução de gastos 
para a coroa, resultante do seu uso. Se entendêssemos fazer um paralelismo com 
a atualidade, trata-se de medir o impacto, também financeiro, da compra e uso de 
uma receita médica. O documento que de seguida se apresenta será explorado, no 
futuro, para a abordagem de uma outra questão: a relativa aos custos, para a Coroa 
portuguesa, dos cuidados de saúde, nomeadamente em hospitais sob sua tutela. 
Este é, de momento, tópico de que não nos ocuparemos neste trabalho.

125  A sua viúva D. Ana Maria Vidigal requereu setembro de 1805 que se averiguasse a utilidade dum 
preparado de seu marido, conhecido por Agua de Kaupers. Essa ocorrência foi registada por Augusto 
da Silva Carvalho em seu Dicionário dos médicos e dos cirurgiões portugueses ou que estiveram em 
Portugal, encontra-se também no ANTT. Ministério do Reino. Livro 356 fl. 26/v. 
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Como já foi apontado atrás, encontrámos, para o período entre 1700 e 1799, um 
total de 485 requerimentos referentes a cirurgiões e prática cirúrgica na América 
portuguesa. Os números apontados, sendo expressivos, não são de todo impressio-
nantes. Muitos mais registos escritos seriam de esperar. Podemos apontar algumas 
hipóteses que auxiliam a entender o motivo da ausência de mais registos escritos 
feitos por estes práticos da saúde. Uma primeira ideia é a de que seria necessário 
apurar se estes homens sabiam ler e escrever. Henâni Monteiro refere, numa obra 
já clássica, que parte dos cirurgiões não tinham domínio e exercício da escrita e 
leitura (Monteiro, 1926: 4). Uma segunda vertente é imaginarmos quantos desses 
registos podem ter-se perdido. Uma terceira e última ponderação, passa por inqui-
rir qual a verdadeira dimensão da transmissão oral e empírica dos conhecimentos 
destes agentes, o que interfere com a relação inversa de que estes teriam da impor-
tância da sistematização dos seus princípios metodológicos. Esta leitura passa 
pelo registo da diferença, no século XVIII, entre ciência, tal como entendemos 
hoje, e pensamento científico (Biagioli, 2003: 7-15). Quanto à primeira questão, 
Harold J. Cook e Timothy D. Walker (2013) deixam claro como, já num século 
XVIII tardio, um aluno de Medicina era aconselhado a procurar mais prescrições 
de fórmulas dos medicamentos em uma botica, do que ler livros médicos. A escrita 
e o rigor da descrição da prática médica e/ou cirúrgica, não seriam, pois, critérios 
preferenciais que conduzissem a um registo exaustivo de procedimentos médicos. 

O perfil desses agentes num contexto geral não estava voltado para a escrita dos 
registos dos procedimentos do ofício. Os motivos apontados: a vastíssima exten-
são territorial da América Portuguesa, a suposta incapacidade de ler e escrever, o 
valor que era atribuído à aprendizagem de um ofício através da prática torna com-
preensíveis os resultados que aqui apontamos. O facto de a percentagem de reque-
rimentos sobre medicamentos, boticas e remédios corresponder a apenas 8,70% 
do total dos requerimentos apresentados, torna-se assim compreensível, mais 
ainda em documentação de natureza administrativa, como eram os requerimentos. 
Em paralelo, e como já sublinhámos, os resultados não são independentes daque-
les que estão envolvidos no processo, e tão pouco independentes da dinâmica dos 
processos históricos pertinentes ao conhecimento prático e científico (Lindemann, 
2002; Raj, 2010a; 2010: 513-517; 2013: 337-347; 2017: 1-14).

Os dados extraídos dos manuscritos do AHU indicam, porém, que ocorria circu-
lação e transmissão de informação sobre medicamentos, plantas e sementes medi-
cinais nos espaços territoriais em estudo, e que em grande medida os chegados da 
metrópole não eram suficientes para garantir a prática da Cirurgia na América Por-
tuguesa. Isso é visível no quarto tópico analisado pela categorização que enuncia-
mos, itens de botica, em que se prova que houve remessas de botica enviadas para 
a América portuguesa, a par das sementes e plantas medicinais que circulavam da 
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colónia para o reino. Se se trata de transmissão de conhecimento ou de troca de 
saber que pouco mais será do que informação, é matéria que aqui não debatemos 
(Burke, 2016). Todavia, e como princípio teórico, entende-se que não podemos 
desconsiderar todo o complexo que envolvia esses agentes da saúde, e se articula 
com processos de produção (local) e circulação (global) de conhecimentos, fatores 
determinantes para uma melhor compreensão da produção de conhecimento no 
século XVIII, pois as práticas científicas não podem ser isoladas de seu contexto 
(Raj, 2017; 2013: 337-347; Raj, 2017), como procurámos demonstrar.

2) os atestados de saúde passados pelos cirurgiões

Os atestados passados pelos cirurgiões integram o tópico conhecimentos, porque 
eram uma maneira de atestar saber e de participar do sistema de organização 
da colónia. Eles eram imprescindíveis, visto que, quando um oficial real neces-
sitava ser afastado de suas funções, enviava um atestado passado por médico 
ou cirurgião. Dentro da totalidade desse grupo de documentos, os casos que 
envolvem envio de atestados representam 42,30% do referido grupo. Para além 
da situação de atestar sobre saúde, os cirurgiões também podiam atestar sobre 
competências, como foi o caso de Simão da Costa Ferreira, cirurgião-mor das 
Armadas Reais, que em 4 de setembro de 1749 passou atestado sobre as compe-
tências de Manuel Marques Sampaio e Alexandre Rodrigues Fragoso e o cirur-
gião José do Outeiro para embarcarem a bordo de navios (AHU_CU_017-01, 
Cx. 63, D. 14832-14834).

Os conhecimentos e procedimentos específicos da arte cirúrgica também infor-
mam este grupo socioprofissional, como ocorre com o cirurgião Paulo Lopes Fal-
cão, que em várias ocasiões, antes mesmo da legalização da abertura de corpos 
para a realização de autópsias, as realizava. Segundo um dos manuscritos, datado 
de 29 de outubro de 1737, o cirurgião era tido por ter assestido a todo este povo 
como sam cazes e destacamento do Ryo, Bahia, e Pernambuco, tanto em suas 
cazas como nos Hospitaes, em o qual tão bem fez alguma anatomias em corpos 
cadaverosos (AHU_CU_017-01, Cx. 83, D. 19272-19283).

A definição de Cirurgião hábil é recorrente nos manuscritos do AHU. Até mesmo a 
literatura portuguesa faz emprego da adjetivação. José Saramago, na obra Memo-
rial do Convento, contextualizada no período de governo de D. João V, tem como 
um dos protagonistas Baltasar Mateus, o Sete-Sóis. Ao introduzir a personagem, 
Saramago narrou como Sete-Sóis ficou sem uma mão, e porque deixava de servir 
ao exército:
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Este que por desafrontada aparência, sacudir da espada e desparelhadas 
vestes, ainda que descalço, parece soldado, é Baltasar Mateus, o Sete-Sóis. 
Foi mandando embora do exército por já não ter serventia nele, depois 
de lhe cortarem a mão esquerda pelo nó do pulso, estraçalhada por uma 
bala em frente de Jerez de los Caballeros, na grande entrada de onze mil 
homens que fizemos em outubro do ano passado e que se terminou com a 
perda de duzentos nossos e debandada dos vivos, acossados pelos cavalos 
que os espanhóis fizeram sair de Badajoz. A Olivença nos recolhemos, 
com algum saque que tomámos em Barcarrota e pouco gosto para gozar 
dele, que não tinha valido a pena marchar dez léguas para lá e correr outras 
tantas para cá, deixando no campo tanta gente morta e metade da mão de 
Baltasar Sete-Sóis. Por muito sorte, ou graça particular do escapulário que 
traz ao peito, não gangrenou a ferida ao soldado nem lhe rebentaram as 
veias com a força do garrote, e, sendo hábil o cirurgião (Grifo nosso), 
bastou desarticular-lhe as juntas, desta vez nem foi preciso meter o serrote 
ao osso. Com ervas cicatrizantes lhe almofadaram o coto, e tão excelente 
era a carnadura de Sete-Sóis que ao cabo de dois meses estava sarado 
(Saramago, 2016: 37). 

Mais do que físicos e diplomados, o que se percebe no século XVIII e no espaço 
do Brasil colonial é a necessidade de cirurgiões que soubessem exercer o seu 
ofício, que dominassem, afinal, a cirurgia hábil: por isso o fundo dos requeri-
mentos do AHU está pleno de ofícios e certidões passadas por cirurgiões e por 
variados oficiais régios, ou seus representantes, que o certificam, mais do que por 
produções livrecas e teóricas, igualmente importantes, conforme provámos, mas 
pertencentes a outros universos de produção documental que não os requerimen-
tos no Arquivo Histórico Ultramarino, em Lisboa, e agora disponibilizados pelo 
projeto Resgate. Este foi, para nós um manancial informativo de grande valia, 
com base no qual sustentamos em grande medida as considerações finais que de 
seguida apresentamos.
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Espera-se que os percursos identificados dos cirurgiões que acompanhámos ao 
longo desta obra tenham contribuído para a construção da história da Cirurgia, 
da Medicina, e das Ciências, através da análise do quotidiano destes agentes em 
contexto colonial, a par, e em cruzamemto com os mecanismos de formação, cer-
tificação, creditação e desempenho do ofício de cirurgião na América portuguesa. 
O cuidado com a saúde dos enfermos detinha, por necessário, a atenção das auto-
ridades, mesmo na ausência do conceito e da prática de cuidados de saúde pública, 
no decurso do século XVIII. 

Os cirurgiões, como “práticos”, como aqueles que mais próximos estariam dos 
doentes e dos seus corpos e maleitas, não poderiam deixar de ser considerados 
como alvos prioritários pelo sistema colonial e pelos representante do poder – 
central e local. Tendo em conta a possibilidade de surtos epidémicos, e o impe-
rativo de medidas e políticas de natureza profilática, para conter a progressão de 
determinadas doenças, nomeadamente contagiosas, que faziam perigar os coleti-
vos, compreende-se que os cirurgiões se encontrassem no centro das discussões e 
das preocupações políticas e administrativas. A elaboração de protocolos e regi-
mentos normativos dão prova disso. Ainda antes do reconhecimento da Cirurgia 
como “ciência”, e consequentemente dos cirurgiões como agentes médicos, as 
prestações de cuidados cirúrgicos pelas mãos dos seus agentes era de fundamental 
importância, tanto na América portuguesa, como na metrópole. Todos se reve-
laram fundamentais, tanto para as expedições militares em curso, como para o 
bem-estar e a sobrevivência das comunidades portuguesas instaladas nesse espaço 
colonial. Essa assistência estendia-se aos escravos, em viagem, ou em trabalho, 
em espaços de mineração.

O Exército constituiu um elemento crucial para a consolidação da Cirurgia. Os 
cirurgiões eram importantes para as expedições de conquista e de delimitação 



—308—

Monique Palma

do espaço ultramarino português. Associando a necessidade do desempenho dos 
cirurgiões em unidades militares, reconhecida de forma expressa por regulamen-
tações régias, às transformações que ocorreram no século XVIII em torno do pen-
samento científico, temos a convicção a de que é pouco provável que um fator 
como esse não tivesse contribuído, ainda que indiretamente, para o processo de 
consolidação da Cirurgia enquanto disciplina ligada ao saber médico e dos cirur-
giões como agentes na área da saúde. Essa junção de fatores, esse vínculo com o 
Exército, a par dos contextos de um outro conceito de saber, e de conhecimento, 
contribuíram para que a Cirurgia tendesse a ultrapassar os limites de uma arte 
mecânica e secundária, no cenário médico, e ascendesse em reconhecimento e 
consideração social. 

No universo dos 379 cirurgiões identificados, 46% estiveram vinculados à presta-
ção de serviços aos militares. Ou seja, praticamente metade dos cirurgiões deteta-
dos trabalharam para o exército ou eram cirurgiões embarcados. Dados uma vez 
mais compreensíveis, à luz dos contextos político-militares, e testemunhados por 
força de ofícios, regimentos e requerimentos, que certificam que essa foi uma das 
instituições mais valorizada na América portuguesa e, com ela, os cirurgiões ao 
seu serviço. Como vimos, da composição dos regimentos e companhias militares 
poderiam não fazer parte médicos, licenciados, físicos, mas os cirurgiões revela-
vam-se indispensáveis.

A investigação realizada nos 485 manuscritos do AHU implicou o exame de 5704 
páginas de cartas, requerimentos, certidões e outros documentos. A distribuição 
geral dos manuscritos por tipologia impôs-se como uma necessidade metodoló-
gica e uma ferramenta de trabalho. A taxonomia criada para a sua distribuição e 
análise: nomeação e ascensão na carreira, remunerações e pagamentos, mobili-
dade geográfica, reconhecimento de saberes, solicitação de mercês, necessidade 
de cirurgiões, desvios e delinquências e outros revelou-se útil para atingir os obje-
tivos a que se propunha este projeto de investigação. 

Tendo em consideração que os estatutos e o reconhecimento, social e político, de 
quem desempenha uma atividade afetam os que a desempenham, validam os perfis 
de quem a realiza, e conferem crédito à profissão, estas dimensões de análise não 
são separáveis do exercício da Cirurgia no espaço do Brasil colonial. A análise 
dos processos relativos às solicitações de soldos, ordenados ou aumento dos mes-
mos evidencia as dificuldades sentidas pelos cirurgiões na América portuguesa. 
Os pedidos solicitando igualdade de soldo levaram-nos a concluir que, por um 
lado, existia uma efetiva circulação de informação, que na verdade transcendia o 
espaço brasileiro, se tivermos em atenção as referências, supra, aos vencimentos 
de outros espaços ultramarinos e, por outro lado, que se pugnava, na América 
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portuguesa, pela formação de um grupo profissional, que se revelava consciente 
dos seus direitos. 

O estado de pobreza, a falta de recursos para alimentar a família, a falta de recur-
sos para exercer o ofício de forma condigna são argumentos, porventura estratégi-
cos, mas que ressaltam também, como pano de fundo, na retórica daqueles respon-
sáveis por práticas médicas vitais à sobrevivência de exércitos e de comunidades 
civis. Como demonstrámos, em qualquer circunstância, estes agentes de saúde não 
abdicavam de solicitar e de lutar por formas de mobilidade, de enriquecimento, e 
reconhecimento social. 

Tornou-se ainda evidente, ao longo desta pesquisa, que as solicitações de remu-
neração, sob a forma de soldo, ordenado, tenças e mercês como pagamento pelos 
serviços prestados não possuem apenas a conotação de busca de distinção e privi-
légio social. Estes homens buscavam estabilidade financeira no exercício da sua 
atividade profissional. E buscavam também a garantia, ténue, ao que tudo indica, 
de manter essa remuneração aquando do afastamento do exercício da sua fun-
ção. Todavia, como ficou visto, os aspetos de distinção social, de enquadramento 
profissional e de reconhecimento do mérito do exercício das suas funções não 
são alheios a todo esse processo. Nem poderiam: como em qualquer processo de 
ascensão e reconhecimento social, a necessidade de remuneração e o reconheci-
mento pelos serviços prestados andavam lado-a-lado. A importância do reconheci-
mento, no Brasil, por agentes da coroa na América portuguesa a exercer no local, 
manifesta-se de forma expressiva nos processos analisados, conjuntamente com 
a perceção da função social e mesmo o caráter imprescindível dos seus desempe-
nhos. Relevante ainda eram os sinais dados acerca da eficácia e qualidade dos seus 
desempenhos, nomeadamente quando estes eram militares.

Espera-se que esta análise minuciosa dos tópicos acima focados tenha contribuído 
para a perceção, não só desse reconhecimento, mas também da efetiva impor-
tância quotidiana atribuída, no Brasil setecentista, à atividade exercida por estes 
profissionais. Em muitas circunstâncias, porém, nem remuneração nem mercês 
eram suficientes (ou tidas como suficientes) para garantir a subsistência destes 
agentes de sáude, pelo que é frequente vê-los associados a outras atividades, que 
não a Cirurgia, facto que conduzia os cirurgiões a desempenhos profissionais mar-
cado por uma notória pluriatividade. Ainda assim, do universo analisado, só cerca 
de 5% dos cirurgiões detetados estiveram envolvidos em outro tipo de atividade 
laboral na América portuguesa. 

É ainda importante, nestas considerações finais, sublinhar o facto de que mulhe-
res não foram detetadas nos registos na documentação analisada, enquanto cirur-
giãs, embora essa realidade e estatuto esteja identificado para a Metrópole e 
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para séculos anteriores (Capelão, et., al, 2015: 83-100)126. Estas, quando surgem 
mencionadas, como agentes de saúde, são-no enquanto parteiras e sangradoras, e 
sempre conotadas com signos negativos, de ignorância, falta de preparação e um 
risco para a saúde das populações. Também aqui existe uma mudança de paradig-
ma, evidente na documentação oficial em que nos apoiamos: o claro descrédito 
de outros agentes de saúde que não os certificados. Esta era, afinal, condição para 
o reforço corporativo de um grupo, o dos cirurgiões, ele próprio almejando ser 
reconhecido pelo universo dos médicos diplomados. Não estamos certas, vistos os 
pareceres dos oficiais concelhios, que essa perceção fosse partilhada pela globali-
dade da população, para quem os serviços desses e dessas outras agentes ligadas a 
práticas de saúde se revelavam essenciais.

Quanto a proveniências, verificámos que, dos 379 cirurgiões, 99 são seguramen-
te naturais de Portugal continental, 57 são-no do espaço ultramarino português 
(dos quais 55 naturais da América portuguesa), e 10 de outros países da Europa. 
Mesmo que Portugal continental continue ocupando o primeiro posto da naturali-
dade verificada, como expectável, não podemos menosprezar a expressividade do 
número de cirurgiões que eram naturais do espaço americano. E não o podemos 
desprezar, especialmente porque isso significa que uma boa parte da formação 
desses cirurgiões era feita na América portuguesa. E a formação desses homens 
significa transmissão de saberes, e um processo de configuração e de validação de 
conhecimentos médico-cirúrgicos, efetuado na própria colónia. 

Inconcludentes foram os dados sobre a formação e detenção de licenças para exer-
cer cirurgia (Palma, 2019). Acerca de todos quantos (e seriam muitos) os que exer-
ciam no Brasil colonial sem essa certificação oficial o corpus documental pouco 
informa, embora aponte para a aplicação de efetivas punições e inibições aqueles 
que eram apanhados a exercer sem essa certificação. Os mecanismos burocráticos 
que lhes assistem estão reconhecidos na legislação e regulamentação portuguesa. 

126  Augusto da Silva Carvalho em seu Dicionário… também mencionou mulheres inseridas no ser-
viço médico em Portugal em períodos anterios ao século XVIII. Veja-se, como exemplo:
“Salazar Angela de = Filha de Diogo Lopes de Salazar, era vizinha de Madrid e depois de examinada 
pelo Dr. Francisco Tomás, teve licença em 15 de Maio de 1594 para curar cancros, alporcas, lobi-
nhos e outras enfermidades, com a declaração de que não podia purgar pessoa alguma sem primeiro 
o declarar a fisico examinado na Universidade de Coimbra. L°. das E.” (Carvalho, Livro 8. BACL. 
Ref. (49-1-8): 7).
“Dias Margarida – Natural e moradora na freguesia de Santa Eulalia, termo de Santa Cruz de Riba-
tenga, depois de examinada pelo dr. Antonio Francisco Milheiro, teve licença em 12 de outurbro de 
1635 para curar febres maleitas, pontadas, colicas, bexigas, corrimentos e dores de olhos. Ementas 
Livro XII”. (Carvalho, Livro 4. BACL. Ref. (49-4-4): 24).
“Dias da costa D. Juliana – na côrte do Grão Mughal era perita em cirurgia e nasceu cerca de 1629. 
O Oriente Portugues de 1910, p. 72, 131, 182.” (Carvalho, Livro 1. BACL. Ref. (49-1-3: 22).
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Esses mesmos procedimentos parecem ter-se aplicado ao Brasil. Parece, porém, 
ter ficado também claro que existiu regulamentação específica e detalhada sobre 
estas e outras dimensões do exercício da profissão para o espaço brasileiro. 

Ao serem reconhecidos como requerentes pelos representantes coloniais da Coroa 
portuguesa, pelos oficiais do Conselho Ultramarino, e pelas mais altas instâncias 
do governo central, na metrópole, incluindo os diversos monarcas, estes homens 
apresentam-se como pertencentes a um grupo, estratificado, é certo, mas que luta-
va pelo reconhecimento dos seus méritos e préstimos, e que os procuravam fazer 
valer de forma reivindicativa. Perante os dados disponíveis, cremos poder afirmar 
que estes conseguiram, por parte dos poderes locais e centrais, o reconhecimento 
da necessidade e mesmo da imprescindibilidade dos seus conhecimentos. 

Ainda que até agora tenham sido muito esquecidos e poucos compreendidos pela 
historiografia, esses homens não só praticaram cirurgia, não só produziram saber/ 
saberes, como foram fundamentais para o processo de colonização e apropria-
ção territorial, nomeadamente através dos seus contributos para a sobrevivência e 
sanidade dos colonos portugueses (se não de outros agentes de importância nucle-
ar nesse processo, como os escravos africanos e os ameríndios). Os seus percur-
sos, e mais ainda as suas aspirações, documentam e reforçam os percursos da 
afirmação da Cirurgia perante a Medicina no século XVIII.

Como ficou visto, para trabalhar com transmissão de saber, não é suficiente ana-
lisar as circunstâncias locais de produção desse saber (Secord, 2004: 664). É pre-
ciso analisar como é que estas se transcendem. O saber é o resultado de agentes 
produtores, das circunstâncias de produção de conhecimento, mas também da sua 
circulação e do seu reconhecimento: todos se encontram intimamente vinculados 
àqueles que o movimentam (Secord, 2004: 664). 

Mesmo que a documentação revele os cirurgiões como um grupo heterogéneo, 
diverso e com carências a serem superadas, como a ausência de um posto fixo 
de trabalho e o não ressarcimento pelos serviços prestados, percebe-se também a 
união desses agentes, de forma a reivindicar legislação que procure regulamentar 
o exercício da arte, no reino como no ultramar. Há, no Brasil e no século XVIII; 
porém, a sensibilidade, expressa por escrito, de que também falámos, da neces-
sidade de mais e melhor regulamentação que refletisse a singularidade e a repre-
sentatividade do grupo de cirurgiões. Os mesmos escritos que denunciam que não 
estavam garantidas condições de exercício, nem existiam entidades capazes e sufi-
cientes para a formação, creditação, e exercício da Cirurgia, no Brasil colonial. 

Quanto à circulação de saberes médico-cirúrgicos, produzidos por cirurgiões, 
entre Portugal e América portuguesa no século XVIII, e vice-versa, relembramos 
que esta ocorreu através de agentes, livros, espécimes, mezinhas, boticas, e não 
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apenas de forma bidirecional. Não podemos esquecer que o Brasil era um entre 
outros universos conectados pelas estruturas coloniais portuguesas. Sabemos que 
o século XVIII foi um período de consolidação de mudanças e um cenário que 
proporcionou alterações no campo da prática científica (Hankins, 2002; Rossi, 
2001: 13). Sabemos que cirurgiões compuseram esse grupo de agentes que parti-
ciparam no referido processo. O contributo dos cirurgiões era, e é, questionado em 
torno de matérias que envolvem a produção, mas também a receção, validação e 
propagação desses saberes e conhecimentos. As dinâmicas que envolvem a práti-
ca médico-cirúrgica revelaram-se importantes para compreendermos a dimensão 
dos seus contributos dentro desse contexto. Vimos que os cirurgiões não eram 
cientistas, sequer havia ciência no sentido como a entendemos; que os cirurgiões 
não contavam com situações de trabalho que favorecessem a escrita; mas vimos 
também que esses homens não deixaram de produzir, de registar e de partilhar os 
seus contributos. 

A história dos cirurgiões na América portuguesa ajuda-nos, para além de con-
tribuir para revisões e acrescentos necessário no âmbito da história da ciência, 
também a contribuir para uma releitura da história colonial brasileira. O caráter 
indispensável desses homens, que estiveram também inseridos em expedições 
militares, na aquisição e tratamento de escravos, na busca de ouro, no mundo da 
pecuária e do seu controlo sanitário, fazem da sua, uma contribuição de grande 
valia, de que estes, as populações e as autoridades públicas tinham consciência. 
A nossa expectativa é a de que esta obra o tenha esclarecido de forma mais cabal, 
mais próxima da realidade e mais “humana”, ao colocar estes homens, tanto quan-
to os seus saberes, no centro do nosso universo de pesquisa. Mais do que encerrar 
debates, este projeto abre novas reflexões.
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Mercês de D. Maria I, liv.5, f. 74v. // ANTT. Registro Geral de Mercês (RGM), D. 
João V, lv. 29, fl.160. Confirmação de sesmaria, de 25 fev. 1738; // ANTT. RGM, 
D. João V, lv. 37, fl. 58. Confirmação de sesmaria, 29 out. 1746.

Arquivo Histórico Ultramarino – Projeto Resgate Barão do Rio 
Branco

*A cota de cada documento está separada pelo símbolo //

935- AHU-Baía, cx. 9, doc. 73 AHU_ACL_CU_005, Cx. 11, D. 935. // 1077- 
AHU-Baía, cx. 10, doc. 90 AHU_ACL_CU_005, Cx. 13, D. 1077. // 2891- AHU-
Baía, cx. 27, doc. 55 AHU_ACL_CU_005, Cx. 32, D. 2891. // 3893- AHU-Baía, 
cx. 42 doc. 42 AHU_ACL_CU_005, Cx. 44, D. 3893. // 4004- AHU-Baía, cx. 53 
doc. 38 AHU_ACL_CU_005, Cx. 45, D. 4004. // 4267- AHU-Baía, cx. 48 doc. 02 
AHU_ACL_CU_005, Cx. 48, D. 4267. // 4324- AHU-Baía, cx. 49 doc. 09 AHU_
ACL_CU_005, Cx. 49, D. 4324. // 4740- AHU-Baía, cx. 56 doc. 08 AHU_ACL_
CU_005, Cx. 55, D. 4740. // 4923- AHU-Baía, cx. 59 doc. 31 AHU_ACL_CU_005, 
Cx. 57, D. 4923. // 5000- AHU-Bahia, cx. 61 doc. 12 AHU_ACL_CU_005, Cx. 
58, D. 5000. // 5072- AHU-Baía, cx. 64 doc. 61, 62 AHU_ACL_CU_005, Cx. 59, 
D. 5072. // 5074- AHU-Baía, cx. doc. AHU_ACL_CU_005, Cx. 59, D. 5074. // 
5297- AHU-Baía, cx. 66 doc. 32 AHU_ACL_CU_005, Cx. 62, D. 5297. // 5337- 
AHU_ACL_CU_005, Cx. 63, D. 5337. // 5367 - AHU_ACL_CU_005, Cx. 63, D. 
5367. // 5669- AHU-Baía, cx. 71, doc. 26. AHU_ACL_CU_005, Cx. 67, D. 5669. 
// 6111- AHU-Baía, cx. 81, doc. 14. AHU_ACL_CU_005, Cx. 73, D. 6111. // 6844 
- AHU-Baía, cx. 89, doc. 42. AHU_ACL_CU_005, Cx. 83, D. 6844. // 7415 - 
AHU-Baía, cx. 98, doc. 57. AHU_ACL_CU_005, Cx. 91, D. 7415. // 7462 - AHU-
Baía, cx. 99, doc. 44. AHU_ACL_CU_005, Cx. 92, D. 7462. // 7683 - AHU-Baía, 
cx. 103, doc. 55. AHU_ACL_CU_005, Cx. 96, D. 7683. // 7699 - AHU-Baía, cx. 
103, doc. 71. AHU_ACL_CU_005, Cx. 96, D. 7699. // 7934 - AHU-Baía, cx. 108, 
doc. 19. AHU_ACL_CU_005, Cx. 100, D. 7934. // 7995 - AHU-Baía, cx. 109, 
doc. 44. AHU_ACL_CU_005, Cx. 101, D. 7995. // 8077 - AHU-Baía, cx. 111, 
doc. 4. AHU_ACL_CU_005, Cx. 102, D. 8077. // 8177 - AHU-Baía, cx. 112, doc. 
46. AHU_ACL_CU_005, Cx. 104, D. 8177. // 8240 - AHU-Baía, cx. 113, doc. 37. 
AHU_ACL_CU_005, Cx. 104, D. 8240. // 8405 - AHU-Bahia, cx. 118 doc. 18 
AHU_ACL_CU_005, Cx. 107, D. 8405. // 8493 - AHU_ACL_CU_005, Cx. 109, 
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D. 8493. AHU-Bahia, cx. 118 doc. 20. AHU_ACL_CU_005, Cx. 109, D. 8493. // 
8521 - AHU-Bahia, cx. 117 doc. 35 AHU_ACL_CU_005, Cx. 109, D. 8521. // 
8546 - AHU-Bahia, cx. 123 doc. 19 AHU_ACL_CU_005, Cx. 109, D. 8546. // 
8596 - AHU-Bahia, cx. 117 doc. 66 AHU_ACL_CU_005, Cx. 110, D. 8596. // 
8689 - AHU-Bahia, cx. 134 doc. 28 AHU_ACL_CU_005, Cx. 111, D. 8689. // 
8827 - AHU-Bahia, cx. 122 doc. 49 AHU_ACL_CU_005, Cx. 113, D. 8827. // 
9017 - AHU-Bahia, cx. 124 doc. 23 AHU_ACL_CU_005, Cx. 115, D. 9017. // 
9022 - AHU-Bahia, cx. 124 doc. 28 AHU_ACL_CU_005, Cx. 115, D. 9022. // 
9024 - AHU-Bahia, cx. 124 doc. 7 AHU_ACL_CU_005, Cx. 115, D. 9024. // 9414 
- AHU-Bahia, cx. 129 doc. 52 AHU_ACL_CU_005, Cx. 120, D. 9414. // 9803 - 
AHU-Bahia, cx. 134 doc. 16 AHU_ACL_CU_005, Cx. 126, D. 9803. // 9851- 
AHU-Bahia, cx. 134 doc. 69 AHU_ACL_CU_005, Cx. 126, D. 9851. // 9891 - 
AHU-Bahia, cx. 135 doc. 25 AHU_ACL_CU_005, Cx. 127, D. 9891. // 9919 - 
AHU-Bahia, cx. 135 doc. 47 AHU_ACL_CU_005, Cx. 127, D. 9919. // 10158 - 
AHU-Bahia, cx. 138 docs. 52, 53 AHU_ACL_CU_005, Cx. 130, D. 10158. // 
10698 - AHU-Baía, cx. 146, doc. 58 AHU_ACL_CU_005, Cx. 139, D. 10698. // 
10726 - AHU-Baía, cx. 147, doc. 25 AHU_ACL_CU_005, Cx. 139, D. 10726. // 
10936 - AHU-Baía, cx. 149, doc. 52 AHU_ACL_CU_005, Cx. 142, D. 10936. // 
11008 - AHU-Baía, cx. 151, doc. 8 AHU_ACL_CU_005, Cx. 143, D. 11008. // 
11104 - AHU-Baía, cx. 152, doc. 46 AHU_ACL_CU_005, Cx. 145, D. 11104. // 
11143 - AHU-Baía, cx. 152, doc. 82 AHU_ACL_CU_005, Cx. 145, D. 11143. // 
11426 - AHU-Baía, cx.156, doc. 16 AHU_ACL_CU_005, Cx. 149, D. 11426. // 
11445 - AHU-Baía, cx.156, doc. 30 AHU_ACL_CU_005, Cx. 149, D. 11445. // 
11781- AHU-Baía, cx.160, doc. 45 AHU_ACL_CU_005, Cx. 154, D. 11781. // 
11782 - AHU-Baía, cx.160, doc. 46 AHU_ACL_CU_005, Cx. 154, D. 11782. // 
12001- AHU-Baía, cx.163, doc. 36 AHU_ACL_CU_005, Cx. 157, D. 12001. // 
12138 - AHU-Baía, cx. 165, doc. 44. AHU_ACL_CU_005, Cx. 159, D. 12138. // 
12476 - AHU-Baia, cx. 169, doc. 131 AHU_ACL_CU_005, Cx. 165, D. 12476. // 
12848 - AHU-Baia, cx. 173, doc. 64 AHU_ACL_CU_005, Cx. 170, D. 12848. // 
12994 - AHU-Baia, cx. 175, doc. 86 AHU_ACL_CU_005, Cx. 172, D. 12994. // 
13200 - AHU-Baia, cx. 178, doc. 62 AHU_ACL_CU_005, Cx. 175, D. 13200. // 
13211- AHU-Baia, cx. 179, doc. 30 AHU_ACL_CU_005, Cx. 177, D. 13280. // 
13320 - AHU-Baia, cx. 180, doc. 9 AHU_ACL_CU_005, Cx. 178, D. 13320. // 
13333 - AHU-Baía, cx. 182, doc. 30 AHU_ACL_CU_005, Cx. 180, D. 13402. // 
13522 - AHU-Baía, cx. 184, doc. 2 AHU_ACL_CU_005, Cx. 183, D. 13522. // 
13470 - AHU-Baía, cx. 184, doc. 19 AHU_ACL_CU_005, Cx. 183, D. 13539. // 
13550 - AHU-Baía, cx. 185, doc. 21 AHU_ACL_CU_005, Cx. 185, D. 13619. // 
13560 - AHU-Baía, cx. 185, doc. 32 AHU_ACL_CU_005, Cx. 185, D. 13629. // 
13679 - AHU-Baía, cx. 186, doc. 7 AHU_ACL_CU_005, Cx. 186, D. 13679. // 
13873 - AHU-Baía, cx. 189, doc. 11 AHU_ACL_CU_005, Cx. 189, D. 13873. // 
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13972 - AHU-Baía, cx. 192, doc. 22 AHU_ACL_CU_005, Cx. 192, D. 14041. // 
14029 - AHU_ACL_CU_005, Cx. 193, D. 14098. // 14355- AHU – Brasil – Mara-
nhão – Nº V. 894 AHU_ACL_CU_005, Cx. 198, D. 14355. // 14236 - AHU-Baía, 
cx. 197, doc. 24 AHU_ACL_CU_005, Cx. 198, D. 14364. // 14286 - AHU-Baía, 
cx. 198, doc. 54 AHU_ACL_CU_005, Cx. 199, D. 14414. // 14292 - AHU-Baía, 
cx. 198, doc. 60 AHU_ACL_CU_005, Cx. 199, D. 14420. // 14501- AHU-Baía, 
cx. 204, doc. 13 AHU_ACL_CU_005, Cx. 203, D. 14629. // 14765 - AHU-Mara-
nhão, N.V. 1925. AHU_ACL_CU_005, Cx. 207, D. 14765. // 14821 - AHU-Baía, 
cx. 209 doc.30 AHU_ACL_CU_005, Cx. 209, D. 14821. // 14955 - AHU-Baía, cx. 
213, doc. 5 AHU_ACL_CU_005, Cx. 212, D. 14955. // 15081- AHU-Baía, cx. 
216, doc. 30 AHU_ACL_CU_005, Cx. 215, D. // 15139. 284 - AHU_CU_005-01, 
Cx. 7, D. 1027-1029. // 1884-1889 AHU_CU_005-01, Cx. 11, D. 1884-1889. // 
1027 - AHU_CU_005-01, Cx. 23, D. 4239. // 1054 - AHU_CU_005-01, Cx. 23, 
D. 4314-4325. // 1693 - AHU_CU_005-01, Cx. 36, D. 6803-6811. // 1709 - AHU_
CU_005-01, Cx. 37, D. 6849-6861. // 1887 - AHU_CU_005-01, Cx. 41, D. 7601-
7603. // 1947 - AHU_CU_005-01, Cx. 42, D. 7837-7838. // 1949 - AHU_CU_005-
01, Cx. 42, D. 7843-7849. // 2792 - AHU_CU_005-01, Cx. 58, D. 11156-11161. // 
3004 - AHU_CU_005-01, Cx. 62, D. 11860-11863. // 3285 - AHU_CU_005-01, 
Cx. 66, D. 12794-12801. // 3485 - AHU_CU_005-01, Cx. 70, D. 13383. // 3664 - 
AHU_CU_005-01, Cx. 72, D. 13923-13925. // 3725 - AHU_CU_005-01, Cx. 73, 
D. 14196-14197. // 3732 - AHU_CU_005-01, Cx. 73, D. 14210-14211. // 3885 - 
AHU_CU_005-01, Cx. 76, D. 14653-14654. // 4548 - AHU_CU_005-01, Cx. 86, 
D. 16736-16740. // 4898 - AHU_CU_005-01, Cx. 92, D. 18007-18014. // 4906 - 
AHU_CU_005-01, Cx. 92, D. 18048-18056. // 4976 - AHU_CU_005-01, Cx. 94, 
D. 18364-18365. // 5009 - AHU_CU_005-01, Cx. 94, D. 18451-18457. // 5010 - 
AHU_CU_005-01, Cx. 94, D. 18458-18461. // 5028 - AHU_CU_005-01, Cx. 95, 
D. 18516-18518. // 5065 - AHU_CU_005-01, Cx. 95, D. 18635-18637. // 5161 - 
AHU_CU_005-01, Cx. 97, D. 18921. // 5242 - AHU_CU_005-01, Cx. 98, D. 
19187-19190. // 5255 - AHU_CU_005-01, Cx. 98, D. 19222-19223. // 5319 - 
AHU_CU_005-01, Cx. 99, D. 19438. // 5418 - AHU_CU_005-01, Cx. 101, 
D19718. // 5504 - AHU_CU_005-01, Cx. 102, D. 19951-19954. // 5519 - AHU_
CU_005-01, Cx. 103, D. 19982-19985. // 6069 - AHU_CU_005-01, Cx. 113, D. 
22.143-22.152. // 1406 - AHU-Rio de Janeiro, cx. 61, doc. 99, 66. AHU_CU_003, 
Cx. 16, D. 1406. // 354 - AHU-Pernambuco. AHU_CU_003, Cx. 4, D. 354. // 313 
- AHU-Minas Gerais, Cx. 3, Doc. 42. AHU-Rio de Janeiro. AHU_CU_003, Cx. 3, 
D. 313. // 784 - AHU-Rio de Janeiro, cx. 44, doc. 36. AHU_CU_003, Cx. 9, D. 
784. // 1446 - AHU_CU_019, Cx. 2, D. 121. AHU-Rio Grande do Norte, cx. 7, 
doc. 9. AHU_CU_003, Cx. 16, D. 1446. // 1526 - AHU-Rio de Janeiro, cx. 68, 
doc. 37. AHU_CU_003, Cx. 17, D. 1526. // 2036 - AHU-Rio de Janeiro, cx. 121, 
doc. 45. AHU_CU_003, Cx. 24, D. 2036. // 2160 - AHU-São Paulo, cx. 8, doc. 35. 
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AHU_CU_003, Cx. 25, D. 2160. // 2470 - AHU_CU_003, Cx. 30, D. 2470. // 
2487 - AHU-Rio de Janeiro, cx. 169, doc. 96. AHU_CU_003, Cx. 30, D. 2487. // 
2517 - AHU-Rio de Janeiro, cx. 171, doc. 65. AHU_CU_003, Cx. 30, D. 2517. // 
10 - AHU-Brasil-Limites, cx. 1, doc. 15. AHU_CU_059, Cx. 1, D. 10. // 89 - 
AHU-PERNAMBUCO, cx.21. AHU_CU_006, Cx. 2, D. 89. 3. // AHU-Espírito 
Santo, cx. 04 doc. 11 AHU_CU_007, cx. 04, doc. 306 5. // AHU-Espírito Santo, 
cx. 06 doc. 12 AHU_CU_007, cx. 05, doc. 430. // 1013 - AHU-Goiás AHU_
CU_008, Cx. 17, D. 1013. // 1112 - AHU-Goiás AHU_CU_008, Cx. 18, D. 1112. 
// 1138 - AHU-Goiás AHU_CU_008, Cx. 19, D. 1138. // 1536 - AHU-Goiás 
AHU_CU_008, Cx. 24, D. 1536. // 1772 - AHU-Goiás AHU_CU_008, Cx. 27, D. 
1772. // 1909 - AHU-Piauí, cx. 12, doc.15 AHU_CU_008, Cx. 30, D. 1909. // 2243 
- AHU-Goiás AHU_CU_008, Cx. 36, D. 2243. // 2245 - AHU-Goiás AHU_
CU_008, Cx. 36, D. 2245. // 2246 - AHU-Goiás AHU_CU_008, Cx. 36, D. 2246. 
// 2284 - AHU-Goiás AHU_CU_008, Cx. 37, D. 2284. // 2285 - AHU-Goiás 
AHU_CU_008, Cx. 37, D. 2285. // 2364 - AHU-Goiás AHU_CU_008, Cx. 38, D. 
2364. // 2471 - AHU-Goiás AHU_CU_008, Cx. 40, D. 2471. // 79 - AHU-MATO 
GROSSO, cx. 1, doc. 66 AHU_CU_010, Cx. 1, D. 79. // 85 -AHU-MATO GROS-
SO, cx. 1, doc. 72 AHU_CU_010, Cx. 1, D. 85. // 254 - AHU-MATO GROSSO, 
cx. 4, doc. 37 AHU_CU_010, Cx. 4, D. 254. // 584 - AHU-MATO GROSSO, cx. 
9, doc. 1-A, 35; cx. 10, doc. 47; cx. 11, doc. 7 AHU_CU_010, Cx 10, D. 584. // 
724 - AHU-MATO GROSSO, cx. 12, doc. 60 AHU_CU_010, Cx 12, D. 724. // 
741 - AHU-MATO GROSSO, cx. 12, doc. 32, 22 AHU_CU_010, Cx 12, D. 741. 
// 947 - AHU-MATO GROSSO, cx. 15, doc. 11 AHU_CU_010, Cx. 15, D. 947. // 
1158 - AHU-MATO GROSSO, cx. 17, doc. 54 AHU_CU_010, Cx. 19, D. 1158. // 
1162 - AHU-MATO GROSSO, cx. 20, doc. 24 AHU_CU_010, Cx. 19, D. 1162. // 
1478 - AHU-MATO GROSSO, cx. 23, doc. 7 AHU_CU_010, Cx. 25, D. 1478. // 
1562 - AHU-MATO GROSSO, cx. 24, doc. 21 AHU_CU_010, Cx. 26, D. 1562. // 
1767 - AHU-MATO GROSSO, cx. 29. doc. 16 AHU_CU_010, Cx. 34, D. 1767. // 
1768 - AHU-MATO GROSSO, cx. 29. doc. 17 AHU_CU_010, Cx. 34, D. 1768. // 
1250 - AHU_CU_009, Cx. 12, D. 1250. // 1568 - AHU_CU_009, Cx. 15, D. 1568. 
// 1616 - AHU_CU_009, Cx. 16, D. 1616. // 1770 - AHU_CU_009, Cx. 17, D. 
1770. // 1798 - AHU_CU_009, Cx. 17, D. 1798. // 1904 - AHU_CU_009, Cx. 18, 
D. 1904. // 2048 - AHU_CU_009, Cx. 20, D. 2048. // 2438 - AHU_CU_009, Cx. 
24, D. 2438. // 2500 - AHU_CU_009, Cx. 24, D. 2500. // 2516 - AHU_CU_009, 
Cx. 24, D. 2516. // 3039 - AHU_CU_009, Cx. 30, D. 3039. // 3068 - AHU_
CU_009, Cx. 30, D. 3068. // 3144 - AHU_CU_009, Cx. 31, D. 3144. // 3468 - 
AHU_CU_009, Cx. 35, D. 3468. // 3481 - AHU_CU_009, Cx. 35, D. 3481. // 
3599 - AHU_CU_009, Cx. 36, D. 3599. // 3892 - AHU_CU_009, Cx. 40, D. 3892. 
// 4067 - AHU_CU_009, Cx. 41, D. 4067. // 4377 - AHU_CU_009, Cx. 45, D. 
4377. // 5486 - AHU_CU_009, Cx. 60, D. 5486. // 5983 - AHU_CU_009, Cx. 69, 
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D. 5983. // 6082 - AHU_CU_009, Cx. 70, D. 6082. // 6293 - AHU_CU_009, Cx. 
73, D. 6293. // 6312 - AHU_CU_009, Cx. 73, D. 6312. // 7461 - AHU_CU_009, 
Cx. 90, D. 7461. // 7881 - AHU_CU_009, Cx. 96, D. 7881. // 8129 - AHU_
CU_009, Cx. 101, D. 8129. // 8409 - AHU_CU_009, Cx. 105, D. 8409. // 249 - 
AHU_CU_011, Cx. 3, D. 249. // 397 - AHU-Minas Gerais, cx. 5, doc. 4 AHU_
CU_011, Cx. 5, D. 397. // 2000 - AHU-Minas Gerais, cx. 24, doc. 89 AHU_
CU_011, Cx. 24, D. 2000. // 2971 – 3008 - AHU-Minas Gerais, cx. 37, doc. 11 
AHU_CU_011, Cx. 37, D. 2971. // 3302 – 3190 - AHU-Minas Gerais, cx. 41, doc. 
29 AHU_CU_011, Cx. 41, D. 3302. // 3388 - 3327 - AHU-Minas Gerais, cx. 42, 
doc. 11 AHU_CU_011, Cx. 42, D. 3388. // 3443 - 3379 - AHU-Minas Gerais, cx. 
42, doc. 66 AHU_CU_011, Cx. 42, D. 3443. // 3958 – 3852 - AHU-Minas Gerais, 
cx. 47, doc. 48 AHU_CU_011, Cx. 47, D. 3958. // 4171- 4007 - AHU-Minas 
Gerais, cx. 50, doc. 29 AHU_CU_011, Cx. 50, D. 4171. // 5121- 5266 - AHU-
Minas Gerais, cx. 64, doc. 68 AHU_CU_011, Cx. 64, D. 5411. // 5170 - 5294 - 
AHU-Minas Gerais, cx. 65, doc. 28 AHU_CU_011, Cx. 65, D. 5460. // 2751- 
6109 - AHU-Minas Gerais, cx. 75, doc. 2 AHU_CU_011, Cx. 75, D. 6229. // 2856 
- 6142 - AHU-Minas Gerais, cx. 76, doc. 44 AHU_CU_011, Cx. 76, D. 6334. // 
3067- 6212 - AHU-Minas Gerais, cx. 79, doc. 49 AHU_CU_011, Cx. 79, D. 6545. 
// 3143 - 6501 - AHU-Minas Gerais, cx. 80, doc. 35 AHU_CU_011, Cx. 80, D. 
6621. // 3380 – 6655 - AHU-Minas Gerais, cx. 84, doc. 24 AHU_CU_011, Cx. 84, 
D. 6858. // 6992 - 6867 - AHU-Minas Gerais, cx. 86, doc. 3 AHU_CU_011, Cx. 
86, D. 6992. // 7056 - 7094 - AHU-Minas Gerais, cx. 87, doc. 5 AHU_CU_011, 
Cx. 87, D. 7056. // 3857 - 7478 AHU-Minas Gerais, cx. 95, doc. 77 AHU_CU_011, 
Cx. 95, D. 7700. // 8070 – 7906 - AHU-Minas Gerais, cx. 101, doc. 21 AHU_
CU_011, Cx. 101, D. 8070. // 8078 – 7815 - AHU-Minas Gerais, cx. 101, doc. 29 
AHU_CU_011, Cx. 101, D. 8078. // 8141- 8100 - AHU-Minas Gerais, cx. 102, 
doc. 13 AHU_CU_011, Cx. 102, D. 8141. // 8385 – 8170 - AHU-Minas Gerais, cx. 
105, doc. 15 AHU_CU_011, Cx. 105, D. 8385. // 8543 - 8312 - AHU-Minas 
Gerais, cx. 107, doc. 56 AHU_CU_011, Cx. 107, D. 8543. // 9860 - 13817 - AHU-
Minas Gerais, cx. 125, doc. 22 AHU_CU_011, Cx. 125, D. 9860. // 9927- 9750 - 
AHU-Minas Gerais, cx. 126, doc. 14 AHU_CU_011, Cx. 126, D. 9927. // 9954 – 
9711 - AHU-Minas Gerais, cx. 126, doc. 41 AHU_CU_011, Cx. 126, D. 9954. // 
10020 - 9807 - AHU-Minas Gerais, cx. 128, doc. 6 AHU_CU_011, Cx. 128, D. 
10020. // 8139 – 10017 - AHU-Minas Gerais, cx. 131, doc. 90 AHU_CU_011, Cx. 
131, D. 10273. // 8296 – 10162 - AHU-Minas Gerais, cx. 135, doc. 21 AHU_
CU_011, Cx. 135, D. 10430. // 8333 - AHU-Minas Gerais, cx. 135, doc. 58 AHU_
CU_011, Cx. 135, D. 10467. // 8427- 13698 - AHU-Minas Gerais, cx. 137, doc. 2 
AHU_CU_011, Cx. 137, D. 10561. // 8743 - 10640 - AHU- Minas Gerais, cx. 143, 
doc. 30 AHU_CU_011, Cx. 143, D. 10877. // 8770 - 10652 AHU-Minas Gerais, 
cx. 143, doc. 57 AHU_CU_011, Cx. 143, D. 10904. // 8786 - 13821 AHU-Minas 
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Gerais, cx. 143, doc. 73 AHU_CU_011, Cx. 143, D. 10920. // 9018 - 11048 - 
AHU-Minas Gerais, cx. 148, doc. 19 AHU_CU_011, Cx. 148, D. 11152. // 9042 
- 11081 AHU-Minas Gerais, cx. 148, doc. 43 AHU_CU_011, Cx. 148, D. 11176. 
// 9067 - 10983 AHU-Minas Gerais, cx. 149, doc. 22 AHU_CU_011, Cx. 149, D. 
11201. // AHU-Nova Colónia do Sacramento, cx. 1, doc. 57. AHU_CU_012, Cx. 
1, D. 56. // AHU-Nova Colónia do Sacramento, cx. 1, doc. 106. AHU_CU_012, 
Cx. 1, D.113. // AHU-Nova Colónia do Sacramento, cx. 2, doc. 32.AHU_CU_012, 
Cx. 2, D. 147. // AHU-Nova Colónia do Sacramento, cx. 2, doc. 31, 28.AHU_
CU_012, Cx. 2, D. 150. // AHU-Nova Colónia do Sacramento, cx. 3, doc. 21. 
AHU_CU_012, Cx. 2, D. 224. // AHU-Nova Colónia do Sacramento, cx. 3, doc. 
35. AHU_CU_012, Cx. 2, D. 235. // AHU-Nova Colónia do Sacramento, cx. 3, 
doc. 41. AHU_CU_012, Cx. 3, D. 241. // AHU-Nova Colónia do Sacramento, cx. 
4, doc. 62. AHU_CU_012, Cx. 3, D. 334. // AHU-Pará, n.v. 774; Colónia do 
Sacramento, cx. 6, doc. 41. AHU_CU_012, Cx. 5, D. 461. // AHU-Nova Colónia 
do Sacramento, cx. 8, doc. 16. AHU_CU_012, Cx. 6, D. 498. // AHU-Nova Coló-
nia do Sacramento, cx. 10, doc. 39. // AHU-Nova Colónia do Sacramento, cx. 10, 
doc. 67. AHU_CU_012, Cx. 7, D. 640. // AHU-Nova Colónia do Sacramento, cx. 
11, doc. 18, 17, 16. AHU_CU_012, Cx. 8, D. 659. // AHU_CU_013, Cx. 7, D. 634. 
// AHU_CU_013, Cx. 12, D. 1093. // AHU_CU_013, Cx. 14, D. 1312. // AHU_
CU_013, Cx. 15, D. 1422. // AHU_CU_013, Cx. 17, D. 1624. // AHU_CU_013, 
Cx. 19, D. 1774. // AHU_CU_013, Cx. 20, D. 1829. // AHU_CU_013, Cx. 20, D. 
1899. // AHU_CU_013, Cx. 32, D. 3016. // AHU_CU_013, Cx. 33, D. 3148. // 
AHU_CU_013, Cx. 41, D. 3820. // AHU_CU_013, Cx. 43, D. 3918. // AHU_
CU_013, Cx. 44, D. 4019. // AHU_CU_013, Cx. 46, D. 4203. // AHU_CU_013, 
Cx. 47, D. 4314. // AHU_CU_013, Cx. 50, D. 4560. // AHU_CU_013, Cx. 57, D. 
5106. // AHU_CU_013, Cx. 58, D. 5190. // AHU_CU_013, Cx. 61, D. 5458. // 
AHU_CU_013, Cx. 85, D. 6982. // AHU_CU_013, Cx. 88, D. 7172. // AHU_
CU_013, Cx. 94, D. 7491. // AHU_CU_013, Cx. 94, D. 7501. // AHU_CU_013, 
Cx. 95, D. 7521. // AHU_CU_013, Cx. 97, D. 7689. // AHU_CU_013, Cx. 97, D. 
7695. // AHU_CU_013, Cx. 97, D. 7727. // AHU_CU_013, Cx. 97, D. 7763. // 
AHU_CU_013, Cx. 98, D. 7801. // AHU_CU_013, Cx. 99, D. 7882. // AHU_
CU_013, Cx. 99, D. 7901. // AHU_CU_013, Cx. 109, D. 8609. // AHU_CU_013, 
Cx. 110, D. 8661. // AHU_CU_013, Cx. 114, D. 8819. // AHU_CU_013, Cx. 116, 
D. 8966. // AHU_CU_015, Cx. 22, D. 2033. // AHU_CU_015, Cx. 30, D. 2761. // 
AHU_CU_015, Cx. 38, D. 3453. // AHU_CU_015, Cx. 42, D. 3829. // AHU_
CU_015, Cx. 43, D. 3889. // AHU_CU_015, Cx. 44, D. 3932. // AHU_CU_015, 
Cx. 44, D. 3985. // AHU_CU_015, Cx. 45, D. 4062. // AHU_CU_015, Cx. 51, D. 
4476. // AHU_CU_015, Cx. 51, D. 4515. // AHU_CU_015, Cx. 52, D. 4531. // 
AHU_CU_015, Cx. 57, D. 4916. // AHU_CU_015, Cx. 68, D. 5745. // AHU_
CU_015, Cx. 72, D. 6013. // AHU_CU_015, Cx. 72, D. 6020. // AHU_CU_015, 
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Cx. 72, D. 6036. // AHU_CU_015, Cx. 73, D. 6114. // AHU_CU_015, Cx. 74, D. 
6185. // AHU_CU_015, Cx. 97, D. 7584. // AHU_CU_015, Cx. 97, D. 7594. // 
AHU_CU_015, Cx. 107, D. 8342. // AHU_CU_015, Cx. 111, D. 8603. // AHU_
CU_015, Cx. 153, D. 11037. // AHU_CU_015, Cx. 156, D. 11274. // AHU_
CU_015, Cx. 158, D. 11424. // AHU_CU_015, Cx. 194, D. 13319. // AHU_
CU_015, Cx. 204, D. 13916. // AHU_CU_015, Cx. 207, D. 14120. // AHU_
CU_015, Cx. 209, D. 14225. // AHU_CU_015, Cx. 211, D. 14315. // AHU-Piauí, 
cx. 6, doc. 7; cx. 7 doc. 20 AHU_CU_016, Cx. 6, D. 386. // AHU-Pará, cx. nv 741, 
745 AHU_CU_016, Cx. 10, D. 596. // AHU-Piauí, cx. 11, doc. 16 AHU_CU_016, 
Cx. 12, D. 718. // AHU-Maranhão, cx. nv 1898 AHU_CU_016, Cx. 19, D. 981. // 
AHU-RIO GRANDE DO NORTE, Cx. 3, D. 23 AHU_CU_018, Cx. 3, D. 173. // 
AHU-RIO GRANDE DO NORTE, Cx. 6, D. 31 e 66; PERNAMBUCO AHU_
CU_018, Cx. 6, D. 398. // AHU-RIO GRANDE DO NORTE, Cx. 7, D. 46 AHU_
CU_018, Cx. 7, D. 441. // AHU-Rio Grande do Sul, cx. 1, doc. 32 e 34 AHU_
CU_019, Cx. 1, D. 37. // AHU-Rio Grande do Sul, cx. 2, doc. 69 AHU_CU_019, 
Cx. 2, D. 121. // AHU-Rio Grande do Sul, cx. 5, doc. 9 AHU_CU_019, Cx. 3, D. 
287. // AHU-Rio Grande do Sul, cx. 7, doc. 10 e 37 AHU_CU_019, Cx. 4, D. 343. 
// AHU_CU_017-01, doc. 2403 e AHU_CU_Consultas do Rio de Janeiro, cód. 
232, fl. 152 v, 153. // AHU-Rio de Janeiro, cx. 7, doc. 9. AHU_CU_017, Cx. 7, D. 
706. // AHU-Rio de Janeiro, cx. 7, doc. 91 AHU_CU_017, Cx. 7, D. 785. // AHU-
Rio de Janeiro, cx. 36, doc. 90. AHU_CU_017, Cx. 32, D. 3365. // AHU-Rio de 
Janeiro, cx. 36, doc. 94. AHU_CU_017, Cx. 32, D. 3369. // AHU-Rio de Janeiro, 
cx. 48, doc. 35. AHU_CU_017, Cx. 41, D. 4296. // AHU-Rio de Janeiro, cx. 51, 
doc. 63. AHU_CU_017, Cx. 45, D. 4596. // AHU-Rio de Janeiro, cx. 62, doc. 5. 
AHU_CU_017, Cx. 52, D. 5227. // AHU-Rio de Janeiro; Maranhão, n.v. 864. 
AHU_CU_017, Cx. 56, D. 5470. // AHU-Rio de Janeiro; Maranhão, n.v. 864. 
AHU_CU_017, Cx. 56, D. 5478. // AHU-Rio de Janeiro. AHU_CU_017, Cx. 58, 
D. 5643. // AHU-Rio de Janeiro, cx. 66, doc. 51. AHU_CU_017, Cx. 59, D. 5667. 
// AHU-Rio de Janeiro, cx. 66, doc. 67. AHU_CU_017, Cx. 59, D. 5689. // AHU, 
Rio de Janeiro, cx. 82, doc. 65. AHU_CU_017, Cx. 76, D. 6867. // AHU-Rio de 
Janeiro, cx. 89, doc. 3; cx. 90, doc. 73. AHU_CU_017, Cx. 81, D. 7280. // AHU-
Rio de Janeiro, cx. 97, doc. 3. AHU_CU_017, Cx. 89, D. 7828. // AHU-Rio de 
Janeiro, cx. 99, doc. 38. AHU_CU_017, Cx. 91, D. 7980. // AHU-Rio de Janeiro, 
cx. 298, doc. 34. AHU_CU_017, Cx. 92, D. 8014. // AHU, Rio de Janeiro, cx. 102, 
doc. 42. AHU_CU_017, Cx. 94, D. 8149. // AHU-Rio de Janeiro, cx. 105, doc. 21. 
AHU_CU_017, Cx. 96, D. 8318. // AHU-Rio de Janeiro, cx. 108, doc. 5. AHU_
CU_017, Cx. 98, D. 8498. // AHU-Rio de Janeiro, cx. 108, doc. 10. AHU_CU_017, 
Cx. 98, D. 8503. // AHU-Rio de Janeiro, cx. 109, doc. 31. AHU_CU_017, Cx. 100, 
D. 8577. // AHU-Rio de Janeiro, cx. 109, doc. 40. AHU_CU_017, Cx. 100, D. 
8589. // AHU-Rio de Janeiro, cx.128, doc. 9. AHU_CU_017, Cx. 115, D. 9479. // 
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AHU-Rio de Janeiro, cx. 128, doc. 20. AHU_CU_017, Cx. 116, D. 9491. // AHU-
Rio de Janeiro, cx. 127, doc. 53. AHU_CU_017, Cx. 117, D. 9554. // AHU-Rio de 
Janeiro, cx. 295 doc. 24. AHU_CU_017, Cx. 117, D. 9576. // AHU-Rio de Janeiro, 
cx. 129, docs. 37, 36. AHU_CU_017, Cx. 118, D. 9612. // AHU-Rio de Janeiro, 
cx. 136, doc. 12. AHU_CU_017, Cx.126, D. 10066. // AHU-Rio de Janeiro, cx. 
138, doc. 52. AHU_CU_017, Cx. 128, D. 10239. // AHU-Rio de Janeiro, cx. 139, 
doc. 24 AHU_CU_017, Cx. 129, D. 10268. // AHU-Rio de Janeiro, cx. 139, doc. 
38. AHU_CU_017, Cx. 129, D. 10280. // AHU-Rio de Janeiro, cx. 140, doc. 39. 
AHU_CU_017, Cx. 130, D. 10353. // AHU-Rio de Janeiro, cx. 142, doc. 33. 
AHU_CU_017, Cx. 132, D. 10519. // AHU-Rio de Janeiro, cx. 141, doc. 38. 
AHU_CU_017, Cx. 134, D. 10618. // AHU-Rio de Janeiro, cx. 145, doc. 4. AHU_
CU_017, Cx. 135, D. 10725. // AHU-Rio de Janeiro, cx. 149, doc. 2. AHU_
CU_017, Cx. 140, D. 10991. // AHU-Rio de Janeiro, cx. 150, doc. 67. AHU_
CU_017, Cx. 142, D. 11112. // AHU-Rio de Janeiro, cx. 152, doc. 2. AHU_
CU_017, Cx. 146, D. 11275. // AHU-Rio de Janeiro, cx. 152, doc. 37. AHU_
CU_017, Cx. 146, D. 11311. // AHU-Rio de Janeiro, cx. 153, doc. 44. AHU_
CU_017, Cx. 148, D. 11381. // AHU-Rio de Janeiro, cx. 155, doc. 24. AHU_
CU_017, Cx. 149, D. 11425. // AHU-Rio de Janeiro, cx. 156, doc. 11. AHU_
CU_017, Cx. 150, D. 11485. // AHU-Rio de Janeiro, cx. 159, doc. 90. AHU_
CU_017, Cx. 152, D. 11568. // AHU-Rio de Janeiro, cx. 160, doc. 1. AHU_
CU_017, Cx. 155, D. 11731. // AHU-Rio de Janeiro, cx. 160, doc. 97. AHU_
CU_017, Cx. 156, D. 11785. // AHU-Rio de Janeiro, cx. 161, doc. 71; cx. 157, 
doc. 48. AHU_CU_017, Cx. 156, D. 11825. // AHU-Rio de Janeiro, cx. 163, doc. 
52. AHU_CU_017, Cx. 158, D. 11936. // AHU-Rio de Janeiro, cx. 164, doc. 83. 
AHU_CU_017, Cx. 160, D. 12020. // AHU_CU_017, Cx. 162, D. 12151. // AHU-
Rio de Janeiro, cx. 166, doc. 46, cx. 166, docs. 28, 56; cx. 162, doc. 70. AHU_
CU_017, Cx. 163, D. 12165. // AHU-Rio de Janeiro, cx. 166, doc. 46. AHU_
CU_017, Cx. 167, D. 12460. // AHU-Rio de Janeiro, cx. 172, doc. 52, cx. 180, 
doc. 36. AHU_CU_017, Cx. 169, D. 12575. // AHU-Rio de Janeiro, cx. 172, doc. 
60, cx. 180, doc. 36. AHU_CU_017, Cx. 169, D. 12578. // AHU-Rio de Janeiro, 
cx. 175, doc. 47. AHU_CU_017, Cx. 173, D. 12777. // AHU_CU_017, Cx. 177, 
D. 12999. // AHU-Paraíba AHU_CU_017, Cx. 142, D. 11081. // AHU_CU_017-
01, Cx. 12, D. 2403. 2938-2939. // AHU_CU_017-01, Cx. 14, D. 2938-2939. 
2938-2939. // AHU_CU_017-01, Cx. 14, D. 2941. 3400-3402 ; AHU_CU_017-
01, Cx. 16, D. 3400-3402. 4219-4220 ; AHU_CU_017-01, Cx. 19, D. 4219-4220. 
// AHU_CU_017-01, Cx. 20, D. 4346. // AHU_CU_017-01, Cx. 20, D. 4347. // 
AHU_CU_017-01, Cx. 20, D. 4348; AHU_CU_017-01, Cx. 20, D. 4349-4354. // 
AHU_CU_017-01, Cx. 20, D. 4355. // AHU_CU_017-01, Cx. 20, D. 4514. V. d. // 
AHU_CU_017-01, Cx. 20, D. 4515-4528. // AHU_CU_017-01, Cx. 20, D. 4529. 
// AHU_CU_017-01, Cx. 20, D. 4530. // AHU_CU_017-01, Cx. 20, D. 4534-
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4537. // AHU_CU_017-01, Cx. 20, D. 4538. // AHU_CU_017-01, Cx. 20, D. // 
AHU_CU_017-01, Cx. 20, D. 4540. // AHU_CU_017-01, Cx. 22, D. 4965-4966. 
// AHU_CU_017-01, Cx. 23, D. 5258. // AHU_CU_017-01, Cx. 24, D. 5358. // 
AHU_CU_017-01, Cx. 25, D. 5756. // AHU_CU_017-01, Cx. 25, D. 5757. // 
AHU_CU_017-01, Cx. 26, D. 5955. // AHU_CU_017-01, Cx. 26, D. 6033-6034. 
// AHU_CU_017-01, Cx. 28, D. 6589. // AHU_CU_017-01, Cx. 28, D. 6591-
6596. // AHU_CU_017-01, Cx. 29, D. 6823-6825. // AHU_CU_017-01, Cx. 31, 
D. 7317. // AHU_CU_017-01, Cx. 32, D. 7563. // AHU_CU_017-01, Cx. 36, D. 
8331. // AHU_CU_017-01, Cx. 38, D. 8827. // AHU_CU_017-01, Cx. 38, D. 
8828. // AHU_CU_017-01, Cx. 39, D. 9088. 9707-9708. // AHU_CU_017-01, Cx. 
41, D. 9707-9708. // AHU_CU_017-01, Cx. 43, D. 10100. 1010; AHU_CU_017-
01, Cx. 43, D. 10101. // AHU_CU_017-01, Cx. 43, D. 10168. 10169; AHU_
CU_017-01, Cx. 43, D. 10169. // AHU_CU_017-01, Cx. 44, D. 10440-10442. // 
AHU_CU_017-01, Cx. 45, D. 10467. // AHU_CU_017-01, Cx. 45, D. 10561. // 
AHU_CU_017-01, Cx. 45, D. 10563. // AHU_CU_017-01, Cx. 46, D. 10779-
10780. // AHU_CU_017-01, Cx. 46, D. 10860. // AHU_CU_017-01, Cx. 46, D. 
10861. // AHU_CU_017-01, Cx. 46, D. 10862. // AHU_CU_017-01, Cx. 49, D. 
11517. 11893; AHU_CU_017-01, Cx. 51, D. 11893. // AHU_CU_017-01, Cx. 54, 
D. 12655-12657. // AHU_CU_017-01, Cx. 57, D. 13463. // AHU_CU_017-01, 
Cx. 59, D. 13817. // AHU_CU_017-01, Cx. 61, D. 14305. // AHU_CU_017-01, 
Cx. 61, D. 14400. // AHU_CU_017-01, Cx. 62, D. 14511. // AHU_CU_017-01, 
Cx. 63, D. 14832-14834. // AHU_CU_017-01, Cx. 65, D. 15273-15274. // AHU_
CU_017-01, Cx. 72, D. 16728-16729. // AHU_CU_017-01, Cx. 72, D. 16743-
16744. // AHU_CU_017-01, Cx. 72, D. 16745. // AHU_CU_017-01, Cx. 76, D. 
17666. // AHU_CU_017-01, Cx. 77, D. 17814-17816. // AHU_CU_017-01, Cx. 
80, D. 18667-18684. // AHU_CU_017-01, Cx. 80, D. 18685. AHU_CU_017-01, 
Cx. 47, D. 11069. // AHU_CU_017-01, Cx. 80, D. 18686. // AHU_CU_017-01, 
Cx. 81, D. 18780. // AHU_CU_017-01, Cx. 81, D. 18781. // AHU_CU_017-01, 
Cx. 82, D. 19004-19006. // AHU_CU_017-01, Cx. 83, D. 19270. // AHU_CU_01-
01, Cx. 83, D. 19271. 19272-19283 – V. d. // AHU_CU_017-01, Cx. 83, D. 19272-
19283; AHU_CU_017-01, Cx. 83, D. 19284-19285. // AHU_CU_017-01, Cx. 83, 
D. 19286. // AHU_CU_017-01, Cx. 88, D. 20471. // AHU_CU_017-01, Cx. 88, D. 
20553-20565 ; AHU_CU_017-01, Cx. 17, D. 3587-3591. // AHU_CU_017-01, 
Cx. 20, D. 4349-4354. // AHU-Rio Negro, cx. 1, D. 22; AHU_CU_020, Cx. 1, D. 
57. // AHU-Pará, cx. 814 AHU_CU_020, Cx. 3, D. 190. // AHU-Rio Negro, cx. 2, 
D. 45 AHU_CU_020, Cx. 3, D. 208. // AHU-Rio Negro, cx. 7, D. 12 AHU_
CU_020, Cx. 6, D. 286. // AHU-Rio Negro, cx. 17, D. 6 AHU_CU_020, Cx. 15, 
D. 562. // AHU-Rio Negro, cx. 17, D. 7 AHU_CU_020, Cx. 16, D. 585. // AHU-
Rio Negro, cx. 18, D. 5 ; AHU_CU_020, Cx. 16, D. 599 // AHU-Rio Negro, cx. 
18, D. 6 AHU_CU_020, Cx. 16, D. 616. // AHU-Rio Negro, cx. 18, D. 8 AHU_
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CU_020, Cx. 17, D. 626. // AHU-Santa Catarina, cx. 1, doc. 33. AHU_CU_021, 
Cx. 1, D. 23. // AHU-Santa Catarina, cx. 1, doc. 57. AHU_CU_021, Cx. 1, D. 57. 
// AHU-Santa Catarina, cx. 1, doc. 77. AHU_CU_021, Cx. 1, D. 77. // AHU_
CU_021, Cx. 3, D. 217. // AHU-Santa Catarina, cx. 12, doc. 5. AHU_CU_021, Cx. 
4, D. 298. // AHU-Santa Catarina, cx. 7, doc. 55. AHU_CU_021, Cx. 5, D. 381. // 
AHU-Santa Catarina, cx. 8, doc. 10. AHU_CU_021, Cx. 6, D. 383. // AHU-São 
Paulo, cx. 8, doc. 21. AHU_CU_023, Cx. 10, D. 502. // AHU-São Paulo, cx. 10, 
doc. 16. AHU_CU_023, Cx. 12, D. 585. // AHU-São Paulo, cx. 10, doc. 23. AHU_
CU_023, Cx. 12, D. 595. // AHU-São Paulo, cx. 10, doc. 40. AHU_CU_023, Cx. 
12, D. 617. // AHU-São Paulo, cx. 11, doc. 1. AHU_CU_023, Cx. 12, D. 622. // 
AHU-São Paulo-MGouveia, cx. 1, doc. 64. AHU_CU_023-01, Cx. 1, D. 64. // 
AHU-São Paulo-MGouveia, cx. 2, doc. 200. AHU_CU_023-01, Cx. 2, D. 200. // 
AHU-São Paulo-MGouveia, cx. 3, doc. 304. AHU_CU_023-01, Cx. 3, D. 304. // 
AHU-São Paulo-MGouveia, cx. 4, doc. 479. AHU_CU_023-01, Cx. 4, D. 479. // 
AHU-São Paulo-MGouveia, cx. 12, doc. 1155. AHU_CU_023-01, Cx. 12, D. 
1155. // AHU-São Paulo-MGouveia, cx. 14, doc. 1353. AHU_CU_023-01, Cx. 14, 
D. 1353. // AHU-São Paulo-MGouveia, cx. 16, doc. 1534. AHU_CU_023-01, Cx. 
16, D. 1534. // AHU-São Paulo-MGouveia, cx. 16, doc. 1550. AHU_CU_023-01, 
Cx. 16, D. 1550. // AHU-São Paulo-MGouveia, cx. 16, doc. 1569. AHU_CU_023-
01, Cx. 16, D. 1569. // AHU-São Paulo-MGouveia, cx. 17, doc. 1617. AHU_
CU_023-01, Cx. 17, D. 1617. // AHU-São Paulo-MGouveia, cx. 17, doc. 1695. 
AHU_CU_023-01, Cx. 17, D. 1695. // AHU-São Paulo-MGouveia, cx. 24, doc. 
2291. AHU_CU_023-01, Cx. 24, D. 2291. // AHU-São Paulo-MGouveia, cx. 30, 
doc. 2717. AHU_CU_023-01, Cx. 30, D. 2717. // AHU-São Paulo-MGouveia, cx. 
33, doc. 2900. AHU_CU_023-01, Cx. 33, D. 2900. // AHU-São Paulo-MGouveia, 
cx. 35, doc. 2959. AHU_CU_023-01, Cx. 35, D. 2959. // AHU-São Paulo-MGou-
veia, cx. 35, doc. 2972. AHU_CU_023-01, Cx. 35, D. 2972. // AHU-São Paulo-
MGouveia, cx. 38, doc. 3188. AHU_CU_023-01, Cx. 38, D. 3188. //AHU-São 
Paulo-MGouveia, cx. 40, doc. 3324. AHU_CU_023-01, Cx. 40, D. 3325. //
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Defesa jeerall que nenhuũ fissico, nem Cellorgiam faça meezinhas em cazas 
pera vender (1471). Jornal de Coimbra. – Vol. 3, nº 13 (jan. 1813) – 
vol. 3, nº 16 (abr. 1813). Disponível em: https://digitalis-dsp.uc.pt/bg4/
UCBG-RP-2-1-1812-1_16/UCBG-RP-2-1-1812-1_16_master/UCBG-
RP-2-1-1813-3/UCBG-RP-2-1-1813-3_item1/index.html 

Alvará que obriga os Cirurgiões a cursar por dois annos Cirurgia e Anatomia no 
Hospital de Lisboa pelo Senhor Rey D. Sebastião (1559). Jornal de Coimbra. 
– Vol. 2, nº 7 (jul. 1812) – vol. 2, nº 12 (dez. 1812). Disponível em: https://digi-
talis-dsp.uc.pt/bg4/UCBG-RP-2-1-1812-1_16/UCBG-RP-2-1-1812-1_16_
master/UCBG-RP-2-1-1812-2/UCBG-RP-2-1-1812-2_item1/P16.html

Lei XVIII. Dos cursos e exames dos Cirurgiões (1560). Jornal de Coimbra. – Vol. 
4, nº 17 (maio 1813) – vol. 4, nº 20 (ago. 1813). Disponível em: https://digitalis-



—329—

Cirurgiões, práticas e saberes cirúrgicos 
na América portuguesa no século XVIII

dsp.uc.pt/bg4/UCBG-RP-2-1-1812-1_16/UCBG-RP-2-1-1812-1_16_master/
UCBG-RP-2-1-1813-4/UCBG-RP-2-1-1813-4_item1/P192.html 

Dos Cirurgiões, ou Sangradores, que curão sem cartas (1565). Jornal de Coimbra. 
– Vol. 4, nº 17 (maio 1813) – vol. 4, nº 20 (ago. 1813). Disponível em: https://
digitalis-dsp.uc.pt/bg4/UCBG-RP-2-1-1812-1_16/UCBG-RP-2-1-1812-1_16_
master/UCBG-RP-2-1-1813-4/UCBG-RP-2-1-1813-4_item1/P192.html 

Os medicos, cirurgiões, e sangradores são obrigados a aprezentar ao Corregedor 
da Comarca os títulos por onde curão, e não o fazendo serão emprazados, e 
remetida a culpa ao Fizico, e Cirurgião Mor. Jornal de Coimbra. – Vol. 5, 
nº 21 (set. 1813) – vol. 5, nº 24 (dez. 1813). Disponível em: https://digitalis-
dsp.uc.pt/bg4/UCBG-RP-2-1-1812-1_16/UCBG-RP-2-1-1812-1_16_master/
UCBG-RP-2-1-1813-5/UCBG-RP-2-1-1813-5_item1/index.html 

O attestado por dois Cirurgiões, ou pelo que cura ao ferido sobre a segurança 
da vida tem inteiro vigor em dito. Jornal de Coimbra. – Vol. 5, nº 21 (set. 
1813) – vol. 5, nº 24 (dez. 1813). Disponível em: https://digitalis-dsp.uc.pt/
bg4/UCBG-RP-2-1-1812-1_16/UCBG-RP-2-1-1812-1_16_master/UCBG-
RP-2-1-1813-5/UCBG-RP-2-1-1813-5_item1/index.html 

Alvará em que se determinou, que os Médicos, e Cirurgiões receitassem as mezi-
nhas, em Portuguez, e que os Boticarios as não aceitassem em outra forma (1656). 
Jornal de Coimbra. – Vol. 5, nº 21 (set. 1813) – vol. 5, nº 24 (dez. 1813). Dis-
ponível em: https://digitalis-dsp.uc.pt/bg4/UCBG-RP-2-1-1812-1_16/UCBG-
RP-2-1-1812-1_16_master/UCBG-RP-2-1-1813-5/UCBG-RP-2-1-1813-5_
item1/index.html 

Alvará para que os Médicos não receitem com Boticario parente, para que o Boti-
cario não possa ser Cirurgião, vice-versa (1623). Jornal de Coimbra. – Vol. 5, 
nº 21 (set. 1813) – vol. 5, nº 24 (dez. 1813). Disponível em: https://digitalis-
dsp.uc.pt/bg4/UCBG-RP-2-1-1812-1_16/UCBG-RP-2-1-1812-1_16_master/
UCBG-RP-2-1-1813-5/UCBG-RP-2-1-1813-5_item1/index.html 

Decreto sôbre a Cadeira de Anatomia, e que nenhum cirurgião possa examinar-
se de Cirurgia sem exame de Anatomia (1732). Jornal de Coimbra. – Vol. 8, 
nº 37 (1815) – vol. 8, nº 42 (1815). Disponível em: https://digitalis-dsp.uc.pt/
bg4/UCBG-RP-2-1-1812-1_16/UCBG-RP-2-1-1812-1_16_master/UCBG-
RP-2-1-1815-8/UCBG-RP-2-1-1815-8_item1/index.html 

Provisão pela qual o Cirurgião mór póde commetter aos Médicos de outras Provin-
cias devassas dos casos conteudos em seu Regimento, e fazer exames (1740). 
Jornal de Coimbra. – Vol. 8, nº 37 (1815) – vol. 8, nº 42 (1815). https://digita-
lis-dsp.uc.pt/bg4/UCBG-RP-2-1-1812-1_16/UCBG-RP-2-1-1812-1_16_mas-
ter/UCBG-RP-2-1-1815-8/UCBG-RP-2-1-1815-8_item1/index.html.



—330—

Monique Palma

Alvará em que se-concede ao Cirurgião-Mór poder nomear Escrivaes proprios 
para o seu Juiso e para os Comissarios (1763). Jornal de Coimbra. – Vol. 8, 
nº 37 (1815) – vol. 8, nº 42 (1815). Disponível em: https://digitalis-dsp.uc.pt/
bg4/UCBG-RP-2-1-1812-1_16/UCBG-RP-2-1-1812-1_16_master/UCBG-
RP-2-1-1815-8/UCBG-RP-2-1-1815-8_item1/index.html. 

Assento da Relação do Porto sobre assistencia de Medico, e Cirurgião nos Exames 
de ferimentos, e Salarîos competentes (1770). Jornal de Coimbra. – Vol. 8, 
nº 37 (1815) – vol. 8, nº 42 (1815). Disponível em: https://digitalis-dsp.uc.pt/
bg4/UCBG-RP-2-1-1812-1_16/UCBG-RP-2-1-1812-1_16_master/UCBG-
RP-2-1-1815-8/UCBG-RP-2-1-1815-8_item1/index.html. 

Leite, S., (1956). Serviços de saúde da Companhia de Jesus no Brasil (1544-
1760). Lisboa: Typografia do Porto.

Jornal da Sociedade Farmacêutica Lusitana, (1854). “Lei pela qual manda crear 
a Junta do Proto-Medicato, extinguindo os empregos de Physico-Mor e Cirur-
gião-Mor do Reino. Direito Pharmaceutico Portuguez. Cronologia de todas 
as Leis, Alvarás, Decretos, Portarias, etc. relativas aos Pharmaceuticos, desde 
a Fundação da Monarchia Portugueza”. s. II, t.V, p. 326-329. Disponível em: 
http://www.cdf.pt/archeevo/details?id=1004404.

Lemos, F., (1771). Compendio historico do estado da Universidade de Coim-
bra, no tempo da invasão dos denominados Jesuitas e dos estragos feitos nas 
sciencias e nos professores, e directores que a regiam pelas maquinações, e 
publicações dos novos estatutos por elles fabricados. Lisboa: Na Regia Offi-
cina Typografica. Disponível em: https://play.google.com/books/reader?id=2I
bpAAAAMAAJ&printsec=frontcover&output=reader&hl=pt_BR&pg=GBS.
RA1-PA316

Lomba, J. M., (1787). Considerações e conjecturas sobre as funções e as enfermi-
dades dos nervos. Lisboa: Officina Morazziana.

Lopes, M., (1760). Analyses da Algebra ou Exame dos Ossos do Corpo Humano, 
e suas articulações, fracturas, deslocações, e corrupçoens Dc. Obra ultil para 
os que quiserem aprender a Anatomia, e saber reduzir, e curar as enfermida-
des dos ossos do corpo humano. Lisboa: Officina de Domingos Gonçalves.

Machado, D. B., (1752). Biblioteca Lusitana Historica, Critica, e Cronologica: 
na qual se comprehende a noticia dos authores portugueses, e das Obras, que 
compuzeraõ desde o tempo da promulgação da Ley da Graça até o tempo pre-
sente. Lisboa: na officina de Ignacio Rodrigues. Disponível em: https://play.
google.com/books/reader?id=8FBdAAAAcAAJ&printsec=frontcover&outpu
t=reader&hl=pt_BR&pg=GBS.PP9

Malheiro, M. P., (1791). Memórias médico-críticas que contêm varios factos per-
tencentes à Medicina e Cirurgia.



—331—

Cirurgiões, práticas e saberes cirúrgicos 
na América portuguesa no século XVIII

Matos, M. S., (1788). Biblioteca elementar da História cirúrgica, Anatómica ou 
Compêndio histórico-crítico e cronológico sobre a cirurgia e anatomia em 
geral que contém os seus princípios, incrementos e últimos estados, assim 
em Portugal, como nas mais partes ocultas do mundo. Porto: na officina de 
Antonio Alvarez Ribeiro. Disponível em: https://play.google.com/books/
reader?id=RJxkAAAAcAAJ&printsec=frontcover&output=reader&hl=pt_
BR&pg=GBS.PP5 

Matos, M. S., (1789). Comentário histórico-crítico feito a uma memória impressa 
no Jornal Enciclopédico do mês de Maio e Junho do presente ano de 1789. 
Jornal Enciclopédico. ANTT/PT/TT/MSLIV/1749.

Mendes, J. A., (1770). Governo de Mineiros, mui necessário para os que vivem 
distantes de professores seis, oito, dez e mais léguas. Lisboa, Officina de Anto-
nio Roiz Galhardo.

Miranda, J. C. ([1749] 1925). “Prodigiosa Lagoa descoberta nas congonhas das 
minas do Sabará – 1749.” In: Carvalho, A. S (ed.). Prodigiosa Lagoa des-
coberta nas congonhas das minas do Sabará – 1749. Coimbra: Imprensa da 
Universidade.

Miranda, J. C., (1741). Relação Cirurgica e medica na qual se trata, e declara 
especialmente hum novo methodo para curar a infecção escorbutica, ou mal 
de Loanda, e todos os seus produtos, fazendo para isso manifestos dons espe-
cificos, e mui particulares remedios. Lisboa, Of. Manuel Soares.

Miranda, P. P., (1745). Recopilado Exame de Sangradores Pelas doutrinas 
mais modernas. Lisboa: Oficina Pinheinense, da Musica e da Sagrada Reli-
gião de Malta.

Monteiro, M. C., (1712). Opúsculo chirurgico dividido em três tratados. O pri-
meyro da cura da gangrena pela vila galenistica. O segundo da cura da gan-
grena pela vira moderna. O terceyro das excelencias do Ouro, a cura que se 
faz com o seu Oleo. Lisboa: Oficina de Antonio Pedroso Galvão.

Monravá Y Roca, (1728). Breve curso de nueva Cirurgia. Lisboa Occidental: en 
la Patriarcal Officina de la Musica, dedicado al serenissimo señor infante D. 
Antonio. Disponível em: https://play.google.com/books/reader?id=SlrH9PAK
vkIC&printsec=frontcover&output=reader&hl=pt_BR&pg=GBS.PA1

Moura, J. F., (1713). Syntagma Chirurgico, Theorico-practico de Joam de Vigo. 
Lisboa, Officina Real Deslandesiana.

Moura, J. G. P., (1763). Oração Cirúrgica Académica sobre os casos em que os 
magistrados eclesiásticos e secular precisão do voto da conferência pública 
que celebrou a real Academia Cirúrgica do Porto no dia 6 de junho de 1763. 
Lisboa: oficina Patriarchal de Francisco Lima Ameno.



—332—

Monique Palma

Nabuco, M. F., (Observaçoens Medico-Chirurgicas, Anatomicas: unicas até os 
nossos tempos, nas quaes se demonstra até onde tenho chegado com adossis 
(sic) do opio tebaico, em substancia; e laudano liquido, para serem assistidas 
as contracçoens convulsivas rezultadas das feridas, e chagas mais aconte-
cimentos ofensivos e poderem de hoje em diante servir de guia no exercicio 
curatorio aos professores da Medicina Cirurgical. Offerecidas a muito respei-
tavel pessoa do Ilmo. Exmo. Senhor D. Rodrigo Jozé de Menezes do Conselho 
de Sua Magestade Fidelissima Governador, e Capitão General deste Estado. 
BN, COD. 11241.

Oliveira, L. S. P. (1806). Privilégios da nobreza, e fidalguia de Portugal. Lisboa: 
Officina de João Rodrigues Neves.

Paiva, M. J. H., (1780). Instituições de cirurgia theorica e pratica que comprehen-
dem a physiologia e a pathologia geral e particular. Lisboa: Officina de Filli-
pe da Silva e Azevedo.

Pinto, B. G., (1794). Pharmacopeia Geral - para o Reino, e Domínios de Portu-
gal, Publica da por ordem Rainha Fidelíssima D. Maria I, com medicamentos 
símplices, preparados e compostos. Lisboa: Regia Officina Typografica.

Portugal, A. R., (1798). Biblioteca de Cyrurgia, Ou Notícia das melhores obras de 
Cyrurgia, que sabem na Europa, como tambem os melhores Discursos, Disser-
taçoens, Memorias, Obervaçoens, e Descobrimentos novos, e uteis à Cyrurgia, 
pelos mais Celebres escriptores em Latim, Italiano, Francez, Ingles, Alemão 
&ce. &ce. Para utilidade dos Applicados.

Ribeiro Sanches, A. N., ([1763] 2003). Método para Aprender e Estudar a Medici-
na. Covilhã: Universidade da Beira Interior. Disponível em: http://www.estu-
dosjudaicos.ubi.pt/rsanches_obras/metodo_aprender_estudar_med.pdf

Ribeiro, A. Á., (1788). Biblioteca elementar cirúrgico anatómica ou compêndio 
histórico crítico. Porto: na oficina de António Alvarez Ribeiro.

Rodrigues, E. A., (1798). Elementos de Osteologia pratica. Oficina de Simão Tha-
deu Ferreira.

Rua, L. M., (1769). Estatutos de cirurgia de Paris / vertidos na lingua portugueza 
por hum amante da mesma cirugia para conhecimento desta arte e estimu-
lo dos seus professores. Lisboa: Na Regia Officina Typografica. Disponível 
em: http://purl.pt/13827/4/sc-6880-p_PDF/sc-6880-p_PDF_24-C-R0150/sc-
6880-p_0000_capa-capa_t24-C-R0150.pdf

Sá, S. P., (1993). História Topográfica e Bélica da Nova Colônia do Sacramento 
do Rio da Prata, Escrita por Ordem do Governador e Capitão Geral do Rio de 
Janeiro em 1737 e 1777. Porto Alegre: Arcano 17.

Santos, M., ([1749] 1890). Narração histórica das calamidades de Pernambuco, 
sucedidas desde o anno de 1707 até o de 1715, com a noticia do levante dos 



—333—

Cirurgiões, práticas e saberes cirúrgicos 
na América portuguesa no século XVIII

povos de suas capitanias, escripta por um anonimo e pelo mesmo correcta e 
acrescentada anno de 1749. Rio de Janeiro: Revista do Instituto Histórico e 
Geográfico Brasileiro, t.LIII, p. 7.

Santucci, B., (1739). Anatomia do corpo humano: recopilada com doutrinas 
medicas, chimicas, filosoficas, mathematicas, com indices, e estampas, repre-
sentantes todas as partes do corpo humano. Lisboa Occidental: na Officina de 
Antonio Pedrozo Galram.

Silva, A. D., (1826). Collecção da Legislação Portuguesa desde a ultima com-
pliação das ordenações, offerecida a El Rei Nosso Senhor pelo desem-
bargador Antonio Delgado da Silva. Legislação de 1802 a 1810. Lisboa: 
Typografia Maigrense. Disponível em: https://play.google.com/books/
reader?id=osY0AQAAMAAJ&hl=pt_BR&pg=GBS.PP5.

Silveira, S. E., (1905). “Relação Sumaria das cousas do Maranhão dirigida aos 
pobres deste Reyno de Portugal, Lisboa 1624. Revista do Instituto do Ceará, p. 
122-154. Disponível em: http://portal.ceara.pro.br/index.php?option=com_con
tent&view=article&id=33292&catid=451&Itemid=101

Vidigal, A. M. Descripçaõ das infermidades dos exercitos / pelo Baram de Van-
Switen ; traduzida em vulgar por Antonio Martins Vidigal. Biblioteca Nacional 
de Portugal, cota: S.A. 29883 P.

Verney, L. A., (1746). Verdadeiro metodo de estudar, para ser util à Republica 
e à Igreja: proporcionando ao estilo e necessidade de Portugal: exposto em 
varias cartas. Valensa: Na Oficina de Antonio Balle. Disponível em: https://
play.google.com/books/reader?id=iYCExSznTugC&printsec=frontcover&out
put=reader&hl=pt_BR&pg=GBS.PP2

Zodiaco Lusitanico Delphico Anatomico, Botanico, Chirúrgico, Chymico, Den-
trologico, Ictyologico, Lithologico, Medico, Meteorologico, Optico, Ornitho-
logico, Pharmaceutico, e Zoologico, (1749). Porto: Academia dos Escondidos.

Bibliografia

Abreu, L., (2018). “A institucionalização do saber médico e suas implica-
ções sobre a rede de curadores oficiais na América portuguesa.” Tempo. 
v. 24, n. 3, p. 493-524. Disponível em: https://www.redalyc.org/jatsRe-
po/1670/167057136005/167057136005.pdf.

Abreu, L. (2017). “Tensions between the Físico-Mor and the University of Coim-
bra: The Accreditation of Medical Practitioners in Ancien-Regime Portugal.” 
Social History of Medicine, p. 1 - 27. Disponível em: https://dspace.uevora.pt/
rdpc/request-item?handle=10174/22489&bitstream-id=65482  



—334—

Monique Palma

Abreu, L., (2017a). Public Health and Social Reforms in Portugal (1780-1805). 
United Kingdom: Cambridge Scholars Publishing,

Abreu, L., (2017b). “Misericórdias, Estado Moderno e Império.” In: PAIVA, José 
Pedro (coord.), Portugalia Monumenta Misericordiarum. Lisboa: União das 
Misericórdias Portuguesas., p. 245 – 277

Abreu, L., (2016). “A Misericórdia do Porto e os seus hospitais como centros de 
formação de cirurgiões (1639-1825).” In: Saúde, Ciência, Património - Atas 
do III Congresso de História da Santa Casa da Misericórdia do Porto. Porto: 
Santa Casa da Misericórdia do Porto.

Abreu, L., (2016a). “Processos de integração de normas e práticas nos campos da 
assistência e da saúde (Portugal, séculos XVI-XVIII)”. In: Polónia, A., et al. 
(eds.). Ciência e Poder na primeira Idade Global. Porto: História e Ciência 
Ciência e Poder na primeira Idade Global. 

Abreu, L., (2016b). The Political and Social Dynamics of Poverty, Poor Relief and 
Health Care in Early-Modern Portugal. London and New York: Routledge.

Abreu, L., (2014). O poder e os pobres. As dinâmicas políticas e sociais da pobre-
za e da assistência em Portugal (séculos XVI-XVIII). Lisboa: Gradiva.

Abreu, L., (2014a). Misericórdias, rodas e hospitais: a herança do Antigo Regi-
me. 500 anos de História das Misericórdias. Braga: Santa Casa da Misericór-
dia de Braga.

Abreu, L., (2013). Pina Manique: um reformador no Portugal das Luzes. Lisboa: 
Gradiva.

Abreu, L; SHEARD, Sally. (eds), (2013a). Hospital Life. Theory and Practice 
from the Medieval to the Moder. Oxford: Peter Lang. 

Abreu, L., (2011). “Um sistema antigo num regime novo: permanências e mudan-
ças nas políticas de assistência e saúde (1780-1840). O caso do Alentejo.” In: 
Fonseca, T; Fonseca, J. (ed.). O Alentejo entre o Antigo Regime e a Regenera-
ção: mudanças e permanências. Lisboa: Edições Colibri/CIDEHUS, p. 141-
175. Disponível em: http://dspace.uevora.pt/rdpc/bitstream/10174/10231/1/
Um%20sistema%20antigo_cidehus.pdf;

Abreu, L., (2010). “A organização e regulação das profissões médicas no Portugal 
Moderno: entre as orientações da Coroa e os interesses privados”. In: Cardoso, 
A; Oliveira, A. B; Marques M. S. (eds.). Arte médica e imagem do corpo: de 
Hipócrates ao final do século XVIII. Lisboa: Biblioteca Nacional de Portugal.

Abreu, L., (2009). “Políticas de caridade e assistência na construção do Estado 
Moderno: a especificidade portuguesa no contexto Ibérico.” In: Millán, J. M; 
Lourenço, M. P. M. (coords.), Las relaciones discretas entre las monarquias 
hispana y portuguesa: las casas de las reinas (siglos XV-XIX). Madrid: Ed. 
Poligemo, p. 1451-1466.



—335—

Cirurgiões, práticas e saberes cirúrgicos 
na América portuguesa no século XVIII

Abreu, L., (2009a). O que ensinam os regimentos hospitalares? Um estudo compa-
rativo entre os Hospitais das Misericórdias de Lisboa e do Porto (séculos XVI 
e XVII), a partir do Regimento do Hospital de Santa Maria Nuova de Florença. 
Porto: Santa Casa da Misericórdia do Porto, p. 267-285. Disponível em: https://
dspace.uevora.pt/rdpc/bitstream/10174/1973/1/O%20que%20nos%20ensi-
nam%20os%20regimentos%20hospitalares.%20Um%20estudo%20compa-
rativo%20entre%20os%20Hospitais%20das%20Miseric%C3%B3rdias%20
de%20Lisboa%20e%20do%20Porto%20(s%C3%A9culos%20XVI%20e%20
XVII).pdf

Abreu, L., (2009b). “A Misericórdia de Lisboa, o Hospital Real e os insanos: notas 
para uma introdução.” In: Lavarinhas, Á. (coord.). Museu S. João de Deus. 
Psiquiatria e História. Lisboa: Editorial Hospitalidade, p. 109-114.

Abreu, L., (2009c). “O papel das Misericórdias na sociedade portuguesa de Antigo 
Regime.” In: Fonseca, J (coord.). Santa Casa da Misericórdia de Montemor-o-
Novo: história e património. Lisboa: Tribuna da História/SCMMN, p. 25-43.

Abreu, L., (2008). “A assistência e a saúde como espaços de inovação: alguns 
exemplos portugueses.” In: Sakellarides, C; Alves, M. V. Saúde e Inovação - 
Do Renascimento aos dias de hoje. Lisboa: Gradiva, p. 37-45.

Abreu, L., (2005). “Misericórdias e poder local.” In: Fonseca, F. T. (coord.). O 
poder local em tempo de globalização, uma história e um futuro. Viseu: Pali-
mage, p. 271-282.

Abreu, L., (2005a). “Câmaras e Misericórdias. Relações políticas e institucio-
nais.” In: CUNHA, Mafalda Soares da; FONSECA, Teresa. Os Municípios 
no Portugal Moderno: dos forais manuelinos às reformas liberais. Lisboa: 
Edições Colibri – CIDEHUS-EU, p. 127-138.

Abreu, L., (2004). “Confrarias do Espírito Santo e Misericórdias: um percurso 
histórico moldado pela intervenção régia.” In: Serrão, J. V; Abreu, L. Em nome 
do Espírito Santo. História de um culto. Lisboa: IANTT, p. 51-59.

Abreu, L., (2004a). “Misericórdias e Igreja no Império através dos Tombos 
Gerais.” In: Carneiro, R; MATOS, Artur Teodoro de. (ed.). D. João III, e o 
Império. Internacional Comemorativo do seu nascimento. Lisboa: Centro de 
História de Além-Mar, p. 837-843.

Abreu, L., (2004b). Igreja, caridade e assistência na Península Ibérica (sécs. XVI-
XVIII): estratégias de intervenção social num mundo em transformação. Lis-
boa: Edições Colibri/CIDEHUS/UE.

Abreu, L., (2004c). O arcebispo D. Teotónio de Bragança e a reestruturação do 
sistema assistencial da Évora Moderna. Lisboa: Edições Colibri/CIDEHUS/
UE, p. 155-165.



—336—

Monique Palma

Abreu, L., (2004d). Em nome do Espírito Santo. História de um culto. Lisboa: 
IANTT, p. 51-59.

Abreu, L., (2004e). “O século das Misericórdias”. III Congresso Histórico de Gui-
marães – D. Manuel e a sua época. Guimarães: Câmara Municipal de Guima-
rães, p. 361-375.

Abreu, L., (2001). O papel das Misericórdias dos “lugares de além-mar” na for-
mação do Império português. História, Ciências, Saúde – Manguinhos. v. 3, n. 
8, p. 591-611. Disponível em:
http: / /www.scielo.br/scielo.php?script=sci_art text&pid=S0104-
59702001000400005&lng=en&nrm=iso

Abreu, L., (1990). A Santa Casa da Misericórdia de Setúbal de 1500 a 1755: aspec-
tos de sociabilidade e poder. Setúbal: Santa Casa da Misericórdia de Setúbal.

Abreu, J. L. N., (2017a). “Prédicas para a alma e o corpo: algumas questões para a 
compreensão da doença no contexto luso-brasileiro do século XVIII.” Revista 
Brasileira de História & Ciências Sociais, v. 9, p. 118-137. Disponível em: 
https://rbhcs.emnuvens.com.br/rbhcs/article/view/418/pdf.

Abreu, J. L. N., (2011). Nos domínios do corpo: o saber médico luso-brasileiro no 
século XVIII. Rio de Janeiro: Editora FIOCRUZ-História e Saúde collection.

Abreu, J. L. N., (2006). O corpo, a doença e a saúde: o saber médico luso-brasi-
leiro no século XVIII. Tese de doutoramento. Universidade Federal de Minas 
Gerais, Faculdade de Filosofia e Ciências Humanas, Programa de Pós-Gradu-
ação em História. Belo Horizonte.

Ackerknecht, E., (1955). A Short History of Medicine. New York: The Ronald 
Press Company.

Age, M. P. P. S., (2014). O Hospital Militar: saúde e enfermidade em Villa Boa 
de Goyaz (1746-1827). Tese de doutoramento. Universidade Federal de Goiás, 
Faculdade de História, Programa de Pós-Graduação em História. Disponível em:
https://repositorio.bc.ufg.br/tede/bitstream/tede/3382/5/Tese%20-%20
M%c3%b4nica%20de%20Paula%20Pereira%20da%20Silva%20Age%20
-%202014.pdf 

Albuquerque, L., (1988). Navegação Astronómica: Astronomia Náutica. Lisboa: 
Comissão Nacional para a Comemoração dos Descobrimentos Portugueses, p. 
119-131.

Albuquerque Jr, D. M., (2009). A invenção do Nordeste e outras artes. 4ª ed. São 
Paulo: Cortez; Recife: Massangana.

Alden, D., (1963). “The population of Brazil in the late Eighteenth century: a 
preliminary study”, The Hispanic American historical Review, v. 43, n. 2, p. 
173-205. Disponível em: http://www.jstor.org/stable/2510491.



—337—

Cirurgiões, práticas e saberes cirúrgicos 
na América portuguesa no século XVIII

Alexandre, V., (1991). Portugal e a abolição do tráfico de escravos (1834-51). 
Análise Social. 4ª s., v. 26, n. 111, p. 293-333

Almeida, T., (1965). História e Evolução dos Hospitais. Rio de Janeiro: Minis-
tério da Saúde - Departamento Nacional de Saúde - Divisão de organização 
Hospitalar.

Almeida, L. F., (1973). A Colônia do Sacramento na época da sucessão de Espa-
nha, Faculdade de Letras/ Instituto de Estudos Históricos.

Almeida, P. M. R., (2010). Dicionário de autores no Brasil colonial. Lisboa: Edi-
ções Colibri.

Alves, J. F., (1993). Os “Brasileiros” emigração e retorno no Porto Oitocentista. 
Tese de doutoramento. Porto: Faculdade de Letras da Universidade do Porto. Dis-
ponível em: http://ler.letras.up.pt/site/default.aspx?qry=id06id135&sum=sim.

Alves, J. F., (1986). Uma Comunidade Rural do Vale do Ave - S.Tiago de Bouga-
do, 1680-1849 (estudo demográfico). Dissertação de mestrado. Porto: Facul-
dade de Letras.

Alves, J. F., (1999). “Os brasileiros da emigração no Norte de Portugal.” In: Os 
Brasileiros da Emigração, Actas do colóquio realizado no Museu Bernardino 
Machado/ C. M. de V. N. de Famalicão, p. 233-247. Disponível em: http://ler.
letras.up.pt/uploads/ficheiros/artigo11151.pdf.

Alves, J. F., (1999a). “Variações sobre o “brasileiro” – Tensões na emigração e no 
retorno do Brasil.” Revista Portuguesa de História, t. XXXIII, Coimbra: U. 
Coimbra, p.191-222. Disponível em: http://ler.letras.up.pt/uploads/ficheiros/
artigo11171.pdf.

Alves, J. F., (2001). “De colonos a emigrantes: algumas repercussões da inde-
pendência do Brasil na actividade económica do Porto. D. Pedro Imperador 
do Brasil, Rei de Portugal: do absolutismo ao liberalismo”. Actas. p. 415-429. 
Disponível em: http://hdl.handle.net/10216/54006. 

Alves, J. F., (2007). Brasil, Terra de Esperança Utopia e Realidade na Emigração 
Portuguesa. Vila Nova de Famalicão: Quasi Edições.

Amaral, A. F., (2007). Mazagão. A epopeia portuguesa em Marrocos. Lisboa: 
Fundação Oriente e Comissão Portuguesa de História Militar.

Antunes, C; Polónia, A. (eds.), (2016). Beyond Empires: Global, Self-Organizing, 
Cross-imperial networks, 1500-1800. Leiden; N.Y: Brill.

Anzai, L. C; Martins, M. C. B., (2008). Histórias coloniais em áreas de fronteiras: 
índios, jesuítas e colonos. 1. ed. São Leopoldo - RS/ Cuiabá - MT: EdUFMT; 
Unisinos; Oikos.

Araújo, M. M. L., (2017). Assistir os irmãos doentes nas confrarias de Braga da 
Idade Moderna. Chronica Nova, n. 43, p. 217-235. 



—338—

Monique Palma

Araújo, M. M. L., (2017a). Os benfeitores de pobres nas Misericórdias do Minho 
(séculos XVII-XVIII). Revista Brasileira de História & Ciências Sociais – 
RBHCS. v. 9 n. 17. 

Araújo, M. M. L., (2016). “Higiene, doença e morte no recolhimento de Santa 
Maria Madalena de Braga (século XVIII).” Revista Portuguesa de História. 
n. 47.

Araújo, M. M. L., (2016a). O quotidiano do Hospital de S. Marcos de Braga na 
Idade Moderna. Sevilla: Editorial Univerdidad de Sevilla.

Araujo, R. M., (2012). A urbanização da Amazónia e do Mato Gros-
so no século XVIII povoações civis, decorosas e úteis para o bem 
comum da coroa e dos povos. Anais do museu paulista, São Paulo, 
v. 20, n. 1, p. 41-76. Disponível em: http://www.scielo.br/scielo.
php?script=sci_arttext&pid=S0101-47142012000100003&lng=en&nrm=iso. 

Astro, A., (2000). “Físicos, cirurgiões e boticários nas naus dos descobrimentos.” 
Arquipélago-História. s. 2, t. IV, n. 2. Disponível em: https://repositorio.uac.
pt/bitstream/10400.3/322/1/Anibal_de_Castro_p535-550.pdf

Balarini, H; Ribeiro, L. C., (2014). “Ordem de Nosso Senhor Jesus Cristo e a eco-
nomia de mercês nas práticas administrativas da Capitania do Espírito Santo.” 
Revista Ágora (Vitória), v. 1, p. 65-83.

Barata, M. T; Teixeira, N. S. (dir.), (2004). Nova História Militar de Portugal. Rio 
de Mouro: Círculo de Leitores e Autores.

Barickman, B. J., (2003). Um contraponto baiano: açúcar, fumo, mandioca e 
escravidão no Recôncavo, 1780-1860. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira.

Barnett, R., (1978). “Dr Jacob De Castro Sarmento and Sephardim in Medical 
Practice in 18th-Century London.” Transactions & Miscellanies (Jewish His-
torical Society of England), n. 27, p. 84-114. Disponível em: http://www.jstor.
org/stable/29778899.

Barros, P. S., (1997). Confrontos Invisíveis-Colonialismo e Resistência Indíge-
na no Ceará. Dissertação de Mestrado. Mestrado em História UFPE-CFCH, 
Recife.

Basalla, G., (2004). A evolução da tecnologia. Coleção: História e Filosofia da 
Ciência. Porto: Porto editora. 

Bastos, C., (2012). “Together and Apart: Catholic Hospitals in Plural Goa.” In: Spe-
ziale, F. (ed.), Hospitals in Iran and India (1500-1950), Leiden: Brill, p. 133-157.

Bastos, C., (2010). “Hospitais e sociedade colonial. Esplendor, ruína, memória e 
mudança em Goa”. Ler história, n. 58, p. 61-79.

Bernardes, D. A. M., (2007). “Notas sobre a formação social do Nordeste.” Lua 
Nova: Revista de Cultura e Política. São Paulo, n. 71.



—339—

Cirurgiões, práticas e saberes cirúrgicos 
na América portuguesa no século XVIII

Bernardo, L. M. Cultura Científica em Portugal: uma perspectiva histórica. Porto: 
Universiade do Porto editorial, 2013. 

Bethencourt, F., (1993). “Portugal: a scrupulous Inquisition.” In: Ankarloo, B; 
Henningsen, G. (eds.). Early Modern Witchcraft: centres and peripheries, 
Oxford: Claredon Press, p. 403-422.

Bertran, P (ed.)., (1997). Notícia geral da capitania de Goiás em 1783. Goiânia: 
Universidade Católica Goiás; Brasília: Solo Editores.

Biagioli, M., (2003). Galileu, cortesão: a prática da ciência na cultura do absolu-
tismo. Coleção: História e Filosofia da Ciência. Porto: Porto editora.

Bicalho, M. F., (2003). A Cidade e o Império. O Rio de Janeiro no século XVIII. 
Rio de Janeiro: Civilização Brasileira.

Bicalho, M. F., (2006). “O Rio de Janeiro no século XVIII: A transferência da 
capital e a construção do território centro-sul da América portuguesa.” URBA-
NA: Revista Eletrônica do Centro Interdisciplinar de Estudos sobre a Cidade. 
v. 1, n. 1, p. 2-20. Disponível em: https://periodicos.sbu.unicamp.br/ojs/index.
php/urbana/article/view/8635108.

Boaventura, D. M. R., (2007). Urbanização em Goiás no século XVIII. Tese de dou-
toramento. Fundamentos da Arquitetura e Urbanismo. São Paulo: FAU-USP.

Borges, A., (2008). M. Reais hospitais militares em Portugal, 1640-1834. Coim-
bra: U. Coimbra.

Boto, C., (1998). “Enciclopedismo de Ribeiro Sanches: Pedagogia e Medicina na 
confecção do Estado.” História da Educação. ASPHE/FaE/UFPel, Pelotas, n. 
4, v. 117.

Boxer, C. R., (1963). A idade de ouro do Brasil: dores de crescimento de uma socie-
dade colonial. Rio de Janeiro: Sociedade de Estudos Históricos Dom Pedro II. 

Boxer, C. R., (1962). The Golden Age of Brazil - 1695/1750: Growing Pains of a 
Colonial. Society Berkeley and Los Angeles: University of California Press.

Boxer, C. R., (1974). “Some remarks on the social and professionals status of 
physicians and surgeons in the iberian world, 16th-18th centuries”. Revista de 
História (USP), v. 50, n. 100, p. 197-215.

Boxer, C. R. O império marítimo português, 1415-1825. São Paulo: Companhia 
das Letras, 2002.

Bracht, F., (2017). Ao ritmo das Monções. Medicina, Farmácia, História Natural 
e Produção de Conhecimento na Índia portuguesa no século XVIII. Tese de 
doutoramento. Porto: Faculdade de Letras da Universidade do Porto.

Bracht, F., (2019). Ao ritmo das Monções. Medicina, Farmácia, História Natu-
ral e Produção de Conhecimento na Índia portuguesa no século XVIII. Porto: 
CITCEM/Edições Afrontamento.



—340—

Monique Palma

Brigola, J. C. P., (2003). Colecções, Gabinetes e Museus em Portugal no Século 
XVIII. Coimbra: Fundação Calouste Gulbenkian – Fundação para a Ciência e 
a Tecnologia.

Brooke, J. H., (2004). Ciência e Religião: algumas perspectivas históricas. Cole-
ção: História e Filosofia da Ciência. Porto: Porto editora.

Bueno, B. P. S., (2009). “Dilatação dos confins: caminhos, vilas e cidades na 
formação da Capitania de São Paulo (1532-1822).” Anais do Museu Paulis-
ta, v. 17, n. 2, p. 251-294. Disponível em: http://www.scielo.br/pdf/anaismp/
v17n2/13.pdf;

Burke, P. What is the History of Knowledge? Cambridge: Polity Press, 2016. 

Bynum, W; Porter, R., (1996). William Hunter and the Eighteenth-century medi-
cal world. Cambridge: University Press.

Cabral, G. A. V., (2001). O cartório da nobreza no período de 1700-1755. Porto: 
Centro de Estudos de Genealogia, Heráldica e História da Família da Univer-
sidade do Porto.

Cabral, O. R., (1971). Memoria Historica, Pitoresca e Sentimental de Muitos 
Fatos Autênticos Havidos (mas não de todos) e de Muitas Outras coisas que 
se passaram na Villa, depois Cidade de Nossa Senhora do Destêrro da Ilha 
de Sancta Catharina. Florianópolis: Universidade Federal de Santa Catarina.

Caldeira, A. M., (2016). “A independência do Brasil, os portugueses retornados, as 
leis do Marquês de Pombal e os escravos africanos.” RELEA- Revista Latino-
Americana de Estudos Avançados. v. 1, n. 1, p. 46-68. Disponível em: https://
revistas.unila.edu.br/relea/article/view/536/467

Calmon, P., (1985). Introdução e notas ao catálogo genealógico das famílias de 
Frei Jaboatão. Salvador: Empresa Gráfica da Bahia.

Capelão, R; Giesteira, C; Polónia, A., (2015). “Mulheres que curam no Portugal 
Moderno. Do centro às margens: o exemplo das práticas médicas.” In: Araújo, 
M. M. L; Álvarez, M. J. P. (org.). Do silêncio à ribalta: os resgatados das mar-
gens da História (séculos XVI-XIX). Braga: Lab2pt, p. 83-100. 

Cardoso, L. M. O. B., (1998). “Luís António Verney e o Verdadeiro Método de 
Estudar: Um Pensamento Inovador entre Portugal e a Europa.” Millenium, n. 
11, p. 1-11. Disponível em: http://repositorio.ipv.pt/bitstream/10400.19/809/1/
Lu%c3%ads%20Ant%c3%b3nio%20Verney.pdf.

Cardoso, A. S., (2008). Apontamentos para história da família e demografia his-
tórica da Capitania do Grão-Pará (1750-1790). Dissertação de mestrado. 
Belém: Universidade Federal do Pará. Disponível em: 
http://repositorio.ufpa.br/jspui/bitstream/2011/4311/1/Dissertacao_Aponta-
mentosHistoriaFamilia.pdf



—341—

Cirurgiões, práticas e saberes cirúrgicos 
na América portuguesa no século XVIII

Carmona, M., (1956). O Hospital Real de Todos-os-Santos da cidade de Lisboa. 
Porto: Imprensa Portuguesa.

Carneiro, M.N. F., (2003). Ajudar a nascer: parteiras, saberes obstétricos e mode-
los de formação (séculos XV - XX). Tese de doutoramento. Porto: Faculdade de 
Psicologia e Ciências da Educação Universidade do Porto.

Carrato, J. F., (1962), “A crise dos costumes nas Minas Gerais do século 
XVIII.” Revista De Letras, p. 218-48. Disponível em: http://www.jstor.org/
stable/27665911.

Carvalho, A. S., (1926). A Régia Escola de Cirurgia de Lisboa. Lisboa: Tipografia 
da Empresa do Anuário Comercial.

Carvalho, A. S., (1920). Contribuição para a história da matéria medica em Por-
tugal. Lisboa: Typographia Adolpho de Mendonça.

Carvalho, A. S., (1942). Um cirurgião da Beira, tronco de uma ilustre família do 
Brasil. Coimbra: Coimbra editora limitada.

Cascudo, L. C., (1984). História do Rio Grande do Norte. 2.ed. Rio de Janeiro: 
Achiamé; Natal: Fundação José Augusto. 

Cavalcanti, N., (2004). O Rio de Janeiro Setecentista: a vida e a construção da cidade 
da invasão francesa até a chegada da corte. Rio de Janeiro: Jorge Zahar editor.

Chambouleyron, R; Melo, V. S., (2013). “Governadores e índios, guerras e terras 
entre o Maranhão e o Piauí (Primeira metade do século XVIII).” Revista de 
História. São Paulo, n. 168, p. 167-200. Disponível em: http://www.scielo.br/
pdf/rh/n168/0034-8309-rh-168-00167.pdf.

Chambouleyron, R., (2006). “Escravos do Atlântico equatorial: tráfico negreiro 
para o Estado do Maranhão e Pará (século XVII e início do século XVIII).” 
Revista Brasileira de História. São Paulo, v. 26, n. 52, p. 79-114. Disponível 
em: http://www.scielo.br/pdf/rbh/v26n52/a05v2652.pdf.

Chaves Jr, J. I., (2017). As Capitanias de Pernambuco e a construção dos terri-
tórios e das jurisdições na América portuguesa (século XVIII). Tese de dou-
toramento. Pós-graduação em História da Universidade Federal Fluminense. 
Disponível em: http://www.historia.uff.br/stricto/td/1928.pdf.

Coelho, R. S., (2002). “O Erário Mineral divertido e curioso.” In: Furtado, J. F. et. 
al (ed.). Erário Mineral de Luís Gomes Ferreira. Belo Horizonte: Fundação 
João Pinheiro, p. 151-172.

Conceição, G. C., (2016). Natureza Ilustrada: Estudos sobre Filosofia Natural no 
Brasil ao longo século XVIII. In: Polónia, A. Et al. (org.). História e Ciên-
cia: Ciência e Poder na Primeira Idade Global. Porto: Universidade do Porto, 
Faculdade de Letras, p. 142-179. Disponível em: http://ler.letras.up.pt/uploads/
ficheiros/14407.pdf.



—342—

Monique Palma

Conceição, G. C., (2017). Natureza Ilustrada. Processos de construção de conhe-
cimento filosófico-natural sobre o brasil na segunda metade do século XVIII. 
Tese de doutoramento. Porto: Faculdade de Letras da Universidade do Porto. 

Conceição, G. C., (2018). “Francisco António de Sampaio e sua História Natu-
ral da Vila da Cachoeira: Circulação, reconfiguração e validação da produção 
de conhecimento na segunda metade do século XVIII.” Revista de História 
(USP). v. 177, p. 1-38.

Conceição, G. C., (2018a). “Enlightening the Brazilian nature. Processes of 
Construction and Reconfiguration of knowledge in the late eighteenth cen-
tury.” In: Polónia, A; et al. (org.). Connecting worlds: Production and Circu-
lation of Knowledge in the First Global Age. New Castle: Cambridge Scholars 
Publishing, p. 98-125.

Conceição, G. C., (2018b). “Science and power relations: Circulation of agents and 
knowledge between Portugal and Brazil in the eighteenth century.” In: Polónia, 
A., et al. (Org.). Cross-cultural Exchange and the Circulation ok Knowledge in 
the First Global Age. Porto: Edições Afrontamento/CITCEM, p. 15-35. 

Conceição, G. C., (2019). Natureza Ilustrada: Processos de Construção e Circu-
lação de Conhecimento Filosófico-Natural sobre o Brasil na Segunda Metade 
do Século XVIII. Porto: CITCEM.

Cook, H. J; Walker, T. D., (2013). “Circulation of Medicine in the Early Modern 
Atlantic World.” Published by Oxford University Press on behalf of the Society 
for the Social History of Medicine.

Cortesão, J., (1984). Alexandre de Gusmão e o Tratado de Madrid: 1695-1735. 
Lisboa: Livros Horizonte.

Costa, F. A. P., (1974). Cronologia Histórica do Estado do Piauí. Rio de Janeiro: 
Artenova. 

Cotta, F., (2010). “Os terços de Homens pardos e pretos libertos: Mobilidade 
social via postos militares nas Minas do século XVIII.” Mneme - Revista de 
Humanidades. v. 3, n. 06.

Couto, J., (1990). O Colégio dos Jesuítas do Recife e o destino do seu património 
(1759-1777). Dissertação de mestrado. Lisboa: Universidade Clássica de Lisboa.

Cunha, R. R., (2011). “Curandeiros e o Tribunal da Inquisição no Grão-Pará sete-
centista.” Anais do XXVI Simpósio Nacional de História – ANPUH. p. 1-12.

Cunha, R. V., (1963). Os primeiros reis de armas do Brasil. Revista de História. 
n. 56, p. 367-383.

Dias, M. N., (1966). “Fomento Ultramarino e mercantilismo: a Companhia geral 
do Grão-Pará e Maranhão.” Revista de História. v. 32, n. 66. Disponível em: 
http://www.revistas.usp.br/revhistoria/article/view/124426



—343—

Cirurgiões, práticas e saberes cirúrgicos 
na América portuguesa no século XVIII

Dias, J. P. S., (1992). “Equívocos sobre ciência moderna nas academias médico-cirúr-
gicas portuenses.” Medicamento, História e Sociedade - Nova série. n. 1, p. 2-9. 

Dias, M. O. L. S., (2002). “Nos sertões do Rio das Velhas e das Gerais: vida social 
numa frente de povoamento, 1710-1733.” In: Furtado, J. F. et. al (ed.). Erário 
Mineral de Luís Gomes Ferreira. Belo Horizonte: Fundação João Pinheiro, p. 
45-105.

Dias, J. P. S., (2005). “Jacob de Castro Sarmento e a sua fuga para Londres em 
1721.” Cadernos de Estudos Sefarditas. n. 5, p. 53-61. Disponível em: http://
www.catedra-alberto-benveniste.org/_fich/15/Pagina_53-62.pdf.

Dias, J. P. S., (2007). Droguistas, boticários e segredistas: ciência e sociedade 
na Produção de Medicamentos na Lisboa de Setecentos. Lisboa: Fundação 
Calouste Gulbenkian.

Dias, J. P. S., (2010). “Até que as Luzes os separem. Hipócrates e Galeno na Litera-
tura Médico-Farmacêutica portuguesa dos séculos XVII e XVIII.” In: Ornellas, 
I. (org). Revisitar os Saberes. Referências Clássicas na Cultura Portuguesa do 
Renascimento à Época Moderna. Lisboa: Universidade Nova de Lisboa.

Dias, T. A., (2013). “O Império do Leão do Norte: Pernambuco, capitanias anexas 
e economia colonial no século XVIII.” Anais eletrônicos do XXVII Simpósio 
Nacional de História. p. 1-18. Disponível em: http://www.snh2013.anpuh.org/
resources/anais/27/1364361943_ARQUIVO_OIMPERIODOLEAODONOR-
TE.ThiagoAlvesDias.pdf.

Debus, A. G., (2004). O homem e a natureza no Renascimento. Coleção: História 
e Filosofia da Ciência. Porto: Porto editora.

Derntl, M. F., (2014). “No coração da América portuguesa: aldeamentos indígenas 
e formação de territórios na capitania de Goiás.” In: Peixoto, E. R; Derntl, M. 
F; Palazzo, P. P; Trevisan, R (Orgs.) Tempos e escalas da cidade e do urbanis-
mo: Anais do XIII Seminário de História da Cidade e do Urbanismo. Brasília: 
Universidade Brasília- Faculdade de Arquitetura e Urbanismo. Disponível em: 
ttp://www.shcu2014.com.br/content/no-coracao-da-america-portuguesa-alde-
amentos-indigenas-e-formacao-territorios-na-capitania.

Domingues, Â., (1994). “Estado do Grão-Pará e Maranhão.” In: Nizza da Silva, 
M. B. (org.). Dicionário da História da colonização portuguesa no Brasil. 
Lisboa/São Paulo: Verbo.

Domingues, Â., (2001). “Para melhor conhecimento dos domínios coloniais: a 
constituição de redes de informação no Império português, em finais do setecen-
tos.” História, Ciências, Saúde. Manguinhos. v. 8, (suplemento), p. 823- 838. 

Domingues, Â., (2006). “Notícias do Brasil colonial: A Imprensa científica e polí-
tica ao serviço das elites (Portugal, Brasil, Inglaterra).” Varia História. v. 22, 
n. 35, p. 150-174. 



—344—

Monique Palma

Dutra, F. A., (1991). “The practice of medicine in early modern Portugal: the role 
and social status of the físico-mor and the surgião-mor”. in: Katz, I. J. (ed.) 
Libraries, History, Diplomacy, and the Performing Arts: essays in honor of 
Carlton Sprague Smith, (Stuyvesant, Nova York: Pendagron Press em coope-
ração com a New York Public Library, p. 162-166. 

Edler, F. C., (2006). Boticas e pharmacias: uma história ilustrada da farmácia no 
Brasil. Rio de Janeiro: Casa da Palavra.

Elias, S. S. R.; Martins, D. R., (2017). O papel das Academias para o nascimento 
da elite intelectual na América Portuguesa. História. Revista da FLUP. Porto. 
IV s., v.7, n. 2, p. 49-69. Disponível em: http://ler.letras.up.pt/uploads/fichei-
ros/16034.pdf.

Elias, N., (1987). A sociedade de corte. Lisboa: Editorial Estampa. 

Ellis, M., (1953). “A Capitania da Bahia nos meados do século XVIII. A propósito 
da publicação recente de uma obra degrande valor documental.” Revista de 
História, Brasil. v. 6, n. 13, p. 197-209. Disponível em: http://www.revistas.
usp.br/revhistoria/article/view/35230/37951.

Ferlini, V. L. A., (2009). Uma capitania dos novos tempos: economia, sociedade e 
política na São Paulo restaurada (1765-1822). Anais do Museu Paulista. v. 17, 
n.2, p. 237-250. Disponível em: http://www.scielo.br/pdf/anaismp/v17n2/12.pdf.

Farinha, A. D., (1999). Os portugueses em Marrocos. Lisboa: Instituto Camões. Dis-
ponível em: http://www.emb-marrocos.pt/cache_bin/XPQdpKQXX848kSk-
FEXmqx8ZKU.pdf.

Fernandes, A. K. S.; Ribeiro, L. C., (2014). Poderes inferiores e política fiscal na 
capitania do Espírito Santo no período da monarquia dual (1580-1640). Revis-
ta Ágora (Vitória). v. 1, p. 41-64.

Ferreira, B. F. L., (2009). Contra todos os inimigos - Luís Antonio Verney: histo-
riografia e método crítico (1736-1750). Dissertação de mestrado. São Paulo: 
Universidade de São Paulo. doi: 10.11606/D.8.2009.tde-01122009-110924.

Ferreira, J. V., (2013). Conflitos Jurisdicionais no Sertão do Ceará (1650-1750). 
Dissertação de Mestrado. Recife: UFPE-CFCH.

Ferreira, S. L., (2005). “A “açorianização” do litoral catarinense no setecentos.” VI 
Jornada Setecentista. Curitiba: Caderno de Resumos e programação. p. 33-33. 
Disponível em: http://www.humanas.ufpr.br/portal/cedope/files/2011/12/A-
a%C3%83%C2%A7orianiza%C3%83%C2%A7%C3%83%C2%A3o-do-lito-
ral-catarinense-no-Setecentos-S%C3%83%C2%A9rgio-Luiz-Ferreira.pdf.

Figueiredo, B. G., (2004). “A medicina no século XVIII em Minas Gerais: um balan-
ço historiográfico (uma abordagem preliminar).” Anais Eletrônicos (CD-ROM), 
XIV Encontro Regional de História. Juiz de Fora-MG: ANPUH-MG, p. 1-8. 



—345—

Cirurgiões, práticas e saberes cirúrgicos 
na América portuguesa no século XVIII

Fleck, E. C. D., (2014). Entre a caridade e a ciência. A prática missionária e 
científica da Companhia de Jesus (América platina, séculos XVII e XVIII). San 
Leopoldo: Oikos/UNISINOS. 

Florentino, M.; Ribeiro, A. V.; Silva, D. D., (2004). “Aspectos comparativos do 
tráfico de africanos para o Brasil (séculos XVIII e XIX).” Afro-Ásia. v. 31, 
p. 83-126. Disponível em: https://portalseer.ufba.br/index.php/afroasia/article/
viewFile/21072/13664.

Flores, M., (1997). História do Rio Grande do Sul. Taquaritinga: Nova Dimensão.

Fonseca, A. A., (2017). “Os mapas da população no Estado do Grão-Pará: con-
solidação de uma população colonial na segunda metade do século XVIII.” 
R. brasileira de Estudos de População, Belo Horizonte. v. 34, n. 3, p. 439-
464. Disponível em: http://www.scielo.br/pdf/rbepop/v34n3/0102-3098-rbe-
pop-34-03-00439.pdf.

Foucault, M., (1977). O nascimento da clínica. Rio de Janeiro: Forense-Univer-
sitária Brasileira.

Foucault, M., (2010). “Crise da medicina ou crise da anti medicina.” Verve. v. 18, 
p. 167-194.

Fragoso, J., (2000). “Algumas notas sobre a noção de colonial tardio no Rio de 
Janeiro: um ensaio sobre a economia colonial.” Locus, Revista de História., 
v. 6, n. 1, p. 9-36. Disponível em: https://locus.ufjf.emnuvens.com.br/locus/
article/view/2348.

Franco, R., (2011). Pobreza e caridade leiga – as Santas Casas de Misericórdia 
na América portuguesa. Tese de doutoramento. São Paulo: Universidade de 
São Paulo. Disponível em: http://www.teses.usp.br/teses/disponiveis/8/8138/
tde-25052012-133000/pt-br.php.

Franco, R. J., (2014). “O modelo luso de assistência e a dinâmica das Santas 
Casas de Misericórdia na América portuguesa.” Estudos Históricos (Rio de 
Janeiro). v. 27, n. 53, p. 5-25. Disponível em: http://www.scielo.br/scielo.
php?script=sci_arttext&pid=S0103-21862014000100005.

Fridman, F., (1999). Donos do Rio em Nome do Rei. Uma história fundiária da 
cidade do Rio de Janeiro. Rio de Janeiro: Jorge Zahar Editor / Garamond.

Freire, M. A., (2006). A capitania do Espírito Santo: Crônicas da vida capixaba 
no tempo dos capitães-mores - 1535-1822. lha de Vitória: Flor & Cultura Edi-
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